
4ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/2003 11111

Edição Digitalizada nº 6402Edição Digitalizada nº 6402Edição Digitalizada nº 6402Edição Digitalizada nº 6402Edição Digitalizada nº 6402 Curitiba, quarta-feira, 02 de julho de 2003quarta-feira, 02 de julho de 2003quarta-feira, 02 de julho de 2003quarta-feira, 02 de julho de 2003quarta-feira, 02 de julho de 2003 Ano XLIX | 72 páginasAno XLIX | 72 páginasAno XLIX | 72 páginasAno XLIX | 72 páginasAno XLIX | 72 páginas

Tribunal de Justiça
Atos Da Presidência ............................................................. 03

Secretaria .................................................................................

Departamento da Magistratura ........................................... 03

Departamento  Administrativo ............................................ 04

Departamento Econômico e Financeiro .................................

Departamento do Patrimônio ..................................................

Departamento de Informática .................................................

Departamento de Engenharia e Arquitetura ...................... 05

Departamento de Serviços Gerais ..........................................

Departamento Judiciário

Câmaras Cíveis ........................................................................

Câmaras Criminais ..................................................................

Seção de Preparo ....................................................................

Seção de Distribuição ..............................................................

Corregedoria da Justiça ..........................................................

Conselho da Magistratura ................................................... 05

Escola da Magistratura ...........................................................

Comissão Int. Conc. Promoções ..............................................

Sistemas de Juizados Especiais Cíveis e Criminais ............... 05

Tribunal de Alçada
Atos da Presidência ............................................................. 07

Secretaria ............................................................................. 07

Departamento Administrativo .................................................

Departamento Econômico e Financeiro .................................

Processo Cível ..........................................................................

Processo Crime .................................................................... 07

Serviço de Preparo ..................................................................

Seção de Distribuiçao ..............................................................

Divisão de Registros e Informações .......................................

Comissão Interna de Concursos e Promoções .......................

Comarca da Capital
Cível ..........................................................................................

Crime .................................................................................... 08

Fazenda Pública ......................................................................

Familia ......................................................................................

Delitos de Trânsito ...................................................................

Execuções Penais ................................................................ 09

Tribunal do Júri ........................................................................

Infância e Juventude ...............................................................

Registro Publico e Acidentes de Trabalho ..............................

Precatórias - Cíveis/Criminais ................................................

Auditoria da Justiça Militar .....................................................

Central de Inquéritos ...............................................................

Central de Penas Alternativas .................................................

Juizados Especiais - Civeis/Criminais ....................................

Tribunal Regional Eleitoral do Paraná ....................................

Comarca do Interior
Cível ..........................................................................................

Crime .................................................................................... 09

Juizados Especiais ............................................................... 10

Ministério Público do
Estado do Paraná
Conselho Superior do Ministério Público ........................... 14

Corregedoria Geral do Ministério Público ..............................

Poder Judiciário Federal
Ordem dos Advogados do Brasil ......................................... 17

Justiça Eleitoral .......................................................................

Ministério Público Eleitoral .....................................................

Justiça do Trabalho .............................................................. 18

Ministério Público do Trabalho ...............................................

Justiça Militar ..........................................................................

Justiça Federal ..................................................................... 31

Editais Judiciais
Capital .................................................................................. 58

Interior ................................................................................. 61

Diversos ....................................................................................

Sumário Poder Judiciário Estadual

w w w. d i o e . p r. g ov. b r



22222 4ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/2003

PODER JUDICIÁRIO
TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça

TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente

João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro

Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SetorSetorSetorSetorSetor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

PPPPPublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicações
Centímetro (1) da Coluna ......................... 18,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Números AvulsosNúmeros AvulsosNúmeros AvulsosNúmeros AvulsosNúmeros Avulsos

Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ......................................................................      2,50

Com Remessa Postal .....................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral ................... Balcão/Malote ..........................................    225,00

Anual .......................... Balcão/Malote ..........................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral ........................................................................................    400,00

Anual ...............................................................................................    732,00

PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Juiz Clayton CamargoJuiz Clayton CamargoJuiz Clayton CamargoJuiz Clayton CamargoJuiz Clayton Camargo
Presidente

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
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RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores

do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,

seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,

dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local

das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente
Desa. Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Wanderlei Resende – Presidente

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor Paulo

Roberto Hapner)

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Domingos Ramina

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente

Des. Leonardo Lustosa

Des. Jair Ramos Braga

Des. Eraclés Messias

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Costa Barros” -

2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Antônio Prado Filho

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Cargo Vago (Juiz Convocado Doutor

Paulo Roberto Hapner)

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
— Sala "Des. Lauro Lopes" –
Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Des. Munir Karam
— Sala “Des. Lauro Lopes” –
Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem

Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo
Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler
Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira
Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Troiano Netto
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Tadeu Costa
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho

Juíza Rosana Fachin
Juiz Toshiharu Yokomizo
"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Lídio J. R. de Macedo – Presidente
Juiz Rogério Coelho
Juiz Rogério Kanayama
Juiz Noeval de Quadros
Juiz Hamilton Mussi Corrêa
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente
Juiz Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Mendes Silva
Juiz Costa Barros
Juiz Valter Ressel
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Juiz Jurandir Souza Júnior
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Juiz José Maurício Pinto de Almeida
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Manassés de Albuquerque – Presidente
Juiz Antenor Demeterco Júnior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente
Juiz Edvino Bochnia
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva

Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Idevan Lopes – Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
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Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Airvaldo Stela Alves - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Idevan Lopes - Presidente
Juiz Rafael Augusto Cassetari
Juiz Airvaldo Stela Alves
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

O TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIALO TRIBUNAL PLENO E O ORGÃO ESPECIAL
FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

AS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DEAS E O GRUPO DE
CÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDCÂMARAS CRIMINAIS REUNIDASASASASAS, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO, FUNCIONARÃO
MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOSMEDIANTE CONVOCAÇÃO DOS RESPECTIVOS
PRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTESPRESIDENTES, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUND, ÀS SEGUNDASASASASAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS-FEIRAS.....
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”

Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –
Sessões realizadas mediante convocação.
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Atos da Presidência

Tribunal de Justiça

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 336
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o que
estabelece o art. 12 da Lei Estadual nº 13.980, de 26
de dezembro de 2.002 - Lei Orçamentária Anual,
resolve
AJUSTAR

Art. 1º. O Demonstrativo da Despesa do Orçamento do Tribu-
nal de Justiça, conforme Anexos I e II deste Decreto Judiciário.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 26 de junho de 2003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

PRESIDENTE

SUPLEMENTAÇÃO                                                      ANEXO I
DE DESPESA                                 ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 336                           R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA
DA

DESPESA

FONTE VALOR

0500 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

0501 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2002 ATIVIDADES JUDICIÁRIAS  33.90.37.00 00 900.000

2396 JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS  33.90.30.00 00 200.000

 33.90.39.00 00 200.000

TOTAL 1.300.000

CANCELAMENTO                                                        ANEXO II
DE DESPESA                                  ANEXO AO DECRETO JUDICIÁRIO Nº 336                           R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA
DA

DESPESA

FONTE VALOR

0500 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

0501 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

2002 ATIVIDADES JUDICIÁRIAS  33.90.30.00 00 200.000

 33.90.39.00 00 400.000

 44.90.52.00 00 200.000

2396 JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS  44.90.52.00 00 500.000

TOTAL 1.300.000

PORTARIA Nº 590
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 63442/2003, resolve
R E C O N D U Z I R

AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e CÁSSIO LI-
SANDRO TELLES,  às funções de Juízes Leigos junto ao Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Pato Branco, no período de
30 de junho a 31 de julho de 2003, de acordo com o § 1º do
artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 591
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 79020/2003, resolve
R E V O G A R

a Portaria nº 520 de 23 de julho de 2002, referente a designa-
ção de FERNANDO CÉSAR ALMEIDA, para exercer a fun-
ção de Conciliador junto aos Juizados Especiais Cível e Crimi-
nal da Comarca de Iporã.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 592
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 79705/2003, resolve
D E R R O G A R

o item II da Portaria nº 711 de 27 de setembro de 2002, na parte
referente a designação de WELLINGTON EDUARDO LÜDKE,
para exercer a função de Conciliador junto ao Juizado Especial
Cível da Comarca de Foz do Iguaçu.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 593
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 85980/2003, resolve
D E S I G N A R

LEONARDO FERNANDES DE SOUZA, para exercer a fun-
ção de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Umuarama, pelo prazo certo de dois (02) anos, a partir de
26 de fevereiro de 2003, de acordo com o § 1º do artigo 8º da
Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

 Vice-Presidente

PORTARIA Nº 594
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 87417/2003, resolve
D E S I G N A R

MARINA PIANARO ANGELO, para exercer a função de Con-
ciliador junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de
União da Vitória, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo
com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 595
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 86935/2003, resolve
D E S I G N A R

ELISÂNGELA RABELO COLAVITE e JÚNIOR XAVIER FON-
SECA, para exercerem as funções de Conciliadores junto ao Juizado
Especial Criminal da Comarca de Colorado, pelo prazo certo de dois
(02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 596
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 79700/2003, resolve
D E S I G N A R

DANIEL ROMANIUK PINHEIRO LIMA e MARCELO RO-
CHA AMARAL, para exercerem as funções de Conciliadores
junto ao 1º Juizado Especial Cível da Comarca de Maringá,
pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do
artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 597
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 82507/2003, resolve
D E S I G N A R

DENISE KAMINAGAKURA, JANDERSON PORTO, JEANE
TEREZINHA BUZZO COSTA BOTELHO e LUIZ SANTO
BROGIATO, para exercerem as funções de Conciliadores jun-
to aos Juizados Especiais Cível e Criminal da Comarca de Lon-
drina, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º
do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 598
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 82526/2003, resolve
D E S I G N A R

IVAN JOSÉ FOQUEZATTO, JAIR FREDERICO GALVAN FI-
LHO, JAMERSON NERI DE CASTRO AGUIRRE, LUCI FER-
REIRA DA SILVA e FLAVIO ANTONIO ROMANI, para exerce-
rem as funções de Conciliadores junto ao Juizado Especial Cível
da Comarca de Dois Vizinhos, pelo prazo certo de dois (02) anos,
de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 599
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 82505/2003, resolve
D E S I G N A R

JEAN ELIAS CAMARGO DE ALMEIDA, MARCELO BURAT-
TO, ARLINDO PEREIRA JUNIOR, PEDRO ALVES BANDEIRA,
JOSÉ ALOISIO LEONI MANSUR e MOYSÉS DO LAGO, para
exercerem as funções de Conciliadores junto aos Juizados Especiais
Cível e Criminal da Comarca de Londrina, pelo prazo certo de dois
(02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 600
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 84805/2003, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de dois (02) anos, os efeitos da Portaria nº 328/01,
referente as designações de KARINA ZANIN DA SILVA, JU-
LIANA APRYGIO DA SILVA e LÚCIO FERNANDO LINHA-
RES MACHADO, para exercerem as funções de Conciliadores
junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Rolândia, de
acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 601
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 72814/2003, resolve
P R O R R O G A R

pelo prazo de 02 (dois) anos, os efeitos das Portarias abaixo rela-
cionadas, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11468/96:
I – nº 281 de 25 de abril de 2001, a partir de 25 de abril de
2003, na parte referente a designação de JOSÉ GERALDO DE
CASTRO, para exercer a função de Conciliador junto ao Juiza-
do Especial Cível da Comarca de Cascavel;
II - nº 727 de 02 de outubro de 2002:
a) a partir de 09 de janeiro de 2003, na parte referente a desig-
nação de SÉRGIO RICARDO TINOCO, para exercer a função
de Juiz Leigo, junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
Cascavel;
b) a partir de 14 de janeiro de 2003, na parte referente a desig-
nação de JOSÉ SMARCZEWSKI FILHO, para exercer a fun-
ção de Conciliador, junto ao Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Cascavel;
c) a partir de 30 de abril de 2003, na parte referente a designa-
ção de MARCELO OLIVEIRA NICOLAU, para exercer a fun-
ção de Conciliador, junto ao Juizado Especial Cível da Comar-
ca de Cascavel.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 602
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 84080/2003, resolve
I - R E V O G A R

a Portaria nº 687/00, referente a designação de SUZANE OLI-
VETE SÊGA TILLES, para exercer a função de Conciliador
junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Faxinal.

II – D E S I G N A R
SUZANE OLIVETE SÊGA TILLES, para exercer a função de
Juiz Leigo junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de Fa-
xinal, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acordo com o § 1º
do artigo 8º da Lei nº 11468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 603
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em  vista o contido no protocolado sob
nº 43737/2003, resolve
I - D E R R O G A R

a Portaria nº 521 de 06 de setembro de 2001, na parte referente
a designação de ANDRÉ ALBINO LUCHESE, para exercer a
função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Cornélio Procópio.

II - D E S I G N A R
EMERSON CARAZZAI FONSECA, ARIADNE SEVERIANO
LUIZ FRANCISCO e LUCIANA ANDRETTA MOLIN, para
exercerem as funções de Conciliadores junto ao Juizado Espe-
cial Cível da Comarca de Cornélio Procópio, pelo prazo certo
de dois (02) anos, de acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº
11468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

PORTARIA Nº 604
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições conferidas pelo Decreto Judiciário nº 127/
2003 e tendo em vista o contido no protocolado sob
nº 74580/2003, resolve
I - D E S I G N A R

VANIL DE OLIVEIRA SOUZA,  para exercer a função de
Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Comarca de
Curiúva, no período de junho de 1997 a junho de 2003, de
acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

II – P R O R R O G A R
a referida designação, pelo prazo certo de dois (02) anos, de
acordo com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

 III – D E S I G N A R
JOÃO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS, para exercer a
função de Conciliador junto ao Juizado Especial Cível da Co-
marca de Curiúva, pelo prazo certo de dois (02) anos, de acor-
do com o § 1º do artigo 8º da Lei nº 11.468/96.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

Departamento da
Magistratura

PORTARIA Nº   0677-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 85.869/2003, resolve “ad re-
ferendum” do egrégio Órgão Especial
I  -  I N T E R R O M P E R

a partir de 13 de junho do ano em curso, a licença especial
autorizada ao Desembargador TELMO CHEREM, membro
deste Tribunal de Justiça, pela Portaria nº 578-D.M., de 03/06/
2003, por não haver se afastado das suas funções durante o
qüinqüênio ininterrupto compreendido entre 03/08/1990 e 02/
08/1995, assegurando-se-lhe o direito de usufruir os 25 (vinte

e cinco) dias restantes em época oportuna.
II  -  C O N C E D E R

ao referido magistrado, 19 (dezenove) dias de licença para tra-
tamento de saúde, a partir da mesma data, de acordo com o
artigo 85, inciso I, do Código de Organização e Divisão Judici-
árias do Estado.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

 Presidente

PORTARIA Nº    0678-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 85.869/2003, resolve
C O N V O C A R

a Desembargadora REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEI-
RA PORTES, integrante deste Tribunal de Justiça, para substi-
tuir, no Colendo Órgão Especial, o Desembargador Telmo Che-
rem, a partir de 13 de junho do ano em curso, em continuidade
e durante a sua licença para tratamento de saúde.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

 Presidente

PORTARIA Nº    0679-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no artigo 45, parágrafo único, inciso I do Regimento
Interno deste Tribunal e no protocolado sob nº
85.869/2003, resolve
D E S I G N A R

o Doutor MARIO HELTON JORGE, Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de Justiça, o
Desembargador Telmo Cherem, a partir de 13 de junho do ano
em curso, em continuidade e durante a sua licença para trata-
mento de saúde.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

 Presidente

PORTARIA Nº   0680-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 81.869/2003, resolve
A U T O R I Z A R

as magistradas abaixo nominadas a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:
I - Doutora CLÁUDIA SANINE PONICH BOSCO, à época
Juíza Substituta da 51ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Bela Vista do Paraíso:
- dia 04/06/2003 – Vara Cível da Comarca de IBIPORÃ, em
virtude da suspeição do titular, Dr. Elsio Crozera.
II - Doutora LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS
DE OLIVEIRA, Juíza Substituta da 33ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de Paranaguá:
- dias 16/05, 04 e 05/06/2003 - Comarca de MATINHOS, em
virtude da licença da titular, Doutora Patrícia de Almeida Go-
mes Bergonse.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

 Presidente

PORTARIA Nº   0681-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 79.625/2003, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS, Juíza Substituta
da 60ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Wenceslau Braz,
atualmente exercendo as funções na Comarca de Siqueira Cam-
pos, em virtude da designação da titular, Doutora Tereza Cristina
de Paula Espíndola, para o regime de exceção na Comarca de Pi-
nhais, a atender a Comarca de WENCESLAU BRAZ, nos dias 13
e 27 de junho do ano em curso, a fim de presidir audiências, por
motivo de impedimento da titular, Drª Marli Terezinha Pereira.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº    0682-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, Juíza de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campo Mourão, a
celebrar o casamento civil de KÁTIA PEDRINI e MARDEL
CAREGNATO, a realizar-se no dia 27 de junho do ano em cur-
so, na cidade de Maringá/Pr.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0683-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 75.389/2003, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito Substituto da 24ª
Seção Judiciária da Comarca de Cascavel, a usufruir, a partir
de 01 de junho do ano em curso, os 29 (vinte e nove) dias
restantes de férias, alusivos ao 1º período de 2003,  assegura-
dos pelo item “a” da Portaria nº 503-D.M., de 05/05/2003.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

 Presidente
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PORTARIA Nº    0684-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 73.900/2003, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora VANIA MARIA DA SILVA KRAMER, Juíza de Direi-
to da 1ª Vara Criminal da  Comarca de Ponta Grossa, a usufruir, a
partir de 02 de junho do ano em curso, os 29 (vinte e nove) dias
restantes de férias, alusivos ao 1º período de 2003,  assegurados
pelo item “j” da Portaria nº 1433-D.M., de 27/12/2002.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0685-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 79.624/2003, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados, abaixo relacionados, licença para tratamento
de saúde, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado:

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0686-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 80.331/2003, resolve
C O N C E D E R

ao Doutor HAROLDO DEMARCHI MENDES, Juiz de Direi-
to Substituto da Comarca de Curitiba, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos ao 1º período de 2003, a serem usufruídos a partir de
01 de junho do ano em curso.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0687-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 79.618/2003, resolve
C O N C E D E R

a Doutora PATRÍCIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE,
Juíza de Direito da Comarca de Matinhos, 05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 02 de junho do
ano em curso, de acordo com o artigo 85, inciso I, do Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0688-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 79.639/2003, resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para, pelos motivos adiante
alinhavados, atuarem nos autos a seguir relacionados:

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº  0689-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 78.235/2003, resolve
D E S I G N A R

os Juízes de Direito Substitutos da Comarca de Curitiba, abai-
xo nominados, para, pelos motivos adiante citados, atuarem nos
autos a seguir relacionados, em trâmite pela Varas da Capital
infra mencionadas:

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0690-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço, as férias dos magistra-
dos abaixo relacionados, assegurando-lhes o direito de usufruir,
em época oportuna, os dias restantes adiante especificados:

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0691-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei Considerando o comuni-
cado de reassunção e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 79.629/2003, resolve
I N T E R R O M P E R

a partir de 02 de junho do ano em curso, a licença à gestante
concedida à Doutora SANDRA REGINA BITTENCOURT SI-
MÕES, Juíza de Direito da Comarca de Capitão Leônidas Mar-
ques, pela Portaria 193-D.M., de 20 de fevereiro do ano em
curso.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
OTO LUIZ SPONHOLZ

Presidente

PORTARIA Nº   0692-D.M.
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 82.506/2003,
resolve “ad referendum” do Conselho de Supervisão
dos Juizados Especiais do Paraná
I  -  D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para integrarem a seguinte
Turma Recursal dos Juizados Especiais da Comarca de Telê-
maco Borba, estabelecida pela Resolução nº 09/2000 - T.J.:

9ª Região - Turma Cível e Criminal

Presidente: Drª.SÍGRET HELOYNA RAYMUNDO DE CA-
MARGO VIANNA

Membros : Drª. ADRIANA PAIVA
Drª.ADRIANA DE LOURDES SIMETTE AN-
DRADE Suplente  :Dr.JOÃO BATISTA SPANIER
NETO

II  -  R E V O G A R
em conseqüência, o item “I” da Portaria nº 0340-D.M., de 27/
03/2003, referente a designação dos Doutores Sígret Heloyna
Raymundo de Camargo Vianna, Adriana Paiva, Ronaldo San-
sone Guerra e Adriana de Lourdes Simette Andrade.

Curitiba, 26 de junho de 2.003.
J. VIDAL COELHO

Vice-Presidente

Magistrado nº de dias a partir de
a) ADRIANA PAIVA,

Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos da
Comarca de Castro

    01 30/05/2003

b) CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO,
Juíza de Direito da Comarca de Rio Negro

 a) 01
 b) 01

06/06/2003
09/06/2003

c) JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA,
Juiz de Direito Substituto da 17ª Seção Judiciária
da Comarca Londrina

    05 28/04/2003

d) JULIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE
ARAÚJO,
Juíza Substituta da 49ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de União da Vitória

    02 29/05/2003

Magistrado Discriminação

a)
ANA ISABEL ANTUNES
MAZZOTINI,
Juíza de Direito da
Comarca de Santa Izabel
do Ivaí

AÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR
DANOS MORAIS nos 93 a 98/2003, movida
por Silvio Aparecido dos Santos contra
Sérgio Valentin Vacán e outros, CARTA
PRECATÓRIA nº 47/2003, originária da 2ª
Vara Criminal de Curitiba, onde é acusado
Wanderley Franco de Paiva, em trâmite
pela Comarca de Nova Londrina, em
virtude do impedimento do Juiz de Direito
designado, Dr. Frederico Mendes Junior

b)
HELIO CESAR
ENGELHARDT,
Juiz de Direito Substituto
da 23ª Seção Judiciária da
Comarca de Ponta Grossa

AÇÃO MONITÓRIA nº 559/2002, em que é
autor Pedro Gorte e requeridos José Jairo
Baluta e Maria Cristina Baluta, em trâmite
pela 2ª Vara Cível da mesma comarca, em
virtude da suspeição do titular, Dr. Fábio
Marcondes Leite e do Juiz de Direito
Substituto da respectiva Seção Judiciária,
Dr. José Sebastião Fagundes Cunha

c)
IVO FACCENDA,
Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de São
José dos Pinhais

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL nº 429/1999, em que são
partes V. A. S., V. T. S.  e  V. V. T. S., em
trâmite pela 1ª Cível da mesma comarca,
até a assunção do Juiz Substituto da
respectiva Seção Judiciária, em virtude do
impedimento do titular, Dr. Raul Luiz
Gutmann

d)
ROGER VINICIUS PIRES
DE CAMARGO OLIVEIRA,
Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de
Jacarezinho

CARTA PRECATÓRIA nº 168/03, oriunda da
Comarca de Cambará-PR, em que são réus
Benedito Moreita Junior e outro, em trâmite
pela Vara Criminal e Anexos da mesma
Comarca, em virtude da suspeição do
titular, Dr. Rodrigo Otávio Rodrigues
Gomes do Amaral

Magistrado Discriminação

a)
ANGELA MARIA
MACHADO COSTA

AÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO nº 19.784,
requerido por Solange do Rocio Machado contra
Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos
Financeiros, pela 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, durante as férias da Juíza
de Direito Substituta designada, Drª Elizabeth de
Fátima Nogueira Calmon de Passos, em virtude do
impedimento da titular, Drª. Josély Dittrich Ribas

b)
ANTONIO CARLOS
CHOMA

PROCESSO DE CONHECIMENTO nº 2001.21976-2,
em que é reclamante Edson Cezar de Vargas e
reclamados Transportadora Tio Zico Ltda. e
Anselmo Luis Schules, pela 4ª Secretaria do
Juizado Especial Cível, em virtude do
impedimento da titular, Drª. Denise Krüger
Pereira

c)
MARIA ROSELI
GUIESSMANN

em que façam parte o Banco do Brasil S/A.,
Banestado S.A. e Bank Boston S/A., pela 21ª
Cível, durante as férias da Juíza de Direito
Substituta designada, Drª Denise Antunes, em
virtude do impedimento do titular, Dr. Joscelito
Giovani Cé

d)
RICARDO AUGUSTO
REIS DE MACEDO

ANULAÇÃO DE PARTILHA nº 002352/1997, em
que é requerente M. E. G. C. e  requeridos L. C.
B. L. F. e  P. H. B. L., pela 1ª Vara de Família, em
virtude da suspeição do titular, Dr. Silvio
Vericundo Fernandes Dias

Magistrado período Port. que auto-
rizou/concedeu

interrupção a
partir de

dias
restantes

a) ANDRÉA FABIANE GROTH
BUSATO,
Juíza de Direito Substituta da
Comarca de Curitiba

2º de
2000

item “a”
da Portaria nº
0639-D.M. de
11/06/2003

20/05/2003 19

b) DAVI PINTO DE ALMEIDA,
Juiz de Direito Substituto da 7ª
Seção Judiciária da Comarca
de Curitiba

2º de
1998

item “b”
da Portaria nº
 0640-D.M. de

11/06/2003

02/06/2003 09

c) FERNANDO FERREIRA DE
MORAES,
Juiz de Direito da 1ª Vara do
Tribunal do Júri da Comarca
de Curitiba

2º de
1996

item “b”
da Portaria nº
0639-D.M. de
11/06/2003

03/06/2003 12

Departamento
Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1182
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 71501/2003,
resolve
C O N C E D E R

a JOÃO ALCIDES DE OLIVEIRA RIBAS, servidor do Qua-

dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 90 (noven-
ta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 28 de abril de 2003, de acordo com os artigos 208,
inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 16 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

Republicada por incorreção

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1265
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 51138/2003,
resolve
C O N C E D E R

a PAULO CESAR ISIDORO, servidor do Quadro de Auxilia-
res da Justiça da Comarca de Curitiba, licença para tratamento
de saúde:
a)  de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei
nº 6.174/70:
-30 (trinta) dias, a partir de 09 de abril de 2003;
b) em prorrogação, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, c.c. 215, todos da      Lei nº 6.174/70:
-24 (vinte e quatro) dias, a partir de 09 de maio de 2003;
-30 (trinta) dias, a partir de 02 de junho de 2003.

Curitiba, 26 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1266
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 77608/2003,
resolve
C O N C E D E R

a ADRIANA FILOMENA CAVAGNARI CAMARGO, servi-
dora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Lon-
drina, 03 (três) meses de licença especial, a partir de 14 de
julho de 2003, por não haver se afastado do exercício de suas
funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público compre-
endido entre 31.07.97 e 30.07.02, de acordo com o parágrafo
único do artigo 247, da Lei nº 6.174/70.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1267
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 69924/2003,
resolve
C O N C E D E R

a DURCILIA DE MATOS, servidora do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 07 (sete) dias de licença para
tratamento de saúde, a partir de 16 de maio de 2003, de acordo
com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1268
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 74950/2003,
resolve
C O N C E D E R

a TATIANA ARAUJO MELLO CLEVE, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias
de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, em
prorrogação, a partir de 08 de maio de 2003, de acordo com os
artigos 208, V e 237 c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1269
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 48187/2003,
resolve
C O N C E D E R

a CLEONICE DO ROCIO BIELEN, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, licenças para tra-
tamento de saúde, em prorrogação, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70:
-30 (trinta) dias, a partir de 04 de abril de 2003;
-60 (sessenta) dias, a partir de 04 de maio de 2003.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1270
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 52180/2003,
resolve
C O N C E D E R

a MARIO DILAY, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, licenças para tratamento de saúde, em
prorrogação, de acordo com os artigos 208,  inciso I e 221, c.c.

o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70:
-60 (sessenta) dias,  a partir de 15 de março de 2003;
-60 (sessenta) dias, a partir de 14 de maio de 2003.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1271
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 33168/2003,
resolve
C O N C E D E R

a SERGIO ALVES PINTO, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, licenças para tratamento de
saúde, em prorrogação, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, c.c. o artigo 215, todos da Lei nº 6.174/70:
-30 (trinta) dias, a partir de 17 de março de 2003;
-30 (trinta) dias, a partir de 16 de abril de 2003;
-30 (trinta) dias, a partir de 16 de maio de 2003.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  1272
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 83996/2003,
resolve
A U T O R I Z A R

VALTER CAMÍLIO DE FREITAS, servidor do Quadro de Au-
xiliares da Justiça da Comarca de Cianorte, a usufruir os 13
(treze) dias restantes das férias alusivas a 2001, a partir de 14
de julho de 2003.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1273
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 77136/2003,
resolve autorizar aos servidores do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo re-
lacionados, a usufruírem os dias restantes de licença
especial:

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1274
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO  ES-
TADO DO PARANÁ,  no  uso
das atribuições delegadas pela Ordem de Serviço nº
210/01, tendo em vista a duplicidade de atos  e o
contido no protocolado sob nº 10258/2003, resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 747 de 15 de abril de 2003, na parte
referente à autorização dos dias restantes de férias da servidora
ÂNGELA DE OLIVEIRA.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1275
 A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 73295/2003,
resolve
T O R N A R    S E M    E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 962 de 13 de maio de 2003, que conce-
deu 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de
junho de 2003, a MARLI TEREZINHA PEREIRA DOS SAN-
TOS, servidora do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comar-
ca de Curitiba.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1276
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DO  ES-
TADO DO PARANÁ,  no  uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, tendo em
vista a duplicidade de atos  e o contido no protocola-
do sob nº 964/2003, resolve
T O R N A R   S E M   E F E I T O

a Ordem de Serviço nº 861 de 30 de abril de 2003, na parte
referente à suspensão das férias alusivas a 2002, de EDSON
TEIXEIRA DOS SANTOS, funcionário da Secretaria de Esta-
do da Saúde do Estado do Paraná, ora à disposição deste Tribu-
nal de Justiça.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

NOME/CARGO INÍCIO QÜINQÜÊNIO
/DECÊNIO

DIAS
RESTANTES

SUSPENSA
PELA O.S. Nº

EDSON FERRAZ DA SILVA 04.06.2003 12.01.95 a 79 979/00
11.01.00

JORGE NIVALDO DRUSZ 30.06.2003 01.01.93 a 76 2232/02
31.12.97

MARIA ALICE WERNECK 06.06.2003 01.01.93 a 73 349/03
SOTTO MAIOR 31.12.97

ROSANGELA APARECIDA 14.07.2003 01.01.93 a 83 2883/02
SEREGATI CORTES 31.12.97
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 1277
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 81115/2003, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 06 de junho de 2003,
os dias restantes de férias alusivas a 2002, autorizados a RI-
CARDO HIMOSKI, servidor do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito
de usufruir os 18 (dezoito) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1278
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 80106/2003, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de junho de 2003, as
férias alusivas ao ano de 2003, concedidas a WALTER ALBU-
QUERQUE CANUTO JUNIOR, servidor do Tribunal de Justi-
ça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte e
nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1279
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o
contido no protocolado sob nº 71696/2003, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 21 de maio de 2003, os
dias restantes de férias alusivas a 2001, autorizados a GABRI-
EL FRECCEIRO DE MIRANDA FILHO, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 14 (quatorze) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1280
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 83995/2003,
resolve
S U S P E N D E R

 por necessidade do serviço e a partir de 03 de junho de 2003, a
licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de
serviço público compreendido entre 30.04.93 e 29.04.98, conce-
dida pela Ordem de Serviço nº 1128/03, a EDILSON JONAS
BROGNOLI, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Catanduvas, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 88 (oitenta e oito) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1281
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 76013/2003,
resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 29 de maio de 2003, os
dias restantes da  licença especial correspondente ao qüinqüê-
nio ininterrupto de serviço público compreendido entre 16.06.86
e 15.06.91, autorizados pela Ordem de Serviço nº 1129/03 a
HAMILTON DE OLIVEIRA MAFUZE, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 70 (setenta) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1282
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINIS-
TRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dele-
gadas pela Ordem de Serviço nº 210/01, resolve sus-
pender por necessidade do serviço a licença especial
dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando
assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os
dias restantes em época oportuna:

Curitiba, 27 de junho de 2003.
ADILENE HAVRO FERRARI

Diretora do Departamento Administrativo

NOME QUINQUÊNI
O

 CONCEDIDA/
ANTECIPADA
PELA O.S. Nº

SUSPENSA A
PARTIR DE

DIAS
REST.

PROT.

MIRIA GIOVANAZ 01.01.98 a 1127/03 02.06.2003      76 78754/03
DOS SANTOS 31.12.02

INGRID  REBELLO 01.01.98 a 872/03 11.03.2003      89 75651/03
BERGMANN 31.12.02
BASSO

PAULO JOSÉ DE 09.03.97 a 1088/03 02.06.2003     83 78091/03
ALBUQUERQUE 08.11.01 290/00

DIRCEU VIANA 01.01.93 a 1057/03 25.04.2003     87 57765/03
31.12.97

PAULO CEZAR DE 03.10.92 a 1090/03 03.06.2003     89 79912/03
BARROS 02.10.97

Departamento de
Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 08/2003.

CONTRATO: celebrado em 16 de junho de 2003.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 155.806/2002.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 23, inciso I alínea “a” c/c art.
120, § único da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Proec Engenharia Civil Ltda.

OBJETO: reforma das instalações hidráulicas do edifício do
Fórum da Comarca de Primeiro de Maio.

PREÇO: valor global de R$ 29.236,32 (vinte e nove mil, du-
zentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de 2003, através da rubrica orçamen-
tária 3.3.90.3912, devidamente empenhado, pela nota de em-
penho nº 05600000300099-7, emitida pelo Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário em 03/06/2003.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 27 de junho de 2003.

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 09/2003.

CONTRATO: celebrado em 16 de junho de 2003.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 45.106/2001.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 23, inciso I alínea “a” c/c art.
120, § único da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: VVS Construções Ltda.

OBJETO: reforma da casa do Juiz da Comarca de Marechal
Cândido Rondon.

PREÇO: valor global de R$ 46.100,00 (quarenta e seis mil e
cem reais).

CUSTEIO DAS DESPESAS: dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de 2003, através da rubrica orçamen-
tária 3.3.90.3912, devidamente empenhado, pela nota de em-
penho nº 05600000300078-4, emitida pelo Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário em 21/05/2003.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 27 de junho de 2003.

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 45/2003

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ROBERTO PACHECO RO-
CHA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2002.470-0

ACUSADO: O.M.B.S.

ADVOGADO: VANESSA FONSECA DURIGAN.

“...Destarte, estando desconfigurada qualquer infringência a
dispositivos legais ou regulamentares que possa ser imputada
ao serventuário O.M.B.S., julgo improcedentes as imputações
constantes da portaria instauradora do presente processo admi-
nistrativo, determinando, em conseqüência, o arquivamento
destes autos, após as necessárias comunicações. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 17 de junho de 2003.  (a)
Des. Roberto Pacheco Rocha, Corregedor Geral da Justiça”.

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR ROBERTO PACHECO ROCHA, COR-
REGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.409-0

ACUSADO: T.P.C.

ADVOGADOS: FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA,
ELZANIRA PINTO MESQUITA e ROMEU BACELLAR
FILHO.

“Intime-se a requerida, por seu defensor, para apresentar ale-
gações finais em cinco dias. Curitiba, 25 de junho de 2003.  (a)
Des. Roberto Pacheco Rocha, Corregedor Geral da Justiça”.

Curitiba, 26 de junho de 2003.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e Criminais

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nº :018/2003

01 1994.0000972-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE
CLAUDEMIR RODRIGUES X ANTONIO GRUSAOSKI  Ma-
nifestar-se sobre o retorno da Carta Precatória  Adv(s) SIONA-
RA PEREIRA, MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS,
ANA MARIA ALVES, MARCO AURELIO CARNEIRO

02 1994.0004594-2/0 - Execução de Título Judicial CLAU-
DIO TRIBESS X ANTONIO DE SOUZA BRASIL JUNIOR
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) ADAG-
MAR LORI MERLIN DA CUNHA

03 1995.0000837-0/0 - Execução de Título Judicial SILVA-
NA BEATRIZ SAMPAIO ARRUDA X JUSTO & SILVA LTDA
Atualmente o Juizado Especial Civel nao conta com leiloeiro
oficial. Assim, ao exquente para esclarecer se pretende adjudi-
car o bem constritado.  Adv(s) CIRO BRUNING, OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA , DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

04 1996.0008922-2/0 - Execução de Título Judicial VERA
LUCIA COTAIT X VERA LUCIA CALONASSI  Manifestar-
se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) LINNEU DE SOU-
ZA LEMOS, LINNEU DE SOUZA LEMOS

05 1996.0009282-7/0 - Execução de Título Judicial CESAR
RENATO GUTOWSKI X HOJE IMOVEIS LTDA  A Presente
execucao encontra-se suspensa por forca do recebimento dos
embargos de terceiro, ocorrido nesta data, o que impede a ana-
lise do requerimento de fl 106/114 por ora. No mais a partes
executada para que manifeste-se sobre a referida peticao no
prazo de 05 dias.  Adv(s) FRANKLIN PAULA MENDES,
NELSON VIOLIN, HELENIZE CRISTINE DIETRICH,
CHARLES ERVIN DREHMER

06 1997.0010070-6/0 - Execução de Título Judicial JOAO
LUIZ HALAMA X ELIELDA CRISTIANE GRACIANO FER-
REIRA (E OUTRO)  O pedido de remocao nao foi justificado,
razao pela qual indefiro-o. No mais, a parte exequente deve
esclarecer se pretende adjudicar o bem constritado  Adv(s) LU-
CIANE ROSA KANIGOSKI, SERGIO ROBERTO RODRI-
GUES

07 1997.0013519-4/0 - Execução de Título Judicial LEONI
APARECIDO GUEDES X JOAO DALCOMUNE JUNIOR (E
OUTROS)  AO AUTOR, PARA QUE PROCEDA AO LEVAN-
TAMENTO DA QUANTIA DEPOSITADA  Adv(s) MAURI-
CIO KAVINSKI

08 1999.0004947-6/0 - Execução de Título Judicial JAIME
ALVES X ROUTIER TRANSPORTES E REPRESENTACO-
ES LTDA  MANIFESTE-SE A PARTE EXEQUENTE SOBRE
O RETORNO NEGATIVO DA CORRESPONDÊNCIA EN-
VIADA AO BANCO BRADESCO  Adv(s) DANIELLE RE-
TONDARIO, AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA

09 1999.0009877-9/0 - Processo de Conhecimento J A C K -
SON DOS PASSOS (E OUTRO) X BANCO BVA S.A.  FACE
AO PROVIMENTO TOTAL DO RECURSO, AOS AUTORES
PARA QUE MANIFESTEM-SE SOBRE O LEVANTAMEN-
TO DAS CUSTAS RECURSAIS ANTERIORMENTE DEPO-
SITADAS  Adv(s) JAQUELINE BARBOSA DE AMORIN,
VANESSA MATTOS MORENO, OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA

10 1999.0013935-1/0 - Execução de Título Judicial ELTON
ANTONIO TOLEDO DA SILVA X INTERSUL CORRETO-
RA DE NEGOCIOS LTDA (E OUTRO)  preliminarmente, an-
tes de analisar o contido as fl 75/76 ordeno que o exequente
manifeste-se sobre a peticao de fl 80/83  Adv(s) PEDRO EUC-
LIDES UTZIG, VICENTE HIGINO NETO

11 2000.0003069-4/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CIA ROSA TARDOSKI X SERLOJ (E OUTROS)  Manifestar-
se sobre o retorno da Carta Precatória  Adv(s) CARL HEINZ
LEICHSENRING, RUBERT ANTONIO RECCANELLO LIS-
BOA, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI

12 2000.0007209-5/0 - Processo de Conhecimento I V O N E
STRUCK X CLAUDETE TOMAZI  Designação de Audiência
de Instrução e Julgamento as 15:30 do dia 22/06/2005  Adv(s)
JULIANA MOSCHETTA, DRA. IVONE STRUCK, MARCE-
LO AUGUSTO ANGIOLETTI, RODOLFO GARDINI FA-
GUNDES

13 2000.0017547-1/0 - Execução de Título Judicial MAR-
LENE KONIECZNIAK BALBINOT X ADAO GISSE  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) PAULO CA-
MILO DE GODOY

14 2001.0000740-4/0 - Processo de Conhecimento G L A U -
BER FROTA X ACADEMIA EXCALIBUR SPORT LTDA
Sentença julgando procedente o pedido  Adv(s) JUSSARA
ROSA FLORES

15 2001.0004292-7/0 - Processo de Conhecimento M A R I A

INES CARVALHO BERNARDI X CONDOMINIO RESIDEN-
CIAL EDIFICIO KEPLER  Sentença julgando parcialmente
procedente o pedido  Adv(s) LINEU ROQUE STERTZ, MA-
RIA INES DE CARBALHO BERNARDI

16 2001.0006068-2/0 - Execução de Título Judicial MAR-
CELO GASTON DELMENICO X ALERTA SERVICOS DE
VIGILANCIA  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) LUCIA FRANCOLIN, NILSON ROBERTO MARTI-
NES GARCIA

17 2001.0014014-7/0 - Processo de Conhecimento E L Y R
THEODOR O KREUSCH X AUTO VIACAO NOSSA SE-
NHORA DA LUZ LTDA  Sentença julgando improcedente o
pedido  Adv(s) MARTINS SEBASTIAO KREUSCH, MAR-
COS WENGERKIEWICZ, MARCIO LANZONI BONATTO

18 2001.0020689-0/0 - Processo de Conhecimento FABIA-
NO RECHETELO X CONJUNTO CAIUA I - CONDOMINIO
IV  Homologo por sentenca a decisao proferida pela Sra. Juiza
leiga pela procedencia do pedido. No mais, recebo o recurso
interposto pela parte re, a parte autora para querendo em dez
dias apresentar resposta escrita.  Adv(s) PATRICIA MARIN
DA ROCHA, MANOEL ALEXANDRE RIBAS

19 2001.0022566-5/0 - Processo de Conhecimento
ELISANGELA BRANCO X ARCA DE NOE PUBLICIDADE
E EVENTOS (E OUTRO)  a parte interessada para apresentar
a carteira de vacinacao do animal referido nos autos  Adv(s)
RICARDO PREZUTTI

20 2002.0001272-6/0 - Processo de Conhecimento M A R -
CIA LUBOKE BARCIK X SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S.A  Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, RANKA D. S.
DA GAMA, ROZILEI MONTEIRO

21 2002.0002880-0/0 - Execução de Título Judicial JOSE MA-
DUREIRA JUNIOR X SAUDIR DE PAULA  Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) CRISTIANA NA-
POI MADUREIRA DA SILVEIRA

22 2002.0003921-7/0 - Processo de Conhecimento L U I Z
OTAVIO RIBEIRO DA FONSECA X MARIA LUIZA XAVI-
ER MACEDO  Homologo a decisao proferida pelo douto juiz
leigo pela extincao do processo sem julgamento do merito, face
a ilegitimidade passiva com fundamento no art 267, inciso VI,
do CPC.  Adv(s) PEDRO HENRIQUE XAVIER, ELIAQUIM
SOARES DE QUEIROZ

23 2002.0007439-0/0 - Processo de Conhecimento A N A
MARIA MACEDO LOPES X JOAO ACIR CORDEIRO  Sen-
tença julgando parcialmente procedente o pedido Adv(s) PE-
DRO MIGUEL, GERCI FRANCESCHI

24 2002.0009355-6/0 - Processo de Conhecimento ALBER-
TO LEVY X MARCO ANTONIO F DA SILVA  Sentença jul-
gando parcialmente procedente o pedido  Adv(s) ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, ANDREIA FERNANDA BARBOSA
DE MELLO

25 2002.0010679-8/0 - Processo de Conhecimento VALDE-
CIR RIBEIRO X KLEBERSON ADRIANO DE LIMA BEZER-
RA  Sentença julgando procedente o pedido  Adv(s) JOAO
MARCELO KERETCH

26 2002.0012856-2/0 - Processo de Conhecimento J O A O
CARLOS MERCER X ADEMIR JOSE MULLER JUNIOR
Sentença julgando parcialmente procedente o pedido  Adv(s)
CRISTIANA NAPOI MADUREIRA DA SILVEIRA

27 2002.0017936-1/0 - Execução Título ExtraJudicial LUIZ
ROBERTO CORREA X PEDRO LUIZ SARTORELLI  Mani-
festar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) OSCAR
MASSIMILIANO MAZUCO GODOY, OSCAR MASSIMILI-
ANO MAZUCO GODOY

28 2002.0020426-9/0 - Processo de Conhecimento L U I Z
CARLOS DE SOUZA X ALVA MARIA SILVA  Sentença jul-
gando procedente o pedido  Adv(s) LINEU ACRISIO DALAR-
MI JUNIOR

29 2002.0022721-8/0 - Processo de Conhecimento D I G E -
LAINE M SANTOS X MARIA DEL ROSARIO A DE CAR-
RALON  Sentença julgando parcialmente procedente o pedido
Adv(s) DIGELAINE MEYRE SANTOS

30 2003.0001494-7/0 - Processo de Conhecimento A D A I R
VIEIRA X CREDICARD ADM DE CARTÕES DE CRÉDITO
SA  No presente feito a parte autora postula iscutir a divida e
encargos, mencionando qe os valors ocbrados estao acrescidos
de juros abusivos... a conclusao portanto em que pese possa
haver posicionamentos diversos, e da incompetencia do juiza-
do especial civel para a analise da questao exposta... Assim
sendo JULGO EXTINTO o processso sem julgamento do meri-
to...  Adv(s) ANDREZZA MARIA BELTONI, MARCIA DIAS
RUBINECK

31 2003.0001748-0/0 - Processo de Conhecimento C I VA L
DIAS SANCAO X VERA CRUZ CONSULTORIA E ASSES-
SORIA  AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 31/05/2005 AS 14:00 HORAS
Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, MAYLIN
MAFFINI

32 2003.0004854-0/0 - Execução Título ExtraJudicial VAL-
DECIR DORIVAL COSTA X HILARIO POLEGA  Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de
trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) SEBASTIAO
RAMOS SOBRINHO
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33 2003.0005667-6/0 - Execução Título ExtraJudicial AN-
TONIO ROBERTO DE OLIVEIRA X SERGIO BENETT  Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) PAULO
ROBERTO LOPES

34 2003.0007788-8/0 - Execução Título ExtraJudicial GUA-
TACIRA FERREIRA VERMELHO X MARCIA CRISTINA DE
SA OLIVEIRA PAVANELLO (E OUTRO)  AO AUTOR, PARA
QUE INDIQUE BENS À PENHORA  Adv(s) RUBYO DANI-
LO BRITO DOS ANJOS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível - Relação Nrº :018/2003

ADVOGADO ORDEM P R O C E S S O
ADAGMAR LORI MERLIN DA
CUNHA 002 1994.0004594-2/0
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 024 2002.0009355-6/0
ANA MARIA ALVES 001 1994.0000972-5/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 031 2003.0001748-0/0
ANDREIA FERNANDA
BARBOSA DE MELLO 024 2002.0009355-6/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 030 2003.0001494-7/0
AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA 008 1999.0004947-6/0
CARL HEINZ LEICHSENRING 011 2000.0003069-4/0
CHARLES ERVIN DREHMER 005 1996.0009282-7/0
CIRO BRUNING 003 1995.0000837-0/0
CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA 020 2002.0001272-6/0
CRISTIANA NAPOI
MADUREIRA DA SILVEIRA 021 2002.0002880-0/0
CRISTIANA NAPOI
MADUREIRA DA SILVEIRA 026 2002.0012856-2/0
DANIELLE RETONDARIO 008 1999.0004947-6/0
DIGELAINE MEYRE SANTOS 029 2002.0022721-8/0
DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 003 1995.0000837-0/0
DRA. IVONE STRUCK 012 2000.0007209-5/0
ELIAQUIM SOARES DE
QUEIROZ 022 2002.0003921-7/0
FRANKLIN PAULA MENDES 005 1996.0009282-7/0
GERCI FRANCESCHI 023 2002.0007439-0/0
HELENIZE CRISTINE
DIETRICH 005 1996.0009282-7/0
JAQUELINE BARBOSA DE
AMORIN 009 1999.0009877-9/0
JOAO MARCELO KERETCH 025 2002.0010679-8/0
JULIANA MOSCHETTA 012 2000.0007209-5/0
JUSSARA ROSA FLORES 014 2001.0000740-4/0
LINEU ACRISIO DALARMI
 JUNIOR 028 2002.0020426-9/0
LINEU ROQUE STERTZ 015 2001.0004292-7/0
LINNEU DE SOUZA LEMOS 004 1996.0008922-2/0
LINNEU DE SOUZA LEMOS 004 1996.0008922-2/0
LUCIA FRANCOLIN 016 2001.0006068-2/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 006 1997.0010070-6/0
MAGALI HORTENCIA
RICCI DOS SANTOS 001 1994.0000972-5/0
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 018 2001.0020689-0/0
MARCELO AUGUSTO
ANGIOLETTI 012 2000.0007209-5/0
MARCIA DIAS RUBINECK 030 2003.0001494-7/0
MARCIO LANZONI BONATTO 017 2001.0014014-7/0
MARCO AURELIO CARNEIRO 001 1994.0000972-5/0
MARCOS WENGERKIEWICZ 017 2001.0014014-7/0
MARIA INES DE CARBALHO
 BERNARDI 015 2001.0004292-7/0
MARTINS SEBASTIAO
KREUSCH 017 2001.0014014-7/0
MAURICIO KAVINSKI 007 1997.0013519-4/0
MAYLIN MAFFINI 031 2003.0001748-0/0
NELSON VIOLIN 005 1996.0009282-7/0
NILSON ROBERTO MARTINES
GARCIA 016 2001.0006068-2/0
OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY 027 2002.0017936-1/0
OSCAR MASSIMILIANO
MAZUCO GODOY 027 2002.0017936-1/0
OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA 003 1995.0000837-0/0
OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA 009 1999.0009877-9/0
PATRICIA MARIN DA ROCHA 018 2001.0020689-0/0
PAULO CAMILO DE GODOY 013 2000.0017547-1/0
PAULO ROBERTO LOPES 033 2003.0005667-6/0
PEDRO EUCLIDES UTZIG 010 1999.0013935-1/0
PEDRO HENRIQUE XAVIER 022 2002.0003921-7/0
PEDRO MIGUEL 023 2002.0007439-0/0
RANKA D. S. DA GAMA 020 2002.0001272-6/0
RICARDO PREZUTTI 019 2001.0022566-5/0
RODOLFO GARDINI
FAGUNDES 012 2000.0007209-5/0
ROZILEI MONTEIRO 020 2002.0001272-6/0
RUBERT ANTONIO
RECCANELLO LISBOA 011 2000.0003069-4/0
RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS 034 2003.0007788-8/0
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 032 2003.0004854-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 006 1997.0010070-6/0
SIONARA PEREIRA 001 1994.0000972-5/0
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 011 2000.0003069-4/0
VANESSA MATTOS MORENO 009 1999.0009877-9/0
VICENTE HIGINO NETO 010 1999.0013935-1/0
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01 1996.0011710-2/0 - Execução de Título Judicial ESPO-
LIO DE NORIVAL SALLES DA SILVA XJOSE BREMGAR-
TNER ALENCAR  Manifeste-se o exequente.  Adv(s) JOSE
DE SOUZA

02 1997.0007387-3/0 - Execução Título ExtraJudicial GENE-
SIO REINALDI X JOSE UBIRAJARAPEREIRA  Retirar ofí-
cio em Cartório  Adv(s) JOSE SILVERIO SANTA MARIA,
EDSON DE ALMEIDA

03 1997.0008863-3/0 - Execução de Título Judicial JOA-
QUIM ANTONIO ALMEIDA CARDOSO X P E R F I L
CONSTRUCAO CIVILEMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA  Retirar ofício em Cartório  Adv(s) VILASIO KRAI-
NER, SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

04 1998.0003139-9/0 - Execução de Título Judicial JOHN-
SON MASSAO TAGUCHI X ROBSONA L B U Q U E R Q U E
Retirar ofício em Cartório  Adv(s) NILCE NEIDE TEIXEIRA
DE LIMA

05 1998.0009363-7/0 - Execução de Título Judicial CLEVIS
VALESKO X JOSE GIL ALVES DECARVALHO  Manifestar-
se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) HELMUTH VALESKO

06 1999.0000469-3/0 - Processo de Conhecimento E L I E -
ZER BITTERMAN X CONDOMINIO EDIFICIO A N -
DRAUS II  Ao recorrente CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AN-
DRAUS para requerer o levantamento do valor do preparo.
Adv(s) ELOETE CAMILLI OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
MARTINS BARBOSA JUNIOR, LINEU ROQUE STERTZ

07 1999.0010002-1/0 - Execução de Título Judicial JASON
DE CARVALHO GOMES JR. X ELIANEYURI YASSUDA
Retirar ofício em Cartório  Adv(s) MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, CICERO BRAZ PORTUGAL

08 1999.0011185-6/0 - Processo de Conhecimento C L A U -
DIA TAVARES CORDEIRO X BETTYKRUGER (E OUTRO)
Manifeste-se nos autos, deverá informar o número do CPF das
executadas se ainda pretende a expedição de ofício.  Adv(s)
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR, GIOVANI SCHLI-
CKMANN

09 2000.0001394-3/0 - Execução Título ExtraJudicial AN-
DRE CROVADOR X MARIA NAZARETHPEREIRA  O Sr.
Oficial de Justiça certificou a inexistência de outros bens. Cum-
pre ao exequente proceder com a indicação.  Adv(s) ITO TA-
RAS

10 2000.0002094-0/0 - Execução de Título Judicial AMA-
RILDO DE OLIVEIRA X DEBORA FUKS  Homologo por
sentença o acordo efetuado entre as partes  Adv(s) DR. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA, ANTONIO ACIR BREDA, RO-
DRIGO MUNIZ SANTOS, JULIANO JOSE BREDA

11 2000.0003044-9/0 - Execução Título ExtraJudicial VAN-
DERLEI GONCALVES STAUT X ADILSON DOS SANTOS
ROSSITO  Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) CARLA REGINA CARNEI-
RO CESPEDES

12 2000.0011611-4/0 - Processo de Conhecimento ARI SE-
VERIANO CARDOSO X IMOBILIARIAMONTE CARME-
LO (E OUTRO)  Manifestar-se nos autos no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito Adv(s) APARECIDO FER-
REIRA COUTO

13 2000.0013649-2/0 - Execução Título ExtraJudicial JOSE
LOPES FILHO X SILVIO ROBERTO LEITE  Manifestar-se
nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE, JORGE
LUIZ CALMON DE PASSOS

14 2000.0013731-6/0 - Execução de Título Judicial JEAN
FRANCOIS REIXACH (E OUTRO) X ANDRE WOISKI
CARMONA GALLEGO  Manifeste-se a exequente aante a não
oposição de embargos.  Adv(s) JOSE OLINTO NERCOLINI,
SIMONE STOIANI NERCOLINI, SERGIO ROBERTO RO-
DRIGUES

15 2000.0014551-3/0 - Processo de Conhecimento C L A U -
DIO ALEXANDRE MARTINS X F&MVEICULOS (E OU-
TRO)  A parte interessada deverá comparecer no Juizado, perí-
odo da tarde, para retirar a certidão de dívida.  Adv(s) LUIZ
FERNANDO C.F.POTIER

16 2001.0000458-8/0 - Processo de Conhecimento M A C
KINLEY DA SILVA WALTRICK JUNIOR X BANCO BRA-
DESCO S.A.  Tendo em vista o grande número de ações em
que figura como reclamante Mac Kinley da Silva Waltrick Jú-
nior, junte a reclamada cópia da sentença e número dos autos a
fim de que possa ser analisada a existência da coisa julgada.
Adv(s) SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA, DR. DANI-
EL HACHEM

17 2001.0007793-3/0 - Execução Título ExtraJudicial DENI-
SE SAMPAIO FERRAZ COELHO X SUICA
PRESTADORA DE SERVICOS (E OUTRO)  Manifestar-se nos
autos no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO

18 2001.0008452-2/0 - Execução de Título Judicial VERA
LUCIA PEDROSO X REINALDO ZANDONA  O advogado
da reclamante deverá juntar procuração nos autos, bem como
se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça que não
logrou êxito na remoção do bem.  Adv(s) LUIZ ANTONIO

ORMIANIN

19 2001.0008921-4/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO VOLPATO X DECIO SOARES DEMORAIS  Manifeste-
se o exequente ante a não oposição de embargos.  Adv(s) SI-
MONE STOIANI NERCOLINI

20 2001.0015394-0/0 - Processo de Conhecimento ARNAL-
DO MIRO X ROBERTO GOMES TARLE  Sentença julgando
improcedente o pedido do requerente  Adv(s) CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO, MARCELO JOSE ARA-
UJO

21 2001.0015656-6/0 - Execução de Título Judicial WALFRI-
DO BECKER X ANGELO BASSANI  Ao exequente para im-
pugnar os embargos no prazp de 10 dias.  Adv(s) JONAS BOR-
GES, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA

22 2001.0016700-2/0 - Execução Título ExtraJudicial DOR-
VAL ANGELO CURY SIMOES X ANTENOR P U P P O
ROTH  Manifestar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob
pena de extinção do feito  Adv(s) DORVAL ANGELO CURY
SIMOES

23 2001.0017572-2/0 - Processo de Conhecimento EDUAR-
DO BENEDITO VILARINHO REIMANN X NOVAKI MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA.  Sentença julgando
extinto o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ALIETE
RODRIGUES MARINHO, ANA CAROLINA FERNANDES
DIAS

24 2001.0019872-2/0 - Execução de Título Judicial MARIA
IZABELA SILVA DE OLIVEIRA X LUCIENE M A R I A
DE LIMA (E OUTROS)  Manifeste-se o exequente ante a não
oposição de embargos.  Adv(s) MARIA IZABELA SILVA DE
OLIVEIRA

25 2001.0020610-5/0 - Processo de Conhecimento J O S E
DARCI SANTOS X VARIG S/A- VIACAOAEREA RIO-
GRANDENSE  O processo de execução não chegou a ter iní-
cio, dada a quitação do débito. Assim, arquivem-se. Adv(s)
JOAO CARLOS BELO NETO, CESAR AUGUSTO TERRA

26 2002.0002210-1/0 - Processo de Conhecimento SALETE
SILVA X TELEPAR BRASIL TELECOM/T E L E C O M U N I -
CACOES DO PARANA S.A  Recurso interposto pela reclama-
da, à recorrida para as contra-razões.  Adv(s) ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES, MARCIA CRISTINA MARCONDES ZIN-
SER

27 2002.0003399-5/0 - Processo de Conhecimento C L E -
VERSON MOREIRA DOS SANTOS X BANCO PA N A -
MERICANO S/A  Recurso interposto pelo reclamante, ao re-
corrido para as contra-razões.  Adv(s) MARILIA ZAMONER,
ADRIANO MUNIZ REBELLO

28 2002.0005725-8/0 - Processo de Conhecimento D I O N I -
SIO SOCOL FILHO X ASSOCIACAORODOVIARIA DO
PARANA  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
ENELMO ZAGO

29 2002.0010077-3/0 - Processo de Conhecimento ISRAEL
STIVELMAN X ZELI MARTINS FONTOURA (E OU-
TROS)  ... Julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim
de condenar as requeridas, solidariamente, a pagar ao reque-
rente a importancia de R$ 824,02 (oitocentos e vinte e quatro
reais e dois centavos), acrescida de juros e correção monetária.
Adv(s) ISRAEL STIVELMAN, ANGELA SIGOLO TEIXEI-
RA

30 2002.0010500-7/0 - Execução Título ExtraJudicial VAN-
DERLEI LEITE E SILVA X PEDRO PEREIRA N E T TO
Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no pra-
zo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) EDUAR-
DO BATISTEL RAMOS

31 2002.0010636-4/0 - Processo de Conhecimento
MIRIAM FERREIRA DA SILVA X ANGULO
PESQUISAS E LEVANTAMENTOS DE DADOS  Sentença
julgando procedente o pedido do requerente  Adv(s) ADILSON
PEREIRA LOPES

32 2002.0012117-7/0 - Processo de Conhecimento C L A U -
DIA APARCIDA GALI X JOSE VIEIRA DA SILVA  Daí,
acolho os embargos de declaração, para o fim de declarar que
no acordo cujo termo se encontra às fls. 11/12, passe a constar
o valor total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) a ser
pago pela parte requerida em oito parcelas iguais de R$ 325,00
(trezentos e vinte e cinco reais).  Adv(s) RAIMUNDO FIRMI-
NO DOS SANTOS, SIDNEI GILSON DOCKHORN

33 2002.0013226-8/0 - Execução Título ExtraJudicial CELY
CATARINA ANDREOLA X ALCIDES NETO  Manifestar-se
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) CAROLINA M.
GUIMARAES DE SA R. REFATTI

34 2002.0015729-5/0 - Execução Título ExtraJudicial VIG-
DOR WIDERPELC X JOSE CARLOS BRAGA BETTE-
GA  Redesignação de Audiência de Conciliação as 15:00 do
dia 11/09/2003  Adv(s) WAGNER DE JESUS MAGRINI

35 2002.0017696-6/0 - Processo de Conhecimento J O R G E
MARQUES DA FONSECA X GLOBALTELECOM S.A  Ho-
mologo por sentença o acordo efetuado entre as partes  Adv(s)
CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRIOLI

36 2002.0018171-4/0 - Processo de Conhecimento E D S O N
JOSE EDUSOLIM X RAPHAEL FELIPETORQUATO PE-
REIRA  Acolho a justificativa. Aguarde-se a audiência desig-
nada.  Adv(s) ODEMAR RODRIGUES DE ALMEIDA

37 2002.0019773-4/0 - Execução Título ExtraJudicial ER-

CILENE MEURER QUIRINO DE MELO X JOSE AMADO
PEREIRA (E OUTRO)  Manifestar-se sobre o retorno do ofí-
cio Adv(s) PATRICIA C. GAI BALHES

38 2002.0022539-8/0 - Processo de Conhecimento F E R -
NANDO PENA FERNANDEZ X EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICACOES S.A.EMBRATEL  Há aqui, si,.
motivo de fato a ser examinada em instrução. Inclua-se na pau-
ta de instrução e julgamento, ainda que naquela destinada aos
juízes leigos, à noite. Após, imtimem-se as partes, inclusive
para depoimento pessoal e produção de outras provas, se assim
entenderem pertinentes.  Adv(s) LUIZ FELIPPE CALLADO
MACIEL, ADRIANO F. FERREIRA

39 2002.0026035-5/0 - Processo de Conhecimento L U I Z
CARLOS FERREIRA SANTIAGO X ARTHUR L. TECI-
DOS - CASAS PERNAMBUCANAS  A audiência de instru-
ção e julgamento já se encontra designada e as partes regular-
mente intimadas. Todavia, já que há pedido contraposto, pode-
rá a parte autora, querendo, desde logo, sobre ele manifestar-
se. Isto feito, aguarde-se a audiência.  Adv(s) ANDREZZA
MARIA BELTONI, GLEDSON BARROS DE VASCONCE-
LOS

40 2002.0026152-1/0 - Processo de Conhecimento J O S E
HAROLDO ZANTEDESCHI X COPEL-COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIAELETRICA  Manifestar-se nos
autos no prazo de cinco dias  Adv(s) RENATA C. W. PAN-
CHENIAK

41 2002.0027628-6/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
LUIZ SOARES SANTOS X SOCIEDADECONSTRUTORA
CIDADELA S/A  Redesignação de Audiência de Conciliação
as 20:15 do dia 21/10/2003  Adv(s) CARLOS CELSO ROSSI

42 2002.0027679-0/0 - Processo de Conhecimento E D S O N
PEREIRA DE OLIVEIRA X BRASIMAC S/A
ELETRO DOMESTICOS LTDA.  Manifeste-se a reclamante
sobre o retorno negativo do aviso de recebimento.  Adv(s)
ANDREZZA MARIA BELTONI

43 2002.0028629-0/0 - Processo de Conhecimento E D S O N
DE OLIVEIRA COELHO X CENTROMEDICO ODONTO-
LOGICO JOAO PAULO II  Sentença julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito  Adv(s) MAURILIO VIANA
PEREIRA

44 2002.0028819-5/0 - Processo de Conhecimento SIDNEI
MIRANDA X BANCO ITAU S.A.  Sentença julgando extinto
o processo sem julgamento do mérito  Adv(s) ANDREZZA
MARIA BELTONI, REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM

45 2002.0029629-5/0 - Processo de Conhecimento M A R -
CELO FRANCK BARBOZA X INTALIANO COMPETICO-
ES LTDA  Junte o autor a documentação que reputa pertinente
em relação ao seu pedido.  Adv(s) GABRIEL JOCK GRANA-
DO

46 2003.0001228-8/0 - Processo de Conhecimento ARARI-
PE SERPA GOMES PEREIRA XGERONILDA CORREIA
DE ARAÚJO FERREIRA  Manifeste-se a reclamante sobre o
retorno negativo do aviso de recebimento.  Adv(s) ARARIPE
SERPA GOMES PEREIRA

47 2003.0002297-1/0 - Processo de Conhecimento M A R -
CELO SALVADORI X ANA LÚCIA ROCHARIBEIRO DE
OLIVEIRA COSTA  Redesignação de Audiência de Concilia-
ção as 20:15 do dia 21/10/2003  Adv(s) GISELE CAETANO
PINTO

48 2003.0004845-1/0 - Processo de Conhecimento A N A
MARIA COELHO X BANCO BRADESCO  Informe o recla-
mante se tem interesse no prosseguimento do feito em 05 dias,
sob pena de extinção.  Adv(s) MAURILIO VIANA PEREIRA

49 2003.0006409-3/0 - Processo de Conhecimento FELIPE
FERRO BARBOSA DE AMORIM (EOUTRO) X CONDO-
MINIO EDIFICIO BONNAVILLE Ao reclamante para retirar
o ofício em cartório.  Adv(s) JAQUELINE BARBOSA DE
AMORIN

50 2003.0011264-2/0 - Processo de Conhecimento C A R -
LOS ROBERTO KIAULENAS TWORKOWSKI (E OU-
TRO) X BANCO ITAU  Sentença julgando extinto o processo
sem julgamento do mérito  Adv(s) JULIANA GONCALVES
PUPO

51 2003.0012594-4/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
SOCZEK X BANCO BRADESCO S/A  Por essas razões, inde-
firo liminarmente a petição inicial.  Adv(s) MARCO AURE-
LIO CARNEIRO

52 2003.0013588-0/0 - Processo de Conhecimento Z I L D A
APARECIDA RODRIGUES STEILEIN XMARLI PEREIRA
DOS SANTOS  O reclamante deverá comprovar a sua inscri-
ção no SERASA, bem como o protesto.  Adv(s) PETRUS TY-
BUR JUNIOR
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON PEREIRA LOPES 031 2002.0010636-4/0
ADRIANO F. FERREIRA 038 2002.0022539-8/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 027 2002.0003399-5/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 026 2002.0002210-1/0
ALIETE RODRIGUES MARINHO 023 2001.0017572-2/0
ANA CAROLINA FERNANDES DIAS0232001.0017572-2/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 039 2002.0026035-5/0
ANDREZZA MARIA BELTONI 042 2002.0027679-0/0
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ANDREZZA MARIA BELTONI 044 2002.0028819-5/0
ANGELA SIGOLO TEIXEIRA 029 2002.0010077-3/0
ANTONIO ACIR BREDA 010 2000.0002094-0/0
APARECIDO FERREIRA COUTO 012 2000.0011611-4/0
ARARIPE SERPA GOMES
PEREIRA 046 2003.0001228-8/0
CARLA REGINA CARNEIRO
CESPEDES 011 2000.0003044-9/0
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 020 2001.0015394-0/0
CARLOS CELSO ROSSI 041 2002.0027628-6/0
CARLOS GILBERTO WARDE
 JUNIOR 008 1999.0011185-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 035 2002.0017696-6/0
CAROLINA M. GUIMARAES
DE SA R. REFATTI 033 2002.0013226-8/0
CESAR AUGUSTO TERRA 025 2001.0020610-5/0
CICERO BRAZ PORTUGAL 007 1999.0010002-1/0
DENISE SAMPAIO FERRAZ
COELHO 017 2001.0007793-3/0
DORVAL ANGELO CURY
SIMOES 022 2001.0016700-2/0
DR. DANIEL HACHEM 016 2001.0000458-8/0
DR. JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA 010 2000.0002094-0/0
EDSON DE ALMEIDA 002 1997.0007387-3/0
EDUARDO BATISTEL RAMOS 030 2002.0010500-7/0
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 006 1999.0000469-3/0
ENELMO ZAGO 028 2002.0005725-8/0
FABIANA PALOMEQUE
MAGANHOTTE 013 2000.0013649-2/0
GABRIEL JOCK GRANADO 045 2002.0029629-5/0
GIOVANI SCHLICKMANN 008 1999.0011185-6/0
GISELE CAETANO PINTO 047 2003.0002297-1/0
GLEDSON BARROS DE
VASCONCELOS 039 2002.0026035-5/0
HELMUTH VALESKO 005 1998.0009363-7/0
ISRAEL STIVELMAN 029 2002.0010077-3/0
ITO TARAS 009 2000.0001394-3/0
JAQUELINE BARBOSA DE
AMORIN 049 2003.0006409-3/0
JOAO CARLOS BELO NETO 025 2001.0020610-5/0
JONAS BORGES 021 2001.0015656-6/0
JORGE LUIZ CALMON DE
PASSOS 013 2000.0013649-2/0
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA 021 2001.0015656-6/0
JOSE DE SOUZA 001 1996.0011710-2/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 014 2000.0013731-6/0
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 002 1997.0007387-3/0
JULIANA GONCALVES PUPO 050 2003.0011264-2/0
JULIANO JOSE BREDA 010 2000.0002094-0/0
LINEU ROQUE STERTZ 006 1999.0000469-3/0
LUIZ ANTONIO MARTINS
BARBOSA JUNIOR 006 1999.0000469-3/0
LUIZ ANTONIO ORMIANIN 018 2001.0008452-2/0
LUIZ FELIPPE CALLADO MACIEL 038 2002.0022539-8/0
LUIZ FERNANDO C.F.POTIER 015 2000.0014551-3/0
MARCELO JOSE ARAUJO 020 2001.0015394-0/0
MARCIA CRISTINA MARCONDES
ZINSER 026 2002.0002210-1/0
MARCO AURELIO CARNEIRO 051 2003.0012594-4/0
MARIA IZABELA SILVA DE
OLIVEIRA 024 2001.0019872-2/0
MARILIA ZAMONER 027 2002.0003399-5/0
MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA 007 1999.0010002-1/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 043 2002.0028629-0/0
MAURILIO VIANA PEREIRA 048 2003.0004845-1/0
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA 004 1998.0003139-9/0
ODEMAR RODRIGUES DE
ALMEIDA 036 2002.0018171-4/0
PATRICIA C. GAI BALHES 037 2002.0019773-4/0
PETRUS TYBUR JUNIOR 052 2003.0013588-0/0
RAIMUNDO FIRMINO DOS
SANTOS 032 2002.0012117-7/0
REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM 044 2002.0028819-5/0
RENATA C. W. PANCHENIAK 040 2002.0026152-1/0
RODRIGO MUNIZ SANTOS 010 2000.0002094-0/0
SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA 016 2001.0000458-8/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 014 2000.0013731-6/0
SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO 003 1997.0008863-3/0
SIDNEI GILSON DOCKHORN 032 2002.0012117-7/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 014 2000.0013731-6/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 019 2001.0008921-4/0
VILASIO KRAINER 003 1997.0008863-3/0
WAGNER DE JESUS MAGRINI 034 2002.0015729-5/0

Atos da Presidência

Tribunal de Alçada

P O R T A R I A    Nº 484/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei, tendo em vista o contido no protoco-
lado sob nº 81.364/2002, resolve
C O N C E D E R

a Joanice Leite Garbin, matrícula nº 340, Técnico Judiciário
nível D-5 do Quadro de Servidores da Secretaria do Tribunal
de Alçada, 120 (cento e vinte) dias de licença para tratamento
de saúde, em prorrogação, a partir de 30 de abril de 2003, com

fundamento no artigo 215 da Lei Estadual nº 6.174/70.
Curitiba, 26 de junho de 2003.

Clayton Camargo
Presidente

P O R T A R I A     Nº  488/2003
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e do contido na Portaria nº 486/2003,
resolve
D E S I G N A R

os servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribu-
nal, abaixo relacionados, para compor a Comissão de Licitação
na modalidade de Pregão:
Pregoeiro:Rosângela Pasqualin dos Santos – Assessor Jurídico
Suplente:João Orlando Globeski – Contador
Equipe de Apoio: Isabel Jacomel – Oficial Judiciário
Cinthia Regina Negri Amin – Oficial Judiciário
Secretária:Silvana Pinto Maia – Técnico Judiciário

Curitiba, 26 de junho de 2003.
Clayton Camargo

Presidente

ORDEM  DE  SERVIÇO   Nº 197/2003
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, tendo em vista o contido no protocolado
sob nº 90.805/2003, resolve
C O N C E D E R

a Sofia Cidral Moreira, matrícula nº 5.323, Agente de Con-
servação nível B-3 do Quadro de Servidores da Secretaria des-
te Tribunal, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde,
a partir de 16 de junho de 2003, com fundamento no art. 221 da
Lei Estadual nº 6.174/70.

Curitiba, 26 de junho de 2003.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

Secretaria

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

CEDEPE – CENTRO DE DEBATES, ESTUDOS E
PESQUISAS DO TRIBUNAL DE ALÇADA
NOVOS ENUNCIADOS

N.º 17. “Não cabe a prisão do ‘depositário infiel’ nas ações de
depósito decorrentes de contratos de alienação fiduciária, por
não constituir a espécie contrato de depósito típico.” (STJ –
REsp nº 125.070-RS, rel. Min. Athos Carneiro; REsp nº
149.518, rel. Min. Ruy Rosado; REsp nº 188.462-GO. TAPR –
HC nº 186.799-2, de Londrina, rel. Juiz Ruy Cunha)
N.º 18. “Na ação de depósito decorrente da conversão da ação
de busca e apreensão prevista no DL 911/69, o ‘equivalente em
dinheiro’ (art.904 do CPC) deve corresponder ao valor da coi-
sa ou ao valor do débito, se este for menor.” (STJ – REsp
nº154.945-SP, rel. Min. Ari Pagendler; REsp nº161.270-SP, rel.
Min. Eduardo Ribeiro; REsp nº285.209-MT, rel. Min. Barros
Monteiro; REsp nº239.739-DF, rel. Min.Ruy Rosado. TAPR –
Ap.213.081-4, de Curitiba, rel. Juiz Mendes Silva)
N.º 19. “A inadmissibilidade da prisão do depositário na ação
de depósito decorrente da alienação fiduciária não esvazia seu
objeto a ponto de determinar sua extinção por falta de interes-
se, pois ainda remanesce o escopo da ordem para entrega da
coisa ou de seu equivalente em dinheiro (art.902, I, do CPC).”
“N.º 20. “Nas ações de busca e apreensão calcadas em contra-
tos de alienação fiduciária (DL 911/69), admite-se, em casos
excepcionais devidamente justificados, a permanência dos bens
alienados em mãos do devedor fiduciário, como depositário
judicial, até o desfecho da ação, a fim de evitar o perecimento
de atividade laborativa de subsistência ou de interesse social.”
(STJ – REsp nº89.588-RS, 4ª T, rel. Min. Ruy Rosado; REsp
nº128.048-RS, nº166.363-SP e nº 250.190-SP, 4ªT. rel. Min.
Aldir Passarinho Junior; REsp nº130.985-PE, 3ª T, rel. Min.
Waldemar Zveiter; REsp nº193.098-RS, 3ª T. rel. Min.Costa
Leite. TAPR – Ac.15.017, 4ª Câm., rel. Juiz Sérgio Rodrigues;
Ac. nº14.988 e nº15.741, 4ª Câm. rel. Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho; Ac.nº16.833, 4ª Câm., rel. Juiz Costa Barros.)
N.º 21. “Nas ações de busca e apreensão, calcadas em contrato
de alienação fiduciária, admite-se a purgação da mora, mesmo
quando não estiver pago o mínimo de 40% do valor financiado
previsto no artigo 3º, §1º, do DL 911/69.” (STJ – REsp
nº157.688-RJ, 4ª T, rel. Min.César Rocha)
N.º 22. “É inválida a cláusula que prevê cobrança de comissão
de permanência ‘à taxa de mercado’, atrelada às taxas flutuan-
tes do mercado financeiro, visto que a definição de seu percen-
tual fica ao arbítrio do credor, em ofensa às regras legais inser-
tas no Código Civil (art. 122).”
N.º 23. “Se o devedor, munido de forte indício probatório, ale-
gar vício na formação do crédito em face de agiotagem, ao cre-
dor incumbe o ônus da prova da regularidade da transação.”
(Medida Provisória nº1.820, de 05/04/99)
N.º 24. “O uso da Tabela Price implica a capitalização de ju-
ros.” (TAPR, Ac.nº13.961, 4ª Câm. Cível)
N.º 25. “Nos contratos de financiamento do Sistema Financei-
ro de Habitação, em que é previsto o plano de Equivalência
Salarial, sendo o mutuário trabalhador autônomo que não se
enquadra em nenhuma categoria profissional, as prestações
devem ser reajustadas pelos índices de majoração do salário
mínimo (art.9º, §4º, do DL 2.164/84).”
N.º 26. “Nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro de
Habitação, celebrados após a vigência da Lei nº 8.692, de 28/
07/93, a taxa nominal de juros será, no máximo, de 12% ao
ano.”
N.º 27. “Em litígio envolvendo contrato de financiamento imo-
biliário que não prevê cobertura pelo FCVS (Fundo de Com-
pensação de Variações Salariais) nem movimenta recursos oriun-
dos do FGTS, não há necessidade de intervenção da Caixa Eco-
nômica, gestora do SFH, porque a competência é da Justiça
Estadual.” (STJ - CC nº15.822-RS, REsp nº150.623-PE; TAPR

- Ac.nº 9.270, 7ª Câm. Cível)
N.º 28. “Os contratos regulados pelo Sistema Financeiro de
Habitação devem ser regidos por princípios que destaquem sua
finalidade social.” (STJ – REsp nº89.776-PR)
N.º 29. “Em se tratando de financiamento para aquisição de
casa própria, celebrado através do Sistema Financeiro de Habi-
tação, o reajuste das prestações não pode, por imposição legal,
ser superior à equivalência salarial da categoria profissional do
mutuário.” (STJ – REsp nº157.841-BA)
N.º 30. “Em se tratando de financiamento para aquisição de
casa própria, celebrado através do Sistema Financeiro de Habi-
tação, ainda que pactuado pelo PRT (Plano de Repactuação
Trimestral), o reajuste das prestações não pode, por imposição
legal, ser superior, no trimestre, ao reajuste salarial da catego-
ria profissional do mutuário.” (TAPR – Ac. nº16.065, 3ª Câm.
Cível)
N.º 31. “Ainda que se tenha pactuado o Plano de Atualização
Misto, com reajuste das prestações pelo mesmo índice de cor-
reção das cadernetas de poupança, se o contrato também foi
realizado segundo a Lei nº 4.380/64, ou seja, sob a égide do
Sistema Financeiro de Habitação, há de prevalecer o Plano de
Equivalência Salarial.” (Ap. Cível nº 223.565-8)
N.º 32. “Evidenciada a capitalização pela simples previsão de
taxa nominal e taxa efetiva diversa de juros, impõe-se a co-
brança de juros na forma simples.” (STJ – REsp nº446916-Rs;
TAPR – Ap. Cível nº216.904-4, 3ª Câm. Cível)
N.º 33. “Nos financiamentos imobiliários, a amortização da
prestação, incluindo os juros, deve ser feita antes da correção
do saldo devedor.” (TAPR – Ac. nº 15.532, 3ª Câm. Cível)
N.º 34.  “A inversão do ônus da prova não tem o efeito de
obrigar a parte contrária a arcar com as custas da prova reque-
rida pelo consumidor. No entanto, sobre ela recaem as conse-
qüências processuais de sua não produção.” (STJ - REsp
nº435.155-MG, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito; REsp
443.208-RJ, rel. Min. Nancy Andrighi)
N.º 35. “A capitalização mensal de juros não é possível nos
contratos de cartão de crédito.” (REsp nº399.254-RS, rel. Min.
Carlos Alberto Menezes Direito)
N.º 36. “O artigo 23 do Estatuto da Advocacia confere direito
autônomo ao advogado para executar a sentença na parte refe-
rente aos honorários. Todavia, não fica excluída a possibilida-
de de a própria parte executar os honorários de seu patrono.”
(EmbDiv. nº134.778-MG, rel. Min.Cesar Asfor Rocha)
N.º 37. “A execução fundada em título extrajudicial é sempre
definitiva.” (REsp.nº 347.455-SP, rel. Min. Sálvio de Figueire-
do)
N.º 38. “Não é nula a cédula de crédito emitida para saldar
débito de conta-corrente, porque a ninguém é dado tirar pro-
veito da própria torpeza.” (REsp nº 332.994-DF, rel. Min. Cé-
sar Asfor Rocha)
N.º 39. “A TBF não pode ser usada como índice de correção
monetária.” (TAPR – Ac. nº17.041, 3ª Câm. Cível)
N.º 40.  “A cobrança de comissão de permanência nas cédulas
de crédito industrial, comercial e rural não é admissível. Ade-
mais, é vedada sua cobrança cumulada com a multa contratu-
al.” (REsp 332.994-DF, rel. Min. César Asfor Rocha)
N.º 41.  “Nos contratos de financiamento pelo Sistema Finan-
ceiro de Habitação, tem incidência o Código de Defesa do Con-
sumidor.” (REsp nº465.114-DF, rel. Min. Aldir Passarinho Ju-
nior)
N.º 42.  “Faz jus aos benefícios da Lei nº8.009/90 o devedor
que resida, ainda que sozinho, no único imóvel que lhe perten-
ce.” (EmbDiv. nº182.223-SP, rel. Min. Sálvio Figueiredo)

Divisão de
Processo Crime

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 27/06/2003
Relação No. 2003.02333 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriane Lemos Steinke 002 0236168-4
Antonio Jose Da L Amaral Filho 001 0235830-1
Ilza Maria Barros G. D. Silva 002 0236168-4

Despachos Relator

001. 0235830-1  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/87151.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300056346 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Autos Complementares: 200300056346 Inquerito Policial.
Impetrante: Bel. Antonio José da Luz Amaral Filho.  Paciente:
Robson da Silva Oliveira Réu Preso.  Adv.: Antonio Jose da L
Amaral Filho.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inqué-
ritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Despacho:
O feito não se encontra suficientemente instruído.
Pelos documentos juntados aos autos, não é possível auferir os
motivos que ensejaram a custódia temporária, e, ainda, se há,
de fato, o alegado excesso de prazo da prisão.
Ademais disso, não se sabe, ao certo se a prisão resultou de
ordem do MM Juiz da Central de Inquéritos ou do MM Juiz da
2ª Vara Criminal da Ilha do Governador-RJ, posto que, confor-
me afirmaram os impetrantes, o réu foi preso, “...através de man-
dado de prisão expedido pela 2ª Vara Criminal da Ilha do Gover-
nador...”.
Portanto, INDEFIRO a concessão liminar da ordem pretendida.
Requisite-se, com urgência, informações à autoridade aponta-
da como coatora para que preste as informações que entender
conveniente, e ainda para que remeta, se possível, cópia da
decisão que decretou a prisão temporária e, ainda, quando foi
levada a efeito a prisão.
Com as informações, desde logo, vista ao Ministério Público.
Autorizo o Chefe da 4ª Câmara Criminal a assinar os ofícios

que se fizerem necessários.
Intimem-se.

Despachos Relator

002. 0236168-4  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/89310.  Matéria: Criminal.  Comarca: Araucá-
ria.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200300000036 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200300000234 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200300000230 Pedido de Rela-
xamento de Prisão.  Impetrante: Bel. Adriane Lemos Steinke.
Impetrante: Bel. Ilza Maria Barros Germano da Silva.  Pacien-
te: Eduardo Alves Sena Réu Preso.  Adv.: Adriane Lemos
Steinke.  Adv.: Ilza Maria Barros Germano da Silva.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Araucária.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Air-
valdo Stela Alves.  Despacho:
As impetrantes pretendem a concessão da ordem em favor do
paciente isto por que, o paciente foi preso, e via de consequên-
cia, foi lavrado auto de prisão em flagrante, sem que houvesse,
empiricamente, estado de flagrância.
De fato, é verificável ictu oculis a inexistência de estado de
flagrância quando da prisão do paciente.
Ocorre, entretanto, que, ao que tudo indica, o réu encontra-se re-
colhido cautelarmente em razão de ter contra si decretada a prisão
preventiva, é o que se infere das fls. 35/36-TA e 60/61-TA.
Portanto, indefiro a concessão liminar da ordem por não verifi-
car, prima facie, a existência de constrangimento ilegal.
Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora.
Com as informações, vista ao Ministério Público.
Autorizo o Chefe da 4ª Câmara Criminal a assinar os ofícios
que se fizerem necessários.
Intimem-se.

Despachos Relator

003. 0236217-2  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/89563.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200094602
Ação Penal.  Impetrante: Maria Aparecida dos Santos.  Pacien-
te: Nelson dos Santos Réu Preso.  Impetrado: Juiz de Direito da
Sexta Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Despacho:
O feito não esta suficientemente instruído a fim de permitir
ictu oculis a existência de constrangimento ilegal, motivo pelo
qual indefiro concessão liminar da ordem pretendida.
Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora,
notadamente sobre os motivos da permanência do reú na Ca-
deia Pública, quando já há condenação que determina o cum-
primento da pena em regime semi-aberto.
Autorizo o Chefe da 4ª Câmara Criminal a assinar os ofícios
que se fizerem necessários.
Intimem-se.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 27/06/2003
Relação No. 2003.02334 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Thaianna Klaime 001 0234558-0

Despachos Relator

001. 0234558-0  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/75723.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200300012376
Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos Complementa-
res: 200300010767 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Im-
petrante: Bel. Thaianna Klaime.  Paciente: Edson Martins Le-
mos Nepomuceno Réu Preso.  Adv.: Thaianna Klaime.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca
de Cascavel.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. O  Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado em favor
do paciente  Edson Martins Lemos Nepomuceno, visa o deferi-
mento da ordem para o fim de ser expedido o competente alva-
rá de soltura, tendo em vista a existência de suposto constran-
gimento ilegal.
Segundo o impetrante o paciente foi preso em flagrante delito
em data de 19 de Maio de 2003, sob a acusação de ter suposta-
mente  praticado o crime de porte ilegal de arma de fogo, sendo
que o MM. Juiz da 2ª Vara Criminal decidiu  remeter o proces-
so ao Juizado Especial Criminal, relaxando a prisão em fla-
grante, porém, contudo, decretou a prisão temporária, com base
na Lei nº 7960/89, pelo período de 30 dias, sendo prorrogável
por mais 30 dias.
Ocorre, segundo o impetrante, que tal decisão se mostra injusta
provocando constrangimento ilegal ao paciente,  primeiramen-
te  porque a lei prevê, tão somente, que a prisão temporária só
poderá pelo máximo de 5 dias  prorrogável  por mais 5 dias,
segundo, porque antes da decretação da prisão temporária de-
veria ser ouvido necessariamente o Ministério Público e tercei-
ro, que não existe provas e nem indícios da autoria e materiali-
dade que enseje na decretação da prisão cautelar.
A autoridade impetrada ofereceu  parecer ás fls. 45/46 dos au-
tos e a 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, embora não
fosse autoridade coatora também  prestou informações (fls.41/
43).
É o relatório.
2. As fotocópias acostadas nos autos não se encontram autenti-
cadas o que impossibilitou a análise de plano da liminar reque-
rida, porém com o advento das informações tanto da suposta
autoridade coatora quanto da outra vara criminal da  mesma
Comarca, a apreciação da liminar se torna possível.
Por estes motivos passo a analisá-la.
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Em que pese às alegações do impetrante e as fotocópias junta-
das, o fato é que há noticias nos autos de que o réu se encontra
preso também devido a decretação de prisão preventiva, por
suposto cometimento de homicídio, o que neste momento im-
possibilita a concessão da liminar.
3. Remetam-se os autos a Douta Procuradoria Geral de Justiça,
para os devidos fins.
4. Demais diligências necessárias.
Curitiba, 24 de junho de 2003.
Maria José Teixeira
Relatora

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 27/06/2003
Relação No. 2003.02335 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado Ordem Processo
Diogo Antonio Maciel Bello 001 0236062-7
Paulo Sergio Piasecki 002 0236491-8

Despachos Relator

001. 0236062-7  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/88316.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300061323 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200300019871 Comunicação de Prisão em Fla-
grante.  Impetrante: Bel. Diogo Antonio Maciel Bello.  Pacien-
te: Jurandir do Nascimento Réu Preso.  Adv.: Diogo Antonio
Maciel Bello.  Impetrado: Juiz de Direito da Central de Inqué-
ritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Vicente Misurelli.  Despacho:
1. Da análise do processado, não vislumbro os requisitos auto-
rizadores da liminar requerida, assim, oficie-se a autoridade
coatora para prestar informações.
2. Diligências estilares.

Despachos Relator

002. 0236491-8  Habeas Corpus

Protocolo: 2003/91247.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inquéritos.  Ação Originária:
200300065000 Pedido de Fiança.  Autos Complementares:
200200060244 Ação Penal.  Autos Complementares:
200300019943 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Autos
Complementares: 200200000023 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel. Paulo Sérgio Piasecki.  Paciente: Cézar Augusto Réu Pre-
so.  Adv.: Paulo Sergio Piasecki.  Impetrado: Juiz de Direito da
Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Relator Convocado: Juiz Convocado Renato Naves
Barcellos.  Despacho:
Tratam os autos de habeas corpus, com pedido de liminar, im-
petrado pelo advogado Paulo Sérgio Piasecki em favor de Ce-
zar Augusto, sob o fundamento de estar o paciente sofrendo
manifesta coação ilegal, decorrente do indeferimento pela in-
dicada autoridade coatora de pedido de liberdade provisória
sob fiança.
Em síntese, sustenta o impetrante que o paciente, preso em fla-
grante pela prática, em tese, dos crimes definidos nos artigos
1o, inciso I, Lei 8.176/91, 7o, incisos II e VII, Lei 8.137/90 e
2o, III, § único, Lei 1521/51, tem direito de responder ao pro-
cesso em liberdade, benefício que lhe foi negado pela indicada
autoridade coatora.
Ao final, depois de transcrever doutrina e alguns julgados em
abono de sua tese, requer a concessão de liminar em favor do
paciente “... para que o mesmo em liberdade possa responder a
ação penal que lhe move a Justiça Pública, mediante as condi-
ções de se apresentar em todos os atos do processo.” (fls. 08).
É o que interessa a esta fase processual.
De plano, vale ressaltar que os três crimes indicados na nota de
culpa (fls. 14) são apenados com detenção. Quer isto significar
que eventual prisão preventiva somente poderia ser decretada
na hipótese do indiciado ser vadio ou se existissem dúvidas
sobre sua identidade ou, ainda, na hipótese de condenação por
outro crime doloso, com sentença transitada em julgado. Esta é
a lição do mestre Julio Fabbrini Mirabete ao comentar o dis-
posto no art. 313, incisos II e III, do diploma processual penal:
“Mas, se a decretação da medida cautelar é possível pela práti-
ca de qualquer crime apenado, em abstrato, com reclusão, tra-
tando-se de crime apenado com detenção a prisão é admissível
se o réu for vadio ou se frustra sua identificação. Nos crimes
punidos com qualquer pena privativa de liberdade, porém, é
possível a prisão preventiva quando se tratar de criminoso que
será considerado reincidente em crime doloso, se condenado.”
(Código de Processo Penal Interpretado, Editora Atlas, 2001,
8a edição, pág. 702). Ao que tudo indica o ora paciente não se
enquadra em nenhuma destas hipóteses.
Diante de tal quadro, é fácil perceber que não seria possível a
decretação da prisão preventiva do ora paciente. Por conseqü-
ência, tem inteira aplicação à espécie dos autos o contido no
art. 310, parágrafo único, do Código de Processo Penal: “Igual
procedimento será adotado quando o juiz verificar pelo auto de
prisão em flagrante, a inocorrência de qualquer das hipóteses
que autorizam a prisão preventiva (arts. 311 e 312).”. Não é
demais trazer à colação, uma vez mais, o entendimento do mestre
Mirabete: “Inseriu a Lei 6.416, de 24.5.77, outra hipótese de
liberdade provisória sem fiança com vínculo para a hipótese
em que não se aplica ao preso em flagrante qualquer das hipó-
teses em que se permite a prisão preventiva. A regra, assim,
passou a ser, salvo as exceções expressas, de que o réu pode
defender-se em liberdade, sem ônus econômico, só permane-
cendo preso aquele contra o qual se deve decretar a prisão pre-
ventiva.” (ob. cit., pág. 672).
Em suma: se não é possível a decretação da prisão preventiva,
não há como deixar de conceder ao ora paciente o benefício
pleiteado (CPP, art. 310, § único).
Destarte, concedo a liminar pleiteada para deferir ao paciente

Cezar Augusto a liberdade provisória, mediante o compromis-
so de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de
revogação. Assinado o respectivo termo, deve a indicada auto-
ridade coatora expedir alvará de soltura em favor do paciente,
se por algum outro motivo não estiver preso. Comunique-se,
com urgência. Autorizo o chefe da divisão criminal a assinar o
ofício.
Desnecessário, a meu ver, o pedido de informações.
Dê-se vista dos autos à ilustrada Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 25 de junho de 2003.
Renato Naves Barcellos
Juiz Substituto em Segundo Grau

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 027/2003

01 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000731-8
REU: JOEL TELMA.
ADV: DARCI CANDIDO DE PAULA.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO PARA O DIA 25.11.2003  AS 14.30 HORAS

02 ACAO PENAL NRO.: 2000.0005829-7
REU: MARIA DA LUZ GONCALVES MOREIRA.
ADV: LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NOS AUTOS SUPRA

03 ACAO PENAL NRO.: 2001.0006897-9
REU: NELSON PAPPI.
ADV: SERGIO HENRICHS.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NA FASE DO ARTIGO 499 DO  CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007543-6
REU: FATIMA SORAIA MAHMOUD,JAWAD MAHMOUD.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR
NA FASE DO ARTIGO 499 DO  CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003365-4
REU: RENATO DE LIMA PRADO.
ADV: JOAO BATISTA DOS SANTOS.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA DE EXTIN-
CAO DA PUNIBILIDADE NOS TERMOS DO ART.62 DO
CPP E ART.107 I DO CP

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007429-6
REU: JOSIAS MENDES DE OLIVEIRA,ALMIR ANTONIO
MIRANDA,ODAIR DA  SILVA NASCIMENTO,JOSE CAR-
LOS ALIXANDRE,JOAO BATISTA DA   COSTA,MARCOS
AURELIO CASTANHEIRA.
ADV: MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI, NELSON WAL-
TER DA SILVA,  NILTON RIBEIRO DE SOUZA, JOAO CE-
SARIO MOTA, NARCISO ADIR  PETERS, CARLOS ROBER-
TO DE MATOS.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008685-5
REU:    JOAO CARLOS FABIANO,RAMAO EULOGIO
VIERA,JOSE MARIA FONSECA.
ADV: RICARDO ALBERTO ESCHER.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS BEM  COMO FICAR CIENTE DO
DESPACHO DE FLS.355/356

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0009941-8
REU: EDSON DA CRUZ DURVIRGEM.
ADV: ANTONIO ROBERTO TAVARNARO.
OBJETO: TOMAR CIENCIA DA SENTENCA QUE CONDE-
NOU O REU NO ART.10,    PAR.3, IV DA LEI 9437/97 AO
CUMPRIMENTO DE 02 ANOS DE  RECLUSAO E 15 DIAS
MULTA EM REGIME FECHADO

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0001559-3
REU: RONEL DOS SANTOS,VANDERLEI
BERNARDO,JUSSARA DIAS,MARIA TABORDA DE
MIRANDA,SERGIO ROBERTO GONCALVES DA CRUZ.
ADV: TERESA PEREIRA HAUARI, LEONEL DA ROSA
VIEIRA, MARIA CECILIA    PALMA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0002731-1
REU: EMERSON CORREIA DE CARVALHO.
ADV: FLAVIO FAGUNDES FERREIRA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

Curitiba, 27 de junho de 2003

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS

INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 027/2003
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Crime

5ª Vara Criminal

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO Nº23/2003

Juiz de Direito: Dra. ANA LÚCIA LOURENÇO
Escrivã: Ignez M. S. Machado

01 - Autos nº: 1995.4773-0
RÉU: ALBA LUCIS MARQUES
ADVOGADO: DR. PLINIO ALOISIO BACH
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de defesa para o dia 07/08/2003 as 16:45
horas.

02 - Autos nº: 2001.6361-6
RÉUS: ROSELI GOMES STANKEVIZ
ADVOGADO: DRª. HELENA CRISTINA FERREIRA CAR-
NEIRO
 FINALIDADE: INTIMÁ-LA da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 06/08/2003 as
15:30 horas.

03-Autos nº. 1996.2786-2
RÉU: ELZA FIGUEIREDO GOMES CABRINI
ADVOGADOS: DRª. TEREZA LEITE PEREIRA HAUARI
FINALIDADE: INTIMÁ-LA da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de defesa para o dia 05/08/2003 as 13:30
horas.

04- Autos nº. 2003.0012-0
RÉ: SHIRLEY APARECIDA MERCEDES
ADVOGADO: DRª. DEBORA MARIA CESAR DE ALBU-
QUERQUE
FINALIDADE: INTIMÁ-LA da audiência designada de instru-
ção e julgamento para o dia 04/08/2003 as 16:15 horas.

05- Autos nº.1995.5537-6
REU: ADELIA RAMOS COLTRI
ADVOGADO: DR. FABIO ANDRE WEILER
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de defesa para o dia 04/08/2003 as 14:30
horas..

06- Autos nº.  2000.4651-5
RÉU: ALTAIR JOSÉ PALHANO
ADVOGADO: DR. LOURIVAL FAVORETTO
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência de inquirição das
testemunhas de defesa  para o dia 04/08/2003 as 15:30 horas.

07- Autos de Queixa Crime nº.  2001.9168-7
QUERELADOS: RUBEN BRUNO WAGNER, NILCY T. L.
WAGNER e RIBENS TADEU WAGNER
ADVOGADO: DR. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JU-
NIOR e/ou FABRICIO CARDOSO DA SILVEIRA
            DR. JULIO CESAR SCOTÁ STEIN e/ou DRª. ADRI-
ANA WENK
FINALIDADE: INTIMÁ-LOS da audiência designada de re-
conciliação para o dia 04/08/2003 as 13:15 horas.

08- Autos nº.  2000.6995-7
RÉU: VALDEMAR GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO: DR. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 13/08/2003 as
16:15 horas.

09-Autos nº. 1998.2209-0
RÉU: OLAZIR CAMPOS DE OLIVEIRA e LUIZ CARLOS
DE SOUZA
ADVOGADO: DR. NIVALDO MORAN
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de defesa para o dia 11/08/2003 as 15:20
horas.

10-Autos nº. 1998.2837-4
RÉU: EDSON LUIZ FERREIRA ROMUALDO
ADVOGADO: DR. RICARDO ONOFRIO CARVALHO

9ª Vara Criminal

FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de defesa para o dia 11/08/2003 as 16:15
horas.

11-Autos nº. 2000.3085-6
RÉU: CAREN CINTIA CABRERA
ADVOGADO: DR. MURILO HENRIQUE PEREIRA JORGE
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de defesa para o dia 11/08/2003 as 16:00
horas, bem como informar o novo endereço da ré.

12-Autos nº. 2001.8368-4
RÉU: RODRIGO DE AVELAR e ADRIANO LUIZ DE SOU-
ZA
ADVOGADO: DR. ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de defesa para o dia 11/08/2003 as 14:00
horas.

13-Autos nº. 1999.8585-0
RÉU: EVERTON VINICIUS BORGES
ADVOGADO: DR. OSCAR SILVERIO DE SOUZA
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 18/08/2003 as
16:45 horas.

14-Autos nº. 2001.2782-2
RÉU: VALMIR PIRES CORREIA
ADVOGADO: DR. RONE MARCOS BRANDALIZE
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de defesa para o dia 18/08/2003 as 16:20
horas.

15-Autos nº. 0000.43722-0
RÉU: JOSÉ RODRIGUES DA CRUZ FILHO
ADVOGADO: DR. MOZARTE DE QUADROS
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 13/08/2003 as
15:30 horas, bem como da expedição da carta precatória a Co-
marca de Colombo, para inquirição da testemunha Marcelino.

16-Autos nº. 2002.7879-8
RÉU: CRISTOFFER SCHENKEL CHAGAS
ADVOGADO: DR. HERMES CAPPI JUNIOR
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 18/08/2003 as
13:45 horas.

17-Autos nº. 1999.2277-7
RÉU: ISAC MARTINS
ADVOGADO: DR. IGO IWANT LOSSO
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 21/08/2003 as
14:00 horas.

18-Autos nº. 1997.5317-2
RÉU: VICENTE FRANCISCO VIEIRA
ADVOGADO: DRª. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANÇA
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 20/08/2003 as
15:15 horas, bem como da expedição da carta precatória a Co-
marca de Araucária, para intimação da testemunha Debora.

19-Autos nº.  2002.7225-0
RÉU: GERSON LUIS PEREIRA DOS SANTOS e VALNEI
PINHEIRO DA VEIGA
ADVOGADO: DR. SERGIO VIEIRA PORTELA

            DR. GECE SOARES CHAISE
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 20/08/2003 as
13:15 horas.

20-Autos nº. 2002.7845-3
RÉU: ERICSON DA SILVA
ADVOGADO: DRª. LILIANE SLOBODIAN  e/ou DR. FA-
BIO ROBERTO MOTTA VIEIRA
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de ins-
trução e julgamento para o dia 25/08/2003 as 14:20 horas.

21-Autos nº. 1997.7585-0
RÉU: JOSÉ APARECIDO GREGORIO
ADVOGADO: DRº. SANDRA MARA HINATO
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de defesa para o dia 25/08/2003 as 14:10
horas.

22-Autos nº. 2001.8763-9
RÉU: ALAN RODRIGO MAREQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. FRANCISCO AFONSO DE CAMARGO
BELTRÃO
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 27/08/2003 as
16:45 horas.

23-Autos nº. 2001.4438-7
RÉU: ARDOLINO DE OLIVEIRA FLORES
ADVOGADO: DR. JOAMIR CASAGRANDE
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 27/08/2003 as
14:15 horas.

24-Autos nº. 2000.3896-2
RÉU: ROSA MARIA JUSTINO MARTINS
ADVOGADO: DR. WAGNER DE JESUS MAGRINI
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 27/08/2003 as
15:30 horas.

25-Autos nº. 2000.6372-0
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RÉU: ADRIANO RODRIGO FOGAÇA
ADVOGADO: DR. ZANDAIRA DA SILVA
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 27/08/2003 as
14:30 horas.

26-Autos nº. 2002.8547-6
RÉU: JEFERSON GONÇALVES DA LUZ
ADVOGADO: DRª. PATRICIA DANIELLE CLAUDINO DA
CRUZ
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de ins-
trução e julgamento para o dia 29/08/2003 as 13:15 horas.

27-Autos nº. 1998.3764-0
RÉU: EDER CARAÇA
ADVOGADO: DR. NIVALDO MORAN
FINALIDADE: INTIMÁ-LO da audiência designada de inqui-
rição das testemunhas de acusação para o dia 28/08/2003 as
13:30 horas.

REFERENTE RELAÇÃO Nº. 23/2003
01-DR. PLINIO ALOISIO BACH
02-DRª  HELENA C. FERREIRA CARNEIRO
03-DRª. TEREZA L. PEREIRA HAUARI
04-DRª.  DEBORA M. CESAR DE ALBUQUERQUE
05-DR.  FABIOANDRE WEILLER
06-DR. LOURIVAL FAVORETTO
07-DR.  ARMANDO DE SOUZA
08-DR. JULIO CESAR S. STEIN
09-DR.  MARCUS ELY SOARES DOS REIS
10-DRª. NIVALDO MORAN
11-DR.  RICARDO ONOFRIO
12-DR. MURILO HENRIQUE P. JORGE
13-DR.  ELIAS HENRIQUE DA SILVA SOUZA
14-DR.  OSCAR SILVERIO DE SOUZA
15-DR.  RONE M. BRANDALIZE
16-DR. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA
17-DR.  MOZARTE DE QUADRO
18-DR.  HERMES CAPPI JUNIOR
19-DR. IGO IWANT LOSSO
20-DR.  REGINA L. WERKA X. DE FRANÇA
21-DR.  SERGIO VIEIRA PORTELA
22-DR.  CELSO SOARES CHAISE
23-DR.  LILIANE SLOBODIAS
24-DR.  SANDRA MATA HINATO
25-DR.  FRANCISCO A. DE CAMARGO BELTRAO
26-DR.  JOAMIR CASAGRANDE
27-DR.  WAGNER DE JESUS MAGRINI
28-DR. ZANDAIRA DA SILVA
29-DR. PATRICIA D. CLAUDINO DA CRUZ

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA –PARANÁ
 
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
 
RELAÇÃO Nº.  17/2003 B

CADASTRO: 88.686
SENTENCIADO(A): PEDRINHO ANTONIO LAMP
FILIAÇÃO: Albino Lamp e  Clotilde Lamp
BENEFÍCIO:  REGIME SEMI-ABERTO 02/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARIA GORETTI PEREIRA
OBJETO: Por decisão datada aos 29/05/03, foi INDEFERIDO
o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 82.304
SENTENCIADO(A): EDINO ROBERTO PACHECO
FILIAÇÃO: Altino Pacheco e Lindacir dos Santos Pacheco
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 298/02
ADVOGADO(A): DR(A): IVANI FLORIANO FRARE ASSIS
OBJETO: Por decisão datada de 29/05/03, foi DENEGADO o
pedido acima mencionado.

CADASTRO: 92.824
SENTENCIADO(A): EDSON ASSIS DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO:  José Tertuliano de Oliveira Junior e Lavine Antu-
nes Oliveira
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  456/03
ADVOGADO(A): DR(A): EDENAN MARTINEZ BASTOS
OBJETO: Por decisão datada aos 05/06/03, foi DENEGADO o
pedido acima mencionado.

CADASTRO: 114.291
SENTENCIADO(A): EDUARDO RIBAS DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO:  Osvaldo Bueno de Oliveira e Cristina Ribas de
Oliveira
BENEFÍCIO:  REGIME SEMI-ABERTO 1179/02
ADVOGADO(A): RENO CARNEIRO DA SILVA e/ou MA-
RAN CARNEIRO DA SILVA
OBJETO: Por decisão datada aos 10/06/03, foi DENEGADO o
pedido acima mencionado.

CADASTRO: 116.376
SENTENCIADO(A): MARCEL JOSE DOS SANTOS
FILIAÇÃO: Jose Carlos dos Santos e Jandira da Silva dos San-
tos
BENEFÍCIO: LIVRAMENTO CONDICIONAL 326/02
ADVOGADO(A): DR(A):  SONIA MARIA DE BARROS
ROSA
OBJETO: Por decisão datada de 10/06/03, foi DEFERIDO o
pedido acima mencionado.

CADASTRO: 105.608
SENTENCIADO(A): VALDOMIRO DOS SANTOS BELLO
FILIAÇÃO: Jose Bello e Cidalia dos Santos Bello
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 656/03

2ª Vara de Execuções
Penais

ADVOGADO(A): DR(A): SONIA REGINA SANTOS OLIVEI-
RA
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes expedida pelo Distribuidor Criminal desta Capi-
tal, bem como comprovante de permanência e conduta carcerá-
ria relativo ao período posterior a 18/02/03.

CADASTRO: 110.977
SENTENCIADO(A): ODAIR VALENTIM CAETANO
FILIAÇÃO: Genivaldo Valentim Caetano e Noeli Maciel Cae-
tano
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 648/03
ADVOGADO(A): DR(A): EDGAR STORKI DE ALBUQUER-
QUE
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal, bem como comprovan-
te de permanência e conduta carcerária relativa a todo o perío-
do prisional

CADASTRO: 123.199
SENTENCIADO(A): GIVALDINO CÉSAR DE LIMA
FILIAÇÃO: João Maria Marques de Lima e Maria Aparecida
Vieira de Lima
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO 559/03
ADVOGADO(A): DR(A): LEOPOLDO ANTONIO SOKOLO-
WSKI
OBJETO: Juntar aos autos, no prazo de 05 dias, certidão de
antecedentes do Distribuidor Criminal desta Capital, compro-
vante de endereço onde o apenado pretende residir, bem como
proposta de emprego ou dar atendimento a portaria n.30/00,
deste Juízo.

CADASTRO: 2094
SENTENCIADO(A): NEY ARLEI PEREIRA CUNHA
FILIAÇÃO: Edmundo Cunha e Doraci Pereira Cunha
BENEFÍCIO: INDULTO 05/03
ADVOGADO(A): DR(A): SANDRA MARA HINATA
OBJETO: Comprovar a exigência do artigo 1o, V, letra “a”, parte
final do Decreto Presidencial n.4495/02

CADASTRO: 117.522
SENTENCIADO(A): SILVIO CASTRO PEREIRA
FILIAÇÃO: Sergio Castro Pereira e Olinda Rosa Santos Perei-
ra
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO 434/03
ADVOGADO(A): DR(A):  ANTONIO NEIVA DE MACEDO
FILHO e/ou JOÃO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK
OBJETO: Juntar aos autos dados gerais e comprovante carce-
rário do sentenciado, bem como certidão de antecedentes do
Distribuidor Criminal desta Capital.

Crime

Comarcas do
Interior

Almirante Tamandaré

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
SAMUEL TAKASAKI MARTINS
Escrivão Designado
DR. ELISIANE MINASSE – JUIZA DE DIREITO
RELAÇÃO N.º 022/03

01-PROCESSO CRIME N.º 049/96 – ANA MARIA REAL
PRADO – Apresentar alegações finais no prazo legal, a de-
fesa e o assistente de acusação – Adv. RODOLFO LINCOLN
HEY e JOSÉ RODRIGUES DA SILVA.

02-PROCESSO CRIME N.º 058/02 – CRISTIANO APARECI-
DO ALVES e LUCIOMAR PEREIRA FRANÇA – Manifes-
tar-se para que no prazo de 03 (três) dias sobre a sua atua-
ção nos autos. – Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

03-CARTA PRECATÓRIA N.º 286/03 – JULIANO VIDAL DE
OLIVEIRA e JEAN ADAN GROTT – Inquirição de testemu-
nhas de acusação dia 15.julho.2003, às 14:30 horas em Al-
mirante Tamandaré – Adv. AMAURI CESAR JONHSSON e
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.

04-PROCESSO CRIME N.º 032/03 – RICARDO ELIAS PE-
REIRA SOARES; VANDERLEI JOSÉ FOX e SINAI CASSIO
DE OLIVEIRA SILVA FILHO – Inquirição de testemunhas
de acusação dia 22 de julho de 2003, às 14:00 horas e Expe-
dição de Carta Precatória para a Vara de Cartas Precatóri-
as Criminais da Comarca de Curitiba/PR., para inquirição
da testemunha de denúncia NILBERTO LANGE JUNIOR.
Adv. ALEXANDRE GONÇAVES RIBAS; LUIZ ANTONIO
SERENATO e DENISE T. P. PIEKARZ.

05-PROCESSO CRIME N.º 021/03 – FERNANDO JOSÉ DE
CRISTO – Inquirição de testemunhas de acusação dia 22 de
julho de 2003, às 15:00 horas em Almirante Tamandaré. Adv.
GERALDO DE OLIVEIRA.

INDICE DE ADVOGADOS:

ALEXANDRE GONÇAVES RIBAS 04 032/03
AMAURI CESAR JOHNSSON 03 286/03
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 02 058/02
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR 03 286/03

DENISE T. P. PIEKARZ 04 032/03
GERALDO DE OLIVEIRA 05 021/03
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 01 049/97
LUIZ ANTONIO SERENATO 04 032/03
RODOLFO LINCOLN HEY 01 049/97

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ - PR
Vara Criminal.
Juiz de Direito: Dr. José Roberto Silvério
Relação n. 007/2003

01 – Processo Crime nº 20/2001 – Intimação dos defensores
abaixo relacionados da sentença proferida por este Juízo, em
24-06-2003, condenando os réus, na seguinte forma:

ELSON GUEDES NEPOMUCENO
Adv: Dr. Alfredo L. Dias Neto - OAB/PR Nº 6.038
Art. Condenação: 155 par. 4º inc. IV (02 vezes)c.c. 71 e art.
288, c.c. art. 69, todos do CP.
Pena: 03 anos e 04 meses de reclusão e 12 dias multa, em
regime aberto, substituída por 02 penas restritivas de direito,
prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de
01 salário mínimo.

JOÃO SEZÁRIO DOS SANTOS
Adv: Calisto Vendrame Sobrinho – OAB/PR Nº 19.011
Art. Condenação: 155 par. 4º inc. IV (02 vezes)c.c. 71 e art.
288, c.c. art. 69, todos do CP.
Pena: 03 anos e 04 meses de reclusão e 12 dias multa, em
regime aberto, substituída por 02 penas restritivas de direito,
prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de
05 salário mínimo.

REINALDO DE BRITO SOBREIRA
Adv: Antonio Venturato Monteiro – OAB/PR Nº 9421-A
Art. Condenação: 155 par. 4º inc. IV , e art. 288, c.c. art. 69,
todos do CP.
Pena: 03 anos de reclusão e 12 dias multa, em regime aberto,
substituída por 02 penas restritivas de direito, prestação de
serviços à comunidade e prestação pecuniária de 01 salário
mínimo.

DANIEL GARÇON
Adv: Dr. Alfredo L. Dias Neto – OAB/PR Nº 6.038
Art. Condenação: 155 par. 4º inc. IV, e art. 288, c.c. art. 69,
todos do CP.
Pena: 03 anos de reclusão e 12 dias multa, em regime aberto,
substituída por 02 penas restritivas de direito, prestação de
serviços à comunidade e prestação pecuniária de 01 salário
mínimo.

LUIZ HENRIQUE RODRIGUES
Adv: João Alves Cruz – OAB/PR Nº 23.061
Absolvido: artigo 386, inc. IV do CPP.

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Alfredo L. Dias Neto  01  P. Crime nº 20/01
Calisto Vendrame Sobrinho  01  P. Crime nº 20/01
Antonio Venturato Monteiro  01  P. Crime nº 20/01
João Alves Cruz  01  P. Crime nº 20/01

JUIZ DE DIREITO:- DR. MÁRIO CARLOS CARNEIRO
2ª (SEGUNDA) VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 003/03

Autos de processo-crime nº 074/01, em que é réu NEURIDES
VALBER BRERO, encontra-se com vista ao defensor do réu,
para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar alegações finais,
a teor do art. 11, da Lei nº 8.038/90.

ADVOGADO:
JOSÉ CORREA FERREIRA, O.A.B. nº 3.776/PR.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLOMBO –
PARANÁ
VARA CRIMINAL E ANEXOS
RELAÇÃO N.º 31/2003
Juiz de Direito: DRA. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ.
Escrivão: BEL. EDEMIR BOZESKI

ADVOGADO INDICE
Adriano Machado 4
Amauri Cezar Johnsson 12
Cezar Gibran Johnsson 12
Ernani Bodziak 11
Illio Boschi Deus 5
Jéferson Ribeiro  13
João Batista Arruda Junior 10
João Batista de Arruda Junior 12
João Batista de Arruda Junior 3
João Batista de Arruda Junior 8
João Batista de Arruda Junior 9
João Martins, Reno Carneiro da Silva 9
Maran Carneiro da Silva 9
Marlus Cesar Prudlik 1
Marlus Cesar Prudlik 2
Messias Alves de Assis 12
Nivaldo Moran 3
Rafael Luiz Nadaline 7
Valdemar Reinert 8
Walter Ronaldo Basso 9

Wilian Esperidião David 6
William Esperidião David 11

1. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: ”Para oitiva das testemunhas de denuncia,
designo o dia 11/07/2003, às 14:00 horas.”
PROCESSO-CRIME Nº 09/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA SANTOS
Adv.: Drº.(a)(s) Marlus Cesar Prudlik

2. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” Não tendo havido qualquer fato novo que
pudesse mudar os fatos, ainda persistem os motivos que deter-
minaram a decretação da custódia cautelar. Assim, indefiro o
pedido de liberdade.”
REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº 545/02 – ESTE
JUÍZO X CESAR DE OLIVEIRA SANTOS LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA SANTOS
Adv.: Drº.(a)(s). Marlus Cesar Prudlik

3. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” As partes para alegações finas, prazo legal.”
PROCESSO CRIME Nº 177/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X
ADÃO GEFERSON ALVES DOS SANTOS e ADENILSON
LIMA DOS SANTOS
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior e Nivaldo Moran.

4. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” As partes para alegações finas, prazo le-
gal.”
PROCESSO CRIME Nº 61/89 – JUSTIÇA PÚBLICA X AN-
TONIO CARLOS DOS SANTOS
Adv.: Drº.(a)(s). Adriano Machado.

5. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” Cumpra-se o requerido pelo MP.(1. certidão
de antecedentes criminais do requerente junto ao Cartório Dis-
tribuidor desta comarca; 2. cópia dos autos do inquérito polici-
al nº 128/98 em que é indiciado Gilson de Oliveira e vítima
Andréia Karina Rodrigues de Souza).”
REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA Nº 291/02 – ESTE
JUÍZO X GILSON DE OLIVEIRA
Adv.: Drº.(a)(s). Illio Boschi Deus.

6. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” Tendo o réu fugido da cadeia, após interpo-
sição de recurso, declaro deserta a apelação, nos termos do art.
595 do CPP.”
PROCESSO CRIME Nº 187/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X NIL-
TON CARLOS NETO
Adv.: Drº.(a)(s). Wilian Esperidião David.

7. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” Expeça-se Carta Precatória a oitiva das tes-
temunhas de denúncia, com prazo de 15 dias.”
PROCESSO CRIME Nº 111/03 – JUSTIÇA PÚBLICA X JOSÉ
CARLOS CAVALLARI
Adv.: Drº.(a)(s). Rafael Luis Nadaline

8. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” Designo para o dia 25/07/2003, as 13:30 ho-
ras, as oitivas das testemunhas faltantes. Requisitem-se por FAX.
PROCESSO CRIME Nº 97/03 – JUSTIÇA PÚBLICA X MAR-
COS ROBERTO JARDIM PROCEKE e RUBENS ADRIANO
DUARTE
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior e Valdemar Rei-
nert

9. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” Julgo procedente em parte a denúncia de
fls. 02/05 para, em conseqüência, condenar os réus Sidnei San-
tana Andrade dos Santos, como incurso nas penas do art. 157,
§ 2, inc. I e II, cc. art. 29 caput do CP., Marcelo dos Santos
Silva e Gilberto Marchi Padilha, como incursos nas penas do
art. 157, §2, inc. I e II, cc. art. 29, §1 do CP., e Audemir de
Oliveira Leopoldino, como incurso nas penas do art. 157, §2,
inc. I e II, cc. art. 29 caput e concurso material (art. 69 do CP),
com o art. 307 todos do CP., penas que passo a aplicar indivi-
dualmente. 1. Sidnei Santana Andrade dos Santos, pena de 05
anos e 08 meses de reclusão e 10 dias multa, em regime semi-
aberto, 2. Marcelo dos Santos Silva, pena de 03 anos e 05 me-
ses e 10 dias e 10 dias- multa, em regime aberto, 3. Gilberto
Marchi Padilha, pena de 03 anos e 05 meses e 10 dias e 10
dias-multa, em regime aberto e 4. Audemir de Oliveira Leopol-
dino, pena de 05 anos e 08 meses de reclusão e e 03 meses de
detenção e 10 dias-multa, em regime semi-aberto.”
PROCESSO CRIME Nº 120/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X GIL-
BERTO MARCHI PADILHA, MARCELO SANTOS DA SIL-
VA, AUDEMIR DE OLIVEIRA LEOPOLDINO e SIDNEI
SANTANA ANDRADE DOS SANTOS
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior, João Martins,
Reno Carneiro da Silva, Maran Carneiro da Silva e Walter Ro-
naldo Basso.

10. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” As partes para alegações finas, prazo le-
gal.”
PROCESSO CRIME Nº 74/03 – JUSTIÇA PÚBLICA X
ADAILTON JOSÉ TRINDADE SANTOS
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista Arruda Junior

11. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: ”Para oitiva das testemunhas de defesa, de-
signo o dia 08/07/2003, às 15:30 horas.”
PROCESSO-CRIME Nº 180/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X RE-
NATO CAMARGO DE PAULA e MARCOS JANUÁRIO FA-
GUNDES
Adv.: Drº.(a)(s) Ernani Bodziak e William Esperidião David

12. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” Julgo procedente a denúncia de fls. 02/05
para, condenar os réus Silvio Joliver Eltermann, Solimar Batis-
ta dos Santos e Josélia dos Santos, como incurso nas penas do
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art. 157, § 2, inc. I e II, cc. art. 29 caput do CP., na penas de 05
anos e 04 meses de reclusão e 10 dias-multa, a ser cumprida em
regime semi-aberto, bem como as custas processuais por-rata.”
PROCESSO CRIME Nº 158/02– JUSTIÇA PÚBLICA X SIL-
VIO JOLIVER ELTERMANN, SOLIMAR BATISTA DOS
SANTOS E JOSÉLIA DOS SANTOS
Adv.: Drº.(a)(s). João Batista de Arruda Junior, Amauri Cezar
Johnsson, Cezar Gibran Johnsson e Messias Alves de Assis.

13. No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho :” Ao assistente de acusação para, querendo,
apresentar contra razões de recurso, no prazo legal.”
PROCESSO CRIME Nº 20/02 – JUSTIÇA PÚBLICA X JA-
NAINA ARAÚJO DE LIMA
Adv.: Drº.(a)(s). Jéferson Ribeiro

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL –
PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Juiz: ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
RELAÇÃO Nº 023/2003

Advogado Índice do processo
MARILÉIA RODRIGUES MUNGO 01

01. PROCESSO CRIME Nº 053/2002 – réu: Baltazar Louren-
ço dos Reis – condenado, em data de 24.06.2003, às penas de
VINTE E DOIS ANOS DE RECLUSÃO e DUZENTOS E VIN-
TE DIAS MULTA, como inc. 157, § 3º - 2ª parte, do Código
Penal, em regime integralmente fechado. Adv. MARILÉIA
RODRIGUES MUNGO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: GLÁUCIO MARCOS SIMÕES
Escrivã: ROSÂNGELA APARECIDA GOTTLIEB MON-
ZON

INTIMAÇÃO AOS SENHORES ADVOGADOS
LISTA 038/2003

ÍNDICE

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS
Ezoani Portes 5PC 1999.303-6
Luiz Eduardo de Souza 2 PC 1995.50-1
Luiz Eduardo de Souza 4PC 2000.586-2
Reinaldo dos Santos Caetano 3PC 1997.145-5
Washington Luiz Stelle Teixeira 1PC 2000.153-0

1. P.C. 2000.153-0 - R. Genildo Cezar Antonio da Silva – Apre-
sentar as alegações finais, nos termos e prazo do art. 500 do
CPP – Adv. Washington Luiz Stelle Teixeira.

2. PC 1995.50-1 – R. Elio Soares de Oliveira e outros – Julga-
da extinta a punibilidade dos réus Elio Soares de Oliveira, Ade-
mir Luiz Gomes Pereira e de Osvaldo Gomes Pereira, com ful-
cro no art. 107, inc. IV, 1ª figura, do Código Penal. Adv. Luiz
Eduardo de Souza.

3. PC 1997.145-5 – R. Evídio Gregório – Julgada extinta a
punibilidade do réu com fulcro no art. 89, §5º da Lei 9.099/95.
Adv. Reinaldo dos Santos Caetano.

4. PC 2000.586-2 – R. Clércio Evandro Waschburger – Mani-
festar-se na fase do art. 499 do CPP. Adv. Luiz Eduardo de
Souza.

5. PC 1999.303-6 – R. Luiz Carlos Aguirre - Julgada extinta a
punibilidade do réu com fulcro no art. 89, §5º da Lei 9.099/95.
Adv. Ezoani Portes.

COMARCA DE GUARAPUAVA, PR.
2a VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO AUSTREGÉSILO TREVISAN
RELAÇÃO N. 13-03

ADVOGADOS:
CARMEM LUCIA BUENO TURRA (10)
ÉLCIO JOSÉ MELHEM (2, 9)
ENILSON LUIZ WILLE (5)
INÉ ARMY CARDOSO DA SILVA (8)
JOÃO MORAES DO BONFIM (1)
JORGE APPI DE MATTOS (4)
MIGUEL NICOLAU JUNIOR (6)
MOHAMED DIB DARWICHE (7)
ROSMERY CORDOVA (3)

1. CARTA PRECATÓRIA 118-03 (Processo Criminal 37-00,
de Cantagalo, PR.). Luis Menon Rodrigues. Audiência de tes-
temunhas de acusação e defesa em 15.08.2003, às 14:00 horas.
ADVOGADO JOÃO MORAES DO BONFIM.

2. PROCESSO CRIMINAL 59-03. Eliseu de Jesus Rosa. Audi-
ência de testemunhas de acusação em 23.08.2003, às 13:20
horas. ADVOGADO ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

3. PROCESSO CRIMINAL 140-99. Antonio Rodrigues e o.
Manifestar-se, no prazo de 05(cinco) dias, acerca da testemu-
nha Eliseu Silva Kintope, não localizada, sob pena de desistên-
cia tácita. ADVOGADA ROSMERY CORDOVA.

4. PROCESSO CRIMINAL 262-99. Adelço Braz de Oliveira.
Sentença de condenação em 17.04.2003, incurso nas sanções
do art. 121, § 3o, c.c art. 70, caput, primeira parte (três vezes),
ambos do Código Penal, à pena de 01(um) ano, 04(quatro) meses
e 24(vinte e quatro) dias de detenção, em regime aberto, subs-
tituída por duas penas restritivas de direitos consistentes em
prestação pecuniária consistente no pagamento de 01(um) sa-
lário mínimo em favor da família de cada uma das vítimas, no
prazo de 60(sessenta) dias, e prestação de serviços à comuni-
dade por 05(cinco) horas semanais, sendo-lhe concedido o di-
reito de apelar em liberdade. ADVOGADO JORGE APPI DE
MATTOS, OAB /PR. 18.902.

5. PROCESSO CRIMINAL 86-02. Celso dos Santos Araújo.
Apresentar as alegações finais, no prazo legal. ADVOGADO
ENILSON LUIZ WILLE.

6. QUEIXA-CRIME 36-03. D.C.F. e J.A.C. contra A.A.S. e
outros. Rejeitada a queixa por sentença de 18.06.2003, com
fundamento no disposto nos art. 43, inciso III, do Código de
Processo Penal. ADVOGADO MIGUEL NICOLAU JUNIOR.

7. QUEIXA-CRIME 36-03. D.C.F. e J.A.C. contra A.A.S. e
outros. Rejeitada a queixa por sentença de 18.06.2003, com
fundamento no disposto nos art. 43, inciso III, do Código de
Processo Penal. ADVOGADO MOHAMED DIB DARWICHE.

8. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO 83-02. Laureci Domiciano e
o. Despacho: “Considerando que o pedido de restituição já foi
formulado, apreciado e decidido por este Juízo (fls. 16-verso),
e tendo em vista a preclusão “pro judicato”, inviável o conhe-
cimento do pedido de fls. 37/39.” ADVOGADO INÉ ARMY
CARDOSO DA SILVA.

9. PROCESSO CRIMINAL 74-02. José Maria Brassi e o. Au-
diência de testemunhas de acusação em 02.09.2003, às 13:15
horas. ADVOGADO ÉLCIO JOSÉ MELHEM.

10. PROCESSO CRIMINAL 74-02. Pedro Pereira Ivaniski.
Audiência de testemunhas de acusação em 02.09.2003, às 13:15
horas. ADVOGADA CARMEM LUCIA BUENO TURRA.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COMARCA DE
GUARATUBA-ESTADO DO PARANÁ
Rua José N. Abagge, nº 1330, CEP 83.280.000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
Escrivão Criminal
RÉU PRESO
RELAÇÃO Nº 09/2.003
MM. Juiz de Direito: Doutor Noedi Bittencourt Martins

1. Processo Crime 128/1998 – Réus: Gilberto Carlos Sochaski,
Adilson Túlio Ayres do Nascimento e Herlon de Mattos – Inti-
mada a defesa da expedição de carta precatória à Comarca de
Curitiba-PR, para intimar Herlon de Mattos de todo o teor da
sentença de extinção – Advogado Doutor Ricardo Wagner Neto.

2. Processo Crime 99/2000 – Réu: João Luiz Maschio – Inti-
mada a defesa de que foi designado o dia 22 de agosto de 2003,
às 13:30 horas para audiência admonitória – Advogados Dou-
tores Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza e Carla Afonso de
Oliveira Pedroza.

3. Processo Crime 111/2000- Réu: Márcio Rodrigues – Intima-
do a defesa para, no prazo de cinco (05) dias, manifestar-se
sobre a certidão que dá conta da não localização da testemunha
Glacir Raimunda Carnei – Advogada Doutora Sandra Bertipa-
glia.

4. Processo Crime 158/2001 – Réus: Adriano Ziegle, Jaime
Tavares e Francisco Filpo Júnior – intimada a defesa para, no
prazo de cinco (5) dias manifestar-se sobre a certidão que dá
conta da não localização das testemunhas Ana Paula Almeida
Nakalski e Gilson César Abrão – Advogado Doutor Carlo Bayes-
toff Júnior.

5. Processo Crime 214/2001 – Réu: Luciano Grubba - Intimada
a defesa para fins do artigo 500 do CPP - Advogado Doutor
Antonio Carlos Schurmiak.

6. Processo Crime 74/2003 – Réus: Sérgio Ricardo de Oliveira
Loureiro e Jorge Lopes – Intimada a defesa da expedição de
carta precatória às Comarca de Maringá e Apucarana para in-
terrogatório dos acusado – Advogado Doutor José Cícero de
Oliveira e Antonio Rodrigues Simões.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
RELAÇÃO Nº 22/2003

Advogados:
Aquile Anderle 09, 25
Adriano da Silva 16
Anadir Rute dos Santos 21
Bruno F. Martins Migliozzi 06, 13
Carlos Alberto F. Paez 06
Clarissa Marin Cloretto 04, 33
Carlos Gomes Salgado 24
Carlos Alexandre Carvallari Silva 26
Célio Celso Beckman 32

Cláudiomir Martins 23
Erian Karina Nemetz 15
Elvio Legnani 07, 33
Fabio Alexandre Sombrio 02
Fernanda Cristina Parzianello 35
Fabiana de Freitas 01
Gladston Ferreira da Silva 02,08
Gabriele Damião Cavalli 32
Henoch Gregório Buscariol 16
Indianara Alves de Quadros 03
Jossimar Ioris 14
Juarez Ayres de Aguirre Filho 31
Jose dos Santos Caetano 07
Leandro de Oliveira 28
Luiz Carlos Gomes 29
Luiz Antonio de Assunção de Araújo 12,20
Marcelo Bientinez Miro 13
Marcelo Pint Sacandi 30
Marcus Venicio Cavassin 05
Marilene Car Feliciano 17
Niwton Shimmelpfeng 22
Ramon João Correa 24
Reginaldo P. Palazzo 01
Roque Sutil 08
Rodirlei Guimarães Pereira 14
Rosangela Marioti 31
Roberto Martins Lopes 18
Samantha Beatriz G. Fracarolli 27
Silvana Maria Griza 11
Sérgio Barros da Silva 03
Tatiana Piasecki Kaminski 10,15
Vagner de Oliveira 19
Valeria Castilho 28
Vilson Dreher 34
Wilson Luiz Iscuissati 34

INTIMAÇÃO DOS PROCURADORES DA SENTENÇA PRO-
FERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO SUPERVISOR DR.
MARCOS ANTONIO FRASON.
01 RECLAMAÇÃO Autos nº 371/02 - Valdir Moura de Oli-
veira X Pamcary Sistema de Gerenciamento. – “(...) Com
fundamento no artigo 267, VIII, do CPC, julgo extinto o pro-
cesso. Indefiro o desentranhamento dos documentos, por se tra-
tarem de fotocópias não autenticadas” (fls.40) - Advogado(a):
Reginaldo P. Palazzo e Fabiana de Freitas.

02 RECLAMAÇÃO - Autos nº 711/01 – João da Costa Dias
X Paulo Henrique da Silva e Pet Brazil – “(...) Via de conse-
qüência, julgo improcedente a reclamação” (fls.64/66) -
Advogado(a): Fabio Alexandre Sombrio e Gladston Ferreira
da Silva.

03 RECLAMAÇÃO - Autos nº116/02 Roque Valdecir Pi-
nheiro dos Santos X D. Sachimni J. Barzi & CIA Ltda e
Cnetro de Educação Monjolo Ltda. – “(...) Ante o exposto,
julgo improcedente a reclamação, e o faço com fundamento no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil”. (fls.99/105)
- Advogado(a): Sergio Barros da Silva e Indianara A. Quadros.

04 RECLAMAÇÃO - Autos nº 709/03 – Adelino Coletto X
Credicard AS – “(...) Com fundamento no artigo 267, VIII, do
CPC, Julgo extinto o processo” (fls 49). Advogado(a): Clarissa
Marin Coletto.

05 RECLAMAÇÃO - Autos nº 789/02 – Apenso os autos de
embargos a execução 007/03 - Ivo Aluisio Gerhard e Luiz de
Oliveira X Sanepar – “(...) Via de conseqüência, Julgo impro-
cedente os embargos e condeno o embargante ao pagamento
das custas processuais.” (fls 16). Advogado(a): Marcus Veni-
cio Cavassin.

06 RECLAMAÇÃO - Autos nº 881/00 – apenso os autos de
embargo a execução 104/03 - João Daniel Dorneles da Silva
X Silvia Torres - “(...) Via de conseqüência, Julgo improce-
dente os embargos. Condeno a embargante ao pagamentos de
custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em
10% (dez por cento), sobre o valor atribuído a causa” (fls. 19/
21). Advogada(o): Carlos Alberto F. Paez e Bruno F. Martins
Migliozzi.

07 RECLAMAÇÃO - Autos nº 341/03 - Jose dos Santos
Caetano X Moises Curcio Laje e Angelina Aparecida Pires
Andreato - “(...) Dessa exposição, julgo procedente a exceção
de incopentencia e declino da mesma em favor do Juizado Es-
pecial Cível da Comarca de Cuiba-MT, para onde os autos do
processo deverão ser remitidos”. (fls. 34) Advogado(a): Jose
dos Santos Caetano e Elvio Legnani.

08 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1547/02 - Cleuza Rosane
Bruder X Veridiana Lima de Oliveira e Elvira Lima de Oli-
veira - “(...) Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedi-
do da inicial, para com base no artigo 186 do Código Civil
Vigente e demais dispositivos legais aplicáveis ao caso, conde-
nar as Reclamadas solidariamente a indenizar a Reclamante
pelos prejuízos sofridos no valor ora arbitrado de R$ 1.868,40
(um mil oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos)
conforme menor orçamento apresentado às fls. 21, acrescidos
de juros desde o evento danoso e correção monetária desde o
ajuizamento” (fls.49/50). Advogado(a): Roque Sutil e Glads-
ton Ferreira da Silva.

09 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1212/02 - Florize Bernadete
Kachoboski X Telepar Celular S/A – “(...) Via de conseqüên-
cia, conheço dos embargos para integrar a fundamentação des-
ta decisão ao julgamento recorrido, no mérito, dou provimento
ao recurso, a fim de condenar a reclamante Florize Bernadete
Kachoboski a pagar à reclamada Telepar Celular S/A, a impor-
tância de R$ 965,54 (novecentos e sessenta e cinco reais e cin-
qüenta e quatro centavos), com juros legais e correção monetá-
ria a partir da data 04 de fevereiro de 2003” (fls. 93/94)
.Advogado(a): Aquile Anderle.

10 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1492/02 - Marcos Antonio

Cruz X Global Telecom S/A. - “(...) Homologo a decisão com
base no artigo 40 da lei 9.099/95” (fls 35) – Advogado(a): Ta-
tiana Piasecki Kaminski.

11 RECLAMAÇÃO - Autos nº 016/02 - Valdecir Fretsch X
Rodovia das Cataratas S/A. “(...) Via de conseqüência, julgo
improcedente a reclamação” (fls 98/100) – Advogado(a): Sil-
vana Maria Griza.

12 RECLAMAÇÃO - Autos nº 275/03 - Teonilo Staub X
Alessandro Baptista Zanini. “(...) Com fundamento no artigo
267, VIII do CPC, Julgo Extinto o Processo”. (fls12). – Advo-
gado: Luiz Antonio de Assunção Araujo.

13 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1167/96 apenso aos autos de
embargos de terceiro 1060/01 - Astrogildo Pedroso de Mo-
raes X Nelson Schuaxtz Haupt – “(...) Ante todo o exposto,
conheço dos embargos de Declaração, e no mérito julgo impro-
cedentes e o faço para manter inalterada a decisão judicial, vez
que inexiste duvida, obscuridade, omissão ou contradição pas-
sível de apreciação”. (fls 156/159) – advogados: Marcelo Bi-
entinez Miro e Bruno F. Martins Migliozi.

14_ RECLAMAÇÃO - Autos nº 917/96 Apenso Embargos
de Terceiro 1387/02 – Flavio Gomes da Silva X D100 Telefo-
nes Auto Táxi Ltda. “ (...) Diante do exposto, julgo improce-
dentes estes embargos, para declarar subsistente a penhora, e o
faço com fundamento no art. 269, inc. I do CPC.” (fls. 23) –
Advogado: Jossimar Ioris e Rodirlei Guimarães Pereira.

15 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1497/00 - Erian Karina Ne-
metz X Nokia do Brasil Ltda. “ (...) Via de conseqüência jul-
go improcedente a reclamação” (fls 75/77) – Advogado(a): Erian
Kariana Nemetz e Tatiana Piaseki Kaminski

16 RECLAMAÇÃO - Autos nº 918/01 apenso embargos a
execução 973/02 - Marcio Antonio Machado X Itaúcard Adm.
De cartões de credito e imob. ltda. “ (...) Via de conseqüên-
cia, julgo improcedente os embargos, por estarem prejudicadas
em face da extinção da execução” (fls 25/26) – Advogada:
Henoch Gregório Buscariol e Adriano da Silva.

17 RECLAMAÇÃO - Autos nº 741/02 - Sebastião Sergio
Camori X Aleksandra Garcua Scarparo. “ (...) Por expressa
disposição legal (art. 18, § 2º LJE), não se admite a citação por
edital no âmbito dos Juizados Especiais. Assim, ante a inércia
do autor em providenciar o correto endereço da parte ré, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, na forma do arti-
go 51, II da lei 9099/95. Autorizo o desentranhamento dos do-
cumentos que instruíram a inicial, mediante sua substituição
por fotocópias” (fls 32) – Advogada/o: Marilene Car Feliciano.

18 RECLAMAÇÃO - Autos nº 285/02 – Maria Enemercia Bo-
ing dos Santos X Elizandro Martins da Rosa. “ (...) Por ex-
pressa disposição legal (art. 18, § 2º LJE), não se admite a
citação por edital no âmbito dos Juizados Especiais. Assim,
ante a inércia do autor em providenciar o correto endereço
da parte ré, julgo extinto o processo sem julgamento do mé-
rito, na forma do artigo 51, II da lei 9099/95. Autorizo o
desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial,
mediante sua substituição por fotocópias” (fls 25) – Advoga-
dos: Roberto Martins Lopes.

19 RECLAMAÇÃO - Autos nº 430/03 - Maria Isabel Perei-
ra X Carlito Borges dos Santos. “ (...) Diante da ausência da
reclamante (f.10), julgo extinto o processo nos termos do arti-
go 51, da lei 9.099/95. condeno a reclamante ao pagamento das
custas processuais (art. 51, § 2º da mesma lei)” (fls 14) – Ad-
vogada/o: Vagner de Oliveira.

20 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1579/02 – Luiz Antonio Assun-
ção de Araujo X Jorge Santos Barreto. “ Por expressa disposi-
ção legal (art. 18, § 2º, LJE), não se admite a citação por
edital no âmbito dos Juizados Especiais. Assim, ante a inér-
cia do autor em providenciar o correto endereço da parte
ré, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, na
forma do art. 51, II da Lei 9.099/95. Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos que instruíram a inicial, median-
te a sua substituição por fotocópias” (fls 20) – Advogado/s:
Luiz Antonio Assunção de Araújo.

21 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1285/01 – Anabela Tanaka de
Oliveira X Clair da Rosa. “ (..) via de conseqüência, julgo
extinto o processo, com fulcro no artigo 53, § 4º, da lei 9.099/
95 (enunciado nº 75 – encontro dos Juizados Especiais reali-
zado em Brasília em 08/03/2003 )”. (fls.46) – Advogado/s:
Anadir Rute dos Santos.

22 RECLAMAÇÃO - Autos nº 855/01 - Paulo Ferreira So-
breira X Queiroga Comercial LTDA. “(..)Via de conseqüên-
cia, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 53, § 4º da
lei 9.099/95 (Enunciado nº 75 – Encontro dos Juizados Especi-
ais realizado em Brasília em 08/03/2003)” (fls. 39) – Advoga-
da/o: Newton Schimmelpfeng.

23 RECLAMAÇÃO - Autos nº303/03 - Sandra Mara Dias
de Toledo Ramos X Yamanaka Comercio de Alimentos Ltda-
Supermercado Líder “(..) Via de conseqüência, conheço dos
embargos para integrar a fundamentação desta decisão ao jul-
gamento recorido, no mérito, nego provimento ao recurso”. (f.43
) . – Advogada/o: Claudiomir Martins.

24 RECLAMAÇÃO - Autos nº 145/00 - C.M.C.- Clinica
Médica Cataratas S/A LTDA. X Rosangela Martins Ven-
son. “Homologo para que surta seus jurídicos e legais efeitos o
acordo celebrado pelas partes, consubstanciado na petição de
fls. 70/71, julgando extinto o processo nos termos do artigo
269, III, do Código de Processo Civil.”(fls. 73) – Advogada/o:
Ramon João Correa e Carlos Gomes Salgado.

25 RECLAMAÇÃO - Autos nº 1710/02 – Rogério Marta X
Telepar Celular “(..) Assim, julgo extinto este processo, o que
faço com espeque no artigo 269, inciso III, do Código de Pro-
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cesso Civil.”.(fls. 57) – Advogada/o: Aquile Anderle.

26 RECLAMAÇÃO - Autos nº 2017/02 – Angelina Leandro
de Oliveira X Leci Dorst da Silva “(..) Assim, julgo extinto
este processo, o que faço com espeque no artigo 269, inciso III,
do Código de Processo Civil.”.(fls. 25) – Advogada/o: Carlos
Alexandre Cavallari Silva.

27 EXECUÇÃO - Autos nº 952/01 – Apenso embargos a exe-
cução 1159/01 Ester Boghete X Mario Miguel Iasinski “(..)
Via de conseqüência, julgo extinto o processo, com fulcro no
artigo 53, § 4º, da lei 9.099/95.”.(fls. 28) – Advogada/o: Sa-
mantha Beatriz G. Fracarolli.

28 EXECUÇÃO - Autos nº 1358/00 – Jose Rodrigues X Val-
mor Antonio Morona e Nilso Andres “ Homologo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado pelas
partes, consubstanciado na petição de fls. 24, julgando extinto
o processo nos termos do artigo 794, II, do Código de Processo
Civil.”.(fls. 26) – Advogada/o: Leandro de Oliveira e Valeria
Castilho.

29 EXECUÇÃO - Autos nº 306/00 – Ivone da Silva Mota da
Silva X Anselmo Marangoni “(..) Com fundamento no artigo
267,VIII, do CPC, julgo extinto o processo. Defiro o desentra-
nhamento de f 05. ”.(fls.23 ) – Advogada/o: Luiz Carlos Go-
mes.

30 EXECUÇÃO - Autos nº 1321/99 – Pedro Toshiak X Jo-
sué Pereira da Silva “(..)Com fundamento no artigo 267,VIII,
do CPC, julgo extinto o processo..”.(fls. 23) – Advogada/o:
Marcelo Pint Sacandi.

31 EXECUÇÃO - Autos nº 973/99 – Apenso Embargos 425/
03- Robson Orlando Begnini X Jolson Douglas Bianco “(..)Via
de conseqüência, rejeito a inicial dos embargos à adjudicação,
nos termos da fundamentação supra.”.(fls. 10/11) – Advogada/
o: Juarez Ayres de Aguirre Filho e Rosangela Marioti.

32 EXECUÇÃO - Autos nº 108/01 – Apenso embargo de
terceiro 1463/01- Apenso embargos do devedor 1526/01- Nair
Monteiro X Neli Oliveira Monteiro “(..)Diante do exposto,
julgo procedente os embargos de terceiro, para declarar nula a
penhora sobre os bens descritos às f. 20 dos autos da execução
e titulo judicial nº108/01.”.(fls. 22/23) – Advogada/o: Gabriele
Damião Cavalli e Célio Celso Beckmann.

33 EXECUÇÃO - Autos nº 1603/02 apenso embargos a exe-
cução 378/03 e 543/03 – Elvio Legnani e Jose Cláudio Rora-
to X Jair Francisco Ferreira e Jorge Fernando Leite “(..)Des-
sa exposição, com fundamento no artigo 51, II da lei 9.099/95,
julgo extinto o processo, pois inadmissível o seu procedimento
à frente desta Legislação em razão da ausência de
competência”.(fls. 24) – Advogada/o: Elvio Legnani e Clarissa
Marin Coletto.

34 EXECUÇÃO - Autos nº 822/99 – Rui Alberto Fenili X
Bertildo Gomes de Barros “(..) Assim, julgo extinto este pro-
cesso, o que faço com espeque no artigo 267, inciso III, do
Código de Processo Civil”.(fls. 46) – Advogada/o: Vilson Dreher
e Wilson Luis Iscuissati.

35 RECLAMAÇÃO – Autos nº 540/02 - Marli Vieira de
Castro X Brasil Telecom S/A “(...) Via de conseqüência, nos
termos do artigo 186 do Código Civil, Julgo Procedente a re-
clamação e condeno a reclamada a indenizar a reclamante, a
título de danos morais no valor aceitável de R$ 6.000,00 ( seis
mil reais). Com juros legais e correção monetária a contar da
citação.” (fls. 129/133) – Advogada/o : Fernanda Cristina Par-
zianello.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL -
COMARCA DE PONTA GROSSA
JUIZ DE DIREITO: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 19/2003

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Adelcio Ceruti 16 2073/02
Aleixo Mendes Neto 07 919/02
Amauri Paulo Constantini 13 1901/02
Ana Maria Lopes Pinto 23 2439/02
Andréa Ferreira Oliveira 26 366/03
Antonio Krokosz 26 366/03
Antonio Krokosz 27 494/03
Arivaldir Gaspar 26 366/03
César Danilo Castilho Poleto 12 1741/02
Cleófas Viana De Moraes 25 338/03
Consuelo Guasque 09 1377/02
Eddy Clebber Dalssoto 12 1741/02
Eddy Clebber Dalssoto 20 2196/02
Edilene Luz Machado Graf 28 796/03
Edmar Luiz Costa Júnior 27 494/03
Evandro Juarez Rodrigues 27 494/03
Geraldo Manjinski Júnior 03 1401/03
Gislaine Antunes De Lima 29 1042/03
Gustavo Rodrigues Martins 10 1452/02
José Augusto Araújo De Noronha 27 494/03
Lígia Vosgerau Ferreira Ribas 18 2114/02
Lourival Mendes 02 217/99
Luciana Cordeiro Distéfano De Oliveira 15 2063/02
Maria Eberle Araújo Marçal 21 2283/02
Maurício Elias Nastas Assad 27 494/03
Messias Alves De Assis 11 1689/02
Michelle van Wilpe Hoffmann 14 2057/02
Murilo Zanetti Leal 05 336/02
Paulo Henrique Camargo Viveiros 04 2582/01
Plínio Aloísio Bach 19 2194/02

Ricardo Luiz Rios Brandão 06 743/02
Roberto Cézar Pinto 01 742/98
Sérgio Zadorosny Filho 14 2057/02
Valdeci Maria De Oliveira Milan 24 144/03
Vitor Leal 08 1320/02
Viviane Weigartner 17 2100/02
William Stremel Biscaia Da Silva 22 2389/02

01. PEDIDO 742/98 - JOÃO AMAURI PALHANO E OUTRO X
ESPÓLIO DE ANTONIO AMAURI FREIRE E OUTRO - Profe-
rida a seguinte decisão: “Acolhe-se o pedido de fls. 66/67. De
fato, a execução veio a ser extinta através da sentença de fls. 38.
Por outro lado, não é possível o aproveitamento dos atos executi-
vos até agora realizados. O automóvel penhorado pertence a her-
deiro do falecido executado. A penhora haveria de recair em bens
do espólio do falecido, ou que fossem recebidos pelo herdeiro
através de herança. Além do que, o automóvel se encontra aliena-
do fiduciariamente a terceiro. A penhora somente poderia incidir
sobre os direitos de devedor fiduciário.” Fica ainda intimado o Sr.
Amaury Freire Silva de que está desobrigado pelo depósito judici-
al do bem. - Adv. ROBERTO CÉZAR PINTO.

02. EXECUÇÃO 217/99 - LOURIVAL MENDES X NICOLAU
MATNEI NETO E OUTROS - Indicar bens penhoráveis dos exe-
cutados, ante a certidão negativa de penhora, no prazo de cinco
dias, sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art. 53, § 4º). - Adv.
LOURIVAL MENDES.

03. PEDIDO 1403/01 - FUNILARIA ARTE PRINCE LTDA. X
CLUBE GUAÍRA - “Prejudicado o pedido de fls. 18 ante a certi-
dão de fls. 19-v. (...) Ao exeqüente para que indique bens penho-
ráveis em nome do executado.” - Adv. GERALDO MANJINSKI
JÚNIOR.

04. PEDIDO 2582/01 - CAMBIOTEC AUTO PEÇAS LTDA. X
MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA - Manifestar-se a respeito do ofí-
cio de fls. 35. - Adv. PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEI-
ROS.

05. PEDIDO 336/02 - VALÉRIA MARIA TIRELLI MARTINS X
BANCO ITAÚ S/A - Proferida a seguinte sentença: “(...) Este ju-
ízo julga parcialmente procedente o pedido inicial para condenar
o réu a pagar à autora a quantia de R$ 150,00 (cento e cinqüenta
reais) a título de indenização pelos saques indevidos nas contas
bancárias. O valor será atualizado pela correção monetária acres-
cida de juros moratórios à taxa legal de seis por cento ao ano des-
de os fatos (janeiro/02).” - Adv. MURILO ZANETTI LEAL.

06. PEDIDO 743/02 - JUDITE CLÁUDIA SCHNEIDER X IMO-
BILIÁRIA PONTAGROSSENSE LTDA. - Fica intimada a autora
para comprovar o mandato do procurador da ré, bem como de que
este detenha poderes para ser citado em nome desta; caso contrá-
rio, a autora deverá indicar o endereço atual da sede da ré para
nova citação; prazo de dez dias. - Adv. RICARDO LUIZ RIOS
BRANDÃO.

07. PEDIDO 919/02 - LEANDRO DA SILVA X RODONORTE
S/A - Fica intimado o autor para, em querendo, oferecer resposta
escrita ao recurso interposto pela ré, no prazo de dez dias (Lei nº
9.099/95, art. 42, § 2º). - Adv. ALEIXO MENDES NETO.

08. PEDIDO 1320/02 - LOMAR WEIGNER INCERTI X BAN-
CO ITAÚ S/A - Fica intimada a ré para apresentar contestação, no
prazo de dez dias. - Adv. VITOR LEAL.

09. PEDIDO 1377/02 - MARCOS VENÍCIO DE CAMPOS X
BANCO BMC S/A - Fica intimada a ré para apresentar contesta-
ção, no prazo de quinze dias. - Adv. CONSUELO GUASQUE.

10. EXECUÇÃO 1452/02 - ATTILIO MOTTI NETO X EDINA
CRISTINE LOPES - “Indefere-se (fls. 12). O motivo ali alegado
não impede que o exeqüente investigue a existência de bens pe-
nhoráveis do executado (consulta aos cartórios de registro de imó-
veis, Detran e outros). Ao exeqüente para que indique bens pe-
nhoráveis em nome do executado.” - Adv. GUSTAVO RODRI-
GUES MARTINS.

11. EXECUÇÃO 1689/02 - PELEXATE & CIA. LTDA. X AN-
TONIO RADATZ - Fica intimado o executado a vir pessoalmente
assinar o termo de fls. 17, no prazo de três dias, sob pena de extin-
ção dos embargos por falta de pressuposto processual (garantia da
execução). - Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS.

12. PEDIDO 1741/02 - DANIELE APARECIDA FONTANA
DALSSOTO X BANCO DO BRASIL S/A - Ficam intimadas as
partes do seguinte despacho: “Não há necessidade da realização
de audiência de instrução e julgamento, pois é dispensável a co-
lheita de prova oral.” Fica ainda intimado o autor para tomar ciên-
cia sobre a juntada de documentos com a contestação, facultando-
lhe que se manifeste no prazo de dois dias. - Adv. EDDY CLEB-
BER DALSSOTO, CÉSAR DANILO CASTILHO POLETO.

13. PEDIDO 1901/02 - CLEONICE DAS GRAÇAS TEIXEIRA
X EDENIR PINTO DA COSTA E OUTRO - Ficam intimados os
réus sobre a juntada dos documentos de fls. 23/25 e pedido res-
pectivo, para que se manifestem no prazo de cinco dias. - Adv.
AMAURI PAULO CONSTANTINI.

14. PEDIDO 2057/02 - MAURÍCIO CÉZAR JUSTUS X JULIA-
NO PIERINI E OUTRA - Proferida a seguinte sentença: “(...) Este
juízo julga procedente o pedido inicial para condenar os réus a
pagar ao autor a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), a
qual será atualizada pela correção monetária através da média en-
tre o INPC e o IGP-DI desde dezembro/01, acrescida de juros
moratórios à taxa legal de 6% ao ano desde a citação (novembro/
02, fls. 6-v).” - Adv. SÉRGIO ZADOROSNY FILHO, MICHEL-
LE VAN WILPE HOFFMANN.

15. PEDIDO 2063/02 - CÉLIA FONSECA PEREIRA X RODO-
NORTE S/A - Proferida a seguinte sentença: “Este juízo julga ex-
tinto o feito, com base no art. 51, I da Lei 9.099/95 (a parte autora
não compareceu pessoalmente à audiência). A autora é condenada
ao pagamento das custas processuais, cujo valor será destinado ao

Funrejus.” - Adv. LUCIANA CORDEIRO DISTÉFANO DE OLI-
VEIRA.

16. PEDIDO 2073/02 - ALCENOR GOMES X CASA DE SUS-
PENSÃO PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA. -
Proferida a seguinte sentença: “Este juízo julga extinto o feito,
com base no art. 51, I da Lei 9.099/95 (a parte autora não compa-
receu pessoalmente à audiência). O autor é condenado ao paga-
mento das custas processuais, cujo valor será destinado ao Funre-
jus.” - Adv. ADELCIO CERUTI.

17. EXECUÇÃO 2100/02 - MARIA CHRISTINA CAETANO
PINTO X DALCINIRA CYPRIANO DA LUZ - “Tendo em vista
a falta de manifestação da exeqüente, apesar de intimada, e por ter
abandonado o processo por mais de trinta dias, este juízo julga
extinto o processo.” - Adv. VIVIANE WEIGARTNER.

18. PEDIDO 2114/02 - VALMIR ELOIN DA LUZ X ALAOR
MATTOS DA SILVA E OUTRA - Proferida a seguinte sentença:
“O autor não pode cobrar a dívida representada pelo cheque de fls.
6 no Juizado Especial Cível, visto que foi emitido em favor de
pessoa jurídica, a qual endossou ao autor. É, assim, cessionário de
pessoa jurídica (LJE, art. 8º, § 1º, parte final). Este juízo julga
extinto o feito, com base no art. 51, II da Lei 9.099/95.” - Adv.
LÍGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS.

19. PEDIDO 2194/02 - JULIANO DAINEZ X ROBERTO SI-
MÕES DO LIVRAMENTO - Fica intimado o réu a apresentar
contestação, no prazo de dez dias, a fim de que se verifique a
necessidade em se redesignar o ato. - Adv. PLÍNIO ALOÍSIO
BACH.

20. EXECUÇÃO 2196/02 - JOÃO ANTONIO PAES DE LIMA X
ANA CRISTINA VALTER - “Tendo em vista a falta de manifesta-
ção do exeqüente, apesar de intimado, e por ter abandonado o
processo por mais de trinta dias, este juízo julga extinto o proces-
so.” - Adv. EDDY CLEBBER DALSSOTO.

21. PEDIDO 2283/02 - MOACIR DEBASTIANI X VOLMAR
COM. PEÇAS LTDA. - Fica intimada a ré para apresentar contes-
tação, no prazo de quinze dias. - Adv. MARIA EBERLE ARAÚ-
JO MARÇAL.

22. PEDIDO 2389/02 - ROSENILDO LOPES X BANCO ITAÚ
S/A - “Não há necessidade da realização de audiência de instrução
e julgamento, pois é dispensável a colheita de prova oral. Ao autor
para tomar ciência sobre a juntada de documentos com a contesta-
ção, facultando-lhe que se manifeste no prazo de dois dias.” - Adv.
WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA.

23. PEDIDO 2439/02 - ELIZANDRA SANTOS MATRAS X
GLAPINSKI GLAPINSKI & CIA. LTDA. - Fica intimada a ré a
apresentar contestação, no prazo de dez dias. - Adv. ANA MARIA
LOPES PINTO.

24. PEDIDO 144/03 - ODAIR STREMEL X BANCO ITAÚ S/A
- “Não há necessidade da realização de audiência de instrução e
julgamento, pois é dispensável a colheita de prova oral. Ao autor
para tomar ciência sobre a juntada de documentos com a contesta-
ção, facultando-lhe que se manifeste no prazo de dois dias.” - Adv.
VALDECI MARIA DE OLIVEIRA MILAN.

25. PEDIDO 338/03 - SUELI APARECIDA ACÁCIO X GER-
SON CZELUSNIAK E OUTRA - Fica intimado o réu para apre-
sentar contestação, no prazo de dez dias. - Adv. CLEÓFAS VIA-
NA DE MORAES.

26. PEDIDO 366/03 - EMÍLIA COUTO DOS SANTOS MILEO
X CREDICARD S/A ADM. CARTÕES CRÉDITO E OUTRA -
Proferida a seguinte sentença: “(...) Este juízo julga improcedente
o pedido inicial.” - Adv. ANTONIO KROKOSZ, ANDRÉA FER-
REIRA OLIVEIRA, ARIVALDIR GASPAR.

27. PEDIDO 494/03 - LUCIANE PORTELA X ESPÓLIO DE
ANTONIO RODRIGUES PEREIRA E OUTROS - Ficam intima-
das as partes do seguinte despacho: “Não há necessidade da reali-
zação de audiência de instrução e julgamento, pois é dispensável a
colheita de prova oral.” Fica ainda intimada a autora para tomar
ciência sobre a juntada de documentos com as contestações, fa-
cultando-lhe que se manifeste no prazo de cinco dias. - Adv. AN-
TONIO KROKOSZ, MAURÍCIO ELIAS NASTAS ASSAD,
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES, EDMAR LUIZ COSTA
JÚNIOR, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA.

28. PEDIDO 796/03 - JOSEMAR MARTINS DA SILVA X ABN
AMRO REAL S/A - “Ao autor para se manifestar sobre os docu-
mentos anexos à contestação, especialmente aquele de fls. 33/34,
no prazo de dois dias.” - Adv. EDILENE LUZ MACHADO GRAF.

29. PEDIDO 1042/03 - CASTURINA TEIXEIRA MAURÍCIO X
MAURO RÚBIO MARTINS E OUTRO - “A apreciação do pedi-
do de antecipação de tutela depende que a autora comprove a exis-
tência da sentença transitada em julgado nos autos 980/02. (...) E,
ainda, que comprove os rendimentos que menciona que recebia
antes do acidente. Tais provas são necessárias para a verificação
da verossimilhança das alegações da autora, as quais exigem pro-
va inequívoca.” - Adv. GISLAINE ANTUNES DE LIMA.
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1.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-12/1996-VALDEMAR
MALLMANN x JOEL GONCALVES DOS SANTOS-Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e LUIZ CLAUDIO
SEBRENSKI- INTIMACAO DAS PARTES LITIGANTES,
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, PARA QUE NO
PRAZO DE 05 DIAS, MANIFESTEM-SE QUANTO AO LAU-
DO DE AVALIACAO DE FLS. 82/84.

2.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-147/1999-GERMANO
FRANCISCO COMIN x MARILEI TEREZA LIMA ZUCHE-
LI-Adv. SIMONE RADONS-INTIMACAO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE DIGA SE
POSSUI INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO,
APRESENTANDO DESDE LOGO DEMONSTRATIVO ATU-
ALIZADO DO DEBITO, ABATENDO-SE O VALOR DO BEM
ADJUDICADO, E INDICANDO, OUTROS BENS PERTEN-
CENTES AO EXECUTADO PASSIVEIS DE PENHORA,
CONFORME ITEM 06 DO R. DESPACHO DE FLS. 40, NO
PRAZO DE 05 DIAS.

3.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-167/1999-WALDEMAR SI-
EBENEIHLER x GUMERCINDO GOBBI e outros-Adv. SER-
GIO LUIZ DE OLIVEIRA e MARTINS GIMENEZ BALERO-
INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 108,
PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS, PROMOVA O ANDA-
MENTO DO FEITO, REQUERENDO O QUE MELHOR LHE
APROVEITE, SOB PENA DE EXTINCAO.

4.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-440/1999-PEDRO
OLIVEIRA BRITTO x ADEMIR ENZ-Adv. PAULO HENRI-
QUE RODER- INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DO R. DES-
PACHO DE FLS. 37, O QUAL, INDEFERE O PEDIDO DE
FLS. 36, VEZ QUE NO JUIZADO ESPECIAL CIVEL, A SEN-
TENCA DE PRIMEIRO GRAU, NAO CONDENARA O VEN-
CIDO AO PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORARIOS
ADVOCATICIOS ( ART. 55, DA LEI 9.099/95).

5.-RECLAMAÇAO-546/1999-ADAO CANDIDO DE OLIVEI-
RA x LOJAS COLOMBO S.A. E TELEPAR CELULAR S.A.-
Adv. RENY ANGELO PASTRE-INTIMACAO DO RECLA-
MADO (LOJAS COLOMBO S/A), ORA EMBARGANTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRA-
ZO DE 10 DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A IMPUGNACAO
APRESENTADA, CONFORME ITEM 01 DO R. DESPACHO
DE FLS. 203.

6.-DECLARATORIA-23/2000-MARIA DOS ANJOS PEREI-
RA CAMINI x LOJAS GAUCHA LTDA-Adv. EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA-INTIMACAO DO REQUE-
RENTE, ORA RECORRIDO, POR SEU PROCURADOR JU-
DICIAL, PARA QUE APRESENTE AS CONTRA RAZOES
AO RECURSO, NO PRAZO DE 10 DIAS, CONFORME DIS-
POSTO NO ITEM 03 DO R. DESPACHO DE FLS. 124.

7.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-30/2000-SEBASTIAO
APARECIDO CAMARGO x PAGNUSSATTI & PAGNUSSAT-
TI LTDA-Adv. SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA- INTIMACAO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 30/31, A QUAL,
JULGA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO NOS TERMOS
DO ART. 53, PARAGRAFO 4º, DA LEI 9.099/95. INTIMO
AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUEREN-
DO, RECORRER DA MESMA.

8.-DANOS MORAIS-60/2000-SADI NUNES DA ROSA x
MAXITUR VIAGENS E TURISMO LTDA-Adv. JOAO BA-
TISTA DE OLIVEIRA e MARCOS OTAVIO LUZ- INTIMA-
CAO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURA-
DORES JUDICIAIS, PARA QUERENDO, EM 10 (DEZ) DIAS,
MANIFESTEM-SE SOBRE OS DOCUMENTOS E DEPOI-
MENTOS JUNTADOS AOS AUTOS, E APRESENTE SUAS
ALEGACOES FINAIS, OU REQUEIRAM O QUE MELHOR
LHE APROUVER, CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 71.

9.-RECLAMAÇAO-144/2000-OLIVIO DAL PRA x CELSO
JOSE ROBETTI-Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA- IN-
TIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE REQUEIRA O QUE MELHOR LHE
APROVEITE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFOR-
ME ITEM 10 DA R. SENTENCA DE EMBARGOS (COPIA)
DE FLS 28/30.

10.-INDENIZAÇAO-375/2000-IZAQUEL ALVES x TRENTO
BRANDALIZE E CIA LTDA-Adv. VLAMIR EMERSON FER-
REIRA e SOLANGE DA SILVA- INTIMACAO DAS PARTES
LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO
INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 177, A QUAL,
JULGA EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO NOS TERMOS
DO ART. 794, I, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE
10 DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

11.-RECLAMAÇAO-387/2000-SOELI MARIA KUHL x IVA-
LINO DIDOMENICO-Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-
INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO AO LAU-
DO DE AVALIACAO DE FLS. 53/54, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS.

12.-RECLAMAÇAO-403/2000-MARCIO ANTONIO RECH x
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS SA-Adv.
LUIZ FERNANDO PALMA-INTIMACAO DO EXECUTADO,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR
DO R. DESPACHO DE FLS. 106, PARA QUE SE MANIFES-
TE QUANTO A PETICAO DE FLS. 103-104, DESDE LOGO
DEPOSITANDO A DIFERENCA CASO COM ELA CONCOR-
DE, NO PRAZO DE 05 DIAS.

13.-INDENIZAÇAO-520/2000-SERGIO ROQUE MARAFON

x LAZARO DIAS DE SOUZA-Adv. LUIZ CARLOS FRAN-
ZOI-INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO
DE FLS. 60, O QUAL, INDEFERE O PEDIDO DE FLS. 59
INTERPOSTO PELO PROPRIO EXEQUENTE. INTIMO AIN-
DA, MAIS UMA VEZ O EXEQUENTE, PARA EM 05 DIAS,
INDICAR BENS DO DEVEDOR PASSIVEIS DE PENHORA,
SOB PENA DE EXTINCAO.

14.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-88/2001-ALCIDES
ANTONIO MIOTTO x SONIA REGINA DE OLIVEIRA-Adv.
ROBERTO MELLO MILANEZE- INTIMACAO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA EM
05 DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO, INDICANDO OUTROS BENS DO
DEVEDOR PASSIVEIS DE PENHORA, SOB PENA DE EX-
TINCAO DO PROCESSO, CONFORME INTEIRO TEOR DO
DESPACHO DE FLS. 64.

15.-COBRANÇA-96/2001-ALTAMIRO GALVAO DO ROSA-
RIO e outros x CORRETORA E INCORPORADORA DE IMO-
VEIS REIMERS LTDA e outros-Adv. LOTHARIO HERMES
KOBER- INTIMACAO DO RECLAMADO, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, PARA QUE, EM 05 (CINCO) DIAS,
MANIFESTE-SE QUANTO AO LAUDO DE AVALIACAO DE
FLS. 131/132.

16.-COBRANÇA-289/2001-IGUACU LIBRACOM DE BA-
LANCAS E ASSIST TEC LTDA x DELCI ADAMS BARBO-
SA e outros-Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES- INTIMA-
CAO DO EXEQUENTE POR SEU PROCURADOR JUDICI-
AL, PARA EM 05 DIAS MANIFESTAR-SE QUANTO AO
LAUDO DE AVALIACAO DE FOLHAS 59 E 60.

17.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-336/2001-EDINA
APARECIDA DA SILVA x GRAFACA FACAS LTDA-Adv.
SERGIO CANAN e CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI-
INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADO-
RES JUDICIAIS, PARA QUE, NO PRAZO IMRPORROGA-
VEL DE 05 (CINC) DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A CER-
TIDAO DE FLS. 34, BEM COMO SOBRE O INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO, INDICANDO O ATU-
AL ENDERECO DA EXECUTADO, SOB PENA DE EXTIN-
CAO DO PROCESSO.

18.-RECLAMAÇAO-482/2001-SONIA MARIA RAMBO x
IZILDA FRANCISCA LOPES DOMINGUEZ BRAGA-Adv.
MARCIO TULIO OCHOA- INTIMACAO DO EXECUTADO,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR
DA R. SENTENCA DE FLS. 36, A QUAL. JULGA EXTINTA
A PRESENTE EXECUCAO, COM FULCRO NO ART. 794,
INC. I, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

19.-RECLAMAÇAO-700/2001-NIVALDO SILVINO DOS
SANTOS x BATISTELLA ADM CONSORCIOS LTDA-Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES- INTIMACAO DO REQUE-
RENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE
FORNECA O NOVO ENDERECO DO REQUERIDO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO
E ARQUIVAMENTO DO FEITO, CONFORME R. DESPA-
CHO DE FLS. 50.

20.-RECLAMAÇAO-825/2001-WILSON TADEU DE OLIVEI-
RA x LUIZ ALBERTO M DA COSTA-Adv. RUY FONSATTI
JUNIOR e LUCIO CLOVIS PELANDA- INTIMACAO DO
RECLAMADO, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS,
DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 32 E 32
VERSO, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRESENTE PRO-
CESSO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA PARA A CAUSA,
SUPERVENIENTE A INSTAURACAO DA DEMANDA, E,
PORTANTO, SEM JULGAMENTO DO SEU MERITO. INTI-
MO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A CONTAR DA
PUBLICACAO, PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-964/2001-DIRCEU LUIZ
SCHIO x SAMUEL DAMAS-Adv. EVANDRO SLONGO- IN-
TIMACAO DO EMBARGADO, ORA RECORRIDO, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE APRESENTE
AS CONTRA-RAZOES AO RECURSO NO PRAZO DE 10
DIAS, CONFORME DISPOSTO NO ITEM 02, DO R. DES-
PACHO DE FLS. 60.

22.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-81/2002-CLECIANE
INES BELLOCCHIO x CERONI CAR COMERCIO DE VEI-
CULOS E NAUTICA LTDA e outros-Adv. MARCIA REGINA
FRASSON e ADRIANE VERONESE- INTIMACAO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 40 E 41, A QUAL,
DECLARA EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, NOS TER-
MOS DO ART. 53, PARAG. 4º, DA LEI 9.099/95. INTIMO
AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A CONTAR DA
PUBLICACAO, PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

23.-DECLARATORIA-262/2002-SONOMAG - COMERCIO
DE COLCHOES MAGNETIZADOS LTDA x UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-Adv. EMILIANO
HUMBERTO DELLA COSTA e LUIZ FERNANDO PALMA-
INTIMACAO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENCA DE FLS. 53/59, A QUAL, JULGA PROCEDENTES
OS PEDIDOS INICIAIS PARA O FIM DE DECLARAR INE-
XIGIVEL O TITULO OBJETO DE PROTESTO INDEVIDO
E CONDENAR O RECLAMADO A PAGAR, A TITULO DE
INDENIZACAO POR DANOS MORAIS, A RECLAMANTE,
O VALOR DE R$ 2.800,00, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS
PELOS INDICES LEGAIS, DESDE O AJUIZAMENTO DA
PRESENTE ACAO E ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA
DE 0,5% AO MES, A PARTIR DO TRANSITO EM JULGA-
DO ATE A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO E TORNO
DEFINITIVA A TUTELA ANTECIPADA, QUE CANCELOU
O PROTESTO. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS, PARA QUERENDO, RECORRER DA MESMA.

24.-RECLAMAÇAO-263/2002-ARCANGELO MIGUEL
CELA x R B MACIEL & CIA LTDA-Adv. EMILIANO HUM-
BERTO DELLA COSTA- INTIMACAO DO RECLAMANTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR
DA R. SENTENCA DE FLS. 39, A QUAL, JULGA EXTINTO
O PRESENTE PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MERI-
TO, CONFORME ARTIGO 18, PARAG. 2º, DA LEI 9.099/99.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A CON-
TAR DA PUBLICACAO, PARA QUERENDO, DELA RECOR-
RER.

25.-RECLAMAÇAO-304/2002-JOAO ANTONIO SUAVE x
FLAVIO SUTEL e outros-Adv. CLOVIS LOTHAR BREMER-
INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS.
24, A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM ANA-
LISE DO MERITO, COM SEU CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO, NOS TERMOS DO ART. 53, PARAG. 4º, DA LEI
9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS,
PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

26.-INDENIZAÇAO-329/2002-ELIANE VIEIRA DE CARVA-
LHO x ITAUCARD/VISA/BANCO ITAU S/A-Adv. HELI AL-
BERTO ZENI- INTIMACAO DO RECLAMADO, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENCA DE FLS. 64/66, A QUAL, JULGA PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, FORMULADO PELA RECLAMANTE,
CONDENANDO A RECLAMADA A INDENIZAR A RECLA-
MANTE, PELOS DANOS MORAIS EXPERIMENTADOS EM
VALOR EQUIVALENTE A 25 SALARIOS MINIMOS, VI-
GENTES NA DATA EM QUE HOUVE O INDEVIDO LAN-
CAMENTO DA IMPORTANCIA PARA FINS DE COBRAN-
CA, QUE ESTARAO SUJEITOS CORRECAO MONETARIA,
TOMANDO-SE POR BASE OS INDICES UTILIZADOS
PELO TJPR (MEDIA DO INPC E IGP-DI)E JUROS DE MORA
DE 0,5% AO MES A CONTAR DA CITACAO. INTIMO AIN-
DA DO PRAZO DE 10 DIAS, PARA QUERENDO, RECOR-
RER DA MESMA.

27.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-393/2002-NELCI
INES SCHERER KLEIN x RONALDO BERTOTI e outros-
Adv. ALMIR JOSE SCHNORRENBERGER- INTIMACAO
DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 44, A QUAL,
JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM ANALISE DE MERI-
TO, COM SEU CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 53, PARAG. 47, DA LEI 9.099/95. INTI-
MO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A CONTAR DA
PUBLICACAO, PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

28.-RECLAMAÇAO-410/2002-SILVINO ALVICIO STRIDER
x IVAIR DE JESUS PINHEIRO e outros-Adv. GILMAR JE-
FERSON PALUDO- INTIMACAO DO RECLAMANTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE SE MAINIFES-
TE QUANTO AO LAUDO DE AVALIACAO DE FLS. 38 E
39, NO PRAZO DE 05 DIAS.

29.-RECLAMAÇAO-455/2002-ARISTIDES NUNES GOMES
x ILDA IVANICE DE CARVALHO e outros-Adv. DELMAR
MARINO HOFFMANN- INTIMACAO DO RECLAMANTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR
DA R. SENTENCA DE FLS. 39, A QUAL, JULGA EXTINTO
O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DO MERITO,
EM RAZAO DA AUSENCIA INJUSTIFICADA DO RECLA-
MANTE A AUDIENCIA DESIGNADA POR ESTE JUIZO,
COM FULCRO NO ART. 51, I, DA LEI 9.099/95. INTIMO
AINDA, DO PRAZO DE 10 DIAS, PARA QUERENDO, RE-
CORRER DA MESMA.

30.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-456/2002-CALLAI
- EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL x PA-
WLOWSKI E PAWLOWSKI LTDA-Adv. LUIZ CARLOS
FRANZOI- INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, MANIFESTE-SE QUANTO AO INTERESSE NA
ADJUDICACAO DO BEM PENHORADO, NOS TERMOS
DO ART. 53, PARAG. 2º, DA LEI 9.099/95, CONFORME
ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 27.

31.-DECLARATORIA-508/2002-MILTON SPERAFICO e ou-
tros x EDITORA GLOBO-Adv. CINTHIA ZACARIAS- INTI-
MACAO DO RECLAMADO, POR SEU PROCURADOR JU-
DICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS.
88/91, A QUAL, JULGA PROCEDENTE O PEDIDO INICI-
AL FORMULADO PELOS REQUERENTES, RECONHE-
CENDO COMO INAPLICAVEL A CLAUSULA 2.1 AO PRE-
SENTE CASO E CONDENANDO A REQUERIDA A PRO-
CEDER A INDICACAO DE OUTRA EMPRESA AEREA QUE
VENHA A CUMPRIR COM A OBRIGACAO DECORREN-
TE DA PROMOCAO (ASSINOU, VIAJOU), BEM COMO A
INDENIZAR OS REQUERENTES PELOS DANOS MORAIS
SOFRIDOS EM VALOR EQUIVALENTE A 10 (DEZ) SALA-
RIOS MINIMOS PARA CADA REQUERENTE, A CONTAR
DA DATA DA EMISSAO DOS VOUCHER, QUE ESTARAO
SUJEITOS A CORRECAO MONETARIA (INPC) E JUROS
DE MORA DE 0,5% AO MES A CONTAR DA CITACAO.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER.

32.-DECLARATORIA-557/2002-PAULO DAL CASTEL x
AUTO AMERICA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA-Adv. CELITO DE BONA- INTIMACAO DO RECLA-
MANTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE
REQUEIRA O QUE MELHOR LHE APROVEITE, NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS, CONFORME ITEM 03 DO R.
DESPACHO DE FLS. 70.

33.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-562/2002-JOSE ELI-
AS CONTI x ARI DE ALMEIDA e outros-Adv. MIRIAM S R
SCUZZIATO- INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DO R. DES-
PACHO DE FLS. 41, PARA QUE SE MANIFESTE NO PRA-
ZO DE 05 DIAS.

34.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-618/2002-CARLOS
KNEBEL x IRINEU AUGUSTO COSTA-Adv. HELIO LULU-
INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PE-
NHORA EM NOME DO EXECUTADO, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS, SOB PENA DE EXTINCAO E ARQUIVA-
MENTO DO FEITO.

35.-RECLAMAÇAO-619/2002-MARILENE DA SILVA x
JOAO MARTINS-Adv. TEREZINHA N ANSELMI TABOZA
e HELIO LULU- INTIMACAO DAS PARTES LITIGANTES,
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 104, A QUAL, JULGA
EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM JULGAMENTO DE
MERITO, COM FULCRO NO ART. 51, INC. I, DA LEI 9.099/
95. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A CON-
TAR DA PUBLICACAO, PARA QUERENDO, DELA RECOR-
RER.

36.-COBRANÇA-623/2002-DIRCEU MARCOS DA SILVEI-
RA x JOSE ADEMAR FRIEDRICH-Adv. ORLANDO NEVES
TABOZA e GILBERTO MONTEIRO XAVIER- INTIMACAO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, PARA QUE SE MANIFESTEM QUANTO AO
LAUDO DE AVALIACAO DE FLS. 43, NO PRAZO DE 05
(CINCO) DIAS.

37.-INDENIZAÇAO-683/2002-EDIMILSON DE OLIVEIRA
x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA-Adv. SO-
LANGE DA SILVA e ROSILENE PROSPERO- INTIMACAO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS.
84/87, A QUAL, JULGA PROCEDENTE O PEDIDO INICI-
AL, COM FULCRO NO ART. 269, I, DO CPC, COM JULGA-
MENTO DO MERITO, CONDENANDO A RECLAMADA A
PAGAR AO RECLAMANTE O VALOR DE R$ 5000.00, A
TITULO DE DANOS MORAIS, DEVIDAMENTE ACRES-
CIDOS DE CORRECAO MONETARIA E JUROS DE MORA
DE 0,5% AO MES A PARTIR DA CITACAO. INTIMO AIN-
DA, DO PRAZO DE 10 DIAS, PARA QUERENDO, RECOR-
RER DA MESMA.

38.-RECLAMAÇAO-778/2002-ARY PEDRO MASSARO e
outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e outros-Adv. TA-
TIANA ORLANDI, MARCIO TULIO OCHOA e DIRCE CA-
MARGO- INTIMACAO DAS PARTES LITIGANTES, POR
SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO ITEM 01 DO R.
DESPACHO DE FLS. 133, O QUAL, INDEFERE O PEDIDO
DE CONCESSAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA GRATUI-
TA AOS RECORRENTES, VEZ QUE NAO E VERDADE
QUE TODO NUMERARIO ENCONTRA-SE BLOQUEADO
PERANTE O JUIZO CRIMINAL DESTA COMARCA, BEM
COMO PELO FATO DE QUE O VALOR DAS CUSTAS E
BAIXO E NAO ACERRETARIA PREJUIZO NAS CONDI-
COES DE SUSTENTO DIGNO DAS FAMILIAS, MESMO
PORQUE TRATAM-SE DE VARIOS RECLAMADOS. INDE-
FIRO AINDA O PEDIDO DE DESBLOQUEIO DO DINHEI-
RO PERANTE O JUIZO CRIMINAL PELOS MESMOS FUN-
DAMENTOS ACIMA EXPOSTOS.

39.-COBRANÇA-791/2002-GILCIMAR MACHADO DA SIL-
VA x GRUPO DE COMUNICACAO TRES S/A-Adv. WAS-
CISLAU MIGUEL BONETTI, TATIANA ORLANDI e DAR-
LON C. DE OLIVEIRA-INTIMACAO DO RECLAMANTE,
POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 47/49, A QUAL, JULGA
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE ACAO DE
COBRANCA, PARA O FIM DE CONDENAR A EMPRESA
RECLAMADA AO PAGAMENTO DE R$ 112,51, EM FAVOR
DO RECLAMANTE, A TITULO DE DANOS MATERIAIS
DEVIDAMENTE CORRIGIDOS E ACRESCIDOS DE JUROS
DE MORA DE 0,5% AO MES, A PARTIR DA CITACAO.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 DIAS, PARA QUEREN-
DO, RECORRER DA MESMA.

40.-COBRANÇA-837/2002-JOAO MAURICIO NOLL x CLA-
IR JOSE VANZZO e outros-Adv. ANDERSON PAULO DE
LIMA-INTIMACAO DO RECLAMANTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTEN-
CA DE FLS. 19, A QUAL, JULGA PROCEDENTE O PEDI-
DO INICIAL, CONDENANDO OS RECLAMANDOS A PA-
GAR AO RECLAMANTE O VALOR DE R$ 1725,00, DEVI-
DAMENTE CORRIGIDOS, INCIDINDO JUROS DE MORA
A BASE 0,5% AO MES, A PARTIR DA CITACAO, ATE A
DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. INTIMO AINDA, DO
PRAZO DE 10 DIAS, PARA QUERENDO, RECORRER DA
MESMA.

41.-DECLARATORIA-970/2002-DORACI DE ALMEIDA x
PROMON ENGENHARIA (BANCO ITAU S/A FINTEL) e
outros-Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA, MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA- IN-
TIMACAO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, PARA EM 10 DIAS, INFORMA-
REM SE DESEJAM PRODUZIR ALGUMA OUTRA PRO-
VA, ADVERTINDO-AS QUE NO SILENCIO DELAS, PRO-
CEDER-SE-A AO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE,
CONFORME DISPOSTO NO ITEM 02, DO R. DESPACHO
DE FLS. 48.

42.-DANOS MORAIS-1027/2002-ADAO HAVRELUK x BRA-
SIL TELECON S/A-Adv. MAURICIO M. B. VIEIRA e FERNAN-
DA CRISTINA PARZIANELLO-INTIMACAO DO RECLAMA-
DO, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 90/95, A QUAL, JULGA
PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE RECLAMA-
CAO, PARA O FIM DE CONDENAR A RECLAMADA A PA-
GAR A RECLAMANTE, A TITULO DE INDENIZACAO POR
DANOS MORAIS, PELOS CONTRA-TEMPOS QUE LHE CAU-
SOU, O VALOR DE R$ 378,05, CORRIGIDOS MONETAIRA-
MENTE E ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA DE 6% AO
ANO, A PARTIR DA CITACAO. INTIMO AINDA, DO PRAZO
DE 10 DIAS, PARA QUERENDO, RECORRER DA MESMA.



4ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/2003 1313131313

43.-INDENIZAÇAO-1179/2002-AUREA FELDKIRCHER x
LOSANGO ADM DE CARTAO DE CREDITO LTDA-Adv.
ARIOVALDO CAVALCANTE e ROSILENE PROSPERO-
INTIMACAO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DO R. DES-
PACHO DE FLS. 39, O QUAL, HOMOLOGA POR SENTEN-
CA, O ACORDO DE FLS. 36/37, CELEBRADO ENTRE AS
PARTES, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS. POR CONSEQUENCIA, DECLARA EXTIN-
TO O FEITO COM JULGAMENTO DO MERITO, COM FUL-
CRO NO ART. 269, INC III, DO CPC.

44.-COBRANÇA-1202/2002-ARILDO DANIEL x DJALMA
DAUT COLACO-Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA- INTIMACAO DO RECLAMANTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTEN-
CA DE FLS. 18, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO, COM FUL-
CRO NO ART. 18, PARAG. 2º, DA LEI 9.099/95. INTIMO
AINDA, DO PRAZO DE 10 DIAS, A CONTAR DA PUBLI-
CACAO, PARA QUERENDO, RECORRER DA MESMA.

45.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-1231/2002-OSORIO
BERLANDA x HILARIO HAMMERSCHMIDT-Adv. FLORIS-
VALDO AROLDO ANSELMI e JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ-INTIMACAO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS
PROCURADORES JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R.
SENTENCA DE FLS. 20, A QUAL,HOMOLOGA O ACOR-
DO CELEBRADO ENTRE AS PARTES, DECLARANDO
EXTINTA A PRESENTE EXECUCAO, COM FULCRO NO
ART. 794, II, DO CPC.

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1248/2002-CYRI-
LLO MARCON x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. JEANINE
H. FORTES BUSS- INTIMACAO DO EXECUTADO, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DO
R. DESPACHO DE FLS. 41/43, O QUAL, DECLARA DE
OFICIO A INCOMPETENCIA DESTE JUIZO PARA ANALI-
SE DO PRESENTE FEITO, COM FULCRO NO ART. 113,
CAPUT, DO CPC.

47.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-1323/2002-EDIR
VERISSIMO LOCATELLI x JOSE CARLOS BUENO-Adv.
SOLANGE DA SILVA- INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE COMPROVE,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, AS DILIGENCIAS POR
ELE EMPREENDIDAS NA BUSCA DE BENS PENHORA-
VEIS EM NOME DO EXECUTADO, APRESENTANDO CER-
TIDOES DOS CARTORIOS DE REGISTROS DE IMOVEIS,
DO DETRAN E DEMAIS DOCUMENTOS HABEIS PARA
TAL MISTER, SOB PENA DE EXTINCAO, CONFORME
ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 21.

48.-DECLARATORIA-1408/2002-RENOVADORA DE
PNEUS SANTO ANDRÉ x CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE
PROTESTOS DE TÍTULOS DE T e outros-Adv. CLECIO
BRAGA JUNQUEIRA- INTIMACAO DO RECLAMADO,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUERENDO,
APRESENTAR SUAS CONTRA-RAZOES AO RECURSO
INTERPOSTO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, CONFOR-
ME ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 62.

49.-REPARACAO DE PERDAS E DANOS-29/2003-IDENI
TEREZINHA HORN ANSCHAU x EDITORA CRT VIVER &
VIVER-Adv. SERGIO CANAN- INTIMACAO DOS RECLA-
MADOS, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DES-
PACHO DE FLS. 67, O QUAL, INDEFERE OS PEDIDOS
CONTIDOS NO ULTIMO PARAGRAFO DA CONTESTA-
CAO APRESENTADA PELOS RECLAMADOS. INTIMO
AINDA, PARA QUE, QUERENDO, PROCEDAM A JUNTA-
DA DE DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

50.-INDENIZACAO P PERDAS E DANOS-54/2003-NADIA
MARA EIDT x EDITORA CRT VIVER & VIVER-Adv. SER-
GIO CANAN- INTIMACAO DOS RECLAMADOS, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE FLS. 45,
O QUAL, INDEFERE OS PEDIDOS CONTIDOS NO ULTI-
MO PARAGRAFO DA CONTESTACAO APRESENTADA
PELOS RECLAMADOS. INTIMO AINDA, PARA QUE, QUE-
RENDO, JUNTEM OS DOCUMENTOS NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS.

51.-INDENIZACAO P PERDAS E DANOS-84/2003-ALCEU
IRINEU BECKER e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER-
Adv. SERGIO CANAN- INTIMACAO DOS RECLAMADOS,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DESPACHO DE
FLS. 66, O QUAL INDEFERE OS PEDIDOS CONTIDOS NO
ULTIMO PARAGRAFO DA CONTESTACAO APRESENTADA
PELOS RECLAMADOS. INTIMO AINDA OS RECLAMADOS
PARA QUE, QUERENDO, PROCEDAM A JUNTADA DE
DOCUMENTOS NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

52.-MEDIDA CAUTELAR-105/2003-EDNA V. VENZO TO-
LOTTI CONFECÇÕES x MIRTA WELZEL-Adv. CELITO DE
BONA- INTIMACAO DO REQUERENTE, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, PARA QUE NO PRAZO DE 10 DIAS,
MANIFESTE-SE QUANTO A CONTESTACAO E DOCU-
MENTOS APRESENTADOS, CONFORME R. DESPACHO
DE FLS. 48.

53.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-118/2003-PAULO -
RECAPAGENS COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. x JUSSARA
MARIA DE OLIVEIRA-Adv. RAFAEL REAMI VIEIRA- IN-
TIMACAO DO RECLAMANTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS.
20, A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM ANA-
LISE DE MERITO, COM SEU CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO, NOS TERMOS DO ART. 53, PARAGRAFO 4º, DA
LEI 9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS CONTADOS DA PUBLICACAO, PARA QUERENDO,
DELA RECORRER.

54.-DECLARATORIA-126/2003-JEFERSON PEREJON x

ARAUCÁRIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO S.C.
LTDA.-Adv. SILVIA ALVARELLO, JOSE HIPOLITO XAVI-
ER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI- INTIMACAO DAS
PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES JU-
DICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS.
54/60, QUE JULGA PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PEDIDOS INICIAIS, PARA O FIM DE DECLARAR A INE-
FICACIA DA ALIENACAO FIDUCIARIA AOS TERCEIROS
DE BOA-FE, DETERMINANDO DEFINITIVAMENTE A
BAIXADO GRAVAME NO DETRAN, CONFIRMANDO A
TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. INTIMO AINDA, DO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CONTADOS DA PUBLICACAO,
PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

55.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-136/2003-IRMÃOS
INÁCIO & CIA LTDA. x NILTON MARTINS DE SOUZA-
Adv. RENY ANGELO PASTRE- INTIMACAO DO RECLA-
MANTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R. DES-
PACHO DE FLS. 20, O QUAL, HOMOLOGA POR SENTEN-
CA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS JURIDICOS E
LEGAIS, A TRANSACAO CELEBRADA ENTRE AS PAR-
TES (FLS. 18/19). POR CONSEGUINTE, DECLARA SUS-
PENSA A PRESENTE EXECUCAO, COM FULCRO NO ART.
792, DO CPC, ATE QUE SEJA DADO CUMPRIMENTO IN-
TEGRAL AO ACORDO.

56.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-138/2003-IRMÃO
INÁCIO & CIA LTDA. x LEUDES DE FÁTIMA ROSA LA-
ZAROTTO-Adv. RENY ANGELO PASTRE- INTIMACAO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO R.
DESPACHO DE FLS. 18, O QUAL, HOMOLOGA POR SEN-
TENCA A TRANSACAO CELEBRADA ENTRE AS PARTES
(FLS. 16/17), PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E
LEGAIS EFEITOS. POR CONSEGUINTE, DECLARA SUS-
PENSA A PRESENTE EXECUCAO, COM FULCRO NO ART.
792 DO CPC, ATE QUE SEJA DADO CUMPRIMENTO IN-
TEGRAL AO ACORDO.

57.-COBRANÇA-161/2003-FLÁVIO ANDRÉ ULSENHEI-
MER x NOGUEIRA & DEBUS COMUNICAÇÃO-Adv. DAR-
CI HEERDT- INTIMACAO DO RECLAMANTE, POR SEU
PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENCA DE FLS. 12, A QUAL JULGA PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, CONDENANDO O RECLAMADO A PA-
GAR AO RECLAMANTE O VALOR R$ 5.750,00, DEVIDA-
MENTE CORRIGIDO, INCIDINDO JUROS DE MORA A
BASE DE 0,5% AO MES, A PARTIR DA CITACAO ATE A
DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. INTIMO AINDA, DO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A CONTAR DA PUBLICACAO,
PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

58.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-191/2003-MARCIA
REGINA FRASSON x ZENIRA INES STAHELIN-Adv. MAR-
CIA REGINA FRASSON-INTIMACAO DO EXEQUENTE,
POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE INDIQUE
BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM NOME DO EXECU-
TADO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
CAO E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONFORME R.
DESPACHO DE FLS. 09.

59.-RECLAMAÇAO-193/2003-MARLENE DA CRUZ MELO
SIMAS x UNIBANCO SEGUROS & PREVIDENCIA S.A.-
Adv. CELITO DE BONA e MARCIO TULIO OCHOA- INTI-
MACAO DO RECLAMANTE, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS.
41, O QUAL INDEFERE O PEDIDO DE FLS. 35 (PEDIDO
DE PROVA DO VINCULO IMPREGATICIO DO PREPOSTO
DA RECLAMADA). AGUARDE-SE AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA A DATA
DE 04/11/2003, AS 17.30 HORAS.

60.-REPETICAO INDEBITO-208/2003-LUIS CESAR YAN-
ZER PORTELA x PARANA BANCO S/A-Adv. CELITO DE
BONA e ALESSANDRO KIOSHI KISHINO- INTIMACAO
DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS.
42, A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCESSO, SEM ANA-
LISE DE MERITO, COM SEU CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. VIII, DO CPC.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER.

61.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-232/2003-ELLO
COBRANCAS LTDA x LEONARDO INACIO BOURSCHEI-
DT-Adv. LUIZ CARLOS FRANZOI- INTIMACAO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INDIQUE BENS PASSI-
VEIS DE PENHORA EM NOME DO EXECUITADO, SOB
PENA DE EXTINCAO E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS,
CONFORME ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 17.

62.-AÇAO DE ANULAÇAO E PROTESTO-243/2003-WIL-
SON FERNANDES DE AGUIAR x JABUR RECAPAGENS
DE PNEUS LTDA-Adv. VICENTE DE PAULA MARQUES
FILHO- INTIMACAO DO RECLAMADO, POR SEU PRO-
CURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTEN-
CA DE FLS. 66/72, A QUAL, JULGA PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE OS PEDIDOS INICIAIS, PARA O FIM DE CON-
DENAR A RECLAMADA A PAGAR, A TITULO DE DA-
NOS MORAIS, AO RECLAMANTE O VALOR DE R$
2.500,00, DEVIDAMENTE CORRIGIDOS PELOS INDICES
LEGAIS, DESDE O AJUIZAMENTO DA PRESENTE ACAO
E ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA DE 0,5% AO MES,
A PARTIR DO TRANSITO EM JULGADO ATE A DATA DO
EFETIVO PAGAMENTO. INTIMO AINDA, PARA QUEREN-
DO, RECORRER DA MESMA NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

63.-INDENIZAÇAO-250/2003-CICERO FERNANDES x
BRASIL TELECOM S.A-Adv. JOAO BATISTA DE OLIVEI-
RA, JOSE ADALTO DA SILA e MAURICIO MONTEIRO DE
BARROS VIEIRA- INTIMACAO DAS PARTES LITIGAN-
TES, POR SEUS PROCURADORES JUDICIAIS, PARA QUE

COMPARECAM A AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 11/11/2003, AS 17.30
HORAS, NA SALA DE AUDIENCIA DO JUIZADO ESPECI-
AL CIVEL DA COMARCA DE TOLEDO - PR.

64.-INDEN.C/C ANT. PARC. DE TUTEL-261/2003-IRANI
RODRIGUES DO VALE x SERASA-Adv. CELITO DE BONA,
LISLAINE CRUZ DE MOURA e LUIZ FERNANDO PALMA-
INTIMACAO DAS PARTES LITIGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENCA DE FLS. 80/90, A QUAL, JULGA PROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, PARA O FIM DE CONDENAR SOLIDA-
RIAMENTE SERASA S/A E UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A, A PAGAR, A TITULO DE INDE-
NIZACAO POR DANOS MORAIS, A RECLAMANTE, O
VALOR DE R$ 3600,00, DEVIDAMENTE CORRIGIDO PE-
LOS INDICES LEGAIS, DESDE O AJUIZAMENTO DA PRE-
SENTE ACAO E ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA DE
0,5% AO MES, A PARTIR DO TRANSITO EM JULGADO
ATE A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, E TORNAR
DEFINITIVA A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. IN-
TIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 DIAS, PARA QUEREN-
DO, DELA RECORRER.

65.-RECLAMAÇAO-319/2003-ADELINO BERNDT x AZI-
MIR PAZINATTO-Adv. DELMAR MARINO HOFFMANN-
INTIMACAO DO RECLAMANTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA
DE FLS. 11, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEI-
TO, SEM JULGAMENTO DE MERITO, COM FULCRO NO
ART. 51, INC. I, DA LEI 9.099/95. INTIMO AINDA, DO
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RE-
CORRER.

66.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-378/2003-ROSAL-
VO TAVARES DA SILVA x WILSON LUIZ DAL BOSCO-
Adv. JEAN CARLOS MACHADO- INTIMACAO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA EM
05 (CINCO) DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO
DE FLS. 11, E O INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, SOB PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO, CON-
FORME DISPOSTO NO R. DESPACHO DE FLS. 12.

67.-RECLAMAÇAO C/C LIMINAR-393/2003-OBERDAN
CARRASCO NOGUEIRA x BANCO FIAT S.A-Adv. RONAL-
DO LIMA MACHADO e EDISON TADEUS DITTERT- INTI-
MACAO DO RECLAMADO, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS.
34, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM
JULGAMENTO DO MERITO, COM FULCRO NO ART. 51,
INCISO I, DA LEI Nº 9099/95. INTIMO AINDA, PARA QUE-
RENDO, RECORRER DA MESMA, NO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.

68.-ACAO MONITORIA-403/2003-CONFECCOES CUR-
CRUA LTDA - ME x J. TERESINHA PENTEADO ME-Adv.
EVERTON BOGONI e ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA-
INTIMACAO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE FLS.
37, O QUAL, DEFERE A DESISTENCIA DO PRAZO RE-
CURSAL, MANIFESTADO AS FLS. 36, E AUTORIZA O
DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS DE FLS. 10/
32 POR FOTOCOPIA NOS AUTOS.

69.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-434/2003-JOSE RI-
BEIRO x ANTONIO ZORAIDO DALLA COSTA-Adv. RO-
NALDO DE BARROS E SILVA-INTIMACAO DO EXEQUEN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE IN-
DIQUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM NOME DO
EXECUTADO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE
EXTINCAO E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONFOR-
ME ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 10.

70.-DESPEJO-484/2003-CLARICE DUMKE ISHIDA x CAR-
LOS JOSE HUTMANN-Adv. FRANCINE RICARDO- INTI-
MACAO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS.
22, A QUAL, JULGA EXTINTO O PROCESSO SEM ANA-
LISE DE MERITO, COM SEU CONSEQUENTE ARQUIVA-
MENTO, NOS TERMOS DO ART. 267, INC. VIII, DO CPC.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA
QUERENDO, DELA RECORRER.

71.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-508/2003-ALCEU JOSE
CRISTOFERI x MILTON LUCIO WESSEL-Adv. EVERTON
BOGONI- INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS, INDIQUE O ATUAL ENDERECO DO EXECUTADO, SOB
PENA DE EXTINCAO E ARQUIVAMENTODO FEITO.

72.-COBRANÇA-509/2003-ALCEU JOSE CRISTOFERI x
MILTON LUCIO WESSEL-Adv. EVERTON BOGONI- INTI-
MACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JU-
DICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS,
INDIQUE O ATUAL ENDERECO DO EXECUTADO, SOB
PENA DE EXTINCAO E ARQUIVAMENTO DO FEITO,
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 11.

73.-ACAO MONITORIA-568/2003-CONFECÇOES COR-
CRUA LTDA - ME x J TERESINHA PENTEADO ME-Adv.
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA e EVERTON BOGONI-
INTIMACAO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, DO INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS.
23, A QUAL, INDEFERE A INICIAL APRESENTADA E JUL-
GA EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MERITO, TENDO EM VISTA A INCOMPATIBILIDADE
PROCEDIMENTAL ENTRE A ACAO MONITORIA E O PRO-
CEDIMENTO DAS CAUSAS DE COMPETENCIA DESTE
JUIZADO, COM FULCRO NO ART. 51, II, DA LEI 9.099/95.
INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10 DIAS, PARA QUEREN-
DO, RECORRER DA MESMA.

74.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-580/2003-ANGELA

TEREZINHA ROLETTO OLIVEIRA x ROSANE DOS SAN-
TOS AYRES-Adv. FLAVIO GOTARDO C DE SOUZA FUR-
LAN- INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCU-
RADOR JUDICIAL, PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CIN-
CO) DIAS, INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM
NOME DO EXECUTADO, SOB PENA DE EXTINCAO E
ARQUIVAMENTO DO FEITO, CONFORME R. DESPACHO
DE FLS. 14.

75.-COBRANÇA-589/2003-JUCELINO BORDIN x SANDRO
USUELLE RISSI-Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSEL-
MI, RUY FONSATTI JUNIOR e MARCELO DALANHOL-
INTIMACAO DAS PARTES LITGANTES, POR SEUS PRO-
CURADORES JUDICIAIS, DO INTEIRO TEOR DA R. SEN-
TENCA DE FLS. 29, A QUAL, JULGA EXTINTO O PRO-
CESSO SEM ANALISE DE MERITO, COM SEU CONSE-
QUENTE ARQUIVAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 267,
INC. VIII, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

76.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-608/2003-DIRCEU
LUIZ DE PAULA x CLEONICE AURELIANO VILELA-Adv.
CELITO DE BONA-INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR
SEU PROCURADOR JUDICIAL, PARA QUE INDIQUE
BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM NOME DO EXECU-
TADO, NO PRAZO DE 05 DIAS, SOB PENA DE EXTIN-
CAO E ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, CONFORME R.
DESPACHO DE FLS. 15.

77.-ALVARA-615/2003-JOSE MARIO MORESCO e outros x
ESTE JUIZO-Adv. TEREZINHA N ANSELMI TABOZA- IN-
TIMACAO DO REQUERENTE POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL DO INTEIRO TEOR, DA R. SENTENCA DE FLS
14, A QUAL, INDEFERE A INICIAL APRESENTADA, E
JULGA EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO
MERITO, TENDO EM VISTA A INCOMPATIBILIDADE
PROCEDIMENTAL ENTRE O PEDIDO DE CONCESSAO DE
ALGARA E O PROCEDIMENTO DAS CAUSAS DE COM-
PETENCIA DESTE JUIZADO, COM FULCRO NO ART. 51,
II, DA LEI 9.099/95. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
DIAS, PARA QUERENDO, RECORRER DA MESMA.

78.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-632/2003-LEDA
REGINA GAMBETTA x IZOLINO RODRIGUES CHAVES-
Adv. VLAMIR EMERSON FERREIRA- INTIMACAO DO
EXEQUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO
INTEIRO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 09, A QUAL,
JULGA EXTINTO O PRESENTE FEITO, POR NAO SER
COMPETENTE O JUIZADO ESPECIAL CIVEL, PARA EXE-
CUCAO DE TITULO JUDICIAL PROLATADO POR OUTRO
ORGAO, AUSENTE, POR TANTO, O PRESSUPOSTO DE
CONSTITUICAO E DESENVOLVIMENTO VALIDO DO
PROCESSO, COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC. IN-
TIMO AINDA DO PRAZO DE 10 DIAS, PARA QUEREN-
DO, DELA RECORRER.

79.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-642/2003-LEDA
REGINA GAMBETTA x DIRCEU LUIZ DE PAULA-Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA- INTIMACAO DO EXE-
QUENTE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEI-
RO TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 12, A QUAL, JULGA
EXTINTO O PRESENTE FEITO, COM FULCRO NO ART.
267, INC. IV, DO CPC. INTIMO AINDA, DO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, PARA QUERENDO, DELA RECORRER.

80.-DESPEJO-652/2003-CORRETORA DE IMOVEIS REI-
MERS LTDA x LOURDES ZITA WEILER e outros-Adv. LO-
THARIO HERMES KOBER-INTIMACAO DO RECLAMAN-
TE, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTENCA DE FLS. 48, A QUAL, INDEFERE
O PEDIDO INCIAL APRESENTADO, E JULGA EXTINTO
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MERITO, TENDO
EM VISTA A INCOMPATIBILIDADE PROCEDIMENTAL
ENTRE A ACAO DE DESPEJO PROPOSTA NAO PARA USO
PROPRIO E O PROCEDIMENTO DAS CAUSAS DE COM-
PETENCIA DESTE JUIZADO, COM FULCRO NO ART. 51,
II, DA LEI N.º 9099/95.

81.-EXECUÇAO TIT EXTRAJUDICIAL-145/1999-LEDA
REGINA GAMBETTA x DARCI LANZARIN-Adv. VLAMIR
EMERSON FERREIRA e LEDA REGINA GAMBETTA- IN-
TIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEUS PROCURADORES
JUDICIAIS, DO ITEM 04 DO R. DESPACHO DE FLS. 26,
PARA QUE, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, INDIQUE
BENS OU INFORMAR O ENDERECO DO DEVEDOR, SOB
PENA DE EXTINCAO E ARQUIVAMENTO DO FEITO.

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-146/2001-BENEDITA FER-
NANDES DE MORAIS x MIGUEL RIBEIRO-Adv. CARMEN
LUCIA BEFFA GALLASSINI- INTIMACAO DO EMBARGA-
DO, POR SEU PROCURADOR JUDICIAL, DO INTEIRO
TEOR DA R. SENTECA DE FLS. 38/40, A QUAL, JULGA
PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS, DETERMI-
NANDO O LEVANTAMENTO DA PENHORA, DA FORMA
COMO FOI CONSTITUIDA NOS AUTOS PRINCIPAIS, E
JULGA EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO
MERITO, DE ACORDO COM O ART. 269, I, DO CPC, E
ART.55 DA LEI 9.099/95

83.-RECLAMAÇAO-323/2001-HORTS RINOLDO STEFANSKI
x OLEONIDAS SILVA QUIROZ e outros-Adv. DARIO GEN-
NARI- INTIMACAO DO EXEQUENTE, POR SEU PROCURA-
DOR JUDICIAL, PARA, EM 10 (DEZ) DIAS, MANIFESTAR-
SE SOBRE A PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO,
CONFORME ITEM 02 DO R. DESPACHO DE FLS. 33.

84.-COBRANÇA-439/2001-JOSE RODRIGUES FERNAN-
DES x ANTONIO PEREIRA-Adv. SOLANGE DA SILVA-
INTIMACAO DO REQUERENTE, POR SEU PROCURADOR
JUDICIAL, PARA QUE FORNECA O NOVO ENDERECO
DO REQUERIDO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, SOB
PENA DE EXTINCAO E ARQUIVAMENTO DO FEITO,
CONFORME R. DESPACHO DE FLS. 25.
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 17ª (DÉCIMA-SÉTIMA) SESSÃO - ORDINÁRIA -

Realizada no dia 16 (dezesseis), segunda-feira, do mês de ju-
nho do ano dois mil e três, sob a presidência da Senhora Procu-
radora-Geral de Justiça, Doutora MARIA TEREZA UILLE
GOMES, presentes os Senhores Conselheiros, Doutores MIL-
TON RIQUELME DE MACEDO, ERVIN FERNANDO ZEI-
DLER, JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COSTA, JOSÉ CAR-
LOS DA COSTA COELHO, JOÃO ZAIONS JÚNIOR, JOÃO
ANGELO LEONARDI e SÉRGIO LUIZ KUKINA. Ausente,
justificadamente, o Conselheiro Doutor MUNIR GAZAL. Aber-
tos os trabalhos às 09h10min (nove horas e dez minutos). A
Ata da 16ª Sessão foi aprovada, com emendas. JULGAMEN-
TOS. Protocolo nº 18687/02. Interessada: 9ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Cascavel. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar
nº 04/00-A – Meio Ambiente. Relator: Conselheiro ERVIN
FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 537/03: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 04/00-A, oriundo da 9ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Cascavel, instaurado com a finalidade
de apurar eventual ocorrência de dano ambiental praticado pela
empresa Auto Fossa Cascavel. Não se configurou interesse pro-
cessual no ajuizamento da ação civil pública, pela perda de seu
objeto, diante da comprovação de que houve adequação da
empresa às normas ambientais, e ainda levando em conta que
não existe atividade poluente. Protocolo nº 2981/03. Interessa-
da: 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Apucarana. Obje-
to: Promoção de  Arquivamento dos Autos de Procedimento
Investigatório Preliminar nº 04/99 – Meio Ambiente. Relator:
Conselheiro JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COSTA. RESO-
LUÇÃO Nº 538/03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 04/99,
oriundo da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Apucarana,
instaurado com a finalidade de apurar  a prática, em tese, de
infrações ambientais ocorridas em frente a ALTMICRO. Não
se configurou interesse processual no ajuizamento da ação ci-
vil pública, vez que o objeto do presente procedimento encon-
tra-se sanado, pois diante dos documentos juntados e dos rela-
tos colhidos pela autoridade policial, a mencionada árvore apre-
sentava problemas, redundando em riscos de acidentes, inclu-
sive com vítimas. Protocolo nº 4983/03. Interessada: Promoto-
ria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público – Cível – da
comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 024/2003-A - Patri-
mônio Público – área cível. Relator: Conselheiro LINEU WAL-
TER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 539/03: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 024/2003-A, oriundo da Promotoria de Justiça de
Proteção ao Patrimônio Público – Cível, instaurado com a fina-
lidade de apurar irregularidades em contrato celebrado entre o
Município de Curitiba e a Empresa Dallas Áudio Visual Ltda.
Não se configurou interesse processual no ajuizamento da ação
civil pública, por não haver elementos instrutórios suficientes,
nem justa causa, ficando a ressalva de que, a qualquer tempo,
se houver novo fato a ser investigado e este chegar ao conheci-
mento do Ministério Público, poderá ser iniciado outro proce-
dimento investigatório ou inquérito civil. Protocolo nº 4988/
03. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimô-
nio Público – Cível – da comarca de Curitiba. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administra-
tivo nº 026/2003-A - Patrimônio Público – área cível. Relator:
Conselheiro JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO. RESO-
LUÇÃO Nº 540/03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 026/2003-A, oriun-
do da Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público
– Cível, instaurado com a finalidade de apurar irregularidades
em campanha publicitária veiculada pelo Governo do Estado
do Paraná, com suposto caráter promocional. Não se configu-
rou interesse processual no ajuizamento da ação civil pública,
pela inexistência de justa causa, considerando que não houve
dano ao patrimônio público, nem tampouco a prática de atos de
improbidade administrativa. Protocolo nº 2982/03. Interessa-
da: 1ª Promotoria de Justiça da comarca de União da Vitória.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 122/01 – Meio Ambiente. Relator:  Con-
selheiro JOÃO ZAIONS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 541/03:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 122/01, oriundo da 1ª Promotoria de
Justiça da comarca de União da Vitória, instaurado com a fina-
lidade de apurar  responsabilidade da empresa DAL PAI S/A –
Indústria e Comércio, por transporte de toras de araucária sem
cobertura de autorização legal. Não se configurou interesse

processual no ajuizamento da ação civil pública, pela perda de
seu objeto, considerando que foi celebrado Termo de Compro-
misso de conduta com o representante legal da empresa, o qual
foi devidamente cumprido. Protocolo nº  3995/95. Interessada:
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público – Cí-
vel – da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 059/96 -
Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro JOÃO
ANGELO LEONARDO. RESOLUÇÃO Nº 542/03: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 059/96-A, oriundo da Promotoria de Justiça de
Proteção ao Patrimônio Público - Cível, instaurado com a fina-
lidade de apurar eventual irregularidade na construção do ca-
nal paralelo (canal extravasor) do Rio Iguaçu. Não se configu-
rou interesse processual no ajuizamento da ação civil pública,
considerando que os atos administrativos praticados pelos agen-
tes públicos ocorreram dentro dos parâmetros legais.Protocolo
nº 4992/03. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao
Patrimônio Público – Cível – da comarca de Curitiba. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo Preliminar nº 040/96 – Patrimônio Publico – área
cível. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESO-
LUÇÃO Nº 543/03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo Preliminar nº 040/96,
oriundo da Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio
Público – Cível, instaurado com a finalidade de apurar irregu-
laridades acerca do contrato firmado entre o Banco do Estado
do Paraná S/A e Empresas do Conglomerado Banestado com
AB Administração de Serviços Ltda. Não se configurou inte-
resse processual no ajuizamento da ação civil pública, conside-
rando que qualquer persecução em matéria de improbidade
administrativa já se encontra prescrita e por não restar demons-
trado prejuízo patrimonial efetivo ao Banestado, pelo fato de
não ter havido processo licitatório, mas cessão direta à empre-
sa acima mencionada. Ocorreu, tão somente, a demonstração
de ausência de regular processo de licitação, a qual foi sanada
em 1999, com a rescisão contratual. Além disso, ainda que te-
nha se verificado o desrespeito às normas de licitação, não se
revelou que a concessão tenha causado prejuízo efetivo ao erá-
rio, ficando apenas na hipótese de dano presumido. Protocolo
nº 20362/02. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao
Patrimônio Público – Cível – da comarca de Curitiba. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº
232/98 - Patrimônio Público – área cível. Relator:Conselheiro
ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 544/03:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Inquérito
Civil nº 232/98, oriundo da Promotoria de Justiça de Proteção
ao Patrimônio Público – Cível, instaurado com a finalidade de
apurar  eventuais irregularidades relativas à  contratação de
empregados públicos no âmbito do conglomerado Banestado.
Não se configurou interesse processual no ajuizamento da ação
civil pública, por haver dúvidas a respeito da obrigação de re-
parar o dano em casos de admissão irregular, tendo em vista a
ausência de prejuízo concreto à administração pública. Exis-
tem dúvidas igualmente, quanto à persistência do interesse pú-
blico, visto a discussão quanto ao legítimo destinatário do pre-
juízo a ser reparado (Banestado S/A, hoje significa dizer enti-
dade privada - Banco Itaú S/A,  ou Estado do Paraná) e, ainda,
considerando que há evidentes chances dos responsáveis não
terem condições patrimoniais de reparar o dano, o que torna
discutível a efetividade da ação. Protocolo nº 7711/03. Interes-
sada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público
– Cível – da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 089/
03-A - Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro
JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COSTA. RESOLUÇÃO Nº
545/03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 089/03-A, oriundo da  Promo-
toria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público,  instaurado
com a finalidade de apurar possível prática de irregularidades
apontadas  na construção e manutenção das redes de água e
esgoto sanitários, nos municípios de Londrina e Maringá. Não
se configurou interesse processual no ajuizamento da ação ci-
vil pública, em face da ausência de justa causa, pois diante da
documentação encaminhada, não se vislumbrou qual seria a
irregularidade, a não ser suposta indevida inabilitação de em-
presa particular, ausente, a priori, interesse público. Em con-
seqüência, as irregularidades apontadas não configuram a prá-
tica de atos de improbidade administrativa ou mesmo prejuízo
ao patrimônio público. Protocolo nº 1915/03. Interessada: 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Goioerê. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administra-
tivo nº 52/01 – Meio Ambiente. Relator: Conselheiro LINEU
WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 546/03: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
§ 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 52/01, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Goioerê, instaurado com a finalidade de apurar
despejo de embalagens de agrotóxicos na estrada que liga Goi-
oerê a Flor do Oeste, nas proximidades da Fazenda Zênia. Não
se configurou interesse processual no ajuizamento da ação ci-
vil pública, considerando que a autoria do ato não restou evi-
denciada, e que já existe procedimento para a implantação de
sistema de recebimento e destinação de embalagens vazias de

agrotóxicos. Protocolo nº 5218/03. Interessada: Centro de
Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao Patrimônio
Público – Cível – da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº T-009/97 - Patrimônio Público – área cível. Relator: Conse-
lheiro JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO. RESOLUÇÃO
Nº 547/03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº T-009/97, oriundo do Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao Patri-
mônio Público – Cível - instaurado com a finalidade de apurar
eventuais irregularidades na investidura de agente público, pelo
Instituto de Ação Social do Paraná – IASP. Não se configurou
interesse processual no ajuizamento da ação civil pública, di-
ante dos fatos e argumentos expostos, pois constatou-se que as
contratações por prazo determinado (todas já extintas), atende-
ram os preceitos legais e foram precedidas de autorização go-
vernamental e teste seletivo. Protocolo nº 4940/03. Interessa-
da: Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde do Trabalhador
da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar  nº 14/01
– Saúde do Trabalhador. Relator: Conselheiro JOÃO ZAIONS
JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 548/03: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção de ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar  nº 14/01, oriundo da  Promotoria de Justiça de Defesa da
Saúde do Trabalhador, instaurado com a finalidade de apurar
eventuais irregularidades no meio ambiente de trabalho da
Empresa ANK Indústria e Comércio de Artefatos Metálicos
Ltda. Não se configurou interesse processual no ajuizamento
da ação civil pública, considerando que a presente investiga-
ção prévia perdeu sua finalidade, já que a empresa encerrou
suas atividades. Protocolo nº 5057/03. Interessada: 2ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Goioerê. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
06/02 – Meio Ambiente. Relator: Conselheiro JOÃO ANGE-
LO LEONARDI. RESOLUÇÃO Nº 549/03: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
06/02, oriundo da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Goioerê, instaurado com a finalidade de convencimento de
averbação das áreas de mata pertencente  a COAGEL, como
Reserva Particular do Patrimônio Natural. Não se configurou
interesse processual no ajuizamento da ação civil pública, por-
quanto a instituição na propriedade de Reserva Particular do
Patrimônio Natural (RPPN), depende necessariamente de ini-
ciativa do seu proprietário, não se podendo compeli-lo a tomar
a respectiva providência, ou seja,  trata-se de ato discricionário
a ser praticado pelo proprietário do imóvel. Protocolo nº 6687/
03. Interessada: 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Umu-
arama. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório nº 02/03. Relator: Conselheiro SÉR-
GIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 550/03: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório nº 02/03, oriundo da 5ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de Umuarama, instaurado com a finalidade de investigar
se o Hospital Municipal de Maria Helena, instituiu e pôs em
funcionamento Programa de Controle de Infecções Hospitala-
res, conforme legislação específica. Não se configurou interes-
se processual no ajuizamento da ação civil pública, diante da
preexistência de Comissão de Controle de Infecção Hospitalar
(CCIH) devidamente constituída, estando assim, preservados
os interesses metaindividuais da coletividade. Protocolo nº
7645/03. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao
Patrimônio Público – Cível – da comarca de Curitiba. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 130/2002-A - Patrimônio Público – área cível.
Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESO-
LUÇÃO Nº 551/03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 130/2002-A, oriun-
do da Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público
- Cível, instaurado com a finalidade de apurar possíveis irregu-
laridades no repasse das verbas para realização de obras por
empreiteiras contratadas pelo DER nos anos de 1998 e 1999.
Não se configurou interesse processual no ajuizamento da ação
civil pública, em razão da inexistência de indícios subsistentes
de ilegalidade, conforme análise da vasta documentação trazi-
da aos autos. Protocolo nº 5260/95. Interessada: Promotoria de
Justiça da Comarca de Arapoti. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 06/00 –
Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro JOSÉ
ANTONIO PEREIRA DA COSTA. RESOLUÇÃO Nº 552/03:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 06/00, oriundo da  Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de Arapoti,  instaurado com a finalidade de
apurar possíveis condenações em reclamatórias trabalhistas que
ocorreram à revelia, buscando-se as causas dessa omissão pelo
Município de Arapoti e aquilatar acerca de eventual prática de
ato de improbidade administrativa e dano ao erário. Não se
configurou interesse processual no ajuizamento da ação civil
pública, considerando a precariedade das provas existentes e a
dificuldade para quantificar o dano causado, eis que a única

forma de comprovar o dano econômico seria demonstrando que
o Município não teria sido condenado ou condenado em quan-
tia menor, se tivesse respondido às reclamatórias trabalhistas,
tarefa que, objetivamente considerada, não se vislumbra como
possa ser realizada, uma vez que em se tratando o reclamado,
de Município, as conseqüências da revelia não se aplicam com-
pletamente. Protocolo nº 2796/03. Interessada: 2ª Promotoria
de Justiça da comarca de Goioerê. Objeto: Promoção de Arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 34/01 –
Meio Ambiente. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIR-
CHNER. RESOLUÇÃO Nº 553/03: Vistos, relatados e discu-
tidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção de ar-
quivamento dos autos de Procedimento Administrativo nº 34/
01, oriundo da Promotoria de Justiça da Comarca de Goioerê,
instaurado com a finalidade de apurar irregularidades na políti-
ca de arborização urbana do referido Município. Não se confi-
gurou interesse processual no ajuizamento da ação civil públi-
ca, por não ter ficado  comprovada a existência de alguma ilici-
tude, considerando que foram prestadas informações pela Se-
cretaria do Meio Ambiente sobre a existência de uma lei muni-
cipal normatizando o assunto. Protocolo nº 5755/03. Interes-
sada: Centro de Apoio das Promotorias de Proteção à Saúde da
comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 92/02 – Saúde Pú-
blica. Relator: Conselheiro JOSÉ CARLOS DA COSTA COE-
LHO. RESOLUÇÃO Nº 554/03: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção de ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 92/
02, oriundo do Centro de Apoio das Promotorias de Proteção à
Saúde, instaurado com a finalidade de apurar eventuais irregu-
laridades na implantação do Programa de Controle de Infecção
Hospitalar, nos hospitais paranaenses. Não se configurou inte-
resse processual no ajuizamento da ação civil pública, por não
haver lesão ou ameaça de lesão a qualquer interesse difuso,
coletivo, ou individual homogêneo, ficando reservado, porém,
a possibilidade de reabertura das investigações, caso de outras
provas tenha notícia. Protocolo nº 7636/03. Interessada: Pro-
motoria de Justiça de Proteção ao Meio Ambiente da comarca
de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Inquérito Civil Público  nº 02/96 – Meio Ambiente. Relator:
Conselheiro JOÃO ZAIONS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 555/
03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Inquérito Civil Público  nº 02/96, oriundo da  Promotoria de
Justiça de Proteção ao Meio Ambiente,  instaurado com a fina-
lidade de apurar o estado atual dos imóveis tombados na cida-
de de Curitiba em face da deterioração em que se encontravam.
Não se configurou interesse processual no ajuizamento da ação
civil pública, em virtude dos documentos juntados demonstra-
rem efetivamente a restauração dos imóveis pelos proprietári-
os. Protocolo nº 435/03. Interessado: Centro de Apoio Opera-
cional das Promotorias da Cidadania – da comarca de Curitiba.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 060/02 – Cidadania. Relator: Conselheiro
JOÃO ANGELO LEONARDI. RESOLUÇÃO Nº 556/03: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, ho-
mologou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedi-
mento Administrativo nº 060/02, oriundo do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias da Cidadania, instaurado com a
finalidade de apurar eventuais irregularidades em Concurso
Público para cargo de educador - nível 1 - promovido pela Pre-
feitura Municipal de Curitiba. Não se configurou interesse pro-
cessual no ajuizamento da ação civil pública, por não ter havi-
do lesão dos interesses metaindividuais, tampouco foi detecta-
do presença de requisitos de mérito cautelar, que indicassem a
possibilidade de virem a ser lesados iminentemente. Protocolo
nº 10180/01. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao
Patrimônio Público – Cível – da comarca de Curitiba. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº
095/01 – Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro
SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 557/03: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no art. 21, §2º, alínea “a”, do RICSMP, por unanimidade dos
presentes, converteu em diligências os autos de Inquérito Civil
nº 095/01, oriundo da Promotoria de Justiça de Proteção ao
Patrimônio Público, instaurado com a finalidade de apurar pos-
sível aquisição de bens em valor desproporcional à evolução
do patrimônio ou renda do agente público Edmir Enézio da
Silva, a fim de que sejam os autos remetidos à comarca de Ri-
beirão Claro, PR., com fulcro no art. 28 CPP., e lá ouvido o
denunciante, bem como juntadas cópias das escrituras referen-
tes às matrículas que instruíram o procedimento, com a finali-
dade de se fazer o devido comparativo, oficiando-se ao Centro
de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção ao Patri-
mônio Público - cível, para ciência da providência adotada.
Protocolo nº 11579/02. Interessada: Promotoria de Justiça da
Comarca de Altônia. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 192/98 –
Patrimônio Público – área cível. Relator: Conselheiro ERVIN
FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 558/03: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 192/98, oriundo da  Promotoria de Jus-
tiça da Comarca de Altônia,  instaurado com a finalidade de
apurar possível ocorrência de fraude em concurso público rea-
lizado pela Prefeitura Municipal de Altônia, no ano de 1996.
Não se configurou interesse processual no ajuizamento da ação
civil pública, por falta de prova testemunhal e considerando
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que um dos supostos beneficiários da fraude não foi aprovado
no concurso público. Protocolo nº 6380/03. Interessada: Pro-
motoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público – Cível –
da Comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento
dos Autos de Inquérito Civil nº 091/01-A - Patrimônio Público
– área cível. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCH-
NER. RESOLUÇÃO Nº 559/03: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção de ar-
quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 091/01-A, oriundo
da Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público –
Cível – da Comarca de Curitiba, instaurado com a finalidade
de apurar a prática, em tese, de ato de improbidade administra-
tiva, pelo Estado do Paraná. Não se configurou interesse pro-
cessual no ajuizamento da ação civil pública, pois conforme se
verificou dos autos, não houve irregularidades no que tange ao
pagamento do serviço prestado, inexistindo promoção pessoal
do administrador público através das propagandas governamen-
tais e, considerando que as propagandas, embora em tom irre-
verente, tiveram caráter informativo. Protocolo nº 15329/02.
Interessada: 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Investigatório Preliminar nº 16/01 – Meio Ambiente. Rela-
tor: Conselheiro JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO. RE-
SOLUÇÃO Nº 560/03: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 16/01,
oriundo da 9ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel,
instaurado com a finalidade de apurar a prática, em tese, de
crime de poluição sonora e perturbação do sossego. Não se
configurou interesse processual no ajuizamento da ação civil
pública, diante da perda de seu objeto, considerando a infor-
mação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de que o
proprietário da referida empresa encerrou suas atividades. Pro-
tocolo nº 5756/03. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da
comarca de Goioerê. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 043/01 – Cidadania
Relator: Conselheiro JOÃO ZAIONS JÚNIOR. RESOLUÇÃO
Nº 561/03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 043/01, oriundo da  Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Goioerê, instaurado com a finali-
dade de acompanhamento das ações de adequação à Lei fede-
ral nº10257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade -
pelos municípios abrangidos pela Comarca de Goioerê. Não se
configurou interesse processual no ajuizamento da ação civil
pública, considerando que, em tese, falta interesse (justa cau-
sa) ao Ministério Público para a propositura de medida, seja
judicial, seja administrativa, de caráter cogente contra os Mu-
nicípios ou seus representantes referentes ao Estatuto da Cida-
de. Protocolo nº 12955/00. Interessada: Promotoria de Justiça
de  Proteção ao Patrimônio Público – Cível – da comarca de
Curitiba. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Procedimento Investigatório nº 02/2001 -  Patrimônio Público
– área cível. Relator: Conselheiro JOÃO ANGELO LEONAR-
DI. RESOLUÇÃO Nº 562/03: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção de arqui-
vamento dos Autos de Procedimento Investigatório nº 02/2001,
oriundo da Promotoria de Justiça de  Proteção ao Patrimônio
Público, instaurado com a finalidade de apurar eventual irregu-
laridade na aplicação de recursos decorrentes de empréstimo
obtido junto ao BID. Não se configurou interesse processual
no ajuizamento da ação civil pública, considerando que o obje-
to deste procedimento é passível de ação direta de inconstituci-
onalidade (ADIN), visto que a obrigação do administrador do
Paranacidade era a prestação de contas à Assembléia Legislati-
va, por força de lei estadual – o que foi feito – e não ao Tribu-
nal de Contas, que tem competência para o julgamento. Foram
remetidas cópias das Leis Estaduais 11.498 e 12.966 a Senhora
Procuradora-Geral de Justiça, para as providências que enten-
der cabíveis. Protocolo nº 17996/02. Interessada: 7ª Promoto-
ria de Justiça da comarca de Cascavel. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 19/01 – Patrimônio Público – área cível. Relator: Con-
selheiro SÉRGIO LUIZ KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 563/03:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, ho-
mologou, com recomendação ao Sr. Promotor de Justiça, a pro-
moção de arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 19/01, oriundo da  Promotoria de Justiça da
Comarca de Cascavel,  instaurado com a finalidade de apurar
eventuais alienações de ações da COPEL pertencentes ao Mu-
nicípio de Cascavel, por preços inferiores ao seu valor de mer-
cado. Não se configurou interesse processual no ajuizamento
da ação civil pública, por não vislumbrar indícios de dano ao
erário, fatos que possam ser definidos como ato de improbida-
de administrativa ou qualquer ilicitude, uma vez que ficou de-
monstrado que a venda deu-se através de leilão em pregão es-
pecial da Bolsa de Valores. Protocolo nº 6591/03. Interessada:
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público – Cí-
vel – da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº T-457/96 - Patrimônio
Público – área cível. Relator: Conselheiro LINEU WALTER
KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 564/03: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº T-457/96,
oriundo da Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio
Público – Cível,  instaurado com a finalidade de apurar eventu-
al contratação ilegal de agentes públicos pelo Departamento de

Imprensa Oficial do Estado – DIOE, com dispensa indevida de
concurso público. Não se configurou interesse processual no
ajuizamento da ação civil pública, em razão de que os adminis-
tradores públicos agiram de acordo com o princípio da legali-
dade, não podendo ser responsabilizados pela prática de atos
de improbidade administrativa, pois obedeceram uma lei em
vigor, cuja inconstitucionalidade não foi declarada. Protocolo
nº 7325/03. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao
Patrimônio Público – Cível – da comarca de Curitiba. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 03/97 - Patrimônio Público – área cível. Relator:
Conselheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº
565/03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 03/97, oriundo da Promotoria
de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, instaurado com
a finalidade de apurar irregularidades na Secretaria Municipal
de Educação no Município de Curitiba, quanto à cumulação
remunerada de cargos públicos de Professor, Orientador Edu-
cacional e Supervisor Escolar. Não se configurou interesse pro-
cessual no ajuizamento da ação civil pública, pois não houve
dolo ou má-fé por parte das servidoras e do agente público que
procedeu ao enquadramento das mesmas em dois cargos técni-
cos remunerados, inexistindo no presente procedimento qual-
quer violação do princípio da isonomia, irregularidade ou pre-
juízo ao erário. Protocolo nº 15322/02. Interessada: Procura-
doria Geral de Justiça do Estado do Paraná. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo
nº 121/2002 – Educação. Relator: Conselheiro LINEU WAL-
TER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 566/03: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Admi-
nistrativo nº 121/2002, oriundo da Procuradoria Geral de Justi-
ça do Estado do Paraná, instaurado com a finalidade de apurar
eventuais irregularidades na gestão de direção da Escola Esta-
dual Sebastião Saporski. Não se configurou interesse proces-
sual no ajuizamento da ação civil pública, considerando que os
direitos que o denunciante alega terem sido violados, são de
natureza individual e não coletivo, cabendo ao interessado, jul-
gando conveniente, aforar demanda judicial com vistas à inde-
nização que entender merecedor. Protocolo nº 5063/03. Inte-
ressada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Pú-
blico – Cível – da comarca de Curitiba. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
070/2003-A - Patrimônio Público – área cível. Relator: Conse-
lheiro LINEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 567/
03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com
fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 070/2003-A, oriundo da Pro-
motoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público – Cível,
instaurado com a finalidade de apurar eventual ocorrência de
admissão irregular no serviço público, ocorrida no âmbito da
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná. Não se
configurou interesse processual no ajuizamento da ação civil
pública, em razão de ter sanado o vício apontado pela Justiça
do Trabalho, pois houve nomeação de particular em colabora-
ção com a Administração Pública, sem qualquer vínculo em-
pregatício com o Estado do Paraná, caracterizando exercício
de cargo honorífico e não remunerado, razão da inexistência de
qualquer prejuízo econômico ao erário. Protocolo nº 8948/03.
Interessada: Assessoria de Gabinete - Procuradoria-Geral de
Justiça. Objeto: Alteração da terminologia empregada para as
novas Promotorias instaladas na comarca de entrância final de
Ponta Grossa. Relator: Conselheiro LINEU WALTER KIRCH-
NER. RESOLUÇÃO Nº 568/03: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, por unanimidade, resolveu autorizar
seja harmonizada a terminologia empregada quando da instala-
ção dos cargos junto à comarca de entrância final de PONTA
GROSSA, referente aos Juizados Especiais Cíveis, em cumpri-
mento ao art. 55 da Lei Complementar nº 85/99 e declaração de
suas existências, através da Resolução nº 28/02, emanada do
Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, com a originada
da redistribuição de serviços ocorridas na referida comarca, a
fim de que o Conselho Superior do Ministério Público igual-
mente passe a utilizar a denominação contida na Resolução que
regulamentou os serviços de cada Promotoria, repercutindo
assim, no Edital de abertura das vagas, Atos de provimento e
lista de antigüidade geradas por este órgão. Protocolo nº 9222/
03 Interessados: Doutores Honorino Treméa e Andréa Simone
Frias. Objeto: Impugnação. Relator: Conselheiro SÉRGIO LUIZ
KUKINA. RESOLUÇÃO Nº 569/03: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, por unanimidade, entendeu pela
perda do objeto do protocolado, uma vez que os interessados
desistiram do seu prosseguimento, o que redundou no seu ar-
quivamento pela Sra. Procuradora-Geral de Justiça. Protocolo
nº 9038/03 Interessado: Conselho Superior do Ministério Pú-
blico. Objeto: Encaminhamento de cópia do parecer favorável
da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, referente ao
Projeto de Lei que sugere a alteração do art. 110, § 2º da Lei
Complementar 85/99. Relator: Conselheiro LINEU WALTER
KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 570/03: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, foi cientificado do parecer fa-
vorável do Sr. Relator, ao Projeto de Lei nº 270/03, que trata da
alteração do art. 110, §2º da Lei Complementar nº 85/99 em
trâmite na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná.  Pro-
tocolo nº 5927/03 – Art. 8º RICSMP – Sigilo Legal. Interes-
sada: Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Objeto:
Encaminhamento de documentação. Relator: Conselheiro LI-
NEU WALTER KIRCHNER. RESOLUÇÃO Nº 571/03: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, deliberou pela
juntada do Protocolado aos de nºs. 1267/03 (apensos 9027/03,
4461/03 e Processo Administrativo-Disciplinar nº 44/2002-
CGMP) - Art. 8º RICSMP – Sigilo Legal, arquivando-se por
conseguinte o presente procedimento, a fim de que não se avo-
lume o processo principal. Protocolo nº 1267/03 (apensos 9027/
03, 4461/03 e Processo Administrativo-Disciplinar nº 44/
2002-CGMP) - Art. 8º RICSMP – Sigilo Legal.  Interessada:

Procuradoria-Geral de Justiça. Objeto: Sucessivos pedidos de
licença para tratamento de saúde da Senhora Promotora de Jus-
tiça M.A.M.S. Relator: ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RE-
SOLUÇÃO Nº 572/03: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, por unanimidade dos presentes (incluída a suspei-
ção já argüida pela Sra. Presidente), resolveu indeferir o pedi-
do de arquivamento do Protocolado, vez que subsistentes os
motivos que ensejaram o desencadeamento da medida, não sen-
do suficiente para o seu trancamento a simples apresentação de
atestado médico unilateral. Ficou consignado também que o
não comparecimento da interessada à perícia pode desencade-
ar a  aplicação do disposto nos artigos 229 do Estatuto dos
Funcionários Públicos do Paraná e 155, §7º  da Lei Comple-
mentar nº 85/99. Determinou-se, então, a tomada das seguintes
providências: a) juntada aos presentes autos dos Protocolados
sob nº 5927/03; b) intimação pessoal da interessada acerca do
indeferimento do pedido, estabelecendo prazo de 30 (trinta)dias
para realização da perícia, bem como de 05 (cinco) dias para
indicação de assistente técnico, se ela assim desejar; c) expedi-
ção de ofício ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias
da Saúde, para fins de indicação de assistente técnico do Mi-
nistério Público, no mesmo prazo; d)  remessa dos autos ao
Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Saúde, para
fins de viabilização da realização da perícia; e) expedição de
ofício à Corregedoria-Geral do Ministério Público sugerindo o
acompanhamento quinzenal dos serviços junto à comarca da
interessada. ASSUNTOS GERAIS. O Senhor Conselheiro
JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO trouxe em mãos, um
exemplar do periódico HORA H, nº 356, 13 a 19 de junho de
2003, Diretor: Cícero do Amaral Cattani, que traz vasta maté-
ria acerca de um júri realizado nesta capital, que teve como ré
Vera Crovador, realizado no último dia 06, para conhecimento
do colegiado, restando deliberado que a Sra. Assessora de Im-
prensa faça contato com o Sr. Promotor de Justiça e verifique
que providências ele deseja adotar. Protocolo nº 5951/03. Inte-
ressada: Secretaria do Conselho Superior do Ministério Públi-
co. Objeto: Equipamento “Datashow”. RESOLUÇÃO Nº 573/
03: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, diante
das dificuldades que vêm sendo enfrentadas pela Secretaria do
colegiado na gerência do empréstimo do equipamento Projetor
de Multimídia, deliberou seja encaminhada ao Subprocurador-
Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, minuta de pro-
posta, com regulamentação da utilização do equipamento por
outros setores da Instituição, com preferência ao Conselho Su-
perior do Ministério Público, sem embargo do estudo da viabi-
lidade de aquisição de outro equipamento. Protocolo nº 9155/
03. Interessado: José Américo Penteado de Carvalho. Objeto:
Envio de cópia da monografia do Curso de Especialização à
Distância em Direito Sanitário para membros do Ministério
Público e da Magistratura Federal, realizado em Brasília/DF..
RESOLUÇÃO Nº 574/03: O colegiado foi cientificado acerca
da Monografia apresentada no Curso de Especialização à Dis-
tância em Direito Sanitário para membros do Ministério Públi-
co e da Magistratura Federal, realizado em Brasília/DF, bem
como determinou seja a mesma enviada à Biblioteca do Minis-
tério Público,  publicando-se a notícia no Informativo Virtual,
expedindo-se ainda, ofícios de comunicação para anotação em
ficha funcional. Protocolo nº 9583/03. Interessado: Conselho
Superior do Minitério Público. Objeto: Alteração do Regula-
mento do Concurso para ingresso na carreira do Ministério
Público e de Servidores. RESOLUÇÃO Nº 575/03: O Conse-
lho, após sugestão do Conselheiro SERGIO LUIZ KUKINA,
deliberou pela expedição de ofício ao Sr. Subprocurador-Geral
de Justiça para Assuntos Administrativos, solicitando, no pra-
zo de 05 (cinco) dias um estudo acerca da possibilidade de
inclusão no Regulamento do Concurso para ingresso na carrei-
ra do Ministério Público e de Servidores, de exigência  de rea-
lização prévia de exame de aptidão física para o cargo, de pes-
soa portadora de deficiência, para discussão na próxima ses-
são. O Senhor Conselheiro MILTON RIQUELME DE MACE-
DO sugeriu envio de ofício, o que foi aprovado por unanimida-
de, manifestando apoio do colegiado ao Dia Nacional de Mo-
bilização pela Previdência Pública “Reforma da Previdência e
o Desmonte do Estado”, promovido pela Associação dos Ma-
gistrados do Paraná (Amapar), Associação dos Magistrados do
Trabalho - 9ª Região (Amatra IX), a Associação Paranaense
dos Juízes Federais (Apajufe) e o Ministério Público. A Sra.
Presidente deu informações atualizadas acerca do andamento
da Reforma da Previdência. ENCERRAMENTO. A Senhora
Conselheira Presidente encerrou a Sessão às 11h25min (onze
horas e vinte e cinco minutos). Para constar, eu, Michele Rocio
Maia Zardo, Promotora de Justiça, Secretária, lavrei a presente
ata, que assino com a Senhora Conselheira Presidente.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA MARIA TEREZA
UILLE GOMES, CONSELHEIRA PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MICHELE ROCIO MAIA ZAR-
DO, SECRETÁRIA.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 9452/2003

AVISO Nº 375/03

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 224/02, oriundo da Promotoria de Proteção ao
Patrimônio Público, instaurado com a finalidade de apurar even-
tuais irregularidades e a prática de atos de improbidade adminis-
trativa na contratação de empresa particular para locação de ve-
ículos automotores e fornecimento de mão de obra envolvendo a
empresa COTRANS, URBS, Município de Curitiba e Câmara
Municipal de Curitiba, sem a realização prévia de licitação.

Curitiba, 16 de junho de 2003.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER CONSELHEIRO RELATOR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 5393/98

AVISO Nº 376/03

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 04/98, oriundo da Promotoria de
Defesa à Saúde Pública, instaurado com a finalidade de apurar
dois óbitos, em tese, relacionados com o uso do produto Poli-
socel, produzido na cidade de Goiânia.

Curitiba, 17 de junho de 2003.

PROCURADOR DE JUSTIÇA ERVIN FERNANDO
ZEIDLER CONSELHEIRO RELATOR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 5918/03

AVISO Nº 377/03

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 03/03, oriundo da 1ª Promotoria da comarca de
Arapongas, instaurado com a finalidade de apurar eventuais
irregularidades na Fazenda União de propriedade do Sr. João
Ioshio Noda, em decorrência da supressão de árvores isoladas
sem licenciamento ambiental exigível, no Município de Sabáu-
dia

Curitiba, 17 de junho de 2003.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA
CONSELHEIRO RELATOR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 6275/03

AVISO Nº 378/03

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 007/01, oriundo da Pro-
motoria da comarca de Paranavaí, instaurado com a finalidade
de apurar prática de perturbação sonora e uso indevido de bem
público pelo Município de Amaporã e pelo Sr. José Edevanir
Matias.

Curitiba, 17 de junho de 2003.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR
CONSELHEIRO RELATOR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 6907/03

AVISO Nº 380/03

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Preliminar nº 003/01, oriundo da 2ª
Promotoria da comarca de Paranavaí, instaurado com a finali-
dade de apurar lançamento pela empresa Laticínios Iva Ltda de
efluentes sem tratamento no ribeirão Paranavaí em data de 03/
01/01.

Curitiba, 17 de junho de 2003.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTÔNIO
PEREIRA DA COSTA CONSELHEIRO RELATOR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 6774/03

AVISO Nº 381/03

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 002/02, oriundo da 4ª
Promotoria da Comarca de Apucarana, instaurado com a fina-
lidade de apurar eventual infração ambiental referente a su-
pressão da vegetação às margens do Córrego do Abutre no sítio
São José – Município de Apucarana.

Curitiba, 17 de junho de 2003.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOSÉ ANTÔNIO
PEREIRA DA COSTA CONSELHEIRO RELATOR
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 6905/03

AVISO Nº 382/03

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 002/02, oriundo da 2ª
Promotoria da Comarca de Paranavaí, instaurado com a finali-
dade de apurar eventual poluição sonora e atmosférica causada
pela empresa Belmármore, Ind. e Comércio de Mármores Ltda,
localizada no perímetro urbano de Paranavaí.

Curitiba, 17 de junho de 2003.

PROCURADOR DE JUSTIÇA SÉRGIO LUIZ KUKINA
CONSELHEIRO RELATOR

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 7133/03

AVISO Nº 383/03

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo Preliminar nº 01/96, oriundo da Pro-
motoria da Comarca de São Jerônimo da Serra, instaurado com
a finalidade de apurar eventual irregularidades na Reserva In-
dígena Barão de Antonina, situada em São João da Serra.

Curitiba, 17 de junho de 2003.

PROCURADOR DE JUSTIÇA JOÃO ZAIONS JÚNIOR
CONSELHEIRO RELATOR

RESOLUÇÃO Nº 1128

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10026/03-
PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora FERNANDA SCHNAIDER
para atuar nos Autos de Processo Crime nº 02/00, em trâmite
na comarca de SÃO JOÃO DO TRIUNFO, em face do aco-
lhimento da suspeição argüida pela Doutora TARCILA SAN-
TOS TEIXEIRA.

Curitiba, 25 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1129

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ÉLCIO SARTORI para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na comarca de PRUDENTÓPOLIS, no
período de 24 de junho a 1º de julho do ano em curso.

Curitiba, 25 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1131

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

E S T A B E L E C E R

a seguinte ESCALA DE FÉRIAS de Promotores de Justiça
Substitutos em 2º Grau, relativas ao segundo período do ano de
2003:

JULHO
Adolfo Vaz da Silva Júnior, Ângela Khuri Munhoz da Ro-
cha, Alberto Eloy Alves, Alberto Vellozo Machado, Alcides
Bittencourt Neto, Antonio Carlos Paula da Silva, Celso Jair
Mainardi, Chede Mamédio Bark, Cristina Maria Sutter
Correia da Silva, Edison do Rêgo Monteiro Rocha, José
Carlos Dantas Pimentel Júnior, Luiz Eduardo Canto Azeve-
do Bueno, Luiz Roberto Merlin Clève, Mário José Esbal-
queiro, Mauro Mussak Monteiro, Moacir Gonçalves Noguei-
ra Neto, Ney Roberto Zanlorenzi, Reginaldo Rolim Pereira,
Ronaldo Luiz Baggio, Rosana Beraldi Bevervanço, Sérgio
Renato Sinhori, Sonia Maria de Oliveira Hartmann, Terezi-
nha de Jesus Souza Signorini, Valéria Teixeira de Meiroz
Grilo e Wanderlei Carvalho da Silva.

Curitiba, 25 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1133

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista a imperiosa necessidade de serviços,
resolve

C A S S A R

as férias relativas ao 2º período de 2003 dos Promotores de
Justiça Doutores Adauto Salvador Reis Facco, Ademir Ri-
beiro de Souza, Adriano Zampieri Calvo, Ana Maria de
Oliveira Santos, Ana Paula Tomasi, Andréa Simone Frias,
Antero Egídio da Silveira, Celso Luiz Peixoto Ribas, Cláu-
dia Regina de Paula e Silva do Rêgo Monteiro Rocha, Cláu-
dio Smirne Diniz, Dagmar Nunes Gaio, Danielle Garcez da
Silva, Denis Pestana, Domingos Thadeu Ribeiro da Fonse-
ca, Dorenides Guerra Pires, Édina Maria Silva de Paula,
Edmárcio Real, Edmundo Sidoli, Elaine Lopo Rodrigues
Garcia, Elza Kimie Sangale Vendrameth, Jacqueline Batis-
ti, João Eduardo Fonseca, Jocundino José Godinho, Joel
Carlos Beffa, José Roberto Moreira, Laércio Januário de
Almeida, Leonir Batisti, Luiz Francisco Barletta Marchio-
ratto, Marcel de Alexandre Coelho, Marcelo Adolfo Rodri-
gues, Marcelo Alves de Souza, Márcio Pinheiro Dantas Mot-
ta, Marcos Bittencourt Fowler, Maria Cecília Delisi Rosa
Pereira, Marília Vieira Frederico, Mário Sérgio de Albu-
querque Schirmer, Octacílio Sacerdote Filho, Odoné Serra-
no Júnior, Osvaldo Luiz Simioni, Paulo Roberto Robles Es-
tebon, Roberto Tonon Júnior, Rodrigo Régnier Chemim
Guimarães, Rosane Cit, Rui Riquelme Macedo, Sidney May-
nardes Júnior, Sílvio Aparecido dos Santos, Siomara Noga-
ri, Suzane Maria Carvalho do Prado Patrício, Tibério Ara-
újo Quadros, Valéria Feres Borges, Vanessa Harmuch Pe-
rez Erlich e Vilmar Antonio Fonseca,

Curitiba, 25 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1135

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista a imperiosa necessidade de serviços,
resolve

E S T A B E L E C E R

a seguinte ESCALA DE FÉRIAS de Promotores Substitutos,
relativas ao segundo período do ano de 2003:

ÉPOCA OPORTUNA

Adriano Miyoshi, Alessandra Sandri Klock, Alexandre Ra-
malho de Farias, André Thiago Pasternack Glitz, Carlos
Eduardo Azevedo, Caroline Demantova Ferreira, Cristiane
Rossi, Daniela Salviani Lemos, Danielle Cristine Cavali,
Felipe Lamarão de Paula Soares, Fernando de Paula Xavi-
er Júnior, Guilherme Martins Agostini, Jacson Luiz Zílio,
Jânio Luiz Pereira, José Carlos Faria de Castro Vellozo,
Josilmar de Souza Oliveira, Kátia Krüger, Luíza Helena
Nickel, Michele Nader, Newton Braga de Sampaio Júnior,
Raquel Juliane Fülle, Régis Rogério Vicente Sartori, Ro-
berta Winter Sugauara, Rodney André Cessel, Rossana
Overcenko, Thadeu Augimeri de Góes Lima e Wilson Tomé
Tropiani.

Curitiba, 25 de junho de 2003

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1137

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça e Promotores Substitutos abaixo no-
minados, para responderem pelos serviços do Ministério Públi-
co nas Comarcas de entrância intermediária e inicial, durante
o mês de julho de 2003:

Dr.MÁRCIO PINHEIRO DANTAS MOTTA
- 1ª a 4ª Promotorias de Justiça da comarca de APUCARANA,
28ª, 150ª e 179ª Zonas Eleitorais;
- JANDAIA DO SUL e 70ª Zona Eleitoral;
- MANDAGUARI e 60ª Zona Eleitoral;
- MARILÂNDIA DO SUL e 76ª Zona Eleitoral.

Dr.DENIS PESTANA
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de ARAPONGAS,
61ª e 180ª Zonas Eleitorais;
- ASTORGA e 67ª Zona Eleitoral;
- CENTENÁRIO DO SUL e 159ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de COLORADO e
95ª Zona Eleitoral.

Dra. KÁTIA KRUGER
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de ASSIS CHA-
TEAUBRIAND e 113ª Zona Eleitoral;
- CAMPINA DA LAGOA e 169ª Zona Eleitoral;
- FORMOSA DO OESTE e 120ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de PALOTINA e
124ª Zona Eleitoral;

- UBIRATÃ e 98ª Zona Eleitoral.

Dr. OSVALDO LUIZ SIMIONI
- BANDEIRANTES e 58ª Zona Eleitoral;
- ANDIRÁ e 57ª Zona Eleitoral;
- CAMBARÁ e 25ª Zona Eleitoral;
- SANTA MARIANA e 109ª Zona Eleitoral.

Dr. SÍLVIO APARECIDO DOS SANTOS
- BELA VISTA DO PARAÍSO e 77ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de IBIPORÃ e 80ª
Zona Eleitoral;
- PRIMEIRO DE MAIO e 104ª Zona Eleitoral;
- SERTANÓPOLIS e 40ª Zona Eleitoral.

Dra. CLÁUDIA REGINA DE PAULA E SILVA DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CAMPO LAR-
GO e 9ª e 182ª Zonas Eleitorais;
- PALMEIRA e 13ª Zona Eleitoral.
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de ARAUCÁRIA e
50ª Zona Eleitoral;

Dra. CRISTIANE ROSSI
- 1ª a 5ª Promotorias de Justiça da comarca de CAMPO MOU-
RÃO, 31ª e 183ª Zonas Eleitorais;
- IRETAMA e 141ª Zona Eleitoral;
- MAMBORÊ e 170ª Zona Eleitoral;
- PEABIRU e 74ª Zona Eleitoral.

Dra. VANESSA HARMUCH PEREZ ERLICH
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CASTRO e 16ª
Zona Eleitoral;
- JAGUARIAÍVA e 18ª Zona Eleitoral;
- PIRAÍ DO SUL e 27ª Zona Eleitoral.

Dra.ELAINE LOPO RODRIGUES GARCIA
- 1ª a 3ª Promotorias de Justiça da comarca de CIANORTE, 88ª
e 149ª Zonas Eleitorais;
- ENGENHEIRO BELTRÃO e 116ª Zona Eleitoral;
-TERRA BOA e 173ª Zona Eleitoral.

Dr. ALEXANDRE RAMALHO DE FARIAS
- 1ª e 2ª Promotoria de Justiça da comarca de COLOMBO,49ª
e 186ª Zona
Eleitoral;
- ALMIRANTE TAMANDARÉ e 171ª Zona Eleitoral;
- CÊRRO AZUL e 7ª Zona Eleitoral;
- RIO BRANCO DO SUL e 156ª Zona Eleitoral.
- BOCAIÚVA DO SUL e 48ª Zona Eleitoral;

Dr.JOÃO EDUARDO FONSECA
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CORNÉLIO
PROCÓPIO e 26ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de ASSAÍ e 35ª
Zona Eleitoral;
- SÃO JERÔNIMO DA SERRA e 63ª Zona Eleitoral;
- URAÍ e 84ª Zona Eleitoral.

Dr.VILMAR ANTONIO FONSECA
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CRUZEIRO DO
OESTE, 86 ª e 187ª Zonas Eleitorais;
- CIDADE GAÚCHA e 127ª Zona Eleitoral ;
- PÉROLA e 135ª Zona Eleitoral;
- XAMBRÊ e 117ª Zona Eleitoral.

Dr.ROBERTO TONON JÚNIOR
- 1ª a 3ª Promotorias de Justiça da comarca de FRANCISCO
BELTRÃO, 69ª e 140ª Zonas Eleitorais;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de DOIS VIZI-
NHOS e 115ª Zona
Eleitoral;
- REALEZA e 130ª Zona Eleitoral;
- SALTO DO LONTRA e 162ª Zona Eleitoral.

Dr. GUILHERME MARTINS AGOSTINI
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de GUAÍRA e 90ª
Zona Eleitoral;
- ALTÔNIA e 123ª Zona Eleitoral;
- IPORÃ e 97ª Zona Eleitoral;
- TERRA ROXA e 125ª Zona Eleitoral.

Dr. FELIPE LAMARÃO DE PAULA SOARES
Dra. ROSSANA OVERCENKO
- 1ª a 5ª Promotorias de Justiça da comarca de GUARAPUA-
VA, 43ª e 44ª Zonas Eleitorais;
- CANTAGALO e 203ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de PITANGA e 38ª
Zona Eleitoral;
- MANOEL RIBAS e 196ª Zona Eleitoral;
- PALMITAL e 134ª Zona Eleitoral;
- PINHÃO e 160ª Zona Eleitoral.

Dra. MARIA CECÍLIA DELISI ROSA PEREIRA
- IBAITI e 79ª Zona Eleitoral;
- CURIÚVA e 119ª Zona Eleitoral;
-TOMAZINA e 19ª Zona Eleitoral.

Dr.TIBÉRIO ARAÚJO QUADROS
- IRATI e 34ª Zona Eleitoral;
- IMBITUVA e 29ª Zona Eleitoral;
- IPIRANGA e 36ª Zona Eleitoral;
- PRUDENTÓPOLIS e 30ª Zona Eleitoral;
- REBOUÇAS e 62ª Zona Eleitoral;
-TEIXEIRA SOARES e 53ª Zona Eleitoral.

Dra. ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de IVAIPORÃ, 93ª
e 152ª Zona Eleitoral;
- BARBOSA FERRAZ e 133ª Zona Eleitoral;
- CÂNDIDO DE ABREU e 106ª Zona Eleitoral;
- FAXINAL e 110ª Zona Eleitoral;
- GRANDES RIOS e 136ª Zona Eleitoral;

- SÃO JOÃO DO IVAÍ e 132ª Zona Eleitoral.

Dr. MARCEL DE ALEXANDRE COELHO
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de JACAREZI-
NHO e 24ª Zona Eleitoral;
- CARLÓPOLIS e 56ª Zona Eleitoral;
- RIBEIRÃO CLARO e 23ª Zona Eleitoral.

Dr.RUI RIQUELME MACEDO
- LAPA e 10ª Zona Eleitoral;
- RIO NEGRO e 11ª Zona Eleitoral;
- SÃO JOÃO DO TRIUNFO e 52ª Zona Eleitoral;
- SÃO MATEUS DO SUL e 12ª Zona Eleitoral.

Dra. MICHELE NADER
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de LARANJEIRAS
DO SUL e 45ª Zona Eleitoral;
- GUARANIAÇU e 112ª Zona Eleitoral;
- QUEDAS DO IGUAÇU e 163ª Zona Eleitoral.

Dr.EDMÁRCIO REAL
- LOANDA e 85ª Zona Eleitoral;
- NOVA LONDRINA e 96ª Zona Eleitoral;
- SANTA ISABEL DO IVAÍ e 94ª Zona Eleitoral.

Dra. ALESSANDRA KLOCK
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de MEDIANEIRA
e 114ª Zona Eleitoral;
- CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES e 165ª Zona Eleitoral;
- CATANDUVAS e 166ª Zona Eleitoral;
- MATELÂNDIA e 118ª Zona Eleitoral;
- SÃO MIGUEL DO IGUAÇU e 122ª Zona Eleitoral.

Dr.JOSÉ ROBERTO MOREIRA
Dra. ROBERTA WINTER SUGAUARA
- NOVA ESPERANÇA e 71ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de MARIALVA e
81ª Zona
Eleitoral;
- PARANACITY e 91ª Zona Eleitoral;
- SARANDI e 206ª Zona Eleitoral.
- MANDAGUAÇU e 102ª Zona Eleitoral;

Dra. VALÉRIA FERES BORGES
- 1ª a 5ª Promotorias de Justiça da comarca de PARANAGUÁ;
- ANTONINA e 6ª Zona Eleitoral;
- MORRETES e 51ª Zona Eleitoral;
- MATINHOS e 194ª Zona Eleitoral;
- GUARATUBA e 161ª Zona Eleitoral;

Dr. SIDNEY MAYNARDES JÚNIOR
- 1ª a 5ª Promotorias de Justiça da comarca de PARANAVAÍ,
72ª e 138ª Zonas Eleitorais;
- ALTO PARANÁ e 87ª Zona Eleitoral;
- TERRA RICA e 105ª Zona Eleitoral.
- PARAÍSO DO NORTE e 100ª Zona Eleitoral;

Dr. JÂNIO LUIZ PEREIRA
- 1ª a 4ª Promotoria de Justiça da comarca de PATO BRANCO,
73ª e 151ª Zona Eleitoral;
- CHOPINZINHO e 103ª Zona Eleitoral;
- CLEVELÂNDIA e 47ª Zona Eleitoral;
- CORONEL VIVIDA e 101ª Zona Eleitoral;
- MANGUEIRINHA e 168ª Zona Eleitoral.

Dr. JOCUNDINO JOSÉ GODINHO
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de ROLÂNDIA e
59ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de CAMBÉ e 78ª e
181ª Zonas
Eleitorais;
- JAGUAPITÃ e 64ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de PORECATU e
65ª Zona Eleitoral.

Dr.OCTACÍLIO SACERDOTE FILHO
- 1ª a 5ª Promotorias de Justiça da comarca de SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS, 8ª,
199ª e 200ª Zonas Eleitorais;
- CAMPINA GRANDE DO SUL e 195ª Zona Eleitoral;
- FAZENDA RIO GRANDE e 144ª Zona Eleitoral;
- PINHAIS e 188ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de PIRAQUARA e
155ª Zona Eleitoral.

Dra. DANIELA SALVIANI LEMOS
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de SANTO ANTO-
NIO DA PLATINA e 22ª Zona Eleitoral;
- CONGONHINHAS e 99ª Zona Eleitoral;
- NOVA FÁTIMA e 108ª Zona Eleitoral;
- RIBEIRÃO DO PINHAL e 82ª Zona Eleitoral.
- JOAQUIM TÁVORA e 55ª Zona Eleitoral;

Dr. EDMUNDO SIDOLI
- SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e 83ª Zona Eleitoral;
- BARRACÃO e 131ª Zona Eleitoral;
- CAPANEMA e 107ª Zona Eleitoral.

Dr. ADRIANO ZAMPIERI CALVO
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de TELÊMACO
BORBA e 111ª Zona Eleitoral;
- ORTIGUEIRA e 167ª Zona Eleitoral;
- RESERVA e 39ª Zona Eleitoral;
- TIBAGI e 17ª Zona Eleitoral.

Dra. ANA PAULA TOMASI
- 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Promotorias de Justiça da comarca de TOLEDO,
75ª, 148ª e 201ª Zonas Eleitorais;
- CORBÉLIA e 126ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de MARECHAL
CÂNDIDO RONDON e 121ª Zona Eleitoral;
- SANTA HELENA e 129ª Zona Eleitoral.
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Dr.PAULO ROBERTO ROBLES ESTEBON
- 1ª a 5ª Promotorias de Justiça da comarca de UMUARAMA,
89ª, 142º, e 202ª Zonas Eleitorais;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de GOIOERÊ e 92ª
Zona Eleitoral;
- ICARAÍMA e 172ª Zona Eleitoral.
- ALTO PIQUIRI e 128ª Zona Eleitoral.

Dr.ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA
- 1ª a 3ª Promotorias de Justiça da comarca de UNIÃO DA
VITÓRIA, 33ª e 153ª Zona Eleitoral;
- MALLET e 37ª Zona Eleitoral;
- 1ª e 2ª Promotorias de Justiça da comarca de PALMAS e 32ª
Zona Eleitoral.

Dr.JOEL CARLOS BEFFA
-WENCESLAU BRAZ e 20ª Zona Eleitoral;
- ARAPOTI e 164ª Zona Eleitoral;
- SENGÉS e 54ª Zona Eleitoral;
- SIQUEIRA CAMPOS e 21ª Zona Eleitoral.

Curitiba, 25 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1138

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 9899/03-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor LUIZ FRANCISCO BARLET-
TA MARCHIORATTO 1 (um) dias das férias relativas ao 1º
período de 1995, asseguradas pela Resolução nº 2418/02, para
ser usufruído no dia 20 de junho do ano em curso.

Curitiba, 25 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE

JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1139

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 9938/03-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora ANA PAULA MARTINS
CESCONETTO 1 (um) dia das férias relativas ao 1º período
de 2001, asseguradas pela Resolução nº 0122/02, para ser usu-
fruído no dia 20 de junho do ano em curso.

Curitiba, 25 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1140

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 9998/03-PGJ
resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora MICHELE NADER para com-
por a Banca Examinadora do Concurso Público destinado ao
provimento do cargo de Oficial de Justiça , a ser realizado na
comarca de GUARANIAÇU.

Curitiba, 25 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1141

Aprova o Regulamento da Divisão de Biblioteca e Documenta-
ção do Ministério Público do Estado do Paraná

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art.19, inciso IX, da Lei nº 85, de 27 de dezembro de 1999

RESOLVE

Art. 1º. Fica aprovado o REGULAMENTO DA DIVISÃO
DE BIBLIOTECA E DOCUMENTAÇÃO DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, na forma do
Anexo a esta Resolução.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 25 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 1141

REGULAMENTO DA DIVISÃO DE BIBLIOTECA E
DOCUMENTAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ

1. A Divisão de Biblioteca e Documentação do Ministério
Público do Estado do Paraná tem seu acervo composto de li-
vros, periódicos, teses, cdroms, legislação, atos normativos
expedidos pela Instituição, exceto os relativos a pessoal.
2. A Divisão de Biblioteca e Documentação integra os Seto-
res de Legislação, Doutrina, Pesquisa, Disseminação da Infor-
mação e Empréstimo.
3. À Divisão de Biblioteca e Documentação compete promo-
ver a seleção, aquisição, registro, preparo técnico, controle,
pesquisa, divulgação e empréstimo dos materiais bibliográfi-
cos, bem como a disseminação seletiva de informações, a inde-
xação e normalização técnica dos documentos emanados pela
Instituição.
4. A Divisão de Biblioteca e Documentação ficará à disposi-
ção dos membros do Ministério Público, seus servidores e alu-
nos da Fundação Escola do Ministério Público do Paraná, fran-
queadas ao público em geral consultas locais.
4.1. Não será permitido o empréstimo domiciliar de qualquer
material a estagiários ou outros usuários estranhos aos quadros
do Ministério Público.

4.2. Os usuários deverão estar inscritos no sistema de emprésti-
mo, onde constarão os seguintes dados: nome, matrícula, cargo
ou função, lotação, telefone e endereços residencial e comerci-
al.

4.3. Qualquer alteração dos dados deverá ser comunicada à
Divisão de Biblioteca e Documentação.

4.4. Antes de efetivar o desligamento de servidor ou membro
do Ministério Público, o Departamento de Recursos Humanos
deverá exigir-lhe declaração de nada consta sob sua responsa-
bilidade na Divisão de Biblioteca e Documentação.

5. Não é permitida a entrega de material sob empréstimo a
terceiros.

6. O prazo de empréstimo será determinado pelo tipo de ma-
terial:

a) comentários a constituições, códigos e legislações: 2
(dois) dias;

b) manuais, teses e monografias: 15 (quinze) dias.

6.1. Não será facultado o empréstimo para as obras de referên-
cia e periódicos impressos.

6.2. Não efetuada no prazo determinado a devolução de obras
emprestadas, a Divisão de Biblioteca e Documentação deverá
proceder incontinenti a sua cobrança por telefone; não atendi-
do em 2 (dois) dias o pedido de devolução será formalizado por
carta, com Aviso de Recebimento (AR).

6.3. Esgotados os recursos de cobrança, a Divisão de Bibliote-
ca e Documentação comunicará o nome do faltoso à Adminis-
tração Superior para as devidas providências.

7. O atraso na devolução impedirá novo empréstimo.

8. Será permitida a retirada para empréstimo domiciliar de
até 5 (cinco) volumes.

9. A retirada para consulta fora da Divisão de Biblioteca e
Documentação, mas no mesmo prédio, será liberada para em-
préstimo por até 30 (trinta) dias a Procuradores e Promotores
de Justiça, desde que os bens emprestados permaneçam nos
Gabinetes e fiquem disponíveis a outros usuários.

10. Qualquer obra danificada ou extraviada implicará reposi-
ção de exemplar idêntico, ou, caso a obra esteja esgotada, de
outro similar indicado e aceito pela Divisão de Biblioteca e
Documentação.

11. A Divisão de Biblioteca e Documentação não efetuará pes-
quisas escolares (seja doutrina, legislação ou jurisprudência)
ainda que se trate o solicitante de estagiário.

12. A Divisão de Biblioteca e Documentação manterá, confor-
me as bases de cooperação interbibliotecárias, o empréstimo
entre Centros de Documentação e Bibliotecas.

13. No mês de dezembro, em razão do recesso forense, as obras
devem ser devolvidas até o dia 15 (quinze) para a realização de
inventário anual.

14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Geral
de Justiça.

RESOLUÇÃO Nº 1142

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10060/03-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

2 (dois) dias de licença ao Promotor de Justiça Doutor FÁBIO
BRUZAMOLIN LOURENÇO para tratamento de sua saúde,
a partir do dia 30 de junho do ano em curso.

Curitiba, 25 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1143

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido nos protocolos números 8243/
03 e 9633/03-PGJ, resolve

I – C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora DORENIDES GUERRA PI-
RES 30 (trinta) dias das férias relativas ao 1º período de 2000,
asseguradas pela Resolução nº 652/02, para serem usufruídos a
partir de 2 de julho do ano em curso.

II – C A S S A R

5 (cinco) dias das férias relativas ao 2º período de 2003, da
Promotora de Justiça Doutora MARIA ESPERIA COSTA
MOURA, a partir de 2 de julho do ano em curso, assegurando-
lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportuna, a
critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 26 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1150

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora LUCIMARA ROCHA ERN-
LUND para atuar nos Autos de Ação Civil Pública por Ato de
Improbidade Administrativa nº 353/02 e nos Autos de Inquéri-
to Policial nº 36/03, em trâmite na comarca de PATO BRAN-
CO, ficando, em conseqüência, revogada a Resolução nº 0825/
03.

Curitiba, 26 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1153

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10131/03-
PGJ, resolve

C A S S A R

as férias concedidas à Promotora de Justiça Doutora LUCIA-
NE MARIA DUDA através da Resolução nº 1060/03, assegu-
rando-lhe o direito de fruição dos mesmos para época oportu-
na, a critério da Procuradoria-Geral de Justiça.

Curitiba, 26 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1154

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 9931/03-PGJ
, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora CRISTINE ELISABETH
LANGHAMMER BONAMIGO 2 (dois) dias da licença es-
pecial a que faz jus, referente ao período de 11/09/95 a 11/09/
00, assegurada pela Resolução nº 708/03, para serem usufruí-
dos a partir de 30 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor VITÓRIO ALVES DA SILVA
JÚNIOR para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder
pelos serviços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justi-
ça da comarca de PATO BRANCO, durante a licença da res-
pectiva titular.

Curitiba, 26 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1155

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10044/03-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora FERNANDA LACERDA
TREVISAN SILVÉRIO 2 (dois) dias das férias relativas ao 2º
período de 2000, asseguradas pela Resolução nº 799/03, para
serem usufruídos a partir de 30 de junho do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor WILSON TOMÉ TROPIANI
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na comarca de ENGENHEIRO

BELTRÃO, durante as férias da respectiva titular.

Curitiba, 26 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1156

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10019/03-
PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

o Promotor de Justiça Doutor CLÁUDIO SMIRNE DINIZ 1
(um) dia das férias relativas ao 1º período de 1998, asseguradas
pela Resolução nº 571/03, para ser usufruído em 20 de junho
do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SÉRGIO AUGUSTO ALTHAUS
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 3ª Promotoria de Justiça da co-
marca de PONTA GROSSA, durante as férias do respectivo
titular.

Curitiba, 26 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 1157

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e tendo em vista o contido no protocolo nº 10061/03-
PGJ, resolve

C O N C E D E R

à Promotora de Justiça Doutora KARLA GIOVANNA FREI-
TAS LOURENÇO 2 (dois) dias das férias relativas ao 2º perí-
odo de 2001, asseguradas pela Resolução nº 1432/01, para se-
rem usufruídos a partir de 30 de junho do ano em curso.

Curitiba, 26 de junho de 2003.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

Anote-se a designação cumulativa
do Doutor MARCELO PAULO
MAGGIO para fins de substituição.

Em 26.06.03

            Danuza Nadal
Assessora do Gabinete da PGJ

Ordem dos
Advogados do Brasil

Poder Judiciário
Federal

 Ordem  dos  Advogados  do  Brasil
Seção  do  Paraná

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
09/2003

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, NOTIFI-
CA as partes e respectivos procuradores, abaixo relacionados,
para tomarem conhecimento e se manifestarem nos processos
indicados na forma do disposto nos artigos 68 e 69 da Lei nº
8.906/94, atendido o disposto no art. 79 e seguintes do Regi-
mento Interno da OAB Seção do Paraná, e o os requisitos do
artigo 137-A, §§ 1º e 2º, do Regulamento Geral do Estatuto da
OAB.
O Representante abaixo relacionado para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, ESPECIFICAR PROVAS: Eduardo Meira Santos, (R-
295/02).
A Representante abaixo relacionada para que apresente, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, ALEGAÇÕES FINAIS: Kátia Andréia
Pires, (R-139/01).
As partes Representantes e Representados abaixo relacionados,
para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, recorrerem das
decisões lavradas nos respectivos autos: Júlio César Casagran-
de, (T-1770); Paulo Augusto Rocha, (R-380/01); A.C.S., OAB/
PR nº 11.062, (T-2705); A.G.A., OAB/PR nº 6.124, (T-4135);
A.J.C., OAB/PR nº 7.525, (T-3290); A.M.C., OAB/PR nº
11.126, (T-4133);A.N.B., OAB/PR nº 12.835, (T-3044); A.H.L.,
OAB/PR nº 1.484, (T-2707); A.M.S., OAB/PR nº 3.223, (T-
2693); A.F.A., OAB/PR nº 4.578, (T-2431); A.S.M., OAB/PR
nº 13.291, (T-4132); A.M.C., OAB/PR nº 13.418, (T-2702);
A.H.A., OAB/PR nº 7.820, (T-2430); A.L.B.N., OAB/PR nº
4.223, (T-2694); A.S., OAB/PR nº 6.824, (T-2432); A.N., OAB/
PR nº  1.253, (T-2706); A.L.O., OAB/PR nº 13.412, (T-3047);
C.E.M., OAB/PR nº 4.003, (T-2718); C.R., OAB/PR nº 5.917,
(T-3282); C.S., OAB/PR nº 11.676, (T-1855); D.C.T., OAB/
PR nº 9.842, (T-2701); D.H.R.S., OAB/PR nº 15.679, (T-2746);
D.N., OAB/PR nº 14.745, (T-2715); E.J.S., OAB/PR nº 6.098,
(T-2751); E.C., OAB/PR nº 4.897, (T-2755); E.S.S., OAB/PR
nº 13.718, (T-2252); E.E.L., OAB/PR nº 5.880, (T-2745); F.T.,
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OAB/PR nº 9.855, (T-3032); G.F.M., OAB/PR nº 9.737, (T-
3030); G.T.P.S.M., OAB/PR nº 8.806, (T-2759); H.A., OAB/
PR nº 17.945, (T-3029); L.R.M.C., OAB/PR nº 9.443, (T-3326);
N.M.S.Z., OAB/PR nº 11.983, (T-2764); O.A.G., OAB/PR nº
20.730, (T-2779); P.A.G., OAB/PR nº 17.144, (T-2782); P.L.S.,
OAB/PR nº 17.378, (T-2590); R.A.M., OAB/PR nº 10.654, (T-
2790); R.A.P., OAB/PR nº 23.420, (T-2786); R.L.C., OAB/PR
nº 19.004, (T-2864); R.L.P., OAB/PR Nº 11.510, (T-2675);
R.G.P., OAB/PR nº 10.079, (T-2785); R.A.H., OAB/PR nº
8.822, (T-2789); R.R.F.M., OAB/PR nº 14.195, (T-2849);
S.F.D., OAB/PR nº 2.999, (T-3285); U.F.C., OAB/PR nº 12.550,
(T-3287); U.S.E., OAB/PR nº 12.668, (T-2685); V.P.A., OAB/
PR nº 3.477, (T-2666); W.C.X.F.P., OAB/PR nº 17.187, (T-
2692).
O Representado abaixo relacionado para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, MANIFESTAR-SE: A.M.C., OAB/PR nº 13.418, (R-
309/99).
O Representado abaixo relacionado para, comparecer à AUDI-
ÊNCIA de INSTRUÇÃO, designada para às 14:00 horas do dia
15 de julho de 2003, na Rua Cândido Lopes, 128, 1ºandar, nes-
ta Capital: A.A.S., OAB/PR nº 22.099, (R-230/99).
Procuradores: Anderson Adalton da Silva; Amauri Martins da
Cruz.

Curitiba, 23 de junho de 2003.

(a) MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO
Secretário Geral

R$ 180,00 - 77252

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11. Andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00019-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0001-ACp 00010-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDESC
Réu(s) : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
SANTA CRUZ S-C
Adv(s) : MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380
PRAZO DE 10 DIAS DEFERIDO COMO REQUERIDO AS
FLS.806 E 807.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 00016-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MONICA DEWES
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
MANIFESTAR-SE SOBRE INDICACAO DE BENS A PE-
NHORA, NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 00215-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDIRENE NATALIA DO AMARAL
Reclamada(s) : DEISE CRISTINA SENA
Adv(s) : RITA DE CASSIA STEMPNIAK PR11208
RETIRAR CTPS, COM AS DEVIDAS ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-0001-EAEJ 00250-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): IVAN DOUGLAS DE OLIVEIRA
Executado(S): TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
VISTAS A PETICAO FLS.14-15.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00314-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : CARLOS DOS SANTOS VARGAS
Embargado(s) : SUELI TEREZINHA MESSIAS DE PAULA
SCHIMIDT
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00508-2002 - (20 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSILDA AMELIO
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : MARIA DE LOURDES PEREIRA C REI-
NHARDT PR10035
INDICAR BENS A PENHORA, SOB PENA DE ARQUIVA-
MENTO PROVISORIO
DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00768-1989 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ZACARIAS DE OLIVEIRA AMORIN
Réu(s) : ESTADO DO PARANA-SECRETARIA DE
EDUCACAO
Adv(s) : MARIA DAS GRACAS CHAVES PR15212
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO E NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00803-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAZARO CORREA DA SILVA

Réu(s) : TH CENTRAL DISTRIBUIDORA DE CAL-
CADOS LTDA

: EDMILSON INACIO (SOCIO)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01228-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TARCISIO FAUSTINO SANTOS MADUREI-
RA
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA

: MARIA APARECIDA DARIN
Adv(s) : JOELCIO SANTOS MADUREIRA PR6557
COMPROVAR A PROPRIEDADE DA RE SOBRE O BEM
INDICADO A FL.230.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01398-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO LUIZ MENDES
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A

: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
MANOEL HERMANDO BARRETO PR28096A
CIENTIFICAR-SE DE SENTENCA FLS.1098-1099.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01544-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO LOURENCO
Réu(s) : NOVA AURORA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA

: OPM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
COMPROVAR AS ALEGACOES DE FLS.354-5 E INDICAR
O ATUAL ENDERE
CO DO SR.OSVALDO CRIVELLI.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01547-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON FERNANDO MACHADO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
VISTAS DE DOCUMENTOS FLS.73-75.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01558-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLENE RAMOS DE MAGALHAES
Réu(s) : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS
GERAIS
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
VISTAS DO CALCULO APRESENTADO PELA RECLA-
MANTE, PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01812-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCIMERI BENTO MANSUR
Réu(s) : TRIAGEM ADMINISTRACAO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

: STT SOCIEDADE TECNICA DE TELECO-
MUNICACOES LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
CONTRAMINUTAR EMBARGOS INTERPOSTOS PELO
REU, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01825-2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IMADIR VIEIRA
Réu(s) : AUTO POSTO PINHAIS LTDA
Adv(s) : VALDECY ALVES DE GOIS PR7107
CIENTIFICAR-SE DE FLS.18.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01914-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANESSA CRISTINE FOGACA DE SOUZA
Réu(s) : LABORATORIO APRENDIZAGEM INF
MEU CANTINHO S-C
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
VISTAS DE DOCUMENTOS FLS.38—52.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02310-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS QUEIROZ FILHO
Réu(s) : DIEPAR EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO
PARANA LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR,
NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02378-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOCELAINE PRESTES DOS SANTOS VAZ
Reclamada(s) : COMERCIO UNIFORMES PROFIS ZANE-
LLA LTDA (ME)
Adv(s) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI PR19209
SACAR GR.582-03 A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02859-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIO MARTINS
Reclamada(s) : CLICHEFLEX REPRODUCOES GRAFICAS
LTDA
Adv(s) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
CIENTIFICAR-SE DO DESP,FLS.31.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03172-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : GOCIL SERVICO DE VIGILANCIA E SE-

GURANCA LTDA
Adv(s) : KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA
PR29427
DEVERA, EM 10 (DEZ) DIAS DO VENCIMENTO DA UL-
TIMA PARCELA,
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS
NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03228-2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARA DE LIMA
Réu(s) : CROQUIPAN PANIFICADORA E CONFEI-
TARIA LTDA
Adv(s) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR19713
JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
CIENTIFICAR-SE DE SENTENCA PROFERIDA FLS.41-42.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03474-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIOMAR GRUBER
Réu(s) : RUMOBAT COMERCIO DE BATERIAIS E
COMPONENTES LTDA
Adv(s) : ITO TARAS PR7051
COMPROVAR O RECOLHIMENTO, EM 05(CINCO) DIAS,
SOB PENA DE EXE
CUCAO, CUSTAS PROCESSUAIS, INCIDENTES SOBRE O
VALOR DA AVEN-
CA E NO IMPORTE DE R$200,00. DEVERA, EM 10 (DEZ)
DIAS DO VEN
CIMENTO DA ULTIMA PARCELA, COMPROVAR OS RE-
COLHIMENTOS PREVI
DENCIARIOS NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03901-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL JOSE EVANGELISTA
Réu(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO
PR24674
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04262-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSENILDA DA APARECIDA DE MATOS
Réu(s) : LANCHONETE GOSTOSO DE COMER
LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ BAUML TESSER PR29148
ASSINAR PETICAO FLS.59.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05361-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON JOSE LENC
Réu(s) : SPPEDCYCLE COMERCIO DE MOTOS
LTDA

: ROSELITA GRASSI SIMIONE
: ARLETE FERREIRA MATOS

Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS REFEITOS,
NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05689-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO IRAN FARIAS
Réu(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA

: BUNGE FERTILIZANTES S-A
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
VISTAS A INDICACAO DE BENS A PENHORA, FLS.91-
92.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05896-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO BOUFLEUR
Réu(s) : MAKENA MAQUINAS EQUIPAMENTOS
LUBRIFICANTES LTDA

: AUTO POSTO ROSANE LTDA
: AUTO POSTO BACACHERI LTDA

Adv(s) : ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA PR15780
CIENTIFICAR-SE DE SENTENCA FLS.128-129.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06316-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANA VIEGAS MACHADO CARVALHO
Réu(s) : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 06443-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSE MARY PONTES
Reclamada(s) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO, NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06589-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO DOS SANTOS
Réu(s) : LEAR DO BRASIL LTDA
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA RE,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06973-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILLIAN MAGNO LEAL DE PAULA
Réu(s) : JANAINA FERNANDES DE OLIVEIRA
SANTOS LTDA

Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
COMPROVAR OS REQUISITOS DOS ARTIGOS 10 E 448
DA CLT, ANTE O
CONTIDO NA PETICAO DE FLS.61-62.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07036-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO RODRIGUES ESTUARTE
Réu(s) : OURO VERDE TRANSPORTES E LOCA-
CAO LTDA
Adv(s) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
COMPROVAR O PAGAMENTO DO VALOR REMANES-
CENTE INFORMADO PELO
INSS AS FLS.159.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08164-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANDRO DE MARLON ALMEIDA
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
PROCEDER A ANOTACAO DA CTPS, COMO DETERMI-
NADO NA SENTENCA DE
FLS.389-395, RETIFICANDO A DATA DE ADMISSAO DO
AUTOR, SOB PE
NA DE SER FEITO PELA SECRETARIA DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08174-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLAUCIA REGINA ZILLI BRAGA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-

ROS
: BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE

CARTOES
: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-

CAO S-A
: COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-

ROS S-A
Adv(s) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI
PR17112
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CIENTIFICAR-SE DA DECISAO DE FLS.460.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08306-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA IRENE DO NASCIMENTO
Réu(s) : INCAPACK INDUSTRIA DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA
Adv(s) : JOAO ROGERIO NIELS PR12267
VISTAS A INDICACAO DE BENS A PENHORA, FLS.555.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 08498-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE MARIA SERBAKE
Requerido(s) : FORD FINANCIADORA S-A

: BANCO FORD S-A
: FORD COMERCIO E SERVICOS LTDA

Adv(s) : LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA
SP25027
VISTAS AOS CALCULOS AJUSTADOS PELO AUTOR
FLS.415-426.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08917-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL CRISTOVAM DA SILVA
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ROSEMEIRE ARSELI PR19717
CIENTIFICAR-SE DE SENTENCA DE FLS.369.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08952-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA DA SILVA ALENCAR
Réu(s) : D S P COM DE COMBUST E LOJA DE CON-
VENIENCIA LTDA
Adv(s) : ROGERIO MANENTI PR27011
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09418-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SAMARA SANTOS MARTINS
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI PR19209
EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
CIENTIFICAR-SE DE SENTENCA PROFERIDA FLS.397-
411.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10153-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA FERNANDES DOS
SANTOS
Réu(s) : RESTAURANTE VARGAS LTDA

: LUCIANA MACHADO VARGAS
: THIAGO MACHADO VARGAS

Adv(s) : PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON
PR10945
ESPECIFICAR A FORMA DO PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10629-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO DA SILVA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
VISTAS DO CALCULO READEQUADO PELO RECLA-
MANTE FLS. 605-7.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10915-2002 - (08 DIAS)
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Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO CESAR BUENO TABORDA
Réu(s) : ARCOM COMERCIO DE IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE NISHIMURA PR28471
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO NTERPOSTO PELA RE,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11106-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO ANDRADE
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

: EDITORA A FOLHA DA IMPRENSA LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, NO PRAZO DE 10
DIAS, ACERCA DA
CERTIDAO NEGATIVA DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FL.193.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11380-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAEDY BEATRIX HILLING
Réu(s) : FUNDACAO ECUMENICA DE PROTECAO
AO EXCEPCIONAL
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
UMBERTO GIOTTO NETO PR22946
CIENTIFICAR-SE DE SENTENCA PROFERIDA AS
FLS.196-197.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11403-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEREZ ALVES DE ARAUJO
Réu(s) : METRONIC IND COM IMP EXP EQUIP
ELETRONICOS LTDA

: METROPOLITANA VIGILANCIA COML E
INDL LTDA
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
CIENTIFICAR-SE DE SENTENCA PROFERIDA AS
FLS.184-190.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11852-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO RIBAS
Réu(s) : AUTO VIACAO MARECHAL
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12752-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELY DA COSTA
Réu(s) : CHURRASCARIA GRAN CHACO E RES-
TAURANTE LTDA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEI-
RO PR29020
COM FULCRO NO ART.158 DO CPC, PROCEDER AO RE-
COLHIMENTO DAS
CUSTAS DETERMINADAS EM SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13378-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELY LEMOS
Réu(s) : MARIA DA SALETE GRUBE NERI DE LIMA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
VISTAS AO ATESTADO JUNTADO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13717-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA KELLY DUTRA DE MORAES
Réu(s) : ROMA COLOR COMERCIO MAT FOTO-
GRAFICOS LTDA (ME)
Adv(s) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA
PR12001
VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI PR14015
CIENTIFICAR-SE DE SENTENCA FLS.162.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13825-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOUGLAS RIBAS RISTOW
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: ANTONIO ELOY DE PAULI
: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E

PAPEL DO PARANA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MANIFESTAR-SE SOBRE O BEM INDICADO A PENHO-
RA AS FLS.419.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13968-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CEZAR SITRISCE
Réu(s) : BRASIFONE ADMINISTRADORA DE TE-
LEFONES LTDA
Adv(s) : MOACIR DE CASTRO FARIA PR18545
PARA NO PRAZO DE 10 DIAS O PROCURADOR DEVIDA-
MENTE CONSTITUIDO, CONSULTAR AS DECLARACO-
ES DO IMPOSTO DE RENDA, NA DIRECAO
DO FORUM, NO HORARIO DAS 14H AS 18H, DEVENDO
OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR ESTA PUBLICA-
CAO PARA TER ACESSO AS RESPECTIVAS
DECLARACOES: CPF-402.661.419-00 - CARLOS EDUAR-
DO TRAMUJAS;
CPF-402.564.809-15 - DINACIR DO ROCIO CARDOSO
PORTELLA;
CPF-201.406.492-04 - MOISES JULIO DE OLIVEIRA GUER-
RA;
CNPJ-85.020.782-0001-83 - BRASIFONE ADMINSTRADO-
RA DE TELEFONES LTDA ME

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14427-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JANETE APARECIDA NUNES CORDEIRO
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ROSANE SILVEIRA DA COSTA PR17109
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA RE,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15394-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL NORIO
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
CIENTIFICAAR-SE DO DESP.FLS.46.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15468-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO INDALECIO DOS SANTOS
Réu(s) : MSY ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES S-C LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DA
EXECUCAO, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15694-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDOVAL LUIZ DE OLIVEIRA
Réu(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Adv(s) : MELFORD VAUGHN NETO SP143314
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE INSTRUMENTO, QUE-
RENDO, NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15709-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI FONTOURA
Réu(s) : VICENZA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOLDURAS LTDA
Adv(s) : RICARDO RUSSO PR31666
MANIFESTAR-SE SOBRE A INDICACAO DE BENS A PE-
NHORA, NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16091-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LURDES MARIA PERIN VIEIRA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICACAO DEVOLVIDA
FLS.1034.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16303-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUBER
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
SONNY STEFANI PR28709B
CIENTIFICAR-SE DO TEOR DA CERTIDAO FLS.505.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16650-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUCLIDES JUNIOR MAFRA
Réu(s) : SIEMENS LTDA

: HORUS TELECOM COOP SERV INTEG
TECNOL COMUNICACAO
Adv(s) : MARILUIZA RAZENTE PR14651
DENEGO O PROCESSAMENTO DO APELO INTERPOSTO
PELA 2a.RE, POR
DESERTO, UMA VEZ QUE A ASSISTENCIA JURIDICA
GRATUITA NAO E
DEVIDA AO POLO PASSIVO DA DEMANDA, MORMEN-
TE SE TRATANDO DE
PESSOA JURIDICA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16752-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO VIEIRA DE MELO
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELO
AUTOR, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16987-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVAL JOAO CORREIA
Réu(s) : HENRICAR COMERCIO DE VEICULOS
LTDA
Adv(s) : JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
EFETUAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO VALOR DE
R$70,00.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17964-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE DA SILVA
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : TANIA MARA GARCIA COSTA PR16487
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO E NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18129-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVALDO PEREIRA
Réu(s) : COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE
(MF)S CLEMENCEAU

: SIM CONSULTORIA E SISTEMAS S-C LTDA

Adv(s) : CARLOS ROBERTO CLARO PR14148
OSCAR SILVERIO DE SOUZA PR16067
MARCELO RODRIGUES PR31052
CIENTIFICAR-SE DA DECISAO DE FLS.139-140.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18366-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO ANTONIO FRUTUOZO
Réu(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO, QUE-
RENDO, NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18470-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA
Adv(s) : ILSON NEY BEMBEM PR4101
APRESENTAR RESPOSTA AOS EMBARGOS A EXECU-
CAO DE FLS.727-732 E
DOCUMENTOS DE FLS.733-795.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18576-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO RICARDO VIDAL RODRIGUES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18914-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON FRANCO DE MOURA
Réu(s) : PERCY TAMPLIM & CIA LTDA(MF)SIND
MOLOTOV PASSOS
Adv(s) : CLEBER MARCONDES PR24530
CIENTIFICAR-SE DE QUE O PRAZO REQUERIDO FOI
DEFERIDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18954-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LUCIA FERNANDES FRANCISCO
Réu(s) : UNIAO PARANAENSE DE ENSINO E CUL-
TURA
Adv(s) : RICARDO RUSSO PR31666
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO E NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20010-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDALECIO ALVES CABRAL
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
MANIFESTAR-SE SOBRE DOCUMENTOS JUNTADOS
PELA RE, NO PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20249-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE LUIZ AMPESSAN
Réu(s) : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES

: COLEGIO PRIMEIRO MUNDO
Adv(s) : IRIS MARIA ALVES PR13213
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20635-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONI GOES BARBOSA
Réu(s) : EMPRESA PARANAENSE ASSIST TEC EXT
RURAL EMATER
Adv(s) : ITAMAR NIENKOETTER PR19127
CONTRA-ARRAZOR RECURSO ORDINARIO INTERPOS-
TO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21181-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTILIO OSNI FERNANDES DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
VISTAS A READEQUACAO DE CALCULOS PELO PERI-
TO, PRECLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21622-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA GALESKI RIBEIRO
Réu(s) : SINDICATO EMPR EM CONDOM IMOBIL
LAVAND E SIMILAR
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
VISTAS AO DOCUMENTO JUNTADO PELA AUTORA, NO
PRAZO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21962-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO PEREIRA
Réu(s) : INSTALARME INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO PELA RE,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22436-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
Réu(s) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA

: BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA
LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
VANESSA KARAM DE CHUEIRI SANCHES PR31083
CIENTIFICAR-SE DA SENTENCA DE FLS.195-212.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23241-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUMARA DE PAULA PEREIRA
Réu(s) : TAM TRANSPORTES AEREOS MERIDIO-
NAIS S-A

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A

: SAAM REPRESENTACOES E SERV DE
AGENCIAMENTO LTDA

: ANDRAGUS P S A T AER LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CALCULOS, PRAZO PRE-
CLUSIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23813-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ COSTA FREIRE
Réu(s) : PRH PASSAURA RECURSOS HUMANOS
LTDA
Adv(s) : SADI FRANZON PR22901
VISTOS E ETC. FRENTE A CERTIDAO EM TELA, REVO-
GO O DESPACHO D
DE FL.32, DETERMINANDO O APELO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23926-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARA SILVIA FARINAZZO
Réu(s) : BANCO EXCEL ECONOMICO S-A
Adv(s) : WILHELM HEINRICH VOSS PR3652
PARA OS FINS DO ARTIGO 884 DA CLT, QUANDO PODE-
RA RENOVAR AS
INSURGENCIAS QUANTO AOS CALCULOS ORA HOMO-
LOGADOS, SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24577-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSICLER IRACI RIBEIRO BELLO
Réu(s) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
SACAR GR.571-03 A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24956-1998 - (20 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IOLANDA RIBEIRO DA SILVA CHAGAS
Réu(s) : ERANY MARTINS JANTSCH
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
EFETUAR A ADEQUACAO DOS CALCULOS A DECISAO
DE FLS.78-87.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25752-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO DA SILVA DE JESUS
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS APENSADA NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26123-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURAN-
CA LTDA

: EMATER EMP PARANAENSE ASSIST TEC-
NICA E EXT RURAL
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
FORNECER O ATUAL ENDERECO DA 1a.EXECUTADA,
A FIM DE POSSIBILITAR A CITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27340-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO LYZNIK DA SILVA
Réu(s) : PRESTO LABOR ASSESSORIA CONSULTO-
RIA PESSOAL LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MOACYR FACHINELLO PR18991
DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO PORQUE DESER-
TO

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28709-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE MARIO CRUZETTA
Réu(s) : EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES
Adv(s) : DOUGLAS DE SOUZA AGUIAR JUNIOR
SP156983
CIENTIFICAR-SE DE DECISAO DE FLS.204.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29440-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON CARLOS BAUMANN
Réu(s) : ESPECTRO SERVICOS RADIOLOGICOS S-
C LTDA
Adv(s) : DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI PR22987
MANIFESTAR-SE SOBRE OS BENS OFERECIDOS PELA
EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30867-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELITO MONTEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : BACEN BANCO CENTRAL DO BRASIL

: FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PRE-
VIDENCIA PRIVADA
Adv(s) : ROSA REGINA MEHL PR6644
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO INTER-
POSTO PELO AUTOR.
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PROCESSO TRT-PR-0001-RT 31152-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA DOS SANTOS MATHEUS
Réu(s) : CARLOS OSCAR VALADAO DE MIRANDA
Adv(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
SABATKE PR22065
CIENTIFICAR-SE DE DECISAO DE FLS.224.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 33729-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO CORREA DA LUZ
Réu(s) : DUOMO IND ACRILICO FIBRA VIDRO
LTDA (M FALIDA)

: PRODOMO IND COMERCIO GABINETES
EQUIPAMENTOS LTDA

: LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA
Adv(s) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO - COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Gabriela Macedo Outeiro - Juíza da 6ª Vara do Tra-
balho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT 26592/2000, onde
são partes Vera Lúcia chvaidak, exeqüente, e Limptec serviços
Especiais S/C Ltda, executada, fica citada a executada LIMP-
TEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA em local incerto e
não sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 1.899,75 (um mil, oito-
centos e noventa e nove reais e setenta e cinco centavos), valo-
res atualizados até 30/06/2003, conforme sentença de fls.77/
83, acórdão de fls. 124/142 e r. despacho de fl. 257, cujo teor
consta nos autos.

Devido a Exeqüente R$ 1.388,21
Custas R$      29,79
Honorários assistenciais R$    208,24
Editais R$    152,56
INSS do Empregador R$    120,95
Total devido em 30/06/03 R$ 1.899,75

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 30 de Junho de 2003, Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa – Técnica Judiciária, e subscrito por, ______ Ricardo
dos Santos, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
GABRIELA MACEDO OUTEIRO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO - COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Gabriela Macedo Outeiro - Juíza da 6ª Vara do Tra-
balho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT 3307/2001, onde
são partes Ednilson Ferreira, exeqüente, e Sul Massas Indús-
tria Alimentícia Ltda, executada, fica citada a executada SUL
MASSAS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA, em local
incerto e não sabido, para pagar em 48 horas ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora, a importância de R$ 20.008,07
(vinte mil, oito reais e sete centavos), valores atualizados até
30/06/2003, conforme sentença de fls.29/33 e r. despacho de
fl. 102, cujo teor consta nos autos.

Devido a Exeqüente R$ 15.990,62
Custas R$      290,31
Honorários contábeis R$      350,95
Editais R$        92,38
INSS do Empregado R$      744,45
INSS do Empregador R$   2.433,18
IRRF do Empregado R$      106,18
Total devido em 30/06/03 R$ 20.008,07

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 30 de Junho de 2003, Digitado por Alvelina Garcia
Barbosa – Técnica Judiciária, e subscrito por, ______ Ricardo
dos Santos, Diretor de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
GABRIELA MACEDO OUTEIRO

Juíza do Trabalho
R$ 342,00 - 25753/2003

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00034-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-AD 00004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerent(S): PATRICK DE CASTILHO COSTA
Requerido(S): SUPER CAR AUTO PECAS E ACESSORIOS
LTDA
Adv(s) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
forneca o correto e atualizado endereco da Re, sob pena de
extincao do processo sem julgamento do merito, nos termos do
art.267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00052-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZILLA RIGO UHLIK
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL S-A

: FUNDACAO BANRISUL DE SEGURIDADE
SOCIAL
Adv(s) : HUGO AURELIO KLAFKE RS7158
disponibilidade de guia de retirada em favor do autor junto
a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00065-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MARIA ANTONIETA PIPA
Embargado(s) : PAULO ROBERTO FRANCISCO
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
vista dos documentos ora juntados.

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00122-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : LISMAR LTDA
Embargado(s) : CARLA REGINA QUENTIM
Adv(s) : JOSE HENRIQUE WANDERLEY FILHO
PE3450
MOACIR SALMORIA PR18325
ciencia da prolacao da sentenca que rejeitou os embargos de
terceiro.

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00125-2003
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ALEXANDRE ROBERTO PEIXER
Embargado(s) : EDITE FRANCISCO
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
apresentar resposta, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 00203-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO CARLOS IVANKI
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
diga se concorda com os valores ora apresentados.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 00242-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ARY RODRIGUES CHAVES
Requerido(s) : LEAO JUNIOR S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
vista dos calculos apresentados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00246-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO TREVISAN
Réu(s) : DRUMOL MOVEIS PLANEJADOS LTDA

: CELSO LUIZ PODLASEK
: CELSO VULCANIS
: ANELISE VULCANIS

Adv(s) : ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS
PR25193
indique bens a penhora, ou requeira o que entender de direi
to, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 00355-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PERCY GORALEWSKI
Requerido(s) : GC COEN ENGENHARIA S-C LTDA
Adv(s) : ILSON NEY BEMBEM PR4101
vista dos calculos apresentados.

PROCESSO TRT-PR-0006-ET 00360-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : EDVARDO CESAR ROGALSKI
Embargado(s) : ADRIANA PEREIRA DE MEDEIROS

: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
Adv(s) : MAURICIO SILVA PR19112
informar o atual endereco da segunda Embargada.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 00367-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SANDRO GOMES DO VALE
Requerido(s) : BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA
Adv(s) : FLAVIO BRUNO SP104744
vista dos calculos apresentados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00380-1989 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSEMARI CORDEIRO DE SOUZA
Réu(s) : ORBRAM ORG E BRAMBILLA LTDA(MF)S
DAVID A BADUY

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JOSE MAURO LANGER PR13106
disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00380-1999
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAOR DE FREITAS
Réu(s) : HICONCI HIDRAULICA E CONSTRUCAO
CIVIL LTDA
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
ciencia do oficio de folha 105.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 00414-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO TOMAS DE AQUINO
Requerido(s) : GEOTECNICA S-A

: GEOTECNICA INTERNATIONAL LTDA
: MUNICIPIO DE CURITIBA

Adv(s) : MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO
PR10856
PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
vista dos calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00415-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSEMIRA APARECIDA MARTINS
Réu(s) : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTA-
DO - IPE
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
disponibilidade de guia de retirada junto ao Banco do Brasil.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 00459-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : DEJAIR CANONICO
Requerido(s) : REVEPAR REVENDEDORA DE VEICULOS
PARANA S-A
Adv(s) : GUILHERME HENRIQUE KURAMOTO
PEREIRA PR24566
vista dos cálculos apresentados.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 00473-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : FRANCISCO WENCESLAU DE OLIVEIRA
JUNIOR
Requerido(s) : AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA
PRACA BATEL LTDA

: AGENCIA DE CORREIOS FRANQUEADA
BATEL LTDA

: ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
apresentar cálculos de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 00689-1989
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA ATT.PROC.
MUNICIPIO
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
ciencia da disponibilidade de certidao para habilitacao de
credito, devendo retira-la para encaminhamento, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00815-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TEREZA CORDEIRO GOUVEIA
Reclamada(s) : EDIFICIO VICTORIA PLACE RESIDENCE
Adv(s) : ODAIR SABOIA CORDEIRO PR5205
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00837-2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JUAREZ MORTENSEN
Reclamada(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
interposicao de recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 00851-2003
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIANA FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : PARANA CLUBE
Adv(s) : MARCIA VIANNA PR21689
EMERSON LUIZ LESKOW DA SILVA PR32097
para a realizacao do exame pericial para verificacao de doen
ca ocupacional, fica designada a data de 14-07-2003,as 14h00
na sede da Reclamada, a Av. Presidente Kennedy, 2377 - Vila
Guaira - Curitiba, com a medica Keti Stylianos Patsis, Espe
cialista em Medicina do Trabalho, nomeada como perita.
Conforme despacho de fls.72

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01091-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BRASIVAL BARBOSA CAMPOS
Réu(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Adv(s) : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
PR8123
regularize a Re a sua representacao juntando procuracao,no
prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01154-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMIR LUCIANO MARQUES
Réu(s) : TRANSP CARGAS RODOV CONTADOR
(MF)S MOLOTOV PASSOS
Adv(s) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
da disponibilidade da certidao de habilitacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01210-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE CONRADO KOZAK
Réu(s) : SUPERINTENDENCIA RECURSO HIDRI-
COS MEIO AMBIENTE
Adv(s) : NESTOR APARECIDO MALVEZZI PR3351
disponibilidade de guia de retirada junto ao Banco do Brasil

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01520-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEJACI MIRANDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : PFAFF IND MAQ LTDA(MF)SINDICO
ARNO JUNG
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075

manifeste-se sobre a execucao em curso, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01625-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO RIBEIRO TROVAO
Réu(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : RODRIGO MARTINS TAKASHIMA PR32512
fornecer o correto e atualizado endereco da primeira Re, sob
pena de extincao do processo sem julgamento do merito, nos
termos do art.267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 01827-1990 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIA GABRIEL DOS SANTOS
Réu(s) : DEP. DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
EST. PR - DER
Adv(s) : LUIZ EDUARDO CHOMA PR16514
interposicao de agravo de peticao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02024-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDO ANTONIO DAS DORES REIS
Réu(s) : AUTO POSTO KAZULO LTDA

: TORNADO AUTO POSTO LTDA
: SERGIO COSTA MELO

Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02117-2001
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS BATISTA ALVES
Réu(s) : STAMPA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

: CARLOS AUGUSTO COSTA SEEGMUEL-
LER

: WELINE COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Adv(s) : MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
PR10993
sera designada hasta publica para o bem penhorado e o debito
sera acrescido com as despesas decorrentes da expropriacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02117-2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOACIR MANOEL INACIO
Reclamada(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DOUGLAS BERNARDES WAYSS RS51285
ciencia da prolacao da sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02159-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON ALVES DA SILVA
Réu(s) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ
S-A
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
fornecer o correto e atualizado endereco da Re, sob pena de
extincao do processo sem julgamento do merito, nos termos do
art.267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 02205-2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA LUCIA FILIPETTO CEQUINEL
Reclamada(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
DOUGLAS BERNARDES WAYSS RS51285
ciencia da prolacao da sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02257-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIRO HIPOLITO
Réu(s) : ALESSANDRO WILSON EVANGELISTA
GOBBO
Adv(s) : LUIZ GONZAGA STREHL PR13026B
fornecer o correto e atualizado endereco da Re, sob pena de
extincao do processo sem julgamento do merito, nos termos do
art.267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02470-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEI DA SILVA ROSA
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA

: SIEMENS LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
fornecer o correto e atualizado endereco da primeira Re, sob
pena de extincao do processo sem julgamento do merito, nos
termos do artigo 267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02605-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO MARCELINO DA SILVA
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA
Adv(s) : LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA
PR17982
juntar o documento requerido pelo INSS na peticao de fls.334

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02667-2003
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO RICARDO MENEZES GUERRERA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES

: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIZ
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: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOSSA
SENHORA DE FATIMA
Adv(s) : MARCIA DOS SANTOS BARAO PR15274
indefiro, por ora, o pedido da primeira Re de carga dos au
tos para vista fora da Secretaria, pois a despeito do mencio
nado as fls.23, nao veio aos autos o estatuto social.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02720-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO GONCALVES DOS
SANTOS
Réu(s) : AUTO SOCORRO MERCES S-C LTDA
Adv(s) : LUCILENE CORREA LIMA ROMANO
PR11098
juntar o documento requerido pelo INSS, sob pena de execu-
cao
do valor ja apontado pelo referido orgao (fls.439).

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02789-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCIANE DA LUZ DE SOUZA
Réu(s) : JOSE PAULO VENANCIO
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
fornecer o correto e atualizado endereco da Re, sob pena de
extincao do processo sem julgamento do merito, nos termos do
art.267, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02810-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERONICE PLUCINSKI
Réu(s) : JM THEOTONIO TELECOMUNICACOES
LTDA
Adv(s) : RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTEN-
COURT PR33405A
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, sob pena de re
messa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 02843-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU HILBERTO RUTKOSKI
Réu(s) : NEW LIFE DO BRASIL FARMACEUTICA
LTDA
Adv(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
diga se concorda com os calculos de liquidacao apresentados
pela Re.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 03039-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IRACEMA DUMINHAKI
Reclamada(s) : ANDRE LUIZ LIBERATO DE ALCANTARA
Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
indique bens a penhora, ou requeira o que entender de direi
to, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03079-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO DOMINGUES
Réu(s) : INTERIORES E DECORACOES UNIVER-
SAL LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03288-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JANETE DE ANDRADE
Réu(s) : MASSAPAR INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

: SUL MASSAS INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
indique bens a penhora, ou requeira o que entender de direi
to, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03317-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALERIA GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : SUL MASSAS INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
indique bens a penhora, ou requeira o que entender de direi
to.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03395-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE GUAJARA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
Adv(s) : ANA ENEIDE RODRIGUES PR19140
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04310-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILEUZA CORATO DO CARMO
Réu(s) : WALDIR PROCHMANN (ME)

: WALDIR PROCHMANN
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04422-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVERSI MACHADO DE SOUZA

Réu(s) : BERNECK & CIA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04521-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIO JOSE GASPAR DE PAULA
Réu(s) : TRANSPORTE DE CARGA RODOVIARIA
LEONI LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 04964-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO WALTER PINHEIRO
Réu(s) : HABITACAO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
manifeste-se sobre a execucao em curso, requerendo o que en
tender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 05725-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SEBASTIAO DOS SANTOS MACHADO
Requerido(s) : SEG SERVICOS ESPECIAIS SEG TRANSP
VALORES S-A

: OCEPAR
: PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-

RES
Adv(s) : JOAO CARLOS KREFETA PR22880
IVO ARY MEIER JUNIOR PR25047
PAULO FERNANDO d’AVILA RAVAGLIO PR26937
vista do refazimento dos calculos apresentados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 05930-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL PIRES DE CARVALHO
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06114-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RAQUEL DE OLIVEIRA SOUZA
Reclamada(s) : MARIA HELENA ROLIM DE MOURA
Adv(s) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06171-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DINIZ PEREIRA
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06270-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELISANGELA FATORE DA COSTA
Reclamada(s) : ROSANE TAMAZ
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF em favor
da Reclamada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06663-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVERINO VIEIRA DO AMARAL
Réu(s) : CONDOMINIO LEMNOS RESIDENCE
Adv(s) : RONY CESAR CENTENARIO VALENZA
PR25843
vista dos calculos apresentados (fls.72-127).
Devera proceder a retificacao da CTPS, bem como entregar ao
autor as guias do seguro desemprego, sob pena de pagamento
de indenizacao equivalente em pecunia.

PROCESSO TRT-PR-0006-PS 06688-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SILVANA BOINA
Reclamada(s) : JOAO DOMINGOS CARDOSO
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
embargos a execucao rejeitados, nos termos da fundamenta-
cao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06900-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ DA SILVA
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO BANESTADO S-A
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO
Adv(s) : ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
indique bens a penhora, ou requeira o que entender de direi
to, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07127-2001
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR APARECIDO DIAS
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VILLAGIO SAN

CARLO
Adv(s) : WALTER DOS ANJOS PR24538B
CTPS do autor disponivel para retirada junto a Secretaria.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07161-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DILBERTO FERNANDES
Réu(s) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
manifeste-se sobre a execucao em curso, indicando bens passi
veis de penhora ou requerendo o que entender de direito, sob
pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07412-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTES CIT
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: GVT GLOBAL VILLAGE TELECOM
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07484-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS CASTILHO
Réu(s) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA

: RAMIRES MOACIR POZZA
: JORGE THEODOCIO ATHERINO

Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
manifeste-se sobre a execucao em curso em tramite, sob pena
de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07675-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBIA ANDRADE FAGUNDES
Réu(s) : A B ADMINISTRACAO DE SERVICOS
LTDA

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : ANDREA CUNHA PR24740
ANNE CARLA GABRIEL PR26226
vista dos documentos ora juntados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 07863-2001
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA MORENO DOMINGUES MACHA-
DO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
MILTON CUNHA NETO PR34149A
Considerando que nao ha expediente nesta E.Justica no dia 11
de Agosto de 2003, para fins de readequacao de pauta, fica
redesignada a audiencia de julgamento nos presentes autos pa
ra o dia 01-09-2003, as 17h47min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08096-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILMA CORREIA DE ANDRADE
Réu(s) : WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
indique bens a penhora da primeira Executada, ou requeira o
que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08117-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOELI DO ROCIO SBRISSIA COSTACUR-
TA
Réu(s) : FEDERACAO ESPIRITA DO PARANA

: OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE
ENSINO TECNICO
Adv(s) : ALEXSANDRA DE SOUZA PR26882
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08231-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA IRONDINA JAMBERTI
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

: EMPRESA ALVORADA SERVICOS GERAIS
LTDA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
indique bens a penhora, ou requeira o que entender de direi
to.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08458-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO ANZOATEGUI
Réu(s) : ANRELA RESTAURANTE EVENTOS E
PARTICIPACOES LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08463-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGE PAULO PACHECO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
ciencia da prolacao da sentenca que acolheu os embargos de
declaracao.
Interposicao de recurso ordinario pelo Reu.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08692-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON MACIEL
Réu(s) : AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRU-

COES LTDA
: TEIMOZO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
vista dos calculos apresentados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08700-2002
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVIR GRUBER
Réu(s) : POTINGA MADEIRAS E PASTA MECANI-
CA LTDA

: POPASA POTINGA PAPEIS S-A(MF)S TEL-
MO DORNELLES
Adv(s) : LILLIANA MARIA CERUTI PR21472
MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
DENISE CRISTINE BORGES PR28057
Considerando que nao ha expediente nesta E.Justica no dia 11
de Agosto de 2003, para fins de readequacao de pauta, fica
redesignada a audiencia de julgamento dos presentes autos pa
ra o dia 01-09-2003, as 17h45min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 08892-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCELAINE DA SILVA FERREIRA
Réu(s) : GIL TEXTIL DERIVADOS TEXTEIS LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
indique bens a penhora, ou requeira o que entender de direi
to, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09172-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS VALENDORFF
Réu(s) : SPACE HOUSE CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

: JOSE CARLOS DOS SANTOS
Adv(s) : CASSIO ARIEL MORO PR32666
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09227-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUERINO VECHIATO NETO
Réu(s) : AUTO POSTO GURI LTDA

: PETROPAR PETROLEO E PARTICIPACOES
LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
diga se concorda com os valores dos calculos ora apresenta
dos pela Re.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09286-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANI BOENO DE CAMARGO
Réu(s) : ALLEGRITOS IND COM PRODUTOS ALI-
MENTICIOS LTDA
Adv(s) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
devera pagar as custas e comprovar o recolhimento da contri
buicoes previdenciarias, conforme peticao de fls.174, sob pe
na de prosseguimento da execucao, com expropriacao do bem
penhorado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09836-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONES BRAGHIROLLI MENNA BARRETO
Réu(s) : LOJAS RIACHUELO S-A
Adv(s) : PAULO HENRIQUE CARRANO SANTOS
PR19174
vista dos calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09911-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELENIR ZAMPEZE
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO DE PROTECAO A
MATERNIDADE E INF

: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Adv(s) : FABIANO LOPES PR31049
interposicao de recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 09958-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO KURTEN NETO
Réu(s) : RETIFICA DE MOTORES TARUMA LTDA

: LUIZ CARLOS BRAGUIM
Adv(s) : GIOVANI SCHLICKMANN PR25264
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 10078-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : APARECIDA ANTUNES CAMPOLIM
Requerido(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10252-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON LUIZ PEREIRA
Réu(s) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARA-
NA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
proceder a readequacao dos calculos de liquidacao em conso
nancia com o acordao de folhas 435-439.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10541-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINES DOS SANTOS SERAFINI
Réu(s) : PARCERIA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
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: CONSTRUTORA TOMASI LTDA
: COLEGIO ADVENTISTA BOMRETIRO

Adv(s) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
Disponibilidade de alvara judicial. Apresentar calculos de
liquidacao, bem como juntar CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10546-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE JAIR FERRERA MARTINS
Réu(s) : FUNDACAO INSTITUTO TECNOLOGICO
INDUSTRIAL
Adv(s) : FRANCISCO FERRAZ BATISTA PR26297
comprovar o recolhimento do saldo apontado pelo INSS (fl.88)
sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10607-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL DA SILVA
Réu(s) : SINDICATO TRAB IND URB ESTADO DO
PARANA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10667-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA TREVISAN MOSELE
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
DENISE FILIPPETTO PR17946
vista as partes, pelo prazo preclusivo de 10 dias, iniciando
pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10675-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRINEU BERNARDES FERREIRA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
Adv(s) : ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
vista dos calculos apresentados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 10884-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERNADETE CARNEIRO DE JESUS
Réu(s) : MARIA ELISIA GONCALVES DA CUNHA

: COLEGIO SANTO ANJO MASTHER
Adv(s) : SONIA REGINA MARTINI PR13398
SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
ciencia da prolacao da sentenca.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 10908-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : IRACELIS JOANA FILHO PAZIANATTO
Requerido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO
PR15359
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
ciencia da prolacao da sentenca que acolheu em parte os em
bargos a execucao e a impugnacao a sentenca de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11023-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDELINO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Réu(s) : CONSORCIO QUEIROZ GALVAO
Adv(s) : VALERIA CALIANI PR19487
interposicao de recurso ordinario adesivo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11087-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORLINDA DO CARMO DE OLIVEIRA
Réu(s) : FEIJO PRODUTOS FARMACEUTICO LTDA

: SELMA DE SOUZA CASTRO
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.
Indique bens passiveis de penhora, ou requeira o que enten
der de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11191-2001
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI MENEGAZZO
Réu(s) : PARCOMED PARANA COM REP PROD
FARMACEUTICOS LTDA
Adv(s) : MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
CLARINDA MARQUES DE ANDRADE PR26660
Considerando que nao ha expediente nesta E.Justica no dia 11
de Agosto de 2003, para fins de readequacao de pauta, fica
redesignada a audiencia de julgamento nos presentes autos pa
ra o dia 01-09-2003, as 17h46min.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11571-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR TEIXEIRA LEITE
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: AURORA SEGURANCA VIGILANCIA
TRANSP VALORES LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
da disponibilidade de guia de retirada junto ao Banco do Bra
sil.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 11649-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDAIR RIBEIRO
Réu(s) : CELTA AUTO CENTER LTDA
Adv(s) : MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA PR26227
informar o atual endereco da Re.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12048-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADIR CELSO FERNANDES
Réu(s) : TRANSLAZER TURISMO LTDA

Adv(s) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
informar o atual endereco da primeira Re.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12311-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
informar o correto endereco da testemunha NOELI SANDRI-
NI ou,
alternativamente, traze-la para prestar depoimento, indepen
dentemente de intimacao, sob pena de presumir-se que desis
tiu da producao da prova.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12406-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO ALBERTO MICHELS
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
interposicao de recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12488-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR GONCALVES DOMINGOS
Réu(s) : MARIA CRISTINA VOSS
Adv(s) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
manifeste-se sobre a certidao de fls.26

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12799-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON MARCIO MARCOLINO
Réu(s) : ALUMIBRAS IND E COM ESQ FERRO E
ALUMINIO LTDA
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 12859-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUCEMIR ANTONIO MONTEVANELLO
Réu(s) : RAIGA DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS
LTDA

: SOLIDEZ DISTRIBUIDORA DE AUTO PE-
CAS LTDA
Adv(s) : VILSON GUDOSKI PR22572B
diga se concorda com os calculos de liquidacao apresentados
pela Re.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13208-2000
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUZANA CARDOSO MACHADO
Réu(s) : BANCA DE REVISTA AFONSO PENA LTDA
Adv(s) : ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO PR21905
comprovar o recolhimento previdenciario, bem como efetuar o
pagamento dos honorarios contabeis arbitrados as fls.246, no
prazo de 48 horas.
Devera informar o atual endereco do seu constituinte, no pra
zo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13256-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO GALETO RAMOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
vista do documento ora juntado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13467-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIVANE BERNADETE GRASSI SCHON
Réu(s) : SABOR ALIMENTACAO PLANEJADA
LTDA

: AUDEN REFRIGERACAO LTDA
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
manifeste-se sobre a devolucao de fls.131

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13496-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAIR RODRIGUES FRANCA
Réu(s) : LIPATER LIMPEZA PAV TERR LTDA (WI-
LHELM H VOSS)

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : IVES PONESTKE PR3136
ciencia do retorno dos autos da CPE 415-2003, bem assim da
nao oposicao de embargos a execucao pela primeira Re, para
manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13502-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENESIO DOMINGOS DOS SANTOS
Réu(s) : ESIC SERVICOS GERAIS LTDA

: MINASGAS S-A DISTRIBUIDORA DE GAS
COMBUSTIVEL
Adv(s) : JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI M PE-
REIRA PR12588
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
JAIR BATISTA DO NASCIMENTO SP180232
embargos a execucao rejeitados, nos termos da fundamenta-
cao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14081-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON PEREIRA DE QUEIROZ
Réu(s) : DOM COSTELO COMERCIO DE CARNES
LTDA

: BOVICARNES COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA

: ODACIR FRANCISCO GIARETTA

Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
CTPS disponivel junto a Secretaria da Vara.
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14457-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALECIO DOS SANTOS
Réu(s) : BRASCORE PINTURAS S-C LTDA

: BERMAN & DORIA CONSTRUCOES CIVIS
LTDA

: RENAULT DO BRASIL S-A
: ADELINO KABUKL

Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15053-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSA MARIA SOARES
Réu(s) : GP COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : ANNELIZE PIECHNIK BARROS PR11685
informar o atual endereco da Re.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15366-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIANE APARECIDA DA COSTA MARINS
Réu(s) : RESTAURANTE CASA DO SABOR LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15521-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALFRIDO APARECIDO IUSKES
Réu(s) : USIPAR COMPONENTES MECANICOS
LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
disponibilidade de guia de retirada junto a CEF. Indicar
bens a penhora, ou requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15698-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DEOLA NETO
Réu(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS - CAVO
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 15748-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EVA ROQUE BRASILIO
Requerido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : JANE SALVADOR PR22104
apresentar o calculo da multa pelo nao cumprimento das obri
gacoes complementares a reintegracao, conforme despacho de
fls.114.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15986-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SIQUEIRA
Réu(s) : LUBRILESTE LUBRIFICANTES E COM-
BUSTIVEIS LTDA
Adv(s) : JOAO MARIA FERREIRA DE DEUS
PR18428
OLINTO ROBERTO TERRA PR28929
embargos de declaracao acolhidos, nos termos da fundamenta
cao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16283-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO NERI DE ALMEIDA
Réu(s) : ENGETEL CONSTRUCOES METALICAS
LTDA
Adv(s) : KARLA NEMES PR20830
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16488-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDALILA TAVARES
Réu(s) : EMBRASIL EMPR BRAS SERV TERCEIRI-
ZADOS S-C LTDA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO

DO PARANA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16508-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORIANO RICARDO DA SILVA
Réu(s) : EDENOR MACHADO DOS SANTOS (ME)
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16897-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BONFIM
Réu(s) : TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA

Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
vista dos documentos ora juntados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16968-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANDIR DE DEUS MASSANEIRO
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17139-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM LIMA
Réu(s) : PARANA EQUIPAMENTOS S-A
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
apresentar calculos de liquidacao, bem como juntar sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17566-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ PERPETUO
Réu(s) : CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO S-A
Adv(s) : WALDOMIRO FERREIRA FILHO PR5961
informar o correto endereco da testemunha VILSON MACHA-
DO ou,
alternativamente traze-la para prestar depoimento, indepen
dentemente de intimacao, sob pena de presumir-se que desis
tiu da producao da prova.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17608-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZEU DE AZEVEDO
Réu(s) : GRAFFICE EDITORA GRAFICA LTDA

: IRIA ALICE DE OLIVEIRA
: IRENE BEATRIZ DE ALVARENGA
: SANDRO DA CRUZ
: SEBASTIAO BUENO NIZER

Adv(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17645-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SERGIO BARBOSA DA SILVA
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : SUZANA GUIMARAES MARANHO
PR11574
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
ciencia do despacho de folha 1135 para que se manifestem,
querendo, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17755-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILU AVANI ROCIO RIBAS
Réu(s) : MAR E FLOR COMERCIO DE COSMETI-
COS LTDA

: MARCIA REGINA FERNANDES DE CAR-
VALHO

: CARLOS AUGUSTO ZERBINATE
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
indique bens a penhora, ou requeira o que entender de direi
to, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17956-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HUGO NEIVA RIVAS
Réu(s) : TANAGRA PROMOCOES E EVENTOS
LTDA
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
Autos recebidos do arquivo provisorio. Requeira o que enten
der de direito no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18017-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS KRULIKOWSKI
Réu(s) : SERVOPA S-A COMERCIO E INDUSTRIA
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
devera trazer aos autos os documentos ora requeridos pelo
autor, sob as penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18617-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAYTON MARCELO FERRY
Réu(s) : ESTRELA AZUL SERV VIG SEG TRANSP
VALORES LTDA

: ESTRELA AZUL SEGURANCA ELETRONI-
CA LTDA

: ESTRELA AZUL ACESSORIOS LTDA
: CENTRO DE FORMACAO VIG ESTRELA

AZUL S-C LTDA
: DEBONI CORRETORA CAMBIO VALORES

MOBILIARIOS LTDA
Adv(s) : ALBINO JOSE DE BONI PR3907
juntar aos autos os documentos ora requeridos pelo autor,
sob as penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18640-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENE FRANCISCO KEGLER
Réu(s) : COPIADORA IGOR LTDA
Adv(s) : NADIA MARIA BORATO PR20215
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18887-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA ARRUDA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
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Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
ciencia da prolacao da sentenca que acolheu em parte o pedi
do.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19123-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DONIZETE MACHADO DE OLIVEIRA
Réu(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19642-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ OSCAR CAETANO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
interposicao de recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20003-2001
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLA-
NOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
ROGERIO COSTA PR14913
CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES COELHO
PR32660
fica designada a data de 07-07-2003 as 14h30min., com encon
tro na entrada principal (recepcao) da Reclamada no endereco
constante na inicial ou no endereco que as partes fornecerem
para a realizacao da visita pericial a ser realizada por
Maria Regina Haiduk, perita nomeada nos autos referidos.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20211-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE LUIZ CORREIA
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANESTADO S-A PART ADMINIS E SER-
VICOS

: BANESTADO S-A COR CAMBIO TITULOS
VAL MOBILIARIOS

: BANESTADO S-A ADMINISTRADORA DE
CARTOES

: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
interposicao de recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20332-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LORENI CONCEICAO DOS SANTOS
Réu(s) : HOTEL NIKKO LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20453-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ROBERTO MALTEMPI
Réu(s) : AURORA SEGURANCA VIGILANCIA
TRANSP VALORES LTDA
Adv(s) : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ PR20792
manifeste-se sobre o prosseguimento do feito, sob pena de re
messa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20540-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERON LUIZ DA CRUZ
Réu(s) : GERSEPA SERVICOS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA
Adv(s) : TATIANA SCHMIDT MANZOCHI PR28223
vista dos calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20787-1992
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALTER SCHWYZER
Réu(s) : SOCIEDADE ARTEMA LIMITADA

: FABRICA DE FOGOES FRANCA LTDA
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
Exequente: ciencia do despacho de folha 474.
peticionario de folha 473 (protocolo- 104218): ciencia do in
ciso I do despacho de folha 474.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20920-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON ALINO GONCALVES
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
interposicao de recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21202-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO VICINI DOS SANTOS
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Adv(s) : HUGO JOSE LENZ PR22385
interposicao de recurso ordinario.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21329-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEWTON HOFFMANN
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
indique bens a penhora, ou requeira o que entender de direi
to, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21342-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALFRIDO PRESTES MEDEIROS
Réu(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA
Adv(s) : MARIA APARECIDA RAMINA PR18472
manifeste-se sobre a execucao em curso.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21832-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : AUTO POSTO NOVA ERA LTDA
Adv(s) : IVAIR JUNGLOS PR23861
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA PR25567
embargos de declaracao rejeitados, nos termos da fundamenta
cao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22382-2002
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGEU ALVES FERREIRA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Comparecam as partes em Secretaria para ratificacao do acor-
do.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22383-2002
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO CRISTIANO SANTA ROSA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Comparecam as partes em Secretaria para ratificacao do acor
do.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24528-2000
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOANA PINHEIRO
Réu(s) : SUELY MENDONCA MENDES VARGAS
(FI)
Adv(s) : DEBORA FABIA DO NASCIMENTO PR22515
EVARISTO DIAS MENDES PR22658
Autor: disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.
Re: sera designada hasta publica para o bem penhorado e o de
bito sera acrescido com as despesas decorrentes da expropria
cao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27317-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MACARIO PEREIRA DE AZEVEDO NET-
TO
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Adv(s) : RENATA STRAPASSON PR31370
vista dos calculos apresentados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27462-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE APARECIDA LOUBACK DO-
MINGUES
Réu(s) : GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)

: GABRIELA FRANCISCO BOMBINI
: JOSE ROBERTO BOMBINI
: LEDA FRANCISCO BOMBINI

Adv(s) : ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES
PR24691
vista do oficio de folha 116, devendo manifestar-se sobre a
execucao em curso.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27612-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR
Réu(s) : DOM CATINI LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
disponibilidade de guia de retirada junto a CEF.
Devera indicar bens passiveis de penhora, ou requeira o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27658-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDERLASIO FRANCA
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: EVEREST LIMP CONS LTDA(MF) DILER-
MANO DOS SANTOS

: RH SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Adv(s) : JOSE PEREIRA DE MORAES NETO
PR24429
indique bens a penhora, ou requeira o que entender de direi
to, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27774-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VIEIRA ALVES
Réu(s) : LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO TER-
RAPLENAGEM LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ROSE PAULA MARZINEK PR15353
apresentar calculos de liquidacao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27918-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DA SILVA REIS
Réu(s) : LM TAVARES & CIA LTDA

: ASSOC PROPRIETARIOS COND RESIDEN-
CIAL DEMOISELLE
Adv(s) : NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
Manifeste-se sobre a execucao em curso, especificamente so
bre a abertura de inventario do proprietario Lourival Maria
no Tavares e respectiva nomeacao de inventariante e de seu
endereco, no prazo de 10 dias, para os devidos fins.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29055-2000
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NOEL LEITE DA SILVA
Réu(s) : CONDOMINIO SAN SEBASTIAN RESID
ENGLER ANDREOLLA
Adv(s) : JOSE VICENTE DA SILVA PR18380
LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
Acordo homologado.
Custas pela Re: no importe de R$ 162,40 que deverao ser reco
lhidas no prazo de 05 dias, sob pena de execucao.
Devera a Re efetuar o recolhimento da contribuicoes sociais
com comprovacao nos autos, no prazo de 10 dias subsequentes
ao final cumprimento do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29434-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON ALVES
Réu(s) : GASTAO GUILHERME FISCHER DORING
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29562-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA ROSA RODRIGUES
Réu(s) : CRIE COMERCIO DE ROUPAS LTDA

: CARLOS ROBERTO LIBARDI ZARAME-
LLO

: IRACI DE LIBALDI ZARAMELA
: REGINA CELIA ZARAMELLO

Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30848-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILMAR JOSE TRAMUJAS
Réu(s) : A E CASTRO & CIA LTDA
Adv(s) : SANDRA MARIA CALBAR PR26289
considerando que a penhora on line (convenio Banco Central)
resultou negativa ate a presente data, manifeste-se sobre a
execucao em curso, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 32060-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTEVIR RIBEIRO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
proceda a readequacao dos calculos de liquidacao, conforme
acordao de folhas 347-350 do C.TST.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 33633-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO BUENO
Réu(s) : JOAO BARBOSA DOS SANTOS CARPIN-
TARIA (ME)

: JBS EMPREITEIRA DE OBRAS DA CONS-
TRUCAO CIVIL

: NELMAR FERRARO
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
cumpra o despacho de folha 113, sob pena de remessa dos au
tos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 34574-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO MORO
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A
Adv(s) : ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
LACIR GUARENGHI PR3966
ciencia da prolacao da sentenca que julgou procedente em par
te os embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 37222-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORENTINO REDIM RESSATO
Réu(s) : CONSEVI CONSTRUCAO E SEGURANCA
VIARIA LTDA
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA
PR18212
autos recebidos do arquivo provisorio. Requeira o que enten
der de direito, no prazo de 10 dias.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

– e-mail vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO COM PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS

Autos : 007 RT 08099/2000
Reclamante : GERSON DE FRANCA
Reclamados : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV DE VIG LTDA E OUTROS

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular

da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está intimando
a(s) Reclamada(s) GUARDA URBANA PONTAGROSSEN-
SE SERV DE VIG LTDA E EMBRASEG EMPRESA BRASI-
LEIRA SEGURANCA S/C LTDA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, da decisão que EXTINGUIU O PROCESSO
COM JULGAMENTO DO MÉRITO, bem como, para, que-
rendo, apresentar contra-razões ao recurso interposto pela par-
te contrária, conforme cópias que se encontram à disposição na
Secretaria da Vara. O presente edital será publicado no Diário
da Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta
Vara. Curitiba, 30 de Junho de 2003. Remetido via e-mail à
Imprensa Oficial em 26/06/2003.

7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400, 5º andar, N/C, CEP 80420-010

- E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos : 007 RT 22001/2002
Reclamante : NEUZELI TEIXEIRA
Reclamado : ESCRITORIOS UNIDOS LTDA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
ESCRITORIOS UNIDOS LTDA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, para comparecer à audiência UNA a ser reali-
zada no dia 13/08/2003, às 14h21min, na Sala de Audiências
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, sita na Av. Vicente
Machado, 400, 5º andar, nesta Capital, quando poderá apre-
sentar sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe facultado de-
signar preposto na forma prevista no Art. 843 da CLT. O não
comparecimento à audiência referida importará revelia e con-
fissão quanto a matéria de fato. É indispensável que a defesa
seja subscrita por advogado, bem como a assistência desse por
ocasião da audiência. O inteiro teor da inicial se encontra à
disposição, para ciência, na Secretaria desta Vara. O presente
edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná e afixado
em lugar próprio na sede desta Vara. Remetido via e-mail à
Imprensa Oficial em 26/06/2003.

R$ 216,00 - 25779/2003

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00202-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 02331-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ISAIAS MARCAL RAIMUNDO
Reclamada(s) : KI DOCURA COMERCIO E DISTRIBUIDO-
RA DE DOCES LTDA
Adv(s) : VALDIR NUNES PALMEIRA PR29393
MANIFESTE-SE SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05649-2003 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO LUIS DE OLIVEIRA CHAGAS
Réu(s) : ADAM REPRESENTACOES COMERCIO DE
VIDEO LTDA
Adv(s) : ANGELA SIGOLO TEIXEIRA PR10615
INFORMAR ENDERECO ATUAL DAS RECDAS, SOB PENA
INDEFER INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07053-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE RENATO BREDA
Réu(s) : W 54 ARTIGOS DE VIAGENS IMPORTA-
CAO E EXP LTDA

: LIKANO S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA W 54 ARTIGOS DE
VIAGENS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07748-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLEN ROSANI PERES DE LIMA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
PERICIA EM 10.7.03 AS 9H, NA SEDE DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08229-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSWALDO JOSE BORDIGNON
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PERICIA EM 8.7.03 AS 10H, COM VISITA A SEDE DA RE-
CDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17184-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON FERRACCIU SOBRINHO
Réu(s) : ALCEU BREDA & CIA LTDA
Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
SOB AS PENAS DA LEI, ESCLARECA O DR. APARECIDO
JOSE DA SILVA
SOBRE O REQUERIMENTO REALIZADO EM LEILAO, JA
QUE ADVOGA PARA
A EXECUTADA. PRAZO DE 48 HORAS.
OS AUTOS NAO PODERAO SAIR DA SECRETARIA.
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PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18152-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON SILVEIRA DE PAULA
Réu(s) : ACSER SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA PR28228
COMPARECA O AUTOR AUD 7.7.03 AS 13H40,SOB PENA
ARQUIVAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 32970-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS MARTINS
Réu(s) : ESQUEMA MOVEIS E DECORACOES
LTDA

: HELIO SKOCINSKI
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
SERGIO CABRAL PR16150
CIENCIA DO OFICIO DE FLS. 398-399 QUE INFORMA
SOBRE PRACA E
LEILAO NA 2a DE GUARAPUAVA EM 9.7.03, AS 10 E AS
11H, NAS DE
PENDENCIAS DO KUSTER HOTEL, A RUA GETULIO
VARGAS, 1.635 -
CENTRO - GUARAPUAVA.O OFICIO AINDA PRESTA OU-
TRAS INFORMACOES
SOBRE O LEILAO.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00109-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01284-1991 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CASIMIRO SIMOES
Réu(s) : COMPANHIA ANCORA SEG GERAIS(EM
LIQ)SIND M LOPES
Adv(s) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
FOI DESIGNADA HASTA PUBLICA A REALIZAR-SE NOS
DIA 31-07-03 E
07-08-03 AS 14H00 NO HOTEL CAMBOA, SITO A RUA
JOAO ESTEVAO,
S-N, EM PARANAGUA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01480-1991 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND.SERVS.PUBL.EST.SERVS.SAUDE E
PREVID.SOC.PR
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : NIVAL FARINAZZO FILHO PR18134
GUIA DE RETIRADA N 790-03 EM FAVOR DO AUTOR
ENCONTRA-SE NA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 01662-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JUAREZ GOMES DA SILVA
Reclamada(s) : CONSTRUTORA SANTOS

: BAR E LANCHONETE SETE PEDRAS LTDA
Adv(s) : RICARDO LUCAS CALDERON PR25654
PROVE O EXEQUENTE A CONDICAO DE SOCIO DA PES-
SOA AQUI REFERI-
DA, BEM COMO O QUALIFIQUE DE FORMA COMPLE-
TA, TUDO EM 15 DIAS
PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DA PRETENSAO
EXECUTIVA ORA MA-
NIFESTADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02391-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALDENIRA RODRIGUES SABINO BRAGA
Reclamada(s) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERVICOS
MAO DE OBRA LTDA
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
GUIA DE RETIRADA N 597-03 EM NOME DA AUTORA
ENCONTRA-SE NA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02455-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDSON JOSE LACERDA
Reclamada(s) : CEMOBILI INDUSTRIA DO MOBILIARIO
LTDA
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE PENHORA ON LINE
EIS QUE ANTES DA
QUEBRA DO SIGILO BANCARIO SE FAZEM NECESSA-
RIAS OUTRAS DILI-
GENCIAS, E TAMBEM PORQUE O SR. CESAR ALVES DA
SILVA SEQUER
INTEGRA O POLO PASSIVO DA PRESENTE DEMANDA.
INTIME-SE O
AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, REQUEIRA
O QUE ENTENDER
DE DIREITO, SOB PENA DE REMESSA AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02948-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : REGIANE CARLA SCHMIDT
Reclamada(s) : ADEGA BRASIL COMERCIAL LTDA
Adv(s) : CIZALE DALL’AGNOL PR14802
ALVARA JUDICIAL N 42-03 EM FAVOR DO AUTOR EN-
CONTRA-SE NA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04470-2002 - (15 DIAS)

Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ FRANCO DE GODOY
Réu(s) : LEAO DE JUDA SERVICOS DE VIGILAN-
CIA LTDA

: ROMA SERVICOS DE LIMPEZA E CON-
SERVACAO S-C LTDA

: CONJUNTO RESIDENCIAL MAUA II
: CNT CENTRAL NACIONAL DE TELEVI-

SAO
Adv(s) : ZENICE MOTA CARDOZO PINTO PR19072
EUNICE MESSA GONZALES PR25371
REGULARIZE A SUBSCRITORA DA PETICAO DE FLS. 134
A SUA REPRE-
SENTACAO PROCESSUAL COM RELACAO A 2 RE.
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 15 DIAS ACERCA DA CER-
TIDAO DA ECT
(ENDERECO DA TESTEMUNHA AIRES RIBEIRO NAO
ATENDIDO 3 DIAS).

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 07201-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LAUDISEIA PEREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : BAR E LANCHONETE PANTERA I

: PAULO JORGE LOURENCO
Adv(s) : JONAS BORGES PR30534
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07717-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE APARECIDO CASSERES
Réu(s) : EVEREST LIMP CONSERVACAO
LTDA(MF)BRAZILIO B NETO

: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS LARANJEIRA PR15661
LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
GUIAS DE RETIRADA N 782-03,783-03 EM FAVOR DO
AUTOR ENCON-
TRAM-SE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
GUIA DE RETIRADA N 791-03 EM FAVOR DA RE ENCON-
TRA-SE NA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14157-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VIEIRA DE LARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA

: LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A
ANGULO LOPEZ
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
REQUEIRA O EXEQUENTE EM 15 DIAS O QUE ENTEN-
DER.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20548-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAICKOL ALVES DE MEIRA
Réu(s) : ESTACIONAMENTO DO LARGO LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21723-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DEVANIL DE GODOI
Réu(s) : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
GUIA DE RETIRADA N 722-03 EM FAVOR DA RE ENCON-
TRA-SE NA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23205-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SHEILA REGINA FERNANDES
Réu(s) : EXPRESS WORKING MAO DE OBRA TEM-
PORARIA LTDA
Adv(s) : GABRIELA ZICARELLI RODRIGUES MEN-
DES PR25675
MARIO SERGIO ROCHA PR27010
FOI DESIGNADO HASTA PUBLICA PARA O DIA 04.07.03
A PARTIR DAS
14H01 NA CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA, SITO
A RUA ELISABETH
WERKA, 55. CASO RESULTEM NEGATIVAS AS HASTAS
INDICADAS ACIMA
FICA DESIGNADA A REALIZACAO DE NOVA PRACA-
LEILAO NO DIA 14.
11.03 A PARTIR DE 14H01.
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS, 254 NA SECRE-
TARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24149-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVO DO AMARANTE
Réu(s) : IMPERIAL CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: LOURIVAL ROSA SANTOS
Adv(s) : RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI
PR20178
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25045-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARA LUCIA SALZVEDEL FURTADO
Réu(s) : BERNECK & CIA.

Adv(s) : FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
PR12881
GUIAS DE RETIRADA N 732-03, 733-03 EM NOME DA
AUTORA ENCON-
TRAM-SE NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25669-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA REGINA CARDINALE
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
GUIA DE RETIRADA N 739-03 EM FAVOR DA AUTORA
ENCONTRA-SE NA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28701-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA ARCANJO ROSA
Réu(s) : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA

: PEDRO HENNING
: MIGUEL VALMOR DUFEECK
: CELIA MARIA VICINTIM BARBOSA
: MARCIA FARIA DE SOUZA

Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
EM ACRESCIMO AO DECIDIDO AS FLS. 159, EMPREEN-
DI EXAME DOS
AUTOS A FIM DE ENCONTRAR DADOS DO EXECUTA-
DO PEDRO HENNING,
PARA FAZER A PESQUISA NO BACEN, E NAO OS EN-
CONTREI. ALIAS
NAO ENCONTREI NADA NOS AUTOS A AUTORIZAR O
ENDERECAMENTO DA
EXECUCAO EM FACE DE TAL EXECUTADO E DE MI-
GUEL VALMOR DUFEECK
O QUE ME FAZ PENSAR QUE A DECISAO DE FLS. 107 E
EQUIVOCADA.
A FIM DE AMEALHAR MELHORES ELEMENTOS PARA
RECOLOCAR O PROCES
SO, NO QUE TANGE A TAL PONTO, NO LEITO DA RE-
GULARIDADE, INTI
ME-SE A AUTORA P- QUE PROVE O ALEGADO AS
FLS.106 EM 15 D. PE
NA EXCLUSAO DOS EXECUTADOS ANTES REFERIDOS
DO POLO PASSIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 34785-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTERO FRANCO DE LIMA
Réu(s) : BRASIL BETON S-A
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS, A RESPEI-
TO DA CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA, SOB COMINACAO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00110-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 02055-2003
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CICERO CAVALCANTE DOS SANTOS
Réu(s) : PIRES SERVICOS SEGURANCA TRANS-
PORTE VALORES LTDA
Adv(s) : DANIEL FERREIRA PR22980
FLS. 169 - VISTA A RE DOS DOCUMENTOS APRESENTA-
DOS PELO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02896-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUIZ CESAR GONCALVES BLASI
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
INCLUA-SE NA PAUTA DE JULGAMENTOS DE 29.08.03
AS 17H20
INTIMANDO AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04010-2001
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO AURELIO DE OLIVEIRA RIBAS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
FOI DESIGNADA JULGAMENTO NOS PRESENTES AU-
TOS PARA O DIA
13.02.04 AS 17H30.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 04966-1997
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DONIZETE RAMPA
Réu(s) : BRICKET ENG IND COM ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA

: SANTO APARECIDO RODRIGUES DA SIL-
VA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INDEFIRO BUSCAS EM RELACAO A JOAO JOSE NUNES
ANTONELLI, EIS
QUE TAL PESSOA NATURAL AINDA NAO FAZ PARTE DA
RELACAO PROCES
SUAL DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06439-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA PEREIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A

Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
DE-SE VISTA A AUTORA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE
FLS. 193.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07018-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO BASSO
Réu(s) : RODOVIARIO MICHELON LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO MOREIRA GOMES
PR22659
MARY HELENA VARASCHIN RS35292
FOI DESIGNADO AUDIENCIA DE INSTRUCAO NOS AU-
TOS PARA 3ª12.03
AS 15H30.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07251-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISTIANO PECZYFIST PROCZIKEVICZ
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
PARA JULGAMENTO DESIGNA-SE A DATA DE 12.3ª04 AS
17H05.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14034-1997
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALLAN WALTER RODRICK PUSCH
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
INDALECIO GOMES NETO PR23465
FOI DESIGNADA JULGAMENTO NOS PRESENTES AU-
TOS PARA O DIA
06.02.04 AS 17H20.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14617-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO AUGUSTO BONFIM SIQUEIRA
Réu(s) : PAMCARY SISTEMAS GERENCIAMENTO
RISCOS S-C LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
A DATA CORRETA DA AUDIENCIA E DIA 26.08.03 AS
14H45.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14997-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PRESTADORA DE SERVICOS GONCALVES
LTDA

: RACIONAL ENGENHARIA LTDA
: KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A

Adv(s) : TATYANA MARION KLEIN PR27539
FOI MARCADA SENTENCA PARA O DIA 23.01.04 AS
17H40.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17708-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALAERTE CZARNESKI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
TOBIAS DE MACEDO PR21667
A DATA CORRETA DA AUDIENCIA E DIA 26.08.03 AS
15H30.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19059-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA APARECIDA DA CRUZ
Réu(s) : ASSEFAZ FUNDACAO ASSIST SERV MIN
FAZENDA
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
OSNIR MAYER PR22584
A DATA CORRETA DA AUDIENCIA E DIA 26.08.03 AS
15H00.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19290-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELOISA HELENA TORRES
Réu(s) : EF VIAGENS E TURISMO LTDA
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
CLAUDIA SUSANA HANEL PR26831
A DATA CORRETA DA AUDIENCIA E 26.08.03 AS 13H30.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19439-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : LUMACOR CORRETORA DE SEGUROS S-
C LTDA
Adv(s) : CLAUDIA HELENA STIVAL PR29782
JUAREZ DE PAULA PR9296
A DATA CORRETA DA AUDIENCIA E 26.08.03 AS 14H00.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19567-2002
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDELEIA PADILHA
Réu(s) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : JULIANA BRAGA COELHO PR20309
DENISE COSTA RIBAS PR20841
ANTE A INFORMACAO PRESTADA NO ANVERSO DES-
TA E A FORMA COMO
PREVISTA A CONCESSAO DA AJUDA ALIMENTACAO NA
NORMA CONVEN-
CIONAL COLETIVA QUA INSTITUI TAL BENESSE (LIMI-
TANDO A CONCES
SAO AOS PRIMEIROS 90 DIAS DE AFASTAMENTO), IN-
DEFIRO A ANTECI
PACAO DOS EFEITOS DA TUTELA.
A DATA CORRETA DA AUDIENCIA E DIA 26.08.03 AS
15H15.
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PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19993-1993
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MOREIRA
Réu(s) : COMINE ENGENHARIA COMERCIO IN-
DUSTRIA LAJES LTDA

: AGNALDO DAL POZZO
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS. 275, NO TOCAN-
TE A EDUARDO
OLIVETI, EIS QUE SE TRATA DE TERCEIRO, ALHEIO AO
PROCESSO DE
EXECUCAO.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00083-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00246-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUZINETE FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BERNECK & CIA
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
676-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00349-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE NOZOR DA SILVA
Réu(s) : TRUTZSCHELER IND COM MAQUINAS
LTDA
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
VISTAS DA PETICAO DE FLS. 776-777, DEVENDO INFOR-
MAR SE MAN-
TEM OU NAO A INSURGENCIA APRESENTADA AS FLS.
771-772. EM CA
SO DE SILENCIO REPUTAR-SE-A QUE PRETENDE SE-
GUIR ADIANTE COM
A INSURGENCIA REFERENCIADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 01152-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HELENA MATILDE BORGES
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
EFETUAR OS DEPOSITOS DE FGTS NO PERCENTUAL DE
8% SOBRE AS
PARCELAS SALARIAIS PAGAS NO PERIODO TRABALHA-
DO E COMPROVAR,
NOS AUTOS, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA PELO
VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 01747-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : COLUMBINA DE FATIMA DA LUZ
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Adv(s) : ARMANDO LUIZ MARCON PR9049
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT O ALVARA JUDICIAL N.
638-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02377-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACI TEREZINHA DURSKI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: EMBRASIL EMP BRAS DE SERV TERCEI-
RIZADOS S-C LTDA
Adv(s) : VILSON GUDOSKI PR22572B
INDALECIO GOMES NETO PR23465
LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
CIENCIA DO DESPACHO INDEFERINDO O DEPOSITO DE
FL. 175, EIS
QUE AINDA NAO OCORREU O PRAZO PARA OPOSICAO
DE EMBARGOS, SE
QUER TEVE INICIO.
PARA A 2 RECLAMADA PRESTAR A INFORMACAO RE-
QUERIDA PELA AUTO-
RA A FL. 277.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 02397-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDRE LUIZ DE PAULA
Reclamada(s) : K J SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: FRIGUMZ ALIMENTOS S-A
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-

CAO
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
GILMAR VOLKEN RS24426
RICARDO LUIS MAYER SC6962
MANIFESTAREM-SE, QUERENDO, SOBRE O DESPACHO
DE FL. 22 DETER-
MINANDO A JUNTADA DA COPIA DO TERMO DA AU-
DIENCIA REALIZADA
EM 13-06-03 EM RAZAO DE QUE O ORIGINAL NAO SE
ENCONTRA NA SE
CRETARIA DESTA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02461-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON MIRANDA DA ROCHA JUNIOR
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
(EM LIQ EXTRAJUD)

: BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
(LIQ EXTRAJUD)

: HSBC SEGUROS (BRASIL) S-A
Adv(s) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO DF6930
RECOLHER AS CUSTAS PROCESSUAIS, NO IMPORTE DE
2% SOBRE O VA-
LOR TOTAL DO NEGOCIO JURIDICO APRECIADO PELO
JUIZO AS FLS.
1123-1124. FOI AUTORIZADO O ABATIMENTO DA IM-
PORTANCIA RECO-
LHIDA POR OCASIAO DA INTERPOSICAO DO RECUR-
SO ORDINARIO (FL.
888).
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
636-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03253-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMELIA MARIA DA SILVA
Réu(s) : UNIAO LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS MATEUS PR11391
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
678-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 03473-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONIR ZAMBON
Réu(s) : TROPICOS RESTAURANTES RODOVIARI-
OS LTDA
Adv(s) : RONALD SILKA DE ALMEIDA PR14232
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
649-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04492-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORIDES BATISTA
Réu(s) : ORLANDO CINI JUNIOR
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
REQUERER O QUE ENTEDER DE DIREITO DIANTE DO
TEOR DA CERTIDAO
LAVRADA NA CP EM APENSO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04612-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR FRANCA
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIMENTO APRESEN-
TADO PELA 2 RE,
POSTULANDO A RETIFICACAO DE SEU NOME.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05503-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DOS SANTOS
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: INSTITUTO AMBEV DE PREVIDENCIA
PRIVADA
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
IMPUGNAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXECUCAO
OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 06939-2003 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR BIONDO
Réu(s) : MEGA EXPRESS TRANSPORTES LTDA

: PARMALAT BRASIL S-A INDUSTRIA DE
ALIMENTOS
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
ESCLARECER A OBTENCAO DAS FOTOCOPIAS DA
CTPS, CARREADAS AS
FLS. 14-16.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07497-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVI DA SILVA REIS
Réu(s) : ROSS BELT DO BRASIL QUIMICA FARMA-
CEUTICA LTDA
Adv(s) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
RETIFICAR A CTPS DO AUTOR, SOB PENA DE SE-LO
FEITO PELO PRO-
PRIO JUIZO, CIRCUNSTANCIA EM QUE SERA APLICA-
DA MULTA EM VA-
LOR EQUIVALENTE AO ULTIMO SALARIO DO OBREI-
RO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08229-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
654-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 08703-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS DE JESUS OLIVEIRA
Réu(s) : ASSOCIACAO MEDICA BENEFICENTE
SAINT CLAIRE

: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA
Adv(s) : CLAUDIA MONTEIRO REGINATO PR22963
RAFAEL BOFF ZARPELON PR23564
APRESENTAR EMBARGOS A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11039-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO CARLOS BARON

Réu(s) : VOTAN INDUSTRIA E COMERCIO DE FI-
BRAS LTDA
Adv(s) : CELIA DO ROCIO DE PAULA PR22701B
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11423-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE HONORIO DA SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : NESTOR APARECIDO MALVEZZI PR3351
CIENCIA DA HOMOLOGACAO DA READEQUACAO DOS
CALCULOS. PARA AS
PARTES MANIFESTAREM-SE, NO PRAZO SUCESSIVO DE
05 DIAS, INI-
CIANDO-SE PELO AUTOR:
PRAZO DO AUTOR: 02-07-03 A 07-07-03
PRAZO DA RE: 14-07-03 A 18-07-03

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 12490-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DURAIR FRANCISCO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C
LTDA
Adv(s) : JAMES DANTAS PR27512
VISTAS DA CONTA GERAL NO MONTANTE DE R$ 770,71,
DEVENDO GA-
RANTIR O JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 14709-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIETH BERNARDO DE PAULA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15109-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIA DEMCZUK
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA S-C LTDA
Adv(s) : ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
PR22496
TOMAR AS SEGUINTES PROVIDENCIAS: FORNECER AS
GUIAS DE TRCT,
COM O CODIGO 01 PARA LIBERACAO DO FGTS, SOB
PENA DE EXPEDI-
CAO DE ALVARA PELO JUIZO; ENTREGAR AS GUIAS
CD PARA HABILITA
CAO DO SEGURO DESEMPREGO, SOB PENA DE EXE-
CUCAO DIRETA PELO
VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15610-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCE DA CUNHA BATISTA
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA
Adv(s) : VIVIANE STADLER FAGUNDES PR27023
RETIRAR OS AUTOS EM CARGA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 16582-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMBROZIO DUBESKI
Réu(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
660-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17368-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREIA CAMARGO DA SILVA
Réu(s) : EXPERIENCE CONSULTORIA E PESQUI-
SA LTDA
Adv(s) : LISANDRA FAGUNDES FELTRAN PR17846
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA TES-
TEMUNHA PAULO RO-
BERTO DE LIMA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17457-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR VICTOR NOVITZKI
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
662-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18376-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MAX OLIVEIRA SILVA
Réu(s) : ELEVA INDUSTRIA COM MANUTENCAO
ELEVADORES LTDA

: INDUSTRIA COM ELEVAD CEL LTDA (EX-
CLUIDA DA LIDE)

: MIRIAN GOTTARDI DE MORAES
: GLACY SILVEIRA DA COSTA
: GLACY SILVEIRA DA COSTA
: MARCELO ALVES DE MORAES

Adv(s) : RUBENS ROBERTI PR3160
APRESENTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20111-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAILSON MOREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SE-
GURANCA S-C LTDA

Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
626-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20258-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ROBERTO HOLTMAN
Réu(s) : MASTEC BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
ALBERTO MANENTI PR20617
VISTAS DO LAUDO PERICIAL AS PARTES, PELO PRAZO
SUCESSIVO DE
05 DIAS, INICIANDO-SE PELO AUTOR:
PRAZO DO AUTOR: 02-07-03 A 07-07-03
PRAZO DA RE: 14-07-03 A 18-07-03

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20767-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS BITTENCOURT DA COSTA
Réu(s) : IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS
PARA TRATORES LTDA
Adv(s) : LORIVAL FAVORETTO PR20021
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
671-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21786-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GRACIANO RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : VENEZA VIGILANCIA S-C LTDA(MF)S
RODRIGO LOURENCO

: FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
INFORMAR O VALOR SACADO REFERENTE AOS DEPO-
SITOS RECURSAIS
(FLS. 425-426).

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21824-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO ALEIXO
Réu(s) : JOCELIO ANTONIO TULIO (ME)

: MOTORAUTO LTDA(MF)S MARCOS AL-
BERTO PICOLI
Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DO 1 RE-
CLAMADO, SOB PENA
DE APLICACAO DO ARTIGO 267, INCISO I DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22166-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILMAR JOSE REINERT
Réu(s) : HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LAB
INDL FARM LTDA

: WASHINGTON LUIZ PEREIRA FILHO
: WALDEMIRO PEREIRA NETO
: DICESAR WALDEMIRO CARAM PEREIRA
: WASHINGTON LUIS PEREIRA

Adv(s) : JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT
PR18245
IMPUGNAR, QUERENDO, OS EMBARGOS A EXECUCAO
OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22502-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO EDUARDO HAUENSTEIN
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS MATEUS PR11391
RETIRAR OS AUTOS EM CARGA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 23291-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MARTINS COSTA NETO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE
PR26076
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 708 RECONSIDERAN-
DO OS EMBARGOS
OPOSTOS EM RAZAO DE QUE A EXECUCAO JA SE EN-
CONTRAVA GARANTI-
DA.
QUERENDO, CONTRAMINUTAR A IMPUGNACAO A
SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25336-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE ALVES FLORES
Réu(s) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S-A
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
633-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 25924-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEWTON SARAIVA MADRUGA
Réu(s) : ELETROSUL CENTRAIS ELETRICAS DO
SUL BRASIL S-A
Adv(s) : RICARDO DE QUEIROZ DUARTE PR11241
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT OS ALVARAS JUDICI-
AIS NS. 680-03
E 681-03 E A GUIA DE RETIRADA N. 679-3ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 31976-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENESIO BORUCH
Réu(s) : BCN CREDIREAL

: BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : CARINA PESCAROLO PR23787
A DISPOSICAO NA CEF - PAB-JT GUIA DE RETIRADA N.
631-203ª

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 33335-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : MAURILIO JOSE CAVANHI
Réu(s) : SUPERMERCADO AQUILA LTDA
Adv(s) : JORGE ANTONIO NASSAR CAPRARO
PR17598
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, SOB PENA DE
UTILIZACAO DO DEPOSITO RECURSAL PARA QUITA-
CAO DO REFERIDO DE
BITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 33725-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TADEU ZIMOLONG
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : DANIELE ESMANHOTTO PR22408
OPOR EMBARGOS A EXECUCAO, QUERENDO.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00084-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que os
autos em referencia foram incluidos em pauta, devendo ser
dada ciencia ao (s) seu (s) cliente (s) da data designada,
bem como das penalidades legais em caso de eventual ausen-
cia.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02830-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRIA AUZANE GARRETT
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA
30-07-03, AS 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04107-2002
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILTON DE MACEDO BRITO
Réu(s) : INSTALARME INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
JULIANA BRAGA COELHO PR20309
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA O DIA 08-
08-03,
AS 08h30min.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 20941-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA APARECIDA SARTORI
Réu(s) : SECOVIMED SERVICO SOCIAL DA HABI-
TACAO DO PARANA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUCAO DE-
SIGNADA PARA O DIA
31-07-03, AS 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21918-2001
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO MARCELO DE SA
Réu(s) : INSTALARME INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
JULIANA BRAGA COELHO PR20309
AUDIENCIA DE INSTRUCAO ADIADA PARA O DIA 08-
08-03,
AS 08h10min.

15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV VICENTE MACHADO 400 01 ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00085-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0015-EAEJ 00017-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): ROSIANA APARECIDA DE MARTINI
Executado(S): HOPALINNE MALHARIA E CONFECCOES
LTDA
Adv(s) : SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA
PR27547
APRESENTAR AOS AUTOS COPIA DO ATO CONSTITU-
TIVO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-EAEJ 00066-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): JOANIN MEIRA ALVES
Executado(S): ARAUTUR TRANSPORTE TURISTICA
Adv(s) : ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAU-
RO PR22671
COMPROVAR A DECRETACAO DA FALENCIA DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00089-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROMEIA RODRIGUES FERREIRA
Reclamada(s) : OSVALDINA DE OLIVEIRA
Adv(s) : ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE
PR24512
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00324-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : FERNANDO DA SILVA LORO
Reclamada(s) : TORRE ALVA PANIFICADORA E CONFEI-
TARIA LTDA (ME)

: SIRLEI REGIS
Adv(s) : ROSANA HORNE PR16860
CIENCIA DAS CERTIDOES DE FLS. 71 E 73 VERSO, RE-
QUERENDO O
QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 00325-2003 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MAURICIO MAZZI
Requerido(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Adv(s) : JONAS CARVALHO GOULART PR16421
RECOLHER OS EMOLUMENTOS PREVISTOS NO ART.
789-B, IV, DA CLT,
NO IMPORTE DE R$ 0,55 “POR FOLHA” DA CARTA DE
SENTENCA.
CONCEDIDO OS BENEFICIOS DA JUSTICA GRATUITA,
COM ISENCAO DO
PAGAMENTO DE CUSTAS, EXCETO DOS EMOLUMEN-
TOS JA REFERIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 00671-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JACIR HIPOLITO DOS SANTOS
Réu(s) : CASA CHIC INDUSTRIA LTDA
Adv(s) : GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO
PR25864
REQUERER O QUE ENTEDER DE DIREITO, DIANTE DO
TEOR DA CERTI-
DAO LAVRADA NA CARTA PRECATORIA EM APENSO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 00776-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSANA DO CARMO ROBES
Reclamada(s) : IVO FABIANO MARTINS DE LIMA
Adv(s) : LUIZ CARLOS PR20136
CIENCIA DA CERTIDAO DE FL. 76, PARA INFORMAR O
ATUAL E CORRE
TO ENDERECO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 02443-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIANO LOPES DO NASCIMENTO
Réu(s) : SIND TRAB ATIV BRAC COR MOV MERC
GER CTBA R METR

: ETSUL TRANSPORTES LTDA(MF)S CLE-
MENCEAU M CALIXTO

: ANTONIO EDUARDO GONGORRA
: ELIAS FERREIRA DE MOURA

Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
INFORMAR QUAL DILIGENCIA PRETENDE VER REALI-
ZADA, CONSIDERAN-
DO QUE O SINDICATO JA FOI CITADO (FL. 116).

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04242-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR SOUZA DE OLIVEIRA
Réu(s) : RN COMERCIAL LTDA

: PAPYRUS NEW SUPRIMENTOS PARA IN-
FORMATICA LTDA
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
INDICAR BENS DA RECLAMADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0015-CS 04962-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : DIVONZIR JOSE DE FARIA DOS SANTOS
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
MANIFESTAR-SE QUANTO AO INTERESSE PELO PROS-
SEGUIMENTO DA EXE
CUCAO COM A PENHORA DO BEM OFERECIDO PELA
EXECUTADA OU REQUE
RER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 04971-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CELIA ROSSETTO DE LIMA
Reclamada(s) : OPM COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

: NOVA AURORA COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
APRESENTAR OS ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA
TIDA COMO SUCES-
SORA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 04986-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO ABREU DOS PASSOS
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: DEMETERCO & CIA LTDA
: ELIAS DOS SANTOS
: JAIR DE CASTRO

Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
CIENCIA DA CERTIDAO DE FL. 319, PARA REQUERER O
QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-PS 05210-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE CARLOS PEREIRA
Reclamada(s) : BIG PASTEL LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
APRESENTAR O ENDERECO ATUAL DA RE OU REQUE-
RER O QUE ENTENDER
DE DIREITO, VISANDO A REALIZACAO DA CITACAO,
JA QUE O DISPOS
TO NO PAR. 2 DO ART. 852-B DA CLT, NAO APROVEITA
AO PROCESSO DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 05520-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CARLOS DA ROSA
Réu(s) : A LEAL & CIA LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
CIENCIA DA CERTIDAO DE FL. 125, PARA INFORMAR O
ATUAL E COR-
RETO ENDERECO DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 07697-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DICLEIA FALCADE
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA
AUTORA ATRAVES DA
PETICAO DE FL. 237.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 09252-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENESIO APARECIDO LEAL
Réu(s) : ABMI SOCIEDADE JORNALISTICA INTER-
NACIONAL LTDA
Adv(s) : WALTER XAVIER JUNIOR PR19150
VISTAS DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS, COM
ESPECIAL ATENCAO
AO OFICIO DE FL. 89, DEVENDO REQUERER O QUE
ENTENDER DE DI-
REITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 11536-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DULCE AMELIA GOMES
Réu(s) : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
(ME)
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13226-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
INFORMAR O ENDERECO DA RECLAMADA, SOB PENA
DE SUSPENSAO DO
FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 13293-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERCILIA RODRIGUES ROSNER
Réu(s) : MILTON FRANCA RIBEIRO
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
CIENCIA DA CERTIDAO DE FL. 107, REQUERENDO O
QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15032-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUI OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
Adv(s) : JOSE MARCOS ALMEIDA PR24847
CIENCIA DA CERTIDAO DE FL. 127, PARA MANIFESTA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15310-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ DOS PRAZERES LIMA NETO
Réu(s) : BRILHANTE COMERCIO DE CALCADOS
LTDA
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
INFORMAR O NUMERO DO CNPJ DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15685-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO DO PRADO
Réu(s) : AUTO POSTO VITORIA REGIA LTDA
Adv(s) : TANIA MARA PEREIRA PR25039
APRESENTAR A CTPS E OS CALCULOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15823-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS ROGERIO DOS SANTOS VIEIRA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 15881-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIESER NAGEL JUNIOR
Réu(s) : BANCO BANDEIRANTES S-A

: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO
AUTOR AS FLS. 268-
270, SOB AS PENAS DO ART. 359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17123-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ALCINDA DE LIMA
Réu(s) : COLIM COM PROD ALIM LTDA (CONF
CASA CHA S FRANC)

: GILSON GONCALVES SICURO
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
FORNECER O ENDERECO ATUAL DA 3 RE, A FIM DE
POSSIBILITAR A
MATERIALIZACAO DO ATO CITATORIO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17496-2002 - (30 DIAS)

Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AURINO DOS SANTOS NUNES
Réu(s) : FABRICA DE CELULOSE E PAPEL S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
COMPROVAR A ALTERACAO DE SUA DENOMINACAO
PARA AQUELA APONTA-
DA NA DEFESA E VISTAS DOS DEMONSTRATIVOS
APRESENTADOS NA PE-
TICAO DE 233-241.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 17656-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU CLAUDEMIRO DO NASCIMENTO
Réu(s) : LINEALUX ELETROMETALURGICA LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
EFETUAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS,
SOB PENA DE PROS
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, OCASIAO EM QUE
ACARRETARA O SURGIMEN
TO DE NOVAS DESPESAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 18595-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITORIO MARIA VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : METAL JUNCO
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 19194-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR FONTOLAN PAUKA
Réu(s) : IRMAOS MAUAD LTDA

: IRMAUAD AGROPASTORIL LTDA
: IRMAUAD SEGURANCA S-C LTDA

Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
INDICAR OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA OU
REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO PROVISORIO DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 21978-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNALDO JOSE PIRES
Réu(s) : CONSTRUTORA R A LACERDA LTDA

: CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
8a REGIAO

: RENATO AUGUSTO DE LACERDA
Adv(s) : NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR
PR34636
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 174 IDEFERINDO, POR
ORA, A CITA-
CAO DO 3 REU POR EDITAL. PARA A PROPRIA PARTE
BUSCAR O ENDE-
RECO DO DEVEDOR, DEVENDO INFORMAR AO JUIZO
AS PROVIDENCIAS
ADOTADAS NO CUMPRIMENTO DA DETERMINACAO.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 22948-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO DE PAULA PADILHA
Réu(s) : EDGOMES CONSTRUCAO CIVIL LTDA
(ME)

: EDSON ANTONIO CASTANHA
: OLIVIO GOMES MACHADO

Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
APRESENTAR OS ENDERECOS CORRETOS DOS 2 E 3
REUS, DEVENDO IN-
FORMAR AO JUIZO AS PROVIDENCIAS ADOTADAS NO
CUMPRIMENTO DA
DETERMINACAO, CONFORME DETERMINA O DESPA-
CHO DE FL. 191.

PROCESSO TRT-PR-0015-RT 24262-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLINDO FERREIRA FILHO
Réu(s) : DIST FRUTOS MAR E ALIM CONGELADOS
TE TUDA LTDA

: REGINALDO XAVIER DE ALENCAR
: EDNEIA WOSIACK

Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
INDICAR BENS DA EXECUTADA EDNEIA WOSIACK
PARA POSSIBILITAR O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00168-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00376-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERBERT SCHAFER
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00991-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARCIA BOTTURA
Réu(s) : TITANIUM INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA

: SANDRO KNAUBER
: MARCELO ALEXANDRO BUZZI

Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
EDIVALDO MERCER GONCALVES PR6211
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PUBLICADA EM 16 DE JUNHO DE 2003 DECISAO REJEI-
TANDO
OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS PELA
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01601-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VONDINEI ALVES SANTANA
Réu(s) : ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
CURITIBA S-C LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO PR24674
PUBLICADA EM 16 DE JUNHO DE 2003 DECISAO REJEI-
TANDO
OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS PELA
RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01818-2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MICHELE MARIA FERNANDES
Reclamada(s) : COMPANHIA NACIONAL DE CALL CEN-
TER
Adv(s) : ROSANGELA APARECIDA GIUZIO
PR26975
RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT PR33405A
EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MERITO, COM
FULCRO NO ART.
267, DO CPC.
CUSTAS PELA AUTORA DISPENSADAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02242-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCINEIA DAMARIS DA SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A

: TELEPAR CELULAR S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CLAUDIA DUCCI HARTMANN PR32114
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04344-2003 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALMIR ROGERIO DOS SANTOS
Réu(s) : CAIXA SEGURADORA S-A
Adv(s) : LUIZ CARLOS LIMA PR2181
A DECISAO DA ANTECIPACAO DE TUTELA FOI MANTI-
DA
A RECLAMADA DEVERA CUMPRIR A ORDEM DO MAN-
DADO DE FLS. 208,
INCLUSIVE PROCEDER O DEPOSITO DA MULTA DIA-
RIA FIXADA, AATE A
DATA DO EFETIVO CUMPRIMENTO DA DETERMINA-
CAO DESTE JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04380-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURO DEL CUCHI
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
INDALECIO GOMES NETO PR23465
PUBLICADA EM 16 DE JUNHO DE 2003 DECISAO ACO-
LHENDO
OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS PELO
RECLAMANTE.
AUTOR:
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04491-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA KRETCHMER RIBEIRO
Réu(s) : IVONETE CARDOZO DE LIMA (ME)

: DIGITAL GRAF LTDA
Adv(s) : LUIS OTAVIO LEMES DE TOLEDO PR14863
JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
PUBLICADA EM 16 DE JUNHO DE 2003 DECISAO REJEI-
TANDO
OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS PELAS
RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04572-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL CANDIDO MACHADO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
PUBLICADA EM 16 DE JUNHO DE 2003 DECISAO ACO-
LHENDO PARCIALME
NTE OS EMBARGOS DECLARATORIOS INTERPOSTOS
PELO RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 04970-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Réu(s) : TROMBINI EMBALAGENS LTDA
Adv(s) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05042-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURILIO RODRIGUES DA COSTA
Réu(s) : TOP RH TRABALHO TEMPORARIO LTDA

: A T M PUBLICIDADE LTDA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 132

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05335-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL ROCHA CORREA
Réu(s) : BOSCATO & SANTOS LTDA

Adv(s) : PETER AMARO DE SOUZA PR16456
LORIVAL CAMARGO SANTOS PR4917
PUBLICADA EM 09 DE JUNHO DE 2003 DECISAO ACO-
LHENDO OS EMBARG
OS A EXECUCAO OPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05658-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELEAZAR TEIXEIRA DE ALMEIDA
Reclamada(s) : GELRE TRABALHO TEMPORARIO SA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : ADNILTON JOSE CAETANO PR25650
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05808-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENE MARIA CAVALHEIRO
Réu(s) : SUPERMERCADOS COLETAO LTDA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
INTERP0STO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05822-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIANA RODRIGUES ALVES
Réu(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
ALZIR PEREIRA SABBAG PR18869
PUBLICADA EM 16 DE JUNHO DE 2003 DECISAO REJEI-
TANDO OS EMBAR
GOS DECLARATORIOS INTEPOSTOS PELA RECLAMA-
DA.
RECLAMADA:
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07009-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGDA LUCIANE HEIN BELLI
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : MAURO MARCELINO ALBANO PR19185
GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
CONSIDERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES DA PRESE
NTE EXECUCAO ATRAVES DOS CALCULOS DE FLS. 451-
459

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08662-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON ALOIZIO MOREIRA
Réu(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S-A
Adv(s) : MARCOS WILSON SILVA PR11693
CIENCIA DO TEOR DA DECISAO DOS EMBARGOS DE-
CLARATORIOS E PARA
QUERENDO, APRESENTAR CONTRA-RAZOES AO RE-
CURSO ORDINARIO INTE
RPOSTO PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08997-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUELI APARECIDA MACHADO
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL PARANA

: FUNPAR FUNDACAO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PR
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
ADEL EL TASSE PR21376
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09284-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY JOSE FRANCISCO
Réu(s) : GEM IND E COM DA PANIFICACAO LTDA
Adv(s) : GIORGIA ENRIETTI BIN PR25334
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09322-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON SANTOS MACHADO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10826-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINIZ DRANKA
Réu(s) : CONSTRUBLOK CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Adv(s) : RENATO BRUNO FUHRMANN PR15699
MARIA LUIZA BELLOTTI PAGNOCCA PR19314
CONSIDERADOS DEFINITIVAMENTE DELIMITADOS OS
VALORES DA PRESE
NTE EXECUCAO ATRAVES DOS CALCULOS DE FLS. 279-
281

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11909-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON SALOMON JUNIOR
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
MARCELO KALIL PR24778
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
INTERP0STO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13581-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO RODRIGUES PARENTE
Réu(s) : HJRM CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: AUTO POSTO HORA DA VERDADE LTDA
: AUTO POSTO HRJR LTDA
: AUTO POSTO BLEY ZORNING LTDA
: KJSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LUBRIFICACAO LTDA
: HASKO RIEDEL

Adv(s) : PAULO JOSE GOZZO PR13306
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13782-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURA MONALISE MOLINARI DE PAU-
LA HORACIO
Réu(s) : COMPANHIA GRALHA AZUL DE SEGU-
ROS S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-CS 13804-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELVIA CARDOSO ECARD ILKIU
Requerido(s) : BANCO DE BRASILIA

: CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO

: REGIUS SOCIEDADE CIVIL DE PREVI-
DENCIA PRIVADA
Adv(s) : ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
CRISTIANE FERRAZ PIAS PR29197
CONTRAMINUTAR, QUERRENDO, AGRAVO DE PETI-
CAO APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14801-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAIQUEL RUTHNER
Réu(s) : ASSOCIACAO FORCA SINDICAL DO ES-
TADO DO PARANA

: INSTITUTO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS IDDEHA
Adv(s) : NEY LUIZ PEREIRA PR15675
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15464-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROCHELE CARLA DE BONA DE PAULA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ADESIVO
INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15774-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOIR KRAFT
Réu(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-C LTDA
Adv(s) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
IVANA VIARO PADILHA PR21502
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15897-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA BATISTA
Réu(s) : PROMPTEL COMUNICACOES S-A
Adv(s) : VALERIA HATSBACH PR17777
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16029-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REJANE APARECIDA CADORE
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17751-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO APARECIDO ALESSIO
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 232

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20757-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOI PEREIRA PRESTES
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANTIDA A DECISAO DE FLS. 748.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22369-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDETE SOARES
Réu(s) : MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : VICENTE GANTER DE MORAES PR21794
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22570-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO D’AGOSTA
Réu(s) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLO-
GIA
Adv(s) : LARISSA MEGA ROCHA PR32830A
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23880-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAFAEL ORLANDO RAMOS MARRERO
Réu(s) : PRESTO LABOR A C PES LTDA(M F)SIND
IVAN A SANTOS
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE FL. 106

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25708-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO BUENO
Réu(s) : BANCO DE TOKYO S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
OPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27078-1997 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO GERHARDT
Réu(s) : UNI-SAUDE ASSIST MEDICO-ODONTO-
LOGICA S-C LTDA

: SANTA BRIGIDA INST DE IMAGINOLO-
GIA DO PR SC LTDA

: HOSP SAO VICENTE (INST GER ASSIST
SOC EVANG)
Adv(s) : ABEL ANTONIO REBELLO PR21306
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, AGRAVO DE PETICAO
OPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27385-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO DANIEL SALLES
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : THAIS PERRONE PEREIRA DA COSTA
PR23043
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS PR29166
CONTRA-ARRAZOAR, QUERENDO, RECURSO ORDINA-
RIO INTERPOSTO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00169-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10938-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAILTON KUTACHO
Réu(s) : GOCIL SERVICOS VIGILANCIA SEGU-
RANCA LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL
PR29078
RECOLHER A IMPORTANCIA DEVIDA A TITULO DE
CONTRIBUICAO PREVI
DENCIARIA, CONFORME REQUERIMENTO FORMULA-
DO PELO INSS, SOB PE
NA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11527-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PATRICIA DE LIMA ANDRE
Réu(s) : CARTORIO DISTRITAL CAJURU
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLU-
SIVE DAS PARCELA
S PREVIDENCIARIAS INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13141-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS ELIAS BONFIM (ESPOLIO)
Réu(s) : BANCO ITAU S-A

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : MONICA CARARO BREMER PR28921B
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLU-
SIVE DAS PARCELA
S PREVIDENCIARIAS INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14605-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODEMAR DE MORAES
Réu(s) : DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM
Adv(s) : BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR
PR14916
APRESENTAR AS PECAS A SEREM JUNTADAS NO PRE-
CATORIO, PARA A R
EQUISICAO DO CREDITO REMANESCENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14632-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : DANIEL BEZERRA
Réu(s) : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO
LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA. EM CASO DE
DIVERGENCIA INDICAR OUTROS, OBEDECIDA A GRA-
DACAO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14953-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO JOSE DE OLIVEIRA
Réu(s) : DVM COMERCIO DE CD E ELETRONICOS
LTDA
Adv(s) : ADYR TACLA FILHO PR18688
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15520-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON RIBEIRO NUNES
Réu(s) : SIPAMIDIA PAINEIS ALTERNANTES LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
VISTAS DA PETICAO E DOCUMENTOS FLS. 179-184

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16291-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMA KRAUTCHUK
Réu(s) : PLASTIPAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVA-
LHO PR27049
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLU-
SIVE DAS PARCELS
PREVIDENCIARIAS INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16688-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS SANTANA
Réu(s) : DOMILAR COM REPRESENTACAO ELE-
TRODOMESTICOS LTDA
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
APRESENTAR NOVOS ARTIGOS DE LIQUIDACAO REFE-
RENTES AO SEGURO-
DESEMPREGO, SOB PENA DE DEVOLUCAO DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVI
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17029-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVAIR RIBEIRO DE LIMA
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Adv(s) : NATANOEL ZAHORCAK PR12921
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17074-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NATALIA FLORENCIO DE LIMA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : CLOVIS DOS SANTOS ROSARIO PR21983
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS,
SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE DIVERGEN-
CIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLU-
SIVE DAS PARCELA
S PREVIDENCIARIAS INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20544-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO DA SILVA GOMES
Réu(s) : CIDADELA S-A

: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
VISTAS PETICAO E DOCUMENTOS FL. 133-147

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 20637-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEIDE EUGENIA RODRIGUES
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS.
EM IGUAL PRAZO, REGULARIZAR A REPRESENTACAO
EM JUIZO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21733-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FABIANO ROVAGNANI MO-
RETTI
Réu(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO OFERECIDOS, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM
CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS
SEUS DE FORMA DETALHADA E ESPECIFICA, INCLU-
SIVE DAS PARCELAS PREVIDENCIARIAS INCIDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24612-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GISELE CHRISTIAN RAMALHO DE SOU-
ZA
Réu(s) : ANDRAGUS P S A T AE LTDA (MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A

: SAAM REPRESENTACOES SERVICOS
AGENCIAMENTOS LTDA
Adv(s) : PAULO EDUARDO CARRANO SANTOS
PR17762
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA
E ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 29067-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR APARECIDO PEREIRA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
MANIFESTAR-SE QUANTO AO BEM OFERECIDO A PE-
NHORA. EM CASO DE
DIVERGENCIA INDICAR OUTROS, OBEDECIDA A GRA-
DACAO LEGAL.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00170-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciarem e-ou tomarem ciencia
do que segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03045-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA SALEMA VENANCIO
Réu(s) : ATENAS CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA NÌ (S) 896 E 897-2003

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16551-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARI DOS SANTOS
Réu(s) : S MILLER & A MILLER LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA NÌ (S) 907-2003, EM NOME DE SEU CLIENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16795-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEBORA FURTADO DE SOUZA
Réu(s) : BOILING POINT COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA NÌ (S) 912-2003

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27747-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA DE
PROENCA
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NO PAB-JT DA CEF
GUIA(s) DE RETIR
ADA NÌ (S) 909-2003

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33249-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MENDES MACHADO
Réu(s) : ROBERT BOSCH LIMITADA
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
REGULARIZAR A REPRESENTACAO EM JUIZO, SOB
PENA DE NAO HOMOLO
GACAO DO ACORDO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00171-2003

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados de que os
autos em referencia foram incluidos em pauta, devendo ser
dada ciencia ao (s) seu (s) cliente (s) da data designada,
bem como das penalidades legais em caso de eventual ausen-
cia.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01823-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISIS CHAMMA DOETZER
Réu(s) : IOB INF OBJETIVAS PUBLICACOES JURI-
DICAS LTDA

: IOB CURSOS DE LEGISLACAO EMPRESA-
RIAL LTDA
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
FOI DESIGNADO O DIA 27-08-2003, AS 13H25MIN, PARA
ENCERRAMEN
TO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06492-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDEMIRO ALVES FILHO
Réu(s) : CENTRO DE ATIVIDADES PRE ESCOLA-
RES TISTU
Adv(s) : AFFONSO VICENTE LOPES PR1166
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FOI DESIGNADO O DIA 03-09-2003, AS 13H25MIN, PARA
ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 09087-2003
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANIA MARA GUEDES
Réu(s) : MR CLARIANO DA SILVA CONFECCOES
(ME)

: JOAO EDSON CLARIANO DA SILVA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
FOI DESIGNADO O DIA 24 DE JUNHO DE 2004, AS
16H30MIN, PAR
A REALIZACAO DA AUDIENCIA UNA, NO RITO ORDI-
NARIO.
DEVE V. SA. DAR CIENCIA DA REFERIDA DESIGNACAO
A SEU CLIENTE BEM COMO DAS COMINACOES LEGAIS
EM CASO DE AUSENCIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12673-2001
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO SOUZA DA SILVA
Réu(s) : CONSORCIO CONMEC

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER PR10515
GIOVANI DA SILVA PR18452
ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
FOI DESIGNADO O DIA 17-09-2003, AS 13H25MIN, PARA
ENCERRAMENTO DA INSTRUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14594-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUARES PINTO
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A
Adv(s) : DIOGENES ANTONIO CRACO PR16217
ELIZEO ARAMIS PEPI PR22798
FOI ADIADA PARA O DIA 08 DE JUNHO DE 2004, AS
14H30MIN, AUD
IENCIA DE INSTRUCAO RELATIVA AOS PRESENTES
AUTOS.
DEVE V. SA. DAR CIENCIA DO REFERIDO ADIAMENTO
A SEU CLIENTE, BEM COMO DAS COMINACOES LEGAIS
EM CASO DE AUSENCIA.

Varas do Trabalho do
Interior

Irati

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO e
CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que está:
1) CITANDO a empresa METROKOLETA SANEAMEN-
TO E SERVIÇOS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
executada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA n.
0321/2001, em que figura como exequente ROMUALDO FI-
LIPUS, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas a importância
de R$ 8.293,74 (oito mil duzentos e noventa e três reais e
setenta e quatro centavos (ATUALIZADAS ATÉ 31/05/2003,
CORRIGÍVEIS ATÉ O PAGAMENTO), ou garantir a exe-
cução, sob pena de penhora.
2) Está CITANDO também, para que cumpra a obrigação de
fazer, NO PRAZO DE DEZ DIAS, na forma fixada em sen-
tença, sob pena da providência ser efetivada pela Secretaria
desta Vara do Trabalho, sendo que neste caso, os órgãos com-
petentes serão comunicados para tomada das providências que
entenderem cabíveis. (OBS.: A CTPS DO EXEQUENTE,
ENCONTRA-SE NA SECRETARIA DESTA VARA DO
TRABALHO).
3) Está INTIMANDO finalmente, de que quando do trânsito
em julgado da sentença de liquidação, será expedido ofício para
a agência local do INSS, acompanhado de certidão explicativa,
a fim de que o débito em relação à primeira ré, seja inscrito em
dívida ativa, uma vez que o respectivo valor, em relação à em-
presa rè, é inferior a R$ 5.000,00.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço exzpedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos 12 dias do mês de junho de 2003.

Eu,_________________________Marcos Chornobay,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO e
OBRIGAÇÃO DE FAZER

-COM PRAZO DE 05 DIAS-

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
1 - Está CITANDO a empresa MARIA CELIA HEKAVEY-
ME, ora em lugar incerto e não sabido, executada nos autos de
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA n. 0312/2002, em que fi-
gura como exequente GARIBALDO MERGEM, para pagar
em 48 (quarenta e oito) horas a importância de R$ 60.087,40
(sessenta mil e oitenta e sete reais e quarenta centavos) (ATU-
ALIZADAS ATÉ 30/06/2003, CORRIGÍVEIS ATÉ O PA-
GAMENTO), ou garantir a execução, sob pena de penhora.
2 – Está CITANDO também para cumprir a obrigação de fazer
(anotar / retificar a CTPS), no prazo de dez dias.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos 23 dias do mês de junho de 2003.

Eu,_________________________Marcos Chornobay,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO
COM PRAZO DE 05 DIAS

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
Está CITANDO a empresa MARIEUZA LAURINDO – ME
- MONTEC MECÂNICA INDUSTRIAL, ora em lugar in-
certo e não sabido, executada nos autos de RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO) n.
018/2003, em que figura como exequente WILSON ROHDE,
para pagar em 48 (quarenta e oito) horas a importância de R$
1.213,28 (um mil duzentos e treze reais e vinte e oito centa-
vos) (ATUALIZADAS ATÉ 30/04/2003, CORRIGÍVEIS
ATÉ O PAGAMENTO), ou garantir a execução, sob pena de
penhora.

E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos 06 dias do mês de junho de 2003.

Eu,_________________________Marcos Chornobay,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

R$ 558,00 - 25928/2003

JUSTIÇA DO TRABALHO - VARA DE IRATI
Rua Lino Esculápio, 1260 - Bairro Rio Bonito-Irati(PR) -

tel. (042) 422-2287

EDITAL DE CITAÇÃO PARA PAGAMENTO e
OBRIGAÇÃO DE FAZER

-COM PRAZO DE 05 DIAS-

A DOUTORA CLÁUDIA CRISTINA PEREIRA, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Irati, estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, na forma da lei FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
que:
1 - Está CITANDO as empresas REVACO REVESTIMEN-
TOS E SERVIÇOS LTDA e BUTLER DO BRASIL LTDA,
ambas em locais incertos e não sabidos, executadas nos autos
de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA n. 0916/2000, em que
figura como exequente JOSAFAT LECIUK, para pagar em 48
(quarenta e oito) horas a importância de R$ 6.700,39 (seis mil
e setecentos reais e trinta e nove centavos) (ATUALIZA-
DAS ATÉ 30/06/2003, CORRIGÍVEIS ATÉ O PAGAMEN-
TO), ou garantir a execução, sob pena de penhora.
2 – Está CITANDO inclusive, a primeira ré REVACO RE-
VESTIMENTOS E SERVIÇOS LTDA para cumprir a obri-
gação de fazer (anotar / retificar a CTPS), no prazo de dez dias.
E, para que chegue ao conhecimento da executada e demais
interessados, faço expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume desta Vara e, publicado na Imprensa Ofici-
al do Estado do Paraná.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Irati,
estado do Paraná, aos 23 dias do mês de junho de 2003.

Eu,_________________________Marcos Chornobay,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

Cláudia Cristina Pereira
Juíza do Trabalho Titular

R$ 162,00
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Tribunal Regional da
9ª Região

RELAÇÃO SRH/SILC Nº 74/2003
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região de 25-6-2003:
Portaria JP nº 206/03 - Art. 1º. Instaurando PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apuração simultâ-
nea dos indícios de irregularidades relacionadas a furto de um
microcomputador na 2ª Vara do Trabalho de Cascavel e peque-
nos furtos no âmbito do Fórum Trabalhista de Cascavel, cons-
tantes do relatório apresentado pela Comissão de Sindicância
designada pela Portaria JP 122/2003, de 27 de março de 2003
(Sindicância TRT nº 3/2003, fls. 47/57).  Art. 2º. Designando
para compor a Comissão que conduzirá o referido processo,
FERNANDO ALBERTO VIDAL, Técnico Judiciário Área
Judiciária, na qualidade de Presidente; JÚLIO CÉZAR RA-
MOS HEIN, Diretor da Sala dos Oficiais de Justiça de Curiti-
ba, e REJANE CRISTINA PROBST MARCONDES DE
ALBUQUERQUE, Técnico Judiciário Área Judiciária, na con-
dição de membros.  Art. 3º. Recomendando à Comissão que
envide todos os esforços para manutenção do necessário sigilo
durante a execução de seus trabalhos, recomendação esta que
deverá se estender às pessoas que forem por ela ouvidas.  Art.
4º. Fixando o prazo de 60 dias para conclusão dos trabalhos,
autorizando a Comissão, desde logo, a praticar todos os atos
necessários ao desempenho de suas funções, na forma da legis-
lação pertinente.  Art. 5º. As unidades vinculadas à Adminis-
tração deste Tribunal, prestarão a colaboração necessária para
o cumprimento das tarefas afetas à Comissão.
Portaria JP nº 207/03 - Art. 1º. Instituindo COMISSÃO DE
LEVANTAMENTO PATRIMONIAL para o Fórum Traba-
lhista de Maringá, com vigência para os meses de junho e
julho do corrente ano, incumbindo-lhe a verificação e exame
dos bens móveis deste Tribunal bem como a emissão de pare-
cer sobre o destino a ser dado ao material permanente inserví-
vel, antieconômico e irrecuperável, para que se proceda à bai-
xa patrimonial e conseqüente doação legal;  Art. 2º. Designan-
do, para comporem a referida Comissão, os servidores CAR-
LOS ROBERTO VIEIRA, Assistente Administrativo do Ga-
binete do Juiz Diretor do Fórum de Maringá, código TRT 9ª
FC04, como presidente; e, como membros, AMIR LOPES
MARTINS, Chefe da Divisão de Apoio Administrativo SE-
TORIAL I-Apucarana; e FRANCISCO CARLOS RODRI-
GUES SANT’ANA, Auxiliar Judiciário Área Serviços Gerais
Especialidade Limpeza e Conservação, classe A, padrão 4.
Portaria JP nº 208/03 - Art 1º. Designando RIVELINO CON-
CIANI, Diretor do Serviço de Apoio Administrativo, código
TRT 9ª CJ-2, para ATUAR como Pregoeiro junto a este Tribu-
nal, no Pregão nº 14/2003, referente à aquisição de condicio-
nadores de ar, tipo Split;  Art 2º. Designando PAULO CELSO
GERVA, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especiali-
dade Segurança, classe C, padrão 15; e VALDENIR SCOLA-
RI DE ASSIS, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Espe-
cialidade Segurança e Transporte, classe C, padrão 15, para
comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro;  Art. 3º. Designan-
do FLÁVIA CARNEIRO DE ALMEIDA, Técnica Judiciária
Área Judiciária, classe A, padrão 1, para ATUAR como 2º Pre-
goeiro e como substituta do Pregoeiro em seus impedimentos
legais;  Art. 4º. Delegando ao Pregoeiro as atribuições de que
trata o art. 8º, inciso III, alíneas “a” e “c” do Decreto nº 3.555/
2000;  Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Curitiba, 27 de junho de 2003.

Maria Rosicler Cretella  -  Diretora da SRH

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

O Exmo. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Regiao, nos termos do ATO GDGCJ.GP n. 450-2001-TST e
do ATO 498-2003-TRT 9ª, esclarece que a nova numeracao
dos processos sera acompanhada da numeracao anterior somente
ate 31 de Julho de 2003. A partir de 1o. de agosto de 2003 as
informacoes processuais contemplarao apenas o novo numero
unico do processo.

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA
SEÇÃO ESPECIALIZADA DO E. TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, PARA 7 DE JULHO DE
2003, AS 13:30 SEGUNDA-FEIRA

TRT-PR-00063-2003-909-09-00-9 (MS-00063-2003)-ORI-
GEM:-VDT-SAO JOSE DOS PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : VIACAO AEREA SAO PAULO S-A VASP
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA-VDT-
SAO JOSE DOS PINHAIS

Litisc: ROSANGELA MATIAS LINHARES
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro

TRT-PR-00109-2003-909-09-00-0 (MS-00109-2003)-ORI-
GEM:-VDT-CAMPO MOURAO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : ANTONIO BELINI FILHO E OUTROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA-VDT-
CAMPO MOURAO

Litisc: GERSON MAINARDES
Litisc: TRANSNADY TRANSPORTADORA

NADY LTDA
Advogado(s) : Paulo Roberto Luviseti-Fernanda Andreazza

TRT-PR-00115-2003-909-09-00-7 (MS-00115-2003)-ORI-
GEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Impetrante(s) : CELSO VICENTE MAUAD E OUTROS
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 10ª-
VDT-CURITIBA

Litisc: EITOR DE SOUZA
Advogado(s) : Eduardo Casilo Jardim-Emerson Luiz Lauren-
ti-Adilson Correia

TRT-PR-00118-2003-909-09-00-0 (MS-00118-2003)-ORI-

GEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Impetrante(s) : INDÚSTRIA COMÉRCIO E RECUPERACAO
DE PLASTICOS MONTE CLARO LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 12ª-
VDT-CURITIBA

Litisc: JOSE CLOVIS MACHADO
Advogado(s) : Lorna Loredana Lascowski

TRT-PR-00125-2003-909-09-00-2 (MS-00125-2003)-ORI-
GEM:-05ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Impetrante(s) : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DA
REGIÃO DE CORNELIO PROCOPIO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 5a.-
VDT-LONDRINA

Litisc: JULIENS DE MATOS
Advogado(s) : Osvaldo Alencar Silva-Alberto de Paula Ma-
chado

TRT-PR-00126-2003-909-09-00-7 (MS-00126-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Impetrante(s) : NILTON LOURENCO FELL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 2a.-
VDT-CASCAVEL

Litisc: BANCO BANESTADO S-A
Advogado(s) : Ines Estanislava Pucci-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo Sampaio

TRT-PR-06098-2001-909-09-00-0 (AR-00098-2001)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Autor(es) : ESPÓLIO DE OLAVO GODOY
Réu(s) : JOAO BATISTA PROENCA E OUTROS
Advogado(s) : Adenilson Cruz-Jose Subtil de Oliveira-Alber-
to Manenti

TRT-PR-06147-2001-909-09-00-4 (AR-00147-2001)-ORI-
GEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TOS
Autor(es) : CANTINA NONNA VECHIA LTDA
Réu(s) : BENVENUTO MIGUEL LOVATO
Advogado(s) : Leticia Daniele Simm-Paulo Henrique Zanine-
lli Simm-Zeno Simm-Jose Adair dos Santos

TRT-PR-06159-2002-909-09-00-0 (AR-00159-2002)-ORI-
GEM:-VDT-UNIAO DA VITORIA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Autor(es) : ZILMA DE FATIMA PINHEIRO FERREIRA
Réu(s) : MANOEL DAMIAO RIBEIRO
Advogado(s) : Celio Pereira Oliveira Neto-Valdir Gehlen

TRT-PR-06184-2002-909-09-00-3 (AR-00184-2002)-ORI-
GEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Revisor : Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TOS
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Réu(s) : EDSON BISPO MARQUES
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Silvia Elisabeth Naime-
Jose Lucio Glomb

TRT-PR-06192-2002-909-09-00-0 (AR-00192-2002)-ORI-
GEM:-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : DATAMIDIA INFORMACOES PUBLICITA-
RIAS S-C LTDA
Réu(s) : ROMULO JOSE PEREIRA LIMA
Advogado(s) : Maria Isabel Barth Costamilan-Diego Felipe
Munoz Donoso-Vilson Osmar Martins Junior

TRT-PR-06215-2002-909-09-00-6 (AR-00215-2002)-ORI-
GEM:-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TOS
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Autor(es) : MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Réu(s) : IRMA MERCEDES NEGRELO GHELER
Advogado(s) : Cesar Augusto Gazzoni-Geraldo Roberto Cor-
rea Vaz da Silva

TRT-PR-06240-2002-909-09-00-0 (AR-00240-2002)-ORI-
GEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : MUNICIPIO DE ROLANDIA
Réu(s) : ALCIDES TOLOTTO
Advogado(s) : Martins Gati Camacho-Jose Roberto Beffa-
Marco Henrique Damiao Beffa

TRT-PR-06247-2002-909-09-00-1 (AR-00247-2002)-ORI-
GEM:-01ª-VDT-PONTA GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TOS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Réu(s) : ABEGAIR DA APARECIDA MACHADO
DOS SANTOS E OUTROS
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-06271-2002-909-09-00-0 (AR-00271-2002)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-PONTA GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Réu(s) : SHIRLEY APARECIDO DO NASCIMENTO
E OUTROS
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-06046-2003-909-09-00-5 (AR-00046-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-PONTA GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Autor(es) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Réu(s) : JOSE GUEBERT DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s) : Joao Antonio Pimentel-Jose Adriano Malaqui-
as

TRT-PR-25768-1998-012-09-40-4 (ARL-00098-2003)-ORI-
GEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : RAPHAEL F GRECA & FILHOS LTDA
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR DIRCEU PIN-
TO JUNIOR
Advogado(s) : Sarah Martins

TRT-PR-11067-2001-909-09-00-0 (MC-00067-2001)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Requerente(s) : ESPÓLIO DE OLAVO GODOY
Requerido(s) : JOAO BATISTA PROENCA E OUTROS
Advogado(s) : Adenilson Cruz-Jose Subtil de Oliveira-Eliton
Araujo Carneiro

TRT-PR-71018-2001-026-09-00-9 (AIAP-00042-2003)-ORI-
GEM:-VDT-UNIAO DA VITORIA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SIGFRIED ERNESTO KROETZ
Agravado(s) : NEREU MUNIZ DE LEMOS E OUTROS
Advogado(s) : Anderson Luis Bohrer-Enio Geraldo Candido
Nogara-Gilberto Tadeu Dombroski

TRT-PR-03555-1997-658-09-00-2 (AIAP-00053-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : VALMIR DA SILVA LOURENCO
Agravado(s) : TRANSPORTADORA FERLIN LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Edson Luiz de Freitas-Sergio Vulpini

TRT-PR-01414-1995-093-09-00-1 (AP-01849-2000)-ORI-
GEM:-VDT-CORNELIO PROCOPIO-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : ALZIRA MARIA BADARO
Advogado(s) : William Randall Nadal-Jaziel Godinho de
Morais

TRT-PR-00468-1995-653-09-00-0 (AP-01693-2002)-ORI-
GEM:-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TOS
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : AGNALDO SOARES
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s) : Jussara Oliveira Lima Kadri-Deusderio Tormi-
na

TRT-PR-00384-1996-654-09-00-3 (AP-03348-2002)-ORI-
GEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : ERMINIO DE JESUS CARVALHO
Agravado(s) : CASAN INDÚSTRIA DE PRE MOLDADOS
DE CONCRETO LTDA
Advogado(s) : Carlos Alberto da Silva

TRT-PR-07331-1998-018-09-00-2 (AP-03844-2002)-ORI-
GEM:-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TOS
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA
Agravado(s) : OTAVIO LUIZ DA SILVA DE VARGAS
Advogado(s) : Luiz Carlos Franco-Marcelo Oliva Murara-
Cecilia Inacio Alves

TRT-PR-15202-1999-652-09-00-9 (AP-03962-2002)-ORI-
GEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : BALAROTI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Agravado(s) : MARIA APARECIDA TABORDA
Advogado(s) : Sebastiao Carlos da Costa-Paulo Eduardo Gue-
des

TRT-PR-03867-2001-513-09-00-4 (AP-04049-2002)-ORI-
GEM:-03ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE LONDRINA
Agravado(s) : ITAMAR NOVAIS DE SOUZA
Advogado(s) : Joaquim Faustino de Carvalho-Eloisa Harumi
Matsumoto-Cassio Nagasawa Tanaka

TRT-PR-01099-1999-091-09-00-3 (AP-04127-2002)-ORI-
GEM:-VDT-CAMPO MOURAO-PR
Relator : Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TOS
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : SABARALCOOL S-A ACUCAR E ALCOOL
Agravado(s) : ROBERTO ANDRADE CORDEIRO
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Sergio da Silva Lima

TRT-PR-11458-1995-014-09-00-8 (AP-00184-2003)-ORI-
GEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR

Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA
Agravado(s) : SERGIO COSTA PETRI
Advogado(s) : Luiz Carlos Franco-Marcelo Oliva Murara-
Rene Jose Stupak

TRT-PR-06570-1999-513-09-00-5 (AP-00195-2003)-ORI-
GEM:-03ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : EDSON ROSSI CONSTRUCOES CIVIS
Agravado(s) : PEDRO BERNARDO DOS REIS
Advogado(s) : Ederaldo Soares-Luis Ricardo Pereira Barica-
ti-Nidia Kosienczuk Rosa Goncalves Santos-Cloves Jose de
Pinho

TRT-PR-01789-1995-670-09-00-7 (AP-00201-2003)-ORI-
GEM:-VDT-SAO JOSE DOS PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : MAURO PAES
MAKARIOS CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Ivan Sergio Tasca-Ana
Paula Esmerio Magalhaes

TRT-PR-01523-1996-658-09-00-1 (AP-00268-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : JOAO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Gerson Antonio Baluta-Joao Augusto Martins
Filho

TRT-PR-02913-1998-093-09-00-9 (AP-00312-2003)-ORI-
GEM:-VDT-CORNELIO PROCOPIO-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : JUMBO TRATAMENTO TERMICO E IN-
DÚSTRIA MECANICA LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
JOSE CARLOS ONDEI
Advogado(s) : Adailton Alves Maciel Junior-Marcelo Alves
Valduga

TRT-PR-01164-2000-093-09-00-8 (AP-00314-2003)-ORI-
GEM:-VDT-CORNELIO PROCOPIO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : INDÚSTRIA DE CONECTORES ELETRICOS
NEMA LTDA
Agravado(s) : RONALDO CARNEIRO FIGUEIREDO
Advogado(s) : Edson Helio Bernardes da Silva-Marco Anto-
nio Dias Lima Castro-Adriane Santos Sella

TRT-PR-00441-1998-656-09-00-9 (AP-00338-2003)-ORI-
GEM:-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : MARIO DE ARAUJO BARBOSA
ANTONIO DE JESUS CASTANHO OLIVEIRA (RECURSO
ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Antonio Ferreira Bueno-Agenir Braz
Dalla Vecchia

TRT-PR-01530-1991-095-09-00-0 (AP-00373-2003)-ORI-
GEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TOS
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
JOSE ANERCO DE SOUZA
Advogado(s) : Gerson Antonio Baluta-Eliete Chemim-Jose
Lourenco de Castro

TRT-PR-51932-2001-008-09-00-1 (AP-00381-2003)-ORI-
GEM:-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CARLOS ALBERTO MARIA PINTO
ROSELI DO ROCIO SANTOS
Advogado(s) : Jose Antunes Moreira-Claudio Cesar Pinto-
Elisabete Schlichting

TRT-PR-01686-1997-093-09-00-3 (AP-00390-2003)-ORI-
GEM:-VDT-CORNELIO PROCOPIO-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : ANESTOR JOSE DOS SANTOS
Advogado(s) : Danielli Gimenes Pereti-Vera Augusta Moraes
Xavier da Silva-Josiane Vargas Ferreira-Erico Ricardo Saco-
nato

TRT-PR-05829-2000-006-09-40-0 (AP-00409-2003)-ORI-
GEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : INSTITUTO CULTURAL BRASIL ARGEN-
TINA LTDA
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi-Rosangela Apare-
cida de Melo

TRT-PR-10366-1997-006-09-00-8 (AP-00410-2003)-ORI-
GEM:-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
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Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : SANSON TRANSPORTES E REPRESENTA-
COES LTDA
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz-Paulo
Henrique Ribeiro de Moraes

TRT-PR-01074-1992-025-09-00-8 (AP-00428-2003)-ORI-
GEM:-VDT-UMUARAMA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : G RESENDE & CIA LTDA
Agravado(s) : ORLANDO FERNANDES DA ROCHA
Advogado(s) : Gabriel Soares Janeiro-Luiz Carlos Fernandes
Domingues

TRT-PR-00493-2001-658-09-00-4 (AP-00432-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : GASPARETO & MARTINAZZO LTDA
Agravado(s) : GERALDO JOSE BOMBAZAR JUNIOR
Advogado(s) : Anizio Jorge da Silva Moura-Jairo Moura

TRT-PR-02390-2000-020-09-00-6 (AP-00461-2003)-ORI-
GEM:-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : CONDOMINIO EDIFICIO VAN GOGH
Agravado(s) : NELSON DOMINICALI
Advogado(s) : Mercia Regina de Oliveira-Jose Chiezi de Oli-
veira-Oswaldo dos Santos Junior-Kelly Cristina Trajano

TRT-PR-16129-2000-011-09-00-2 (AP-00468-2003)-ORI-
GEM:-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Agravado(s) : MARIA DO CARMO NERES PAIXAO
Advogado(s) : Lauri Joao Zamboni-Alvaro Eiji Nakashima-
Alexandre Nishimura

TRT-PR-29425-1996-651-09-00-4 (AP-00501-2003)-ORI-
GEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : WILMA GLORIA DE MORAES
Agravado(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CI-
ENCIA DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
Advogado(s) : Maria Lucia Araujo Nogueira-Flavia Daniele
Gomes-Luiz Antonio Abagge

TRT-PR-00766-1999-069-09-00-0 (AP-00517-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : LOGICARGO CONSULTORIA E TRANS-
PORTES LTDA
Agravado(s) : ROGERIO CALDERON BALBINO
Advogado(s) : Libiamar de Souza-Claudio Ribeiro Martins

TRT-PR-23751-1991-004-09-00-7 (AP-00520-2003)-ORI-
GEM:-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
RUBENS BITTENCOURT
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz-Valmir
Palu-Joao Domingos Cardoso

TRT-PR-00250-1996-658-09-00-8 (AP-00521-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : DARCI SILVERIO
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Joao Augusto
Martins Filho

TRT-PR-06456-1998-021-09-40-2 (AP-00542-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : HERMINIO MAIA RAMOS-ME
Agravado(s) : MARLENE DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s) : Ari Alves Pereira-Magda Rocha-Elson Sugi-
gan

TRT-PR-00827-1995-669-09-00-4 (AP-00543-2003)-ORI-
GEM:-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : SERVICOS E MECANIZACAO AGRICOLA
LTDA SEMAG
Agravado(s) : MARIO GABRIELI
Advogado(s) : Mozart Garcia Oliveira-Lourival Theodoro
Moreira

TRT-PR-03490-1998-012-09-00-0 (AP-00596-2003)-ORI-
GEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : LUCIO MATIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Go-
mes Neto-Sergio Roberto de Oliveira

TRT-PR-00153-1996-668-09-00-2 (AP-00618-2003)-ORI-

GEM:-VDT-MARECHAL CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : NILTON APARECIDO FURLAN
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Antonio Osvaldo Pascuti-Tania Magali dos
Santos-Eric Riemma-Luciana Penedo-Aldenir Selbmann-Mil-
ton Paulo Giersztajn

TRT-PR-00940-1989-095-09-40-3 (AP-00623-2003)-ORI-
GEM:-01ª-VDT-FOZ DO IGUACU-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : EXPRESSO MEDIANEIRA LTDA E OU-
TROS
Agravado(s) : NELSON LUCIANO KLUGE
Advogado(s) : Laercion Antonio Wrubel-Antonio Carlos Cas-
tellon Vilar

TRT-PR-00576-1998-091-09-00-2 (AP-00646-2003)-ORI-
GEM:-VDT-CAMPO MOURAO-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE
LTDA
Agravado(s) : MARCOS BOLDRINI
Advogado(s) : Aderson Douglas Galli Falleiros-Helio Henri-
que de Camargo

TRT-PR-00606-2000-092-09-00-2 (AP-00655-2003)-ORI-
GEM:-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TOS
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : MIGUEL ANTONIO MINIELLO (PERITO)
Advogado(s) : Marcia Paiva Lopes

TRT-PR-06619-1994-018-09-00-6 (AP-00664-2003)-ORI-
GEM:-01ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
WASHINGTON MASSACHIGUE SUGUIYAMA (RECURSO
ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cristiane Bergamin Morro-Vera Augusta Mo-
raes Xavier da Silva

TRT-PR-05403-1995-019-09-00-0 (AP-00669-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : ANTONIO CARLOS MODESTO LEMES
Agravado(s) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLU-
VEL
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar-Fernanda de Souza Ro-
cha

TRT-PR-23532-1991-002-09-00-5 (AP-00670-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : ESTADO DO PARANA
Agravado(s) : DENISE VALENTE GONCALVES TEDES-
CHI
Advogado(s) : Hatsuo Fukuda-Ricardo Marcelo Fonseca

TRT-PR-00043-1998-654-09-00-0 (AP-00683-2003)-ORI-
GEM:-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : LUIZ ANTONIO BITTENCOURT DECKER
Agravado(s) : COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
Advogado(s) : Ugo Ulisses Antunes de Oliveira-Marco Aure-
lio Guimaraes-Daniel Augusto do Amaral Carvalho

TRT-PR-51429-2002-096-09-00-0 (AP-00688-2003)-ORI-
GEM:-01ª-VDT-GUARAPUAVA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CARLA CRISTIANE WITECK
N O NEVES INFORMATICA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Omar Cassiano dos
Santos- Francisco Apelles Siqueira Martins

TRT-PR-51480-2002-096-09-00-1 (AP-00689-2003)-ORI-
GEM:-01ª-VDT-GUARAPUAVA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ANGELO MARIO PIEKARZEWICZ
EDSON ARIEL DE SOUZA PATITUCCI & NELMA DE OLI-
VEIRA NEVES LTDA
Advogado(s) : Valter Schaefer Mehret-Omar Cassiano dos
Santos

TRT-PR-32055-1995-012-09-00-0 (AP-00692-2003)-ORI-
GEM:-12ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : HOSPITAL SAO LUCAS S-A
Agravado(s) : JOSEFINA CAMARGO
Advogado(s) : Luiz Carlos Guimaraes Taques-Thais Perrone
Pereira da Costa

TRT-PR-03381-1997-069-09-00-2 (AP-00698-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : OSMAR GRACIOLI
Advogado(s) : Gilberto Fior-Darci Luiz Marin

TRT-PR-32064-1997-009-09-00-0 (AP-00702-2003)-ORI-
GEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ACEMIR ANTUNES DE OLIVEIRA
Agravado(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA
Advogado(s) : Jussara Osik-Jussara Osik

TRT-PR-01028-1996-071-09-00-3 (AP-00707-2003)-ORI-
GEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA
Agravado(s) : SANDRO ROGERIO MELCHIOR
Advogado(s) : Antonio Fanchini Junior-Paulo Sergio Maldo-
nado Garcia

TRT-PR-10589-1996-015-09-00-5 (AP-00714-2003)-ORI-
GEM:-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Agravado(s) : REGINA LUCIA SANTOS
Advogado(s) : Armando Luiz Marcon-Areslindo Alves de Fi-
gueiredo

TRT-PR-00010-1999-089-09-00-5 (AP-00749-2003)-ORI-
GEM:-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Revisor : Exmo Juiz ALTINO PEDROZO DOS SAN-
TOS
Agravante(s) : ROVIGO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECCOES LTDA
Agravado(s) : JANETE MARTINHO ANTUNES GONCAL-
VES
Advogado(s) : Itamar Strumielo Diniz-Evanildes Camargo

TRT-PR-00462-2002-664-09-00-6 (AP-00776-2003)-ORI-
GEM:-05ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO
Agravante(s) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E AR-
RUMADORES DE LONDRINA
Agravado(s) : VAGNER ROBERTO DINIZ
COMPANHIA CACIQUE DE CAFE SOLUVEL
Advogado(s) : Sania Stefani-Edmeire Aoki Sugeta-Rosangela
Khater

TRT-PR-00074-2002-071-09-00-4 (AP-00802-2003)-ORI-
GEM:-01ª-VDT-CASCAVEL-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAPEMA
LTDA
Agravado(s) : MARCIO JOSE BORTOLOTTI
Advogado(s) : Antonio Fanchini Junior-Evaristo Stabile Neto

TRT-PR-00585-2001-072-09-00-1 (AP-00810-2003)-ORI-
GEM:-VDT-PATO BRANCO-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : MARCUS ANTONIO GONZATTO
Agravado(s) : MASSA FALIDA DE OLVEPAR S-A INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO
SINDICO: VANILSO DE ROSSI
Advogado(s) : Marcos Antonio Pagliosa Alves-Arlindo Fer-
reira Freitas

TRT-PR-09549-1995-513-09-00-8 (AP-00849-2003)-ORI-
GEM:-03ª-VDT-LONDRINA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BENEDITO JERONIMO
Agravado(s) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
COPEL
Advogado(s) : Damasceno Mauricio da Rocha Junior-Flavio
Nixon Petrilo-Denise Canova

TRT-PR-18709-1997-007-09-00-9 (AP-00866-2003)-ORI-
GEM:-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ARTHUR SALOMAO PEREIRA MONTEIRO
Agravado(s) : ALPS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA
Advogado(s) : Vicente de Paulo Estevez Vieira-Elionora Ha-
rumi Takeshiro

TRT-PR-09086-1997-016-09-00-4 (AP-00880-2003)-ORI-
GEM:-16ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Agravado(s) : LUCIANE NEVES
Advogado(s) : Marissol Jesus Filla-Djalma Luiz Vieira Filho-
Marion de Bastos Kuster

TRT-PR-24569-1992-013-09-00-5 (AP-00889-2003)-ORI-
GEM:-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : UNIAO FEDERAL
Agravado(s) : SUNTA MARTELLI VENAZZI
Advogado(s) : Roberto Stoltz-Maria Regina Buchner Albizu-
Carlos Roberto Steuck

TRT-PR-00488-1997-021-09-00-9 (AP-00891-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR

Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : OLVEBRA INDÚSTRIAL S-A
Agravado(s) : VALDEMIR APPA
Advogado(s) : Nelto Luiz Renzetti-Claudinei Codonho

TRT-PR-15609-2000-011-09-00-6 (AP-00920-2003)-ORI-
GEM:-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS S-C LTDA
Agravado(s) : LIDIA APARECIDA CARVALHO MEDEI-
ROS
OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C LTDA
Advogado(s) : Lauri Joao Zamboni-Antonio Alberto Louren-
co Lucas-Alexandre Nishimura-Alvaro Eiji Nakashima-Alme-
rindo Pereira

TRT-PR-24472-1999-652-09-00-0 (AP-00935-2003)-ORI-
GEM:-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA
EM LIQUIDACAOEXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : EMERSON HENRIQUE MULLER
Advogado(s) : Lineu Miguel Gomes-Marcio Jones Suttile

TRT-PR-19601-1997-005-09-00-0 (AP-00951-2003)-ORI-
GEM:-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : DOUGLAS FERREIRA E OUTROS
Agravado(s) : SERGIO FALCIONI
Advogado(s) : Sandra Regina Figueiredo-Carlos Alberto da
Silva

TRT-PR-08870-1996-651-09-00-0 (AP-01008-2003)-ORI-
GEM:-17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ELISABETE DAM
Agravado(s) : RELOSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
RELOGIOS LTDA
Advogado(s) : Cleusa Souza da Silva-Maria Terezinha Hanel
Antoniazzi

TRT-PR-25537-1997-014-09-00-8 (AP-01028-2003)-ORI-
GEM:-14ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : JOSE CARLOS FAGUNDES CUNHA
Advogado(s) : Rogerio Martins Cavalli-Marcia Helena Bader
Maluf

TRT-PR-00292-2001-659-09-00-3 (AP-01048-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-GUARAPUAVA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Agravado(s) : TADEU DONIZETE ARAUJO
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues-Manuel Antonio Tei-
xeira Neto-Ismael Luis da Silva

TRT-PR-02610-2002-662-09-40-9 (AP-01056-2003)-ORI-
GEM:-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : NACKLE MAKHOUL JUNIOR
Agravado(s) : PAULO ADRIANO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s) : Laurici Pelegrini Junior-Elizabete de Andrade
Yaedu

TRT-PR-14069-1998-009-09-00-1 (AP-01109-2003)-ORI-
GEM:-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL S-A
Agravado(s) : SILVESTRE ANTONIO MENON
Advogado(s) : Manoel Hermando Barreto-Ricardo Marcelo
Fonseca-Denise Martins Agostini

TRT-PR-17894-1992-011-09-00-9 (AP-01126-2003)-ORI-
GEM:-11a.-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CI-
ENCIA DA TECNOLOGIA E DA CULTURA FUNPAR
ALEXANDRO LOPES OLEIRO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes-Luiz Antonio Abagge-
Marion de Bastos Kuster

TRT-PR-02294-2000-021-09-00-4 (AP-01146-2003)-ORI-
GEM:-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER
Agravante(s) : COLONIZADORA SINOP S-A E OUTROS
Agravado(s) : HERMEDES CESTARI
Advogado(s) : Carlos Roberto Previdelli-Fabio Alex Sgobero

Uma vez providos os agravos de instrumentos constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral e os
processos que não forem julgados nesta sessão, serão aprecia-
dos na próxima sessão, independentemente de nova publica-
ção.

Curitiba, 2 de JULHO DE 2003.

SANDRA GIAMBARRESI DE ALMEIDA
Secretária-substituta do Tribunal Pleno,

Orgão Especial e da Seção Especializada
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Paraná

Gabinete da Direção do Foro

EDITAL

CADASTRAMENTO ADVOCACIA DATIVA

O Juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de 1º Grau –
Seção Judiciária do Estado do Paraná, nos termos do Provi-
mento nº 210, de 28 de maio de 1981, do Conselho da Justiça
Federal,

FAZ PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que es-
tará realizando, no período de 01 à 31 de julho de 2003, o ca-
dastramento de profissionais para composição de nova lista de
advogados dativos, a vigorar pelo período de um ano, tornando
sem efeito os registros anteriores.

O cadastramento somente poderá ser feito mediante preenchi-
mento de formulário específico, disponível via Internet no site
www.jfpr.gov.br. Os profissionais interessados que não possu-
írem acesso à Internet, poderão fazê-lo nos microcomputado-
res que serão colocados à disposição nas Circunscrições Judi-
ciárias instaladas nas localidades abaixo, conforme preceitua a
Portaria nº 64/02 da Direção do Foro desta Seccional, sob pena
de invalidar a inscrição:

Campo Mourão – Avenida José Custódio de Oliveira, 1345
Cascavel - Avenida Paraná, 2767, Centro
Curitiba – Rua Anita Garibaldi, 888, térreo, Bairro do Ahú
Foz do Iguaçu – Rua Edmundo de Barros, 1989, Jardim Naipi
Francisco Beltrão – Rua Tenente Camargo, 1.660 – Ed. Banes-
tado
Guarapuava – Rua Saldanha Marinho, 1321, Centro
Londrina – Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto
Maringá – Rua XV de Novembro, 734, Centro
Paranaguá – Rua Rodrigues Alves, 800
Paranavaí – Avenida Getúlio Vargas, 1350 – 1º andar
Ponta Grossa – Rua Valério Ronchi, 150, Bairro Uvaranas
Umuarama – Avenida Brasil, 4159

O preenchimento dos campos da ficha cadastral é condição
imprescindível à sua aceitação. Quaisquer alterações nos da-
dos cadastrados, ocorridas após a homologação da lista, deve-
rão ser encaminhadas à esta Seção Judiciária, no endereço ele-
trônico dirnaj@jfpr.gov.br ou mediante requerimento dirigido
à Direção do Foro.

Curitiba, 09 de junho de 2003.

(Original assinado)

FERNANDO QUADROS DA SILVA,
Juiz Federal Diretor do Foro,
Seção Judiciária do Paraná

JUÍZO DA VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEI-
RO DA HABITAÇÃO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

PARANÁ Av Anita Garibaldi, 888, 7º andar, Curitiba-PR
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 09/2003 Prazo: 20 (vinte) dias

DEMAIS PROCESSOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
OU CONTENCIOSA AUTOS Nº 2000.70.00.021016-1
REQUERENTE(S): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REQUERIDO(S): FARID MARCELINO DE ALMEIDA WO-
DZINSKI, portadora do RG nº 3.173.294-8/PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 457.064.289-68 O EXMO. JUIZ FEDERAL
DA VARA DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO
DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SE-
ÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, NOS AU-
TOS ACIMA DISCRIMINADOS: FAZ SABER, a REQUE-
RIDA supramencionada, por se encontrar em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo e Secretaria se processa a ação
em epigrafe, movida pela Caixa Econômica Federal, reque-
rente a imissão de posse com pedido liminar e perdas e danos,
referente ao imóvel situado na Rua Alcebíades Plaisant, 1270,
ap. 203, bl. A, Edifício Tamburi Curitiba/PR, descrito na
matricula sob nº 38.817 do Cartório de Imóveis da 5ª Cir-
cunscrição desta Capital, e fica por meio deste CITADA para,
no prazo de 15 (quinze) dias, se assim desejar, oferecer res-
posta, advertido de que, não sendo contestada ação, se presu-
mirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela par-
te autora (art. 285 Código de Processo Civil). E para que che-
gue ao conhecimento de todos, o presente edital será publica-
do e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cida-
de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos 12 (doze)
dias do mês de junho do ano de dois mil e três (2003). Eu,
Célia de Souza, Técnica Judiciária, que o digitei e; Eu, Jorge
Vicente Silva, Diretor de secretaria da Vara Federal do Siste-
ma Financeiro da Habitação, Seção Judiciária do Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi. (a) MARCIO ANTONIO
ROCHA JUIZ FEDERAL

R$ 162,00

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888 - 7º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0113/2003

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"As partes para que especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir.(...)."

EMBARGOS A ADJUDICACAO

2002.70.00.042073-5 - CLEUZA VIERA DA SILVA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN GUERIOS CURI, JORGE ANTONIO NAS-
SAR CAPRARO, Desp. fl. 130

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"(...)Intimem-se a Caixa Econômica Federal e o Banco Bame-
rindus, para que, sucessivamente, e pelo prazo de 03 (três) dias
cada, digam se os contratos celebrados nos autos contam com a
cobertura pelo FCVS. Deverão também informar se houve ces-
são do crédito, tal como aludido em fl. 548, manifestando-se a
respeito da competência desta Justiça Federal para a solução
da causa. Por fim, deverão dizer se houve efetiva aposentação
do autor Tobias Fernandes e, em caso positivo, as conseqüên-
cias que disto decorrem para o contrato, sobretudo no que tan-
ge à ativação da cláusula securitária, conforme autoriza o art.
462 do CPC. Prazo: 03 dias.(...)."

DECLARATORIA

90.00.07164-0 - MAURO CESAR KUGLER E OUTROS X
BAMERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, Desp.
fl. 685

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"1. Entendo que a matéria discutida nos autos é eminentemente
de direito, estando devidamente albergada pelos documentos
juntados aos autos. Cabível, portanto, o julgamento antecipado
da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC.
Contudo, para que não se alegue futuramente cerceamento de
defesa, oportunizo às partes manifestação, em cinco dias, so-
bre o seu interesse em produzir outras provas. Em caso positi-
vo, deverá a parte interessada indicar expressamente qual ou
quais fatos pretende ser objeto da prova.(...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076999-9 - GILBERTO FRANK BUENO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS, EVERLY DOMBECK
FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 103,2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"Aguarde-se por trinta dias conforme requerido às fls...
Vencido o prazo, sem manifestação do autor, independentemente
de intimação, arquivem-se."

ACAO CAUTELAR

91.00.03676-5 - CHARLES NEANDER GUEBERT SEDORIO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, Desp. fl. 202

ACAO ORDINARIA

91.00.08200-7 - CHARLES NEANDER GUEBERT SEDORIO
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, Desp. fl. 216

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"(...), especifiquem as partes, de forma fundamentada, as pro-
vas que pretendem produzir, em cinco dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036857-9 - MOISES MANNES X BANESTADO
S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
ANDREA CUNHA, Desp. fl. 155,3

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"(...), às partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias,
especifiquem, justificadamente, os meios pelos quais preten-
dem provar os substratos fáticos em que baseiam os seus argu-
mentos.(...).
Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econo-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036233-0 - ALGACI ORMARIO TULIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBSON ROBERTO SEERIG, LUIZ FERNAN-

DO P DA SILVA GRACIA, OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDO-
TI, desp. fl. 210,2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"Intime-se o advogado dos autores para que indique, em cinco
dias, as conseqüências jurídicas do noticiado falecimento às
fls. 115, requerendo o que entender de direito."

ACAO ORDINARIA

99.00.22311-0 - NADIA POLEGATCH SCHAPIEVSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BOHRER, Desp. fl. 116

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"(...) Em relação ao pedido das fls. 422/425("cessão de crédito
do Bamerindus para CEF"),manifestem-se a parte autora e a
CEF, no prazo comum de cinco dias.(...)."

CONSIGNATORIA

91.00.09111-1 - NELSON GRABOWSKI E OUTRO X BA-
MERINDUS S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS
ANJOS, EDGAR LUIZ DIAS, MANOEL DINIZ PAZ NETO,
Desp. fl. 437,2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"Tendo em vista a oferta do valor da prestação Sacre, em valor
próximo ao devido, defiro liminar suspendendo o leilão.
Intime-se a parte autora.
Efetuado o depósito, expeça-se mandado ou ofício, via expedi-
ta, suspendendo o praceamento."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.027499-1 - ERNANI DA APARECIDA GUSTMAN
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, Desp. fl. 44

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte despa-
cho:
"(...) 2. Defiro o pedido formulado pela CEF às fls. 185. Expe-
ça-se, em nome de seu Procurador, alvará para levantamento
integral dos valores depositados em juízo a título de prestações
na conta n.º 40.929-0. A partir de então, deverá a parte autora
efetuar os depósitos diretamente na agência bancária responsá-
vel pela manutenção de seu contrato.(...).
4. Desta forma, não obstante se saiba ser faculdade do próprio
exequente decidir a respeito, intime-se a CEF para que se ma-
nifeste quanto ao seu efetivo interesse no prosseguimento da
execução da verba sucumbencial. Prazo: 10 (dez) dias.(...)."

CONSIGNATORIA

94.00.06907-3 - MARILIA MARCIA QUEIROZ LUSTOSA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIO C. MARCONDES DE ALBUQUERQUE,
ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQUER-
QUE, MANOEL DINIZ PAZ NETO, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS, Desp. fls. 255/256

Nos autos abaixos relacionados foi proferido despacho rece-
bendo a(s) apelação(ões) nos efeitos devolutivo e suspensivo.
À(s) parte(s) apelada(s) para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020611-0 - NADIA CRISTINA MOREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, Desp. fl. 461

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.014837-0 - NADIA CRISTINA MOREIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCILEY DA SILVA GAVIOLI, Desp. fl. 84

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença julgando
a ação PARCIALMENTE PROCEDENTE e proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo.
À(s) parte(s) apelada(s) para as contra-razões.

ACAO ORDINARIA

94.00.02114-3 - ALEXANDRE MARTINS E OUTRO X BAN-
CO BRADESCO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL HACHEM, CIRINEI ASSIS KARNOS,
EDGAR LUIZ DIAS, Sentença fl. 203 e desp. fl. 224

Nos autos abaixos relacionados foi proferido despacho rece-
bendo a(s) apelação(ões) tão-somente no efeito devolutivo.
À(s) parte(s) apelada(s) para as contra-razões.

ACAO CAUTELAR

93.00.13373-0 - ALEXANDRE MARTINS E OUTRO X BRA-
DESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIEL HACHEM, CIRINEI ASSIS KARNOS,
EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 147

CURITIBA, 24 de junho de 2003.

JORGE VICENTE SILVA
Diretor da Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0074/2003

PROCESSOS com carga a advogados, COM PRAZO VEN-
CIDO (Art. 195, 196 e Parágrafo Único do CPC). INTIMA-
ÇÃO PARA DEVOLUÇÃO EM 48 (QUARENTA E OITO)
HORAS.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

90.00.02333-5 - PEDRULINA BARBOSA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

91.00.09861-2 - TEREZA PROENCA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

92.00.06778-6 - ANTONIO DANIEL VIEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO PEREIRA

93.00.17341-3 - SILVIO MANOSSO E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

94.00.08630-0 - ARTUR SCHUTZ E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ

95.00.04961-9 - JOSE CEZAR IELEN E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE KALABAIDE VAZ, ALEXAN-
DRE KALABAIDE VAZ

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

96.00.03163-0 - PAULO GILBERTO ESLABAO HACKBART
X CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

EXECUCAO DE SENTENCA PREVIDENCIARIA

98.00.25400-5 - HEROLDES BAHR E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.00.02452-4 - MARIA DO CARMO FRAZAO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RICARDO ZANATA MIRANDA

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.09139-6 - ALTIVIR VAZ MARCHIORI X CHEFE DO
POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

99.00.13066-9 - JORGE ALVARO DA SILVA X CHEFE DO
POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

99.00.20221-0 - ELIANE GEMBAROWSKI DOS SANTOS X
CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL DO INSS-CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.028409-0 - ARISTOGITON FRANCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO BROTTO

2001.70.00.000607-0 - ANTONIO MACHADO DA SILVA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.005081-2 - LAURA DE LOURDES SAVARIS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS

2001.70.00.009837-7 - MOACIR ACOSTA MEDINA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

2001.70.00.022318-4 - ALCIONE RIBAS E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

2001.70.00.038867-7 - EDMUNDO KASPRZK E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2001.70.00.038940-2 - LEONEL VIEIRA BIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO

2002.70.00.007246-0 - JOSE ALVES DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.010070-4 - PEDROO BENEDITO SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS

ACAO ORDINARIA
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2002.70.00.017757-9 - ANA JOAQUINA SIMOES CARDO-
SO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.00.017761-0 - ARAMIS GHELFI E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.00.017762-2 - ADELINO BRUSAMOLIM E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

2002.70.00.021667-6 - RUTH MARTERER E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.031301-3 - ALIDA DE ANDRADE E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031723-7 - DORIVAL DE MELO MORAIS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS

2002.70.00.042913-1 - JOAO MARTINS GOMES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

ACAO SUMARIA

2002.70.00.048464-6 - MIGUEL NAIRNEK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.079453-2 - VICENTE LUCIANO CAMPEAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELA BRANDT SANTOS

2003.70.00.004876-0 - RENATO WAMSER E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.007440-0 - CINARA COSTA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

CURITIBA, 27 de junho de 2003

MARIA ELISA L. ATALLA
DIRETORA DE SECRETARIA

VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 066/2003

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS
MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-
TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.004935-1 - OLINDA GUIMARAES CORDEIRO
GUTTOSKI X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS
EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA SANMARTIN BOTELHO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, CONSO-
ANTE O DISPOSTO NA PRIMEIRAPARTE DO ITEM "1"
DO ARTIGO 3º DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA
E.CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª
INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,PARA QUE, PROCEDA AO
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, INCLUSIVE
AS REMANESCENTES:

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.19257-3 - AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
X DELEGADO SUBSTITUTO DA DELEGACIA DO MINIS-
TERIO DAS MINAS E ENERGIA NO PARANA
Adv. : Dr(s). ARARINAN KOSOP

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.020742-3 - KARL RIESEL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZELIA GIANELLO OLIVEIRA, RUI SOARES
DE MACEDO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.004506-7 - MARCOS AURELIO DE JESUS DOS
SANTOS X DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO RE-
GIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 10 REGI-
AO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053402-9 - MARCIA SOLANGE BUBNIAK MAR-

CHIORI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "32" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA
VISTA DOS AUTOS.

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.06393-5 - A P C ARQUITETURA PLANEJAMENTO E
CONSTRUCAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"TEndo em vista a certidão da fls. 30, intime-se a
impetrante oara que, no prazo de 10 dias, emende a inicial,
indicando corretamente a autoridade coatora, sob pena de in-
deferimento da inicial."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.000881-2 - VO DOCA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA X DELEGADO SUBSTITUTO DA DELGA-
CIA DO MINISTERIO DAS MINAS E ENERGIA DO PARA-
NA
Adv. : Dr(s). ARARINAN KOSOP

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA NEGANDO A SEGURANÇA PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.045813-1 - EXPRESSO ADORNO LTDA X SU-
PERINTENDENTE DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL
7 SPRF PARANA
Adv. : Dr(s). VALDINEI SANTOS SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA CONCEDENDO SEGURANÇA PLEITEADA:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.078233-5 - JULIA DE OLIVEIRA RUGGI X FA-
CULDADES DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA LIMA E SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO A LIMINAR PLEITEADA.
NO ENTANTO, DEFERIU O DEPÓSITO DO MONTANTE
INTEGRAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.030602-5 - RECAPADORA P PNEUS LTDA X
PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMAURY DE MELLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Quanto a decisão agravada, entendo por mantê-
la por seus próprios fundamentos.
Conseqüentemente, indefiro o pedido de reconsideração for-
mulado (fls. 78/80). (...).

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.024235-7 - LUIZ ANTONIO ORMIANIN X CON-
SELHEIRO SECCIONAL DO TRIBUNAL DE ETICA DA
ORDEM DOS ADVOGADOR DO BRASIL SECAO DO ES-
TADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR, GIOVAN-
NA MAGGI MAIA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA
CONCEDENDO A LIMINAR REQUERIDA:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.027480-2 - SONIA APARECIDA DE MENDON-
CA FERNANDES FARMACIA X PRESIDENTE DO CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE
O DISPOSTO NO ITEM "21" DO ARTIGO 3º DO PROVI-
MENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, ACER-
CA DA CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA(S) DO(S) OFICIAL(IS)
DE JUSTIÇA.

EXECUCAO DIVERSA

96.00.03340-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HORUS COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). LUIZ SAINT CLAIR MANSANI, GILBERTO
MARCHIORO

97.00.07598-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
COMPENSADOS FIBRA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

97.00.14084-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADEMIR JOSE TRENTIN
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA, ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S),
CONSOANTE O DISPOSTO NOITEM "1" DO ARTIGO 3º

DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GE-
RALDA JUSTIÇA FEDERAL FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
DA 4ª REGIÃO, PARA QUE, NOPRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, FORNEÇA CÓPIAS DA INICIAL E/OU DEDOCU-
MENTOS NECESSÁRIOS PARA INSTRUIR ATO PROCES-
SUAL.
OU SEJA: CÓPIA DO DOCUMENTO DE CADASTRO DE
PESSOAS FÍSICAS DO EXEQÜENTE ADÃO LEME.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008546-6 - ACIR CARNEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Sem prejuízo da determinação constante do des-
pacho juntado por cópia à fl. 72, intime-se o i. advogado da
parte exeqüente Sr. Walter Bruno da Rocha para que, no prazo
de 5 dias, manifeste-se acerca do pedido do exeqüente José
Alfredo Schultz da fl. 78."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016211-4 - RONI ROQUE SURKAMP E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Intime-se a CEF, com urgência, para que pro-
videncie o recolhimento das custas diretamente no douto Juízo
Deprecante. (...)."

AÇÃO MONITÓRIA

00.01.04105-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JACINTO RIBEIRO NETTO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, CLOVIS APA-
RECIDO MARTINS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DETERMINANDO TERMINANDO AO AUTOR QUE
SE MANIFESTE SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES)
APRESENTADA(S), NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016914-9 - FRANCISCO CRUZ JUNIOR E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO LOPES

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"... Tendo em vista que a referida instituição fi-
nanceira não está alencada dentre as pessoas que possibilitam
o trâmite do feito perante a Justiça Federal, este Juízo não pos-
sui competência para conhecer do processo.
Em razão do exposto, determino que os autos sejam encami-
nhados à Justiça Estadual, para que lá tenha trâmite."

JUSTIFICACAO

2003.70.00.016607-0 - TAKAKO WAKIZAKA X Adv. : Dr(s).
ANTONIO SBANO JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO
DEFERINDO O PEDIDO DE DEPÓSITO:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029327-4 - GUMERCINDO JOSE GONCALVES
LAZZAROTTO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"Intime-se o autor para que regularize a sua re-
presentação processual, uma vez que a procuração dos autos
foi apresentada por meio de cópia simples (fl.29)
Afim do fiel cumprimento ao disposto acima, concedo o prazo
de 10 dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029565-9 - LUCIO MATTOS JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, ALESSANDRA
SPREA PETRI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO DEFERINDO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TU-
TELA REQUERIDA:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029186-1 - EDUARDO RAUL CORDEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

2003.70.00.029453-9 - PAULO ROBERTO MATOS E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
INDEFERINDO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.
SOBRE A CONTESTAÇÃO, MANIFESTE-SE O AUTOR, NO
PRAZO LEGAL.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.016348-2 - RINALDO APARECIDO PAIVA NO-
GUEIRA X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DAISY DOS ANJOS JAMBERSI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO A INTIMAÇÃO DO DR. WALTER BRU-
NO CUNHA DA ROCHA PARA QUE, NO PRAZO DE 5
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE OS PEDIDOS DAS FLS. 106
e 109.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013692-9 - LUCI LOURES RAMOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Tendo em vista o disposto no arti-
go 1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação
dada pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001), de que Não serão devidos honorários ad-
vocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embarga-
das, indefiro o pedido de arbitramento de honorários advoca-
tícios. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025402-1 - IVO BERNARDO HEISLER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACY GABARDO

2002.70.00.025671-6 - ADEMIR ROBERTO LOURENCAO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

2002.70.00.027425-1 - ESBELTIA LAU E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIE CARLESSE

2002.70.00.027511-5 - JESUINA DE RAMOS TREVISAN E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONEL DA ROSA VIEIRA

2002.70.00.029230-7 - JAIMIR HUGO BELLEI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIVALDIR GASPAR

2002.70.00.031695-6 - MAFALDA DE FATIMA REPINOSKI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANE TOLEDO S ROSSA

2002.70.00.033394-2 - OSMAR CANTARELI DA ROSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES

2002.70.00.034501-4 - EDSON LEUCZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET

2002.70.00.038059-2 - VALDEBEM MARTINS ROBERTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIONE VANDERLEI MARTINS

2002.70.00.038129-8 - ALENCAR LECHETA KLOKI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

2002.70.00.041374-3 - VERA LUCIA FABRIS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DABROWSKI

2002.70.00.043240-3 - CASIMIRO GALARDA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

2002.70.00.044428-4 - RUBIN GALL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

2002.70.00.045036-3 - RUDIMAR FEDRIGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERICO HACK, AIRTON ADELAR HACK

2002.70.00.050964-3 - CLEA NINON DE MOURA GOMES
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO MEROLLI SORIA

2002.70.00.051225-3 - JAIR DO ROCIO POSTAI ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2002.70.00.051570-9 - HELENA DA SILVA GOES JUSTINO
DE LIMA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZAQUE GOES

2002.70.00.052472-3 - ADEMAR NICACIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.00.052713-0 - VALMOR HIRT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL LUIS NADALINE

2002.70.00.052848-0 - WASHINGTON LUIZ BORBA PE-
DROSO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANE VIDA CANFIELD

2002.70.00.053907-6 - ANTONIO ESTEVAM BARBOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA CARDOZO BRITTO RANDO

2002.70.00.054137-0 - ISABEL CRISTINA FERNANDES
CASSOL MUTTI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE CASSOL MUTTI

2002.70.00.054343-2 - APARECIDO DE PAULA MADEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA
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2002.70.00.054540-4 - DARCY ESQUIVEL HERRERIAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA

2002.70.00.054771-1 - MIGUEL PEDROSO DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON

2002.70.00.055177-5 - DIVALPAR PARTICIPACOES SOCI-
ETARIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

2002.70.00.055185-4 - LUIZ AERTON BRANDT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO MAZUR

2002.70.00.055363-2 - JOSE DE OLIVEIRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO

2002.70.00.055474-0 - REGINA CELE PIRES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO

2002.70.00.055552-5 - VALDENIRA CARDOSO RODRI-
GUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE IVO BECKHAUSER

2002.70.00.058600-5 - ALCIDES PEDRO BUDEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON
TOTSUGUI

2002.70.00.058698-4 - MARIA CRISTINA SMANIOTTO
DAHER E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA

2002.70.00.065023-6 - ONAIR RODRIGUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO SILVA LARA

De acordo com a portaria nº 03/2002 desta 1ª Vara Federal e
por ordem de seus MM. Juízes procedi ao exame na documen-
tação que instrui a petição inicial da presente execução de sen-
tença, constatando irregularidades. Assim, encaminho estes
autos para intimação do(s) exeqüente(s) para, em 30 dias, emen-
dar a peça vestibular, juntando a documentação faltante ou pres-
tando o devido esclarecimento. Alerto que, transcorrido in al-
bis o prazo, os autos serão conclusos ao Juiz para fins do art.
284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034005-3 - ADAO ROIKA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES

2002.70.00.059103-7 - JOSE CARLOS LABHARDT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CICERO ALESSANDRO GUERIOS

2002.70.00.059849-4 - CARLOS COSTAMILAN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.059850-0 - CARLOS KENHITI SAWAMURA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.060107-9 - EDMUNDO RIBEIRO SALES - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LAGANA

2002.70.00.060113-4 - RICARDO COSTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO

2002.70.00.060180-8 - VALENTIN BIANCHIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:"Em razão do exposto, conheço dos embargos
opostos, julgando-os procedentes para determinar que passe a
constar da parte dispositiva da sentença da fl. 126 o indeferi-
mento acima. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09720-3 - TRANSPORTADORA NERAUTO LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE PORTARIA:"Portaria nº 06 de 25/07/2002, para que o Pro-
curador da parte credora seja intimado a respeito da expedição
do alvará de levantamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016125-7 - ALMIDES DE CASTRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI

2001.70.00.018528-6 - JEFFERSON JOSE DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA(S) PARTE(S), CONSO-
ANTE O DISPOSTO NO ITEM "9" DO ARTIGO 3º DO PRO-
VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,

PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O CÁLCULO APRE-
SENTADO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.031522-7 - ADEMILSON NARDONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA E. A. CERVI DE ALMEIDA, KLE-
BER VELTRINI TOZZI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA
R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-
MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUCAO DIVERSA

98.00.18506-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO CEZAR VARELLA E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLOVIS
APARECIDO MARTINS, RENATA CRISTINA PALOAN
TOESCA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGADO(S),
CONSOANTE O DISPOSTO NO ITEM "1" DO ARTIGO 3º
DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GE-
RAL DA JUSTIÇA FEDERAL FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA
DA 4ª REGIÃO, PARA QUE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS, FORNEÇA CÓPIAS DA INICIAL E/OU DE DOCU-
MENTOS NECESSÁRIOS PARA INSTRUIR ATO PROCES-
SUAL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040226-1 - IVO EDUARDO BERTOLINI JUNI-
OR E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO NEY MACHADO

2002.70.00.051544-8 - JOAO ROBERTO HUCZOK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA NERI CORDEL RODRIGUES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:"1. Tendo em vista o disposto no artigo
1º da Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada
pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001), de que Não serão devidos honorários advocatícios
pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas, indefiro
o pedido de arbitramento de honorários advocatícios. (...)."
Sentença em separado de extinção, relativamente aos exequen-
tes: WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR, FRANCISCO DE
LUCA E CARMEN LUCIA ZANICOTTI LEITE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13708-6 - WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. SENTENÇA,
CONCLUINDO:"Em razão do exposto, pela falta de pressu-
postos de admissibilidade, não conheço dos embargos de de-
claração.
Cumpra-se, integralmente, o disposto na v. sentença da fl. 96."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15203-4 - JOSE MURILO BERLESI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE
DESPACHO:"1. Indefiro o peido de tomada de depoimento
pessoal do representante legal da ré, uma vez que tal depoi-
mento em nada acrescentará às alegações que os autores pre-
tende comprovar nos presentes autos.
2. Defiro a produção de prova oral requerida, consistente na
tomada do depoimento pessoal dos autores, e ouvida de teste-
munhas, cujo rol deverá ser apresentado pelas partes no prazo
de 5 dias, se tiverem que ser intimadas. Caso o comparecimen-
to das testemunhas se dê independentemente de intimação, o
respectivo rol poderá ser apresentado até 10 (dez) dias antes da
audiência (art. 407, do CPC).
Designo o dia 12 de agosto de 2003, às 14:00 horas, para a
realização da Audiência de Instrução e Julgamento.
3. Intimem-se as partes para a audiência, a qual será precedida
de tentativa de conciliação."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037289-0 - BENJAMIN ACACIO DE MOURA E
COSTA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JOSE CISCATO, ROMAO GOLAM-
BIUK

Marco Antonio Marnieri
Diretor de Secretaria da 1ª Vara

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 080/2003

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Recebo como emenda à inicial a petição de fls. 39/46...
3. Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que, no
prazo de 15 dias, esclareça a divergência entre o número de CPF
constante na Carteira de Identidade de Nevi Santo Dapont e o
apresentado no Cartão de Identificação do Contribuinte, fl.44."

" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que se
manifeste acerca da informação de fl. 48, que indica a existên-
cia de eventual litispendência em relação ao autor Adão Kem-
pfer, bem como para que cumpra o despacho de fl.47, no prazo
de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004970-0 - JOAO MUNDEL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro o pedido de fl. 82, uma vez que a comprovação de
inexistência de litispendência é providência que incumbe à parte
exeqüente cabendo a esta diligenciar no sentido de obter as
informações necessárias, não havendo, em princípio, razão que
justifique a necessidade de atuação jurisdicional.
Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de 15 dias, cumpra o despacho de fl. 81.
Nada, sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008299-4 - ELYOT LONA BRAGA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EGIDIO MUNARETTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ... 2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,
providencie fotocópia do RG e CPF dos exeqüentes Antonio
Novak e Iranor dos Santos Nascimento, sob pena de exclusão
dos mesmos do pólo ativo da presente execução."

" ... Em relação à petição possivelmente extraviada, não se re-
fere ao solicitado no despacho supracitado."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009142-9 - ANTONIO NOVAK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro a inclusão no feito de Jair Castro de Souza, tendo em
vista que não restou comprovada a propriedade do veículo por
parte deste. Além disso, a inclusão de novo exeqüente na lide é
inadmissível em face da prescrição. Em vista disso, poderá o
autor Anísio de Castro pleitear somente 50% do valor devido a
título de restituição do empréstimo compulsório que incidiu
sobre o veículo descrito na certidão de fl.27. Intime-se a parte
exeqüente desta decisão, para que providencie a emenda da
inicial, adequando o valor da causa, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.012169-0 - ABEL LOPES DE MENESES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial do exeqüente para que junte
aos autos cópia do RG e CPF de José Henrique da Silva, no
prazo de 15 dias..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016312-0 - JOSE HENRIQUE DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que com-
prove documentalmente a inexistência de litispendência em
relação ao autor José Aparecido das Neves, no prazo de 15
dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025772-1 - ALVARO DA SILVA RIBAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Intime-se o procurador judicial dos autores para que pro-
mova a regularização da situação processual dos menores com
a juntada aos autos de procuração por instrumento público, no
prazo de 15 dias..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.031539-3 - ERNESTO OLDONI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ... 2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,
manifeste-se quanto a informação noticiada às fls. 56/59 e quan-
to ao item 4 do despacho de fl. 60."

" Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, se manifeste quanto a petição das fls. 62/
65, bem como cumpra o item 2 do despacho da fl. 61."

" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que se
manifeste acerca da informação de fl.67, bem como para que
cumpra as determinações do despacho de fl.66, no prazo de 15
dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032526-0 - ADAO MACHADO DE BRITO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que com-
prove documentalmente a inexistência de litispendência em
relação ao autor José Carlos da Silva, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032799-1 - DOMINGOS RAMOS EVANGELIS-
TA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro o pedido de fl.35, uma vez que a juntada da docu-
mentação necessária à propositura da ação é providência que
incumbe à parte exeqüente, cabendo a esta diligenciar no sen-
tido de obter as informações necessárias, não havendo, em prin-
cípio, razão que justifique a necessidade de atuação jurisdicio-
nal.
Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de 15 dias, cumpra o despacho de fl. 33.
Nada, sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033087-4 - CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que cum-
pra na íntegra o despacho de fl.59, comprovando documental-
mente as alegações referidas na petição de fl.60, no prazo de
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033270-6 - REINALDO DIOMIRO CHEMIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BERNARDO RUCKER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intimem-se os exeqüentes para que providenciem a regulari-
zação da representação do espólio de Dinarte Buchen de Oli-
veira, apresentando fotocópia das carteiras de identidade dos
filhos do de cujus, bem como procurações outorgadas por aque-
les ao advogado subscritor da inicial, uma vez que, conforme a
documentação juntada aos autos, não houve partilha do direito
à restituição do empréstimo compulsório incidente sobre o con-
sumo de combustível dos veículos do 'de cujus' e o inventário
já foi encerrado."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034734-5 - DINARTE BUCHEN DE OLIVEIRA -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REJANE FONTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro o pedido de fl.46, uma vez que a comprovação de
inexistência de litispendência é providência que incumbe à parte
exeqüente, cabendo a esta diligenciar no sentido de obter as
informações necessárias, não havendo, em princípio, razão que
justifique a necessidade de atuação jurisdicional.
Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de 15 dias, cumpra o despacho de fl. 44.
Nada, sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035046-0 - JOSE BALDIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro o pedido de fl.28/29 uma vez que não cabe a este
juízo realizar a partilha dos valores na sucessão hereditária,
devendo, para isso, os herdeiros promoverem a abertura do res-
pectivo inventário, ficando o inventariante como parte legítima
para representar o espólio neste feito.
Assim, intime-se o procurador judicial dos autores para que
cumpra o despacho de fl.27."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035587-1 - OLIVO CAPITANIO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro o pedido de fl.35/36 uma vez que não cabe a este
juízo realizar a partilha dos valores na sucessão hereditária,
devendo, para isso, os herdeiros promoverem a abertura do res-
pectivo inventário, ficando o inventariante como parte legítima
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para representar o espólio neste feito.
Assim, intime-se o procurador judicial dos autores para que
cumpra o despacho de fl.27."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036128-7 - JORGE CARLOS ZATTAR BRONZE
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR CONDEIXA CABRAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Intime-se o procurador judicial dos autores para que pro-
mova a regularização da situação processual dos menores com
a juntada aos autos de procuração por instrumento público, no
prazo de 15 dias..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037129-3 - ANGELA MARIA DIMBARRE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANE OLIVEIRA

2002.70.00.038175-4 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS -
ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MARLON RIBAS MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro o pedido de fl.42/43, uma vez que a comprovação de
inexistência de litispendência é providência que incumbe à parte
exeqüente, cabendo a esta diligenciar no sentido de obter as
informações necessárias, não havendo, em princípio, razão que
justifique a necessidade de atuação jurisdicional.
Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de 15 dias, cumpra o despacho de fl. 41.
Nada, sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040372-5 - JOSE AYALA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" O pedido de fl. 21, referente à extinção do processo nº
2002.70.00.054997-5 deverá ser formulado nos autos pertinen-
tes.
Intime-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041737-2 - SERGIO MIYASHIRO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro o pedido de fl.51, uma vez que a comprovação de
inexistência de litispendência é providência que incumbe à parte
exeqüente, cabendo a esta diligenciar no sentido de obter as
informações necessárias, não havendo, em princípio, razão que
justifique a necessidade de atuação jurisdicional.
Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de 15 dias, cumpra o despacho de fl. 49, item 4.
Nada, sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041184-9 - PAULO ROBERTO MUDREK E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que se
manifeste acerca da informação de fl.44, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043664-0 - RAUL KAEHLER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Indefiro o pedido de fl.31, uma vez que a comprovação de
inexistência de litispendência é providência que incumbe à parte
exeqüente, cabendo a esta diligenciar no sentido de obter as
informações necessárias, não havendo, em princípio, razão que
justifique a necessidade de atuação jurisdicional.
Intime-se o procurador da parte exeqüente para que, no prazo
de 15 dias, cumpra o despacho de fl. 29, item 2.
Nada, sendo requerido, aguarde-se no arquivo a manifestação
da parte interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043716-4 - NIVALDO VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que com-
prove documentalmente a inexistência de litispendência em
relação ao autor Silvestre Balas, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045507-5 - ANTONINHO MATTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intimem-se os exeqüentes para que providenciem a regulari-
zação da representação do espólio de Josi Yoneoka, compro-
vando, através de formal de partilha, a titularidade do direito à
restituição do empréstimo compulsório incidente sobre o con-
sumo de combustível dos veículos do 'de cujus', uma vez que o
inventário já foi encerrado, conforme certidão de fl.21.
Ainda, no caso do veículo em questão não tiver sido objeto de
partilha, apresentar fotocópia das carteiras de identidade dos
filhos do de cujus, bem como procurações outorgadas por aque-
les ao advogado subscritor da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051015-3 - ATACILIA REINSTEIN YONEOKA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIONE BASTOS RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ...2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial
em relação aos exeqüentes indicados, providencie:
a. a regularização da representação processual do exeqüente
Bandeira e Cia Ltda, tendo em vista que a subscritora da procu-
ração não tem poderes para tal, pois segundo o documento da
fl. 13 ela não é sócia-gerente;
b. manifeste-se quanto à informação de litispendência da fl.
46, em relação a Luiz Barbosa."

" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que se
manifeste acerca da informação de fl. 48, que indica a existên-
cia de eventual litispendência em relação ao autor Esequias da
Silva Antunes, bem como para que cumpra o despacho de fl.
47."

" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que se
manifeste acerca da informação de fl. 50, bem como para que
cumpra os despacho de fls. 49 e 47, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051314-2 - JOACIR ALBINO WOLTER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ... 2. Compulsando os autos n. 2002.70.00.041190-4, denota-
se que o exeqüente Antonio Carlos Sales Cavalcanti, CPF n.
139.966.900-10, está pleiteando DUPLAMENTE a restituição
do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de com-
bustível sobre os mesmos veículos, quais sejam GM/Puma GTB,
renavam 51.170235-3; VW/Passat TS, renavam 51.170798-3;
VW/Voyage, renavam 51.424035-0.
Sendo assim, intime-se o procurador judicial dos exeqüentes
para que, no prazo de 15 dias, esclareça sobre os fatos acima
expostos, sob as penas decorrentes da litigância de má-fé, bem
como se manifeste sobre as informações noticiadas às fls. 70/
71.
3. Intime-se ainda, para que, no mesmo prazo, sob pena de in-
deferimento da inicial, providencie a regularização da repre-
sentação do espólio de Christovam Colombo Andraus, quanto
a Julia Rogoski Andraus, Eny da Conceição Nogueira e Lucia-
ne Regina, constantes na certidão de óbito da fl. 22."

" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que se
manifeste acerca da informação de fl.88, que indica a existên-
cia de eventual litispendência em relação ao autor Espólio de
Christovam Colombo, bem como para que cumpra o despacho
de fl.87, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052308-1 - ANA ALICE DARIF VIROLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que cum-
pra na íntegra o despacho de fl.39, comprovando documental-
mente as alegações referidas na petição de fl.41, no prazo de
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056073-9 - ANTENOR NERI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS GOULART

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,
providencie:
a. a regularização da representação do espólio de André Otero,
comprovando, através de formal de partilha, a titularidade do
direito à restituição do empréstimo compulsório incidente so-
bre o consumo de combustível dos veículos do 'de cujus'.
Se não findo o inventário, promover a juntada da certidão da
Vara informando o nome do inventariante do espólio, bem como
a fase em que se encontra o processo de inventário.
Ainda, no caso de inexistir inventário ou já ter se encerrado e o
direito sobre os valores advindos da restituição do Empréstimo
Compulsório, do veículo em questão, não tiver sido objeto de
partilha, apresentar fotocópia dos documentos de identidade
dos filhos do 'de cujus', bem como procurações outorgadas por

aqueles ao advogado subscritor da inicial.
b. Manifeste-se quanto à informação de litispendência das fls.
77 e 79, sob pena de aplicação das penas decorrentes da liti-
gância de má-fé."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056430-7 - DEMOSTHENES MENDES DE MO-
RAES SARMENTO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIONE BASTOS RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que junte
aos autos o instrumento de mandato referente ao exeqüente
Giacomo Gamper, bem como regularize a representação pro-
cessual da exeqüente J. Freitas & Cia Ltda conforme cláusula
sexta do contrato social juntado á fl.67, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057740-5 - GIACOMO GAMPER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que cum-
pra na íntegra o despacho de fl.15, item 2, comprovando docu-
mentalmente as alegações referidas na petição de fl.16, no pra-
zo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058151-2 - DURVAL FERREIRA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MIGUEL ANGELO RASBOLD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que cum-
pra na íntegra o despacho de fl.22, comprovando documental-
mente as alegações referidas na petição de fl.23, no prazo de
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.058242-5 - LAERTES BOMFIM FERRAZ X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Recebo como emenda à inicial a petição de fls. 18/21.
2. Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que, no
prazo de 15 dias, cumpra integralmente o despacho de fl. 17,
regularizando a representação do espólio de Luiz Antonio Ga-
rutt."

" 1. Quanto ao pedido referente à fixação de honorários advoca-
tícios, verifico que, no pedido inicial, o procurador da parte exe-
qüente não menciona qualquer pretensão ao recebimento de ho-
norários advocatícios. Por esta razão, no despacho inicial não
foram arbitrados honorários. Como protocolou petição reque-
rendo honorários advocatícios em 13 de março, não se faz possí-
vel deferir ao exeqüente tal execução, em face da prescrição.
2. Intime-se a parte exeqüente deste despacho bem como sobre
seu interesse no prosseguimento do feito, nos termos do item 2
do despacho da fl. 22."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059784-2 - LUIZ ANTONIO GARUTT - ESPO-
LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que
cumpra integralmente o despacho de fl.23, no prazo de 15 dias.
2. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, aguarde-se no
arquivo a manifestação da parte interessada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060106-7 - ABRAO ANIS ASSAD E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

ntes) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Mantenho a decisão de fl. 21, por seus próprios fundamen-
tos.
2. Intime-se o procurador judicial dos autores para que dê cum-
primento à r. decisão, no prazo de 15 dias, sob pena de arquiva-
mento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062181-9 - NAEL MARCONDES RIBAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR CAPRONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que,
no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, com-
prove o recolhimento das custas processuais e providencie a
regularização da representação do espólio de Luiz Carlos Fink,
comprovando, através de formal de partilha, a titularidade do
direito à restituição do empréstimo compulsório incidente so-
bre o consumo de combustível do veículo do 'de cujus'.
Ainda, no caso de inexistir ou já ter se encerrado o inventário e

o direito sobre os valores advindos da restituição do Emprésti-
mo Compulsório, do veículo em questão, não tiver sido objeto
de partilha, apresentar fotocópia dos documentos de identida-
de da viúva meeira, bem como procuração outorgada por aque-
la ao advogado subscritor da inicial.
Deverá, no mesmo prazo, colacionar aos autos as cópias dos
documentos necessários à instrução do feito (cópias do RG e
CPF, certidão de casamento, óbito, etc.).
Intime-se."

" Intime-se procurador judicial dos autores para que cumpra o
despacho de fl.23, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063519-3 - LEIO VERISSIMO DOS PASSOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON R DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ... 2. Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para
que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial,
providencie a regularização da representação do espólio de Celso
Alexandre Reinhold, comprovando, através de formal de parti-
lha, a titularidade do direito à restituição do empréstimo com-
pulsório incidente sobre o consumo de combustível dos veícu-
los do 'de cujus'.
Se não findo o inventário, promover a juntada da certidão da
Vara informando o nome do inventariante do espólio, bem como
a fase em que se encontra o processo de inventário.
Ainda, no caso de inexistir inventário ou já ter se encerrado e o
direito sobre os valores advindos da restituição do Empréstimo
Compulsório, do veículo em questão, não tiver sido objeto de
partilha, apresentar fotocópia dos documentos de identidade
dos filhos do 'de cujus', bem como procurações outorgadas por
aqueles ao advogado subscritor da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063901-0 - DENISI DE ARRUDA VENCI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA MAZZAGARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se.
2. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.002008-7 - UNIAO FEDERAL X ADOLFO JOSE
ORBEM E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

2003.70.00.004663-5 - UNIAO FEDERAL X QUINTO MO-
RELI - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA

2003.70.00.004664-7 - UNIAO FEDERAL X ASTOR GEMA-
EL - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR

2003.70.00.004666-0 - UNIAO FEDERAL X RUBENS MA-
CHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO VIEIRA DE PAULA

2003.70.00.004670-2 - UNIAO FEDERAL X HILTON ZIM-
MERMANN
Adv. : Dr(s). HENRIQUE EHLERS SILVA

2003.70.00.004683-0 - UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTO-
NIO CORREIA MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). SHEILA CAROL CHRIST

2003.70.00.004689-1 - UNIAO FEDERAL X JOSE CHAVES
DE FARIAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL SARI FRAGA

2003.70.00.009660-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE PAULO
GREGIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM

2003.70.00.009663-8 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
DE CRISTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO TASCA

2003.70.00.011769-1 - UNIAO FEDERAL X MARCILIO
KRAUSS E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA

2003.70.00.011770-8 - UNIAO FEDERAL X ABACILIO
FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). BENJAMIM PEDRO ZONATO

2003.70.00.011772-1 - UNIAO FEDERAL X JORGE EVAL-
DIR KIEM
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

2003.70.00.011773-3 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
XAVIER CORREIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

2003.70.00.011871-3 - UNIAO FEDERAL X DIAMANTINA
AURELIA BANDEIRA VASATTA
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN

2003.70.00.011874-9 - UNIAO FEDERAL X ADELMAR ELI-
AS BABINSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). DEBORA FABIA DO NASCIMENTO TOZATTO
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2003.70.00.011878-6 - UNIAO FEDERAL X ELIZABETH
COSTA PORTELA SANTOS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). AMIR KRACHINSKI

2003.70.00.011892-0 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
LOMBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALA NEME

2003.70.00.011894-4 - UNIAO FEDERAL X ARAMYS NA-
TAL MARCHIORATO
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2003.70.00.011895-6 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DAS
GRACAS SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA

2003.70.00.014514-5 - UNIAO FEDERAL X WALDEMYR
VOTTO SALDANHA - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMANDA CANSIAN

2003.70.00.014519-4 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO DOS
REIS MANTOVANELI E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO

2003.70.00.014520-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS PINHEIRO GOMES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2003.70.00.014537-6 - UNIAO FEDERAL X JOAO OSMA-
RY BUTTURE CARNEIRO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE

2003.70.00.014538-8 - UNIAO FEDERAL X JOAHIR JOSE
FERREIRA MACIEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ARGOS FAYAD

2003.70.00.014540-6 - UNIAO FEDERAL X HAROLDO
LACERDA SUPLICY FILHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS

2003.70.00.014541-8 - UNIAO FEDERAL X HELENA GO-
MES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON

2003.70.00.014543-1 - UNIAO FEDERAL X VALDIR LOU-
RENCO BAHLS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Apesar da embargante não ter trazido aos autos a cópia da
certidão de juntada do mandado de citação e penhora, anoto
que conforme consta nos autos de execução em apenso, o man-
dado foi juntado em 06.03.2003, sendo, portanto, estes embar-
gos à execução tempestivos.
2. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se.
3. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009662-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEONARDO CIT
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2003.70.00.011574-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Apesar da embargante não ter trazido aos autos a cópia da
certidão de juntada do mandado de citação e penhora, anoto
que conforme consta nos autos de execução em apenso, o man-
dado foi juntado em 24.02.2003, sendo, portanto, estes embar-
gos à execução tempestivos.
2. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se.
3. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.011575-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ALVES DA SILVA
Adv. : Dr(s). FLAVIA HEYSE MARTINS

2003.70.00.011576-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO CAMARA KRAEMER
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1 - Ouça-se o impugnado, no prazo legal. Intime-se..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.00.019429-6 - COMERCIALIZADORA BRASILEI-
RA DE ENERGIA EMERGENCIAL X FABRICA DE CHO-
COLATE SALWARE LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1 - Recebo a exceção de incompetência, suspendendo o anda-
mento dos autos principais (ação ordinária nº
2003.70.00.000684-4), na forma do artigo 306, do Código de
Processo Civil. Anote-se.
2 - Ouça-se o excepto, no prazo, no prazo de 10 dias (art. 308,
CPC).
Intime-se."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.019432-6 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X
ADILO BUSS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Suspendo o andamento do feito, nos termos do art. 265, III, c/
c art. 306, do Código de Processo Civil.
Ouça-se o excepto, no prazo de 10 dias, na forma do artigo
308, do CPC.
Intime-se."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.019436-3 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X DI-
ONISIO FRARE E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" ... ouça-se o excepto no prazo de 10 dias (art. 308, CPC)."

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2003.70.00.019438-7 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X SI-
EGMAR WAYHS E OUTROS
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Apesar da embargante não ter trazido aos autos a cópia da
certidão de juntada do mandado de citação e penhora, anoto
que conforme consta nos autos de execução em apenso, o man-
dado foi juntado em 08.04.2003, sendo, portanto, estes embar-
gos à execução tempestivos.
2. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se.
3. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019443-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO COGHI FILHO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Apesar da embargante não ter trazido aos autos a cópia da
certidão de juntada do mandado de citação e penhora, anoto
que conforme consta nos autos de execução em apenso, o man-
dado foi juntado em 24.04.2003, sendo, portanto, estes embar-
gos à execução tempestivos.
2. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se.
3. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019448-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR BOSCARDIN
Adv. : Dr(s). VALDEMIR DO CARMO DA SILVA

2003.70.00.019449-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMAR MORAES-ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" 1. Apesar da embargante não ter trazido aos autos a cópia da
certidão de juntada do mandado de citação e penhora, anoto
que conforme consta nos autos de execução em apenso, o man-
dado foi juntado em 10.04.2003, sendo, portanto, estes embar-
gos à execução tempestivos.
2. Recebo os presentes Embargos à Execução para discussão,
suspendendo o andamento do feito principal. Certifique-se.
3. À parte embargada para impugná-los, querendo, no prazo
legal, assim como para, no mesmo prazo, especificar funda-
mentadamente, as provas que pretende produzir..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019452-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA LUIZA PINTO DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
" Intime-se a parte autora para comprovar nos autos o recolhi-
mento das custas iniciais, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição.
Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.023284-4 - EDVALDO FLORENCIO NOGUEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.023290-0 - ARMANDO FAGUNDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

2003.70.00.023291-1 - ARMANDO FAGUNDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

CURITIBA, 5 de junho de 2003

MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS
EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 20/2003

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" ... Defiro o pedido de vista pelo prazo
de eventual embargos."

EMBARGOS DE TERCEIRO

99.00.04704-4 - ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimada a parte
interessada para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se
sobre o depósito referente à Requisição de Pagamento, bom
como acerca da satisfação do crédito. (Item 30, do art. 3º, do
Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.15756-3 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:"...Diante do exposto, intime-se o(a)
Embargado(a) para que apresente a cópia dos Processos Admi-
nistrativos Fiscais, concernentes à CDA embasadora da execu-
ção fiscal.... Após, à Embargante para que se manifeste, no
prazo de 5 (cinco) dias. "

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.017268-5 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARA-
ES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. ..."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.027000-5 - FAZENDA NACIONAL. X AERO-
LINK SERVICOS DE CARGA INTERNACIONAL LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Tendo em vista que foi procedido ao
registro da penhora e avaliação dos bens penhorados nos apen-
sos autos de execução fiscal, intime-se a embargante para, no
prazo de 15 (quinze) dias, juntar instrumento de mandato (ori-
ginal ou fotocópia autenticada), bem como fotocópia autenti-
cada do contrato social, a fim de possibilitar o processamento
destes embargos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029331-9 - EMPRESA BALNEARIA PONTAL DO
SUL S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CELINA CORREA PONTES NOGUEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.076159-9 - FAZENDA NACIONAL. X EVANGUE-
LIA ATHANASIO SHWETZ
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Não se tratando de condições da ação
ou pressuposto processual e nem tampouco de matéria de or-
dem pública a ventilada na exceção de pré-executividade agi-
tada às fls. 07/10, rejeito a exceção porque a questão é própria
de embargos, após garantido o juízo."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.066541-0 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ CAR-
LOS DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" ... Tendo em vista que o recurso
só foi interposto no dia 19/05/2003, ou seja, depois de expira-
do o prazo, deixo de conhecer dos embargos de declaração por
intempestivos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.011379-9 - DIVALPAR DISTRIBUIDORA DE TI-
TULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROMERO COAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos. Reitere-se a intimação determinada no

item "5" da decisão das fls. 71/72 (Intime-se a excipiente desta
decisão e para que indique, aproximadamente, o valor do imó-
vel ofertado à penhora na fl. 16) e com a resposta intime-se a
Exeqüente para que se manifeste sobre a indicação da fl. 16,
em 30 dias."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.061617-4 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRI-
AS PEDRO N PIZZATTO LTDA
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Desentranhe-se a peça da fl. 38 e a
devolva ao peticionário, tendo em vista qualificação equivoca-
da do executado. ..."

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.007893-3 - FAZENDA NACIONAL. X ANTONIO
CARLOS GUIMARAES
Adv. : Dr(s). MOZART ALBUQUERQUE BRITES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" ... Pelo exposto, rejeito o incidente de
Ojeção de Pré-Executividade. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.065998-7 - FAZENDA NACIONAL. X GILVAN
LOPES DE SENA
Adv. : Dr(s). MARCIA SEVERINA BADARO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a decisão a seguir: "... Pelo exposto, REJEITO o incidente de
Exceção de Pré-executividade."

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.003756-7 - FAZENDA NACIONAL. X INEPAR
SA INDUSTRIA E CONSTRUCOES
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, LUCILARA GUI-
MARÃES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" ... Ao impugnar os embargos a embar-
gada esclareceu que faltavam algumas páginas na inicial e em
razão dessa falha se limitaria a impugnar nas condições em que
a inicial consta dos autos. Determino, por isso, intimação dos
embargantes para, no prazo de 10 (dez) dias, corrigirem a fa-
lha, sob pena de os embargos serem julgados nas condições
mencionadas pela Fazenda Nacional. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011711-0 - BRASIL AIR COMPRESSORS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA E OUTRO X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Ante a ausência de manifestação das
partes, arquivem-se estes autos com as baixas de estilo."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.011398-0 - GERSON BENVINDO DA SILVA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). PETRUS TYBUR JR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Os Srs. Luis Carlos Dale Nogari dos
Santos e Jorge Ferlin dos Santos, antigos leileiros e depositári-
os do bem penhorado nestes autos, através do petitório da fl.
119, vieram requerer a inclusão, no débito exeqüendo, de valo-
res referentes a despesas com armazenagem, publicação de
editais e diligências de remoção, totalizando R$ 2.384,95 ....
Compulsando os autos, constata-se que o bem esteve armaze-
nado sob os cuidados dos requerentes por 41(quarenta e um)
meses, desde 24/07/1998 até 19/12/2001, ... Todavia, em razão
do valor do bem, bem como do débito exeqüendo, reputo injus-
tificado o valor pretendido, de forma que arbitro em R$ 100,00
(cem reais) o montante a ser incluído no valor do débito exe-
qüendo, em favor dos mencionados depositários. ... intimem-
se os requerentes e as partes, a Exeqüente até mesmo para que
requeira o que entender cabível ao feito, em 60 dias.

EXECUCAO FISCAL

92.00.16224-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X DROG INDIANA LTDA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.028213-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv. : Dr(s). ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTO-
NIO OHRENN MARTINS

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" ... Em face do exposto, a) julgo
extinto o processo sem exame do mérito com base no artigo
267, inciso III do Código de Processo Civil, no tocante à multa
e ao valor dela, e b) julgo improcedentes estes embargos no
tocante ao pedido de reconhecimento da incompetência do
embargado para aplicar as multas. ..."
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EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.020917-9 - SILVA E ERNEGA LTDA X CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" ... intimem-se as partes para que espe-
cifiquem, em 5 (cinco) dias, as provas que efetivamente dese-
jam produzir, justificando-as. ..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.013452-0 - ALICE COLIN E OUTRO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Suspendo o feito pelo prazo requeri-
do. ..."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003416-8 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ CEL-
SO BRANCO
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO BRANCO, MARIA CRISTINA
OLIVEIRA PINHEIRO DOS SANTOS, ROSA DAUM MA-
CHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" ... Diante destas considerações, deter-
mino seja oficiado ao MM. Juízo deprecado solicitando-se a
devolução da carta precatória independentemente de cumpri-
mento. Oportunamente, deverá ser expedida nova carta preca-
tória, devidamente instruída com os documentos que vierem a
ser apresentados pelo Executado."

EXECUCAO FISCAL

97.00.26329-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X NIPONSUL DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO, MARILISE TEIXEIRA, SIMO-
NE PACHECO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Intime-se a embargante para, no prazo
de 15 (quinze) dias, juntar instrumento de mandato (original ou
fotocópia auteticada), a fim de possibilitar o processamento
destes embargos, sob pena de indeferimento da inicial."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022604-2 - AGILIDADE CENTRAL DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RAPHAELL JOSE DE LIMA PRESTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Intime-se a embargante para, no prazo
de 15 (quinze) dias, regularizar a representação processual, a
fim de possibilitar o processamento destes embargos, sob pena
de indeferimento da inicial."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019034-5 - UNIVERSAL PAINEIS E NOMEN-
CLATURAS DE VIAS PUBLICAS LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). JEFFERSON OSCAR HECKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Declaro ineficaz a nomeação de bens
à penhora, seja em razão de o veículo nomeado ser do longín-
quo ano de 1981, como disse a Fazenda Nacional na petição da
fl. 50, ou porque a Executada alterou a nomeação que fizera no
momento apropriado para tanto (fls. 33/35). Expeça-se manda-
do para penhora dos veículos indicados às fls. 52/57, avaliação
e registro. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.018739-1 - FAZENDA NACIONAL. X RODOLA-
TINA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE, MONICA
MINE YAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" ... Intime-se o embargante para mani-
festar-se, em 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.
..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.017269-7 - ANA IPHIGENIA CEBOLA ALBER-
TI X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Intime-se o Executado para que indi-
que bens a título de reforço de penhora, sob pena de extinção
dos embargos opostos por insuficiência de garantia. Prazo de
30 dias."

EXECUCAO FISCAL

97.00.01043-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RESGATE E VIGILANCIA SC LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Embora a jurisprudência tenha enten-
dido que tão-só formalização da penhora propicia o ofereci-
mento dos embargos pelo devedor, em casos especiais, como o

presente, esse entendimento deve ser mitigado em razão da ir-
risoriedade do valor do bem penhorado em comparação com o
valor do débito (débito no valor de R$ 29.310,05 e bens penho-
rados e avaliados no valor total de R$ 766,42), sob pena de o
mero formalismo sobrepujar o razoável. Por isso deixo de rece-
ber, por ora, os embargos, até que a execução seja garantida ao
menos por valor razoável em comparação com o quantum da
dívida. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.016489-9 - LUIZ VASCO COSTA NEGRAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIO LUCAS MILANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
" ... Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTES OS
EMBARGOS para reconhecer prescrita a pretensão executiva
do IBAMA no que tange ao Auto de Infração 878202 e respec-
tiva CDA 6695001107. Em conseqüência, declaro extinta a
presente ação de embargos com julgamento de mérito, na for-
ma do artigo 269, inciso IV, do CPC. ..."
" Recebo o recurso de Apelação interposto pelo embargado,
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se o apelado
da sentença e para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.018631-0 - FERNANDO KUHL X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
" ... Diante destas considerações, JULGO PROCEDENTES OS
PEDIDOS formulados por Antonio Gonçalves Pereira Curitiba
contra a Fazenda Nacional, apenas para determinar que sejam
reduzidas para 20% as multas aplicadas em cada uma das CDA's,
na forma do artigo 61, § 2º da Lei 9.430/96. ..." " Recebo o
recurso de Apelação interposto pela Embargada, em seus efei-
tos suspensivo e devolutivo. Intime-se a apelada da sentença e
para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032293-9 - ANTONIO GONCALVES PEREIRA
CURITIBA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIO DUTRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
" ... Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
OS PEDIDOS formulados por Metalúrgica Líder Ltda - Massa
Falida contra Caixa Econômica Federal, apenas para determi-
nar que sejam excluídos das execuções fiscais embargadas os
excessos consistentes na multa e nos juros, estes calculados
após a data da decretação da falência. ..."
" Recebo o recurso de apelação interposto pela Embargada, em
seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a apelada da
sentença (fls. 52/57) e para contra-razões no prazo legal. ...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039686-1 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIO CANSIO PELUSIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
" ... Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
OS PEDIDOS formulados por Wiko do Brasil Importação, Ex-
portação e Comércio de Produtos Manufaturados Ltda - Massa
Falida contra a Fazenda Nacional, apenas para determinar que
sejam excluídos da execução fiscal embargada os excessos con-
sistentes na multa e nos juros de mora, estes calculados após a
data da decretação da falência. ..."
" Recebo o recurso de Apelação interposto pela Embargada,
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a apelada
da sentença e para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.066717-0 - WIKO DO BRASIL IMP EXP COM
PROD MANUFATURADOS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
a(s) decisão(ões) e o(s) despacho(s) a seguir:
" ... Diante destas considerações, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, reconhecendo a exis-
tência de excesso de execução apenas no crédito inscrito em
dívida ativa sob nº 31.752.947-1, determinando que sejam re-
feitos os cálculos do valor consolidado após a retificação do
montante devido na competência 01/1993, de Cr$ 3.760.172,17
para Cr$ 1.489.982,76. ..."
" Recebo o recurso de Apelação interposto pelo Embargado,
em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a apelada
da sentença e para contra-razões no prazo legal. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.04762-6 - ESCOLA ESTRELINHA S/C X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAFAEL STEC TOLEDO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):" ... Pelo exposto, julgo procedente
em parte estes embargos para excluir da execução fiscal em-
bargada os excessos consistentes a) nos valores que inciriram
sobre o inexistente valor do acordo celebrado na Reclamatória
Trabalhista nº 2.998/96, promovida por Eli Gomes Correa na

4ª Junta de Conciliação e Julgamento de Curitiba, e b) na par-
cela referente a juros de mora após a data da decretação da
falência da embargante. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.19008-4 - HERMES MACEDO S/A - MASSA FALIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARINA BORIO, VILMA GONCALVES DE
CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Intime-se o embargado para juntar aos
autos, ..., cópia integral do processo administrativo fiscal que
originou o débito exeqüendo. ..., à embargante para que sore
ele se manifeste, querendo, no prazo de 10(dez) dias. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039682-0 - FARID BEIRA NASSIN ME X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Mantenho a decisão agravada de for-
ma retida por seus próprios fundamentos. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035427-8 - COMPANHIA TRADING BRASIL X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). VANESSA TAMARA GOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Antes da apreciação do juízo de retra-
tação, entendo necessária a juntada de cópia do Processo Ad-
ministrativo Fiscal. ... ao Embargante para que se manifeste.
Prazo de 10 dias. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.033072-9 - HOTEL PARANA & CORPORATE
SUITES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, MI-
CHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Mantenho a decisão agravada por seus
próprios fundamentos...."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.061741-5 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTADORA LEAL LTDA
Adv. : Dr(s). JAMES H. CASTRO DE SOUZA, KELI CRISTI-
NA DOS REIS, ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZE-
VEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a decisão a seguir: " ... Pelo exposto, rejeito a Exceção de Pré-
Executividade. ..."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.061688-5 - FAZENDA NACIONAL. X VIDRA-
CARIA OPCAO LTDA
Adv. : Dr(s). DEMETRIO BEREHULKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s) o
despacho(s) a seguir:" ... Intime-se o embargante para se mani-
festar, em 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada. ..."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.00.075820-5 - MARCIO HANG JUNIOR X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MORES, FRANCYS MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" ... Defiro o pedido de vista pelo prazo
dos embargos."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.071428-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLUBE LITERARIO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). JONATAS PIRKIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Intime-se o Executado para que indi-
que bens a título de reforço de penhora, sob pena de extinção
dos embargos opostos por insuficiência de garantia. Prazo de
30 dias."

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.003900-2 - FAZENDA NACIONAL. X HACIVIL
CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" ... Por isso deixo de receber, por ora,
os embargos, até que a execução seja garantida ao menos por
valor razoável em comparação com o quantum da dívida. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039055-0 - HACIVIL CONSTRUCOES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE

2002.70.00.039056-1 - HACIVIL CONSTRUCOES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Com fulcro no artigo 1º do Provimen-
to nº 109/99-CG, intime-se a(o) Executada(o) para que no pra-
zo de 05 dias pague as custas remanescentes indicadas na(s)
fl(s) 55, com vista à extinção do feito."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.037112-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NAS IND METALURGICAS MECANICAS E MATERI-
AL ELETRICO DA GRANDE CURITIBA
Adv. : Dr(s). WILMAR ALVINO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir:" Em face da imutabilidade da coisa jul-
gada, indefiro o pedido de reconsideração de fls. 291/294 e
mantenho a decisão de fl. 290."

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.70116-8 - CLAUDIO RUARO X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). GUILHERME KLOSS NETO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ... "

EXECUCAO FISCAL

95.00.16116-8 - FAZENDA NACIONAL. X HALIM MAKA-
RIOS
Adv. : Dr(s). DANIELLA LETICIA BROERING

97.00.02477-6 - FAZENDA NACIONAL. X ASSOC DE EN-
SINO PROFESSOR DE PLACIDO E SILVA
Adv. : Dr(s). MARCIA DOS SANTOS BARAO

97.00.21923-2 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIA
MADEIREIRA ODESSA LTDA
Adv. : Dr(s). MARCOS TON RAMOS, ANTONIO IVANIR
DE AZEVEDO

2002.70.00.000876-9 - FAZENDA NACIONAL. X AUTO
POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

No(s) processso(s) abaixo relacionados(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): " Julgo extinta, por sentença, a
presente execução de honorários, com base no artigo 794, inci-
so I do Código de Processo Civil. "

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.13966-6 - DROGARIA BATISTA LTDA X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

2000.70.00.016951-3 - ALMEIDA E GIMENES LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: "...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de...."

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.23734-0 - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SILVIA HELENA PORTUGAL

2001.70.00.012258-6 - METALURGICA LIDER LTDA -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, AURELIO
CANSIO PELUSIO

2001.70.00.024012-1 - LATEL LATINO AMERICA TELECO-
MUNICACOES LTDA S/C X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

2002.70.00.008720-7 - AEROSUL S/A LEVANTAMENTOS
AEROESPACIAIS E CONSULTORIA X FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA

2002.70.00.060731-8 - AGRO COMERCIAL TREVIZAM
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

2002.70.00.062252-6 - FEDERACAO PARANAENSE DE
FUTEBOL X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES

2002.70.00.064622-1 - CASTANHAL DISTRIBUIDORA DE
DOCES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DAVID BESSA ALVES

2002.70.00.071276-0 - BACE COMERCIO DE FRUTAS LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
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2003.70.00.003683-6 - MULLER INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANIELE CRISTIANE DRULLA

2003.70.00.016391-3 - R B TRANSPORTES REPRESENTA-
COES E COMERCIO DE CARNES LTDA X FAZENDA NA-
CIONAL.
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, ANA CAROLINA ALMEI-
DA RIBEIRO

2003.70.00.016949-6 - MADRI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) do retorno dos autos da Superior Instância, para
requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15(quinze) dias,
apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se for o
caso. ( Provimento nº 22/99, artigo 3º, inciso 27 da Corregedo-
ria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.25149-9 - ADUSOLO FERTILIZANTES S/A X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE, GILBERTO RODRIGUES BAENA

2000.70.00.022324-6 - SHOPPING MARINHO COM E SER-
VICOS DE UTENSILIOS DOMESTICOS LTDA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALDIR FRANCOLIN

2001.70.00.021843-7 - MOINHO GRACIOSA LTDA - MAS-
SA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BRAZILIO BACELLAR NETO

No processo abaixo relacionado fica intimada a parte interes-
sada para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre o
depósito referente à Requisição de Pagamento, bem como acerca
da satisfação do crédito. (Item 30, do Art. 3º do Provimento nº
22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.10731-9 - AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.013527-9 - FAZENDA NACIONAL. X ESCOLA
ESTRELINHA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para juntar aos autos procuração e contrato social ou
estatutos, no prazo de 10 (dez) dias. (Item 2 da Portaria nº 04/
2002, deste Juízo).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.023449-0 - THAIS KORNIN X CONSELHO RE-
GIONAL DE PSICOLOGIA DA 8ª REGIAO
Adv. : Dr(s). ANGELA SIGOLO TEIXEIRA

Curitiba, 25 de junho de 2003.

MILA RISSI
DIRETORA DE SECRETARIA

em exercício

TERCEIRA VARA FEDERAL CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 19/03

PRAZO: 15 (quinze) dias

O DOUTOR MARCOS JOSEGREI DA SILVA, MM. JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA CRIMINAL DA
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tiverem
do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos de
Ação Penal nº 2000.70.00.020743-5, que o Ministério Público
Federal move em face de FRANCISCO VITOR CHAVES
outro, e, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, por
meio do presente edital CITA o co-réu LUIZ PAULO DE
LIMA, brasileiro, filho de Júlio Castilhos de Lima e Jardelina
Maria de Souza, nascido aos 04/03/1950, em Lagoa Vermelha/
RS, Cédula de Identidade RG nº 1.693.497-6/PR e inscrito no
CPF sob nº 298.983.239-49, de que foi denunciado nos autos
supracitados como incurso nas sanções do artigo 299 do Códi-
go Penal, bem como o INTIMA para que compareça na sede
deste Juízo, situado na Av. Anita Garibaldi, nº 888, 2º andar,
Ahú, nesta Capital, no dia 20 de agosto de 2003, às 17h30min,
a fim de ser interrogado sobre os fatos narrados na denúncia. E
para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusa-
do, mandou o MM. Juiz passar o presente edital, que será afi-
xado no lugar de costume na sede deste Juízo e publicado no
Diário da Justiça do Estado do Paraná. DADO E PASSADO

nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vin-
te e quatro de junho de dois mil e três. Eu, ____________,
Eliane Nisihara, Diretora de Secretaria da 3ª Vara Federal Cri-
minal de Curitiba, Seção Judiciária do Paraná, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

- Original Assinado -
MARCOS JOSEGREI DA SILVA

Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Criminal

3ª VARA FEDERAL CRIMINAL

BOLETIM Nº 0022/2003

JUIZ FEDERAL:
DR. NIVALDO BRUNONI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. MARCOS JOSEGREI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

" (...) julgo parcialmente procedente a pretensão acusatória para:
a) CONDENAR o acusado Edson Luiz Bauer, pela prática da
infração descrita no artigo 289, § 1º, do Código Penal Brasilei-
ro (...) b) ABSOLVER o acusado Chu Fei Yun pela prática do
crime capitulado o artigo 289, § 1º, do Código Penal Brasilei-
ro, com base no art. 386, IV, do CPP (...) 1. Dosimetria da Pena
Réu Edson Luiz Bauer (...) torno definitiva a pena imposta, ou
seja, em 4 (quatro )anos e 6 (seis) meses de reclusão e multa de
60 (sessenta) dias-multa. (...) estabeleço cada dia-multa no va-
lor equivalente a 1/4 (um quarto) do salário-ínimo vigente quan-
do do fato (24.01.2002), cuja importância deverá ser atualiza-
da por ocasião do pagamento (...) fixo o regime semi-aberto
(...) entendo por não substituir aquelas penas privativas de li-
berdade pelas restritivas de direitos (...) Condeno-o, ainda, ao
pagamento das custas processuais "pro rata" (...) Concedo ao
condenado Edson Bauer o direito de apelar em liberdade (...)".

ACAO PENAL

2002.70.00.008946-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDSON LUIS BAUER, CHU FEI YUN
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CASA-
GRANDE, AJOCIR VICARI, JOAMIR CASAGRANDE, ORI-
MAR CROCETTI DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" I - Totalmente improcedente o pleito retro, se cotejado ao teor
do ofício juntado na fl. 246, pelo que, indefiro-o de plano (...)".

ACAO PENAL

2000.70.00.020645-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE ARAUJO NETO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DERETTI NETO

No processo abaixo foram proferidos os atos seguintes:
Sentença de fls. 148/169:
" (...) julgo procedente a denúncia para condenar o réu (...)
pela prática do delito capitulado no art. 304, do Código Penal,
nas penas previstas no art. 297, do mesmo "Codex" (...) a pena
(...) dois anos e seis meses de reclusão e multa de 30 (trinta)
dias-multa (...) fixo-a no valor unitário de um salário mínimo
vigente quando do fato (junho/1999), cuja importância deverá
ser atualizada (...) fixo o regime aberto (...) entendo por substi-
tuir aquela pena privativa de liberdade por uma pena restritiva
de direito, sendo: prestação pecuniária (art.43,I,CP), represen-
tada pelo pagamento (...) do valor único de R$ 7.500,00 (sete
mil e quinhentos reais) (...) Condeno-o, ainda, ao pagamento
das custas processuais (...) faculto-lhe o direito de apelar em
liberdade (...)".

Despacho de fl. 182:
" I - Recebo o recurso de apelação (fl. 172) da defesa do réu
(...)".

ACAO PENAL

2000.70.00.000194-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLECIO SIEGFRIED STEINTHALER
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

" (...) diante do disposto no at. 107, inciso I, do Código Penal,
e nos arts. 61 e 62, do Código de Processo Penal, declaro extin-
ta a punibilidade referentemente ao acusado Floriano Bochnia
(...)".

ACAO PENAL

2001.70.00.003074-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FLORIANO BOCHNIA, IVETTE CHEMIN BOCHNIA, NE-
RINA TOMAZ BOCHNIA
Adv. : Dr(s). ENIO MEDEIROS FILHO

No processo abaixo fica o Assistente de Acusação, por seu ad-
vogado intimado, da sentença de fls. 391/2, cuja parte conclu-
siva é do seguinte teor:

" (...) com fulcro nas disposições do § 5º do art. 89 da Lei nº
9.099/95 e do art. 61 do Código de Processo Penal, declaro
extinta a punibilidade referentemente ao acusado (...) Custas
"ex lege" (...)".

ACAO PENAL

99.00.13460-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAR-

LOS FELISBERTO NASSER
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS, JULIANA
GONÇALVES PUPO

No processo abaixo fica a defesa do réu intimada do despacho
de fl. 62 o qual em complementação ao despacho de fl. 51 man-
teve a suspensão da pretensão punitiva estatal e do prazo pres-
cricional, na forma do art. 15 da Lei nº 9.964/00. Fica, igual-
mente intimada de que deverá comprovar perante este Juízo, a
cada 06 (seis) meses e independentemente de novas intima-
ções, sua manutenção como integrante do REFIS, o que deverá
ser feito mediante a juntada aos autos de documento hábil a tal
finalidade, emitido pelo Comitê Gestor do Programa, sob pena
de revogação do benefício concedido nos autos. Por fim, fica a
referida defesa advertida de que a primeira apresentação ven-
cerá 06 (seis) meses após a efetivação desta intimação.

ACAO PENAL

99.00.26608-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
SELMO BITTENCOURT MICHELOTTO
Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS,
JULIANA LIMA PETRI

No processo abaixo ficou designada a data de 09/09/2003, às
14 horas para inquirição das testemunhas Sérgio Itamar Alves
Júnior, Ana Cláudia Simiano, Márcio Celeste Lombardi, Sel-
ma Maria Huber Fernandes de Macedo, Osny Cordeiro de Oli-
veira, Sérgio Itamar Alves, Marcelo Ismael Alves, Jaime de Sou-
za, Élin Marie Cordeiro Miketa, André Luiz Simiano, Silvano
Zalaski, Marcos Feldmann Filho e Emir Maria Secco da Costa,
arroladas pelas defesas dos réus Alvino Evaristo Alves, Vilson
de Campos Oliveira e Marisa Alves de Oliveira. Foram, ainda,
no mesmo feito, expedidas as Cartas Precatórias nº 214/03, ao
Juízo Federal da Circunscrição Judiciária de São Paulo/SP., para
inquirição das testemunhas Orlando Nerder e Antonio Gilberto
Gobbs, nº 215/03 expedida ao Juízo Federal de Vila Velha/ES.,
para ouvida da testemunha Rosa Alice de Matos e nº 216/03 ao
Juízo Federal de Cascavel/PR., para inquirição da testemunha
Gonçalino Roque Antunes, todas arroladas pela defesa do réu
Antonio Jairo Palma Abreu.

ACAO PENAL

98.00.28916-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WIL-
SON DE CAMPOS OLIVEIRA, ALVINO EVARISTO ALVES,
MARISA ALVES DE OLIVEIRA, ANTONIO JAIRO DE PAL-
MA ABREU
Adv. : Dr(s). DALIO ZIPPIN FILHO, REINALDO IGNACIO
ALVES

No processo abaixo ficam as defesas dos réus intimadas de que
a pretensão punitiva estatal, bem assim, o decurso do prazo
prescricional encontram-se suspensos, na forma do art. 15, da
Lei nº 9.964/00, bem assim, de que a cada 06 (seis) meses,
independentemente de novas intimações, deverá ser compro-
vada perante este Juízo, a manutenção dos réus como integran-
tes do REFIS, mediante a juntada de documento emitido pelo
Comitê Gestor do Programa, sob pena de revogação do benefí-
cio concedido, vencendo a primeira apresentação 06 (seis) após
a presente intimação.

ACAO PENAL

97.00.14640-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CICE-
RO GILSON RICOY CARON, GIL ROBERTY RICOY CA-
RON, ALCIDES CARON, ANTONIO RODRIGUES DE SOU-
ZA, VALDIR SAMPAIO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). WALDEMAR DE ARAUJO FILHO, MOISES
CHAGAS, JACEGUAY FEUERSCHETTE DE LAURINDO
RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" (...) intime-se a defesa do réu MARCOS PEREIRA DE SÁ
para que comprove seu efetivo falecimento, juntando aos autos
a respectiva certidão de óbito, devidamente autenticada (...)."

ACAO PENAL

2000.70.00.030725-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DOMINGOS SEBASTIAO GONCALVES, MARCOS PEREI-
RA DE SA
Adv. : Dr(s). AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL,
GLAUCIMIRIAN COSTA, GILBERTO LUIZ DO AMARAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

" (...) julgo parcialmente procedentes as pretensões punitivas
constantes na denúncia para fins de: a) condenar o réu CELSO
HANKE CAMARGO como incurso nas penas do art. 4º, pará-
grafo único, da Lei 7.492/86, por 24 vezes e em continuidade
delitiva; b) condenar o réu JOAQUIM VANHONI NETO como
incurso nas penas do art. 4º, parágrafo único, da Lei 7.492/86,
por 08 vezes e em continuidade delitiva, c/c o art. 29 do Códi-
go Penal. c) condenar o réu VANDERLEI CARVALHO como
incurso nas penas do art. 4º, parágrafo único, da Lei 7.492/86,
por 10 vezes e em continuidade delitiva, c/c o art. 29 do Códi-
go Penal. d) condenar o réu GENARD ALBUQUERQUE BAR-
RETO como incurso nas penas do art. 4º, parágrafo único, da
Lei 7.492/86, por 10 vezes e em continuidade delitiva, c/c o
art. 29 do Código Penal. e) condenar o réu RAUL ALBERTO
ANSELMI como incurso nas penas do art. 4º, parágrafo único
da Lei 7.492/86, por 03 vezes e em continuidade delitiva, c/c o
art. 29 do Código Penal. f) condenar o réu JOÃO DE MELLO
BIANCHO como incurso nas penas do art. 4º, parágrafo único
da Lei 7.492/86, por 06 vezes e em continuidade delitiva, c/c o
art. 29 do Código Penal. Passo à dosimetria das penas. I) Do
réu CELSO HANKE DE CAMARGO. (...) Fixo, portanto, a
pena definitiva em 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclu-
são (...) fixo o regime fechado (...) II) DO RÉU JOAQUIM

VANHONI NETO (...) Fixo, portanto, a pena definitiva em 04
(quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão (...) fixo o regime
semi-aberto (...) III) DO RÉU VANDERLEI CARVALHO (...)
Fixo, portanto, a pena definitiva em 05 (cinco) anos e 03 (três)
meses de reclusão (...) fixo o regime semi-aberto (...) IV - DO
RÉU GENARD ALBUQUERQUE BARRETO (...) Fixo, por-
tanto, a pena definitiva em 05 (cinco) anos e 03 (três) meses de
reclusão (...) fixo o regime semi-aberto (...) V - DO RÉU JOÃO
DE MELLO BIANCHO (...) Fixo, portanto, a pena definitiva
em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão (...) fixo o
regime semi-aberto (...) VI - DO RÉU RAUL ALBERTO AN-
SELMI (...) Fixo, portanto, a pena definitiva em 03 (três) anos
e 06 (seis) meses de reclusão (...) fixo o regime aberto (...)
entendo por substituir aquela pena privativa de liberdade por
duas penas restritivas de direito, ambas pela duração da pena
privativa de liberdade substituída : 1ª) Prestação pecuniária
(art.43, inc.I, CP), consistente no pagamento mensal de um (01)
salário mínimo mensal à entidade pública com destinação soci-
al, a ser indicada oportunamente pelo MM. Juízo competente
para a Execução Penal; 2ª) Prestação de serviço à comunidade
(art. 43, inc. IV, CP), a ser realizada em entidade assistencial a
ser oportunamente designada, à razão de uma hora de tarefa
por dia de condenação (...) Nos termos do art. 91, I, do Código
Penal, torna-se certa com a presente condenação, a obrigação
de os réus indenizarem o dano causado à CEF (...) Condeno-
os, ainda, ao pagamento das custas processuais, "pro rata".
Poderão os apelar em liberdade (...)".

ACAO PENAL

93.00.17665-0 - JUSTICA PUBLICA X CELSO HANKE CA-
MARGO, JOAQUIM VANHONI NETO, VANDERLEI CAR-
VALHO, GENARD ALBUQUERQUE BARRETO, RAUL
ALBERTO ANSELMI, JOAO DE MELLO BIANCHO
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, MARCE-
LLO BACELLAR, RENATO CARDOSO DE A ANDRADE,
JACINTO NELSON DE M COUTINHO, MARCO ANTONIO
LIMA BERBERI, RONALDO ANTONIO BOTELHO, MAR-
CIA MARTINS ONOFRE, ROSANE VIDA CANFIELD, VI-
NICIUS ANTONIO GASPARINI, CLARA MARIA ROMAN
BORGES, ADRIANO MALUF, ALLANA CAMPOS MAR-
QUES, LIJIANE CRISTINA PEREIRA SANTOS, VANDIR
APARECIDO NSCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi determinada a intimação da defe-
sa para os fins do artigo 499 do CPP.

ACAO PENAL

96.00.04856-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DAVI
KNOPFHOLZ, CALMON KNOPFHOLZ, MANOEL KNO-
PFHOLZ, SEGISMUNDO MORGENSTERN, NILTON FER-
REIRA LIMA, WLADEMIR NELSON SILVA, CELSO PISAN-
TE ROCHA, IDERVAN CAETANO
Adv. : Dr(s). SONIA MARIA ANRELINK, BENO FRAGA
BRANDAO, RENE DOTTI, OSORIO PISANTE ROCHA,
JOSE SILVERIO SANTA MARIA, SERGIO BATISTA HEN-
RICHS, LAURI JOAO ZAMBONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" (...) indefiro o pleito formulado porquanto não se enquadram
no rol elencado nos artigos 268 e 31, ambos do Código de Pro-
cesso Penal (...)".

ACAO PENAL

2001.70.00.026541-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
AUREA JEIS, CLAUS GUNTER ROTTSCHAEFER
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO RUTKOSKI, JOSLAI SILVA
RUTKOSKI

No processo abaixo foram proferidos atos nos seguintes ter-
mos:

Despacho de fl. 398:
" (...) defiro o pedido da fl. 396 (...)" (vista dos autos).
Despacho de fls. 402/3:
" (...) reputo a desistência da oitiva de SIDINEI DA SILVA,
com a decretação da consequente preclusão do direito de reali-
zar o ato. Consigno, entretanto que, em entendendo a defesa
ser indispensável o depoimento da testemunha para a elucida-
ção dos fatos narrados nos presentes autos, poderá ela juntar
aos autos declarações (...) II- Considerando-se o teor da certi-
dão e documentos das fls. 399-401, informando acerca da não-
localização das testemunhas MARIA DOLORES DA CONCEI-
ÇÃO e MARCO AURÉLIO DO NASCIMENTO, intime-se
novamente a Defesa do réu para que se manifeste a respeito no
prazo de 03 (três) dias. Consigne-se que, em seu silêncio, repu-
tar-se-á a desistência das oitivas das testemunhas referidas, com
a consequente decretação da preclusão do direito de realizar o
ato".

ACAO PENAL

2003.70.00.009568-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
PAULO EMANUEL GRACA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO B S DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" (...) II - Recebo em seu duplo efeito o recurso de apelação da
defesa do acusado (fl.498). III - Intime-se a defesa para que, no
prazo legal, apresente as razões de seu inconformismo. (...)".

ACAO PENAL

99.00.00692-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO JAIRO PALMA ABREU
Adv. : Dr(s). VINICIUS ANTONIO GASPARINI
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" Defiro o pedido de vista, por 24 horas, (...)".

ACAO PENAL

2000.70.00.013384-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARLINDO VENTURIM, VALDOMIRO JOSE VAINER
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO
OSCAR BOTELHO

2000.70.00.020354-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARLINDO VENTURIM, VALDOMIRO JOSE VAINER
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO
OSCAR BOTELHO

2000.70.00.020747-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARLINDO VENTURIM, VALDOMIRO JOSE VAINER
Adv. : Dr(s). RONALDO ANTONIO BOTELHO, ROGERIO
OSCAR BOTELHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" I - Intime-se o acusado para que compareça, devidamente
acompanhado de defensor, à sede deste Juízo Federal no próxi-
mo dia 16/09/03, às 17 horas, a fim de manifestar-se sobre a
proposta de suspensão condicional do processo feita pelo Mi-
nistério Público Federal nas fls. 62/63 (...)'.

ACAO PENAL

2001.70.00.037641-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ODAIR DE SOUZA
Adv. : Dr(s). BENO FRAGA BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" (...) II - Recebo o recurso de apelação (fls. 683-684) da Defe-
sa do acusado MARCIEL ZARATA ALMEIDA. III - Consigno
que as razões de inconformismo serão apresentadas perante o
Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, na forma do
art. 600, § 4º, do CPP, conforme requerido (...)".

ACAO PENAL

2003.70.00.001336-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ENRIQUE ARMANDO OJEDA PENA, MARCIEL ZARATA
ALMEIDA, RODRIGO ALVES
Adv. : Dr(s). JOAO MANOEL ARMOA

No processo abaixo foram proferidos atos nos seguintes termo:
Decisão de fls. 37 e verso:
" (...) recebo a denúncia (...) II - Para a realização do interroga-
tório dos acusados residentes nesta Capital, designo os dias 01,
02 e 03/09/2003, respectivamente para as oitivas dos réus:
BERENICE, MARIA DE LOURDES, MARCO ANTONIO,
MARCELO, ISMARIO, ALGACI E ALAOR ( DIA 01); ALDO,
ALFREDO, ARLEI, ELIO, EMERSON, GABRIEL e JOSÉ
EDISON (dia 02); e NILTON, OSWALDO, SÉRGIO, WILSON,
JOEL, AMÉLIA e CALIL ( dia 03), com início sempre às 14
horas, na sede deste Juízo Federal (...)"
Despacho de fls. 94:
" (...) II - Defiro o pedido formulado na fl. 92, pelo prazo de 24
(vinte e quatro) horas, improrrogáveis (...)". ( pedido de vista
formulado pela defesa da ré Maria de Lourdes Rufalco).

ACAO PENAL

2000.70.00.023861-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA, MARIA DE
LOURDES RUFALCO, MARCO ANTONIO VALVERDE
BEZERRA, MARCELO GIOVANI TULIO, GIOVANI GIO-
NEDIS, ISMARIO BEZERRA JUNIOR, ALGACI ORMARIO
TULIO, ALAOR ALVIN PEREIRA, ALDO DE ALMEIDA
JUNIOR, ALFREDO SADI PRESTES, ARLEI MARIO PIN-
TO DE LARA, ELIO POLETTO PANATO, EMERSON LUIZ
DROPPA, GABRIEL NUNES PIRES NETO, JOSE EDISON
MARQUESINI, NILTON HIRT MARIANO, OSWALDO RO-
DRIGUES BATATA, SERGIO ELOI DRUSZCZ, WILSON
MUGNAINI, JOEL PEDRO TULIO, AMELIA DEQUECH
HANNOUCHE, CALIL HANNOUCHE FILHO
Adv. : Dr(s). JULIO MILITAO DA SILVA, MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO, MIRIAM APARECIDA MENDES, TANIA
REGINA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:

" (...) intime-se a Requerente, na pessoa de seu procurador,
para que junte aos autos cópia das peças dos autos principais a
que se refere em sua inicial, bem assim do respectivo "Auto de
Apreensão", eventual laudo pericial realizado no veículo e de-
mais documentos relacionados ao veículo cuja restituição ora
pleiteia".

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2003.70.00.030639-6 - ALINE DA SILVA X Adv. : Dr(s). ELI-
AS HENRIQUE DA SILVA SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

" (...) conheço dos embargos de declaração e a eles dou provi-
mento para fazer constar à fl. 2.436 da sentença : " consideran-
do o número de condutas em que teve participação o réu (10)".
Da mesma forma, por se tratar de mero êrro material, procedo à
retificação do número de condutas do réu VANDERLEI na con-
sideração da continuidade delitiva para 10 (fl. 2.436) e para 06
no tocante ao réu JOÃO (fl. 2.437. (...)"

ACAO PENAL

93.00.17665-0 - JUSTICA PUBLICA X CELSO HANKE CA-
MARGO, JOAQUIM VANHONI NETO, VANDERLEI CAR-
VALHO, GENARD ALBUQUERQUE BARRETO, RAUL
ALBERTO ANSELMI, JOAO DE MELLO BIANCHO
Adv. : Dr(s). ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO, MARCE-
LLO BACELLAR, RENATO CARDOSO DE A ANDRADE,
JACINTO NELSON DE M COUTINHO, MARCO ANTONIO
LIMA BERBERI, RONALDO ANTONIO BOTELHO, MAR-
CIA MARTINS ONOFRE, ROSANE VIDA CANFIELD, VI-
NICIUS ANTONIO GASPARINI, MARCELLO BACELLAR,
RENATO CARDOSO DE A ANDRADE, CLARA MARIA
ROMAN BORGES, ADRIANO MALUF, ALLANA CAMPOS
MARQUES, LIJIANE CRISTINA PEREIRA SANTOS, VAN-
DIR APARECIDO NASCIMENTO, MARCELO ROGERIO
MARTINS, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
LUIZ CARLOS KRANZ

No processo abaixo fica o Dr. CARLOS JOSÉ SEBRENSKI
intimado a proceder a devolução em Secretaria dos autos em
24 (vinte e quatro) horas, a teor do que dispõe a Portaria nº 01/
03, deste Juízo.

ACAO PENAL

91.00.06207-3 - JUSTICA PUBLICA X ORESTES GUIDO
WOJCIEKOWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE SEBRENSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença cuja parte con-
clusiva é do seguinte teor:

" (...) julgo procedente a denúncia para condenar as rés (...)
pela prática do delito capitulado no art. 171, parágrafo 3º, cu-
mulado com os artigos 14, II e 29, ambos do Código Penal (...)
Quanto à ré Estela Maris Kieski de Souza (...) Fixo, portanto, a
pena definitiva em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e
14 (quatorze) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um déci-
mo) do salário-mínimo (...) fixo o regime aberto (...) entendo
por substituir aquela pena privativa de liberdade por uma pena
restritiva de direito, sendo: prestação pecuniária (...) consis-
tente no pagamento do valor único de R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais) a entidade pública com destinação social (...)
Quanto à ré Maria Helena Ribeiro (...) Fixo, portanto, a pena
definitiva em 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 10 (dez) dias de
reclusão e 32 (trinta e dois) dias-multa, no valor unitário de 1/
5 (um quinto) do salário-mínimo (...) fixo o regime semi-aberto
(...) 3. Substituição da Pena Privativa de Liberdade (...) não faz
jus ao benefício, devendo cumprir a pena em regime semi-aberto
e segundo as condições a serem estabelecidas pelo juízo da
execução (...) Condeno-as, ainda, ao pagamento, "pro-rata, das
custas processuais. Concedo às condenadas o direito de apela-
rem em liberdade (...)".

ACAO PENAL

2000.70.00.005891-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ESTELA MARIS KIESKI DE SOUZA, MARIA HELENA RI-
BEIRO
Adv. : Dr(s). CARLOS TADEU BENTIN MONTES DE LA-
CERDA, ALEXANDRE CHEMIM

CURITIBA, 26 de junho de 2003

ELIANE NISIHARA
Diretora de Secretaria

3ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0169/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)
"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

ACAO ORDINARIA

00.00.90490-2 - ALMERINDA PEREIRA PIAZZA E OUTROS
X INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFE - IBC
Adv. : Dr(s). DANIELLE LAGINSKI

98.00.02784-0 - NELSON LUIS TRELA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

2000.70.00.003106-0 - DATAPROM EQUIPAMENTOS E
SERVICOS DE INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2001.70.00.002163-0 - CM GASES DO BRASIL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Considerando a inércia do procurador dos autores, determi-
no o cancelamento do alvará expedido. 2.Aguarde-se a iniciati-
va da parte exequente por 1 (um) ano."

ACAO ORDINARIA

00.00.80552-1 - S/A WHITE MARTINS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLY CARLOS ALTENHOFEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078381-9 - EMPRESA DE ONIBUS CAMPO LAR-
GO LTDA X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP
e Outro
Adv. : Dr(s). GERSON VANZIN MOURA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a TELEPAR para se manifestar sobre a execução
dos honorários advocatícios fixados a seu favor na sentença."

ACAO ORDINARIA

00.00.77859-1 - MARKA - EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA X FAZENDA NACIONAL., TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA - TELEPAR
Adv. : Dr(s). RUBENS COSTA LEANDRINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Às partes, para que especifiquem, no prazo de 10 (dez) dias,
as provas que pretendem produzir, justificando-as."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.075835-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO CAMPANHOLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, ANTONIO
C.CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"À especificação justificada de provas. Intimem-se. Nada sen-
do requerido, registre-se para sentença."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.073903-0 - SERGIO ANTONIO WALLBACH RI-
BEIRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

"Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo par-
cialmen te a segurança."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069188-3 - ALBERTO DALCANALE NETO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, improcede o pedido de arbitramento de verba hono-
rária, considerando que entendimento em contrário estaria em
desacordo com o disposto na legislação vigente. Desta forma,
indefiro o pedido de honorários advocatícios requerido. 3. Cite-
se a Fazenda Nacional na forma do artigo 730 do CPC. 4. Não
sendo embargada a execução, expeça-se requisição de paga-
mento. Caso as informações constantes dos autos não seja sufi-
cientes á expedição, intimem-se os exeqüentes para que as apre-
sentem. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.063845-5 - EDUARDO STAVITSKI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre o calculo retro, intimem-se as partes."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.062306-3 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA - CEFET X EYMARD OSA-
NAM DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE RONALDO CARVALHO SADDI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que substitua o documento de fl.
09 pelo original ou cópia autenticada."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061034-2 - MARCOS ANTONIO IVANKIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, improcede o pedido de arbitramento de verba hono-
rária, considerando que entendimento em contrário estaria em
desacordo com o disposto na legislação vigente. Desta forma,
indefiro o pedido de honorários advocatícios requerido. 2. Cite-
se a Fazenda Nacional na forma do artigo 730 do CPC. 3. Não
sendo embargada a execução, expeça-se requisição de paga-
mento. Caso as informações constantes dos autos não seja sufi-
cientes á expedição, intimem-se os exeqüentes para que as apre-
sentem. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.061032-9 - FREDERICO MACHNIEWCZ - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
oprocesso."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
".Recebo a apelação interposta (fls. 67/71) no efeito devoluti-
vo. 2. Às contra-razões. 3. Após, com ou sem elas, indepen-
dentemente de despacho, remetam-se os autos ao Egrégio TRF
4ª Região, com as nossas homenagens."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.011508-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO JOSE PORTES E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

DECLARATORIA

98.00.03501-0 - AREIAL DO VALE LTDA E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedentea ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Recebo a apelação no efeito devolutivo. 4. Às contra-ra-
zões. 5. Após, com ou sem elas, independentemente de despa-
cho, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as
nossas homenagens."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.003308-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMADEU LUCIANO HIRT CEZARIO
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para pagamento voluntário dos valo-
res devidos à Caixa Econômica Federal."

ACAO ORDINARIA

95.00.03110-8 - DILERMANDO HOPFER BRITO E OUTROS
X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLI SALETE PASTORE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a satis-
fação de seus créditos. Caso entendam que ainda existem dife-
renças impagas, devem cumprir o r. despacho da fl. 364, sendo
que, se pretenderem extratos deverão buscá-los diretamente
junto às instituições financeiras."
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

95.00.02985-5 - ADEMILSON FELIX DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao art. 3º, inc. 27, do Prov. nº 22/99 da CJF/4ª Re-
gião.

ACAO ORDINARIA

95.00.02697-0 - CLOVIS JOAO DALLAZEM E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a Caixa Econômica Federal para fornecer o número
do CPF da executada IRACI SOARES DE OLIVEIRA, tendo
em vista o pedido da fl. 165."

EXECUCAO DIVERSA

89.00.02125-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IRAJAC MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA/ E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001317-4 - UNIAO FEDERAL X ILARIO DAIR
KVACHINSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEY LUIZ PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o patrono dos autores para que, em 30 (trinta) dias,
proceda à retirada do alvará e o levantamento dos valores junto
à CEF. Após o levantamento, cumpra-se o despacho retro."

ACAO ORDINARIA

97.00.00893-2 - RIMATUR AGENCIA DE TURISMO LTDA
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FABIOLA LOPES BUENO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000295-0 - BERGERSON JOIAS E RELOGIOS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e sus-
pensi vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões."

ACAO ORDINARIA
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2002.70.00.000149-0 - ARIEL SANTOS ALBUQUERQUE E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação a contesta-
ção, em 10 (dez) dias. 2. Após, às partes para que especifi-
quem, justificadamente, as provas que pretendem produzir, no
prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pelo autor. 3. Nada
sendo requerido, registrem-se para sentença e voltem conclu-
sos. 4. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000090-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAMARA JANICE EL OMEIRI ZRAIK E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02273-4 - JOAO BELMIRO DOS SANTOS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Manifestem-se os embargados sobre o pedido da Fazenda
Nacional (fl. 90). Intime-se."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.002544-8 - UNIAO FEDERAL X CRBS INDUS-
TRIA DE REFRIGERANTES LTDA, DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS SERRA NEGRA LTDA, T C L TRANSPORTADO-
RA CURITIBANA LTDA, INDUSTRIA DE BEBIDAS CURI-
TIBANA LTDA
Adv. : Dr(s). WALTER BORGES CARNEIRO, ANDREA
CRISTINA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUSTO MI-
RANDA RAMOS, ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEI-
RO, CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
menteprocedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
". Recebo a apelação interposta no duplo efeito. 2. Às contra-
razões. 3. Após, com ou sem elas, independentemente de des-
pacho, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as
nossas homenagens. 4. Anote- se a juntada do recurso."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.000645-4 - UNIAO FEDERAL X ROSA GOT-
TFRIED ALMEIDA - ESPOLIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o pedido de vistas dos autos (fl. 49), pelo prazo de
cinco dias. Após, voltem conclusos."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.000287-5 - STEFANIE KARINE CAMINHA X
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARILIS DE CASTRO MULLER

CURITIBA, 25 de junho de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0170/2003

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, improcede o pedido de arbitramento de verba hono-
rária, considerando que entendimento em contrário estaria em
desacordo com o disposto na legislação vigente. Desta forma,
indefiro o pedido de honorários advocatícios requerido. 2. Cite-
se a Fazenda Nacional na forma do artigo 730 do CPC. 3. Não
sendo embargada a execução, expeça-se requisição de paga-
mento. Caso as informações constantes dos autos não seja sufi-
cientes á expedição, intimem-se os exeqüentes para que as apre-
sentem. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051270-8 - GILBERTO ROSSONI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR STEDILE

2002.70.00.055698-0 - JOSE DOMINGUES DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA

2002.70.00.057018-6 - JOSE LEOPOLDINO CARDOSO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ BAUML TESSER

2002.70.00.058727-7 - JOSE CARLOS GILICZYNSKI - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DE BARROS TORRES

2002.70.00.059155-4 - ALEXANDRE ZRAIK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 60
(sessenta) dias sobre a representação do espólio de Alcides
Coltri."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057701-6 - ARNO ROBERTO BUTTENDORF e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FÁBIO ANDRÉ WEILER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Em não sendo apresentado pedido de complementação de
pagamento, venham os autos conclusos para apreciação do pe-
dido de fixação de honorários. ..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051026-8 - LUIZ BACCIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

2002.70.00.051437-7 - NIVALDO MIRANDA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO

2002.70.00.051694-5 - RIVADAVIO LEAL CORDEIRO DOS
SANTOS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ SKROBOT

2002.70.00.051983-1 - REGINA MARIA BERGAMINI
MEYER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO HOLZKAMP

2002.70.00.052771-2 - AULIO BUENO FRANCO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO RAVAZZANI

2002.70.00.053035-8 - HILDA ZAK - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

2002.70.00.053038-3 - MARCELO DA ROSA e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI

2002.70.00.053608-7 - VICENTE ANGELO ZUNINO e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDA REGINA PEREIRA

2002.70.00.053715-8 - NERECI FERREIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL

2002.70.00.054675-5 - ERLI CAVALHEIRO DA ROCHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILLIO BOSCHI DEUS

2002.70.00.054744-9 - CIRO TAKII X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON

2002.70.00.054887-9 - JORGE RISTISTISCH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE PEIXOTO DE SOUZA

2002.70.00.055003-5 - LUIZ ALBERTO BLANCHET e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGER SANTOS FERREIRA

2002.70.00.056012-0 - FRANCISCO JOSE BOZZA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ SKROBOT

2002.70.00.056812-0 - WANDERLY LUIZ PEDROLLO BAS-
SO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON CASTANHO MAFALDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Por ser de interesse da parte, cabe a ela mesma providenciar
qualquer documento que comprove a existência ou não de litis-
pendência."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054905-7 - ANDERSON DOMINGOS CALIXTO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO NASSIF MALUF

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que retifique o valor da causa,
excluindo 33% (trinta e três por cento) do valor referente ao
veículo de placa BD-5433, Renavam 51.796723-5, relativo a
parcela de Maria Luiza e Miriam, permanecendo 65% (sessen-
ta e cinco por cento) referentes a Roberto e Leonora, bem como
o valor total do veículo de placa SJ-0158, Renavam 51.693815-
0 de propriedade de Leonora Pinoti."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054873-9 - LEONORA PINOTTI e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que traga as certidões no prazo
de 15 (quinze) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054470-9 - ANTONIO AMAURI BASSO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o pedido de fl. 107. Intime-se a parte autora para que
se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053763-8 - DEVAIR DESTRO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Indefiro o pedido de fl. 23, considerando a preclusão do direi-
to da Sra. Zelina F. Rodrigues tendo em vista a inatividade da
parte em realizar um ato processual no prazo prefixado, sendo
inadmissível sua prática posterior, pois teve a chance para tal e
não o fez.Intime-se a parte para que retifique o valor da causa,
excluindo o valor referente ao veículo de placa OX- 8116, que
não figura como parte neste processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053363-3 - JOSE RODRIGUES NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Considerando que a manifestação de fl. 83 do SEAP não es-
clarece quanto a dúvida referente ao veículo de fl. 28, cumpra-
se o disposto no despacho de fl. 81."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.052160-6 - LANDIVO CALIXTRO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1. Defiro o pedido de prazo requerido em fl. 107. 2. Intime-se
a parte autora para que se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051339-7 - ASTOLFO DE OLIVEIRA FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Assim, improcede o pedido de arbitramento de verba hono-
rária, considerando que entendimento em contrário estaria em
desacordo com o disposto na legislação vigente. Desta forma,
indefiro o pedido de honorários advocatícios requerido. Inti-
mem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051203-4 - LUIZ ANTONIO PENA MOGOLLON
- ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LILIANE CRISTINA VIANA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a parte autora para que retifique o valor da causa
considerando exclusão de um autor, no prazo de 15 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050843-2 - ALFREDO EMMERICK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIAS CONNOR SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Defiro o pedido de fl. 81. Intime-se a parte para que se mani-
feste no prazo de 30 (trinta) dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045282-7 - ANTONIO BELUZZO - ESPOLIO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO DA SILVA LABRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Defiro o pedido de fl. 83/84. 2.Desentranhem-se as fls. 65/
71, entregando ao procurador dos autos, certificando. ... As-
sim, improcede o pedido de arbitramento de verba honorária,
considerando que entendimento em contrário estaria em desa-
cordo com o disposto na legislação vigente. Desta forma, inde-
firo o pedido de honorários advocatícios requerido. Intimem-
se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044939-7 - CEZARINO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os exeqüentes para que apresentem o original da
certidão 94/03 da 4ª Vara de Londrina. Após, cumpra-se o des-
pacho de fls. 54."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043000-5 - SERGIO DILMAR OTREMBA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038727-2 - RUBENS CARDOSO DE BRITO FI-
LHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, MARCELO LUIZ
DREHER

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulari-
zação, juntando aos autos a documentação necessária e/ou
prestando o devido esclarecimento. Nos termos da referida
portaria, transcorrido "in albis" o prazo (10 dias), os autos
serão encaminhados à conclusão para fins do artigo 284 do
CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038156-0 - JOSE ARAUJO NETO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, abra-se vista às partes para que se manifestem sobre o
cálculo, cada qual, no prazo sucessivo de 15 dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.034528-9 - UNIAO FEDERAL X ROSANA CA-
RIANI PINTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR

"No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedente a ação."
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Recebo o recurso interposto, nos efeitos devolutivo e sus-
pensi vo. 2.Vista à parte contrária para as contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.032975-2 - BEATRIZ JACOBS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.032226-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EZEQUIEL BALEMBERG E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Abra-se vista ao impetrante, tendo em vista a manifestação da
Fazenda Nacional (fl. 148-verso). Após, arquive-se."

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.031624-4 - LENINE TONIOLO X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LENINE TONIOLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Após, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031240-8 - LUIZ ANTONIO HENRIQUE NET-
TO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIOLA POLATTI CORDEIRO, REJANE TE-
RESINHA SCHOLZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"O material (caixa) que acompanhou a petição de No Noise
Imp, Ind, Com, Serviços, Promoções e Eventos Ltda (fls. 553)
apresenta dimensões exageradas para que se possa acostá-lo
aos autos. Intime-se àquele réu para que promova, em 5 (cinco)
dias, a sua retirada e, querendo, apresente cópia do referido
material, em papel cuja espessura permita a sua juntada aos
autos. Após, voltem conclusos."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030834-3 - GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA X NO NOISE IMPORTACAO INDUSTRIA COMER-
CIO SERVICOS PROMOCOES E EVENTOS LTDA E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). IRINEU PALMA PEREIRA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre o cálculo da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.030718-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURIVAL AFONSO VIEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES ANDRADE

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

98.00.03458-7 - ALECIO GIOVANELLI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMAR HARTJE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...quanto a compensação, a ser realizada administrativamente,
esclareço que não cabe a este Juízo verificar a sua exatidão,
uma vez que se trata de procedimento administrativo. Intime-
se."

ACAO ORDINARIA
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97.00.02213-7 - HELVETICA COMPOSICOES GRAFICAS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA ZUCCO

CURITIBA, 26 de junho de 2003

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 7ª VARA

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0145/2003

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de honorários advocatícios:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036600-5 - OCIDENE JOAO DE BORBA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, Desp. fl. 29

2002.70.00.041446-2 - JOAO PEREIRA DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, Desp. fl. 80,
1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-
razões.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000369-0 - TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, JOSE ALBERTO ALBENY
GALLO, NIRCLESIO JOSE ZABOT, SUSANA MATEUS DE
ALMEIDA, (PRAZO COMUM), Desp. fl. 542

2001.70.00.000818-2 - TRANSPORTADORA SIMONETTI
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, SUSANA MATEUS DE
ALMEIDA, NIRCLESIO JOSE ZABOT, (PRAZO COMUM),
Desp. fl. 573

2002.70.00.016073-7 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAN-
TA FELICIDADE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZA ELIZABETH BASAGLIA, WILLIAM
OZORIO, (SESC/SENAC), Desp. fl. 646

2002.70.00.076420-5 - ZELIA SOARES DE BASTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVALDO MERCER GONCALVES, Desp. fl.
61

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
exequente Marcus Vinicios de Carvalho para manifestar-se so-
bre a informação de fl. 77, afastando comprovadamente a hipó-
tese de litispendência, no prazo de 10 dias, sob pena de indefe-
rimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015913-9 - ELIDIO PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO MONTICELLI, Desp. fl. 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Abra-se vista ao(s) autor(es) dos documentos retro juntados.":

ACAO ORDINARIA

98.00.23313-0 - JOAO ALTINO PEREIRA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER, Desp. fl. 254

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo aos
autores o prazo de 30 dias para manifestarem-se sobre os docu-
mentos juntados pela CEF:

ACAO ORDINARIA

98.00.19679-0 - JOSE LUIZ WENC E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS, Desp. fl. 242

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Tendo em vista o teor da petição de fl. 176 dos autos apensos,
intime-se a procuradora do executado, constituída à fl. 57, para
que comprove que cumpriu as determinações do art. 45, do CPC,
sob pena de indeferimento.":

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.008829-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RICARDO LUIZ GONCALVES
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS, Desp. fl. 127

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Tendo em vista o teor da petição de fl. 176 dos autos apensos,
intime-se a procuradora do executado, constituída à fl. 20, para
que comprove que cumpriu as determinações do art. 45, do CPC,
sob pena de indeferimento.":

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011556-2 - RICARDO LUIZ GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ILCEMARA FARIAS, Desp. fl. 178

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela:

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.003247-8 - ARTHUR RABELLO NETTO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY, Desp.
fls. 44-46

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a expedição de requisição de pagamento pelo valor de R$
673,65, consoante planilha de fl. 180:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.008254-7 - ARLINDO ANTONIO REGINATO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEI-
RO, JULIANA CECILIA A. DE. S. RIBEIRO, Desp. fl. 187

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
procurador dos exequentes para regularizar a representação
processual conferindo poderes específicos para o levantamen-
to da quantia depositada, no prazo de 30 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.013697-8 - ACIR ZILIOTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, Desp.
fl. 73

2002.70.00.052332-9 - MARDI CAETANO FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, Desp. fl. 21, 1 e 2

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Em atenção à petição de fl. 26, anoto que o pedido de blo-
queio do crédito exequendo é impertinente, porquanto restou
totalmente levantado pelo procurador do exequente. Assim, nada
mais sendo requerido, registrem-se para sentença.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034622-5 - RICHARD SALIM ALLE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, Desp.
fl. 43

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo aos
embargados o prazo de 30 dias, conforme requerido:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.031452-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ABEGAIL RAMOS DANNEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, Desp. fl. 447

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para se manifestar(em) sobre a petição retro, no
prazo de 10 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013910-0 - VERGILIO CESAR TURRA CANI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, Desp. fl. 95

2002.70.00.054633-0 - ADELINO BAGGIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN KRUGER, Desp. fl. 54

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o
exequente Floresval Alves do Bonfim para que apresente de-
claração de pobreza firmada de próprio punho, junte procura-
ção em que cosntem os necessários poderes em favor de seu
advogado ou promova o pagamento das custas processuais, o
prazo de 30 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019918-0 - URSULA KASTELLER GALUCHA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, Desp. fl.
61

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho mantendo a
decisão das fls. 143/144 por seus próprios fundamentos, bem
como intimando a autora para apresentar contra-fé:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033240-8 - DIRCEIA QUEIROZ DOMINGUES FI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EUROLINO SECHINEL DOS REIS, Desp. fl.
149

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para se manifestarem sobre os depósitos realizados, bem
como para dar prosseguimento ao feito:

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033269-9 - JOELSON SOKULSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Desp. fl. 242

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
CONAB para trazer aos autos instrumento de mandato outor-
gando poderes em favor de seu patrono para levantar os valores
depositados em conta judicial nestes autos, no prazo de 10 dias:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.82712-6 - NELSON MEURER X CIA/ BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO - CIBRAZEM
Adv. : Dr(s). JOSE EVERLI SANTOS, Desp. fl. 336

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando par-
cialmente procedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076983-5 - UNIAO FEDERAL X SUELY TERE-
ZINHA MANIKOSKI BOZZA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, Sent. fls. 24-25

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando im-
procedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007443-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON GOMES LAUS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED, Sent. fls.
27-30

2003.70.00.009565-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SIVAL FERREIRA DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). FABIANO PEDRO HOOG KALED, sent. fls. 26-
29

2003.70.00.013805-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA BENEDITA WELTER
Adv. : Dr(s). JOSE ALZAMORA NETO, sent. fls. 38-41

2003.70.00.015193-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARILDA CARRARO MERLIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, Sent. fls. 44-47

2003.70.00.015195-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO TEODORO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, Sent. fls. 38-41

2003.70.00.015398-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROZA AZOLIN BUDEL
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, Sent. fls.
46-51

2003.70.00.019695-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA THEREZA BORBA DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR, Sent. fls. 34-37

Curitiba, 27/06/03

Leandro José da Silva
Diretor de Secretaria - 7ª Vara

SECRETARIA DA 7ª VARA

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0146/2003

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de fixação de honorários advocatícios:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030713-0 - ALEXANDRE LAGINSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, Desp.
fl. 55

2002.70.00.034606-7 - LAZARO DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, Desp.
fl. 70

2002.70.00.035868-9 - HERIVELTO CEZAR MARTINS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDENY ILHONE DA CRUZ, Desp. fl. 46

2002.70.00.038126-2 - LUIZ SERGIO ZEM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, Desp. fl. 32

2002.70.00.038833-5 - JOAO PAULO SCHMALZ E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, Desp.
fl. 61

2002.70.00.040404-3 - CEZAR LODEA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, Desp.
fl. 60

2002.70.00.041425-5 - VALDEMAR COLDEBELLA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, Desp.
fl. 69

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intimem-se os exequentes para trazerem aos autos memória
de cálculo discriminado por autor, a fim de possibilitar a expe-
dição de requisição de pagamento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12777-3 - ADIR CAMANA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, Desp. fl. 82

99.00.15664-1 - ANGELO PIO ALBERTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI, Desp.
fl. 94

99.00.19942-1 - GERSON ALVES DA CUNHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN, Desp. fl. 135

99.00.22207-5 - JOSE MARIA GENIAK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, Desp. fl. 112

99.00.23281-0 - EZILA PENEDO DE CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZARA HUSSEIN, Desp. fl. 70

99.00.23464-2 - LUCIANO NERY KUSTER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI, Desp. fl. 87

2000.70.00.016012-1 - DAIZEMAR DA LUZ MOKDESE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIZ MENDES MAY, Desp. fl. 57

2001.70.00.030101-8 - CLARO RODRIGUES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, Desp. fl. 121

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para se manifestar(em) sobre a petição retro:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.032408-3 - DARIO ANTONIO ANGELI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI, Desp. fl.
127

2002.70.00.040407-9 - CARLOS FRANCO ROSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, desp.
fl. 66

2002.70.00.044968-3 - ROBERTO MONTANHINI FILHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO,
Desp. fl. 58

2002.70.00.051778-0 - RONALD GUSTAVO KLEISS LO-
FFLER - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SCARPIM JUNIOR, Desp. fl. 29

2002.70.00.052702-5 - VANDIR RIBEIRO DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, Desp. fl. 73

2002.70.00.053985-4 - SESTILHO TAPARELLO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, Desp. fl. 101

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Ao exequente para o cumprimento do art. 604 do CPC, instru-
indo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cál-
culo.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.025602-2 - IZAURA TIBILETTI LIMA - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TOIN FRONZAK, Desp.
fl. 20

2003.70.00.025603-4 - DECIO PACHECO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TOIN FRONZAK, Desp.
fl. 19

2003.70.00.025605-8 - PEDRO TREUK X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO ANTONIO TOIN FRONZAK, Desp.
fl. 17

2003.70.00.025859-6 - ALCEU ANGELO CAVALLI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCIELE STIVAL, Desp. fl. 14
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando
os exequentes para efetuarem o depósito das custas iniciais,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribui-
ção:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.026339-7 - JULIUS ALBERTO JANKOSZ - ES-
POLIO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO,
Desp. fl. 51

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo
o pleito dos autores para que a CEF traga aos autos os extra-
tos necessários à conferência dos valores depositados espon-
taneamente, bem como determinando que caso sejam apre-
sentados cálculos de liquidação de montante remanescente,
estes devem ser elaborados de modo a discriminar as parcelas
pretendidas mês a mês, bem como os critérios de correção
monetária e juros aplicados, nos termos do art. 604 do CPC:

ACAO ORDINARIA

97.00.23893-8 - TEREZA DE CAMPOS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, Desp. fls. 442-
443

De acordo com o provimento nº 22, de 29.11.1999, Art. 3º
inciso 27, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da(s)
parte(s) sobre o retorno dos autos da instância superior, bem
como para requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15
(quinze) dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liqui-
dação, se for o caso.

ACAO ORDINARIA

97.00.21549-0 - JOSE ALVES DO CARMO FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, Prov. 22 de 29/
11/99, art. 3º, inc. 27

97.00.27279-6 - ANTONIO JOSE DE SOUZA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DILCE MARIA BRESOLIN, Prov. 22 de 29/11/
99, art. 3º, inc. 27

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo
a liminar pleiteada, bem como intimando a impetrante para
que regularize sua representação processual, no prazo de 10
dias:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.019859-9 - VIGILANCIA SERVE LESTE LTDA
X SUPERINTENDENTE DE COMPRAS DA BINACIONAL
ITAIPU
Adv. : Dr(s). IVES PONESTKE, Desp. fls. 331-333

No(s) processo(s) abaixo procedeu-se a intimação dos auto-
res, de acordo com o art. 3º, da Portaria nº01, de 04/04/2002
da 7ª Vara Federal de Curitiba, para se manifestarem sobre os
cálculos apresentados pela CEF, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

98.00.16816-8 - AMADEU FERRARINI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Port. 01 de 04/
04/2002, art. 3º

98.00.21567-0 - ZILSON FRANCISCO LEGAT E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, Port. 01 de 04/
04/2002, art. 3º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Defiro o prazo sucessivo de 10 dias para as partes manifesta-
rem-se a respeito do laudo apresentado pelo perito contador,
conforme requerido.":

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.016739-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EVELI DE CASSIA WOJCIK
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DA ROCHA, Desp. fl. 106

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
impetrante para regularizar sua representação processual, no
prazo de 10 dias:

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.029389-4 - INEPAR S/A INDUSTRIA E CONS-
TRUCOES X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CU-
RITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, desp. fl. 95

Curitiba, 27/06/03

Leandro José da Silva
Diretor de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0167/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano
Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

-------------------------------------------

No(s) processo(s) abaixo intima-se o(a)(s) exequente(s) para
manifestação sobre o cálculo da União, no prazo de 10(dez)
dias. (Portaria n.01, de 18.02.2003, do Juízo da 8ª Vara Federal
de Curitiba), bem como do despacho da fl. 18 onde foi fixado
honorários advocatícios em 5% sobre o valor da causa, e defe-
rido o pedido de restituição das custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053383-9 - JOYCE MARIA VINHAS VILLANUE-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOYCE VINHAS VILLANUEVA, (fl 17,II,III e
fls 20-26)

2002.70.00.054305-5 - OSVALDO PADILHA DE ALMEIDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LUCIA CAMARGO LOPEZ, (fl
18,II,III e fls 21-28)

2002.70.00.054350-0 - UBIRAJARA WAHL X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, EDUARDO NOVACKI, (fl
13,I e fls 15-20)

2002.70.00.054625-1 - APRIGIO ISMAIL RAMOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO MADEIRA, (fl 12,II,III e fls 15-20)

------------------------------- No(s) processo(s) abaixo intima-se
a parte autora para manifestação, em cinco dias, sobre a peti-
ção apresentada pela parte requerida.(Prov.22/99,art.3º,6)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041673-2 - ALEIXO DEDA - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, (fls
22-24)

2002.70.00.043046-7 - MARIO BIALLI ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON LOPES MIRANDA, (fl 46)

2002.70.00.053670-1 - PAULO ROBERTO BELO CHAGAS
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ OTAVIO GADOTTI FRANCO, (fls. 25-28)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias.(Prov.22/
99,art.3º,5)
Intima-se para manifestação em dez dias, ante os termos de
adesão juntados(Prov.22/99,art.3º,6)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008112-9 - TINTAS QUIMPAR LTDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA F.SIQUEIRA DE OLIVEIRA, ANTO-
NIO PEREIRA ALBINO, (falar sobre contestação e fls. 124-
127,146-147)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:
...julgo procedente o pedido deduzido na inicial...Condeno a
CEF ao pagamento das custas processuais...Deixo de condená-
la ao pagamento de honorários advocatícios...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030279-9 - ANTONIO MARCOS GAIO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, (fls 68-72)

2002.70.00.045900-7 - TARCISIO MANDRYK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO IVAN LORENTZ, (fls 46-50)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.
(Prov.22/99,art.3º,6), e também do despacho da fl. ..onde foi
deferido o pedido de restiuição das custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041174-6 - JOSE FERREIRA TRINDADE ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK, (fl 34, I e fls. 37-39)

2002.70.00.043804-1 - ROSEMARY OLGA FANK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO BELNIAKI, (fl. 27,II e fls 30-32)

2002.70.00.044160-0 - ORIPP FELIX - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, (fl 23,II
e fls 26-28)

2002.70.00.045500-2 - FRANCISCO RANIEL - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIUS FONTOURA LASS, (fl 18,II e fls 21-
23)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.22/99,art.3º,6), bem como do despacho da fl....
onde foram fixados honorários advocatícios em 5% sobre o valor
da causa, e deferido o pedido de restituição das custas proces-
suais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041011-0 - FRANCISCO ALVARES - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELA MANSUR SPERANDIO, (fl 13,II,III e
fl 16)

2002.70.00.044189-1 - EDIS TAMBURI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA TAVARES CORDEIRO, (fl 17,I e fls
20-22)

2002.70.00.044374-7 - ANTONIO BOSCHECO ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULEANE DE QUADROS, (fl 38,II,III e fls. 41-
43)

2002.70.00.045260-8 - AYRTON SCORSATO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANET S. KINCESKI, (fl.15,II,III e fl 18)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a parte autora para manifestação, em cinco dias, so-
bre a petição apresentada pela parte requerida, bem como de
que foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita, e
fixados honorários em 5% do valor em repetição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041633-1 - WANDERLEI PURCIDONIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ DA SILVA, (fl 17,I,II e fls
22-25)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a partepara manifestação a
respeito da satisfação de seu crédito, em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.01271-3 - IRIS MARIA CANELLO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DE AZEVEDO JUNIOR,
(fl.307,III)

97.00.21555-5 - NIVACIR FERREIRA DO VALLE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (fl.374,V)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
... julgo procedentes os pedidos iniciais...Deixo de condenar a
ré ao pagamento de verba honorária...Não há custas a serem
ressarcidas...

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064971-4 - PAULO ROBERTO SOLEK MACHA-
DO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, (fls 35-39)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...indefiro o pedido de expedição de alvará em nome do referi-
do procurador, cabendo ao Dr. Rodolfo Lincoln Hey cobrar os
honorários devidos da referida procuradora, usando os meios
legais. III. O pedido de certidão explicativa do Dr. Rodolfo
Lincoln Hey na petição a ser juntada, poderá ser refeito direta-
mente à Secretaria da Vara, mediante o recolhimento das cus-
tas devidas. VI. Tendo em vista a vedação à expedição de pre-
catório complementar ou suplementar inserida no regramento
do pagamento por meio de requisição de pequeno valor, que
impede a expedição quer de precatório quer de requisição com-
plementar do valor pago, indefiro o pedido de expedição de
requisição complementar requerido pelos exeqüentes nas fls.
225-240.
VII. Transcorrido o prazo recursal, arquivem-se...

ACAO ORDINARIA

97.00.03189-6 - ALUIZIO BINHARA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, RODOLFO LINCOLN HEY, (fls 241-242)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se as partes para especifica-
rem de forma justificada, as provas que pretendem produzir, no
prazo de cinco dias.(prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031447-9 - LIGIA MARIA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SEVERINA BADARO, (especificar
provas)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação sobre a contestação, no prazo de dez dias.(Prov.22/

99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035190-7 - ELIANE MARIA RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, (falar sobre a con-
testação)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...dê-se vista às partes pelo prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.035684-6 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
JOEL CARLOS
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO, LUCIMARA KOS-
TECZKA CHERES, (fl 53,II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferida a seguinte sentença:
...improcedentes os pedidos relativos aos Planos Bresser(junho/
87),Plano Verão(dez/88),Plano Verão (fev/89),Collor I(maio/
90) e Collor II(fev/91); procedente em parte, os pedidos inici-
ais, para o fim de afastando as preliminares arguidas, condenar
a CEF a corrigir pelo IPC os saldos das contas vinculadas aos
autores, no seguinte período e aplicando os
índices:a)42,72%(jan/89);b)44,80%(abril/90) ..Em face da su-
cumbência recíproca, não há condenação en honorários advo-
catícios. Custas processuais "pro rata".

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019967-0 - JOSE ERCOLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (fls 121-127)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Anote-se a retenção do montante de R$ 249,67 (duzentos e
quarenta e nove reais e sessenta e sete centavos) da quantia
depositada em favor do exeqüente Álvaro Antônio de Souza,
como requerido pelo ofício da fl. 37.
II. Decorrido o prazo, converta-se em renda da União o mon-
tante retido, conforme item supra. III. Expeça-se alvará. IV.
Intimem-se os exeqüentes para se manifestarem sobre a satis-
fação de seus créditos, no prazo de 15 (quinze) dias. Observo,
desde logo, que os valores a serem levantados já foram atuali-
zados monetariamente, nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e
que o art. 100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12.06.2002, veda a expedição de pre-
catório complementar ou suplementar de valor pago.
V. Decorrido o prazo recursal e comprovado o levantamento,
arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025849-6 - ALVARO ANTONIO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AGOSTINHO DRESCH, (fl 40)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Intimem-se os exeqüentes para manifestarem sobre a satisfa-
ção de seus créditos, no prazo de 15 (quinze) dias. Observo,
desde logo, que os valores a serem levantados já foram atuali-
zados monetariamente, nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e
que o art. 100, § 4º, da CF, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 37, de 12.06.2002, veda a expedição de pre-
catório complementar ou suplementar de valor pago. Decorri-
do o prazo recursal, comprovado o levantamento, arquivem-
se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003108-1 - DIONE MARX X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN, (fl 23)

2002.70.00.011562-8 - LIANA MARIA TABORDA RAMOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA DA SILVA, (fl 20)

2002.70.00.013066-6 - LISIANE APARECIDA CALIXTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFERSON CALIXTO, (fl 33)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de 10 (dez)
dias, apresente: a) os originais das certidões fornecidas pelo
DETRAN, para fins de empréstimo compulsório; b) planilhas
de cálculo quanto aos veículos a que se referem as certidões do
DETRAN, indicando os valores originários e os índices de cor-
reção monetária, atentando para o previsto no item 4 da Instru-
ção Normativa n.º 147/86. II. Por ocasião do ato acima, deverá
apresentar cópia para fins de contrafé e, se for o caso, retificar
o valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062261-7 - LAURA MARLENE BASTOS ALVES
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (fl
14,I,II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...para fins de verificar a legitimidade para a causa em relação
ao Espólio de ... . .  deve ser esclarecido em quais das
situações(inventário não findo, partilha feita,crédito buscado
não foi destinado especificamente para um dos herdeiros)se
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encontra o espólio no prazo de dez dias, bem como juntar cer-
tidão de óbito de ARISTIDES SANABRIA LOPES, no prazo
de dez dias. IV. Intimem-se os herdeiros de ANILTON DE
OLIVEIRA PADILHA para que juntem documento que com-
prove a condição de herdeiros necessários.
V. O pedido de honorários advocatícios será apreciado após a
regularização da representatividade processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050740-3 - ANILTON DE OLIVEIRA PADILHA -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, JOAO BATISTA KLEIN, (fl 127)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...para fins de verificar a legitimidade para a causa em relação
ao Espólio de ... . .  deve ser esclarecido em quais das
situações(inventário não findo, partilha feita,crédito buscado
não foi destinado especificamente para um dos herdeiros)se
encontra o espólio no prazo de dez dias.
III. Deverão os autores promover a regularização da represen-
tação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, no tocante aos
exeqüentes MAICON DO NASCIMENTO SACAVEM, JO-
HNNY ROXO DO NASCIMENTO SACAVEM. Consideran-
do tratarem-se de incapazes, a representação processual deve
ser feita por mandato outorgado mediante instrumento público
por seus representantes/assistentes legais...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053566-6 - MANOEL PEREIRA DO NASCIMEN-
TO - ESPOLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, MIRIAM
CRISTINA ARTUR, (fl 32)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:
"Junte-se a petição da CEF protocolada em 29/05/2003. Defiro
a suspensão do feito até 30 de junho de 2003, como requerido.
Intime-se."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.079324-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARTUR LEITE BASTOS NETO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (fl. 25)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.
II. Suspendo o curso do processo de execução em apenso, na
forma do artigo 739, &1º, do CPC.
III. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para apresentar impugna-
ção, no prazo legal, bem como para cumprir o despacho da fl.
164 dos autos em apenso.
IV. Havendo concordância, registre-se para sentença."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001512-2 - SILVANA MARIA PARFIENIUK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE, (desp. fl. 120)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a CEF para se manifestar sobre a petição e docu-
mentos das fls. 58-163 no prazo de 15 (quinze) dias."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.020899-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SILVANA MARIA PARFIENIUK
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (desp. fl. 164),
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:
"II. (...) Assim, defiro o depósito em juízo do valor correspon-
dente ao imposto de renda descontado da suplementação de
aposentadoria, a ser efetuado pela FUNBEP (gestora de recur-
sos) a partir da ciência desta decisão, nos termos do art. 151, II,
do Código Tributário Nacional.
Oficie-se à FUNBEP, na forma requerida no item "a" da fl. 11,
para que tome as providências necessárias a fim de promover o
depósito judicial do imposto de renda ora discutido, mensal-
mente, com a respectiva comprovação nos autos.
III. Cite-se a ré, União Federal, para querendo, apresentar sua
resposta, no prazo legal.
IV. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029206-3 - JOSE ALIRIO MACHADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (fls. 55-56)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:
"I. Converto o feito em diligência. Proceda-se às anotações
necessárias.
II. Considerando as informações prestadas às fls. 92-96, inti-
me-se a Impetrante para se manifestar no prazo de 10 (dez)
dias.
III. Após, voltem os autos conclusos para sentença."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.021268-7 - CONCORDE ADMINISTRACAO DE
BENS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

CURITIBA
Adv. : Dr(s). GONCALO BONET ALLAGE, (fl. 110)

Curitiba, 26/06/03

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0168/2003

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.22/99,art.3º,6), bem como do despacho da fl...
onde foi fixado honorários em 5% sobre o valor da causa, defe-
rindo a devolução das custas processuais comprovadamente
recolhidas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029027-0 - ERIVAN PROCHNOW E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, (fl 41,I e fls 44-
46)

2002.70.00.037362-9 - OSVALDO SILVEIRA DE AVILA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (fl 30,II,III
e fls 32-36)

2002.70.00.044601-3 - IRINEU LUIZ RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON, (fl 14,II,III e fls
17-19)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.22/99,art.3º,6), bem como do despacho que
deferiu o pedido de restituição de custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041465-6 - CARLOS PECHEBEA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, (fl 58,I e fls 60-62)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Intimem-se os exequentes para, no prazo de dez dias, manifes-
tarem-se sobre os embargos à execução, e cálculos juntados
nas fls 80-94.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032452-7 - ANTENOR DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO, JULIANA DE ALMEIDA VE-
LINCAS, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES, (fl 98)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...II. Fixo honorários advocatícios em 5% sobre o valor da cau-
sa, nos termos do § 4o. do art. 20, do Código de Processo Civil.
III. Intime-se o exeqüente para apresentar o original da certi-
dão fornecida pela 5.ª Vara Federal, referente aos autos da Ação
Civil Pública n.º 98.0016021-3, que originaram a presente ação,
no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.017957-0 - MARCO AURELIO ROMUALDO DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ERZINGER, (fl 11,II,III)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:
"I. Recebo os presentes embargos para discussão, tendo em vista
a sua tempestividade.
II. Suspendo o curso do processo em execução em apenso, na
forma do artigo 739, &1º, do CPC.
III. Intime-se a Embargada para apresentar impugnação, no pra-
zo legal.
..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.007220-8 - FUNDACAO NACIONAL DE SAU-
DE X MARIA IZABEL DA SILVA CUNHA
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, (fl 99)

-------------------------------------------
No processo abaixo intima-se a parte para o preparo das custas
processuais no valor de R$16,97.(Prov.22/99,art.3º,1)

ACAO DIVERSA

2003.70.00.021982-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CELIO RABELO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO, (recolher custas-R$16,97)

-------------------------------------------
No processo abaixo intima-se a parte autora para manifestação
sobre a contestação, no prazo de dez dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068431-3 - ERNANI VONS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (falar
sobre a contestação)

2003.70.00.001009-4 - MONTE SINAI COMERCIO DE AR-
TIGOS ESPORTIVOS LTDA X CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS S A ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURICIO ADAMOWSKI, (falar sobre as con-
testações)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:
...julgo improcedente o pedido deduzido na inicial e denego a
segurança. Custas ex lege.Honorários incabíveis na espécie.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.075105-3 - ALICE TEREZINHA GAGSTETTER
X GERENTE REGIONAL EXECUTIVO DO INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). SALVADOR OLIVA NETO, (fls. 122-125)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Recebo o recurso de Apelação interposto pela Caixa Econô-
mica Federal (fls. 147-158), nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo.
II. Intimem-se os Autores para se manifestarem acerca dos do-
cumentos juntados pela CEF nas fls. 162-166, bem como para
oferecerem Contra-Razões, no prazo legal.
III. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.014897-2 - VANDERLEI ZANLORENZI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (fl 167)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Intime-se o autor para cumprir o despacho da fl. 288, emen-
dando o pedido de execução.(regularizar a representação pro-
cessual, juntando aos autos os respectivos atos constitutivos,
bem como comprovar a representaçao do outorgante da procu-
ração da fl. 22.

DECLARATORIA

94.00.07211-2 - T J FERREIRA E COMPANHIA LTDA X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). KILLIAN MACHADO MATHEUSSI, AMARI-
LIS VAZ CORTESI, (fl 294,I, fl 288,II,fl.280,I)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...dê-se vista às partes, pelo prazo de dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037768-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADEMIR BORGES CORDEIRO
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (fl 72,VI)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
III. Defiro o pedido de prova pericial. Todavia, no tocante aos
honorários periciais, deverão ser suportados pelo réu/embar-
gante, nos termos do artigo 33, do Código de Processo Civil,
pois foi quem a requereu. Entendo que o ônus da prova aludido
pelo Código do Consumidor, não se confunde com o de adian-
tar os honorários do Perito. Assim, impõe-se o adiantamento
dos honorários periciais a cargo de quem a requereu, o qual, na
hipótese de eventual procedência dos embargos, será reembol-
sado pelo vencido. III. Nos termos do artigo 331, § 2º, do Códi-
go de Processo Civil, determino a realização da PROVA PERI-
CIAL, ficando a encargo do réu/embargante o pagamento dos
honorários periciais (artigo 31, do CPC).
a) Nomeio perita a contadora ROSÂNGELA DE BARROS DOS
SANTOS... b) Intimem-se as partes para formulação, queren-
do, de quesitos, em dez dias, e para indicação de Assistente
Técnico.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.041317-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANO APARECIDO DE SOUZA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZE-
VEDO, (fl.70,III,IV,a,b)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, parte final a
seguir transcrita:
...reconheço a litispendência existente entre o presente feito e
o de n.º 2002.70.00.030706-2, no tocante a ARISTEU LUPI-
NACCI, razão pela qual o EXCLUO DA LIDE..., consignando
que o novo valor da causa é de R$ 12.244,27 (doze mil, duzen-
tos e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035209-2 - ALGACIR PEREIRA MACHADO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA
NETO, ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (fl.53,II,IV)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a parte autora para manifestação, em cinco dias, so-
bre a petição apresentada pela parte requerida.(Prov.22/
99,art.3º,6)

ACAO ORDINARIA

97.00.21493-1 - AMELIA HELENA MARQUES E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOURA FERRO JUNI-
OR, (fls. 255-267)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Indefiro o pedido da fl. 90, uma vez que é distinta a relação
contratual entre a parte e seu procurador e este juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.017437-5 - SANTO MONTAGNA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (fl 92,I)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...para fins de verificar a legitimidade para a causa em relação
ao Espólio de ..... deve ser esclarecido em quais das situações
(inventário não findo, partilha feita,crédito buscado não foi
destinado especificamente para um dos herdeiros)se encontra o
espólio no prazo de dez dias.
IV. Intime-se os exeqüentes HERTA PETERSEN- Espólio E
FRANKLIN PETERSEN- Espólio para que esclareçam a in-
clusão dos cálculos relativos às contas 18744.1, 11761.3 (fls.26-
32 ), respectivamente, uma vez que estas possuem mais de um
titular. Oportunizo, entretanto, o ingresso à lide dos outros titu-
lares das contas acima mencionadas, mediante emenda à inici-
al e juntada de procuração por eles outorgadas ao advogado da
causa. V. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita,
nos termos da Lei 1060/50.
VI. Intimem-se os exeqüentes para juntarem a procuração ori-
ginal ou fotocópia autenticada, no prazo de 10 (dez ) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.014568-6 - FRANKLIN PETERSEN - ESPOLIO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES,
(fl.33,I,II,IV,V,VI)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...para fins de verificar a legitimidade para a causa em relação
ao Espólio de ... . .  deve ser esclarecido em quais das
situações(inventário não findo, partilha feita,crédito buscado
não foi destinado especificamente para um dos herdeiros)se
encontra o espólio no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059912-7 - JOSE CAETANO VIEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, TEOMAR PIACESKI,
(fl 66)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
..., reconheço a litispendência existente entre o presente feito e
o de n.º 2001.70.00.018884-6, no tocante a NELSON ANTO-
NIO CARDOSO, razão pela qual o EXCLUO DA
LIDE...consignando que o novo valor da causa é de R$
16.377,72 (dezesseis mil, trezentos e setenta e sete reais e se-
tenta e dois centavos).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033516-1 - ADRIANO FABIENSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (fl.68,II,IV)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...suspendo o curso do processo, até ulterior deliberação, fi-
cando vedada a carga dos autos sem autorização judicial...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034971-4 - ANTONIO ALVES MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (fl
78,II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...reconheço a litispendência existente entre o presente feito e
o de nº 2002.70.00.000940-1, no tocante a ALCEU MOREIRA
DE SOUZA, razão pela qual o EXCLUO DA LIDE.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041760-8 - JOSE NONY SOARES STAHLSCH-
MIDT E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ZANON SIMAO, (fl.110,II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...III. Intime-se o espólio de Floriano César Pompei para escla-
recer se Kleber, mencionado na certidão de óbito da fl. 19 é
herdeiro necessário, em virtude da contrariedade com a certi-
dão da fl. 23, juntando, se for o caso, a respectiva procuração,
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em cumprimento ao item II do despacho da fl. 73.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053756-0 - LUIZ DE ALMEIDA - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, PAULO
ROBERTO MARZENTA, (fl 84,III)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...reconheço a litispendência existente entre o presente feito e
o de nº 92.00.11653-1, no tocante a Maria de Lourdes Augusto,
razão pela qual a EXCLUO DA LIDE...consignando que o novo
valor da causa é de R$ 14.092,44 (quatorze mil, noventa e dois
reais e quarenta e quatro centavos).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032451-5 - ADEMAR NICARETTA AMHOF E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, CARLA AN-
GELICA HEROSO GOMES, JULIANA DE ALMEIDA VE-
LINCAS, OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, (fl
77,II,IV)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...reconheço a litispendência existente entre o presente feito e
o de nº 92.0008349-8, no tocante a ANTONIO GERMANO
DAS NEVES SCHULLER, razão pela qual o EXCLUO DA
LIDE...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038098-1 - PLINIO SOMBRIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN, MOEMA ANDI-
ARA TORMENA, (fl 55,II)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se o exequente para que proceda à regularização do fei-
to, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036719-8 - VERA LUCIA CANASSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ACINETE PEREIRA DE ANDRADE, (fl.16)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho: I. Inti-
me-se o exeqüente para manifestar sobre a satisfação de seus
créditos, no prazo de 15 (quinze) dias. Observo, desde logo,
que os valores a serem levantados já foram atualizados mone-
tariamente, nos termos do art. 100, § 1º, da CF, e que o art. 100,
§ 4º, da CF, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
37, de 12.06.2002, veda a expedição de precatório complementar
ou suplementar de valor pago...arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022719-0 - ANTONIO LOURIVAL DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (fl 32)

-------------------------------------------
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
I. Indefiro o pedido de atualização dos valores requerido pelos
exeqüentes nas fls. 100-101. Qualquer atualização deverá ser
realizada pelo E. TRF da 4ª Região na ocasião do pagamento
do valor a ser requisitado. Ressalto que a abertura de discussão
acerca da atualização do valor em execução causaria demora
na prestação jurisdicional, bem como tumulto processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13405-2 - ALOYSIO RAFHAEL BECKER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,
LUIZ CARLOS FABRIS, (fl 102)

Curitiba, 26/06/03

José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

AV. ANITA GARIBALDI, 888

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0062/2003

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados intima-se a parte da baixa dos autos e para requerer o
que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de liquidação,
se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

MANDADO DE SEGURANCA

00.01.04229-7 - GULIN RODOLOCADORA DE VEIC/ E
TRANSP/ LTDA, PEDREIRAS BOSCARDIN LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, (baixa dos
autos do tribunal)

91.00.03081-3 - COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DE
MANDAGUARI LTDA COCARI X SUPERINTENDENTE DO
INSS NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS CARRASCO, ANACLETO GI-
RALDELI FILHO, (baixa dos autos do tribunal)

92.00.09821-5 - MALUCELLI E FILHOS LTDA, IRMAOS
MALUCELLI E CIA LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). GEDIAO TULIO, FREDERICO DE MOURA
THEOPHILO, (baixa dos autos do tribunal)

98.00.18444-9 - JOSE MARIA FERREIRA X DIRETOR GE-
RAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PARANA, UNIAO FEDERAL, RODOVIAS INTEGRA-
DAS DO PARANA S/A - VIAPAR, CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS S/A - RODONORTE
Adv. : Dr(s). PRISCILA G G PEREZ, (baixa dos autos do tri-
bunal)

2000.70.00.010297-2 - HAMILTON AGUILAR MINNETTO
FILHO X GERENTE DE RECURSOS HUMANOS DA EBCT/
PR
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, (baixa dos
autos)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026481-9 - LUIZ GARCIA CORTEZ X UNIAO
FEDERAL, SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S/A
Adv. : Dr(s). SELMA LIRIO SEVERI, (baixa dos autos do tri-
bunal)

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.032341-1 - DROGARIA WSM LTDA X PRESI-
DENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO LUIZ MENEZES, (baixa dos autos do
tribunal)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013922-7 - IVAIR RODRIGUES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL, SERASA CENTRALIZACAO DE SER-
VICOS DOS BANCOS S/A
Adv. : Dr(s). SELMA LIRIO SEVERI, (baixa dos autos)

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.037401-0 - EROS KOSISKI RAHMAN HASSEN
X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA
DO PARANA
Adv. : Dr(s). RAFAEL AUGUSTO PEREIRA, (baixa dos au-
tos)

2001.70.00.040557-2 - SINDICATO DOS HOSPITAIS E ES-
TABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE PATO
BRANCO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). SIDNEI M. FASSINI, (baixa dos autos do tribu-
nal)

2001.70.00.040985-1 - LOPESFARMA MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (baixa dos autos do
tribunal)

2002.70.00.000816-2 - DANIELI VIGINOSKI, KATIA KELI
COELHO X DIRETOR PRESIDENTE DO CONSELHO RE-
GIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 10 REGI-
AO/PR
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER, (baixa
dos autos do tribunal)

2002.70.00.008671-9 - FARMACIA DROGAN LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). DEOLINDO ESTURILIO, (baixa dos autos do
tribunal)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi deferido o pedido de prova testemunhal e designado
o dia 22 de julho de 2003, às 14:30 horas, para a audiência,
devendo o autor depositar em secretaria o rol das testemunhas
até 15 dias antes da data aprazada. Também foi proferido des-
pacho recebendo os embargos de declaração, porque tempesti-
vos, porém negando-lhes provimento.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009053-6 - MAURICIO VIEIRA X ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MAURICIO VIEIRA, JULIANA MAIA BENA-
TO, (desp. das fls. 529 e 543/544)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação dos Autores para apresenta-
rem contrafé para instrução do mandado de citação, no prazo
de quinze dias, conforme ítem 2, art. 3º do Provimento 22/99
da Corregedoria.

ACAO ORDINARIA

98.00.06864-3 - LUIZ CARLOS SOARES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, GILBER-
TO ROMARIO ABREU, MILTON GARCIA, (contrafé p/ cita-
ção)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-

nados foi determinada a intimação do impetrante para apresen-
tar contrafé para instrução do mandado de citação, no prazo de
quinze dias. Também foi proferido despacho deferindo o pedi-
do de depósito da fl. 587, observando que somente o depósito
do montante integral do tributo tem o condão de suspender a
exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, II, CTN.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.027521-1 - INEPAR ENERGIA S/A X SUPERIN-
TENDENTE REGIONAL DO INCRA, GERENTE DE FISCA-
LIZACAO E ARRECADACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO,
(desp. de fls. 588/589 e apresentar contrafé p/ citação)

-------------------------------------------
Nos autos abaixo relacionados foi determinada a intimação do
autor/exeqüente para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre
eventual litispendência.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000060-6 - JOAO BATISTA FERNANDES, JOAO
CRIMINACIO, JOSE ACIR DE ANDRADE, JOSE ANASTA-
CIO DA SILVA, JOSE ANTONIO CAPUCHO, JOSE BATIS-
TA TONIOTE, JOSE CHEQUELEIRO, JOSE DE OLIVEIRA,
JOSE UNIVALDO FRAGALLO, JOSE VALENTIM MACHA-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (desp.
da fl. 90)

2002.70.00.033593-8 - CEZAR VEDOLIN, KAREEN LEMO-
INE VEDOLIN, GEORGE LUIZ MARSOLIK, LILIAM DAY-
SI MARSOLIK, MIZAEL OLYMPIO DE ALMEIDA, IZABEL
CADILHE DE ALMEIDA, VALDECIR CHIARATO, WALTER
CHIARATO, DOLORES CADILHE DE ALMEIDA CHIARA-
TO, GILBERTO PORTELA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO MACHADO LANDGRAF, (desp. da
fl. 70)

2002.70.00.041238-6 - JOSE DELA JUSTINO, MARIA APA-
RECIDA RIBEIRO, MARCOS ANTONIO FULGENCIO DA
CRUZ, JORGE NANAMI, ADA MARGARET ADDISON
GENARO, ALMIR CEZAR SERAPIO FERREIRA, JOSE DA
SILVA OLIVEIRA, REMILDO FERREIRA CHAVES, GILSON
BENEDITO PREIZNER, ROBERTO ADAM GONCALVES
DIAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ADELAR HACK, (desp. da fl. 75)

2002.70.00.041420-6 - AMILTON FERREIRA DA CRUZ,
AUREO IOSHIO HANDA, FERNANDO PACHECO NETO,
JOAO GLACI DA LUZ DOS SANTOS, JOAO CIPRIANO
PEREIRA FILHO, JOAO MARIA PANEK, JOAO MULLER
NETO, LUCIANO BAGDZINSKI, OMAR ZAGROBA, TEO-
FILO RUTICOSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, (desp.
da fl. 72)

2002.70.00.041850-9 - ANACLETO ORTIGARA, PAROQUIA
SAO JERONIMO, PAROQUIA SANTA CATARINA, PARO-
QUIA DO BOM PASTOR, PAROQUIA NOSSA SENHORA
DA ANUNCIACAO, PAROQUIA SAO MIGUEL, COMUNI-
DADE PAROQUIAL DE SANTA CANDIDA, PAROQUIA DO
SENHOR BOM JESUS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINO GALVAO, (desp. da fl. 62)

2002.70.00.045049-1 - ALBERICO MICHELIN ESPOLIO,
CARLOS FRANCISCO BRUNINI - ESPOLIO, GUILHERME
SCHROEDER ESPOLIO, NEUSA APARECIDA SANTOS
VOLKMANN ESPOLIO, PIO JOSE MOREIRA ESPOLIO,
RAMAO MARQUES ESPOLIO, RODOLFO LODERER ES-
POLIO, RUBENS PIMENTEL ESPOLIO, SAUL FRANCES-
CHI ESPOLIO, VANDERLEI DELFINI BATISTA ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (desp. da fl.
102)

2002.70.00.045101-0 - JOAO AMERICO DA SILVA - ESPO-
LIO, SIMPLICIO ALVES SIQUEIRA - ESPOLIO, JOAO BAR-
CELOS - ESPOLIO, ANA DE SOUZA COELHO GODOI -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO R PINTO, (desp. da fl. 74)

2002.70.00.050841-9 - TIMAKO EUNICE YAMAKAWA,
RODINEI LUIZ DE SOUZA SANTOS, LOURIVAL PIEKAR-
ZEWICZ, ARMANDO FRANCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO,
(desp. da fl. 45)

2002.70.00.055331-0 - OSVALDO HIROFUMI ARIDA, WA-
CLAW PLOCHARSKI, JOSE FRAGOSO SOBRINHO - ES-
POLIO, SANDRA MARA BONATTO CARVALHO, THERE-
ZINHA BERNADETE VASSOLER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRAN-
ÇA, (desp. da fl. 91)

2002.70.00.059869-0 - JOAO DONIZETTI MAIA, JOAO
CARDOSO, BENITO AIRTON VETTORI, AVELINO DE
LIMA FILHO, ALDO PLAUTZ, JOSE MARIA DA SILVA,
GUILHERME PAULO WEISE, EVELDO ELIAS SCHNAI-
DER, MARCO AURELIO MONTANA FRAGA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (desp.
da fl. 57)

2002.70.00.060136-5 - ANTONIO DOS SANTOS, DORIVAL-
DO CHUMAN, VITTORIO ANIELLO SERRA, ENEAS MEN-
DES, CARLOS FERNANDO DE OLIVEIRA CALEIRO, BE-
NEDITO MASSEI, LAURA QUIRINO DE OLIVEIRA, OLI-
VAR FERNANDES RIBEIRO, JULIO DE OLIVEIRA CHA-
GAS, OZIRES SCHEER ROSSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA,
(sent. da fl. 54)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076286-5 - IRINEO ZANATTI, SERGIO ELOY
MILANI, CARLOS EDUARDO ROSS, EUGENIO WOCHE,
ADEMAR FRANCISCO CARLOTT, ERONDI LIMA DE
SOUZA, JOAO CARLOS CASCAES, NIVALDO ANTONIO
DOS SANTOS, MARIO LUCIO BRITO, PEDRO CARLOS
GOMES DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, (desp. da fl. 52)

-------------------------------------------
Nos autos abaixo relacionados foi determinada a intimação do
autor/exeqüente para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre
eventual litispendência, sob pena de extinção do feito, nos ter-
mos do art. 267, V, CPC.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066415-6 - JOSE FRANCISCO RUBIRA GARCIA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY, (desp. da fl. 38)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: Indefiro a inicial e
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, com base no art. 267, IV, CPC, conforme fundamen-
tação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060283-7 - VILSON VICENZI, PAULO HERBST
NETO, TELMO PICCOLI, YOSHINOBU OKABE, YOITSU
NAGAI, VALDECIR ROSA, TEREZINHA DE JESUS MALI-
NOSKI, UMBERTO SIDNEI VIEIRA, IRINEU RECKZIEGEL,
WALMY GERALDO DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
21/23)

2002.70.00.060547-4 - ROSMAR ANTONIO MENDES FER-
REIRA, RICARDO SGUISSARDI TOLEDO, RUFINO ARI-
FA TIGRE NETTO, RUI CESAR HIRATA, RUI BARBOSA,
RUI DE OLIVEIRA, RUBENS OLIVER PERES, RUBENS
PEREIRA, SEBASTIAO CONRADO DE ANDRADE, VAL-
DEMAR ALEXANDRE DE ALMEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
33/35)

2002.70.00.061927-8 - JACKELINE SILVA GUIMARAES,
SERGIO MIKAMI, MIGUEL JOSE LECHIU, AMILTON
GONÇALVES, ENALDO JOSE DOS SANTOS, JOEL GAR-
CIA DE OLIVEIRA, DORIVAL MARQUES, OZIEL MIRAN-
DA, CLAUDIO ANTONIO SOMENZI, ANTONIO ROBER-
TO DREWECK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
47/49)

2002.70.00.062536-9 - DANIEL COSTA DA SILVA, LIND-
BERGH ANANIAS, FRANCISCO VALIAS DE REZENDE
FILHO, JACYR BOECHAT, JOSE ALFREDO FERNANDES
NEVES, ALTITURE GOMES DE ARAUJO, RUI JACOB
GULLICH, FRANCISCO PAURILO BARROSO JUNIOR,
MARIA HOLANDA DE VASCONCELOS ROSA, NEI DE
SOUZA FIGUEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
29/31)

2002.70.00.062599-0 - ANTONIO KOPTIAN, ARMANDO
SOARES DOS REIS, NELSI COGO DE SA, GENIR PEREI-
RA TERRES, IDA MULLER, ROBERTO PALHANO, ISRA-
EL DURANDO NOGUEIRA, MARGARETE MITIKO IRA-
MINA, GUILHERME FRANCISCA REIS, MARCELLO PLA-
CIDI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
29/31)

2002.70.00.062600-3 - HELOISA MADER VELLOSO, ROO-
SEVELT BEGIDO HERRERA, FRANCISCO SILVEIRA
TROULA, CELI TERESINHA MEDEIROS UZUM, HUGUES
MARIE JACQUES SERRES, NILTON RODRIGUES MAR-
TINS, SIDNEY AUGUSTO FERNANDES, CELSO DOBES
BACARUI, OSCAR AMBROSIO BONALUME, ANTONIO
JORGE SALOMAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
42/44)

2002.70.00.062874-7 - JOSE DE SOUZA MACHADO ESPO-
LIO, LUCIO ARLINDO SANTOS, ROMEU GUILHERME
SANTORO, DONIZETE AMANCIO DOS SANTOS, DORVA-
LINO PAGNONCELLI, JOSE NABOSNY, JOAO ARTUR
MARQUES VEIGA, DEOLINDO DE ANDRADE, MIGUEL
RIBAS - ESPOLIO, JOÃO MAIESKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
48/50)

2002.70.00.062909-0 - BRUNO PFIFFNER, DALCIR JUSTI-
NO PRIGOL, OSVALDO SCHIAVONI - ESPOLIO, ADILSON
BISSOCHI, LENI SIEWK DA SILVA, ALFREDO PEREIRA
DO LAGO NETTO, EDSON HARUMI HOSSOKAWA, AMA-
RILDO ANTONIO GONCALVES, SHIGUESHI FUKU, JOSE
FLAVIO BOLL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
36/38)

2002.70.00.063095-0 - ZIGNES FONSECA - ESPOLIO, RO-
BERTO ALMEIDA VIANA, VITORINO JOAO ZAMBONI,
JOSE MICHALOSKI, ESTILAC LEAL SAADE, VALDEMIR
DIRCEU RESING, ANA TEREZINHA ENDRAVES, OVIDIO
ISMAEL GUBERT, VIRGILIO PAULO TOMACHESKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
44/46)
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2002.70.00.063639-2 - ANTONIO AZEVEDO SCHNEIDER,
CHAIM LEB BOIKO - ESPOLIO, REGINA DE FATIMA
KARPINSKI VIEIRA, JOSE GLABINSKY - ESPOLIO, AR-
MANDO PETRELI COELHO, DIVONZIR BIALLI, IRIA
COLOGNESE GARCIA, NELSON JOSE RODRIGUES FI-
LHO, LUCIDIO FLORENCIO RIBEIRO, MIGUEL BURDA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
39/41)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: Indefiro a inicial e
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
MÉRITO, com base no art. 267, IV, CPC, em relação a alguns
exeqüentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060191-2 - ISIDORIO SCHAFASCHEK, IVO FER-
RI, NERI VIEIRA DOS SANTOS, EDILIO BILHAR DOS
SANTOS, JAIR ANTONIO VANS, JAIR DA COSTA PASSOS,
JAIR GARCIA LOPES, DJALMA DE BARROS, JAMEL
HUSSEIN SAID ABDALLAH, JARBAS RODRIGUES CRUZ
FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
49/51)

2002.70.00.062403-1 - SYLVIO ANDRADE FERREIRA DOS
SANTOS, VAOLDECI MENEZES GUARNIERI, ERCILIO
GONÇALVES DE OLIVEIRA, CARLOS DE SOUZA, OLI-
VIO FAJARDO, CLAUDINO BUCHELT, JOSE CARLOS SIL-
VEIRA ROSA, JAIME MONTAGNER, GERSON DIONIZIO
BEZERRA, JOAO FARIAS JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
39/41)

2002.70.00.062623-4 - APARECIDO DE AMORIM, GERAL-
DO RODRIGUES GALVAO, GILNEY ELOY MACHADO DE
FARIA, JOAO SILVESTRE DE CAMARGO, MARCOS AN-
TONIO MOSER, JANIO CARLOS SARTORI, LUIZ HENRI-
QUE HAMANN, PEDRO PAULO WERTOGE SANTIAGO,
ADMIR MANOEL PERES, OSVALDO GONCALVES LUIS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
42/44)

2002.70.00.062746-9 - MARTA MARIA COUTINHO ADOR-
NO, ETELVINO BOLIGON, SERGIO AUGUSTO GARBE-
LOTTO, CARLOS BOLDRIM, PAULO LUIZ SONEGO,
MAURO APARECIDO DOTTA, NEZIO TELMA, JAYR DE
JESUS GREGIO, NILSON CARVALHO DE FREITAS, AL-
BERTO MONTEIRO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
45/47)

2002.70.00.062766-4 - ERNANI MONTIBELLER, ANTONIO
PEDRO LUIZ FILHO, MARCOS ANTONIO CASTRO DE
ARAUJO, OSVALDO NARDOTTO, ALEXANDRE OLOSZ,
MOACIR CHIARELLI, ALCEU PROSDOCIMO JUNIOR,
CELSO OZORIO DA SILVA, SERGIO LOCH, YASUYUKI
MURAKAMI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
36/38)

2002.70.00.062912-0 - LOURENCO EIJI TATANO, JORGE
AUGUSTO LACERDA, EUNICE ELEUTERIO DA SILVA -
ESPOLIO, ARYAKA SUMIZANO, DENIEL MARTINS FREI-
TAS, SERGIO DE NARDE, MANOEL ALVES BEZERRA
NETO, ANTENOR JOSE DE ALMEIDA - ESPOLIO, ANI-
VALDO JOSE DE ALMEIDA, GILBERTO PINTO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
45/47)

2002.70.00.063060-2 - ORLANDO NARECI, RUTH TASEKO
BABA, SELVINO PRAINHA DE ASSIS, URIEL POLICHET-
TI, EDIO BERGAMO, MATILDE LUIZA ZANATTA GOMES,
ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA MOURA, EUCLIDES PI-
VETTA, LUCIA MARIA BEZERRA DA SILVA, CARLOS
DESSORDI PAIVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
35/37)

2002.70.00.063608-2 - JOAO PAULO CORDEIRO SILVEI-
RA, ABRAO ARON HERTZ - ESPOLIO, JUVENAL ABEL
MARQUES, NADYR ZIMMERMANN, MARCAL JUSTEN
FILHO, MOACIR ANTONIO GEREMIA - ESPOLIO, ADE-
LINA SERENA MULLER, HUDSON PRESTES DOS SAN-
TOS, LUIZ ANTONIO SANTOS MORAIS, ANTONIO JOR-
GE COSTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (sent. de fls.
51/53)

-------------------------------------------
Nos autos abaixo relacionados foi determinada a intimação do
autor/exeqüente para se manifestar, no prazo de 10 dias, sobre
eventual litispendência, e apresentar procuração e certidão do
Detran em nome dos exeqüentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.062629-5 - CEZAR FRANCISCO BASSAN, NE-
SIO LANSON, CARLOS SERGIO RIBEIRO LIED, NATALIO
ARCANGELO GOTTARDO, RENATO GILBERTONI, PE-
DRO DE CAQNATELLI PREZOTTO, NEREU COAN, CAR-
LO DIAMANTE, EDMIR TAPIA IANCOSKI, ASTOLFO DE
OLIVEIRA FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO, (desp. da fl. 32)

CURITIBA, 27 de junho de 2003

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Cascavel

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 84/2003

Despachos e sentenças proferidas pela MMª. Juíza Federal
Substituta Dra. PATRÍCIA HELENA DAHER LOPES, da
1ª Vara Federal de Cascavel/PR.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em segui-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000513-5 - JAIR PALINSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.000527-5 - ANIBAL DE ANDRADE TERRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.000529-9 - AMBROSIO PALACIESKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2000.70.05.005321-0 - VALDIR DE ALMEIDA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

2001.70.05.002421-3 - ALDINA ARCONTI TASCA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES E. PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo Requerido em
ambos os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença (PROCEDENTE) e da
apelação, para querendo, recorrer e/ou apresentar contra-razões,
no prazo legal."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008716-1 - SEBASTIAO ALVES DE ANDRADE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2003.70.05.001544-0 - LEVI BARBOSA LIAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOBEL KUSS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo Requerido em
ambos os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença (PROCEDENTE, ACO-
LHENDO EM PARTE A PRESCRIÇÃO) e da apelação, para
querendo, recorrer e/ou apresentar contra-razões, no prazo le-
gal."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.009682-4 - ANTONIO FERNANDO CIELO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.001366-2 - DANIEL VIANA LIBANO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

2003.70.05.001438-1 - VILMA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001592-0 - GENI REINA BERNART X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OLINTO ROBERTO TERRA, KARINA ALES-
SANDRA DE SOUZA

2003.70.05.001918-4 - ANTONINHA MAIA DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.001935-4 - IVONE FATIMA MAZOTTI PERIN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.05.002188-9 - SEBASTIAO ANTONIO DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Recebo o recurso de apelação interposto pelo Requerido em
ambos os efeitos.
Intime-se a parte autora da sentença (PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE) e da apelação, para querendo, recorrer e/ou apre-
sentar contra-razões, no prazo legal."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.008704-5 - JOVENTILIO ADAO PAGNOCELLI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Isto posto, julgo procedente o pedido formulado pela União
nestes embargos à execução, haja vista terem os embargados
concordado com os cálculos da Contadoria, fixando o valor a
ser executado o apresentado pela CONTADORIA.."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008055-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NA-
CIONAL) X SERGIO GLADIMIR PREDIGER E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima os autores para no prazo de 15 (quinze)
dias,
manifestarem-se sobre petições e documentos de fls. 174/175,
177/178 e 182/183."

ACAO ORDINARIA

99.60.13061-4 - LOURDES ZANDONAI BECKER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima os autores ante o decurso de prazo con-
cedido às fls. 269, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifes-
tarem-se sobre petições e documentos de fls. 262/267, sob pena
de extinção."

ACAO ORDINARIA

99.60.10849-0 - GILBERTO GUISI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROQUE BARBOSA DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o procurador da autora para, no prazo de
10 dias, honrar a petição de fls. 47/50."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001952-0 - VILMAR PERTILE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANUBIO CUNHA DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o prazo de 15 dias. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005369-5 - DAIRSON LUIS CHIARADIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ANTONIO STUDZINSKI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se o Impetrante para se manifestar se ainda possui in-
teresse processual no prosseguimento do feito."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.003436-7 - LUIZ FELIPE HOFSTAETTER DA
SILVA X PRO REITOR DA UNIOESTE - CAMPUS DE CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). HELIO LULU

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Diante do exposto, revejo o despacho de fls. 56 e indefiro o
pedido de fl. 57..."

ACAO DIVERSA

99.60.10009-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
FERNANDO LOPES E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Indefiro o pedido de andamento parcial da presente execução
em razão do tumulto processual que tal ato causaria.
Suspendo o feito por 06 meses ou até a manifestação da parte
exequente..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006253-0 - LUIS TELES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

2002.70.05.006740-0 - ALMO DIEHL - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Arbitro definitivamente os honorários advocatícios no mesmo
percentual que foram fixados provisoriamente ( 3% sobre o valor
da execução).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005681-4 - GERALDO MAFFEI FILHO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2002.70.05.005832-0 - NILLO JOAO ULLMANN - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Arbitro em caráter provisório honorários advocatícios em 3%
sobre o valor da execução..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005940-2 - GERSON XAVIER DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

2002.70.05.006458-6 - JOSIAS FERREIRA DA PONTE - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES

2002.70.05.006799-0 - JAROSLAU HUL - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SANDRO LUIZ WERLANG

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...fixo honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o
valor exequendo..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006330-2 - CLEUSA MARIA ARMEL RAFAELLI
E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a parte exequente para no prazo de 15
(quinze) dias,
apresentar procurações outorgadas com poderes para receber e
dar quitação....para que possa ser viabilizada a expedição de
alvará de levantamento em nome do advogado constituído nes-
tes autos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005974-8 - ELOI HENRIQUE FINGER - ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). NIUCEIA MARIA CORREA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004928-7 - NERI CAMERINI X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.004938-0 - JOAO FRANCESCON E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Defiro o pedido contido na petição de fls. 10.
Suspendo o processo por 90 dias..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002173-7 - MARIA ISAIRA DO AMARAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HAMILTON LOPES RIBEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se as autoras para, no prazo de 10 dias, regularizar a
representação da menor ELIZANDRA BIELA, bem como tra-
zer aos autos os documentos dos filhos menores, conforme
mencionado na petição inicial."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.004871-4 - MARIA TREVISOL BIELA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEAN JUNIOR ZANATTA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se a autora para que se manifeste sobre os cálculos
apresentados pelo INSS.
Pretendendo que o feito tramite no Juizado Especial Federal,
deverá a autora, no prazo de 05 dias, renunciar expressamente
ao valor que execeder aos 60 salários mínimos.
Não havendo renúncia expressa, será declinada da competên-
cia para uma das Varas Cíveis."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.002464-7 - MARIA JOSE DA COSTA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Considerando a necessidade de verificação da condição de
invalidez do autor, conforme alegado na inicial, determino a
produção de perícia para este fim...
Nomeio perita a Dra. NEIVA MARIA DO ROSÁRIO...Intimem-
se as partes para a indicação de assistente técnico, bem como a
parte autora para apresentação de quesitos, no prazo de 10 dias.
Intimem-se as partes para que compareçam na RUA VISCON-
DE DE GUARAPUAVA- 1320, CENTRO - FONE 224-2094,
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CASCAVEL/PR, NO DIA 29/07/2003, ÀS 16:20 HORAS,
PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA..."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2003.70.05.004198-0 - JOAO ALEXANDRE ARRUDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). IVETE GARCIA DE ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...intima a parte autora do retorno dos autos da instância supe-
rior."

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

2002.70.05.007551-1 - ADAO MARCONDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA, SYRLEI APA-
RECIDA LUIZ PREZOTTO

2002.70.05.007564-0 - ILMO LINUS SCHIMANKO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o autor para no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre petição e documentos de fls. 575/585."

ACAO ORDINARIA

97.60.12126-3 - ALCEU MARTINS DE ARRUDA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima o autor para no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre petições e documentos de fls. 163/
164."

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005193-5 - ABRAO RODRIGUES DA FONSECA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima a CEF para no prazo de 15 (quinze) dias,
manifestar-se sobre a certidão de fl. 39-verso."

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.05.002704-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO GIACOMELLI
Adv. : Dr(s). PATRICIA CASTELANI FIOR, GILBERTO FIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima os autores para no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem -se sobre petição e documentos de fls. 357/
361."

ACAO ORDINARIA

98.60.11430-7 - ADONIR MOREIRA BRANCO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...a Secretaria intima os autores para no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestarem -se sobre petição e documentos de fls. 271/
278."

ACAO ORDINARIA

99.60.10205-0 - HERMINIO DE SOUZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...Diante do exposto, CONCEDO EM PARTE, A ANTECI-
PAÇÃO DA TUTELA..."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000979-8 - RAMAO BELTRAO VAUCHER E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MICHEL ARON PLATCHEK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...intimem-se as partes do conteúdo deste despacho, concomi-
tantemente, para querendo, no prazo de 05 dias, indicarem as-
sitente técnico e formularem quesitos complementares..."

CONSIGNATORIA

2002.70.05.003695-5 - JANICI PAGANI X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). KENNEDY MACHADO, EDUARDO GUELFI
PEREIRA DA CRUZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Apresentada contestação, abra-se vista a parte autora para se
manifestar e especificar, fundamentadamente, as provas que

pretende produzir. Caso requeira prova testemunhal, apresen-
te, desde logo, o rol respectivo, informando se as testemunhas
comparecerão independentemente de intimação. Caso requeira
prova pericial, formule, desde logo, os quesitos pertinentes.
Prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001230-0 - IRATI LUIS MICHELON PIROLLA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"...O pedido de antecipação dos efeitos da tutela já foi apreci-
ado na decisão de fl. 50, item 2...
Portanto, não há mais pedido de tutela antecipada a ser apreci-
ado, eis que já o fora.
Ante o exposto, indefiro o pedido de fl. 81.
Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007836-6 - MASSAS VICARI LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E
QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Compulsando os autos verifico que a exequente ZOVILDE B.
MACAGNAN...renunciou os valores que excedem o limite de
60 salários mínimos...
Ante o exposto, revejo o despascho de fl. 203, item 3, unica-
mente para determinar a expedição de requisição de pequeno
valor..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.60.12983-7 - ZOVILDE BOTOLANZA MACAGNAN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
"Intime-se o advogado subscritor da petição de fl. 590 para que
regularize a representação do réu FENANDO GOMES, jun-
tando o respectivo instrumento, no prazo de 05 dias."

ACAO PENAL

2000.70.05.000359-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
FERNANDO GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO PEREIRA

Cascavel, 26 de junho de 2.003.

AMARILDO WILXENSKI
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 67/2003

DR. JORGE LUIZ LEDUR BRITO
JUIZ FEDERAL
DRA. SUANE MOREIRA OLIVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intimem-se os advogados da parte
autora para que apresentem procurações com poderes expres-
sos para receber e dar quitação, outorgada pela representante
do espólio de Aldo Minoto, no prazo de 05 dias...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.05.003660-7 - ALDERICO DAVOGLIO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DAS GRACAS CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista o tempo trans-
corrido desde o protocolo da petição de fl. 66, intime-se a parte
exequente para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 15
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006273-5 - ANILDO CANICIO FINKLER e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fl. 69/70, tendo
em vista o disposto no art. 22 § 4º da Lei 8.906/94...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.002314-2 - JOAO WERLE e Outros X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fl. 62, pelo
prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006347-8 - VARDOCIRIO MATOS DE FIGUEI-
REDO - ESPOLIO e Outros X UNIAO FEDERAL (FAZEN-

DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS MORAES DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a parte exequente a fim
de apresentar fotocópia legível do CPF de Var Lúcia Dantas
Pires.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006210-3 - EDINALDO DANTAS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido de fl. 60, pelo
prazo de 30 dias. Em relação ao pedido de fl. 61, nada a pro-
ver...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003960-9 - NELSON KUNKEL e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Intime-se a parte autora para,
no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da propositura de
duas ações com identidade de partes, mesma causa de pedir e
mesmo pedido, conforme certidão supra.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006267-0 - ANTONIO RUBERT e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Defiro o pedido formulado à
fl. 118. Desentranhe-se, devolvendo-a ao procurador da parte.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000976-9 - PAULO CIDRAL DE CARVALHO e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Tendo em vista a certidão supra,
oficie-se o MPF....A expedidção de alvará fica condicionada à
prova de desit~encia da ação e do não levantamento nos au-
tos...

ACAO ORDINARIA

96.60.11979-8 - MAX WILIBALDO GRUNEVALD X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...fica confirmada a litispendên-
cia ...em relação ao exequente Arthur Blich...Em relação ao
exequente Antonio Kimura... . transfira-se p/ conta-
poupança...Cabe à procuradora do autor informar ao seu clien-
te....

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.001749-6 - LUIS ALBERTO FERREIRA GARCIA
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s)seguinte(s) despacho(s): "l. Recebo os embargos, suspen-
dendo o processo. 2. Intime(m)-se o(s) Embargado(s) para,
querendo, impugná-los no prazo legal. 3. Havendo discordân-
cia, ou não havendo manifestação por parte do(s) embargado(s),
remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de
cálculos comparativos, devendo tal órgão informar a razão da
diferença porventura encontrada entre o seu cálculo e o cálculo
da embargante e do(s) embargado(s)...

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.05.004343-5 - UNIAO FEDERAL X DEOCLECIO
ADAO PAZ
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

2003.70.05.004352-6 - UNIAO FEDERAL X DEOCLESIO
ADAO PAZ
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

2003.70.05.004353-8 - UNIAO FEDERAL X RIMAFRA SU-
PERMERCADOS LTDA
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) homologando o pedido de desistência formulado
pela parte autora.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.007096-3 - PAULO MACHAJEWSKJI - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despach(s): "À DEFESA para os fins do artigo
500 do Código de Processo Penal. Intime(m)-se".

ACAO PENAL

2000.70.05.004240-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAURINDO ORTEGA
Adv. : Dr(s). LUCIANO FERNANDES MOTTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...suspendo o processo pelo pe-
ríodo do parcelamento ...

EXECUCAO FISCAL

97.60.11290-6 - FAZENDA NACIONAL. X RENATO GEHRT
CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a executada para aten-
der integralmente a diligência constante no ato de secretaria de
fl. 18, quanto a apresentação de cópia de alteração contratual
que comprove que o subscritor de fl. 17 tem poderes para cons-
tituir procurador judicial.Prazo: 05 dias.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.002257-2 - FAZENDA NACIONAL. X ESPINDO-
LA, BORIO E OLIVEIRA LTDA
Adv. : Dr(s). LAURI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a executada para no
prazo de 10 dias, regularizar a representação processual, apre-
sentando instrumento de mandato conferido ao advogado, sob
pena de tornar sem efeito a nomeação de fl. 13/14.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.05.009580-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDI-
CINA VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA X DIS-
TRIBUIDORA DE RACOES BAVAI LTDA
Adv. : Dr(s). INES AP. DE PAULA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Defiro o pedido formulado pela
executada de fl. 58/60 quanto ao prazo para regularizar a re-
pressentação processual.

EXECUCAO FISCAL

2003.70.05.002954-2 - FAZENDA NACIONAL. X BELORI-
NI E SILVA LTDA
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) expedida(s)
Carta(s) Precatória(s) nº 340/03 à Justiça Estadual em Toledo/
PR p/ oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, bem como
que as partes deverão cientificar-se perante o Douto Juizo De-
precado acerca da data que vier a ser designada para a respec-
tiva audiência.

ACAO PENAL

97.60.13182-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X RO-
SEMERI DULABA ARIOTTI
Adv. : Dr(s). ANEMERE DULABA, MARILAN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedentes os embargos de declaração, mantendo
integralmente a sentença.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.05.000162-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ILDO ROQUE JOHANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA FRASSON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Isto posto, indefiro o pedido
de decretação de revelia pretendido pela embargante. Defiro o
pedido de apensamento...

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.008515-2 - VASCELAI IND E COM DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS X CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA -CRQ
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Declaro encerrada a instrução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.001880-4 - VASCELAI IND E COM DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS X CONSELHO REGIONAL DE QUI-
MICA -CRQ
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...intime-se a exequente para se
manifestar acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15
dias.

EXECUCAO DIVERSA

96.60.10820-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ CELUPPI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "É o caso de julgamento anteci-
pado da lide.

EMBARGOS A ARREMATACAO
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2002.70.05.010287-3 - HIRAM DIAS DO NASCIMENTO E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO GRALIKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Apresentado o laudo pericial,
dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pelo(s) Autor(es), inclusive para os fins do disposto no pará-
grafo único do art. 433 do CPC..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.05.002324-1 - PLASTIVEL IND COM DE PLASTI-
COS CASCAVEL LTDA X CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). LUIZ VENICIUS CAMPAGNONI

Nos termos do Provimento n°22/99, da Corregedoria-Geral da
Justica Federal da 4º Regiao, tendo em vista o retorno dos au-
tos da Instancia Superior, e independentemente de despacho do
juiz, intimem-se as partes para requererem o que de direito, no
prazo de 30 dias. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se
mediante baixa na Distribuição."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.60.13009-4 - RENATO GEHRT CONSTRUCOES CIVIS
LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.002174-1 - ELIAS MORAES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004125-9 - MOVEIS CONFORTO DO PARANA
IMP E EXP LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). KLEBER DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003775-3 - JOSE AROALDO JORGE X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVARLEY RODRIGUES DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando IMPROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002878-8 - ELECTRO CHANCE DO BRASIL
INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSILENE LAMBERTI ELVIRA

No(s) processo(s) abaixo-relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s) julgando PROCEDENTES os pedidos.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.001479-4 - CELSO ANGELO SCUSSIATTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

2003.70.05.002129-4 - APARECIDO PEREIRA RODRIGUES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LETICIA JASINSKI RODRIGUES

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Portaria nº 01/
01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemente de
deapcho do Juiz, a Secretaria intima a Impetrante(s) para emen-
dara a incial, no prazo de 10 dias, devendo rubricar todas as
peças da inicial e contrafé que estão desprovidas desta formali-
dade.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004614-0 - VILMA PADILHA X GERENTE DA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE TOLEDO
Adv. : Dr(s). IRACEMA MARIA DE SA

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Portaria nº 01/
01 de 22/06/01 , desta Vara Federal, e independentemente de
deapcho do Juiz, a Secretaria intima a Impetrante para emen-
dar a incial, no prazo de 10 dias, devendo: a) esclarecer a di-
vergência encontrada em nome das empresas Mineração Pedra
de Ferro Ltda e S. Carletto S/C Ltda entre inicial e documen-
tos; b) apresentar procuração outorgada pela empresa Editora
Extremo Oeste Paraná Ltda; c) rubricar todas as folhas da ini-
cial, documentos e cópia destinada à contrafé que estão des-
providas desta formalidade; d) ressalte-se que todas as peças
novas trazidas aos autos deverão vir acompanhadas de cópias,
destinada à contrafé.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.05.004611-4 - PRE-MOLDADOS PORTICO LTDA e
Outros X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAS-
CAVEL
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "É incabível a homologação do(s)
termo(s) de transação extrajudicial trazido(s) aos autos pela CEF,
uma vez que já ocorreu o trânsito em julgado da decisão profe-
rida no processo de conhecimento. Eventual transação judicial
poderá ocorrer no processo de execução, desde que as partes

elaborem o pedido de forma conjunta e devidamente represen-
tadas pelos respectivos advogados, nos termos do art. 36 do
CPC.

ACAO ORDINARIA

97.60.11804-1 - ANTONIO DE OLIVEIRA RIBAS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Indefiro o pedido de fl. 109/111.
Intimem-se os credores para, querendo, promoverem a execu-
ção de seu crédito, requerendo a citação da CEF, mediante pro-
cedimento próprio.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002053-4 - SIDINEI DE AQUINO OCHOA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Nos termos do Povimento nº 22, de 29/11/99, do Juiz Correge-
dor-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, c/c a Ordem de Ser-
viço nº 01 de 10/05/01 e Portarias nº 01/00 de 23/02/2000 e nº
01/01 de 22/06/01 , expedidas pelo Excelentíssimo Juiz da 2ª
Vara desta Circunscrição Judiciária, a Secretaria abre vista à
parte autora dos documentos trazidos pela Ré, para que requei-
ra o que for de direito.

ACAO ORDINARIA

99.60.11122-9 - LEONIR NEPOMUCENO e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Isto posto, aplico multa ao exe-
quente René Cecílio Filho a multa equivalente a 20% do valor
pleiteado em duplicidade (1.084,11 x 20% = 216,82). Outros-
sim, declaro extinta a sua relação processual...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006026-0 - EVALSONIR RUZZA e Outros X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIO STABILE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "...Isto posto, aplico ao exequen-
te Onimer Rodrigues Batata a multa equivalente a 20% do va-
lor pleiteado em duplicidade (3.411,41 x 20% = 682,28)...de-
clarando extinta sua relação processual...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004239-2 - ONIMER RODRIGUES BATATA e
Outro X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Intime-se a procuradora consti-
tída nos autos para assinar a petição de fls. 145/146, sa fim de
ser apreciado por este Juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002487-7 - ALCIDES ANDREA GALAFASSI ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): "Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos.

ACAO ORDINARIA

94.60.10338-3 - PAULO TIMM ROCHEDO e Outro X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO ANTONIO ZINI

No processo abaixo relacionado foi designada a data de 05 de
agosto de 2003, às 16:00 horas, para a realização de audiência
de inquirição de testemunhas.

CARTA PRECATORIA NAO GRAVOSA

2003.70.05.003290-5 - LEANDRO STIMER TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEANDRA MARIA BELLINCANTA, FLAVIO
CALGARO

CASCAVEL, 27 de junho de 2003

Rita de Cássia dos Santos Miranda
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR
BOLETIM DE INTIMAÇÃO 72/2003

DR. EDUARDO APPIO
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima a parte autora para manifestar-se sobre a pe-
tição de fls...

ACAO ORDINARIA

98.60.14355-2 - CASSIANO HIPOLITO PASSARINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING, DARCI HEER-
DT

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004849-7 - ADERSON STELZER MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING, HELIO LULU

2002.70.05.005060-5 - CAMILO MICHELOM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCO TULIO MACHADO

2002.70.05.006836-1 - TOSHIO GONDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ADILSON ANDRADE AMARAL

2002.70.05.006872-5 - OXIVEL COMERCIO DE OXIGENIO
CASCAVEL LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA

2002.70.05.007736-2 - LUCIO PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
Nos termos do PROVIMENTO nº 22, de 29/11/99, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, art. 3º, item 6, a
Secretaria intima as partes, para no prazo sucessivo de 05 dias,
manifestarem-se acerca da certidão da fl.64.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006131-7 - MOACIR GREEF E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Após, abra-se vista às partes
para apresentação de alegações finais escritas, no prazo suces-
sivo de 05 dias, a começar pela parte autora...

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003833-1 - MUNICIPIO DE CASCAVEL X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO HENRIQUE CARDOSO GNOATO,
KENNEDY MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Com base no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
julgando extinta a presente execução de sentença, por razão de
economia processual e visando evitar expectativas injustifica-
das à parte.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.60.12457-7 - ONORIO PICCOLI E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO, LAERTE DIAS NEVES

96.60.11964-0 - CELSO INACIO SCHERER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.11992-5 - JOSE CORREIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12039-7 - VALTER LUIZ LORENZETTI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12086-9 - MIGUEL AUGUSTO FIORI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINA AGDA CANDIDA DOS PASSOS

96.60.12104-0 - JOSE EDUARDO CIMADON X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12247-0 - EVODIO JOSE BORGES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARIO GENARI

96.60.12296-9 - GERMANO FRANCISCO COMIN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12319-1 - IVONE EIDT E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

97.60.10015-0 - ANTONIO LUIZ VANZELLA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE GERALDO CANDIDO

97.60.10050-9 - ARLINDO WILSEN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.10141-6 - MIGUEL CHECCHI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10279-0 - ESPOLIO DE WALTER ROCHE CHINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

97.60.10864-0 - NERI DANZER X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10866-6 - COSBEC ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10904-2 - CLAUDOMIRO TEIXEIRA MALHEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

98.60.10438-7 - JACOB GERALDIN SANTANA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

99.60.10754-0 - ADAO MORAES DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBE ALVES CORREA

2000.70.05.002151-7 - ADEMAR ZOTTI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARCI HEERDT

2000.70.05.005992-2 - AUGUSTINHO FACCIOCHI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

2001.70.05.001819-5 - WALDINIO LUERSEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2001.70.05.003703-7 - LEOPOLDO MENDES GOES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2001.70.05.004798-5 - CELIO CIRINO CESTARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.000491-7 - JOSE MARINO LEOBET E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

2002.70.05.002132-0 - ENIO JOSE GAVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.002179-4 - ADILSON LUIZ STIVAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.003141-6 - ADEMIR DE PAULA RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.05.003670-0 - JOSE AUGUSTO GONCALVES X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). KIARA C. DIAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento, com base
no disposto do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.60.11789-2 - DANIEL ROSADO TRIGUEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

2002.70.05.000999-0 - ALCIDIO ARTHUR WERMANN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIO BENDER

2002.70.05.003286-0 - CARLITO SCHNEIDER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLOVIS FELIPE FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...antes dê-se vista à parte autora
da contestação da ré.

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.002481-7 - AUTO POSTO QUEDAS LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GETULIO LADISLAU RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Reconheço a competência deste
Juízo para processar o feito, bem como a validade dos autos
processuais não decisórios praticados... Indefiro a antecipação
da tutela.
...Intime-se a parte autora desta decisão e para manifestar-se
sobre a contestação, no prazo de 10 dias, nos termos dos arti-
gos 326 e 327 do CPC, devendo especificar, fundamentada-
mente, as provas que pretende produzir...

ACAO ORDINARIA

2003.70.05.000460-0 - IRACI DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SIDONIA SAVI MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime(m)-se o(s) exequente(s)
para se manifestar(em) sobre a petição da CEF, bem como so-
bre a satisfação de seu(s) crédito(s) e seu(s) interesse(s) no pros-
seguimento do feito, no prazo de 30 dias. 2. Estando os valores
depositados na respectiva conta vinculada do autor, deverá re-
cebê-los administrativamente junto à CEF, assim que se verifi-
car a ocorrência de qualquer das situações de saque previstas



4ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/2003 4747474747

na legislação do FGTS (Lei 8.036/90, artigo 20). 3. Nada sen-
do requerido pela parte exequente, no prazo fixado no item 1,
arquivem-se os autos mediante baixa na distribuição.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.000801-0 - VILMAR RANSOLIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001176-7 - LUIZ CARLOS CORDEIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.002848-2 - LUIZ DE ALMEIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA DOLIWA DIAS

2000.70.05.002900-0 - SILVESTRE ANDRIGHETTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.001085-8 - JOSE DE JESUS DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2.Após, intime(m)-se o(s)
exequente(s) para se manifestar(em) sobre a petição da CEF,
sobre o termo de adesão apresentado, bem como sobre a satis-
fação de seu(s) crédito(s) e seu(s) interesse(s) no prossegui-
mento do feito, no prazo de 10 dias. 3. Estando os valores de-
positados na respectiva conta vinculada do autor, deverá rece-
bê-los administrativamente junto à CEF, assim que se verificar
a ocorrência de qualquer das situações de saque previstas na
legislação do FGTS (Lei 8.036/90, artigo 20).

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.001090-8 - APARECIDO JUSTINO DE SA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001949-3 - ROSALINA DE FATIMA GOMES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.003835-9 - MARIA INES FROZZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.005872-3 - ANA LUCIA DA LUZ X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Decorrido o prazo, intime-se
a parte autora para manifestar-se sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 dias. 3. Nada sendo requerido, arquivem-
se.

ACAO ORDINARIA

97.60.11960-9 - EDINEY DOS SANTOS RAFAEL X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.12364-9 - ILTON DOS PASSOS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

Cascavel, 27 de junho de 2003

Adriana Mazzuchini
Diretora de Secretaria

Varas Federais de
Foz do Iguaçu

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 149/2003

Sentenças,despachos e decisões proferidas pela MMa. Juíza
Federal SILVIA REGINA SALAU BROLLO e pelo MM.
Juiz Federal Substituto RAPHAEL CAZELLI DE ALMEI-
DA CARVALHO, ambos da 1ª Vara Federal de Foz do Igua-
çu-Pr.
------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execu-
ção da sentença, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando
memória discriminada e atualizada do seu crédito, nos termos
do artigo 604 do CPC, bem como requerendo a citação da parte
ré nos termos do art. 730, do referido diploma legal. 2. Promo-
vida a execução proceda a Secretaria a alteração da classe e
cite-se a União Federal nos termos do art.730 do CPC. 3.Não
havendo discordância expressa quanto ao valor,expeça-se re-
quisição para pagamento,aguardando- se, após. 4.Decorrido o
prazo a que se refere o item 1,sem manifestação, arquivem-se
os autos,com baixa na Distribuição."

ACAO ORDINARIA

95.10.10883-9 - VARIG S/A - VIACAO AEREA RIO-GRAN-
DENSE X FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

------------------------------------------- ---------------------

"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intimem-se as partes para manifestarem concordância ou não,
com a proposta de honorários do perito(fls.321-322). Va-
lor:1.295,00."

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003224-0 - CARLOS RODRIGUES DO NASCI-
MENTO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
JAVERT RIBEIRO DA FONSECA NETO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Intime-se o réu Banestado para, em 15 (quinze) dias, com-
provar o cumprimento da medida cautelar deferida. Não sub-
siste o argumento laçado na contestação no sentido de que está
impedido de divulgar as consultas efetivadas junto aos órgão
de proteção ao crédito por existirem outras anotações protegi-
das pelo sigilo bancário. Ora, basta que apresente declaração
firmada pelos órgão de proteção de crédito informando que o
nome do autor não está incluso no sistema em decorrência de
débitos relativos ao contrato que se discute judicialmente.
2. No que diz respeito ao cadastro SISBACEN, o autor nada
alegou, de modo que, por ora, nenhuma medida precisará ser
adotada.
3. Desentranhem-se as guias de depósitos autuadas às fls. 77 e
proceda-se ao seu arquivamento em pasta própria, acautelada
em secretaria, como de praxe. Observe-se o mesmo procedi-
mento em relação aos depósitos futuros.
4. Defiro a produção da prova pericial. Nomeio perito o bel.
Amauri Braga Brandão, já conhecido da Secretaria. Fixo o pra-
zo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados da inti-
mação para o início dos trabalhos.
5. Intimem-se as partes para que, querendo, apresentem que-
sitos e indiquem assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco)
dias.
6. Considerando a matéria a ser abordada para a realização dos
trabalhos e o fato de que o autor é beneficiário da assistência
judiciária gratuita, fixo, desde já, os honorários periciais no
valor máximo estabelecido pela Resolução n.º 281, de 15/10/
2002, do Conselho de Justiça Federal (R$ 200,00), valor que
será pago após o término do prazo para as partes se manifesta-
rem sobre o laudo pericial, ou havendo solicitação de esclare-
cimentos, depois de prestados.
7. Na seqüência, voltem conclusos para análise dos quesitos
apresentados pelas partes e para a fixação dos quesitos do Juí-
zo, se necessário.

CONSIGNATORIA

2002.70.02.003132-3 - EDIO ROYER X BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES, KARIN LOIZE
HOLLER, TATIANA PIASECKI KAMINSKI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal
no efeito devolutivo. Contudo, fica suspensa a ordem concedi-
da em razãoda decisão proferida nos autos da Suspensão da
Segurança 2003.04.01.015850-0 do TRF da 4ª Região, fls. 184/
187. 2.Intime-se a parte impetrante da sentença(fls.171-177).
3.Da sentença, dê-se vista ao Ministério Público
Federal.4.Apresentadas ou não as contra-razões,remetam-se ao
E. TRF/4ª Região."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.02.005690-3 - MONALISA PALACE HOTEL LTDA
X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM FOZ DO
IGUACU - PR. E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intime-se a parte autora para regularizar a representação pro-
cessual, promovendo a habilitação dos herdeiros de Moacyr
Neves da Rocha. Saliento que o pedido de desistência pode ser
feito por procuração com poderes especiais. 2.Cumprido o item
1, dê-se vista ao INSS para manifestar-se sobre o pedido de
desistência."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.006211-3 - MOACYR NEVES DA ROCHA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

manifestar-se em 05(cinco) dias, sempre que forem juntados
novos documentos, nos termos do art.398, do CPC(art.3º, item
6, do Prov. 22, de 29/11/99)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.007183-7 - ELIO CESAR DE LIMA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDRIELE KARINE PEDRALLI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Defiro a produção das provas requeridas pelas partes. 2.De-
signo o dia 10/07/2003, às 16:00 horas, para a realização de
audiência de instrução, ocasião em que será tomado o depoi-
mento pessoal do autor e serão ouvidas as testemunhas a serem
por ele arroladas. 3.Intimem-se as partes, sendo que o autor
deverá aapresentar o rol no prazo estabelecidopelo art.407, do
CPC,devendo mencionar quanto à necessidade de
intimação.4.Apresentado o rol,intime(m)-se a(s) testemunhas(s),
se assim for requerido."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.007555-7 - MARIA GLORIA BENEDET X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Haja vista que o Autor apresentou tão somente sua ficha
médica e duas declarações médicas, é necessária a produção de
prova pericial para demonstrar a existência de lesão em sua
audição e o nexo de causalidade entre o dano e a atividade
militar.
2. Defiro a produção de prova pericial. Intime-se o perito, Dr.
José Augusto Batista na Rua Edmundo de Barros, nº 70, nesta
cidade de Foz do Iguaçu, para que diga se concorda com o
encargo, cientificando-o de que sua recusa só poderá ocorrer
nas hipóteses do art. 146 do CPC. Caso aceite, deverá marcar
data para o exame e informá-la a este Juízo com 30 dias de
antecedência.
Feito o exame, deverá responder aos quesitos formulados pelas
partes, além dos seguintes quesitos do Juízo:
a) Igor Alexandre Lopatiuk é portador de alguma moléstia ou
deficiência? Qual?
b) se positiva a resposta ao quesito anterior, qual o exame rea-
lizado para a constatação da moléstia?
c) se positiva a resposta ao quesito 'a', o mal acarreta limitações
ao dia-a-dia do Autor e, se sim, de que ordem?
d) a enfermidade incapacita o Autor para a vida independente?
e) a enfermidade incapacita o Autor para o trabalho?
f) se positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para
o trabalho é total ou parcial?
g) que tipo de trabalho, no seu estado atual de saúde, pode o
Autor realizar?
h) o que pode ter ocasionado a lesão no Autor?

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.007930-7 - IGOR ALEXANDRE LOPATIUK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

3.Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que
pretendem produzir, justificando sua necessidade, sob pena de
indeferimento.4.Nada sendo requerido, registrem-se para sen-
tença."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.007983-6 - TRACONEL TRANSPORTADORA
CORSARIO NEGRO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANO HUCK MURBACH

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita. 2.Considerando o disposto no art.10 da Lei Comple-
mentar nº 110/01, os extratos das contas fundiárias de verão ser
juntados, necessariamente, pela CEF,mas tão somente quando
da execução do julgado. 3. Intime-se a parte autora para
manifestação,em 10(dez) dias,quanto a contestação
apresentada.4.Após, considerando-se que a matéria revela-se
eminentetemente de direito, nos termos do artigo 330,I, do CPC,
registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001827-0 - PEDRO FERREIRA DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO ORIDES DI DOMENICO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

2.Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto a con-
testação apresentada, no prazo de 10(dez) dias. 3.Após, con-
siderando-se que a matéria revela-se eminentemente de direi-
to, nos termos do artigo 330,I, do CPC, registre-se para sen-
tença."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001854-2 - LUCINDA SCHIMANKO TISCHER
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Fixo a competência deste Juízo para a tramitação e o julgamen-
to do feito.Intimem-se.4.Após, digam a requerida e a União,
em 05(cinco) dias, se pretendem produzir provas, especifican-
do-as e justificando-as.Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.000273-0 - CARLOS GAUTO X FURNAS CEN-
TRAIS ELETRICAS S A
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TIMPONI NAHID, LUCIA
AURORA F BRONHOLO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Considerando-se que os documentos das fls.12-13 datam,
respectivamente, de junho e maio de 2002, intime-se a reque-
rente para trazer, no prazo de 10(dez) dias,documentos atuali-
zados que comprovem a residência da requerente no país.
2.Cumprida a determinação supra, retornem os autos ao MPF."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.001858-0 - ADRIANA Y VILA MONTEIRO X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). LEILA DE FATIMA C C OLIVI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

6.Após, especifiquem as partes, no prazo comum de 05(cinco)
dias, as provas que pretendem produzir,fundamentando sua
necessidade, sob pena de indeferimento."

CONSIGNATORIA

2003.70.02.001892-0 - JOCIMAR ANTONIO CAMARGO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILVANA PESSI MAYORCA

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Abra-se vista ao autor para réplica e para, no mesmo ato, espe-
cificar provas.Prazo:10(dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.001943-1 - GILBERTO AIALA DE SOUZA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEI PRESTES JUNIOR

------------------------------------------- ---------------------
"Processo(s) para intimação de advogado(s) para:"

no prazo de 05(cinco) dias, indicar assistente técnico e apre-
sentar quesitos(art.421,§ 1º do CPC(Prov. 22, de 29/11/99)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.007930-7 - IGOR ALEXANDRE LOPATIUK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Intimem-se os requerentes para recolher as custas judiciais,
ou sendo o caso aditarem a inicial requerendo os benefícios da
assistência judiciária gratuita, devendo neste último caso jun-
tar a parte declaração de que não pode arcar com as despesas
processuais sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua fa-
mília, ou traga aos autos procuração outorgando poderes ao
procurador judicial para que pleiteie tal benefício.Prazo:30
dias,sob pena de cancelamento da distribuição.2.Cumprida a
determinação supra, dê-se vista ao Ministério Público
Federal.3.Não sendo requeridas diligências pelo Parquet, re-
gistrem-se para sentença."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.003120-0 - PAULO NOVAK GABARDO E OU-
TRO X O JUIZO
Adv. : Dr(s). NELSON MATIAS GRIEBELER

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

... Assim, intime-se a Autora para emendar a inicial, em 10(dez)
dias, sanando essa incompatibilidade, sob pena de indeferimento
parcial do pedido."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003355-5 - DELMIRA RODRIGUES CAVALHEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Recebo a petição das fls. 25-27 como emenda à inicial. 2.
Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. Prazo:30(trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.3.Cumprido o item anterior, cite-se a CEF.No mes-
mo ato, intime-se-a para manifestar acerca da antecipação dos
efeitos da tutela pretendidapelo autor."
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ACAO CAUTELAR

2003.70.02.003525-4 - OSWALDO RIBAS DE PAULA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO ROGERIO JACOVACCI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal
benefício.Prazo:30 dias, sob pena de cancelamento da
distribuição.2.Intime-se a requerente para trazer aos autos, no
prazo de 10(dez) dias,(i)declaração do proprietário do imóvel
da fl.05, afirmando que a requerente realmente reside naquele
imóvel e (ii) prova da nacionalidade brasileira de seus pais.
3.Cumprida a determinação supra, dê-se vista ao Ministério
Público Federal. 4.Não sendo requeridas diligências pelo Par-
quet, registrem-se para sentença."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.003584-9 - CELIA CRUMICHER KENER X O
JUIZO
Adv. : Dr(s). GRASIELLY RAQUAL ARENHART

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. Prazo:30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.
2.Intime-se a requerente para trazer aos autos, no prazo de
10(dez) dias, prova da nacionalidade brasileira dos seus pais.
3. Cumprida a determinação supra, dê-se vista ao Ministério
Público Federal.4.Não sendo requeridas diligências pelo Par-
quet, registrem-se para sentença."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.003585-0 - AIRTON REUS FRISKE X O JUIZO
Adv. : Dr(s). GRASIELLY RAQUEL ARENHART

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. 2.Intime-sea requerente para trazer aos autos, no prazode
10(dez) dias, declaração do proprietário do imóvel da fl.08,
afirmando que a requerente realmente reside naquele
imóvel.3.Cumprida a determinação supra,dê-se vista ao Minis-
tério Público Federal.4.Não sendo requeridas diligências pelo
Parquet,registrem-se para sentença."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.003586-2 - TEOFANE SNEIDER CORDOBA X
O JUIZO
Adv. : Dr(s). GRASIELLY RAQUEL ARENHART

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal
benefício.Prazo: 30 dias,sob pena de cancelamento da distri-
buição. 2.Intime-se o requerente para trazer aos autos, em igual
prazo, prova de nacionalidade brasileira de seus pais. 3. Cum-
prida a determinação supra, dê-se vista ao Ministério Público
Federal.4.Não sendo requeridas diligências pelo Parquet, re-
gistrem-se para sentença."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.003587-4 - VALDECIR GRUMICKER KENER X
O JUIZO
Adv. : Dr(s). GRASIELLY RAQUEL ARENHART

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1. Para que se possa analisar o pedido de assistência judiciária
gratuita, junte a parte autora declaração de que não pode arcar
com as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento pró-
prio ou de sua família, ou traga aos autos procuração outorgan-
do poderes ao procurador judicial para que pleiteie tal benefí-
cio. Prazo: 30 dias,sob pena de cancelamento da
distribuição.II.Intime-se a requerente para trazer aos autos,em
igual prazo,(i)declaração do proprietário do imóvel da fl.06,
afirmando que a requerente realmente reside naquele imóvel e
(ii) prova de nacionalidade brasileira de seus pais.3. Cumprida
a determinação supra, dê-se vista ao Ministério Público
Federal.4.Não sendo requeridas diligências pelo Parquet, re-
gistrem-se para sentença."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.003588-6 - MARILEUSA ESTEVO SCHMIDT X
O JUIZO
Adv. : Dr(s). GRASIELLY RAQUEL ARENHART

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Intime-se a parte autora para emendar a inicial no prazo de
10(dez) dias trazendo aos autos cópia da decisão proferida no
Mandado de Segurança anteriormente interposto e noticiado
pela autoridade fiscal no documento defls.53.Cabe frisar que a
decisão que denega a segurança, se apreciado o mérito do pedi-
doentender que o impetrante não tem direito algum(e não ape-
nas lhe falta direito liquido e certo),faz coisa julgada
material,impedindo a reapreciação da controvérsia em ação
ordinária(artigo 15 da Lei nº 1533/51 e Súmula 304 do STF).Na
sequência ,voltem conclusos."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003925-9 - GRAN VIA IMPORTADORA DE
MANUFATURADOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRIELE KARINE PEDRALLI

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

Considerando a existência de Juízo prevento para o conheci-
mento desta ação,dê-se baixa na distribuição e remetam-se os
autos à Cir cunscrição Judiciária de Curitiba, a fim de que se-
jam distribuídos, por dependência à ação nº 03/1789-2, ao Juí-
zo Federal da 2ª Vara Federal.Intime-se.Nada sendo requerido
no prazo recursal, cumpra-se a decisão com urgência, tendo em
conta o pedido de antecipação dos efeitos da tutela."

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.003941-7 - SANDRO BONASSINA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANA BERNO

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

I.Considerando a discrepância entre os documentos de fls.14 e
15,intime-se o requerente para em 10(dez) dias, trazer aos autos
provade que reside no país.II.Cumprida a determinação supra,
dê-se vista ao Ministério Público Federal.III.Não sendo requeri-
das diligências pelo Parquet, registrem-se para sentença."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.02.003988-0 - JOSE MARCIANO CORDERA DA
SILVA X O JUIZO
Adv. : Dr(s). JUSILEI SOLEIDE MATICK

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.Indefiro a medida cautelar pleiteada com fulcro na Súmula
45 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: descabe a con-
cessão de liminar ou antecipação de tutela para a compensação
de tributos(DJ-Seção 2, 14/01/98,p.329). 2.Notifique-se a au-
toridade impetrada para prestar as informações no prazo de
10(dez) dias.3.Colha-se o parecer do Ministério Público Fede-
ral e, na sequencia, faça-se conclusão para sentença."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.02.004146-1 - VOILLE EXPORTADORA DE PRO-
DUTOS MANUFATURADOS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2003.70.02.004147-3 - AGROFOZ EXPORTADORA DE PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

2003.70.02.004188-6 - COMERCIO DE CEREAIS BEIRA
LAGO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
FOZ DO IGUACU - PR
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

------------------------------------------- ---------------------
"No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o se-
guinte teor:

1.A questão da preferência será decidida porocasião da arre-
matação. 2.As custas reefridas às fls. 70/73 são despesas pro-
cessuais, cujo ônus será decidido em sentença.Como já foi ofi-
ciado ao 2º CRI em outros processos,não há necessidade de
informar novamente.4.Após, aguarde-se a realização dos lei-
lões."

EXECUCAO FISCAL

96.10.11842-9 - FAZENDA NACIONAL. X CONSTR KRAUS
& RODRIGUES LTDA
Adv. : Dr(s). GENESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FIN-
GER

FOZ DO IGUAÇU, 26/06/2003

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0066/2003

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VI-
EIRA

NO processo abaixo, fica o exequente intimado pára se mani-
festar sobre o depósito efetuado pela CEF, no prazo de 15 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

97.10.10772-0 - UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO CAPUTI, JOSE CARLOS BUSAT-
TO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão:"(...)
tendo em vista que o presente litígio é decorrente de acidente
do trabalho, declaro a incompetência da Justiça Federal e as-
sim, com fulcro no art. 113 do CPC, determino a remessa dos
autos a uma das Varas Cíveis da egrégia Justiça Estadual desta
Cidade, a quem couber por distribuição.(...)"

ACAO ORDINARIA

98.10.15224-8 - JORGE DE CASTRO X UNICON UNIAO
DE CONSTRUTORAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). DENAIR DE SOUSA BRUNO, LUCIANO EU-
RICO DE S.CALVACANTE VERAS, JOSE CARLOS BUSAT-
TO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"1)A
impetrante foi intimada para comprovar o pagamento referente
ao porte de retorno (fl. 78), porém, decorrido o prazo estipula-
do, a impetrante permaneceu silente. Sendo assim, nego segui-
mento à apelação, julgando deserto o recurso, nos termos do
parágrafo 2º do artigo 511 do Código de Processo Civil. 2)Cer-
tifique-se o trânsito em julgado da decisão.(...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.003829-5 - ANA LUCIA ALVES DAS NEVES X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUA-
CU-PR
Adv. : Dr(s). ANDRIELE KARINE PEDRALLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Defiro a produção da prova testemunhal requeri-
da pelos autores, bem como o depoimento pessoal requerido
pela União(fl. 68) 2)Designo o dia 05/08/2003, às 14:00 horas
para a audiência de instrução e julgamento.(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.002134-2 - ANTONIO PEREZ PAES E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ONESIMO DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
sentença:"(...)rejeitando a prefacial de impossibilidade jurídi-
ca do pedido, julgo improcedentes os pedidos formulados, ex-
tinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art.
269, I, do CPC.(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.001834-3 - LUIZ FERNANDO TEIGAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"Baixo os autos em diligência a fim de que o autor
seja intimado para, em 10 dias, juntar aos autos o "Certificado
de Dispensa de Incorporação" militar original, tendo em vista
que há controvérsia quanto à veracidade do documento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.000727-8 - GERALDO MARTINS FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERALDO JOSE WIETZIKOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
"(...)1. Homologo a transação das partes, julgando extinto o
processo entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e os auto-
res ELIAS MENGUE e ROQUE DE FREITAS, com fulcro no
art. 269, III, c/c art. 598, ambos do CPC.(...)" No mesmo pro-
cesso, foi proferido o seguinte despacho: " 2. Saliento que o
processo já foi extinto sem julgamento de mérito quanto ao
autor EDIOMAR PANCIERA LAZZERIS, em virtude da litis-
pendência (autos nº 95.1010565-1), no que se refere ao índice
de 44,80%, IPC de abril 1990 (Plano Collor I). 2.1. Por força
do julgado, ainda são devidos ao autor EDIOMAR PANCIERA
LAZZERIS, os complementos de atualização monetária refe-
rentes ao IPC de janeiro de 1989 (Plano Verão). 3. Não proce-
de a alegação da fl. 147 dos autos. 3.1. Os autores SEBASTI-
ÃO DE ALMEIDA, SANTINA MANJAO e EDIOMAR PAN-
CIERA LAZZERIS deverão, no prazo de 30 (trinta) dias e sob
pena de arquivamento, informar o nº do PIS e/ou outro docu-
mento que efetivamente comprove a titularidade conta vincula-
da ao FGTS no período referente aos Planos Verão e Collor I.
Intime-se."

ACAO ORDINARIA

97.10.14029-9 - SEBASTIAO DE ALMEIDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) ficam intimadas as par-
tes para, em cinco dias, se manifestarem sobre o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003024-3 - GESMIR CLEOIR ARAUJO DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NORBERTO VICENTE DE CASTRO, SONIA
MENDES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
conheço destes Embargos, porque tempestivos, e provendo-os,
consoante fundamentação acima, julgo também improcedente
o pedido inicial quanto aos danos morais.(...)"

ACAO ORDINARIA

99.10.11370-8 - AQUILES MERIDA E OUTROS X ITAIPU
BINACIONAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO ALBUQUERQUE, ADEMILSON
DOS REIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito com relação
a Amilton José Farinelli e Dorival Reis, de acordo com o art.
267, inciso V e § 3º, do CPC.(...) Quanto aos demais exequen-
tes, tendo em vista a satisfação da execução pelo depósito de
valores requisitados através do precatório 131/2002(fls. 71/72),
declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, c/c
artigo 795, ambos do CPC(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002545-8 - AMILTON JOSE FARINELLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
indefiro a petição inicial, com base no § único do artigo 284,
do CPC.(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.002009-0 - ELOIR PARODES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZENINHO GOLDONI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de
Instrumento nº 2002.04.01.045696-7, fixo os honorários advo-
catícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da presente exe-
cução. 2)Cumpra-se o item 2 do despachop da fl. 16." No mes-
mo processo, ficam os exequentes intimados para, em dez dias,
sob pena de indeferimento da inicial, explicarem a divergência
entre o CPF constante da certidão do Detran/PR da fl. 09 e a
cópia do CPF da fl. 08.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004182-1 - MARIA LUIZA WALLBACH RIBEI-
RO SCHUCHOWSKI E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Defiro o pedido de suspensão por 30 (trinta) dias.
(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004693-4 - ERNY JOAO LABONDE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO TARCISIO MATTE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1)Indefiro o requerido na petição da fl. 14, vez que
cabe ao exequente a busca pela regularização(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004863-3 - JOAO CARLOS SOUSA JORGE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIO ALEXANDRE SOMBRIO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo procedente o pedido parafixar o valor da execução em R$
85.857,91 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e no-
venta e um centavos, conforme o cálculo apresentado pela União
Federal, atualizado para abril/2002(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.007670-7 - UNIAO FEDERAL X DOMINGOS
ALDERETE MARTINEZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREIA STRASSBURGER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo procedente o pedido para fixar o valor da execução em
R$ 4.143,64 (quatro mil cento e quarenta e três reais e sessenta
e quatro centavos), conforme o cálculo apresentado pela União
Federal, atualizado para julho/2002(...)"

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.000208-0 - UNIAO FEDERAL X HICKMANN
INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELOI HICKMANN

No processo abaixo, ficam as partes intimadas para se mani-
festarem sobre os cálculos da contadoria, no prazo de 05
dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.006507-2 - UNIAO FEDERAL X MARIO LUIZ
CONDE PINTO
Adv. : Dr(s). SERGIO TADEU C MARTINEZ
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2002.70.02.007669-0 - UNIAO FEDERAL X REFARE INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS FALERADOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
declaro extinta a execução, nos termos do artigo 794, I c/c arti-
go 795, ambos do CPC(...) Indefiro o pedido das fls. (...), uma
vez que as custas foram rateadas entre os autores conforme se
depreende das notas explicativas, item 1 do demonstrativo de
transferência da fl.(...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001184-1 - SERGIO LEONEL BELTRAME E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

2002.70.02.001187-7 - OLIVEIRA MARCIANO JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

2002.70.02.001190-7 - HILARIO CARBONERA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"Dê-
se vista ao autor pelo prazo de 10(dez) dias e retornem conclu-
sos. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

98.10.14532-2 - FATIMA SALGADO DE MELO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

Nos processos abaixo, ficam os autores intimados para se ma-
nifestarem sobre os documentos juntados pela CEF, no prazo
de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

99.10.11986-2 - ALICEU ANTONIO OSTROSK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.10.12139-5 - IRACY PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.02.002004-3 - VERA LUCIA DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo extinta a presente execução(...)"

EXECUCAO DIVERSA

99.10.11822-0 - ANTONIO SANTANA GALVAO DE ANDRA-
DE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS APOLLONI NEUMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o requerido à fl. 253. Intime-se"

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.001894-2 - VALDECIR NERY E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOI-
ZE HOLLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
rejeitando a prefacial de prescrição e a reconvenção manejada
pelo réu reconvinte, julgo procedente o pedido para condenar o
fundista Mauro Tofoli a restituir o valor de R$ 2.563,97, à CEF.
(...)atualizado monetariamente a partir de 01/05/2003, pela va-
riação do INPC ou outro índicve que venha a substituílo, até o
efetivo pagamento e acrescido de juros moratórios de 6% ao
ano.(...)"

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002453-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO X MAURO TOFOLI E OUTRO
Adv. : Dr(s). REINALDO CAETANO DOS SANTOS, ANTO-
NIO MICHON

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:"(...)
julgo improcedente o pedido, na forma do artigo 269, I, do
Código de Processo Civil.(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.000242-2 - ADRIANA PAULA GIACOMINI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte
despacho:"1.Intime-se conforme requerido nas fls. 217/219.(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.003271-2 - HERMANOS CASSOL S/A X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). BENIGNO CAVALCANTE, ANDREIA RICCI
DA SILVA CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
: 1. A autora deverá manifestar sua concordância com o crédi-
to, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando ciente que o silêncio
será entendido como tal. 1.1. Na hipótese de discordância, esta
deverá vir acompanhada de memória de cálculo dos valores

tidos como corretos. 2. Saliento que independentemente da
opção pelo recebimento dos complementos de atualização mo-
netária do Plano Verão (janeiro de 1989) e do Plano Collor I
(abril de 1990) na forma e condições estabelecidas pela Lei
Complementar nº 110/2001, as imagens dos extratos encami-
nhados à CEF pelos bancos depositários, bem assim os extra-
tos analíticos (..) dos complementos monetários, encontram-se
disponíveis na internet, através do site www.caixa.gov.br/. Por
esta razão, fica desde já ciente o autor que não será deferido
eventual pedido para exibição de extratos. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

98.10.14477-6 - JOAO CARLOS TEIXEIRA MORA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA, JOAO
CESAR SILVEIRA PORTELA

98.10.14482-2 - LUIZA KAZUMI SCHIMIDT X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

98.10.14483-0 - AVELINO ROQUE EBERHARDT X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:"(...)
2)Em razão da sentença ora prolatada, reabro às partes oportu-
nidade para, querendo, apresentarem recurso de apelação e/ou
aditarem os já apresentados.(...) No mesmo processo, foi pro-
latada a seguinte sentença: "(...) conheço destes Embargos,
porque tempestivos, e acolho-os consoante fundamentação aci-
ma, para o fim de condenar as rés a pagarem solidariamente os
honorários advocatícios a que foram condenadas na sentença
das fls. 590/610 e a ressarcirem, também solidariamente, as
custas processuais adiantadas pelos autores.(...)"

ACAO ORDINARIA

98.10.14784-8 - ALVADE NATALICIO STEMPECOSQUI E
OUTROS X ITAIPU BINACIONAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GOMES, JOVANIL TEIXEIRA
PEDRO, LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCANTI
VERAS, MARCOS ANTONIO PANCIER

FOZ DO IGUAÇU, 27 de junho de 2003.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

Varas Federais de
Francisco Beltrão

SECRETARIA DA PRFRA01
---------------------

Boletim de Intimação nº 0096/2003

"DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA VANESSA DE LAZZARI HOFF-
MANN."

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.005521-9 - LEOCLIDES RICARDO DE VARGAS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

2002.70.07.005522-0 - NILVO RONSANI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

2002.70.07.005523-2 - ARI BOSSA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

2002.70.07.005810-5 - ADELCIO SCOLARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2002.70.07.005811-7 - FIORINDO TIODOSIO CORASSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2002.70.07.005812-9 - ARI ERMINIO DALL AGNOL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2002.70.07.005814-2 - GERALDO GIACOMINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2002.70.07.005815-4 - ARCIDINO DALLAGNOL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2002.70.07.005816-6 - GILBERTO ANTONIO DE COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2002.70.07.005818-0 - JOÃO CARLOS BONATTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2002.70.07.005819-1 - ALTAIRO ZUTTION E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2002.70.07.005820-8 - CLAUDIO ANE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2002.70.07.005837-3 - ARLINDO DALZOTTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2002.70.07.005838-5 - VIVALDINO BERTOLDI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2002.70.07.005839-7 - IVO JOSE VILLETTI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2002.70.07.005840-3 - ADEMIR RALDI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2002.70.07.005841-5 - NEVIO RALDI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

ACAO SUMARIA

2002.70.07.005843-9 - DIRCEU COLUSSI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2002.70.07.005844-0 - ERNESTO COMELI NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte impugnada para, querendo, ofere-
cer resposta no prazo de 05 (cinco) dias."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.002349-1 - UNIAO FEDERAL X IVO JOSE VIL-
LETTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2003.70.07.002350-8 - UNIAO FEDERAL X ARI BOSSA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

2003.70.07.002351-0 - UNIAO FEDERAL X LEOCLIDES
RICARDO DE VARGAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

2003.70.07.002352-1 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO
DALZOTTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2003.70.07.002355-7 - UNIAO FEDERAL X FIORINDO TI-
ODOSIO CORASSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2003.70.07.002356-9 - UNIAO FEDERAL X NEVIO RALDI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2003.70.07.002357-0 - UNIAO FEDERAL X GILBERTO
ANTONIO DE COSTA E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2003.70.07.002358-2 - UNIAO FEDERAL X ARI ERMINIO
DALL AGNOL E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2003.70.07.002360-0 - UNIAO FEDERAL X GERALDO GI-
ACOMINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2003.70.07.002361-2 - UNIAO FEDERAL X ADELCIO SCO-
LARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2003.70.07.002362-4 - UNIAO FEDERAL X ERNESTO CO-
MELI NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2003.70.07.002363-6 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR RAL-
DI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2003.70.07.002364-8 - UNIAO FEDERAL X ARCIDINO
DALLAGNOL E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2003.70.07.002365-0 - UNIAO FEDERAL X VIVALDINO
BERTOLDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2003.70.07.002369-7 - UNIAO FEDERAL X DIRCEU CO-
LUSSI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVANIR FONTANA

2003.70.07.002370-3 - UNIAO FEDERAL X NILVO RON-
SANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

2003.70.07.002372-7 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIO ANE
E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2003.70.07.002373-9 - UNIAO FEDERAL X JOÃO CARLOS

BONATTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

2003.70.07.002374-0 - UNIAO FEDERAL X ALTAIRO ZUT-
TION E OUTROS
Adv. : Dr(s). YURI JOHN FORSELINI

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte
despacho:"Tendo em vista que cabe ao vencedor promover a
execução do julgado, fornecendo, inclusive os cálculos para
execução indefiro os pedidos acostados às fls. 141-144, itens 1
e 4. Cumpra-se o disposto na Portaria 13/02, deste Juízo."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001655-2 - ELIAS TONON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca da documentação
apresentada pela CEF e acostada às fls.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002679-6 - JOAO CARNEIRO DA SILVA-ESPÓ-
LIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.07.000535-9 - LUCIA LORENZATTO ESCHER E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2002.70.07.002338-3 - ARMINDO JUNG E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Entregue o laudo pericial, intimem-se as partes para,
querendo, se manifestar, bem como para apresentarem alega-
ções finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar
pela parte autora."

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

1999.70.07.003194-9 - TRACTEBEL ENERGIA SA X NEL-
SON ROSALINO SANDINI
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO, CIRO ALBERTO PIASECKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Verifica-se que não foi promovida execução de sen-
tença nos presentes autos, mas, sim, a opção do autor Otto Lau-
ro Fischer, em receber os valores via administrativa, realizando
acordo extrajudicial para o pagamento do crédito a que teve
direito com a decisão pela procedência da demanda. Por esta
razão e diante do requerimento formulado pela parte autora,
acolho o acordo entabulado entre as partes, o qual reputo váli-
do para os fins nele expostos."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.004660-7 - ZENITA APARECIDA DO VALE
TRISKA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). IVO SANTOS JUNIOR, EDGAR LUIZ DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro novamente o pedido retro da CEF, tendo
em vista que os valores depositados na conta nº 294-9, ag.4181,
não se trata de depósito judicial de prestações, conforme afir-
ma a requerida, mas sim de depósito referente a honorários
periciais (fls.90 e 125). Diante disso, intime-se novamente a
CEF para que se manifeste acerca da compensação deferida,
no prazo de 10 (dez) dias."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001106-2 - LAURENTINO KRASNIA RISSO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

Francisco Beltrão, 26.06.2003.

MARCELO SIQUEIRA PICININI
Diretor de Secretaria.

Varas Federais de
Guarapuava

BOLETIM 25/2003

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUIZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER,
E DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Após a apresentação das contestações, intime-se a parte au-
tora para réplica.

ACAO DIVERSA

2002.70.06.003227-2 - EDGAR ANTONIO CANTERI X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
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Diante da ausência de manifestação da pate embargada, em re-
lação do requerimento da embargante de que a verba honorária
seja deduzida por ocasião da expedição de requisição de paga-
mento nos autos prinicpais, defiro o requerimento da fl. 28,
intimando-se, porém, previamente, as partes desta decisão.
Certifique-se nos autos prinicpais.
Decorrido o prazo de recurso, desapensem-se e arquivem-se
estes autos, efetivando-se a baixa junto à distribuição.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.40.10361-6 - DIMASA - DISTRIBUIDORA DE MAQUI-
NAS AGRICOLAS S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OSVALDY IVAN BUDAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes em-
bargos...
Sentença de fls.50/52.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.004305-1 - UNIAO FEDERAL X IVO PANAX E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GIOVANA M. PEPINO BADOCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.No presente feito, a parte exequente pleiteia a expedição de
Requisição de Pagamento Complementar. Todavia, a pretensão
exposta está a colidir frontalmente como entendimento do Ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, manifestado no julgamen-
to do REcurso Extraordinário n. 298.616-SP realizado em data
31/10/2002,que afastou a incidência de juros moratórios em
precatórios judiciários cujo pagamento foi efetuado dentro do
prazo estabelecido no artigo 100, parágrafo primeiro, da Cons-
tituição Federal, que teve sua redação alterada pela Emenda
Constitucional n. 30/2000.
Assim sendo, somente se discutirá a incidência de juros de mora
quando ficar caracterizado o pagamento extemporâneo do va-
lor exequendo, situação não verificada no caso dos presentes
autos, já que o lapso existente entre a data de expedição da
requisição de pagamento e a data da efetivação do respectivo
depósito não pode ser entendido como recusa pela Fazenda
Pública em dar cumprimento às suas obrigações, mas sim como
componente de um conjunto de prerrogativas inerentes à sua
peculiar condição e que são legalmente fixadas.
Além disso, chamo a atenção para o fato de que a quantia devi-
da à parte exequente foi objeto de correção monetária até a
data de seu depósito em conta judicial vinculada a este Juízo,
fato este que, somado aos argumentos acima expostos, impõe o
fim da presente execução e, de imediato, o indeferimento do
pedido de expedição de Requisição de Pagamento Complemen-
tar.
2.Intime-se a parte exequente acerca da decisão
3.Intime-se a União para que se manifeste acerca do pedido da
fl. 53.
4.Decorrido o prazo recursal, registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000118-0 - VITOR BERNARDINO DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10(dez)
dias, apresente cópia das planilhas de cálculo para compor a
contrafé para citação.
Despacho de fl. 22

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002310-6 - JAIR ANTONIO CALASSA - ESPÓ-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

2002.70.06.002834-7 - ZIONE PACHECO DE QUADROS
(ESPÓLIO) X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Esclareça a parte exequente se a proprietária do veículo cons-
tante do documento da fl. 35, o qual refere-se à segunda via da
certidão da fl. 32, consoante protocolo 986.3.0134601-0, é a
mesma constante do documento da fl. 34, juntando aos autos
cópia dos respectivos documentos pessoais.
2.Após, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.001869-0 - CORNELIO HYCZY E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: "1. Tendo em vista o contido no art. 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redação alterada pela Medida Provisória nº 2.180-
35, de 24/08/2001, indefiro o pedido de condenação da parte
executada em honorários advocatícios. Intime-se. 2. Após, cite-
se a União Federal, na pessoa do Procurador da Fazenda Naci-
onal, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 3.
Decorrido o prazo legal sem interposição de embargos, expe-
ça-se requisição de pagamento, nos termos da Resolução nº
258, de 21 de março de 2002, do Conselho da Justiça Federal."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.001409-9 - LEONY MARIA DE FREITAS MAR-
TINS E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

O Processo abaixo relacionado encontra-se coim VISTA ao
Procurador do Exequente.
(Certidão de fl. 38).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002223-0 - OSCAR MARCHI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA Ao
Procurador dos EXEQUENTES.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002550-4 - LINO MARTINS PENTEADO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTEMIO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Avoco os autos.
Analisando o presente feito, constata-se que, durante o período
de vigência do empréstimo compulsório sobre consumo de com-
bustíveis, o veículo FOR/Escort, placa QO-4249, não esteve
registrado em nome do exequente João Maria Martins, mas sim
em nome de Erenilda Gomes Fadloff Martins (fl. 69). Observa-
se também, que o fato de tal veículo ter sido vinculado ao CPF
de Joáo Maria Martins fez com que esse exequente pleiteasse
para si os valores relativos ao automóvel em questão (fl.72).
O fato acima descrito precisa ser modificado. Entendendo ser a
Sr. Erenilda Gomes Radloff Martins a pessoa detentora de legi-
timidade para postular em juízo os direitos advindos da propri-
edade do veículo acima referido e, considerando o encerramento
do prazo para propositura de ações judiciais para restrição dos
valores pagos a título de empréstimo compulsório sobre com-
bustíveis, o que impossibilita o aditamento da inicial no senti-
do de incluir tal pessoa no pólo ativo desta demanda, determi-
no que, para fins de prosseguimento do presente feito, sejam
desconsiderados os valores constantes da planilha de cáluclo
de fl. 72, por constituírem crédito de pessoa alheia à presente
relação processual.
Intime-se.
Exaurido o prazo para interposição de recurso contra a esta
decisão, cite-se a União Federal, conforme determinado à fl.
117.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000124-0 - CELIA REGINA PUPO TEIXEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se a parte exequente para trazer aos autos certidão
explicativa dos autos n. 93.0013933-9 para embasar a presente
execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.001807-0 - IRAJA JASKIW BLANC E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador dos EXEQUENTES.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002655-7 - JOAO ANTONIO ANTONIUCCI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.No presente feito, a parte exequente pleiteia a expedição de
Requisição de Pagamento Complementar. Todavia, a pretensão
exposta está a colidir frontalmente como entendimento do Ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, manifestado no julgamen-
to do REcurso Extraordinário n. 298.616-SP,realizado em data
31/10/2002,que afastou a incidência de juros moratórios em
precatórios judiciários cujo pagamento foi efetuado dentro do
prazo estabelecido no artigo 100, parágrafo primeiro, da Cons-
tituição Federal, que teve sua redação alterada pela Emenda
Constitucional n. 30/2000.
Assim sendo, somente se discutirá a incidência de juros de
mora quando ficar caracterizado o pagamento extemporâneo
do valor exequendo, situação não verificada no caso dos pre-
sentes autos, já que o lapso existente entre a data de expedi-
ção da requisição de pagamento e a data da efetivação do res-
pectivo depósito não pode ser entendido como recusa pela
Fazenda Pública em dar cumprimento às suas obrigaçãoes,
mas sim como componente de um conjunto de prerrogativas
inerentes à sua peculiar condição e que são legalmente fixa-
das.
Além disso, chamo a atenção para o fato de que a quantia devi-
da à parte exequente foi objeto de correção monetária até a
data de seu depósito em conta judicial vinculada a este Juízo,
fato este que, somado aos argumentos acima expostos, impõe o
fim da presente execução e, de imediato, o indeferimento do
pedido de expedição de Requisição de Pagamento Complemen-
tar.
2.Intime-se a parte exequente acerca da presente decisão.
3.Decorrido o prazo recursal, registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000635-9 - GERALDO NATAL CECCON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BONIFACIO DE B. GARCIA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Após, vista às partes para que se manifestem acerca dos cál-
culos elaborados pelo Setor de Contadoria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.001125-9 - EDUARDO ANTONIO ZUKOVSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Considerando que o de cujus deixou bens a inventariar, bem
como que o espólio deve ser representado judicialmente pelo
inventariante, conforme disposto no artigo 12, inciso V, do
Código de Processo Civil, intime-se novamente a parte exe-
quente para no prazo de 15(quinze) dias, regularizar a repre-
sentação processual do Espólio de JOÃO MARIA DOS SAN-
TOS FILHO.
2.Cumprido o item supra, prossiga-se conforme itens 3 e4 do
despacho da fl. 19.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003342-2 - JOAO MARIA DOS SANTOS FILHO
- ESPÓLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOYSE HELENE GUIMARAES PUPO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Tendo em vista a informação acima, intime-se a parte exequen-
te para que, no prazo de 10(dez) dias, apresente nova planilha
de cálculo onde constem os juros moratórios distribuídos para
cada exequente.

ACAO ORDINARIA

98.40.10947-2 - CONSTANTINO CHULEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CRISTINA PORTELINHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Uma vez que as precatórias foram devolvidas por inércia da
parte exequente em efetuar o preparo das despesas com dili-
gências do Oficial de Justiça perante os Juízos Deprecados,
determino o desentranhamento das precatórias das fls. 239/244
e 248/254 e entrega das mesmas ao exequente para que este
providencie nova distribuição, efetuando o preparo das despe-
sas, evitando-se, desta forma, nova devolução das cartas.
Intime-se.

ACAO ORDINARIA

99.40.11164-9 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARILON
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.No presente feito, a parte exequente pleiteia a expedição de
Requisição de Pagamento Complementar. Todavia, a pretensão
exposta está a colidir frontalmente como entendimento do Ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, manifestado no julgamen-
to do Recurso Extraordinário n. 298.616-SP, realizado em data
31/10/2002, e afastou a incidência de juros moratórios em pre-
catórios judiciários cujo pagamento foi efetuado dentro do pra-
zo estabelecido no artigo 100, parágrafo primeiro, da Consti-
tuição Federal, que teve sua redação alterada pela Emenda
Constitucional n. 30/2000.
Assim sendo, somente se discutirá a incidência de juros de mora
quando ficar caracterizado o pagamento extemporâneo do va-
lor exequendo, situação não verificada no caso dos presentes
autos, já que o lapso existente entre a data de expedição da
requisição de pagamento e a data da efetivação do respectivo
depósito não pode ser entendido como recusa pela Fazenda
Pública em dar cumprimento às suas obrigaçãoes, mas sim como
componente de um conjunto de prerrogativas inerentes à sua
peculiar condição e que são legalmente fixadas.
Além disso, chamo a atenção para o fato de que a quantia devi-
da à parte exequente foi objeto de correção monetária até a
data de seu depósito em conta judicial vinculada a este Juízo,
fato este que, somado aos argumentos acima expostos, impõe o
fim da presente execução e, de imediato, o indeferimento do
pedido de expedição de Requisição de Pagamento Complemen-
tar.
2.Intime-se a parte exequente acerca da presente decisão.
3.Decorrido o prazo recursal, registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000653-0 - DANIEL MULLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.À parte embargada para, querendo, impugnar no prazo de
dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.000504-2 - UNIAO FEDERAL X ELISEU JOSE
CHIMANSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

2003.70.06.000580-7 - UNIAO FEDERAL X ALMIR LIKES
Adv. : Dr(s). GLORIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

4.Intime-se o embargado para, querendo, impugnar os embar-
gos no prazo de dez dias.
Despacho de fls.18/19.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.000191-7 - UNIAO FEDERAL X FLAVIO COLET-
TI
Adv. : Dr(s). RIVADALVIO LEMOS DO PRADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Ao que parece, o presente feito hospeda em seu pólo ativo
dois espólios: o de Hamilton Gelinski e o de Leonardo Plodo-
wski. Observe-se que só se pôde chegar a tal constataçõa a
partir da vinda aos autos das peças de fls. 31 e 32, pois a inicial
executória deixou de apontar esse relevante fato, limitando-se
a informar que Hamilton Gelinski se fazia representado por
Arlei Gelinski e que Victória Szychta Plodowski representava
Leonardo Plodowski.
2.Como se vê, a inicial merece reparos, na medida em que omite
fato importante, relativo à condição das partes e que direta-
mente influencia na correta representação processual. Assim
sendo, intime-se a i. advogada constituída nos autos para, em
dez(10) dias emendar a petição inicial nos termos acima deli-
neados trazendo aos autos, ainda, as certidões s de óbito de
Hamilton Gelinski e de Le onardo Plodowski, documentos re-
almente imprescindíveis ao prosseguimento do feito, bem como
os elementos necessários à comprovar que a peça de fl. 32 diz
respeito aos autos de inventário de Leonardo Plodowski.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003319-7 - JOSE DOMINGOS MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.No presente feito, a parte exequente pleiteia a expedição de
Requisição de Pagamento Complementar. Todavia, a pretensão
exposta está a colidir frontalmente como entendimento do Ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, manifestado no julgamen-
to do REcurso Extraordinário n. 298.616-SP, realizado em data
31/10/2002, e afastou a incidência de juros moratórios em pre-
catórios judiciários cujo pagamento foi efetuado dentro do pra-
zo estabelecido no artigo 100, parágrafo primeiro, da Consti-
tuição Federal, que teve sua redação alterada pela Emenda
Constitucional n. 30/2000.
Assim sendo, somente se discutirá a incidência de juros de mora
quando ficar caracterizado o pagamento extemporâneo do va-
lor exequendo, situação não verificada no caso dos presentes
autos, já que o lapso existente entre a data de expedição da
requisição de pagamento e a data da efetivação do respectivo
depósito não pode ser entendido como recusa pela Fazenda
Pública em dar cumprimento às suas obrigaçãoes, mas sim como
componente de um conjunto de prerrogativas inerentes à sua
peculiar condição e que são legalmente fixadas.
Além disso, chamo a atenção para o fato de que a quantia devi-
da à parte exequente foi objeto de correção monetária até a
data de seu depósito em conta judicial vinculada a este Juízo,
fato este que, somado aos argumentos acima expostos, impõe o
fim da presente execução e, de imediato, o indeferimento do
pedido de expedição de Requisição de Pagamento Complemen-
tar.
2.Intime-se a parte exequente acerca da presente decisão.
3.Decorrido o prazo recursal, registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000599-5 - AMADEU SUCHECKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

2001.70.06.001702-3 - VITORIO MIERZVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEMORA PELLISSARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo a petição e documentos das fls. 74-83 como emenda
à petição inicial, acolhendo os esclarecimentos prestados.
Face à inexistência nos autos de prova da necessidade, indefi-
ro, por ora, o pedido de concessão de Assitência Judiciária,
devendo a parte exequente, no prazo de 10(dez) dias, compro-
var a alegada insuficiência de recursos ou proceder ao recolhi-
mento das custas judiciais, na forma da Lei n. 9.289/96. Inti-
me-se.
3.Intime-se ainda a parte exequente para,no mesmo prazo do
item anterior, apresentar aos autos cópia autenticada e legível
do CPF de NAIM IBRAHIM EL SKAF, LUIZ PAGANI, IVO-
NEI GARCIA, IOLANDA DE RAMOS INGLES, EVANIRA
KRAUS BARBOSA e BRUNO FERNANDO JAEGER, bem
como apresentar cópia da petição das fls. 74/81 para compor a
contrafé.
4.Cumpridos os itens 2 e 3 supra, cite-se a União Federal, na
pessoa do Procurador da FAzenda Nacional, nos termos do ar-
tigo 730 do Código de Processo Civil.
5.Decorrido o prazo legal sem interposição de embargos, expe-
ça-se requrisição de pagamento, nos termos da Resolução n.
258, de 21 de março de 2002, do Conselho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003433-5 - EZILDA FERNANDES COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.No presente feito, a parte exequente pleiteia a expedição de
Requisição de Pagamento Complementar. Todavia, a pretensão
exposta está a colidir frontalmente como entendimento do Ple-
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nário do Supremo Tribunal Federal, manifestado no julgamen-
to do REcurso Extraordinário n. 298.616-SP, realizado em data
31/10/2002, e afastou a incidência de juros moratórios em pre-
catórios judiciários cujo pagamento foi efetuado dentro do pra-
zo estabelecido no artigo 100, parágrafo primeiro, da Consti-
tuição Federal, que teve sua redação alterada pela Emenda
Constitucional n. 30/2000.
Assim sendo, somente se discutirá a incidência de juros de mora
quando ficar caracterizado o pagamento extemporâneo do va-
lor exequendo, situação não verificada no caso dos presentes
autos, já que o lapso existente entre a data de expedição da
requisição de pagamento e a data da efetivação do respectivo
depósito não pode ser entendido como recusa pela Fazenda
Pública em dar cumprimento às suas obrigações, mas sim como
componente de um conjunto de prerrogativas inerentes à sua
peculiar condição e que são legalmente fixadas.
Além disso, chamo a atenção para o fato de que a quantia devi-
da à parte exequente foi objeto de correção monetária até a
data de seu depósito em conta judicial vinculada a este Juízo,
fato este que, somado aos argumentos acima expostos, impõe o
fim da presente execução e, de imediato, o indeferimento do
pedido de expedição de Requisição de Pagamento Complemen-
tar.
2.Intime-se a parte exequente acerca da presente decisão.
3.Decorrido o prazo recursal, registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000950-6 - NERI BORGERT E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Compulsando os autos, constata-se a ausência de instrumen-
to de mandato outorgado pelo exequente Jandir Dall Agnol.
Assim, intime-se a procuradora dos autos para regularizar a
represntação processual, em cumprimento ao artigo 37, do Có-
digo de Processo Civil. Prazo de 10 (dez) dias.
3.Após, voltem-me conclusos para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.003482-7 - HENRIQUE FERNANDES TILP E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BONFIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Considerando que JOAO LEOPOLDINO RAMOS VARE-
LLA, por ocasição de sua morte, não deixou bens a inventariar,
faz-se necessária a jutada aos autos da relação dos herdeiros,
declaração de inexistência de outros herdeiros, procuração e
documentos pessoais de todos os herdeiros, a fim de regulari-
zar-se a representação processual do espólio.
2.Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10(dez)
dias, regularizar a representação processual do espólio de JOÃO
LEOPOLDINO RAMOS VARELLA, para posterior inclusão
do mesmo no pólo ativo da demanda.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.001029-0 - NAIR DA SILVA VARELLA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Avoco os autos.
2.Preliminarmente, intime-se o i. adovogado constituído nos
autos para, no prazo de dez (10) dias, comprovar que a Sra.
Marlene de Jesus Geteski possui poderes para representar a
exequente Marli Costa Horst.
3.Cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002540-1 - ELIO HOPKO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Avoco os autos.
2.Intime-se o i. adovogado constituído nos autos para, no prazo
de dez(10) dias, esclarecer a divergência nos cálculos de fls.
35/41, uma vez que o valor resultante da soma das planilhas de
fls. 36/41 não corresponde ao valor da causa mencionado na
petição de fl. 35.
3.Em consequência da determinação supra, cancele-se o man-
dado de citação, cuja certidão de expedição encontra-se à fl.
42.
4.Com a manifestação da parte exequente, voltem-me conclu-
sos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002179-1 - ALTAMIRO SILVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO OGIBOSKI ALMEIDA

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador do AUTOR.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002107-9 - MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Tendo em vista que o veíuculo objeto da certidão da fl. 28 foi

alienado pelo de cujus JHOANN DRIKS em 11/07/1991, e que
o mesmo faleceu em 03/11/1996, permanece como legítima a
pleitear o respectivo crédito a inventariante, Sra. Joana Hossa-
tchuka Kriks, reputando-se regularizado o pólo ativo da de-
manda.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000588-8 - ACYR DE PAULA NEVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINÍCIUS IATSKIV

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se o advogado constituído nos autos para que, no pra-
zo de dez (10) dias, comprove o recolhimento das custas judi-
ciais, bem como traga aos autos cópia do CPF da exequente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.001805-6 - PETRONILIA DA SILVA NUNES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.No presente feito, a parte exequente pleiteia a expedição de
Requisição de Pagamento Complementar. Todavia, a pretensão
exposta está a colidir frontalmente como entendimento do Ple-
nário do Supremo Tribunal Federal, manifestado no julgamen-
to do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, realizado em data
31/10/2002, e afastou a incidência de juros moratóriosem pre-
catórios judiciários cujo pagamento foi efetuado dentro do pra-
zo estabelecido no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal,
que teve sua redação alterada pela Emenda Constitucional nº
30/2000.
Assim sendo, somente se discutirá a incidência de juros de mora
quando ficar caracterizado o pagamento extemporâneo do va-
lor exequendo, situação não verificada no caso dos presentes
autos, já que o lapso existente entre a data de expedição da
requisição de pagamento e a data da efetivação do respectivo
depósito não pode ser entendido como recusa pela Fazenda
Pública em dar cumprimento às suas obrigações, mas sim como
componente de conjunto de prerrogativas inerentes à sua pecu-
liar condição e que são legalmente fixadas.
Além disso, chamo a atenção para o fato de que a quantia devi-
da à parte exequente foi objeto de correção monetária até a
data de seu depósito em conta judicial vinculada a este Juízo,
fato este que, somado aos argumentos acima expostos, impõe o
fim da presente execução e, de imediato, o indeferimento do
pedido de expedição de Requisição de Pagamento Complemen-
tar.
2.Intime-se a parte exequente acerca da presente decisão.
3.Decorrido o prazo recursal, registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.001022-0 - ANTONIO CARLOS FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Considerando o disposto no artigo 12, inciso V, do Código de
Processo Civil, bem como o fato de que o de cujus deixou bens
a inventariar, conforme se extrai da Certidão de Òbito juntada
na fl. 10, a parte exequente deve, no prazo de 30(trinta) dias,
regularizar a representação processual, trazendo aos autos có-
pia do respectivo Termo de Compromisso de Inventariante e
procuração outorgada pelo (a) mesmo(a), na qualidade de
adminstrador(a) dos bens do espólio, à advogada signatária da
petição da fl. 17.
Despacho de fl.19.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002881-5 - JOAO MARTINI - ESPÓLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA HAAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Ante a certidão da fl. 275, destes autos, expeçam-se os comp-
tetentes Alvarás de Levantamento dos valores depositados nas
contas judiciais n 582-0 e 10409-7, conforme acordo pelas par-
tes às fls 263/264, salientando, que a parte requerida deverá
arcar com as custas processuais.
2.Tudo cumprido, e, tendo em vista o trânsito em julgado da
decisão de fls. 271/273, arquivem-se os presentes autos.

CONSIGNATORIA

2001.70.06.000827-7 - ADEMIR FEDATTO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA,
EVERLY DOMBECK FLORIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Entendo despicienda a avaliação dos bens indicados na petição
das fls. 141/142, motivo pelo qual indefiro o requerimento nes-
te ponto. Intimem-se.
Após, anotem-se para sentença e voltem-me conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.001689-8 - CELSO FERNANDO GOES X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Intime-se a executada para, em cinco dias, manifestar-se sobre

a petição das fls. 506/507.
Após, voltem-me conclusos.

EXECUCAO FISCAL

95.40.10476-9 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIAS
MADEIRIT S/A
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

PROV. N. 22/99 - TRF 4A. Região e Portaria n. 27/99 - Cir-
cunsc. Guarapuava.
Ciência às partes da baixa dos autos da superior instância, bem
como para requererem o que de direito, apresentando, desde
logo, os cáluclos para execução de sentença, no prazo de quin-
ze (15) dias.

ACAO ORDINARIA

98.40.10201-0 - JOAO NORBERTO DOS PASSOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

98.40.10446-2 - MARIA LUBASCHEVSKI POCZYNEK e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

98.40.10782-8 - DIRCEU AMANCIO DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.10888-3 - CELDA GLORIA NOBRE DE ASSIS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.11072-1 - ADELIA MAKSEMIU PILC E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.11231-7 - ANTONIA DA LUZ DA SILVA SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.11333-0 - ARI JUAREZ ALEXANDRE e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.11600-2 - ADIR JOSE MESSIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.11612-6 - JOAO GONCALVES PADILHA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11633-9 - ANTONIO DA FONSECA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.11706-8 - JOSE DELGADO SOBRINHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

98.40.11763-7 - ANTONIO FARIA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

98.40.11783-1 - ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.11896-0 - ANTONIO OPUCHEKVITCH VIANA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.11951-6 - EUCLIDES RIBEIRO MOREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12272-0 - LEONARDO LUCAS DOS SANTOS ALVES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12505-2 - DANIEL SELEME ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

98.40.12572-9 - ANTONIO OVINSKI SOBRINHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

98.40.12741-1 - SEBASTIAO COLACI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.12891-4 - ADEMIR JOSE MOREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

98.40.12915-5 - JOAO AUGUSTO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

98.40.13156-7 - JAIR FABIAN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

1999.70.06.000878-5 - JURANDIR JOSE MARIA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

1999.70.06.002252-6 - ELENIR TEREZINHA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

99.40.10096-5 - PAULO PEREIRA DA COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO KUASNEI

99.40.11461-3 - JACIR RIBEIRO SILVEIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES ROSA

99.40.11464-8 - ANILDO MIRANDA DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES ROSA

99.40.11472-9 - SIDONI CAMARGO DE PAULA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO SOARES ROSA

99.40.11664-0 - LUIZ MARTINS BATISTA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

99.40.11673-0 - THEREZA PORTELA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONILDO DE OLIVEIRA LIMA

99.40.11813-9 - SEBASTIANA BATISTA DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Tendo em vista o conteúdo da petição da fl. 147, defiro o
pedido de substituição processual. Intime-se o ESPÓLIO DE
BERNARDO DENCK para que, no prazo de 15(quinze) dias,
regularize a representação processual, apresentando aos autos
instrumento de procuração outorgado pela inventariante nomi-
nada na fl. 148.
2.Cunmprido o item supra, remetam-se os presentes autos à
SRIP para retificação do pólo ativo da demanda, fazendo-se
constar ESPÓLIO DE BERNARDO DENCK.
3.Deve a parte autora atentar para o fato de que é ônus da mes-
ma promover a execução do julgado nos moldes previstos pe-
los artigos 604 e 730 do Código de Processo Civil, apresentan-
do, inclusive, contrafé para citação.

ACAO ORDINARIA

94.40.10201-2 - BERNARDO DENCK X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Considerando que nestes autos inexistem cáluclos elaborados
pela Contadoria do Juízo, conforme mencionado na petição da
fl. 306, intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias,
esclarecer ou confirmar o pedido formulado na referida peti-
ção.

ACAO ORDINARIA

93.40.10391-2 - SEBASTIAO RIBEIRO DE MEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Apensem-se aos auots de Carta Precatória n.
2002.70.06.001116-5.
2.Após, efetive-se a baixa junto à distribuição destes autos e
dos de carta precatória, remetendo-os ao Juízo Deprecante para
processamento e julgamento dos embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.06.000961-8 - SAO JOSE COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento interposto
pela executada.
Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

1999.70.06.001990-4 - ELIANE STRACK SCHIMIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DE JESUS G BAMBIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Indefiro o pedido das fls. 232/233, teno em vista que o faleci-
do Gilberto José Dallago deixou bens a inventariar, conforme
consta da certidão de óbito da fl. 237.
2.Todavia, concedo novo prazo de 30(trinta) dias, para o inte-
gral cumprimento do despacho da fl. 231.
3.Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000343-7 - ALCIERA SCHINDLER CESCONET-
TO E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intimem-se os embargantes para, em cinco dias, juntarem o
original da petição da fl. 138.
2.Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e voltem-
me conclusos para sentença.
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EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.003832-8 - SERRARIA IRMAOS SANTISI LTDA
E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA BERG TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Portanto remetam-se os autos à contadoria judicial para ela-
boração de novos cálculos, considerando a atualização pela taxa
SELIC.
3.Após, manifestem-se as partes.

CONSIGNATORIA

97.40.10173-9 - JEFFERSON PELLIZZARI LOPES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Após, vista às partes para que se manifestem acerca dos cál-
culos elaborados pelo Setor de Contadoria, no prazo de 05(cic-
no) dias.

ACAO ORDINARIA

97.40.10953-5 - EDISON HUBER E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE CRISTINA PORTELINHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Abra-se vista dos autos à executada para manifestar, em cinco
dias, acerca da petição da fl. 78.

EXECUCAO FISCAL

2002.70.06.001365-4 - UNIAO FEDERAL X EDNA MEY
LUTZ ORTH
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS KOPPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, intime-se a parte executada para compro-
var documentalmente a impossibilidade de arcar com os juros
de mora, nos termos do artigo 26 da Lei de Falências. Prazo de
10(dez) dias.
2.Após, venham-me conclusos.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.06.000553-3 - UNIAO FEDERAL X MECANICA
INDUSTRIAL BONSUCESSO LTDA (MASSA FALIDA)
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Indefiro o requerimento da parte embargante para a oitiva de
testemunhas e o depoimento pessoal do arrematante por não
auxiliar absolutamente em nada nojulgamento da presente de-
manda.
2.Indefiro, ainda, a realização de perícia para levantamento do
exato valor do imóvel arrematado, ante o decurso do prazo para
tal providência, nos termos do art. 13, parágrafo primeiro da
Lei n. 6.830/80.
3.Intimem-se.
4.Após, anotem-se para sentença e voltem-me conclusos.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.06.004108-0 - GILBERTO PIRES GOES & CIA LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEZIO TOLEDO, JOÃO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Diante da discordânica manifestada pelo INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com relação aos cál-
culos apresentados pela exequente a título de complementação
de precatório, remetam-se os presentes autos à Contadoria des-
te Juízo a fim de que esse setor preoceda à apuração do correto
valor devido à exequente.
2.Após, vista às partes para que se manifestem acerca dos cálu-
clos elaborados pelo Setor de Contadoria, no prazo de 05(cin-
co) dias.

ACAO ORDINARIA

95.40.10801-2 - STANDART ESCRITORIO CONTABIL S/C
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeito, a presente execução judicial, tendo em vista
o pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

ACAO ORDINARIA

97.40.11177-7 - NEDIO DA CUNHA E OUTRO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

98.40.10759-3 - MIGUEL BARABACH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

Abra-se vista à parte autora para que se manifeste com relação
aos termos da petição de fl. 124, que noticia a adesão de um
dos autores às condições de crédito previstas na Lei Comple-
mentar n. 110/2001.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.001391-8 - RENATO DEZVENKA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Abra-se vista à parte autora para que se manifeste com relação
aos termos da petição de fl. 234, que noticia a adesão de um
dos autores às condições de crédito previstas na Lei Comple-
mentar n. 110/2001.

ACAO ORDINARIA

98.40.10791-7 - AIRTON FACHIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CEZAR ROMERO ZIEGMANN

GUARAPUAVA, 25 DE JUNHO DE 2003

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Maringá

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0097/2003

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANIFESTAR-SE no prazo de cinco dias".

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.03.000401-1 - PRESIDENTE DA COMERCIALIZA-
DORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE
X COCAMAR COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E
AGROPECUARISTAS DE MARINGA LIMITADA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "(...) A peculiaridade dos presentes autos legitima o
provimento jurisdicional requerido pela exeqüente, consisten-
te na penhora sobre o faturamento da empresa devedora. (...).
Assim, expeça-se mandado de penhora a recair sobre 10% do
faturamento mensal da empresa devedora...".

EXECUCAO FISCAL

97.30.15913-0 - FAZENDA NACIONAL. X GUINOZA E
COMPANHIA LIMITADA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MANZATO, NIVALDO ANTO-
NIO FONDAZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "(...) ESCLARECER em que consiste o limite per-
centual que pretende afastar; ESPECIFICAR qual a forma de
compensação pretendida, e RETIFICAR a fl. 33, cuja impres-
são é incompleta, declinando o conteúdo omisso".

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007639-6 - HIDRO METALURGICA ZM LIMI-
TADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DESIGNO o dia 06.08.2003, às 16:00 horas, para a
oitiva da testemunha".

CARTA PRECATORIA NAO GRAVOSA

2003.70.03.004111-1 - ROQUE INACIO X Adv. : Dr(s). RA-
QUEL ALBUQUERQUE DE SOUZA LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "MANTENHO a decisão agravada por seus próprios
fundamentos".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.005307-0 - USINA DE ACUCAR SANTA TERE-
ZINHA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi lançada a seguinte
certidão: "Em cumprimento ao r. despacho retro, DESIGNEI
os dias 20.08.2003, às 14 horas, e 03.09.2003, às 14 horas,
para a realização do primeiro e segundo leilões, respectivamen-
te".

EMBARGOS A EXECUCAO

96.30.11039-3 - MARCOS SERGIO RAIMONDE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Às partes, sobre a redistribuição do processo a este
Juízo".

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.002974-3 - JOSE ANTONIO SOARES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o pedido de fls. 413/141; REDESIGNO a
audiência para o dia 25.07.2003, às 09:00 horas".

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.012732-3 - FAZENDA NACIONAL. X RICARDO
JOSE MAGALHAES BARROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "... INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela;
EMENDAR a petição inicial, nos termos do art. 282, VI, do
CPC".

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.005076-8 - ZOSIVAL PEIXOTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "... DEFIRO o pedido de liminar...";
e despacho: "EMENDAR a inicial, declinando o atual endere-
ço da Delegacia Regional da Ordem dos Músicos em Maringá.
Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento, nos termos do
art. 284 do CPC".

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.003887-2 - JOSE JUNIOR LOMBARDI BARIVI-
ERA E OUTROS X DELEGADO DA DELEGACIA REGIO-
NAL DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM MARIN-
GA
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

MARINGÁ, 27 de junho de 2003

(assinado no original)
ANA MARIA BUSARELLO QUAGLIA

DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0105/2003

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

___________________________________________ Nos pro-
cessos abaixo foi proferida sentença:

"(...) julgo extinto o processo de execução, nos termos do art.
794, II do CPC."

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.03.005297-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DENISE ROLIM DE MOURA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ AGNER REGIANI

"Intime-se requerente, por intermédio de seu procurador judi-
cial, para que cumpra voluntariamente a obrigação, consistente
no pagamento de honorários advocatícios à CEF, fixados na
sentença, conforme petição e demonstrativo às fls. 117-122.
Prazo de 10 (dez) dias."

DECLARATORIA

97.30.10025-0 - AVELINA PIUBELLI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIA VIRGINIA F M P XAVIER

"Intime-se o Banestado S/A, por intermédio de seu procurador
judicial, para que cumpra voluntariamente a obrigação, consis-
tente no pagamento de honorários advocatícios à parte embar-
gante, fixados na sentença, conforme petição e demonstrativo
às fls,. Prazo de 10 (dez) dias."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.13283-8 - OSVALDINO FELIX SOARES X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

1999.70.03.004687-5 - CLEONICE APARECIDA SIQUIERI
E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES

"Tendo em vista que a CEF noticia o cumprimento espontâneo
do julgado, intimem-se os autores para manifestação, em quin-
ze dias."

ACAO ORDINARIA

98.30.10056-1 - HERCULES ANTONIO FAVARETO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

"(...) Em havendo discordância, deverá a parte autora apresen-
tar seu cálculo com discriminativo detalhado, (...), que será
submetido à apreciação da Caixa Econômica Federal, sem pre-
juízo de novo prazo para embargos, em caso de eventual cita-
ção executória."

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004694-6 - JOSE BARBOZA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

"Estipulados os honorários, intime-se as partes para manifesta-
ção, no prazo de cinco dias. Não havendo insurgência, no mes-
mo prazo, deverá a parte autora depositar os honorários perici-
ais, sob pena de configurada a desistência da prova."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.003296-4 - RUBENS PINTO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, JOSE IRAJA DE ALMEI-
DA

"Abra-se vista a parte autora para que manifeste se tem interes-
se no prosseguimento do feito, devendo ainda manifestar-se
especificamente sobre o contido às fls. 44-45."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000859-7 - ANTONIO ADAO ASALIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

"Intime-se a executada para que promova o recolhimento das
custas remanescentes, no prazo de 05 dias, nos termos do acor-
do (R$104,24)."

EXECUCAO DIVERSA

95.30.13362-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NEUSA PIMENTA
Adv. : Dr(s). MARILLAC A. MARTINS DE AMORIN

"Antes de apreciar o pedido à fl. 87, em vista dos sucessivos
pedidos de desistência, manifeste-se a parte autora interesse no
prosseguimento do feito, informando, na mesma oportunidade,
eventuais adesões dos autores à LC 100/01."

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005275-6 - ANTONIO RUBIN DE TOLEDO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

"A procuradora constituída renuncia ao mandato (fl. 217). Como
não junta aos autos comprovantes que atestem a efetiva notifi-
cação ao autor, inoperante a renúncia, nos termos do artigo 45
do CPC. Neste sentido também já se posicionou o STJ. Indefi-
ro, portanto, a renúncia à fl. 217. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

98.30.13218-8 - GERALDO BUENO DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IEDA KATAOKA

" 1. Recebo o recurso de agravo retido às fls. 216-218. 2. Inti-
me-se a parte agravada a manifestar-se no prazo de 10 dias (art.
523, § 2º do CPC)."

ACAO ORDINARIA

98.30.13077-0 - LUCIA TOYOMO FUKO MUNEMORI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA

"(...), fixo o valor da causa em R$30.827,47, devendo os auto-
res serem intimados, pessoalmente, para que façam o recolhi-
mento das custas iniciais complementares, no prazo de 5 (cin-
co) dias, sob pena de extinção."

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.003101-4 - VANIA SOARES DE OLIVEIRA SOU-
ZA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

"Intime-se a parte autora a declinar o endereço onde possa ser
encontrado o Sr. Manoel Menino Ferreira, indicado como seu
empregador durante o processo administrativo. Prazo: 15 dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.007174-3 - SINVAL ARAUJO DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

"1. Defiro o pedido de depósito judicial, já iniciado (conforme
comprovam os documentos à fl. 28 (...). 2. Intime-se o reque-
rente do item 1, bem como para que, no prazo de 10 dias, pro-
mova a emenda da petição inicial, comprovando a efetiva alte-
ração de sua categoria profissional, conforme alegação à fl. 03,
e comunicação expressa à instituição bancária com a qual cele-
brou o contrato."

CONSIGNATORIA
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2003.70.03.003409-0 - OSMAR MILIATI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

"1.Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo. 2.In-
time-se o apelado para, querendo, apresentar contra-razões no
prazo legal."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.004440-1 - ABATEDOURO COROAVES LTDA E
OUTROS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARIN-
GA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA

"1. Intimado em audiência a elaborar cálculos, na forma do
item 3 à fl. 107, o Banestado queda-se inerte (fl. 110-verso).
Eventual irregularidade encontrada na evolução das prestações
mensais, de qualquer forma, poderá ser verificada e declarada
por ocasião da sentença. Fica o Banco Banestado advertido desta
possibilidade, o que não deve ser tomado pelas partes como
pré-julgamento da ação.
2. Intimem-se as partes a apresentarem suas alegações finais,
no prazo comum de 15 (quinze) dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.011917-0 - GILBERTO TEIXEIRA DE ALBU-
QUERQUE E OUTRO X BANCO BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, ALVARO MANOEL FURLAN

"1.Recebo o recurso de agravo retido às fls. 141-144. 2.Intime-
se a parte embargante a manifestar-se no prazo de 10 dias (art.
523, § 2º do CPC). 3.Ficam desde logo deferidos os quesitos
apresentados pelos embargantes (fls. 145-146). 4.Revogo o item
11 da decisão à fl. 137.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.005172-3 - WILSON FERNANDO MALACRIDA
E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA

"1. Intimado a cumprir da decisão às fls. 104-106, item 5, o
Banestado queda-se inerte. 2. Intimem-se as partes a apresen-
tarem suas alegações finais, no prazo comum de 15 (quinze)
dias."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.008363-0 - MARIA MADALENA MORETTI E
OUTRO X BANESTADO S A CREDITO IMOBILIARIO,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA, AGNALDO MURILO A
BEZERRA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

"1(...), defiro a realização da prova pericial. 2.Nomeio perito
o Sr. Nerino Consoni Sobrinho, Contador, CRC/PR 011951/
O-2, CPF/MF nº 013.465.639-34, com endereço comercial na
Rua Mem de Sá, 300 e/ou Rua Carlos Chagas, 1.975, fones
226-9262, 9972-4838 e 224-3118, fax 226-5002, em Marin-
gá/PR. 3.Intimem-se as partes para manifestarem-se , nos ter-
mos dos artigos 421, parágrafo primeiro, e 433, parágrafo
único, ambos do CPC. Prazos sucessivos de 5 (cinco) dias,
iniciando-se com a parte autora. 4. Fixo os honorários perici-
ais em R$700,00 (setecentos reais), a serem depositados pela
parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, contados de sua
intimação acerca desta decisão. 5. Caso a parte autora não
faça o depósito dos honorários, impossibilitando a realização
da perícia, desde logo restará configurada a desistência da
prova. 6.Ainda quanto às provas requeridas, defiro a tomada
dos depoimentos pessoais dos autores, bem como a oitiva de
testemunhas, desde que tenham efetivamente participado da
renegociação havida entre os autores e a CEF. 7.Para tanto,
designo audiência de instrução e julgamento, a realizar-se no
dia 30 de setembro de 2003, às 14:00h. 8. Os róis de testemu-
nhas deverão ser apresentados pelas partes no prazo comum
de 10 (dez) dias, contados da intimação acerca desta decisão,
a fim que sejam as testemunhas pessoalmente intimadas a
comparecerem ao ato."

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.008997-8 - JOSE CLAUDIO PONTILLO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

"Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 30 (trin-
ta) dias, informem objetivamente ao Juízo acerca da formali-
zação do acordo consignado em audiência (fls. 139-140), re-
querendo as medidas que entenderem pertinentes, no mesmo
prazo."

EMBARGOS A EXECUCAO

98.30.11187-3 - VALDENICE FABRICIO DOS SANTOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

Varas Federais de
Paranaguá

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 42/2003

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se as partes para apresentarem as alega-
ções finais (art.500 CPP)."

ACAO PENAL

2002.70.08.001135-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MELWIN ISAC SOARES SABINO, PAULINA ALVES DA
SILVA
Adv. : Dr(s). MARCELO HANKE BANDOLIN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Acolho a manifestação ministerial. Oficie-se à
Delegacia de Polícia Federal requerendo informações... Inti-
me-se."

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.08.001678-8 - PALMIRO FERNANDES CORREA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...postergo a apreciação da liminar para após a
apresentação das informações pela autoridade impetrada."

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.08.001217-9 - SINDICATO DAS AGENCIAS DE
NAVEGACAO MARITIMA DO ESTADO DO PARANA - SIN-
DAPAR X PRESIDENTE DA CPCV DE EMPRESAS DE
TRANSPORTE INTERNACIONAL DA DELEGACIA DE
POLICIA FEDERAL DE PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). MARCIO MARQUES GABARDO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo o recurso interposto pelo impetrante no
efeito devolutivo. ...Após, encaminhem-se os autos ao E.TRF/
4ª R."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.08.001740-9 - CLEAR WAY COMERCIAL LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "Julgo extinta, por sentença, a presente execu-
ção, com base no artigo 794, inciso I do CPC. Oportunamente,
arquive-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.08.002851-0 - WI EMPRENDIMENTOS COMERCIO
DE SERVICOS POSTAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILIAM MUSSAK MONTEIRO

EXECUCAO FISCAL

99.70.10881-6 - FAZENDA NACIONAL. X BISCAIA BIS-
CAIA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ SAIF

99.70.11594-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA -
CRF X JOAO RICARDO DA COSTA SOUZA
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO, CHRISTHIAAN INASA-
RIS DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000580-8 - ALFREDO MAURICIO MIRAS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.000787-8 - MAURO TEIXEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOI GONCALVES DE SOUZA JUNIOR

2002.70.08.001062-2 - ABILIO CARDOSO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO

2002.70.08.001064-6 - AGNALDO GAIER e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIS SANTOS VALADAO

2002.70.08.001225-4 - ELUIR ANGELO DELAY e Outro X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DENISE LOPES DE ARAUJO CABRAL

2002.70.08.001228-0 - EDMUR PINHEIRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo o recurso interposto pelo executado no
efeito devolutivo. Ao recorrido para que, no prazo legal, apre-
sente suas contra-razões. Após, remetam-se os autos ao E.TRF/
4ªR."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.000342-3 - LUIZ ALBERTO BASSANI X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Mantenho a decisão agravada, por seus própri-
os fundamentos. Aguarde-se o cumprimento do mandado ex-
pedido..."

EXECUCAO FISCAL

99.70.11036-5 - FAZENDA NACIONAL. X GRANSPAR PA-
DRONIZACAO DE GRANEIS PGUA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA MARTINS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...intimem-se os embargantes para, no prazo de
10 dias garantir a execução, bem como, após efetivada a garan-
tia, emendar a inicial no prazo de 5 dias, juntando cópia da
inicial da execução, da certidão da dívida ativa, do auto de
penhora e da certidão de intimação da penhora, nos termos do
art. 283 do CPC..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001235-0 - ADUBOS PRATERRA LTDA E OU-
TRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HEROLDES BAHR NETO, ALEX SANDER
HOSTYN BRANCHIER

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados
para intimação da embargante para manifestação da contesta-
ção, em 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001669-7 - LOCAMATTE LOCADORA DE MA-
TERIAIS DE ESTIVA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se as partes para ciência do laudo peri-
cial e respectivos documentos juntados às fls 441/457, no pra-
zo sucessivo de cinco dias para cada parte, começando pela
embargante. Decorrido o prazo de ciência das partes, aguarde-
se o decurso do prazo comum, de 10 dias, para a apresentação
dos pareceres dos assistentes técnicos."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.08.003346-0 - PERNA CORRETORA DE SEGUROS
S/C LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, EDUAR-
DO TEIXEIRA SILVEIRA, THALES MORAES DA COSTA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Tendo em vista a farta prova documental produ-
zida nos autos, entendo ser desnecessária a produção de prova
testemunhal para comprovação dos fatos, razão pela qual inde-
firo o pedido de fl. 314. Intime-se... Após, faça-se conclusão
para sentença."

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.08.000350-6 - FLAVIO LUIZ CASTRO SILVEIRA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DENISE ALVINA CORTESE

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte DESPACHO: "Intime-se a viúva do executado para
regularizar a representação da fl.34, no prazo de 10 dias...
bem como para que informe se há inventário, em caso positi-
vo, o Juízo onde tramita, o número dos autos e o nome do
inventariante."

EXECUCAO FISCAL

2002.70.08.000327-7 - FAZENDA NACIONAL. X EDISON
CESAR VIEIRA PEREIRA - ESPOLIO DE
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro aos autores o prazo de 180 dias, confor-
me requerido. Decorrendo o prazo sem manifestação, intime-
se para prosseguimento. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002591-0 - EVARISTO PONTES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

1999.70.08.002606-9 - NORBERTO PAULO ALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

1999.70.08.002618-5 - ANTONIO RIBEIRO MENDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

1999.70.08.002621-5 - MARCIA FAGUNDES DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.08.002921-6 - ODILON CORDEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

99.70.12444-7 - ALTAMIRO DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

99.70.12448-0 - JOAQUIM MATIAS MOREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

99.70.12449-8 - DACIO SERGIO SOARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

99.70.12455-2 - ISAIAS FRANCA XAVIER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

99.70.12458-7 - JAILSON DE JESUS BARRETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

99.70.12478-1 - IVONE CALADO DA COSTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

99.70.12484-6 - PAULO CEZAR CUNHA GOMES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

99.70.12516-8 - CLAUDETE MARIA MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

99.70.12521-4 - NILZA REDERD DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

99.70.12541-9 - JOAO CORDEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, MARCELO DA
SILVA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Diante da manifestação dos autores sobre a sa-
tisfação do julgado, proceda-se à baixa na distribuição e enca-
minhem-se os autos ao arquivo. Intimem-se"

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.000056-5 - ACIR GOMES e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se os autores para que se manifestem,
no prazo de 10 dias, sobre o conjunto formado nos autos, espe-
cialmente sobre o pedido da CEF, de prazo para o cumprimen-
to espontâneo, ou para, querendo, promover a execução do jul-
gado, nos termos do artigo 652 e seguintes do CPC."

ACAO ORDINARIA

1999.70.08.002608-2 - JAIR IDACI POLINSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

1999.70.08.002613-6 - ALFREDO HARROTE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro o prazo de 60 dias, conforme requerido."

ACAO ORDINARIA
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1999.70.08.003021-8 - ADEMIL SANTOS PERES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Defiro aos autores o prazo de 40 dias, conforme
requerido."

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.001170-8 - CARLOS SERAFIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Verifico que não consta nestes autos o substa-
belecimento de mandato ao signatário das petições de fls., Dr.
Marcelo da Silva. Intimem-se os autores, para a regularização
da representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de
nulidade dos atos praticados. Regularizada a representação,
mantenha-se suspenso o andamento processual pelo prazo de
180 dias, conforme requerido."

ACAO ORDINARIA

99.70.12487-0 - JOAO CORDEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intime-se a autora para se manifestar sobre a
contestação apresentada."

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000666-0 - MARCELINO RIBEIRO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

2003.70.08.000704-4 - AVELINO ADRIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

2003.70.08.000788-3 - RUBENS FERNANDES MACIEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SILVIO GORI FILHO

2003.70.08.000789-5 - VALDEMIR CLAUDINO FAGUNDES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SILVIO GORI FILHO

2003.70.08.000807-3 - ADALBERTO LUIZ BARBOSA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). BERNADETE MARIA DE CARVALHO LEAN-
DRO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Abra-se vista ao autor, para que requeira o que
entender cabível."

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.002244-9 - ANTONIO DIAS PINHEIRO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo o recurso interposto nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Após, encaminhem-se os autos ao E.TRF/
4ªR."

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.000744-1 - JOAO LUIZ DE OLIVEIRA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Faça-se conclusão para sentença. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.08.000522-8 - ALTAIR JOSE DA SILVA CORREIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Abra-se vista ao IBAMA, para ciência dos
servidores que compõem a comissão técnica... a comissão téc-
nica deverá dar ciência às partes da data e local de início da
produção da prova..."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2000.70.08.001147-2 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO
DO PARANA, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTI-
TUTO AMBIENTAL DO PARANA, MARTINI MEAT S/A
ARMAZENS GERAIS

Adv. : Dr(s). ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, CECY THE-
REZA CERCAL K. DE GOES, LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, VANESSA VOLPÍ BELLEGARD, FERNANDO
O REILLY C BARRIONUEVO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: "...Em face do exposto, julgo procedentes os
embargos interpostos, extinguindo o processo com julgamento
de mérito, para o fim de reconhecer indevida a cobrança de
juros complementares aparelhada na execução..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.000909-0 - FAZENDA NACIONAL. X ALCIONE
QUINHOLE E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANO VICENTE VENETE ELIAS

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "...Nesse passo, fixo em 10% sobre o crédito
exeqüendo o valor dos honorários advocatícios em favor do
procurador dos exeqüentes. Cite-se..."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000772-6 - ANTONIO JULIO MACHADO LIMA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se as partes para ciência do laudo peri-
cial e respectivos documentos. Decorrido o prazo de intimação
das partes, aguarde-se o decurso do prazo comum, de 10 dias,
para a apresentação dos pareceres dos assistentes técnicos."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.08.002154-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDGAR TAVARES FILHO
Adv. : Dr(s). GERALDO HASSAN

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Recebo os presentes embargos a execução e sus-
pendo o curso da ação de Execução de Sentença nº
2002.70.08.001128-6. Intime-se a parte embargada para, que-
rendo, responder no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.001177-1 - UNIAO FEDERAL X JOSEMIR FREI-
TAS PEREIRA - ESPOLIO DE E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados
para intimação dos exeqüentes, no sentido de se manifestar, no
prazo de 10 dias, sobre o depósito referente a requisição de
pagamento, bem como acerca da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000935-8 - EDMILSON CHAGAS DE OLIVEI-
RA- ESPOLIO DE e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA NIZIO MACHADO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Intimem-se os autores para que apresentem o
novo valor da causa, em virtude das desistências, com o prazo
de 10 dias."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001036-1 - ADAO JULIO VIANA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MERI TERESINHA FORTUNATO

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: "Reintime-se a exeqüente para que cumpra o des-
pacho da fl. 80, sob pena de extinção do feito sem julgamento
de mérito (que junte aos autos o contrato solcial e eventuais
alterações da empresa Marise Jóias e Presentes.)."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.08.001838-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LA BELLE JOIAS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

-------------------------------------------
O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram encaminhados
para intimação das partes para especificarem de forma justifi-
cada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001250-3 - JOSE LUIZ ALVES DA MAIA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). REGINALDO MARTINS

Paranaguá, 26 de junho de 2003

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

Varas Federais de
Paranavaí

JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO

JUDICIÁRIA DE PARANAVAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ

CLÁUDIO PEREIRA COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor MATHEUS GASPAR, MM. Juiz Federal Substituto

da Circunscrição Judiciária de Paranavaí, Seção Judiciária do

Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos

Autos 2001.70.11.001749-9 de Execução Fiscal proposta pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF contra INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES J. F. K. LTDA – ME e

OUTROS, que por este procede-se à CITAÇÃO do executado

JOSÉ CLÁUDIO PEREIRA, CPF nº 059.268.968-94, com

fundamento no artigo 8º, IV, da Lei nº 6.830/80, para que, nos

termos da petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, na sede

deste Juízo, sito na Rua Getúlio Vargas, nº 1350, (altos do edi-

fício do Banco do Brasil), Centro, na cidade de Paranavaí/PR,

pague a dívida relativa ao FGTS, referente à Certidão de Dívi-

da Ativa nº FGPR 200000765 (NDFG Nº 35885, lavrada em

17/10/1997), no valor de R$ 2.717,89 (dois mil, setecentos e

dezessete reais e oitenta e nove centavos), em 28/03/2001, mais

acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de penhora

de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e

acessórios. Dado e passado em Paranavaí, aos 23 de junho de

2003. Eu, ______ (Eri Pereira), Supervisor da Seção de Execu-

ções Fiscais, o digitei e conferi, e eu, ______(Sérgio Ricardo

Fiaes), Diretor de Secretaria, o reconferi.

(original assinado)

MATHEUS GASPAR

Juiz Federal Substituto

JUÍZO FEDERAL da CIRCUNSCRIÇÃO DE PARANAVAÍ

Rua Getúlio Vargas, nº 1350, 1º andar, Centro, CEP

87.704-010, Fone (44) 422-7396

Horário de atendimento: 13:00 às 18:00 horas

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS

O Doutor MATHEUS GASPAR, MM. Juiz Federal Substituto

da Circunscrição Judiciária de Paranavaí, Seção Judiciária do

Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente edital virem, expedido nos

Autos nº 2001.70.11.001283-0 de Execução Fiscal, proposta
pela FAZENDA NACIONAL contra OSWALDO DOS SAN-
TOS LOPES & CIA. LTDA. e OUTRO, que, por este, proce-

de-se à INTIMAÇÃO dos executados OSWALDO DOS
SANTOS LOPES & CIA. LTDA., CNPJ nº 77.339.422/
0001-10, na pessoa de seu representante legal, e OSWALDO
DOS SANTOS LOPES, CPF nº 042.951.109-49, em nome
próprio,  da  PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
2002.70.11.000805-3 de Execução de Sentença proposta
contra a União, em trâmite nesta Vara Federal, dos direi-
tos pertencentes ao ora executado Oswaldo dos Santos Lo-
pes. Fica(m) o(s) devedor(es) INTIMADO(S), ainda, de que,

decorrido o prazo deste edital, terá/terão o prazo de 30 (trin-
ta) dias para, querendo, embargar(em) a execução. Dado e
passado em Paranavaí, aos 30 de Junho de 2003. Eu, _____

(Eri Pereira), Supervisor da Seção de Execuções Fiscais, di-
gitei e conferi, e eu, _____ (Sérgio Ricardo Fiaes), Diretor de
Secretaria, o reconferi.

(original assinado)
MATHEUS GASPAR

Juiz Federal Substituto

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0058/2003

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO, JUIZ

FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS GASPAR.

===========================================

Nos autos abaixo relacionados fica a parte autora/exeqüente

intimada para/sobre:

-------------------------------------------

Manifestar-se sobre a petição da CAIXA ECONÔMICA FE-

DERAL.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004232-9 - ANA BANA ROSSI E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANITA MADALENA RIGODANZO EGGER

-------------------------------------------

Manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000684-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOAO A DA CRUZ E CIA LTDA E OUTROS

Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

-------------------------------------------

Retificar o valor da causa, com a exclusão dos valores perten-

centes a ALCEMAR PACHECO DE SÁ. Prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.001840-0 - ALCEMAR PACHECO DE SA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS A. MAZZIN VANTINI

-------------------------------------------

Regularizar a representação processual.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000496-5 - JORGE COSTA JUNIOR X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-

TO

-------------------------------------------

Indicar endereço completo do autor ou comprovar o repasse

dos valores pertencentes ao mesmo. Prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002649-0 - JOSE LUIZ SCANACAPRA E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LIANA REGINA BERTA

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003374-2 - JAIR GERVONI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-

TO

-------------------------------------------

A expedição de Ofício de Pagamento, bem como para manifes-

tar-se acerca da satisfação do crédito. Prazo de 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004655-4 - JUAREZ GILIOLI E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004676-1 - ARLINDO CARVALHO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

2001.70.11.004678-5 - JUVENCIO CARVALHO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

2001.70.11.004681-5 - CLEMENTE DA SILVA VIEIRA E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA LAURETE DE SOUZA CHAGAS

2002.70.11.000479-5 - MOACIR LELIS SGARBOZA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO PEREIRA

2002.70.11.000832-6 - MANOEL BUENO PENTEADO FI-

LHO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO G DE ALENCAR ARRAIS

2002.70.11.000971-9 - VALMIR GRACIANO E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MATEUS COUGO ROSA

2002.70.11.000989-6 - JOANA GOMES DA SILVA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

2002.70.11.000991-4 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA

E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

2002.70.11.000992-6 - ADAO ROBERTO DE SOUZA E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

===========================================

Nos autos abaixo fica a parte embargante intimada para/sobre:

-------------------------------------------

A sentença de extinção dos Embargos à Execução, face a au-

sência de título executivo extrajudicial e, conseqüentemente, a

extinção da execução nº 2001.70.11.003073-0, bem como para,

querendo, apresentar contra-razões.

EMBARGOS A EXECUCAO
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2001.70.11.003871-5 - DILENE DE CASTRO SILVEIRA

OLIVERIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

- CEF

Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA

-------------------------------------------

A sentença de procedência do pedido, bem como para, queren-

do, apresentar contra-razões.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.11.000756-1 - TOMOYUKI HARADA E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOAO GUANDALIN

-------------------------------------------

Manifestar-se acerca da impugnação e especificar, de forma

justificada, as provas que pretende produzir. Prazo de 15 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.11.000748-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DIRCELINA SOUZA CRUZ FERNANDES

Adv. : Dr(s). ANDRE RICARDO FRANCO

===========================================

Nos autos abaixo fica a parte embargada intimada para/sobre:

-------------------------------------------

Impugnar, querendo, os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.000295-0 - UNIAO FEDERAL X CARLOS AL-

BERTO DE JESUS BARRETO - ESPOLIO E OUTRO

Adv. : Dr(s). VADEIR JOSE PEREIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.000211-0 - UNIAO FEDERAL X VANDERLEA

SOUSA DE AQUINO MOURA E OUTROS

2003.70.11.000217-1 - UNIAO FEDERAL X DEVANIR DE

SOUZA LIMA E OUTROS

Adv. : Dr(s). IVAN MARCOS BECK

-------------------------------------------

A determinação que a execução de sentença dos embargos se

dê juntamente com a execução principal nos autos nº

2001.70.11.000752-4.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000753-6 - FABRICA DE MOVEIS COMETA LI-

MITADA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF

Adv. : Dr(s). AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE

===========================================

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas sobre o retorno

dos autos da Instância Superior, bem como para requerer o que

entender de direito. Prazo de 15 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000030-0 - JOAO PAULO PASSARELLI E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES,

JOSE IRAJA DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000032-3 - JOAO TORRES SILVA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES,

JOSE IRAJA DE ALMEIDA

2001.70.11.002685-3 - LAURA TAMBOLO IGNACIO E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, JOSE

IRAJA DE ALMEIDA

===========================================

No processo abaixo fica a CEF intimada para manifestar-se

sobre a petição apresentada pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004161-1 - ANTONIO MOLINA DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOAO CORREA SOBANIA

===========================================

PARANAVAÍ, 26 de junho de 2003

SÉRGIO RICARDO FIAES

DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

Varas Federais de
Ponta Grossa

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 016-2003/EF –

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº:2002.70.09.009298-2 –EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente:INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

– INSS

Executado: GABRIEL S AYUB

FINALIDADE: Citação do executado, GABRIEL S AYUB

(CNPJ n.º 80.245.400/0001-04), para que, no prazo de 05 (cin-

co) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,

compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi, 150, Bairro

Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o paga-

mento de R$ 3.897,73 (três mil, oitocentos e noventa e sete

reais e setenta e três centavos), valor atualizado até 29/01//2003,

o qual será devidamente atualizado por ocasião de seu efetivo

recolhimento, acrescidos de custas judiciais e despesas decor-

rentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à exe-

cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à

satisfação do débito.

NATUREZA:Certidão de Dívida Ativa nº 35416572.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2003.

(original assinado)

Pepita Durski Tramontini

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 018-2003/EF –

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº:2002.70.09.008370-1 – EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadO: RONEY RAMBO ME

FINALIDADE: Citação do executado, RONEY RAMBO ME

(CNPJ n.º 01604356/0001-05), para que, no prazo de 05 (cin-

co) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,

compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi, 150, Bairro

Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o paga-

mento de R$ 13.679,20 (treze mil, seiscentos e setenta e nove

reais e vinte centavos), valor atualizado até 20/01/2003, o qual

será devidamente atualizado por ocasião de seu efetivo reco-

lhimento, acrescidos de custas judiciais e despesas decorrentes

deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,

sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-

ção do débito.

NATUREZA:Certidão de Dívida Ativa nº 90.4.02.007427-18

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2003.

(original assinado)

Pepita Durski Tramontini

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 019-2003/EF –

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº:2002.70.09.001347-4 – EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadO: g 5 moinho de trigo ltda

FINALIDADE: Citação do executado, G 5 MOINHO DE

TRIGO LTDA (CNPJ n.º 02015223/0001-58), para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação

deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi,

150, Bairro Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e

efetue o pagamento de R$ 23.621,79 (vinte e três mil, seiscen-

tos e vinte e um reais e setenta e nove centavos), valor atualiza-

do até 26/03/2003, o qual será devidamente atualizado por oca-

sião de seu efetivo recolhimento, acrescidos de custas judiciais

e despesas decorrentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofe-

reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens

quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:Certidão de Dívida Ativa nº 90.7.00.001185-67.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2003.

(original assinado)

Pepita Durski Tramontini

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 020-2003/EF – PRAZO: 60 DIAS

PROCESSO Nº:2002.70.09.008403-1 –EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

Executado: marcel luiz romko me

FINALIDADE: Citação da executada, MARCEL LUIZ

ROMKO ME (CNPJ 00.384.570/0001-22), para que, no pra-

zo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação

deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi,

150, Bairro Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e

efetue o pagamento de R$ 6.902,02 (seis mil, novecentos e dois

reais e dois centavos), valor atualizado até 08/01/2003, o qual

será devidamente atualizado por ocasião de seu efetivo reco-

lhimento, acrescidos de custas judiciais e despesas decorrentes

deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução,

sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfa-

ção do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa nº. 90.4.02.011074-04.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2003.

(original assinado)

Pepita Durski Tramontini

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 021-2003/EF –

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº:2002.70.09.005006-9 –EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadA: ribas dos santos e cia ltda

FINALIDADE: Citação da executada, RIBAS DOS SANTOS

E CIA LTDA (CNPJ n.º 85.067.643/0001-05), para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação

deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi,

150, Bairro Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e

efetue o pagamento de R$ 59.817,78 (cinqüenta e nove mil,

oitocentos e dezessete reais e setenta e oito centavos), valor

atualizado até 25/02/2003, o qual será devidamente atualizado

por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescidos de custas

judiciais e despesas decorrentes deste edital, ou, no mesmo pra-

zo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos

bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:Certidões de Dívida Ativa nºs 90.2.02.000385-

87, 90.6.02.001227-22, 90.6.02.001228-03 e 90.7.02.000260-

70.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2003.

(original assinado)

Pepita Durski Tramontini

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO e intimação N.º 022-2003/EF

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 2002.70.09.008408-0 – EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadO:SEBASTIÃO DE CASTRO MERCEARIA

FINALIDADE: Citação do executado, SEBASTIÃO DE CAS-

TRO MERCEARIA (CNPJ 78.252.806/0001-64), para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação

deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi,

150, Bairro Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e

efetue o pagamento de R$ 5.651,60 (cinco mil, seiscentos e

cinqüenta e um reais e sessenta centavos), valor atualizado até

09/01/2003, o qual será devidamente atualizado por ocasião de

seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e despe-

sas decorrentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-

rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos

bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:Certidão de Dívida Ativa n.º 90.4.02.007473-53.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2003.

(ORIGINAL ASSINADO)

PEPITA DURSKI TRAMONTINI

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO e intimação N.º 023-2003/EF

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 2002.70.09.004637-6 – EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

Executada:elikim comércio de artigos de armarinhos ltda me

FINALIDADE: Citação da executada, ELIKIM COMÉRCIO

DE ARTIGOS DE ARMARINHOS LTDA ME (CNPJ

00.175.959/0001-68), para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça

neste Juízo, na Rua Valério Ronchi, 150, Bairro Uvaranas, no

horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento de R$

6.534,66 (seis mil, quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta

e seis centavos), valor atualizado até 24/03/2003, o qual será

devidamente atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimen-

to, acrescido de custas judiciais e despesas decorrentes deste

edital, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob

pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do

débito.

NATUREZA:Certidão de Dívida Ativa n.º 90.4.02.000573-30

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2003.

(ORIGINAL ASSINADO)

PEPITA DURSKI TRAMONTINI

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO e intimação N.º 024-2003/EF

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 2002.70.09.008360-9 – EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

Executado: jorge luiz vieira soares

FINALIDADE: Citação do executado, JORGE LUIZ VIEIRA

SOARES (CNPJ 81.261.042/0001-88), para que, no prazo de

05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste

Edital, compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi, 150,

Bairro Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue

o pagamento de R$ 2.885,12 (dois mil, oitocentos e oitenta e

cinco reais e doze centavos), valor atualizado até 03/02/2003,

o qual será devidamente atualizado por ocasião de seu efetivo

recolhimento, acrescido de custas judiciais e despesas decor-

rentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à exe-

cução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à

satisfação do débito.

NATUREZA:Certidão de Dívida Ativa n.º 90.5.99.001016-19

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2003.

(ORIGINAL ASSINADO)

PEPITA DURSKI TRAMONTINI

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO e intimação N.º 025-2003/EF

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 99.90.10889-7 – EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS:TINTAS WERNECK S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO – MASSA FALIDA e EDGARD CLOVIS PE-

DROSO

FINALIDADE: Citação do executado, EDGARD CLOVIS

PEDROSO (CPF/MF 957.062.599-68), para que, no prazo de

05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste

Edital, compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi, 150,

Bairro Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue

o pagamento de R$ 1.852,57 (um mil, oitocentos e cinqüenta e

dois reais e cinqüenta e sete centavos), valor atualizado até 20/

09/2002, o qual será devidamente atualizado por ocasião de

seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais e despe-

sas decorrentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça ga-

rantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos

bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão de Dívida Ativa

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2003.

(ORIGINAL ASSINADO)

PEPITA DURSKI TRAMONTINI

Juíza Federal Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO e intimação N.º 026-2003/EF

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO N.º: 2002.70.09.001355-3 – EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

Executada:distribuidora de carnes swiech ltda me

FINALIDADE: Citação da executada, DISTRIBUIDORA DE

CARNES SWIECH LTDA ME (CNPJ 75.987.545/0001-32),

para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo de

publicação deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua Valério

Ronchi, 150, Bairro Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00

horas, e efetue o pagamento de R$ 33.740,88 (trinta e três mil,

setecentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos), valor atu-

alizado até 09/09/2002, o qual será devidamente atualizado por

ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judi-

ciais e despesas decorrentes deste edital, ou, no mesmo prazo,

ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos

bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:Certidões de Dívida Ativa nºs 90.2.01.001861-

50, 90.6.01.005791-51, 90.6.01.005792-32 e 90.7.01.001218-

96

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2003.

(ORIGINAL ASSINADO)

PEPITA DURSKI TRAMONTINI

Juíza Federal Substituta
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EDITAL DE CITAÇÃO Nº 027-2003/EF –

PRAZO: 30 DIAS

PROCESSO Nº:2001.70.09.001074-2 – EXECUÇÃO FISCAL

ExeqÜente: FAZENDA NACIONAL

ExecutadO: tronco & marengoni ltda

FINALIDADE: Citação do executado, TRONCO & MAREN-

GONI LTDA (CNPJ n.º 86965969/0001-12), para que, no pra-

zo de 05 (cinco) dias, contados após o prazo de publicação

deste Edital, compareça neste Juízo, na Rua Valério Ronchi, nº

150, Bairro Uvaranas, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e

efetue o pagamento de R$ 13.440,19 (treze mil, quatrocentos e

quarenta reais e dezenove centavos), valor atualizado até 18/

06/2003, o qual será devidamente atualizado por ocasião de

seu efetivo recolhimento, acrescidos de custas judiciais e des-

pesas decorrentes deste edital, ou, no mesmo prazo, ofereça

garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quan-

tos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA:Certidão de Dívida Ativa nº 90.5.99.006373-73.

Ponta Grossa, Estado do Paraná, em 20 de junho de 2003.

(original assinado)

Pepita Durski Tramontini

Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0081/2003

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-

deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal

Substituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara

Federal de Ponta Grossa/Pr.

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da

parte autora para que junte aos autos declaração firmada de

punho pelo interessado, na qual conste sua necessidade de ser

amaparado pelos benefícios da justiça gratuita ou procuração

com firma reconhecida na qual contenha expressamente tal

poder, no prazo de dez dias, devendo na mesma oportunidade,

regularizar sua representação processual, juntando aos autos

procuração lavrada por instrumento público.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.09.004653-8 - MARIA OLIVIA DA ROSA SIQUEI-

RA X Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BALUTA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando audiência de con-

ciliação para o dia 24 (vinte e quatro) de julho de 2003, às

17:00 horas, devendo as partes comparecerem em Juízo muni-

das de propostas de conciliação e procuradores com poderes de

transigir.

ACAO SUMARIA

2003.70.09.003501-2 - CONDOMINIO EDIFICIO CLELIA

VOIGT X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indeferindo a antecipação de

tutela pleiteada e determinando a intimação da parte autora para

que apresente, se quiser, impugnação à contestação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001760-5 - MARCIO BARBOSA LIMA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indeferindo a antecipação de

tutela pleiteada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.004622-8 - DISSENHA S/A INDUSTRIA E CO-

MERCIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCIA CRISTINA JONSON

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) o recolhimento integral das custas mínimas iniciais

(R$ 10,64), pela parte autora, conforme Provimento nº 22/99

d. Juízo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.003464-0 - MARIA SANTA MAZEIKA VAZ X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VIVIANE WEINGARTNER

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando por ora de analisar

a pertinência dos quesitos apresentados pelas partes e desig-

nando audiência de conciliação para o dia 24 (vinte e quatro)

de julho de 2003, às 16:00 horas.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.006925-0 - RICARDO ALBERTO KOSSATZ X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO REUSING JUNIOR, MANOEL DINIZ

PAZ NETO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte autora quanto à certidão de

fls. (recolhimento de custas processuais iniciais). Provimento

22/99.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005115-7 - JAIR RODRIGUES X UNIAO FEDE-

RAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). AUJOR FERNANDES SILVESTRE FILHO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte autora quanto à certidão de

fls. (apresentação da contrafé), conforme Provimento 22/99 d.

Juízo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.005159-5 - JOSE TADEU CARDOSO X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE SOUZA JAMUR

2003.70.09.005160-1 - LAURO TEIXEIRA VIDAL X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE SOUZA JAMUR

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando o arquivamen-

to dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.000573-0 - VANDERLEI MENDES DO NASCI-

MENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS.

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.09.003035-9 - GUGELMIN CONSTRUCOES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM PONTA GROSSA

Adv. : Dr(s). ENIVALDO PINTO POLVORA

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.000665-2 - ADOLFO KOLLER E OUTROS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001986-5 - SERGIO SCHERPINSKI E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.09.003059-9 - POSTO PAPEL LTDA X CHEFE DA

SECAO DE ANALISE DE DEFESAS E RECURSOS E OU-

TRO

Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o au-

tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001455-0 - SILVANA PEREIRA STADLER X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2003.70.09.002277-7 - NELSON KUBELINSKI X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ

2003.70.09.002312-5 - RENATO PEREIRA E SILVA X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo o recurso de ape-

lação interposto no duplo efeito e determinando a intimação da

parte autora para, querendo, apresentar contra-razões, no pra-

zo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.003987-2 - JANDYR HENRIQUE CORSI RIBEI-

RO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-

XEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da

parte autora para que, no prazo de dez dias, requeira o que

entender necessário ao prosseguimento do feito, bem como se

manfieste acerca da petição de fls. 657 e para que, no memso

prazo, cumpra a obrigação depositando em Juízo os valores a

que foram condenados a título de honorários advocatícios.

ACAO ORDINARIA

2000.70.09.001042-7 - LUIZ CARLOS XAVIER E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando vista à parte

autora para que, no prazo de quinze dias, se manifeste acerca

das alegações e documentos apresentados pela ré, requerendo

o que entender necessário.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003052-5 - PEDRO RODRIGUES DA CUNHA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO

Adv. : Dr(s). OLAIA PASSOS ANTUNES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) declarando extinta a execu-

ção e, oportunamente, determinando o arquivamento dos au-

tos.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.09.003455-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LOTARIO PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI

MAROCHI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.09.000423-3 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-

DEIRAS KREMER LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) decisão(ões) conheçendo dos embargos

de declaração e a eles dando provimento a fim de julgar parci-

almente procedente o pedido da ção.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.007427-0 - ANTONIO FELTRIN X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). STELLA OSTERNACK MALUCELLI STRAI-

OTTO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da

Caixa Econômica Federal para que, no prazo de noventa dias,

cumpra o julgado, juntando aos autos o devido cálculo de li-

quidação, bem como procedendo o creditamento da importân-

cia apurada em conta vinculada ao FGTS em nome da parte

requerente e acaso não disponha das informações necessárias

devérá informar ao Juízo de imediato, no prazo de vinte dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.004787-3 - JOEL CORREA E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LUGUES, JOAO CORREA SO-

BANIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da

parte ré para que, no prazo de 05 (cinco) dias, especifiquem as

provas que efetivamente pretendem produzir, declinando sua

finalidade.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.000266-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOAO BATISTA CESAR

Adv. : Dr(s). ELTON SILVA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da

Caixa Econômica Federal para que, no prazo de dez dias, ma-

nifeste-se, requerendo o que entender necessário ao prossegui-

mento do feito e, em nada sendo requerido, o arquivamento

dos autos.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.09.002261-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X COMERCIAL SCHWARZ S/A E OUTROS

Adv. : Dr(s). CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, DIVONSIR

BORBA CORTES FILHO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) a retirada, pelo procurador dos exeqüentes , dos

docunentos desentranhados relativos ao autor Francisco Alves

Pinto. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2002.70.09.000779-6 - EMILIO STAFFI E OUTROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando procedentes os em-

bargos à execução e, oportunamente, determinando o arquiva-

mento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.002598-5 - UNIAO FEDERAL X JOAO BARBO-

SA E OUTRO

Adv. : Dr(s). CONSUELO GUASQUE

2003.70.09.002980-2 - UNIAO FEDERAL X Adv. : Dr(s).

VERA LUCIA DOS SANTOS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) rejeitando a alegação de ex-

temporaneidade dos embargos à execução e determinando seu

prosseguimento; deferindo a produção da prova pericial e ne-

meando como perito judicial Clodoaldo Orlando Teixeira, de-

vendo às partes indicarem assitente técnico e formularem os

quesitos em cinco dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.000530-5 - JENINA INDUSTRIA E COMÉRCIO

DE MALHAS LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CLEVERSON PAULO SANTANA COSTA,

NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de fls.

61.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002330-3 - ALCEDINO CHIAFITELA ZANAR-

DINI E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) extingüindo o processo com

julgamento do mérito e, oportunamente, determinando o arqui-

vamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.000294-8 - UNIAO FEDERAL X ODENIL VICEN-

TE DE PAULO - ESPOLIO

Adv. : Dr(s). VERA LUCIA DOS SANTOS

[------------------------------------------ No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da

exeqüente para que, no prazo de dez dias, se manifeste reque-

rendo o que entender necessário ao prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.000398-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUIZ CARLOS XAVIER E OUTRO

Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

[------------------------------------------ No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferindo o pedido de fls.

62/63.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005552-3 - ANNA GIEBELUCA PRIQUE E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que a parte

exeqüente se manifeste, no prazo de dez dias, acerca da satis-

fatividade do crédito recebido, requerendo, na mesma oportu-

nidade, o que entender necessário ao prosseguimento do feito,

sendo que a ausência de manifestação implicará a extinção do

processo.
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002861-1 - AVANIR FRANCISCO DE LIMA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA BALUTA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto ao ofício

de fls. 94 . (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005840-8 - PAULO ANTONIO DE SALES E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto à corres-

pondência devolvida de fls. (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.001122-2 - LEOTEMAR JONSIR GUIMARAES

E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.001952-0 - RENATO DALL AGNOL X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAQUEL XARAO SPOSITO

2002.70.09.005727-1 - SUPERMERCADO SCHNEKENBERG

LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EVANDRO JUAREZ RODRIGUES

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte exeqüente quanto ao prosse-

guimento do feito, tendo em vista o decurso de prazo da sus-

pensão (Portaria 09/99 d. Juízo).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006279-5 - ANTJE DIJKSTRA KOOPS E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da

parte exeqüente para que, no prazo de dez dias, cumpra os itens

3.1 e 3.3 do despacho de fls. 47.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006606-5 - CLAUDETE GOMES NADAL E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) manifestação da parte autora quanto à contestação

apresentada. (Provimento 22/99 d. Juízo).

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.001248-6 - SANTA CASA DE MISERICORDIA

DE PONTA GROSSA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando que diga o au-

tor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada,

devendo especificar as provas que pretende produzir justifi-

cando-as quanto à sua pertinência e relevância, bem como, di-

zendo quais os fatos que pretende provar por meio de sua pro-

dução.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008006-2 - CELINA VALLE CAMARGO X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO

------------------------------------------- O(s) processo(s) abaixo

aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s), para ciência de

sua baixa da Instância Superior e para, se for o caso, requerer o

que entender necessário quanto a execução do julgado, em quin-

ze dias. Portaria 09/99 d. juízo.

ACAO ORDINARIA

2001.70.09.001386-0 - DALTRO MORO E OUTROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2001.70.09.001596-0 - ANCELMO PINHEIRO RIBEIRO E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO REQUIAO

2002.70.09.004247-4 - TEREZA LEMES X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO, JOAO CORREA

SOBANIA, VIRIATO XAVIER DE MELO FILHO

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando vista a parte

embargante para que se manifeste quanto à impugnação apre-

sentada, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.003179-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X FREDERICO BAHLS DE ALMEIDA

Adv. : Dr(s). LUIS RENATO SINDERSKI

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo os embargos à

execução; suspendendo o curso da execução em apenso e de-

terminando a intimação da parte embargada para impugnar,

querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.09.004267-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JOAO NADAL ROSSA

Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2003.70.09.004682-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X BEGAIR BARRABAS E OUTROS

Adv. : Dr(s). ALI MUSTAFHA ATAYA

2003.70.09.004683-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X CORNELLY VETH

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2003.70.09.004685-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUCELIA KROLOW E OUTRO

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2003.70.09.004687-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MOACIR JOSE DA SILVA

Adv. : Dr(s). JULIANO DEMIAN DITZEL

2003.70.09.004688-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X AVELINO BRESSAM

Adv. : Dr(s). FABIANO A S PRESTES

PONTA GROSSA, 26 de junho de 2003

Gelson Pacheco

Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0082/2003

Sentença(s) proferida(s) pelo MM. Juiz Federal, Dr. Danilo

Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Substituto, Dr. Au-

gusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Federal de Ponta

Grossa/Pr.

----------------------------------- No(s) processo(s) abaixo foi(ram)

proferida(s) sentença(s) declarando extinta a execução e, opor-

tunamente, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11864-7 - KOOB PETTER E OUTROS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2000.70.09.002261-2 - NOBUO ISHIKAWA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JEFFERSON CARLOS DA CRUZ

2001.70.09.002757-2 - AMADEU SOVINSKI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

2001.70.09.003010-8 - ANTONINHO GRAWRONSKI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.000612-3 - LUIZ ROBERTO DANTAS BRUEL E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.002532-4 - ALDIR AUGUSTO MASSOQUETO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NOEMI LEITE BENETTI

2002.70.09.002536-1 - LEONIDES CHEMIN - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI

2002.70.09.002664-0 - A S M MERCANTIL DE ARMARI-

NHOS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

2002.70.09.002947-0 - JOSE MARIA PAES DE ALMEIDA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

2002.70.09.002966-4 - LUZMARINA GRAVINA BATISTA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.003064-2 - EDSON SCHAFRANSKI E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

2002.70.09.003075-7 - ARILDO MOREIRA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,

WILLYAN ROWER SOARES

2002.70.09.003256-0 - SILVERINHA BUENO E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI

2002.70.09.003471-4 - LEONIA CANTERI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS BABINSKI MAROCHI

2002.70.09.003753-3 - HELENA DENCHURA BACH X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

2002.70.09.003808-2 - AMILTO SOVINSKI GOMES E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GILSON DOS SANTOS

2002.70.09.003880-0 - OSVALDO REBONATO - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LINCOLN E A DE CAMARGO FILHO

2002.70.09.004616-9 - DAVID LUCAS REBELO E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS

2002.70.09.004629-7 - TCL MAQUINAS E MATERIAIS ELE-

TRICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2002.70.09.004754-0 - JUNIVAL DE OLIVEIRA - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.004814-2 - ANEZIO CAMPOS DOS SANTOS E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,

WILLYAN ROWER SOARES

2002.70.09.005068-9 - BERENICE GASPAR ROCHA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

2002.70.09.005108-6 - ANTONIO REINALDO VOLFON E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

2002.70.09.005291-1 - CARLOS NEI DA COSTA FREITAS E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RENATO CORDEIRO

2002.70.09.005652-7 - LOURDES PEREIRA VAZ - ESPO-

LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO

2002.70.09.005661-8 - ACILDO MARCOS THUILLIER -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.005773-8 - ANTONIO BURATTI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2002.70.09.005781-7 - ALBINO MAYER E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

2002.70.09.005785-4 - GERALDO SIMIONI E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO BORBA

2002.70.09.005863-9 - VALFREDO VOSGERAU - ESPOLIO

E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN VILPE HOFFMANN

2002.70.09.005917-6 - LUIS CARLOS DE MELLO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.005938-3 - ANTONIO JOAO TEIXEIRA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.005943-7 - LENITA BORGES X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2002.70.09.005953-0 - WANDA URBA NASCIMENTO E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GILSON DOS SANTOS

2002.70.09.006086-5 - ADRIANE GUIMARAES E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO TAVERNARO

2002.70.09.006168-7 - VICTORIO LUGINIESKI - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FREDERICO MERCER GUIMARAES

2002.70.09.006303-9 - ORACI SILVA DE SOUZA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2002.70.09.006437-8 - MARCOS ROBERTO WOLF X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HENRIQUE ARTHUR MASS

2002.70.09.006450-0 - DAMOSIR CZANESKI CASTAGNO-

LI E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIA NAPOLI VALENTIM BAIER

2002.70.09.006506-1 - SCHWARZ FORJARIA LTDA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2002.70.09.006539-5 - JEFERSON ANTONIO QUIMELLI E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.09.006547-4 - DULCE RAQUEL CHAVES DE OLI-

VEIRA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2002.70.09.006548-6 - JOSE AFONSO KIEHL NORONHA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARISTELA ZIEMER DA CRUZ

2002.70.09.006600-4 - THADEU BRIGOLLA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2002.70.09.006653-3 - ALFREDO VENDRAMIN E CIA LTDA

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006667-3 - PEDRO CORONADO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2002.70.09.006689-2 - DENIZAR PENTEADO FERREIRA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.006717-3 - S/A HOSPITAL PSIQUIATRICO

FRANCO DA ROCHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN VILPE HOFFMANN

2002.70.09.006781-1 - IBRAHIM JARJOURA CHAMMA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSE-

CA

2002.70.09.006804-9 - INSTITUTO POPULAR DE ASSIS-

TENCIA SOCIAL IPAS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALTER KISIELEWICZ

2002.70.09.006829-3 - JOAO ALCIDES BEREZA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.006831-1 - MIGUEL ALMEIDA DOS SANTOS E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo

foi(ram) proferida(s) sentença(s) extingüindo o processo sem

julgamento do mérito e, oportunamente, determinando o arqui-

vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002730-8 - HEINZ RETTIG - ESPOLIO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

PONTA GROSSA, 26 de junho de 2003

Gelson Pacheco

Diretor de Secretaria

da 2ª Vara Federal



5858585858 4ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/20034ª feira | 02/Jul/2003

Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS
DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 830 –

CENTRO CÍVICO.
LUIZ ALBERTO NAME
ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME
MARCIA NAME FLORENZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA
SUELI WILINSKI COUTINHO
JURAMENTADAS
E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO  DE AGUINALDO RIBEIRO, NASCIDO EM 16/
12/1971, FILHO DE ABEL RIBEIRO E DE IRACI DOS SAN-
TOS RIBEIRO, RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.
O DOUTOR SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). AGUINALDO RIBEIRO, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 782/2003 de
CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓRCIO,
em que é Requerente:- GABRIELA LUZZI CARNEIRO DA
FONTOURA e Requerido(a):- AGUINALDO RIBEIRO, ten-
do o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:- por força de
sentença constante nos autos de Separação Consensual que tra-
mitou perante o Juizo de Direito da 1ª Vara de Família da Co-
marca de Curitiba, nos autos nº 451/2002 foi decretada a sepa-
ração judicial  do casal, homologada por essa forma, a vontade
de ambos, expressa no termo respectivo tendo a sentença tran-
sitado em julgado em data de 15.03.2002; não possuiam filhos
e os móveis e utensilios que possuiam já foram partilhados de
comum acordo quando da separação consensual. Fundamenta
seu pedido artigo 32 da Lei 6.515/77. DESPACHO:- Autos nº
782/2003. Cite-se o requerido, por edital, com prazo de 30 (trin-
ta) dias, para contestar querendo, no prazo de 15 (quinze) dias.
Curitiba, 12 de junho de 2003. (a) Silvio Vericundo Fernandes
Dias. Juiz de Direito.  E para que ninguém possa alegar igno-
rância se passou o presente edital, que por cópia devidamente
assinada será afixado no lugar de costume do Fórum, nos autos
e publicado na imprensa desta Capital.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná. Em 20 de junho de 2003. Eu (a) Escrivão ou
Emp. Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA      4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO de
EDILBERTO MIGUEL BORGES, brasileiro, separado judici-
almente, corretor de imóveis, RG n.º 171.068.429-15.
O Exmo. Sr. Dr. VICTOR MARTIM BATSCHKE, MM. Juiz
de Direito Substituto da 4ª Vara de Família da Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) EDILBERTO MIGUEL BORGES, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 2511/97 de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em
que é requerente DOROTÉIA DO ROCIO BORGES e requeri-
do EDILBERTO MIGUEL BORGES, fica a requerente DO-
ROTÉIA DO ROCIO BORGES, devidamente INTIMADA a
dar seguimento ao feito, sob pena de extinção.
DESPACHO: 1-Intime-se a autora por edital, com prazo de
20(vinte) dias, para que em 48 (quarenta e oito) horas dê pros-
seguimento ao feito, sob pena de extinção; 2-Após, vista ao
Ministério Público. Em, 21.02.2003. (a) Victor Martim Bats-
chke, Juiz de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para INTI-
MAÇÃO de DOROTEIA DO ROCIO BORGES.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 31 de março de 2.003. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

 (a) VICTOR MARTIM BATSCHKE,
JUIZ DE DIREITO

EDITA EDITAL para a venda de bem, da Massa Falida de
GRONAU S/A . INDUSTRIAS TÊXTEIS, na forma do artigo
118, da Lei de Falências. Através do presente, levo ao conheci-
mento dos interessados, que nos autos nº  19.462, da Massa
Falida de GRONAU S/A . INDUSTRIAS TÊXTEIS, que neste
Cartório da Quarta Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito nesta Capital, na Avenida Cândido de Abreu, 535,
3º andar, FÓRUM CÍVEL, estará recebendo propostas devida-
mente lacradas, contendo o nº  dos autos e a que se refere, no
envelope , dos interessados que desejarem adquirir o bem per-
tencente à Massa Falida, composta de: “ Área  A, com 30.410,13
metros quadrados, situada na Cidade Industrial de Curitiba, nesta
Capital, com as seguintes dimensões:  partindo da Av.  Jusceli-
no Kubitchek, faz  divisa com esta por 424,24 metros, dobran-
do-se à direita, faz divisa  com a Rua AT-2, por 69,17 metros,

dobrando-se novamente à direita faz divisa com a área B, por
151,00 metros, adiante há uma deflexão para a esquerda, ainda
fazendo divisa com a área B por mais 279,00 metros, dobran-
do-se à direita  até encontrar novamente a Av.  Juscelino Kubi-
tchek , fazendo divisa com a Sid, por 119,00 metros” (Matrícu-
la n. 53444 da 8ª Circunscrição de Curitiba/Pr – valor: R$
416.618.78 (quatrocentos e dezesseis mil, seiscentos e dezoito
reais e setenta e oito centavos).”  As propostas serão  abertas
pelo MM.  Dr. Juiz de Direito, em audiência pública, perante o
Dr. Promotor de Justiça, Síndico e demais interessados no dia
05 de agosto de 2003, às 16:00 horas, sendo que as propostas
poderão ser entregues até às 17:00 horas do dia anterior, de-
vendo ser apresentadas separadamente, subordinando-se a acei-
tação do Dr. Promotor, Síndico e do MM.  Juiz de Direito desta
Vara, dando por fim vencedora a melhor oferta apresentada.
Os interessados têm consentimento para examinarem o referi-
do bem, por  todo o conteúdo do presente edital. OBS:   Se não
houver expediente forense na data  designada, a abertura de
propostas realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente. Eu,
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevo.

(a) JÉFERSON ALBERTO JOHNSSON-
Juiz de Direito

EDITAL para a venda de bens, da Massa Falida de
DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA., na forma do

artigo 118, da Lei de Falências.
Através do presente, levo ao conhecimento dos interessados,
que nos autos nº 31.180, da Massa Falida de DISAPEL ELE-
TRODOMÉSTICOS LTDA., que neste Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito nesta Capi-
tal, na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍ-
VEL, estará recebendo propostas devidamente lacradas, con-
tendo o n º dos autos e a que se refere, no envelope, dos interes-
sados que desejarem adquirir, os bens pertencentes à Massa
Falida, compostos de: “Um apartamento nº 204, tipo D, locali-
zado no 2º andar, do Edifício Dona Alcides, à  Rua Fúlvio
Aducci, nº  678, sub-distrito do Estreito, contendo 2 quartos
com dependência, com área construída de 61,80m2 e 17,44 m2
de fração ideal de um terreno de marinha com 310,29m2. Ins-
crição na PMF sob o nº 8105.0005.265-26. Matricula nº 14.325-
Registro de Imóveis – 3º Oficio – Florianópolis-SC – avaliado
em: 40.000,00 (quarenta mil reais)”;  “ A propriedade de um
terreno situado nesta cidade, fazendo frente para a Rua Alberto
Bornschein com 55,00 metros distando da Rua Colon  aproxi-
madamente 84,40 metros, com a área total de 5.099,368m2,
edificado com um  galpão em alvenaria com 480,95 m2, com
cobertura de Eternit (edificação em precário estado de conser-
vação como: cercas e portões destruídos, telhado danificado,
portas arrombadas, paredes sujas e servindo de abrigo para vân-
dalos) – Matricula nº 4.135 – Registro de imóveis – 2ª Circuns-
crição – Joinville-SC. – propriedade avaliada em R$ 90.000,00
(noventa mil reais).”  As propostas ser”ao abertas pelo MM.
Dr. Juiz de Direito, em audiência pública, perante o Dr. Promo-
tor de Justiça, Síndico e demais interessados tiverem, no  dia
14 de agosto de 2003, às 16:00 horas, sendo que as propostas
poderão ser entregues até às 17:00 horas do dia anterior, de-
vendo ser apresentadas separadamente, subordinando-se-à acei-
tação do Dr. Promotor, Síndico e do MM. Juiz de Direito desta
Vara, dando por fim vencedora a melhor oferta apresentada.
Os interessados têm consentimento para examinarem os referi-
dos bens, por todo o conteúdo do presente edital.OBS:  Se  não
houver expediente forense na data designada, a abertura de pro-
postas realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente. Eu, (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI,  Escrivã, o subscre-
vo.

(a) JÉFERSON ALBERTO JOHNSSON-
Juiz de Direito

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.614 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que VALDEMAR FRAN-
CISCO DOS SANTOS,  promove contra  BOSCA S.A TRANS-
PORTES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES.,  para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.576 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que  FAZENDA NACIO-
NAL, promove contra  BOSCA S.A TRANSPORTES COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES.,  para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25
de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.616 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que   VALDEMAR FRAN-
CISCO DOS SANTOS, promove contra  BOSCA S.A TRANS-
PORTES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES.,  para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

 A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.699 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que   FAZENDA NACIO-
NAL, promove contra  BOSCA S.A TRANSPORTES COMÉR-
CIO E REPRESENTAÇÕES.,  para que  no prazo de  dez (10)
dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25
de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIA-
SECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.612 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que   VALDEMAR FRAN-
CISCO DOS SANTOS, promove contra  BOSCA S.A TRANS-
PORTES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES.,  para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.814 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que  ANIZIO JOSÉ DA
SILVA, promove contra  BOSCA S.A TRANSPORTES CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES.,  para que  no prazo de  dez
(10) dias, apresentem as impugnações que entenderem. Curiti-
ba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA
PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.811 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que   CLAUDIO JESUS
DA SILVA, promove contra  BOSCA S.A TRANSPORTES
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES.,  para que  no prazo de
dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.155 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que SINDICATO DOS
TRABALHADORES AUTONOMOS E PEQUENAS EMPRE-
SAS DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NO
ESTADO DO PARANÁ,   promove contra  BANCO ARAU-
CÁRIA S.A.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem
as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.722 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que LUIZ ALBERTO
DALCANALE,   promove contra  BANCO ARAUCÁRIA S.A.,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.709 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que PARANÁ COMPA-
NHIA DE SEGUROS,   promove contra  BANCO ARAUCÁ-
RIA S.A.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.146 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que PREVICEL – PREVI-
DÊNCIA PRIVADA DA CELEPAR,   promove contra  BAN-
CO ARAUCÁRIA S.A.,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de

junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.137 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que L.F.M. ENGENHA-
RIA DE OBRAS LTDA, promove contra  BANCO ARAUCÁ-
RIA S.A.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.166 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que NOEL LOBO GUI-
MARÃES,   promove contra  BANCO ARAUCÁRIA S.A.,  para
que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.133 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que INDÚSTRIA GRÁFI-
CA E EDITORA SERENA LTDA, promove contra  BANCO
ARAUCÁRIA S.A.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apre-
sentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho
de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.169 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que CANDIDO GOMES
GUEDES CHAGAS, promove contra  BANCO ARAUCÁRIA
S.A.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as im-
pugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.324 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que SILVIA KARAM DE
CHUEIRI,   promove contra  BANCO ARAUCÁRIA S.A.,  para
que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.647 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que APUCACOUROS
INDÚSTRIA E EXPORTAÇÃO DE COUROS LTDA,   pro-
move contra  BANCO ARAUCÁRIA S.A.,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.583 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que CONSÕRCIO NACI-
ONAL CIDADELA S/C LTDA,   promove contra  BANCO
ARAUCÁRIA S.A.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apre-
sentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho
de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.719 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que BETINA MARIA
ATHAYDE DALCANALE,   promove contra  BANCO ARAU-
CÁRIA S.A.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem
as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.
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A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.409 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que ANDREA APARECI-
DA MAZZAROTTO,   promove contra  BANCO ARAUCÁ-
RIA S.A.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.158 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que ANIBAL KHURY
JUNIOR ,   promove contra  BANCO ARAUCÁRIA S.A.,  para
que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.775 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que VALDIR TOEBE,
promove contra  BANCO ARAUCÁRIA S.A.,  para que  no
prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que enten-
derem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTE-
LA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.163 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que SILVIO LUIZ DOS
SANTOS,  promove contra  BANCO ARAUCÁRIA S.A.,  para
que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.154 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FERNANDO CON-
SONI e OUTROS,   promove contra  BANCO ARAUCÁRIA
S.A.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as im-
pugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu
(a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subs-
crevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.721 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que ZORAH MARIA
DALCANALE,   promove contra  BANCO ARAUCÁRIA S.A.,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.572 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que MARIA ADRIANA
VALENCIO SOARES, promove contra DISAPEL ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de
junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.580 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que JOAQUIM APARE-
CIDO DA SILVA,   promove contra DISAPEL ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de
junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara

da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.575 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que RENATO NASCI-
MENTO DE ARAÚJO,   promove contra DISAPEL ELETRO-
DOMÉSTICOS LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de
junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.573 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que PEDRO FLÁVIO
CRIPPA, promove contra DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS
LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.609 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que MAURO AUGUSTO
RIBEIRO BACH,   promove contra DISAPEL ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de
junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.704 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZENDA NACIO-
NAL – 3ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANOPOLIS-SC,
promove contra DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.,
para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugna-
ções que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a)
REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscre-
vi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.701 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que EDSON DOS PAS-
SOS CASSILHA,   promove contra DISAPEL ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de
junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.711 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que SUELI QUAQUARE-
LLI,   promove contra A PAULISTANA MODAS E CONFEC-
ÇÕES LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresen-
tem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de
2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.782 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que MARILEI FEIJÓ DA
SILVA,   promove contra A PAULISTANA MODAS E CON-
FECÇÕES LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apre-
sentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho
de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Es-
crivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.787 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que TEREZINHA BOEI-
RA,   promove contra A PAULISTANA MODAS E CONFEC-
ÇÕES LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresen-
tem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de
2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara

da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.785 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que IARA QUADROS,
promove contra A PAULISTANA MODAS E CONFECÇÕES
LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as
impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003.
Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o
subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.697 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que HEVANILDA MAN-
CINI DA SILVA,   promove contra ORGANIZAÇÕES BRAM-
BILLA LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias, apresen-
tem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de junho de
2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escri-
vã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.706 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que ROGERIO ROCHA
PASSOS,   promove contra ORBRAM -ORGANIZAÇÃO E
BRAMBILLA LTDA,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de
junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.624 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que FAZENDA NACIO-
NAL,   promove contra ORBRAM – ORGANIZAÇÃO E
BRAMBILLA LTDA.,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de
junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.032 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que LUIS SIDNEY DA
SILVA,   promove contra METALURGICA LIDER LTDA.,  para
que  no prazo de  dez (10) dias, apresentem as impugnações
que entenderem. Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGI-
NA ESTELA PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.465 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que BANCO BANESTA-
DO S.A,   promove contra DESCARPLAST COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA,  para que  no prazo de  dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de
junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  40.789 de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,   promove contra EMPA-
RI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA,  para que  no prazo
de  dez (10) dias, apresentem as impugnações que entenderem.
Curitiba, 25 de junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PE-
REIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevi.

A V I S O

FAÇO ciência aos interessados, na forma do artigo 98, § 2º, da
Lei de Falências, que por este Juízo e Cartório da Quarta Vara

da Fazenda Pública, Falências e Concordatas de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, 535, 3º andar, Edifício de Fó-
rum Cível,  se processam os termos dos Autos nº  19.156. de

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, em que RIO PARANÁ COM-
PANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEI-
ROS,   promove contra ,  para que  no prazo de  dez (10) dias,

apresentem as impugnações que entenderem. Curitiba, 25 de
junho de 2003. Eu (a) REGINA ESTELA PEREIRA PIASE-
CKI, Escrivã, o subscrevi.

EDITAL para a venda  de bem, da Massa Falida de
TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA., na for-
ma do artigo 118, da Lei de Falências. Através do presente,
levo ao conhecimento dos interessados, que nos autos nº 29.637,
da Massa Falida de TRAHCOM TRATORES E EQUIPAMEN-
TOS LTDA., que neste Cartório da Quarta Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito nesta Capital,  Avenida
Cândido de Abreu, 535, 3º andar, FÓRUM CÍVEL, estará re-
cebendo propostas devidamente lacradas, contendo o nº dos
autos e a que se refere,  no envelope, dos interessados que de-
sejarem adquirir o bem pertencente a Massa Falida composto
de: “Uma máquina niveladora, marca Fiat Allis, modelo FG
85, serie 205, ano de fabricação 1991. Valor da avaliação R$
70.000,00; sendo que o valor devido a Massa Falida e de R$
38.525,00 e a diferença de R$ 31.475,00, devera ser paga para
a empresa Bricon, tudo conforme consta dos autos, estando o
referido bem a disposição dos interessados, em mãos do Sr.
Sindico. As propostas serão abertas pelo MM. Dr. Juiz de Di-
reito, em audiência pública, perante o Dr. Promotor de Justiça,
sindico e demais interessados, no dias 15 de agosto de 2003, as
14:00 horas, sendo que as propostas poderão ser entregues ate
as 17:00 horas do dia anterior, devendo ser apresentadas sepa-
radamente, subordinando-se a aceitação do Dr. Promotor, Sin-
dico e do MM. Juiz de Direito desta Vara, dando por fim ven-
cedora a melhor oferta apresentada. Os interessados tem con-
sentimento para examinarem os referidos bens, por todo o con-
teúdo do presente edital. OBS.: Se não houver expediente fo-
rense na data designada, a abertura de propostas realizar-se-á
no primeiro dia útil subseqüente. Eu, (a) REGINA ESTELA
PEREIRA PIASECKI, Escrivã, o subscrevo.

(a) JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON
Juiz de Direito

E D I T A L  DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de
Destituição do Pátrio Poder Nº 2002.395-0J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - JUÍZA
DA 1ª  VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE LEI, ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº.  672, 2º andar,
Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2002.395-0J, referente(s)
à G.J.C e F.S filhos(as) de ADEMIR CARDOSO DE LIMA E
ALBERTINA DE JESUS. E, como consta nos referidos autos,
que o (a) genitor(a) da adolescente/infante, encontra(m)-se em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para INTI-
MAÇÃO de ADEMIR CARDOSO DE LIMA E ALBERTINA
DE JESUS , com o prazo de 20 (dez) dias, na forma do art. 198
do Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de que queren-
do em “DEZ dias”, oferecer(em) recurso nos autos de Destitui-
ção do Pátrio Poder Nº 2002.395-0J, quanto à decisão do Juízo
da 1ª Vara da Infância e da Juventude,  proferida em 03.06.03,
que julgou procedente o pedido, ante a violação dos deveres,
que decorrem do pátrio poder, por parte dos genitores, confor-
me o Art. 98 e 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente,
destituindo os Requeridos ADEMIR CARDOSO DE LIMA E
ALBERTINA DE JESUS do exercício do pátrio poder em rela-
ção à G.J.C  e F.S . E, para que chegue ao (s) seu (s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL  INTIMAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.O original encontra-se assinado em Cartório nos autos
supra. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO, nesta cidade e Co-
marca de Curitiba, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de
Junho do ano de dois mil e três (11.06.2003). Eu,  Maria Fer-
nanda Dipp, Estagiária da 1ª Vara da Infância e da Juventude, o
digitei.Eu, Maria da Penha Repossi, Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DE FAMÍLIA
DA COMARCA DE CURITIBA

 EDITAL DE PRIMEIRA OU EVENTUAL SEGUNDA PRA-
ÇA, ARREMATACÃO E INTIMACÃO de DANIEL ZANAR-
DI. O Exmo Sr. Dr. D’ARTAGNAN SERPA SÁ, MM. Juiz de
Direito Substituto da 4ª Vara de Família da Comarca de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, etc... FAZ
SABER a todos quantos o presente edital verem ou dele toma-
rem conhecimento, que no átrio do Fórum, sito a Avenida Cân-
dido de Abreu, 830, Centro Cívico, será levado à praça os bens
penhorados abaixo descritos, e que será feito na seguinte for-
ma:  PROCESSO: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob n.º 2323/
98 que ARLETE PINTO PORTUGAL rep. suas filhas move
contra DANIEL ZANARDI; DATA DA PRIMEIRA PRAÇA:
Dia 07.08.2003, às 10:00 horas, quando os bens não serão ven-
didos por preço inferior à avaliação; DATA DA SEGUNDA
PRAÇA: Dia 28.08.2003, às 10:00 horas, quando a venda será
feita a quem mais der, desde que não seja preço irrisório; DES-
CRICÃO DOS BENS: “Lote de terreno n.º 1 da quadra 12 da
planta Califórnia, situada no distrito de Campo Comprido, nes-
ta Capital, de forma triangular, medindo 26,00 metros de frente
para a Av. 2, 6,20m em linha curva na confluência da Avenida
n.º 2 com a rua n.º 02, 26,00m onde confronta com a rua n.º 2
e 14,00 metros onde confronta com os lotes 22 e 14,25 metros
onde confronta com o lote 2, contendo muro e uma pequena
cobertura estilo barracão industrial com aproveitamento do
muro”;  AVALIAÇÃO: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil Reais);
ÔNUS: Penhorado pelo Juízo da 3ªVara Cível de Curitiba e
Arrestado pela 16ª Vara do Trabalho de Curitiba; DEPÓSITO:
Em mãos do Depositário Público; DESPACHO: Redesigno os
dias 07.08.03 e 28.0803, às 10:00 horas, para 1ª e 2ª praças,
respectivamente, determinando a expedição de editais, com
prazo e penalidades do artigo 686 do Código de Processo Civil.
Intime-se o devedor por mandado. Em, 28.05.2003. (a) Victor
Martim Batschke, Juiz de Direito. OBS: Caso não haja expedi-
ente Forense na data designada, fica automaticamente transfe-
rida para o próximo dia útil, no mesmo horário.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
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JUÍZO DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - AVENIDA CÂNDIDO DE

ABREU, 830 - CENTRO CÍVICO
LUIZ ALBERTO NAME - ESCRIVÃO
VANESSA GLATZEL NAME / MARCIA NAME FLOREN-
ZANO
LOIANE DO ROCIO CUNHA /SUELI WILINSKI
JURAMENTADAS
E D I T A L, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO  DE ADAL AKEMI BUENO, BRASILEIRA, CA-
SADA, DO LAR, FILHA DE SHIGUERU OKAZAKI E DE
TIEKO OKAZAKI, RESIDENTE E DOMICILIADA EM LU-
GAR INCERTO E NÃO SABIDO.
O DOUTOR SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS, MM.
JUIZ DE DIREITO DO 1º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
F A Z  S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de perce-
ber, especialmente o(a) Sr(a). ADAL AKEMI BUENO, acima
qualificado(a), que por este Juízo e Cartório respectivo do 1º
Oficio de Família, se processam os autos sob nº 1028/2003 de
DIVÓRCIO DIRETO JUDICIAL, em que é Requerente:- AN-
TONIO MARÇAL BUENO e Requerido(a):- ADAL AKEMI
BUENO, tendo o(a) Autor(a) alegado em síntese o seguinte:-
O Autor casou-se com a Ré em 30/07/1988 sob o regime de
comunhão universal de bens; desta união adveio o nascimento
de um filho: Marcos Okazaki Bueno, nascido em 19/04/1977; a
vida conjugal do casal, com suas recíprocas obrigações, trans-
correu normal até meados do ano de 1992 quando o casal resol-
veu se transferir para o Japão, em busca de maiores oportuni-
dades de ganhos, mesmo porque já à época, possuiam um filho
com a idade de 15 anos de idade; no entanto, tal intento não
logrou resultado e o casal mais o filho menor acordaram em
retornar para o Brasil, no ano de 94 sendo que o varão veio em
primeiro lugar pois que o filho do casal tinha compromissos
laborais a cumprir naquele país; para surpresa do Auotr, teve
informação que ambos, mãe e filho retornaram do Japão porém
não mais se comunicaram com o varão desde aquela data; des-
de então, meados de 1994, e, desde aquela data não mais teve
noticias de ambos; o casal possui em comum um imóvel cons-
tituído de um terreno objeto da matricula 10053 da 8ª Circuns-
crição Imobiliária desta capital. Fundamenta seu pedido nos
artigos 2, inciso IV, 40, da Lei 6.515/77 e demais aplicáveis à
espécie. DESPACHO:- Autos nº 1028/2003. 1 - Cite-se a ré por
edital com o prazo de 30 (trinta) dias, para contestar querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias. 2 - Dê-se ciência ao represenante
do Ministério Público. 3 - Intimem-se. Curitiba, 29/05/2003.
(a) Silvio Vericundo Fernandes Dias. Juiz de Direito. E para
que ninguém possa alegar ignorância se passou o presente edi-
tal, que por cópia será afixado no lugar de costume do Fórum e
publicado na imprensa desta Capital, permanecendo nos autos
uma cópia devidamente assinada pelo MM. Juiz.  Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná. Em 13 de junho de 2003. Eu (a) Escrivão ou Emp.
Juramentado(a), o datilografei e subscrevi.

(a) SILVIO VERICUNDO FERNANDES DIAS - JUIZ DE
DIREITO

JUÍZO DO DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
INTERDIÇÃO DE ALVARO PONTAROLO

FAZ SABER  a  todos que o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos sob o nº 1245/2000 de INTERDIÇÃO  requerida pe-
rante este Juízo por RENATO PONTAROLO, nos quais foi
decretada, por  sentença datada de  07 de abril de 2003 a IN-
TERDIÇÃO de ÁLVARO PONTAROLO, brasileiro,solteiro,
portador do RG nº 1.5561.186-6 /PR, inscrito no CPF/MF sob
o nº 358.828.089-87, filho de Emilio Pontarolo e Janina Virtu-
oso Pontarolo, natural de Imbituva/Pr , Nascido em  05/06/1956,
declarando-os(as) absolutamente incapaz de exercer os atos de
sua vida civil, nomeando-lhe  CURADOR seu irmão RENATO
PONTAROLO, cuja curatela é por tempo indeterminado  e tem
a finalidade de reger o (a) interdito(a) em todos os atos da vida
civil.  E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
legal.  Curitiba, 2 de junho de 2003.  Eu (a) (Favio Shiniti
Fushiwara), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.

(a) Espedito Reis do Amaral –
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL E
COMÉRCIO DA COMARCA DE CURITIBA -

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE AUTO POSTO ÁGUIA DO VALE
LTDA, na pessoa de seu representante legal ELIAS PARIS;
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.
Edital de citação do requerido AUTO POSTO ÁGUIA DO
VALE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CGC/MF
00.122.981/0001-40, com sede na Cidade de Realeza-PR, na
pessoa de seu representante legal ELIAS PARIS; pelo presente
com o prazo de trinta dias, que por parte de PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A , foi proposta uma ação de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL , sob nº 1469/1998, contra
AUTO POSTO ÁGUIA DO VALE LTDA, tendo como objeto:
Citação da executada AUTO POSTO ÁGUIA DO VALE LTDA,
na pessoa de seu representante legal, sr. Elias Paris, residente e
domiciliado em Itapejara do Oeste/PR, na Av. Principal, 210,
Distrito da Barra Grande/PR, em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de vinte e quatro horas, efetuem o pagamen-
to da importância de R$ 113.276,84 (cento e treze mil, duzen-
tos e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), sendo R$

66.475,15 (Principal) + R$ 14.151,33(Cor. Monet) + R$
22.352,47 (juros) + R$ 10.297,89 (multa), atualizada até o mês
de novembro/98, pelo INPC, acrescida de juros de 1% ao mês,
multa contratual de 10%, mais custas processuais e honorários
de advogado. A presente é decorrente de Contrato de Mútuo
com Confissão de Dívida e Garantia Hipotecária, lavrado em
12.05.95, no valor de R$70.000,00. Da quantia contratada, foi
entregue pela mutuante à mutuária a quantia de R$ 49.000,00,
liberada em três parcelas, sendo a primeira, no valor de R$
24.500,00; a segunda no valor de R$ 14.000,00, e a terceira no
valor de R$ 10.500,00. Em garantia do contrato firmado , a
devedora principal deu em primeira e especial hipoteca, o imó-
vel objeto da matrícula n. 14.168, do Cartório de Registro de
Imóveis de Realeza, a qual se encontra devidamente averbada
perante aquele Registro de Imóveis, através do R-3- 14.168.
Sem prejuízo da garantia hipotecária, assumiu o sr. José Anto-
nelli, a condição de fiador das obrigações contraídas pela de-
vedora principal, nos termos da inclusa Carta de Fiança. Nos
termos da cláusula 3.1 do contrato , a primeira executada reco-
nheceu e confessou a dívida relativa ao total do empréstimo,
bem como assumiu a obrigação de pagá-la nas condições pre-
vistas nas clausulas 4.1, 4.2, 4.3, 4.4 e 4.5 e seus respectivos
sub-itens. Estando o contrato de mútuo rescindido por força do
inadimplemento das obrigações assumidas pela mutuaria - clá-
usula Sexta - ocorreu o vencimento antecipado da dívida tor-
nando-se exigível a garantia entregue pela executada por força
do contido nas cláusulas contratuais. Não efetuado o pagamen-
to da dívida no prazo legal, requer seja efetivada a penhora
sobre o bem dado em garantia hipotecária, intimando-se, após,
os executados para, querendo, oporem embargos a execução
no prazo de dez dias, sob pena de não o fazendo, presumiren-
se aceitos, como verdadeiros. Não oferecidos os embargos ou
rejeitados se oferecidos, requer o prosseguimento do feito até a
integral satisfação do seu crédito.
Valor da causa R$ 113.276,84. Fica o requerido AUTO POS-
TO ÁGUIA DO VALE LTDA, na pessoa de seu representante
legal ELIAS PARIS , citado da presente ação, e para que pa-
guem em 24 horas o valor de R$ 113.276,84 (CENTO E TRE-
ZE MIL, DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITEN-
TA E QUATRO CENTAVOS) , a ser atualizado na forma da
lei, mais custas, honorários e juros, ou oferecerem bens a pe-
nhora sob pena de ser procedida em bens que garantam o Juízo,
ficando cientes de que poderão embargar a execução no prazo
de dez dias, a contar do trigésimo primeiro dia da primeira pu-
blicação deste, e que se não for embargada, serão presumidos
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Curi-
tiba, 11 de junho de 2003. eu, (a), digitei e subscrevi. SOB
MINUTA.

(a) ADRIANA AYRES FERREIRA -
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

 ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO THIAGO KRONIT
FERRO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, POR ESTAR
EM LUGAR INCERTO.
O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz de
Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível se processam nos termos da
ação Monitória nº 948/2002, movida por BANCO COOPERA-
TIVO SICREDI S.A - BANSICRED em face de THIAGO
KRONIT FERRO, brasileiro, portador da cédula de Identidade
sob nº 72.223.900-0 e inscrito no CPF/MF sob nº 026.667.109-
99, que encontra-se atualmente em lugar incerto, fica devida-
mente, CITADO para no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da divida (R$ 34.637,00 em 13.08.2002), ou que-
rendo, ofereça embargos no mesmo prazo, sob pena de se con-
verter em mandado executivo, prosseguindo-se a presente na
forma de Execução de Título Extrajudicial, mediante a penho-
ra de tantos bens quantos bastem para a total satisfação do dé-
bito. Peça vestibular em resumo: “O Banco Cooperativo Sicre-
di S.A - Bansicredi, firmou como requerido os seguintes con-
tratos: de empréstimo rotativo sob nº A10230272-3 no valor de
R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) e contrato de abertura de
crédito-cheque empresarial sob nº 49/2001 com limite em cré-
dito em conta corrente no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
firmados em 05.09.01. Ocorre que os devedores não honraram
com suas obrigações deixando de pagar o Empréstimo rotativo
em seu vencimento e acumulando saldo na conta corrente su-
perior ao limite convencionado contratualmente, razão pela qual
foi proposta esta ação.” Valor da causa: “R$ 34.637,46 (trinta e
quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e quarenta e seis cen-
tavos).” Despacho: “Cite-se por edital, pelo prazo de 20 (vinte)
dias, conforme requerido às fl. 77. Intime-se. Curitiba, 15 de
abril de 2003. (a) Sigurd Roberto Bengtsson - Juiz de Direito.”
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, mandou expedir o presen-
te que será publicado e afixado na forma da lei. Curitiba,  vinte
e sete (27) de Maio de 2003. Eu, (a), (UBIRAJARA BINHA-
RA), Escrivão que o subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz
de Direito Portaria nº 001/87. VFP

(a) UBIRAJARA BINHARA - Escrivão
Por ordem do MM. Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 6a. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA-PR

Avenida Cândido de Abreu, n° 535 - 11° andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WALDEMAR DE LIMA,
COM O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem com o prazo de dez dias, que pelo pre-
sente INTIMA WALDEMAR DE LIMA, brasileiro, solteiro,
nos autos de Ação de Usucapião, sob o nº 782/99 movida con-
tra ESTE JUÍZO, para dar andamento no processo no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. FICARÁ IN-
TIMADO ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL, WALDEMAR
DE LIMA, PARA DAR ANDAMENTO NO PROCESSO NO
PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, SOB PENA

DE EXTINÇÃO, CUJO PRAZO FLUIRÁ A PARTIR DO TÉR-
MINO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, CONTADO DE
SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos dezoito dias do mês de
Junho do ano do ano dois mil e três, em Curitiba, Paraná.
Eu..........Liliana Lima Bittencourt, Escrivã, que mandei digitar
e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

TELMO ZAIONS ZAINKO
JUIZ DE DIREITO

E CITAÇÃO DO RÉU FRANCISCO COLARES
JUNIOR

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 1995.3103-5

 A DOUTORA  MARIA  MERCIS  GOMES  ANICETO,
JUÍZA  DE  DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL  DO
 ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,  ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo  sido  possível  CITAR
pessoalmente o réu FRANCISCO COLARES JUNIOR, filho
de  NAO  CONSTA NOS AUTOS e NAO CONSTA NOS AU-
TOS, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O e chama-o a  comparecer  perante  este
Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 9º andar / Centro,
no dia 27/08/2003, às 13:50, a fim de ser  interrogado  nos
referidos autos,  a  que  responde  como  incurso  nas   sanções
do    ART 168-APROPRIACAO INDEBITA, PARAG.lo,INC.III
DO C.PENAL. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba,  26 de junho de 2003, Estado do Paraná. Eu,
(ELIZABETH   DE BARROS DO EGITO), Escrivã o subscre-
vi.

 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 12ª. VARA CIVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ROBSON JÚNIOR DE GODOI,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS:
Edital de citação de ROBSON JÚNIOR DE GODOI, brasilei-
ro, solteiro, gerente administrativo, inscrito no CPF/MF sob n.º
923.260.139-72, com residência e domicilio à Rua ltacolomi
n.º 1997 - Portão - Curitiba/PR, e atualmente em lugar ignora-
do conforme Certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 34verso e
37), para os termos da AÇÃO DE BUSCA E APREIENSAO
N.º 23.733/2001 que tramita no Juízo e Cartório da 12a. Vara
Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu, nº 535 -
5º andar - EDIFÍCIO FÓRUM CIVEL - CENTRO CÍVICO,
movida por BANCO FIAT S/A. contra ROBSON JÚNIOR DE
GODOI, para que, fique ciente dos termos da ação em referên-
cia tudo em conformidade com a resenha da inicial, a seguir
tanscrita: “As partes firmavam um contrato de Abertura de Cré-
dito com Alienação Fiduciária do seguinte veículo: AUTOMÓ-
VEL MARCA FIAT, MODELO PALIO EX, ANO FAB/MOD
2001/2001, COR VERMELHA, GASOLINA, CHASSI
9BD17101212102059, PLACAS AMO-0613, a ser adimplido
em 48 parcelas mensais e consecutivas. O Requerido tornou-se
inadimplente a partir de 17 de agosto de 2001 - parcela n.º 01 e
seguintes, estando o saldo devedor em R$ 27.969,12 (vinte e
sete mil, novecentos e sessenta e nove reais e doze centavos),
sem os encargos decorrentes da mora. Requer que, seja conce-
dida a liminar de busca e apreensão do veículo, bem como, seja
julgada procedente a ação, consolidando a propriedade e posse
do bem em favor da parte Autora, condenando o Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios na
base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa e custas
judiciais. Crystiane Linhares - OAB/PR-21.425”. OBS: O bem
supra mencionado foi apreendido conforme auto de fls. 35,
datado de 18/03/2002. Diante da situação o requerente solici-
tou a citação editalícia do devedor, com prazo de 20 (vinte)
dias. Pelo presente edital, FICA, o SR. ROBSON JÚNIOR DE
GODOI, CITADO para todos os termos da presente ação, con-
signe o equivalente em dinheiro no valor do seu débito, devida-
mente atualizado e acrescidos dos encargos legais até o dia do
efetivo pagamento, bem como no prazo de 03 (três) dias, que-
rendo, ofereça contestação por intermédio de advogado sob pena
de revelia e no mesmo prazo, independentemente do percentu-
al pago, requerer a purgação da mora. (decreto Lei 911/69, art.
3º) - RT 750/369 RTJE 169/195. Nesta última hipótese, ficam
desde já fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito, devidamente atualizado. AD-
VERTÊNCIA: PRESUMEM-SE VERDADEIROS OS FATOS
ARTICULADOS PELO AUTOR NA INICIAL, SE NÃO CON-
TESTADOS (ART 285, 2a. parte e 319 do CPC). O presente
foi expedido com prazo de vinte (20) dias, sendo que o prazo
começará a fluir a partir da primeira publicação deste.O edital
será afixado no Fórum e publicado na forma da lei. Curitiba,
17.06.2003. - E eu, (a) (Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Jura-
mentado, o digitei e subscrevo. (SOB MINUTA)

(a) WOLFGANG WERNER JAHNKE -
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “OSNIVALDO
APOLINÁRIO DE OLIVEIRA,” COM O PRAZO DE 20

(vinte) DIAS.

 O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREI-
TO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
   F A Z    S A B E R, que por este edital com o prazo de 20
(vinte) dias, fica CITADO o réu: OSNIVALDO APOLINÁRIO
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, pedreiro, portador do RG
nº 3.329.834-0/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 516.870.469-
72, para querendo, prestar contas ou contestar a presente ação,
no prazo legal de 05 (cinco) dias, sob pena de não o fazendo,

importar na presunção de que admitiu como verdadeiros os fa-
tos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC), nestes autos de
PRESTAÇÃO DE CONTAS sob nº 1.389/2002, proposta por
SAULO ANDREY DE LIMA OLIVEIRA representado por sua
mãe VERA LÚCIA FERREIRA DE LIMA OLIVEIRA contra
OSNIVALDO APOLINÁRIO DE OLIVEIRA, no qual o autor
alega que, em data de 08.06.92, juntamente com suas irmãs
CINTIA KELLI DE OLIVEIRA e SUELEN MICHELE DE
OLIVEIRA, adquiriram através de Escritura Pública, o Imóvel:
LOTE DE TERRENO Nº 82, DA PLANTA VILA MARTHA,
SITUADO NA COLÔNIA LAMENHA PEQUENA, NO MU-
NICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, MEDINDO 15m
DE FRENTE PARA A RUA “B”, FUNDOS 15m COM O LOTE
68; POR 32,5m DA FRENTE AOS FUNDOS EM AMBOS OS
LADOS, CONFRONTANDO DO LADO ESQUERDO DE
QUEM DA RUA “B”, OLHA O TERRENO COM O LOTE 83
E DO LADO DIREITO FAZENDO ESQUINA COM A RUA
“F”, COM ÁREA DE 487m2. CADASTRADO SOB Nº
03.01.00.069.0079.01 DA PREFEITURA DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ. Ocorre, que o referido Imóvel é objeto de um
CONTRATO DE LOCAÇÃO, realizado pelo réu, sendo loca-
tária a IGREJA EV. MISSIONÁRIO BRADO DE VITÓRIA,
ao valor de R$ 200,00, que o réu recebe e não repassa ao autor
(sendo este proprietário do Imóvel). O réu, desde que se sepa-
rou da mãe do autor, jamais contribuiu para seu sustento; sendo
então a mãe do autor, que custeia as despesas do autor/menor.
Diante do exposto, o autor não teve outra alternativa, senão a
propositura da presente ação. O autor requer a citação do réu
para querendo, prestar as contas devidas ou contestar a presen-
te ação, bem como a condenação do réu ao pagamento do valor
devido. DESPAHO: “Defiro o pedido formulado pelo autor às
fls. 45. Cite-se o réu, por edital.” Em 05.06.2003 (a) Joscelito
Giovani Cé – Juiz de Direito. E, para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e não possam de futuro alegar ignorân-
cia, mandou o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba –
Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês de junho do
ano de dois mil e três. Eu, _  Sylvia Castello Branco Grado-
wski, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “CRISTIANO
D’OLIVEIRA CAETANO,” COM O PRAZO DE 20

(vinte) DIAS.

 O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREI-
TO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
   F A Z    S A B E R, que por este edital com o prazo de 20
(vinte) dias, fica CITADO o réu: CRISTIANO D’OLIVEIRA
CAETANO, brasileiro, solteiro, comerciante, inscrito no CPF/
MF sob nº 962.536.149-91 e CNPJ sob nº 00.229.230/0001-
27, para querendo, contestar a presente ação, no prazo legal de
15 (quinze) dias, sob pena de não o fazendo, importar na pre-
sunção de que admitiram como verdadeiros os fatos alegados
pelo autor (Art. 285 do CPC), nestes autos de ORDINÁRIA
DE COBRANÇA sob nº 831/2002, proposta por BANCO ITAÚ
S/A. contra CRISTIANO D’OLIVEIRA CAETANO, no qual o
autor alega que em data de 22.05.95, firmou com o réu CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VE-
ÍCULOS - PJ,, conforme AUTOBANK SUBCART nº 423-4 –
OPER nº 09431351-7, com cláusula de alienação fiduciária. O
bem objeto do referido Contrato, foi devidamente apreendido e
alienado em leilão público pelo valor de R$ 12.850,00, amorti-
zando do débito contratual, cujo saldo devedor em 11.01.2002,
apresentava o valor de R$ 139.713,77, que atualizado até
18.07.2002, soma o total geral de R$ 190.585,12. Ocorre, que
o autor não teve êxito ao tentar notificar o réu para pagar o
Saldo Contratual remanescente. Diante do exposto, o autor não
teve outra alternativa, senão a propositura da presente ação. O
autor requer a citação do réu para querendo, contestar a pre-
sente ação, bem como a condenação do réu ao pagamento do
valor devido, bem como, das custas processuais e honorários
advocatícios sobre o valor da causa (R$ 190.585,12). DES-
PAHO: “Defiro o pedido formulado pelo autor às fls. 60. Cite-
se o réu por edital.” Em 26.05.2003 (a) Denise Antunes – Juíza
de Direito Substituta. E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Capital do
Estado do Paraná, aos nove dias do mês de junho do ano de
dois mil e três. Eu, _ __ Sylvia Castello Branco Gradowski,
Escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS: “HUMBERTO DE
LIMA DANTAS e ANTONIO CARLOS BORIO
SOUZA,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.

 O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREI-
TO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
  F A Z    S A B E R, que por este edital com o prazo de 20
(vinte) dias, ficam CITADOS os réus: HUMBERTO DE LIMA
DANTAS, brasileiro, viúvo, portador do RG nº 335.378, ins-
crito no CPF/MF sob nº 008.606.469-04, e ANTONIO CAR-
LOS BORIO SOUZA, brasileiro, casado, comerciante, ins-
crito no CPF/MF sob nº 232.469.369-00, para querendo, con-
testarem a presente ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias,
sob pena de não o fazendo, importar na presunção de que ad-
mitiu como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (Art. 285
do CPC), nestes autos de RESCISÃO DE CONTRATO sob
nº 1.427/2002, proposta por ASSOCIAÇÃO RELIGIOSA
PIO XII contra HUMBERTO DE LIMA DANTAS e ANTO-
NIO CARLOS BORIO SOUZA, no qual o autor alega que,
através de CONTRATOS DE CONCESSÃO ONEROSA DE
JAZIGOS, sob nºs 910632 e 904141, os réus adquiriram JAZI-

Estado do Paraná, aos 26 de junho de 2.003. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi. (a) VICTOR

 MARTIM BATSCHKE,
JUIZ DE DIREITO
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GOS no Cemitério Parque Iguaçu, bem como, assinaram a Pro-
messa de Cessão, concordando com os respectivos termos e
cláusulas constantes dos referidos Contratos; que ao final do
pagamento de todas as prestações previstas, seria transferido
ao Concessionário, em uma única via, o referido Contrato.
Ocorre, que os réus deixaram de pagar as parcelas referentes
aos exercícios de 1997/2002 e 1996/2002, respectivamente.
Diante do exposto, o autor não teve outra alternativa, senão a
propositura da presente ação. O autor requer a citação dos réus
para querendo, contestarem a presente ação, bem como a con-
denação dos réus ao pagamento do valor devido, bem como, a
Rescisão dos referidos Contrato e ainda condenados ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios de 20%
sobre o valor da causa (R$ 3.646,20). DESPAHO: “Defiro o
pedido formulado pela autora às fls. 54. Citem-se os réus
por edital.” Em 23.05.2003 (a) Denise Antunes – Juíza de Di-
reito Substituta. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Capital do
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de junho do ano de
dois mil e três. Eu,  __ Sylvia Castello Branco Gradowski,
Escrivã, o fiz digitar e assino.

JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “ADELINA MARIA DE
SOUZA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

 O DOUTOR JOSCELITO GIOVANI CÉ – JUIZ DE DIREI-
TO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob nº
1.164/2000, proposta por AMEZINDA MARIA SOUZA DE
OLIVEIRA, foi decretada a INTERDIÇÃO de ADELINA
MARIA DE SOUZA, residente e domiciliado nesta Capital,
por incapacidade de reger sua pessoa e administrar seus bens,
sendo nomeada como CURADORA sua irmã, a requerente:
AMEZINDA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA, residente e do-
miciliada nesta Capital, na conformidade com a sentença do
teor seguinte: “AUTOS SOB Nº 1.164/2000 – PEDIDO DE
INTERDIÇÃO. REQUERENTE – AMEZINDA MARIA SOU-
ZA DE OLIVEIRA, brasileira, domiciliada nesta cidade. RE-
QUERIDA – ADELINA MARIA DE SOUZA, brasileira, do-
miciliada nesta cidade. RELATÓRIO A requerente ajuizou a
presente ação objetivando a interdição de sua irmã, Adelina
Maria de Souza, alegando que a interditanda é portadora de
doença convulsiva epilética, ficando impossibilitada de prati-
car os atos da vida civil, necessitando de cuidados especiais, os
quais já são prestados pela requerente. A requerida foi citada e
interrogada (fls. 30), sendo concedido a curatela provisória à
autora, transcorrendo sem resposta o prazo para impugnação.
A seguir, realizou-se perícia, sendo apresentado o laudo técni-
co de fls. 51/55. O Ministério Público, em parecer final, mani-
festou-se favorável a pretensão da requerente (fls. 60/62). FUN-
DAMENTOS Por ocasião do interrogatório, restou a verifica-
ção pelo Juízo de que a interditanda não tinha condições de se
expressar. A ilustre Perita nomeada, Drª Maria Amélia Ferreira
Tavares, consigna em seu laudo, referindo-se a interditanda,
que: “... desde seus dez anos tem uma doença mental que é o
retardo mental grave ... que causou interrompimento no desen-
volvimento mental e no sistema nervoso central, afetando de
forma irreversível sua memória, sua linguagem, sua capacida-
de de aprendizagem, sua percepção, seu julgamento, seu cálcu-
lo, sua orientação; ... é uma pessoa que deve ser interditada
baseando-me na ótica da psiquiatria forense ... dificuldade prá-
tica para a condução de sua vida e para a comprovação de um
rendimento intelectual, analisando seu histórico, incompatível
com o nível normal, isto a torna uma pessoa incapaz de reger a
sua vida, de administrar os seus bens, de entender os atos da
vida civil, e para tal deverá ser sempre supervisionada”. Con-
clui-se, assim, que a interditanda é absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil. DECISÃO Isto pos-
to, e levando em consideração o parecer favorável do Ministé-
rio Público, decreto a interdição de ADELINA MARIA DE
SOUZA, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe Curadora AME-
ZINDA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA. Confirmo a liminar
de curatela. No prazo legal, preste-se o compromisso. Dispen-
so a especialização de hipoteca legal pela Curadora, diante do
vínculo de parentesco e das condições sócio-econômicas da
Interditanda e Curadora. Inscreva-se a sentença no Cartório de
Registro Civil respectivo, e publique-se na imprensa local e no
órgão oficial, por 3 vezes, com intervalo de 10 dias. Fixo hono-
rários à ilustre Perita no montante de R$ 300,00, ressalvando-
lhe o direito de pleitear na forma legal o pagamento perante o
Estado. P.R.I. Curitiba, 30 de maio de 2003. (a) Joscelito Gio-
vani Cé – Juiz de Direito.” Tendo a referida sentença transita-
do em julgado. E, para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de junho do ano
de dois mil e três. Eu, __ Sylvia Castello Branco Gradowski,
escrivã, o fiz digitar e assino.

 JOSCELITO GIOVANI CÉ
Juiz de Direito

EDITAL DE VENDA EM HASTA PÚBLICA, COM O
PRAZO DE DEZ DIAS.

HASTA PÚBLICA: Dia 24 de ABRIL de 2003, às 14:00
horas, a quem mais der, exceto preço vil.

 LOCAL: CARTÓRIO DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE CURITIBA, SITO NA AV. CÂNDI-
DO DE ABREU, 535 – 2º ANDAR – EDIFÍCIO MONTEPAR
– CENTRO CÍVICO  PROCESSO: ALIENAÇÃO JUDICIAL
sob nº 1.340/97, proposta por SEBASTIÃO CARDOSO DOS
SANTOS contra FRANCISCA CASIMIRA DOS SANTOS

BEM: “- LOTE Nº 14, DA QUADRA Nº 15, DA PLANTA
JARDIM PETRÓPOLIS, NO BAIRRO UBERABA, NESTA
CAPITAL, COM 296,28m2, MEDINDO 12,48m DE FRENTE
PARA A RUA “G”, ATUAL RUA ALBERTO PASQUALINI,
POR 22,98m DE EXTENSÃO DA FRENTE AOS FUNDOS
NO LADO DIREITO DE QUEM DA RUA OLHA O IMÓ-
VEL, ONDE CONFRONTA COM O LOTE Nº 15, 26,40m NO
LADO ESQUERDO, ONDE CONFRONTA COM OS LOTES
NºS 12 E 13 E 12,00m NA LINHA DE FUNDOS, ONDE CON-
FRONTA COM O LOTE Nº 16, COM A INDICAÇÃO FIS-
CAL DE SETOR 88 – QUADRA 092 – LOTE 014.000, COM
BENFEITORIAS (casa de construção em alvenaria simples,
padrão baixo, coberta com telhas de fibrocimento, piso em ci-
mento desempenado, paredes rebocadas internamente e cha-
piscadas na parte externa, forro em laje, sem acabamentos, co-
zinha com piso cerâmico, paredes sem azulejos, vitraux em ferro,
área construída aproximada de 55,00M2, em mau estado de
conservação) E A CONSTRUÇÃO DE UMA GARAGEM COM
APROXIMADAMENTE 15,00M2, EM ALVENARIA SIM-
PLES, SEM ACABAMENTOS, PISO EM CIMENTO, PARE-
DES SEM REBOCO, SEM FORRO, COBERTA COM TE-
LHAS DE BARRO TIPO FRANCESAS, EM MAU ESTADO
DE CONSERVAÇÃO, TERRENO SEM AJARDINAMENTO,
REGISTRADA CONFORME MATRÍCULA Nº 10.584 DO
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 4ª CIRCUNS-
CRIÇÃO IMOBILIÁRIA DE CURITIBA, avaliado em R$
17.700,00 (Dezessete mil reais).”  VALOR DA AVALIAÇÃO:
R$ 17.700,00 em data de 06.11.98   INTIMAÇÃO: Fica desde
logo INTIMADA a ré: FRANCISCA CASIMIRA DOS SAN-
TOS, com endereço na Rua Alberto Pasqualini, 47, Jardim Pe-
trópolis, Uberaba, nesta Capital, para querendo acompanhar o
leilão, caso não seja encontrado pessoalmente pelo Oficial de
Justiça. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será publicado e afixado na forma da lei. E,
na eventualidade de não haver expediente forense fica o ato
supra designado para o primeiro dia útil subsequente.

Curitiba, 26 de março de 2003

 Sylvia Castello Branco Gradowski
Escrivã

  Joscelito Giovani Cé
Juiz de Direito

AL DE INTIMAÇÃO DO RÉU  PAULO  PETIS
NUNESPAULO
 PETIS NUNES

 PRAZO DO EDITAL 10 DIAS

  REF. 18417
 AÇÃO PENAL Nº 0000.12623-3

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou   dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível  intimar  o
réu PAULO PETIS NUNESPAULO PETIS NUNES, filho de
LEOPOLDO  LADISLAU NUNESLEOPOLDO  LADISLAU
NUNES  e  de  MARIA  DA  CONCEICAO   PETIS NUNES-
MARIA DA CONCEICAO PETIS NUNES, pelo presente inti-
ma-o e  chama-o a comparecer perante este Juízo, no prazo de
cinco(05) dias  a fim de efetuar o pagamento da multa e custas
a  que  foi  condenado nos autos de Processo-Crime supra men-
cionados e  que  responde  perante esta Vara Criminal, por
infração ao artigo ESTELIONATO/OUTRAS FRAUDES.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  27  de
junho de 2003. EU     Escrivão, o subscrevi.

 FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
 JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE VERDI JOSE ROSSI
          Prazo:  15 (QUINZE) DIAS

AÇÃO PENAL: 2000/10259-8

RÉU: VERDI JOSE ROSSI
Autos de Ação Penal nº 2000/10259-8

 O DOUTOR ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,  MM.
JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...  FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tive-
rem, que não  tendo sido possível CITAR PESSOALMENTE
o(s) réu(s), VERDI JOSE ROSSI, filho de Hermínio Rossi e de
Adelaide Zanela, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o a comparecer
perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º
andar/Centro, no dia 03 de Setembro de 2003, ‘as 13:30 horas,
a fim de ser INTERROGADO nos referidos autos,  a que res-
ponde como incurso nas sanções do Artigo 10 da Lei 9437/97 e
Art. 10, par. 1}, Inc. III, da mesma Lei, c/c Art. 69 do C.P.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, Estado do Para-
ná,  09  de maio de 2003. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escri-
vã o subscrevi.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
Juiz de Direito

EDITAL AÇÃO DO RÉU VALDEVINO FERREIRA
NETO

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 1995.7823-6

 A DOUTORA  MARIA  MERCIS  GOMES  ANICETO,

JUÍZA  DE  DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL  DO  ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo  sido  possível  CITAR
pessoalmente o réu VALDEVINO FERREIRA NETO, filho de
FRANCISCO  DAS CHAGAS SILVA  e  MARIA  FERREIRA
DA  SILVA,  atualmente  em  LUGAR INCERTO E NÃO SA-
BIDO, pelo presente CITA-O e chama-o  a  comparecer peran-
te este Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 9º andar /
Centro, no dia 27/08/2003, às 13:50, a fim de ser interrogado
nos referidos autos, a que responde como incurso  nas  sanções
do  ART 121-HOMICIDIO, CAPUT,DO C.PENAL. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  26 de junho de
2003, Estado do Paraná. Eu     (ELIZABETH  DE BARROS
DO EGITO), Escrivã o subscrevi.

 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SINVAL AZANHA
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 1998.7219-5

A DOUTORA  MARIA  MERCIS  GOMES  ANICETO,  JUÍ-
ZA  DE  DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL  DO  ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo  sido  possível
CITAR pessoalmente o réu SINVAL AZANHA, filho  de  JOSE
AZANHA  e  MARIA APARECIDA ZAGO AZANHA, atual-
mente em LUGAR INCERTO  E  NÃO  SABIDO, pelo presen-
te CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, si-
to Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 9º  andar  /  Centro,  no
dia 28/08/2003, às 13:50, a fim de ser interrogado nos referi-
dos autos, a que responde como incurso  nas  sanções  do  ART
180-RECEPTACAO, CAPUT DO CP.  DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  26   de junho de 2003,
Estado do Paraná. Eu, (ELIZABETH  DE BARROS DO EGI-
TO), Escrivã o subscrevi.

 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ABRAAO COELHO
DE  CARVALHO

 JUNIOR
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 1999.802-2

A DOUTORA  MARIA  MERCIS  GOMES  ANICETO,  JUÍ-
ZA  DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL  DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..   FAZ SABER a todos
quantos o presente  edital  virem,  ou dele conhecimento tive-
rem, que não  tendo  sido  possível  CITAR  pessoalmente o réu
ABRAAO  COELHO  DE  CARVALHO  JUNIOR,  filho  de
ABRAAO COELHO DE CARVALHO e ODETE LINHARES
DE CARVALHO,  atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente  CITA-O  e  chama-o  a comparecer
perante este Juízo, sito Av. Mal.  Floriano  Peixoto  nº 672, 9º
andar / Centro, no dia 01/09/2003, às 16:00, a fim  de  ser
interrogado nos referidos autos, a que responde  como  incurso
nas sanções do ART 10-PORTE DE ARMA-LEI 9437/97, .
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba,  26   de
junho de 2003, Estado do Paraná. Eu,      (ELIZABETH
 DE BARROS DO EGITO), Escrivã o subscrevi.

 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ALAN CAMARGO
RAMOS

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: Nº 2000.1601-2

 A DOUTORA  MARIA  MERCIS  GOMES  ANICETO,  JU-
ÍZA  DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL  DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo  sido  possível  CITAR
pessoalmente o réu ALAN CAMARGO RAMOS, filho de Jose
Carlos Ramos e Katia de Correa Goncalves Camargo, atual-
mente em  LUGAR  INCERTO  E NÃO SABIDO, pelo presen-
te CITA-O e  chama-o  a  comparecer  perante este Juízo, sito
Av. Mal. Floriano  Peixoto  nº  672,  9º  andar  / Centro, no dia
27/08/2003, às 13:40, a fim de ser  interrogado  nos referidos
autos, a que responde como incurso  nas  sanções  do  ART
155-FURTO, CAPUT, CP.. DADO E PASSADO nesta Cidade
e Comarca. Curitiba,  26 de junho de 2003, Estado do Paraná.
Eu  (ELIZABETH  DE BARROS DO EGITO), Escrivã o subs-
crevi.

 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SERGIO COPRU-
CHINSKI

 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 2000.6278-2

A DOUTORA  MARIA  MERCIS  GOMES  ANICETO,  JUÍ-
ZA  DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL  DO ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

 FAZ SABER a todos quantos o presente  edital  virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo  sido  possível  CITAR
pessoalmente o réu SERGIO COPRUCHINSKI, filho de JU-
LIO COPRUCHINSKI e MARIA OLIVIA DOS  SANTOS,
atualmente  em  LUGAR  INCERTO  E  NÃO  SABIDO, pelo
presente CITA-O e chama-o a  comparecer  perante  este
Juízo, sito Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 9º andar / Centro,
no dia 27/08/2003, às 13:30, a fim de ser  interrogado  nos
referidos autos, a que responde como incurso nas sanções do
ART  244-ABANDONO MATERIAL, PARAG.UNICO DO
CODIGO PENAL. DADO E PASSADO nesta Cidade e Co-
marca. Curitiba,  26  de junho de 2003, Estado do Paraná. Eu,
(ELIZABETH    DE BARROS DO EGITO), Escrivã o subscre-
vi.

 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADRIANA SOARES
 PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
 AÇÃO PENAL: Nº 2003.6511-6

 A DOUTORA  MARIA  MERCIS  GOMES  ANICETO,  JU-
ÍZA  DE  DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL  DO  ESTADO DO PA-
RANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..  FAZ SABER a todos
quantos o presente  edital  virem, ou dele conhecimento tive-
rem, que não  tendo  sido  possível  CITAR pessoalmente o réu
ADRIANA SOARES, filho de ORIVAL SOARES e  SANDRA
REGINA GOLAZ, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO,  pelo  presente CITA-O e chama-o a comparecer pe-
rante este  Juízo,  sito  Av. Mal. Floriano Peixoto nº 672, 9º
andar / Centro, no dia 29/08/2003, às 16:00, a fim de ser  inter-
rogado  nos  referidos  autos,  a  que responde como incurso nas
sanções do ART 333-CORRUPCAO ATIVA, CAPUT DO CO-
DIGO PENAL. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca.
Curitiba,  26 de junho de 2003, Estado do Paraná. Eu,    (ELI-
ZABETH DE BARROS DO EGITO), Escrivã o subscrevi.

 MARIA MERCIS GOMES ANICETO
 JUÍZA DE DIREITO

Barbosa Ferraz

Comarcas do Interior

Astorga

EDITAL DE CITAÇÃO
O DOUTOR José Orlando Cerqueira Bremer, Juiz de Direito
desta Comarca de Astorga Estado do Paraná, na forma da
lei,etc... CITA, com o prazo de 30 dias, o (a) (s) Sr (a) (s).
ELTON DA SILVA RAMOS, inscrito no CPF/MF sob nº
022.852.629-90, atualmente em lugar incerto, da ação de Bus-
ca e Apreensão sob nº 000608/2001, que lhe é movida por
CONTINENTAL BANCO S/A, inscrito no CNPJ sob nº
57.561.615/0001-04, e, é o presente edital para CITA-LO para,
no prazo de 03 (três) dias, contestar a ação, sob pena de reve-
lia, ciente de que não contestada a ação se  presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela autora. E para que
chegue ao seu conhecimento ou, a quem possa interessar, foi
expedido o presente edital que será publicada na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga, Estado do
Paraná,aos 07 de maio de 2003. Eu,(a) (Luiz Eugenio Pavan),
Escrivão, que fiz datilografar e subscrevi.

(a)José Orlando Cerqueira Bremer -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO

RENATO PEDRO
     Escrivã         Func. Juramentado

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão ÚNICO, os bens de propriedade de AUTO POS-
TO ADRIANA  LTDA, na seguinte forma. LEILÃO ÚNICO:
dia 25 de agosto de 2.003, às 09:30 horas, pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326. PROCESSO: Autos n.º 008/99
de Execução Fiscal requerida pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO PARANÁ contra AUTO POSTO ADRIANA LTDA.
BENS:  1) Uma estante de aço, avaliada em R$ 15,00; 2) Qua-
tro extintores de incêndio descarregados, avaliados em R$
160,00; 3) Duas cadeiras de escritório, avaliadas em R$20,00;
04) Dois banquinhos, avaliados em R$ 10,00; 05) Um com-
pressor de ar, modelo 15 pés, marca Wayne, R$ 800,00; 06)
Trinta metros de mangueira para lavar carro, avaliada em R$
180,00;  07) cinqüenta metros de mangueira de ar, avaliada em
R$ 75,00; 08) Duas bombas com motor, para lavar carro, avali-
adas em R$ 1.800,00;  09) Uma bomba de graxa de pressão,
avaliada em R$ 100,00; 10) Três chaves automáticas para ligar
compressor, avaliadas em R$ 75,00;  11) Um aspirador de ar,
marca Eletrolux, avaliado em 210,00 e; 12) Um escorredor de
óleo, avaliado em R$ 40,00, todos bens acima descritos encon-
tram-se  em péssimo estado de conservação. TOTAL DA AVA-
LIAÇÃO: R$ 3.485,00 (três mil, quatrocentos e oitenta e cinco
reais), em 21/03/2.003. DEPOSITÁRIO: Depositário Particu-
lar. VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.165,38 (dois mil, cento e ses-
senta e cinco reais e trinta e oito centavos), em 02/06/2003,
cujo valor será atualizado e acrescido das custas e despesas
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processuais. ÔNUS:  não consta dos autos. DESPESAS: Pelo
presente edital ficam cientes todos os interessados que o arre-
matante arcará com as despesas da arrematação e do Sr. Leilo-
eiro; do valor da arrematação serão deduzidas as custas proces-
suais. INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o executado
AUTO POSTO ADRIANA LTDA, na pessoa do representante
legal SEBASTIÃO FÉLIX DA SILVA, se porventura não for
encontrado para intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: Caso ocor-
ra qualquer impedimento no dia e horário supra mencionado, a
arrematação será efetivada no primeiro dia útil seguinte. Bar-
bosa Ferraz, 11 de junho de 2.003. Eu, Maria de Fátima de
Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

José Roberto Silvério,
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARI PEREIRA,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA
O DOUTOR LEO HRNRIQUE FURTADO ARAÚJO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA
COMARCA DE BARRACÃO – ESTADO DO PARANÁ, atra-
vés do presente CITA o requerido ARI  PEREIRA, brasileiro,
solteiro, diarista, natural de Salgado Filho/PR., nascido aos 10/
09/1970, filho de Valdevino Pereira e de Terezinha Ribeiro,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para, querendo, con-
testar à ação de Alimentos, autuada neste Juízo sob o n.º 126/
01, movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ em favor de E. P. representada por J. S. L. contra Ari
Pereira, e para comparecer à audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento designada para o dia 24 de setembro de 2003
às 14:30 horas, neste Juízo da Comarca de Barracão, Estado do
Paraná, acompanhado de advogado e de suas testemunhas 03
(três) no máximo, cientificando-o que, caso não haja acordo,
deverá apresentar contestação na própria audiência e o seu não
comparecimento ao ato implicará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato, ficando INTIMADO para efetuar
o pagamento dos alimentos provisórios arbitrados em valor
correspondente a 1/2 (meio) salário mínimo vigente em nosso
país, que deverão ser pagos, mensalmente,  até o quinto dia útil
de cada mês à requerente, na pessoa de sua genitora, mediante
recibo, a partir desta citação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado,
nesta cidade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e três. Eu,
, Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digi-
tar e subscrevi.

LEO HENRIQUE FURTADO ARAÚJO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRACÃO,
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ALAIRTON
BRANDÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUÍTA O DOUTOR LEO
HRNRIQUE FURTADO ARAÚJO, MM. JUIZ DE DIREITO
DA VARA CÍVEL E ANEXOS DESTA COMARCA DE BAR-
RACÃO – ESTADO DO PARANÁ, através do presente CITA
o requerido ALAIRTON BRANDÃO, brasileiro, solteiro,  pa-
deiro, natural de Barracão/PR., filho de Imério Brandão e de
Olivia Berndt Brandão, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para, querendo, contestar à ação de Alimentos, autuada
neste Juízo sob o n.º 216/01, movida por A. R. N. B. e A. da S.
B. representada por N. S. N. da S. contra Alairton Brandão, e
para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julga-
mento designada para o dia 24 de setembro de 2003 às 15:30
horas, neste Juízo da Comarca de Barracão, Estado do Paraná,
acompanhado de advogado e de suas testemunhas 03 (três) no
máximo, cientificando-o que, caso não haja acordo, deverá
apresentar contestação na própria audiência e o seu não com-
parecimento ao ato implicará em revelia, além de confissão
quanto à matéria de fato, ficando INTIMADO para efetuar o
pagamento dos alimentos provisórios arbitrados em valor cor-
respondente a 1/3 (um terço)  do salário mínimo, que deverão
ser pagos até o quinto dia útil de cada mês, mensalmente, a
partir da citação, diretamente a genitora dos requerentes, até o
quinto dia útil de cada mês. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar igno-
rância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado,
nesta cidade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos
trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e três. Eu,
, Geraldo Tazoniero, Escrivão do Cível e Anexos, mandei digi-
tar e subscrevi.

LEO HENRIQUE FURTADO ARAÚJO
Juiz de Direito

Barracão

Bela Vista do Paraíso

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: WANER
JORGE FUGANTI. PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREITO-
DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ES-TADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 325/2001 de Execução Fiscal,
movido pelo MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, contra
WANER JORGE FUGANTI, que por despacho de fls.15, por
força de petição, determinou a CITAÇÃO do executado: WA-
NER JORGE FUGANTI, com endereço ignorado, para no pra-
zo de 05 dias, proceder o pagamento da dívida no valor de
R$.833,91(oitocentos e trinta e três reais e noventa e um centa-
vos), acrescidas de juros de mora, multa, correção monetária,
custas processuais, honorários de advogado e demais comina-
ções legais ou nomear bens à penhora, sob pena de serem-lhe
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da dívi-
da, ou ainda, garantir a execução através de depósito em di-
nheiro, ou oferecer fiança bancária. ADVERTÊNCIA: “Não
sendo embargada a execução, se presumirão aceitos pelo exe-
cutado, como verdadeiros, os fatos alegados pelo Autor”. PE-
TIÇÃO INICIAL: O MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL,
ESTADO DO PARANÁ, por sua Procuradora, vem propor
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, contra: WANER JORGE
FUGANTI, em razão de seu débito com a Fazenda Municipal,
representada pela Certidão da Dívida Ativa, nº 25, no valor de
R$.833,91. Assim, ante a certeza e liquidez da dívida, requer a
V. Excia., que se digne ordenar a citação do executado, para
querendo, no prazo de 5 (cinco) dias a pagar o débito com os
acréscimos legais, honorários advocatícios, custas processuais,
ou garantir a execução na forma do disposto no art. 9 da Lei
6.830/80, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para satisfação do Crédito do exeqüente. Termos em que D.R.A,
esta com os inclusos documentos e dando a ação o valor de
R$.833,91. P. Deferimento. (a) Nilza Ap. Sacoman- Procura-
dora. PETIÇÃO DE F. 14: O MUNICIPIO DE ALVORADA
DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, já qualificado nos autos,
vem respeitosamente a presença de V. Excia., em cumprimento
ao despacho de fls. demonstrar o prosseguimento do feito e
requerer a citação do executado por Edital. Na execução Fis-
cal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é
cabível a citação editalicia Sumula 210 do TRF. O edital deve-
rá estar em conformidade com o art. 8º da Lei nº 6830/80 LEF.
P. Deferimento, 06 de maio de 2003. (a) Ricardo Bazone da
Silva- Procurador. DESPACHO: “Autos nº 325/2001.-Execu-
ção Fiscal. 1) Defiro o pedido de fls. 14. 2) Cite-se o executado
Waner Jorge Fuganti por edital, pelo prazo de 30 (trinta) dias,
com observância das regras previstas no art. 8º, IV da Lei 6.830/
80. 3) Intime-se. Em 09 de junho de 2003. (a) Cláudia Sanine
P. Bosco- Juíza Substituta”. E para o conhecimento de todos e
que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital, que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei., DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de junho, de dois
mil e três. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramentada, o digitei e
subscrevi.

(a)HELDER JOSÉ ANUNZIATO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ELIAS
FERREIRA COUTINHO. PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

 O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE
DIREITO-

 DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO
DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,FAZ SABER aos
que este edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos nº 358/2001 de Execução Fiscal, movido pelo MU-
NICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, contra ELIAS FERREI-
RA COUTINHO, que por despacho de fls.15, por força de pe-
tição, determinou a CITAÇÃO do executado: ELIAS FERREI-
RA COUTINHO, com endereço ignorado, para no prazo de 05
dias, proceder o pagamento da dívida no valor de
R$.451,94(quatrocentos e cinqüenta e um reais e noventa e
quatro centavos), acrescidas de juros de mora, multa, correção
monetária, custas processuais, honorários de advogado e de-
mais cominações legais ou nomear bens à penhora, sob pena de
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garan-
tia da dívida, ou ainda, garantir a execução através de depósito
em dinheiro, ou oferecer fiança bancária. ADVERTÊNCIA:
“Não sendo embargada a execução, se presumirão aceitos pelo
executado, como verdadeiros, os fatos alegados pelo Autor”.
PETIÇÃO INICIAL: O MUNICIPIO DE ALVORADA DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, por sua Procuradora, vem pro-
por AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, contra: ELIAS FERREI-
RA COUTINHO, em razão de seu débito com a Fazenda Muni-
cipal, representada pela Certidão da Dívida Ativa, nº 176, no
valor de R$.451,94. Assim, ante a certeza e liquidez da dívida,
requer a V. Excia., que se digne ordenar a citação do executa-
do, para querendo, no prazo de 5 (cinco) dias a pagar o débito
com os acréscimos legais, honorários advocatícios, custas pro-
cessuais, ou garantir a execução na forma do disposto no art. 9
da Lei 6.830/80, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem para satisfação do Crédito do exeqüente. Termos em
que D.R.A, esta com os inclusos documentos e dando a ação o
valor de R$.451,94. P. Deferimento. (a) Nilza Ap. Sacoman-
Procuradora. PETIÇÃO DE F. 14: O MUNICIPIO DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, já qualificado nos
autos, vem respeitosamente a presença de V. Excia., em cum-
primento ao despacho de fls. demonstrar o prosseguimento do
feito e requerer a citação do executado por Edital. Na execução
Fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis,
é cabível a citação editalicia Sumula 210 do TRF. O edital de-
verá estar em conformidade com o art. 8º da Lei nº 6830/80
LEF. P. Deferimento, 20 de maio de 2003. (a) Ricardo Bazone
da Silva- Procurador. DESPACHO: “Autos nº 358/2001.-Exe-
cução Fiscal. 1) Defiro o pedido de fls. 14. 2) Cite-se o execu-
tado Elias Ferreira Coutinho por edital, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, com observância das regras previstas no art. 8º, IV da
Lei 6.830/80. 3) Intime-se. Em 09 de junho de 2003. (a) Cláu-
dia Sanine P. Bosco- Juíza Substituta”. E para o conhecimento
de todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edi-
tal, que será afixado no local de costume e publicado na forma
da lei., DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela
Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês
de junho, de dois mil e três. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramen-
tada, o digitei e subscrevi.

         (a)HELDER JOSÉ ANUNZIATO
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO

O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bens da execu-
tada LOUSYBER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE TE-
CIDOS LTDA., na seguinte forma:  PRIMEIRO LEILÃO: Dia
25/08/2003, às 09:30 hs., por lanço superior à importância da
avaliação.  SEGUNDO LEILÃO: Dia 08/09/2003, às 09:30 hs.,
pelo maior lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente. LOCAL:
Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453.  PROCESSO:
Precatória nº 75/2000, oriunda do Juízo de Sertanópolis, extra-
ída da Execução Fiscal nº 31/98, que FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ move contra LOUSYBER REPRE-
SENTAÇÃO COMERCIAL DE TECIDOS LTDA. e OUTRO.
VALOR DA AÇÃO: R$10.872,15 em 24/10/2002 e
R$12.447,49 em 26/06/2003, conforme cálculos elaborados.
INTIMAÇÃO: Ficam os executados LOUSYBER REPRESEN-
TAÇÃO COMERCIAL DE TECIDOS LTDA., na pessoa de seu
representante legal; e  LOURIVAL BEZERRA SIQUEIRA, in-
timados da presente arrematação, por este edital “ad cautelam”.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1) Um computador 386, AJV-1428-
SN, com impressora marca Epson-LX-300, com teclado dani-
ficado, em regular estado de conservação. 2) Um computador
286, ATSP, com teclado danificado, em regular estado de con-
servação. 3) Uma escrivaninha, em cerejeira, com três gavetas,
em péssimo estado de conservação. 4) Um armário em cerejei-
ra, com duas portas, em péssimo estado de conservação. 5) Um
balcão para escritório em cerejeira, com duas portas, em regu-
lar estado de conservação. 6) Um arquivo de aço com cinco
gavetas, em bom estado de conservação. 7) Um cofre em aço,
marca Celi, cor verde, de 0,40x0,70 cm., em péssimo estado de
conservação. 8) Uma mesa para escritório, com três gavetas,
em fórmica, em bom estado de conservação. 9) Uma balança,
marca Toledo, modelo 2124, série 9780098-ZY, ano de fabri-
cação 97, nº 6063866, carga máx. 250 Kg. 10) Um ventilador,
marca Britânia B-30-S, em bom estado de conservação. 11) 49
m2 de divisória, com 4 portas de 2,10x0,80 m., em ótimo esta-
do de conservação.
DEPÓSITO: Com a executada, na pessoa de seu representante
legal, à Rua Ceará, s/nº, Distrito de Santa Margarida, desta
Comarca.
ÔNUS: Esses mesmos bens encontram-se penhorados nos se-
guintes processos: a)- Precatória 74/2000, oriunda do Juízo de
Sertanópolis, extraída da Execução Fiscal nº 27/98, que FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
LOUSYBER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE TECIDOS
LTDA. e OUTRO. Penhorado em data de 13/07/2000. b)- Pre-
catória 176/2000, oriunda do Juízo de Sertanópolis, extraída
da Execução Fiscal nº 29/2000, que FAZENDA NACIONAL
move contra LOUSYBER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
DE TECIDOS LTDA.. Penhorado em data de 20/11/2000. c)-
Precatória 177/2000, oriunda do Juízo de Sertanópolis, extraí-
da da Execução Fiscal nº 28/2000, que FAZENDA NACIO-
NAL move contra LOUSYBER REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL DE TECIDOS LTDA.. Penhorado em data de 20/11/2000.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: Os bens haviam sido atualizados, respectivamen-
te, em data de 24/10/2002, em R$346,63, R$92,43, R$34,67,
R$69,32, R$115,54, R$161,76, R$231,09, R$69,32, R$231,09,
R$46,22 e R$2.830,86 - Total: R$4.228,93, e em data de 26/
06/2003, foram atualizados, respectivamente, em R$403,38,
R$107,56, R$40,35, R$80,67, R$134,46, R$188,24, R$268,92,
R$80,67, R$268,92, R$53,79 e R$3.294,31 - Total: R$4.921,27,
conforme cálculos elaborados. E, para conhecimento de todos
e que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que
será afixado cópia no átrio do Fórum local e publicado por uma
vez no Órgão Oficial do Estado. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná,
aos 26 dias do mês de junho de 2003. Eu, Marcos A. G. Mu-
nhoz, E. Juramentado, o digitei e subscreví.

 (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO -
Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ERMINIO
GOMES FIGUEIRA. PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS.

 O DR. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE
DIREITO-

 DA COMARCA DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ES-
 TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,

FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos nº 360/2001 de Execução Fiscal,
movido pelo MUNICÍPIO DE ALVORADA DO SUL, contra
ERMINIO GOMES FIGUEIRA, que por despacho de fls.15,
por força de petição, determinou a CITAÇÃO do executado:
ERMINIO GOMES FIGUEIRA, com endereço ignorado, para
no prazo de 05 dias, proceder o pagamento da dívida no valor
de R$.674,47(seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta e
sete centavos), acrescidas de juros de mora, multa, correção
monetária, custas processuais, honorários de advogado e de-
mais cominações legais ou nomear bens à penhora, sob pena de
serem-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garan-
tia da dívida, ou ainda, garantir a execução através de depósito
em dinheiro, ou oferecer fiança bancária. ADVERTÊNCIA:
“Não sendo embargada a execução, se presumirão aceitos pelo
executado, como verdadeiros, os fatos alegados pelo Autor”.
PETIÇÃO INICIAL: O MUNICIPIO DE ALVORADA DO
SUL, ESTADO DO PARANÁ, por sua Procuradora, vem pro-
por AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, contra: ERMINIO GO-
MES FIGUEIRA, em razão de seu débito com a Fazenda Mu-
nicipal, representada pela Certidão da Dívida Ativa, nº 136, no
valor de R$.674,47. Assim, ante a certeza e liquidez da dívida,
requer a V. Excia., que se digne ordenar a citação do executa-
do, para querendo, no prazo de 5 (cinco) dias a pagar o débito
com os acréscimos legais, honorários advocatícios, custas pro-
cessuais, ou garantir a execução na forma do disposto no art. 9
da Lei 6.830/80, sob pena de penhora de tantos bens quantos
bastem para satisfação do Crédito do exeqüente. Termos em
que D.R.A, esta com os inclusos documentos e dando a ação o

valor de R$.674,47. P. Deferimento. (a) Nilza Ap. Sacoman-
Procuradora. PETIÇÃO DE F. 14: O MUNICIPIO DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, já qualificado nos
autos, vem respeitosamente a presença de V. Excia., em cum-
primento ao despacho de fls. demonstrar o prosseguimento do
feito e requerer a citação do executado por Edital. Na execução
Fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis,
é cabível a citação editalicia Sumula 210 do TRF. O edital de-
verá estar em conformidade com o art. 8º da Lei nº 6830/80
LEF. P. Deferimento, 20 de maio de 2003. (a) Ricardo Bazone
da Silva- Procurador. DESPACHO: “Autos nº 360/2001.-Exe-
cução Fiscal. 1) Defiro o pedido de fls. 14. 2) Cite-se o execu-
tado Erminio Gomes Figueira por edital, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, com observância das regras previstas no art. 8º, IV da Lei
6.830/80. 3) Intime-se. Em 09 de junho de 2003. (a) Cláudia
Sanine P. Bosco- Juíza Substituta”. E para o conhecimento de
todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital,
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei., DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
junho, de dois mil e três. Eu, Luci G.M. Soares, E. Juramenta-
da, o digitei e subscrevi.

 (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO
 Juiz de Direito

Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DA DENUNCIADA REFLO-
REST INVEST S/A (CGC/MF n.º 032.883.239/15)O

REQUERENTE ANTONIO CARLOS DOS SANTOS,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível,
tramita os autos n.º 139/00 de Reintegração de Posse, em que é
requerente OLIVERIO MEDEIROS DE LIMA e requerida
REBRASA REFLROESTAMENTO BRASILEIRO S/A., com
prazo de trinta (30) dias, CITA a litisdenunciada REFLOREST
INVEST S/A, estando em lugar incerto e não sabido, para que-
rendo integrar a lide, na qualidade de litisconsorte passiva, e
que o prazo de quinze (15) dias, para apresentar resposta, flui-
rá após vencido o prazo do edital, sob as penas da lei. Resumo
da inicial: o autor é titular dos direitos possessórios sobre a
área de terras de mais ou menos 28 alqueires paulistas, na loca-
lidade denominada Anta Gorda, Município de Bocaiúva do Sul;
referido imóvel sempre foi respeitado pelos confrontantes, os
pais do autor residiram no referido imóvel por mais de quaren-
ta anos, ficando posteriormente na posse e manutenção do imó-
vel os irmãos do autor, os quais cultivavam as terras, tirando
delas seu sustento necessário para ali criar e educar seus filhos,
transmitindo, depois na forma descrita ao autor, como confor-
me prova com a escritura inclusa; por volta de meado do ano de
1.984 a requerida com intuito de efetuar projeto de refloresta-
mento, adquiriu próximo ao imóvel do autor, objeto desta lide,
diversos alqueires de terras, inclusive de seu cunhado, todavia,
nunca comprou as terras do autor, nem as de sua herança e nem
tampouco as de seus irmãos. Entretanto, aos poucos, os pre-
postos e demais empregados da requerida, a mando da mesma
foram adentrando nas divisas e plantando pinus, sendo de ime-
diato interpelado pelo seu irmão, hoje falecido, recebendo como
resposta que não teria problema que um dos diretores ou pro-
curadores da requerida, acertaria no preço do dia e da terra que
fosse plantado o pinus. Bocaiúva do Sul, 12 de maio de 2.003.
Eu, (a), (Dirce da Luz de Castro), Escrivã do Cível, o subscre-
vi.

 PAULO ANTONIO FIDALGO-
Juiz de Direito.

 E D I T A L    D E    P R A Ç A

Pelo presente se faz saber a todos que será levado à arremata-
ção, os bens de propriedade da executada JOFRAN VEÍCU-
LOS LTDA, JOÃO OLIVEIRA FRANCO NETO e DORA VI-
DAL DE OLIVEIRA FRANCO-ESPÓLIO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 11 de agosto de 2.003, às 14:10 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 25 de agosto de 2.003, às 14:10 ho-
ras, a quem maior lanço oferecer não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito na rua Brasílio de Moura Leite,
nº 200, nesta cidade e Comarca de Bocaiúva do Sul, Paraná.
PROCESSO: Autos nº 31/02 de Carta Precatória, oriunda do
Juízo de Direito da 1ª. Vara Federal das Execuções Fiscais de
Curitiba-PR, extraída dos autos nº. 98.0027185-6 de Execução
Fiscal, movida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF
contra JOFRAN VEICULOS LTDA, JOÃO OLIVEIRA FRAN-
CO NETO E DORA VIDAL DE OLIVEIRA FRANCO-ESPÓ-
LIO. BEM: “Terreno rural resultante da subdivisão, denomina-
da Quinhão nº.4/11, com a área de 768,30 hectares, ou seja,
317,47 alqueires, da Fazenda São João do Rio Pardo ou Cara-
tuval, no Município de Adrianópolis, Comarca de Bocaiuva do
Sul-PR, com as divisas e confrontações constantes da matrícu-
la nº. 3.046 do Cartório do Registro de Imóveis desta cidade de
Bocaiuva do Sul-PR.” AVALIAÇÃO: Avaliado em R$
190.482,00 (cento noventa mil, quatrocentos e oitenta e dois
reais) em  27 de dezembro de 2.000. ÔNUS:   Consta hipoteca
de 1º Grau em favor dos credores: Banco General Motors S.A,
GM Factoring-Sociedade de Fomento Comercial Ltda e Gene-
ral  Motors do Brasil Ltda. INTIMAÇÃO: Fica desde logo inti-
mado a executada JOFRAN VEÍCULOS LTDA, JOÃO OLI-
VEIRA FRANCO NETO e DORA VIDAL DE OLIVEIRA
FRANCO-ESPÓLIO, se porventura não for encontrada para
intimação pessoal. Bocaiuva do Sul, 15 de maio de 2.003. Eu,
(a), Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO -
Juiz de Direito
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JUÍZO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA
COMARCA DE CAMBÉ-PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇAO DO EXECUTADO MOISES ANTU-
NES DOS SANTOS, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA TES-
TA, MM. JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA CIDADE E COMARCA DE CAMBÉ, ES-
TADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC . . .FAZ SABER – a
todos quantos o presente edital de citação virem ou que dele
conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e Car-
tório os autos Execução de Alimentos nº 026/02, que M.C.T.S.
move em face de Moisés Antunes dos Santos. E, constando dos
autos a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 31 verso, que o
executado encontra-se em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente fica MOISES ANTUNES DOS SANTOS, brasileiro, di-
vorciado, militar, filho de Francisco Padilha dos Santos e de
Selvina Martins dos Santos, devidamente CITADO para que no
prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas efetue o pagamento da
importância de R$ 8.299,08 (oito mil, duzentos e noventa e
nove reais e oito centavos), mais as prestações vincendas, mais
as custas processuais e honorários advocatícios, ou então no
mesmo prazo nomeie bens a penhora, tantos quantos bastem
para a garantia da dívida e seus acessórios, sob pena de assim
não o fazendo, ser-lhe penhorado tantos quantos bastem para a
satisfação do débito e acréscimos legais, intimando-se-o após a
penhora para embargar a execução, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de revelia, ficando cientificado de que não
contestada a ação se presumirão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pela exeqüente. Tudo os termos do presente e do
r. despacho seguinte: “Defiro o pedido de fls. 43/44. Dil. Nec.
Cambé, 12/06/2003. (Face o excessivo volume de serviços).
(a) Silvia Maria Gomes de Oliveira Testa, Juíza de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados para
que não possam alegar ignorância de futuro, foi determinada a
expedição deste edital, que será publicado pela imprensa e afi-
xado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Cambé, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de
junho do ano de dois mil e três. Eu  ____ (LUIZ PAULO TI-
MOTEO) Escrivão, digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
Escrivão

Por ordem Judicial
Portaria nº 001/98

Cambé

Campo Largo

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: LEANDRO APARECI-
DO FRANÇA MANOEL

PRAZO: 15 DIAS
AÇÃO PENAL Nº: 25/2003

O DR.  ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM. JUIZ
DE DIREITO ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CAMPO LARGO-PRFAZ SABER, a todos quanto o presente
edital virem, com prazo de 15 (quinze) dias, ou dele, conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
o réu: LEANDRO APARECIDO FRANÇA MANOEL, brasi-
leiro, portador do RG nº 6.334.711/PR, filho de Joaquim Au-
gusto Manoel e de Delzina França David Manoel, atualmente
encontra-se em lugar incerto e não sabido, por este meio cita-o
e chama-o para comparecer perante este Juízo, na sala de audi-
ências da Vara Criminal, no Edifico do Fórum, à Rua Centená-
rio, 2245, no dia 31.07.2003, às 15:00 horas, a fim de ser inter-
rogado nos autos acima, o qual responde como incurso  nas
sanções do artigo 121, § 2º, incs. II, III e IV c.c. o art. 61, inc.
II, letra “f” e “h” todos do Código Penal em conexão com o art.
1º da Lei 8072/90. E, para que chegue ao conhecimento ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será
afixado no átrio do Fórum e publicado na Imprensa Oficial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo aos
26 de abril de 2003. Eu_ _(Raquel Salome Cechin) digitei e
subscrevi.

  André Luiz Taques de Macedo
Juiz de Direito

Campo Mourão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ CARLOS
FERREIRA, PARA PAGAMENTO DA MULTA, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, NA FORMA ABAIXO:

O Senhor Doutor Mário Carlos Carneiro, MM. Juiz de Direito
da 2ª (segunda) vara Criminal da Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná...  FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, com o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoal-
mente o réu JOSÉ CARLOS FERREIRA, brasileiro, solteiro,
borracheiro, nascido em 30.09.1963, natural de Laranjeiras -
PR, filho de José Francisco Pereira e Enercinda Padilha An-
drade, res. Av. Guilherme de Paula Xavier, 300, nesta cidade,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTI-
MO-O para o pagamento em 10 (dez) dias, da multa de 10 (dez)
dias-multa, no valor de 1/30 do salário mínimo vigente à época
dos fatos, a que foi condenado nos autos de processo-crime nº
176/91, em que o mesmo responde neste Juízo, incurso nas
sanções do art. 155, § 4º, inciso IV, c/c os arts. 29 “caput” e 71
“caput” todos do Código Penal.  DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos
30 de junho de 2003. Eu,__  (Maria José Ribeiro Jorge Saragi-
oto), Auxiliar de Cartório, que o digitei e subscrevi.

 MARIO CARLOS CARNEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADÃO IZIDORO DO
NASCIMENTO, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº
159/01.   O Senhor Doutor Mário Carlos Carneiro, MM Juiz de
Direito da 2ª (segunda) vara Criminal da Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná...  FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o réu ADÃO IZIDORO DO NASCIMENTO, brasilei-
ro, casado, frentista, natural de Campo Mourão/Pr, filho de
Antonio Izidoro do Nascimento e Maria das Dores Izidoro, re-
sidente na Rua Apolinário Gorski, 228, Jardim Alvorada, nesta
cidade, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a comparecer pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia 25 de Abril
de 2003, às 08:45 horas, a fim de ser interrogado e acompanhar
a todos os demais termos do processo a que responde neste
Juízo como incurso nas sanções do art. 10 “caput” da Lei nº
9437/97, ficando advertido de que não comparecendo ou não
constituindo Advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do processo e o curso do prazo prescricio-
nal.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Campo
Mourão, Estado do Paraná, aos 30 de junho de 2003. Eu,__
(Maria José Ribeiro Jorge Saragioto), Auxiliar de Cartório, que
o digitei e subscrevi.

MÁRIO CARLOS CARNEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MAYCKE FRANCO
MONTANHA, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº

037/03.

O Senhor Doutor Mário Carlos Carneiro, MM Juiz de Direito
da 2ª (segunda) vara Criminal da Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná...  FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
o réu MAYCKE FRANCO MONTANHA, brasileiro, solteiro,
estudante, natural de Ubiratã/Pr, filho de Luis Carlos Monta-
nha e Maria Aparecida Montanha, residente na Rua Belém,
1284, Jardim Santa Nilce, nesta cidade, pelo presente CITA-O
e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum Local, no dia 08 de Agosto de 2003, às 08:30 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
processo a que responde neste Juízo como incurso nas sanções
do art. 330, do Código Penal, e 331, da Lei nº 9503/97, c/c o
art. 69 “caput” do Código Penal,  ficando advertido de que não
comparecendo ou não constituindo Advogado que o represente
no processo, será declarada a suspensão do processo e o curso
do prazo prescricional.  DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos 30 de ju-
nho de 2003. Eu,_  (Maria José Ribeiro Jorge Saragioto), Auxi-
liar de Cartório, que o digitei e subscrevi.

MÁRIO CARLOS CARNEIRO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MAYCKE FRANCO
MONTANHA, NOS AUTOS DE PROCESSO-CRIME Nº

037/03.

 O Senhor Doutor Mário Carlos Carneiro, MM Juiz de Direito
da 2ª (segunda) vara Criminal da Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná...  FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem, com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conheci-
mento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
o réu MAYCKE FRANCO MONTANHA, brasileiro, solteiro,
estudante, natural de Ubiratã/Pr, filho de Luis Carlos Monta-
nha e Maria Aparecida Montanha, residente na Rua Belem,
1284, Jardim Santa Nilce, nesta cidade, pelo presente CITA-O
e CHAMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum Local, no dia 08 de Agosto de 2003, às 08:30 horas, a fim
de ser interrogado e acompanhar a todos os demais termos do
processo a que responde neste Juízo como incurso nas sanções
do art. 330, do Código Penal, e art. 311, da Lei nº 9503/97, c/c
o art. 69 “caput” do Código Penal, ficando advertido de que
não comparecendo ou não constituindo Advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do processo e o
curso do prazo prescricional.  DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos 30 de
junho de 2003. Eu,_  (Maria José Ribeiro Jorge Saragioto),
Auxiliar de Cartório, que o digitei e subscrevi.

 MÁRIO CARLOS CARNEIRO
JUIZ DE DIREITO

Castro

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO – 30 (TRINTA) DIAS =
Dos possíveis interessados, ausentes, incertos ou desconheci-
dos, bem como, seus respectivos cônjuges, se casados forem.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da Vara
Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “AÇÃO DE USUCAPIÃO”, sob n.º 410/
2002, em que são requerentes JOSÉ CELSO MACHADO e
ZENAIDE KARVOUSKI MACHADO, pela qual os autores
pretendem adquirir o domínio sobre: “Um terreno rural situado
na “Fazenda Pereira”, localizado na Estrada Municipal para
Santo André – Município de Carambeí – Comarca de Castro –
PR, com a área de 50.960 m2 ou seja 5,960 ha, a seguinte des-
crição dos limites e confrontações: Da estaca inicial (0=pp) do
levantamento topográfico (coordenadas geográficas: Longitu-
de = 50º10’57’W (Grw.) e Latitude = 24º45’53”S), o qual fi-
cou assinalado por um marco cravado junto a cerca da faixa de
domínio da estrada municipal que conduz de Carambeí para
Santo André, junto à ponte sobre o rio São Francisco, ponto
este distante 30 km de Carambeí, de onde segue o caminha-
mento rio São Francisco acima em 162,00 metros, o qual de-
marca a confrontação com terras pertencentes a Willi Horner,
alcançando uma cerca; daí segue no rumo de 24º43’SE e uma
distância de 153,00 metros ao longo de uma cerca, com 43,00

metros ao longo de um perau e no rumo de 33º40’SE e uma
distância de 72,00 metros ao longo de outra cerca, sempre con-
frontando com terrenos pertencentes a Cooperativa Central de
Laticínios do Paraná Ltda; daí, segue nos rumos de 63º07’SW
– 54º03’SW e 56º12’SW com as respectivas distâncias de 35,50
– 37,10 e 103,80 metros, ao longo de uma cerca na confronta-
ção com terras pertencentes a Henrique Antonio de Geus, al-
cançando a estrada municipal; daí, segue ao longo da cerca da
citada estrada, sentido Santo André, numa distância total de
365,00 metros, fechando assim o perímetro”, sendo que medi-
ante o presente edital, CITA os possíveis interessados, ausen-
tes, incertos ou desconhecidos, bem como, seus respectivos
cônjuges, se casados forem, para querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da citação, contestar a ação. Consoante
disposto no Art. 285, segunda parte do CPC: “Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor”. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte (20)
dias do mês de dezembro (12) do ano de Dois mil e dois (2002).
Eu __  (Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Jura-
mentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do
MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

R$252,00-NF 77244

Cerro Azul

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, BEM COMO

AQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA ESTEJA
TRANSCRITO O IMÓVEL USUCAPIENDO – PRAZO

30 DIAS

O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz, MM. Juiz de
Direito de Cerro Azul, PR, na forma da Lei etc FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por meio deste CITA os réus ausentes, incertos e
desconhecidos, bem como aquele em cujo nome porventura
esteja transcrito o imóvel usucapiendo, para, querendo, apre-
sentar contestação, no prazo legal de quinze dias, após o de-
curso do prazo do presente edital, sob pena de revelia, isto é,
não sendo contestado, no prazo legal, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes FLO-
RIZA RODRIGUES; DURVALINA DE SOUZA PEREIRA
CABRAL; LAURO PEREIRA DE SOUZA e CONCEIÇÃO
RODRIGUES DE SOUZA, nos autos de USUCAPIÃO, regis-
trado sob nº.  0199/02, que alegam, em síntese, serem possui-
dores, por si e antecessores, por período superior a vinte anos
do imóvel rural com a área de 36,16 alqueires paulista ou
87,5108 hectares ou ainda 875.108,51 m2, situado na localida-
de denominado Rio do Meio, na estrada municipal que liga a
cidade de Doutor Ulysses, Bairro Varzeão, Município de Dou-
tor Ulysses, PR, sendo confrontantes:  VALDOMIRO DE OLI-
VEIRA CAMPOS; GERMENE MALLMANN  e MARJORIE
MALLMANN SETIN. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado cópia no local de costume,
para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e Passado
nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos  vinte e oito dias do
mês de março do ano de dois mil e três. Eu,_ __(Alcides Anto-
nio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determinação
do MM. Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assino o
presente.

 ALCIDES ANTONIO ADAMANTE
 ESCRIVÃO DO CÍVEL

Colombo

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE COLOMBO-PR

Rua Francisco Camargo, nº 191 - Centro - Fone 0xx.41.656.1554
83.414-010 - COLOMBO - PARANÁ E D I T A L   DE   CITA-
ÇÃO  COM  PRAZO  DE  30  (TRINTA) DIAS   PROCESSO:
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, sob nº 595/2001, propos-
ta por BV FINANCEIRA S/A contra LUCIANA ALANO ME-
DINA. BEM: “- Veículo marca/modelo FIAT/PREMIO CS 1.6,
Ano de Fabricação/Modelo: 1990/1990, Chassi:
9BD146000L3540216, Placa: ADA - 7981, Cor: VERDE.”
CITAÇÃO: Fica desde logo CITADA a Requerida LUCIANA
ALANO MEDINA, inscrita no CPF sob nº 022.866.829-84,
atualmente em local incerto e não sabido, para no prazo de 03
(três) dias, contestar o pedido, sob pena de revelia, sendo repu-
tados verdadeiros os fatos afirmados pelo Autor, nos termos do
artigo 319 do CPC. Colombo, 29 de Janeiro de 2003. Eu, (a)
(JOÃO PEDRO GHIGNONE COSTA) Escrivão, que o fiz di-
gitar e subscrevo.

(a) MARCOS VINÍCIUS DA ROCHA LOURES
DEMCHUK - Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO SOCIO-GERENTE, JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.-
 Edital de CITAÇÃO do sócio-gerente, ora executado JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA, inscrito no  CPF/MF nº 539.060.479-
20,  o qual atualmente encontram-se em lugar incerto e não
sabido, de que encontra-se em trâmite neste Juízo, os autos de
Ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 12/2002 em que FA-
ZENDA PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ move LUCIO
P. DE CARVALHJO e OUTROS, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetue (m) o pagamento do principal de: CR$ 14.980.03

Faxinal

(Quatorze Mil e Novecentos e Oitenta Reais e Três Centavos)
atualizados até a data de 23.05.2003, e acréscimos legais que
houverem, ou no mesmo prazo nomeie (m) bens à penhora, sob
pena de se efetivar o arresto na forma da Lei. Faxinal,
18.06.2003. Eu,_ _(Vanessa Mantovani Fuentealba) Escrivã,
digitei e subscrevi.-

ALEXANDRE WALTRICK CALDERARI
- JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE VANILDA PEREIRA DANTAS, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 279/2000 em que figura como requerente MARIA CONCEI-
ÇÃO DA LUZ DANTAS e como interditanda VANILDA PE-
REIRA DANTAS. É o presente expedido para conhecimento
de terceiros e demais interessados na sentença decretativa da
INTERDIÇÃO de VANILDA PEREIRA DANTAS,  brasileira,
solteira, natural de Borrazópolis-PR.,  com 43 anos de idade,
nascido em 15.05.1970, filha de Nivaldo José Dantas e de Maria
Conceição da Luz Dantas, residente e domiciliada na cidade de
Borrazópolis e nesta Comarca de Faxinal-Pr., por ser portadora
de retardo mental moderado,  de caráter permanente,   sendo
nomeada como sua CURADORA,  a Sra. MARIA CONCEI-
ÇÃO DA LUZ DANTAS, brasileira, casada,  residente e domi-
ciliada no endereço acima nominado,  para representá-lo em
todos os atos da vida civil. E, para que no futuro ninguém ve-
nha a alegar ignorância expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Faxinal, Estado do Paraná. Em,
18.06.2003. Eu ___(Vanessa Mantovani Fuentealba) Escrivã,
digitei e subscrevi.-

Alexandre Waltrick Calderari -
 Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE CÍCERO RAMOS SOARES DE
OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 188/2002 em que figura como requerente O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e como interditando
CÍCERO RAMOS DE OLIVEIRA. É o presente expedido para
conhecimento de terceiros e demais interessados na sentença
decretativa da INTERDIÇÃO de CÍCERO RAMOS DE OLI-
VEIRA,  brasileiro, solteiro, natural de Faxinal-Pr.,  com 40
anos de idade, nascido em 25.03.1972, filho de Sebastião Soa-
res de Oliveira e de Glória Ribeiro Felix de Oliveira, residente
e domiciliado na Rua Iany de Oliveira Munhoz, nº 236, nesta
cidade e Comarca de Faxinal-Pr., por ser portador da CID – 10
N. F 20-9, de caráter permanente,   sendo nomeada como seu
CURADOR,  o Sr. ELIAS LEMES DOS SANTOS, brasileiro,
casado,  residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Faxinal,  para representá-lo em todos os atos da vida civil. E,
para que no futuro ninguém venha a alegar ignorância expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxinal, Esta-
do do Paraná. Em, 18.06.2003. Eu,_ _(Vanessa Mantovani Fuen-
tealba Escrivã, digitei e subscrevi.-

Alexandre Waltrick Calderari -
 Juiz De Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE BEATRIZ APARECIDA DE

ARAÚJO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-
 FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 128/2001 em que figura como requerente O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e como interditando
BEATRIZ APARECIDA DE ARAÚJO. É o presente expedido
para conhecimento de terceiros e demais interessados na sen-
tença decretativa da INTERDIÇÃO de BEATRIZ APARECIA
DE ARAÚJO,  brasileira, solteira, natural de Faxinal-Pr.,  com
38 anos de idade, nascido em 01.05.1964, filha de Maria Apa-
recida Ferreira de Araújo, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Faxinal-Pr., por ser portadora de anormalidade
psíquica, de caráter permanente,   sendo nomeado como seu
CURADOR,  o Sr. ELIAS LEMES DOS SANTOS, brasileiro,
casado,  residente e domiciliado nesta cidade e comarca de
Faxinal,  para representá-lo em todos os atos da vida civil. E,
para que no futuro ninguém venha a alegar ignorância expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Faxinal, Esta-
do do Paraná. Em, 20.06.2003. Eu,_ _(Vanessa Mantovani Fuen-
tealba Escrivã, digitei e subscrevi.-

Alexandre Waltrick Calderari
 - Juiz De Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DA
INTERDIÇÃO DE SEBASTIÃO CANDIDO DA COSTA,

COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por Este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos de AÇÃO DE INTERDIÇÃO sob
nº 076/2002 em que figura como requerente O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e como interditando
SEBASTIÃO CANDIDO DA COSTA. É o presente expedido
para conhecimento de terceiros e demais interessados na sen-
tença decretativa da INTERDIÇÃO de SEBASTIÃO CANDI
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DO DA COSTA,  brasileiro, solteiro, natural de Palmital-Pr.,
com 53 anos de idade, nascido em 10.07.1948, filho de Domin-
gos Candido da Costa e de Sebastiana Duarte, residente e do-
miciliado no Asilo da ASEBEAD, localizado na Avenida Eu-
gênio Bastiani, nº 07, nesta cidade e Comarca de Faxinal-Pr.,
por ser portador de esquizofrenia, de caráter permanente,   sen-
do nomeada como seu CURADOR,  o Sr. ELIAS LEMES DOS
SANTOS, brasileiro, casado,  residente e domiciliado nesta ci-
dade e comarca de Faxinal,  para representá-lo em todos os
atos da vida civil. E, para que no futuro ninguém venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Faxinal, Estado do Paraná. Em, 18.06.2003. Eu, __(Va-
nessa Mantovani Fuentealba Escrivã, digitei e subscrevi.-

Alexandre Waltrick Calderari -
 Juiz De Direito

Fazenda Rio Grande

EDITAL COM O PRAZO DE  (VINTE) 20 DIAS PARA
A CITAÇÃO DO ESPÓLIO DE VILSON DE ALMEIDA,

sexo masculino, falecido aos 09/04/2000.
 O Doutor Douglas Marcel Peres - Juiz de Direito da Vara Cí-
vel, Comarca de Fazenda Rio Grande – Estado do Paraná.
 FAZ SABER,  que pelo presente a todos que por este Juízo
tramitam os autos sob o n.º 398/00 de Ação de Sequestro de
Bens Móveis e Especialização de Hipoteca de Bens Imóveis,
em que são requerentes José Hirt e outros e requerido Espólio
de Vilson de Almeida, onde a requerente alega em sua inicial
em resumo o seguinte: “os requerentes são marido e mulher de
Ivani Hirt e Adilson Liebl, vítimas fatais de acidente de trânsi-
to, ocorrido no dia 09/04/2000, por volta das 21:50 horas na
Cidade de Curitiba, no Km 109, da BR 116, sendo o réu Vilson
de Almeida único culpado pelo trágico acontecimento, a qual
foi deferido liminarmente nos termos do artigo 804 do CPC, a
especialização de hipoteca legal dos bens imóveis,  matricula
sob n.º 153.524, do 1.º Registro de Imóvel de Londrina e da
matricula n.º 1/11593 do 2.º Oficio de Registro de Imóvel  de
Londrina  cuja ”.  Desta forma, como se encontra a requerida
REPRESENTANTE LEGAL DO ESPÓLIO DE VILSON DE
ALMEIDA, em lugar inserto e não sabido, expediu-se o pre-
sente edital, com o prazo de trinta (30)dias, para a CITAÇÃO
da requerida, para que a mesma, no prazo de cinco (05) dias,
contados da data da publicação deste edital, contestem, que-
rendo,  a ação sob pena de revelia, e, não o fazendo presumi-
rem-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande Es-
tado do Paraná, aos vinte e seis (26) dias do mês de maio (05)
do ano de três (2003). E eu  (assinatura na original ). Luanda A
Matheus da Silveira - E. Juramentada  o Subscrevi. E (assinatu-
ra na original).

 Douglas Marcel Peres -
 Juiz de Direito

EDITAL PRAÇA ÚNICA
LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DESIGNADO DA 4ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, ETC... Leva-se
ao conhecimento de todos os interessados que irão à arremata-
ção do imóvel abaixo descrito de propriedade da devedora
HYUN AE LEE PRAÇA ÚNICA: dia 24/09/2003 às 09:30 ho-
ras; LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Edifício do Fó-
rum da Com. de Foz do Iguaçu (4ª Vara Cível). PROCESSO:
Autos n.º 167/1998 de EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA,
em que é exequente BANCO ITAÚ S/A – GRUPO DE CRÉDI-
TO IMOBILIÁRIO, e executada HYUN AE LEE; DESCRI-
ÇÃO DO BEN: “01 (um) apartamento residencial sob nº 202,
localizado no 2º Pavimento do Edifício Residencial CADO-
RO, situado na Rua Jorge Sanways, nº 469, Centro, nesta cida-
de e Comarca, com a área bruta de 158,757m², sendo 120,985m²
de área privativa e 37,772m² de área de uso comum, estando
incluído na área privativa uma vaga de espaço garagem, área
do terreno de 23,8677m² ou 3,9775% de fração ideal do terre-
no, contendo galeria, sala de estar/jantar, terraço, dois dormi-
tórios, suíte composta de dormitório, BWC e terraço, BWC,
copa/cozinha, área de serviço, dormitório e BWC de emprega-
da, com divisas, metragens e confrontações constantes na ma-
trícula nº 43.900 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofí-
cio desta Comarca, unidade 202 construída sobre o lote nº 08-
B, da quadra 011 da Zona C, em estado novo de conservação,
havido anteriormente pela matrícula nº 24.453 do Cartório de
Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca.” ÔNUS: pri-
meira e especial hipoteca em favor do exequente. VALOR:  não
inferior ao saldo devedor, ou seja, R$ 145.320,82 (cento e qua-
renta e cinco mil, trezentos e vinte reais e oitenta e dois centa-
vos); DEPÓSITO: Em mãos e guarda do exequente, na pessoa
de seu representante legal; INTIMAÇÃO:  Não havendo expe-
diente forense no dia referido, fica designado, o primeiro dia
útil subsequente.  OBS.: Não sendo possível a intimação pes-
soal da executada HYUN AE LEE, ou de seu representante
legal, é o presente para intimá-los da designação
Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode(m)
o(s) devedor(es), a todo tempo, remir a execução, pagando ou
consignando a importância da dívida, mais juros, custa e hono-
rários advocatícios.Art. 687. O edital será afixado no local de
costume publicado, em resumo, com antecedência mínimo de
05 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circu-
lação local.Art. 691.Se a praça ou o leilão for de diversos bens
ou houver mais de uma lançador, será preferido aquele que se
propuser a arrematá-los englobadamente, oferecendo para que
os não tiverem licitante preço igual ao da avaliação e para de-
mais o de maior lanço.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, estado do Paraná, aos 05
de maio de 2003. Eu, (Cleusa Montanha Pereira), Aux. Jura-
mentada, subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM
Juiz de Direito Designado

Foz do Iguaçu

Goioerê

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE FALÊNCIA

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
  INTIMANDOS: EVENTUAIS CREDORES. PROCESSO:
AÇÃO DE FALENCIA, nº.000475/1997. REQUERENTE(s):
DYSTAR LTDA. REQUERIDA: INDUSTRIA TEXTIL MON-
TECATINI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CGC/MF nº.81.239.691/0001-82. SENTENÇA: “Vistos e
examinados estes autos de FALÊNCIA sob n° 475/97 aforados
por DYSTAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Av. das Nações Unidas, n. 18001, 5° andar, na cidade
de São Paulo/SP em face de INDÚSTRIA TÊXTIL MONTE-
CATINI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Rodovia PR-180, nesta cidade. 1. RELATÓRIO. Consta da ini-
cial em suma que: a Requerente é credora da Requerida na im-
portância de R$ 10.786,50 (dez mil, setecentos e oitenta e seis
reais e cinqüenta centavos), proveniente de duplicatas sacadas,
devidamente protestadas, acompanhadas de notas fiscais e com-
provantes de entrega de mercadorias. Ao final, pugna pela cita-
ção da empresa Ré para elidir o pedido ou contestá-lo, sob pena
de decretação da falência (fls. 02-04). Instruiu a inicial com
documentação (fls. 05 a 35). Esgotadas as tentativas para a ci-
tação do representante legal da requerida, houve a citação edi-
talícia (fls. 92 a 94), tendo a empresa apresentado “embargos”
(que foram recebidos como contestação), argüindo, preliminar-
mente, falta de interesse de agir, visto que a Requerente por
duas vezes durante o processo requereu a suspensão do feito,
além do que continua exercendo atividades negociais com a
arrendatária da embargante. Aduz nulidade do protesto, pois
não faz menção da pessoa que foi intimada para pagamento,
constando apenas ter sido o representante legal. No mérito, pro-
cura enfatizar que apesar de impontual não é insolvente e que o
objetivo do Requerente é transformar a ação de falência numa
ação de cobrança, não existindo a preocupação com a sobrevi-
vência da empresa. Por fim, citando entendimentos doutrinári-
os e jurisprudenciais, pugna pela improcedência do pedido (fls.
95-111). Juntou documentação (fls. 113 a 146). Réplica a defe-
sa apresentada, onde a Requerente rebate as preliminares sus-
citadas e as razões deduzidas pela Ré, ratificando o pedido ini-
cial (fls. 151- 171). Em parecer, opinou o representante do
Ministério Público pela não intervenção no feito durante a fase
pré-falimentar  fls. 173-174). Sobre a proposta de acordo for-
mulada pelo Requerido, a Requerida manifestou-se pelo decre-
to de falência (fls. 179-180). Vieram-me conclusos. É sucinta-
mente, o relato. 2. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREI-
TO. Cuida-se de pedido de falência aforado por DYSTAR LTDA
em face de INDÚSTRIA TÊXTIL MONTECATINI LTDA, em
razão de não pagamento de duplicatas protestadas. No caso em
tela impõe-se conhecer diretamente do pedido, sendo dispen-
sável a produção de outras provas. Antes de analisar o meritum
causae há que ser objeto de exame as preliminares argüidas em
sede de contestação. Com relação à carência de ação por falta
de interesse de agir, entendo que a mesma se apresentou como
vaga e imprecisa, visto que o fato do Requerente ter requerido
a suspensão do processo por duas vezes não implicou em reco-
nhecer que o objetivo desta demanda era simplesmente o de
postular a cobrança de seu crédito, haja vista que a suspensão
ocorreu porquanto não se conseguia localizar o representante
legal da empresa Requerida, que, como visto durante o proces-
so, dificultou em muito para ser encontrado, sendo, inclusive,
procedida a citação editalícia da empresa. Outrossim, em que
pese o entendimento esposado pelo douto procurador da parte
Requerida, nenhuma irregularidade paira no que tange aos pro-
testos dos títulos de créditos que deram origem ao presente fei-
to, sendo que, no caso em exame, o Tabelião certificou pesso-
almente que a empresa foi intimada do protesto das duplicatas,
ficando ciente dos termos do protesto, não se olvidando, em
todo o caso, que a legislação se contenta com a entrega da inti-
mação no endereço do devedor (art. 14, caput, da Lei 9.492/
97). Nesse sentido: “A ausência de identificação do nome da
pessoa física que recebeu a intimação do protesto não apresen-
ta relevância para invalidação do ato, se preenchidos todos os
requisitos exigidos para sua formalização. Prosseguimento re-
gular do processo. Art. 14 da Lei n° 9.492/97. Precedentes”.
(TJMG - AC 000.222.929- 2/00 - 5a C. Cív. - Rei. p/o Ac. Des.
Aluízio Quintão - J. 27.09.2001) “...E dispensável, por falta de
exigência legal, que conste do instrumento de protesto o nome
da pessoa física que recebeu a intimação do cartório, especial-
mente se não houve recusa ou alegação de irregularidade. A
certidão de intimação do protesto lavrada pelo oficial do cartó-
rio goza de fé pública, só infirmada mediante prova idônea em
contrário...” (TJPR - Al 0096165-7-(7282) - 6a C.Cív. - Rel.

Guaíra

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
Autos de Execução de Pena de Multa sob nº265/02

A DOUTORA FABIANA PASSOS DE MELO, MMa. JUÍZA
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o executado LUCIA-
NO DOS SANTOS CANDIA - brasileiro, solteiro, vigilante
noturno, nascido aos 02.06.1979, natural de Guaíra/Pr, filho de
Jorge Candia e Zenita Aparecida Candia, residente na Rua Ron-
dônia, nº 526, Jardim Dona Teresa, nesta cidade de Guaíra,
pelo presente CITA-O para no prazo de (05) cinco dias efetuar
o pagamento da multa no valor de R$ 265,42 (duzentos e ses-
senta e cinco reais e quarenta e dois centavos), ou oferecer
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para garantir a execução. Fica ainda cientificado de
que terá o prazo de trinta dias para oferecer embargos à execu-
ção, na forma do art. 16, da Lei n.º 6830/80.  Dado e passado,
aos 23 dias do mês de junho de 2003, nesta comarca de Guaíra-
Pr. Eu    (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

FABIANA PASSOS DE MELO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUAÍRA-
ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.
Autos de Execução de Pena de Multa sob nº381/02

A DOUTORA FABIANA PASSOS DE MELO, MMa. JUÍZA
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 dias, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente o executado ADE-
MILSON FERNANDES RIBEIRO - brasileiro, separado, mo-
torista, nascido aos 08.05.1966, natural de Rio Negro/MS, fi-
lho de Arnaldo de Paula Ribeiro e de Catarina Fernandes Ri-
beiro, residente na Rua Rafael Bandeira Teixeira,  nº 1308,
Bairro Ipê II, município e comarca de Ponta Porá/MS, pelo pre-
sente CITA-O para no prazo de (10) dez dias efetuar o paga-
mento da multa no valor de R$ 412,86 (quatrocentos e doze
reais e oitenta e seis centavos), ou oferecer bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução. Fica ainda cientificado de que terá o prazo
de trinta dias para oferecer embargos à execução, na forma do
art. 16, da Lei n.º 6830/80.  Eu       (Shirlei Lurdes Bavaresco)
escrivã o subscrevo.

FABIANA PASSOS DE MELO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ ANA MARIA SPADA,
COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIME nº 065/2003

A DOUTORA FABIANA PASSOS DE MELO, MMa. JUÍZA
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,  FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a ré ANA MARIA
SPADA, vulgo “Aninha” - brasileira, solteira, sem profissão
definida, portadora do RG nº 4.970.163-2 SSP/PR, nascida aos
18.02.1973, natural de Faxinal/PR, filha de João Spada e de
Maria Vergínia Spada, residente à Rua Presidente Getúlio Var-
gas, ao lado esquerdo do estabelecimento comercial de nº 326,
em frente a residência de nº 363, nesta cidade e comarca de
Guaíra/PR, pelo presente CITA-A e CHAMA-A a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 29 de
Agosto de 2003, às 13:10 horas, a fim de ser interrogada, para
apresentar defesa preliminar em 10 dias na forma do art. 38 da
Lei nº 10.409/2002 e acompanhar a todos os demais termos do
processo que responde, estando incurso nas penas do artigo 12,
caput, da Lei 6368/76, c/c art. 62, inc. I, do Código Penal Bra-
sileiro, c/c o art. 18, inc. I e III, da Lei 6368/76, ficando AD-
VERTIDA DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO
CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE A(S) REPRESEN-
TE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO
DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER
SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Fica ainda citada do
resumo da denúncia a seguir transcrito: “ No dia 1º de abril de
2003, por volta das 18h, às margens do Lago de Itaipu/Rio Pa-
raná, nas proximidades do local denominado “Prainha” e do
“Bar da Tininha”, neste município e comarca de Guaíra/Pr,
policiais federais, em serviço de rotina, avistaram, por meio de
binóculo, um barco de madeira (cfr. Auto de apreensão de f.
07) que navegava em direção às margens brasileiras do referi-
do rio, proveniente do país vizinho Paraguai, pilotado pelo de-
nunciado PAULO CEZAR DA SILVA e tendo como passageira
a denunciada ANA MARIA SPADA. Tendo desconfiado da
conduta dos denunciados, ato contínuo, os policiais federais
supramencionados dirigiram-se ao píer situado nas adjacências
do “Bar da Tininha”, local onde o aludido barco foi atracado e
encontraram somente o denunciado PAULO CEZAR DA SIL-
VA, pois a denunciada ANA MARIA SPADA já havia se evadi-
do do local e, após revista no barco, prenderam em flagrante o
denunciado PAULO CEZAR DA SILVA que, em conluio de
vontade com a denunciada ANA MARIA SPADA, um aderin-
do à conduta do outro, livres e conscientes da ilicitude de sua
conduta, adquiriram no país vizinho Paraguai e transportavam
no aludido barco, introduzindo no Brasil, duas caixas de pape-
lão contendo a quantia de 51.900g (cinqüenta e um mil e nove-
centos gramas) da substância entorpecente Cannabis sativa L,
cujo princípio ativo é tetrahidrocanabinol, popularmente co-
nhecida como “maconha”, acondicionada em tabletes envoltos
com fita adesiva (cfr. auto de exibição e apreensão de f. 07,
auto de constatação de substância de natureza tóxica de f. 09 e
laudo definitivo de f. 42/44), capaz de determinar dependência
física e ou psíquica, sem autorização legal e para fins de tráfi-
co, sendo que o denunciado PAULO CEZAR DA SILVA rece-
beria da denunciada ANA MARIA SPADA a quantia de R$
200,00 (duzentos reais) pelo transporte da droga do Paraguai
até o Brasil, especificamente, município de Guaíra/Pr. A de-
nunciada ANA MARIA SPADA organizou e promoveu a exe-
cução do crime de tráfico supramencionado, já que contatou
com terceira pessoa ainda não identificada para a aquisição da
droga no Paraguai e transporte dela para o Brasil, bem como
contratou os serviços do denunciado PAULO CEZAR DA SIL-
VA para o transporte da droga até o Brasil. Desse modo, os
denunciado PAULO CEZAR DA SILVA e ANA MARIA SPA-
DA associaram-se para a prática do crime de tráfico acima des-
crito. Dado e passado, aos 23 dias do mês de junho de 2003,
nesta comarca de Guaíra-Pr. Eu    (Shirlei Lurdes Bavaresco)
escrivã o subscrevo.

FABIANA PASSOS DE MELO
 Juíza de Direito

Des. Leonardo Lustosa - J. 27.06.2001). Na questão de fundo,
cumpre observar que o requerimento de falência está devida-
mente instruído, com a comprovação inclusive da entrega das
mercadorias que legitimaram o saque das duplicatas, as quais
foram regularmente protestadas, consoante se infere de docu-
mentos emanados da respectiva escrivania, que, como visto,
merece fé pública. Por outro lado, é de bom alvitre ressaltar
que a empresa Ré não pugnou pela elisão do presente pedido,
de tal sorte que a impontualidade no pagamento gera a presun-
ção júris tantum da insolvência, ou seja, presume-se que o co-
merciante que não paga em dia as suas obrigações é insolvente.
Neste aspecto, aprova da insolvência econômica do comerci-
ante é inexigível para fins de decretação de falência, bastando
a prova da insolvência jurídica, nos moldes do art. 1° e 2° do
Decreto-Lei n° 7.661/45. Como bem anotou o Desembargador
Clarindo Favretto, relator do AGI 70002636124 - 5a C.Cív. do
TJRS, j. 16.08.2001, “a insolvência econômica respeita a cote-
jo numérico entre o ativo e o passivo, tendo, por via de conse-
qüência, mera índole econômica e contábil, e não a jurídica.
Não interessa a falência. A insolvência jurídica, por sua vez,
identifica-se com a ocorrência de uma das situações previstas
na Lei de Quebras, que induzam a presunção do seu estado
falimentar, mas não com o estado patrimonial do comercian-
te”. Portanto, a Requerente cumpre com a inicial os requisitos
legais dos artigos 1° e 11° do Decreto-lei n° 7.661/45, impon-
do-se que seja deferido o pedido. 2.a. Requisitos da sentença.
Segundo o artigo 14 e incisos da Lei de Falências, a sentença
que decreta a quebra deve conter: A) o nome do devedor, o
lugar do seu estabelecimento principal e o gênero de comércio:
como já se disse a Requerida denomina-se INDÚSTRIA TÊX-
TIL MONTECATINI LTDA. Seu estabelecimento principal está
situado nesta cidade, aluando no ramo de indústria e comércio
de malhas, estamparias, tinturaria e confecções e comércio ata-
cadista e varejista de artigos do vestuário B) Os nomes dos só-
cios e os seus domicílios: FRANCISCO SCARPARI NETO,
brasileiro, casado, comerciante, CPF n°.222.713.419-49, RG
n°.932.388/SSPPR, residente e domiciliado na Fazenda Scar-
pari, nesta cidade; MARCOS ALIPERTI MAMMANA, brasi-
leiro, solteiro, comerciante, CPF n° 111.377.328-65, RG
n°.7.153.895/SSPSP, residente e domiciliado na rua Carlos
Gomes, n° 895, nesta cidade; e, MARCELO ALIPERTI MAM-
MANA, brasileiro, desquitado, comerciante, CPF n°
601.265.909-15, RG n° 153.894/SSPSP, também residente e
domiciliado na rua Carlos Gomes, n° 895, nesta cidade. C) O
horário da decretação da falência: a quebra dá-se em data de
hoje, às 14:30 horas. D) O termo legal da falência: dentro dos
60 dias que antecederam o despacho inicial (que ocorrera aos
08.10.97), isto é, no dia 08 de agosto de 1.997, nos termos do
inciso III, artigo 14 da Lei Falimentar. E) Nomeará síndico:
para esse múnus, nomeio a DYSTAR LTDA. Intime-se, pois. F)
Marcará prazo para as declarações de crédito: de acordo com o
disposto no artigo 80 da Lei falimentar, fixo o prazo de 20 dias
para que os eventuais credores possam apresentar suas declara-
ções de crédito e os justificativos correspondentes. Para tanto,
intimem-se. G) Providenciará as diligências convenientes ao
interesse da massa: no que diz respeito à possibilidade de de-
cretar-se a prisão preventiva dos representantes da sociedade
falida, por ora não se afigura recomendável, mesmo porque ainda
não configurada a parte final do inciso VI do referido artigo 14
da Lei de Falências. Oportunamente, se for o caso, examinare-
mos tal eventualidade. H) Providências a serem cumpridas pela
Escrivania: deverá afixar resumo desta sentença à porta do es-
tabelecimento falido - bem como providenciar as outras que se
encontram previstas no artigo 15, seus incisos e parágrafos e,
ainda, as preconizadas no artigo 16 e parágrafo único, ambos
da legislação acima citada. Lhe competirá, ainda, a intimação
do síndico e dos credores habilitados (e que reclamam as ver-
bas não pagas), na forma da lei. 3. PARTE DISPOSITIVA. ISTO
POSTO, por sentença, para que produza seus legais efeitos,
DECRETO a FALÊNCIA de INDÚSTRIA TÊXTIL MONTE-
CATINI LTDA, nos termos dos artigos 14 a 16 da Lei de Falên-
cias (Decreto-lei n° 7.661/45). De conseqüência, deverá a Es-
crivania providenciar - com o Síndico nomeado, o cumprimen-
to de todas as determinações expendidas no item “2.a.” deste
decisum. Aliás, ali foram observados todos os requisitos exigi-
dos para a sentença de quebra (artigo 14, parágrafo único e
incisos e, ainda, artigos 15 e 16 da Lei de Falência). Cumpram-
se as disposições contidas no Código de Normas da Egrégia
Corregedoria de Justiça deste Estado, no que for aplicável.
Custas na forma da lei. Publique-se (inclusive com as peculia-
ridades do caso). Registre-se. Ciência ao Ministério Público.
Intimem-se. Goioerê, quarta-feira, 25 de junho de 2003. (a)
Gilberto Romero Perioto, Juiz de Direito.” OBJETIVO: Para
que, no PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, contados após o decur-
so do prazo do Edital, APRESENTEM sua(s) declaração(ões)
de crédito(s) e o(s) justificativo(S) correspondente(s). Aos 26
de junho de 2.003. Eu    (JEAN CARLO FAVA), Escrevente
Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

 GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
     O Doutor MARCELO GOBBO DALLA DÉA, Juiz de Di-
reito Supervisor do Juizado Especial Criminal, desta Cidade e
Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná.      FAZ SABER,
a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15
(quinze) dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmen-
te o sentenciado CLAUDIOMIRO DOS SANTOS, brasileiro ,
solteiro, vendedor ambulante, filho de Ângelo dos Santos e
Sebastiana Aguelo dos Santos, portador do RG 2.447.998/PR,
residente na Rua Engenheiro Rebouças s/ nº  Pousada Verde
Vale e estando atualmente em lugar incerto e não sabido, fica
através do presente INTIMADO a comparecer no dia 24/09/
2003_ as 15:00 hs, na av; Pedro Basso, 1001, jardim Pólo Cen-
tro, no Edifício do Fórum, na sala de audiências do Juizado
Especial Criminal, a fim de participar de audiência admonitó-
ria nos autos de Ilícito Penal nº 632/02 pelo delito previsto no
artigo 307 do Código Penal e para que no prazo de 10 (dez)
dias , nomeie um defensor, caso contrário ser-lhe-á nomeado
defensor público .E, para que chegue ao conhecimento do mes-
mo, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, com prazo de 15 (quinze) dias.      Dado e passado, nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 27
de Junho de 2003. Eu,  _, Andréa Carla Lenz, Secretária Desig-
nada, o subscrevo.

MARCELO GOBBO DALLA DÉA
JUIZ DE DIREITO
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EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ LAUDICÉIA DA SILVA,
COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 147/2002

 A DOUTORA FABIANA PASSOS DE MELO, MMa. JUIZA
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,  FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a ré LAUDICÉIA DA
SILVA, brasileira, solteira, do lar, nascida aos 14.10.1973, na-
tural de Pérola/Pr, filha de Sebastião Felisbino da Silva e Tere-
za da Silva, residente na Rua S, quadra 18, lote 16, parque
Dom Pedro II, na cidade de Umuarama/Pr, pelo presente CITA-
A e CHAMA-A a comparecer perante este Juízo, no Edifício
do Fórum local, no dia 28 de Agosto de 2003, às 13:00 horas, a
fim de ser interrogada e acompanhar a todos os demais termos
do processo que responde, estando incurso nas penas do artigo
342, caput, e § 1º do Código penal brasileiro ficando ADVER-
TIDA DE QUE NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTI-
TUINDO ADVOGADO(S) QUE A REPRESENTE NO PRO-
CESSO, SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO
DO PRAZO PRESCRICIONAL E PODERÁ SER SUSPENSO
O CURSO DO PROCESSO. Fica ainda citada do resumo da
denúncia a seguir transcrito: “ No dia 14  de agosto de 1998,
em horário não especificado, no Salão do Tribunal do Júri,
Edifício do Fórum, nesta Cidade e Comarca de Guaíra, quando
estava sendo julgado pelo júri popular, Jolcimar Luiz Pes, a
denunciada LAUDICÉIA DA SILVA, de forma consciente e
espontânea, exercendo a função de testemunha, fez afirmação
falsa perante o Juiz de Direito que presidia o julgamento e os
jurados que decidiriam o caso. A afirmação feita pela denunci-
ada foi que esteve presa na Cidade de Umuarama no mesmo
período que Jolcimar, junho ou julho de 1996, e que tinha tes-
temunhado a agressão que este sofria por parte dos policiais
civis daquela delegacia, sendo que na verdade, Jolcimar, na
época mencionada pela denunciada, não estava preso, pois so-
mente foi preso em 06 de novembro de 1996 (conforme cópia
do despacho e do mandado de Prisão em anexo). Assim, o tes-
temunho falso da denunciada tinha o fim de obter prova desti-
nada a produzir efeito no processo penal em que Jolcimar Luiz
Pes figura como réu”. Dado e passado, aos 23 dias do mês de
junho de 2003, nesta comarca de Guaíra-Pr.  Eu                  (Shirlei
Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

FABIANA PASSOS DE MELO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MARIA SANDRA
SOUZA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL: 084/2002

 A DOUTORA FABIANA PASSOS DE MELO, MMa. JUIZA
DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,  FAZ  SABER  a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente a ré MARIA SAN-
DRA SOUZA, brasileira, viúva, doméstica, nascida aos
02.08.1961, natural de Palotina/Pr, filha de Osvalda Farias
Cavalheiro e Adriano Rodrigues Cavalheiro, residente no Bair-
ro Tancredo Neves (BNH III), nesta cidade e comarca de Gua-
íra/PR, pelo presente CITA-A e CHAMA-A a comparecer pe-
rante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 28 de Agosto
de 2003, às 13:05 horas, a fim de ser interrogada e acompanhar
a todos os demais termos do processo que responde, estando
incurso nas penas do artigo 129, caput do Código penal brasi-
leiro ficando ADVERTIDA DE QUE NÃO COMPARECEN-
DO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO(S) QUE A RE-
PRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA A SUS-
PENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL E PO-
DERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Fica ainda
citada do resumo da denúncia a seguir transcrito: “ Consta dos
autos que no dia 31 de agosto de 2001, por volta das 11:00
horas, na rua Tancredo Neves, BNH III, nesta cidade e comar-
ca , a denunciada MARIA SANDRA SOUZA, ciente da ilicitu-
de de sua conduta, ofendeu a integridade corporal da vítima
VALERIA BRIZOLA DOS SANTOS, mediante unhadas e pu-
xões em sua roupa, os quais ocasionaram as lesões descritas no
laudo de exame de fls. 03 “.  Dado e passado, aos 23 dias do
mês de junho de 2003, nesta comarca de Guaíra-Pr.  Eu
(Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o subscrevo.

 FABIANA PASSOS DE MELO
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, o bem abaixo relacionado,
na forma da lei.
PRIMEIRO LEILÃO: DIA 19 DE AGOSTO DE 2003, ÀS 14:00
HORAS, POR PREÇO NÃO INFERIOR AO DA AVALIAÇÃO
 SEGUNDO LEILÃO: 19 DE SETEMBRO DE 2003, ÀS 14:00
HORAS, PELO MAIOR LANCE OFERTADO, DESDE QUE
NÃO SEJA PREÇO VIL.
LOCAL: ÁTRIO DO FÓRUM, sito à Rua Bandeirantes, s/nº -
Edifício do Fórum - GUAÍRA/PR.
 PROCESSO: AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA SOB
Nº 98/2003, SENDO EXECUTADO JOÃO APARECIDO ROS-
SATO.
BEM: Um veículo CAMIONETA Ford/F/1000, cabina aberta,
ano 1988 e modelo 1989, à diesel, cor branca, placas JMY-
0527/SP, cód. Renavam 221385100, chassi
9BFEXXL41JDB88863, licenciado em nome de José Rafael
Pereira Reis, avaliado pela importância de R$ 8.000,00 (oito
mil reais).
   INTIMAÇÃO: fica desde já intimado o executado JOÃO APA-
RECIDO ROSSATO, se porventura não for encontrado por in-

timação pessoal.. Eu    (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã o
s u b s c r e v o .
Guaíra/Pr, 23 de junho de 2003.

 FABIANA PASSOS DE MELO
Juíza de Direito

Guarapuava

 EDITAL DE CITACAO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei,FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o denunci-
ado EDSON ARANTES TOWKIW, brasileiro, divorciado,
motorista, filho de Zenobio  Tomkiw e Terzinha Veiga Tomkiw,
nascido aos 29.07.70 em Guarapuava, Pr., RG 1.862.378-6/PR.,
atualmente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este Juízo, Edifício do Forum local, no endereço acima, no dia
22 de agosto de 2003, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
art. 305 da Lei 9503/97, nos autos de processo criminal n.º
151-02.OBS.: o(s) denunciado(s) está(ão) advertido(s) de que
não comparecendo ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional e poderá ser suspenso o curso do processo.
Dado  e passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Para-
ná, aos 30 de junho de 2003. Eu,   Marli T. Lenarte, escrivã
designada, o subscrevi.

 AUSTREGÉSILO TREVISAN
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei,FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o denunci-
ado DENILSON LUIZ TAVARES, brasileiro, vulgo “Deni”,
filho de Antonio Tavares e Rita dos Passos Tavares, nascido
aos 05.12.76 em Quedas do Iguaçu, PR., RG 8685982/PR., atu-
almente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no endereço acima, no dia 18
de agosto de 2003, às 13:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
art. 157, § 2o, inciso I e II do Código Penal, nos autos de pro-
cesso criminal n.º 25-03.OBS.: o(s) denunciado(s) está(ão)
advertido(s) de que não comparecendo ou não constituindo
advogado que o represente no processo, será declarada a sus-
pensão do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.Dado  e passado nesta cidade e comarca de
Guarapuava, Paraná, aos 30 de junho de 2003. Eu,   Marli T.
Lenarte, escrivã designada, o subscrevi.

 AUSTREGÉSILO TREVISAN
 JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITACAO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei,FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o denunci-
ado CARLOS CORREIA ROCHA, brasileiro, filho de Noe-
mi Rocha e Laudelina Correia Rocha, nascido aos 20.11.70 em
Pinhão, PR., RG 5.386.673-5/PR., atualmente encontra(m)-
se em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e
chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do
Forum local, no endereço acima, no dia 18 de agosto de 2003,
às 13:00 horas,  a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 213, do
Código Penal c.c art. 224, “c” do Código Penal, nos autos de
processo criminal n.º 216-02.OBS.: o(s) denunciado(s) está(ão)
advertido(s) de que não comparecendo ou não constituindo
advogado que o represente no processo, será declarada a sus-
pensão do curso do prazo prescricional e poderá ser suspenso o
curso do processo.Dado  e passado nesta cidade e comarca de
Guarapuava, Paraná, aos 30 de junho de 2003. Eu,  _ Marli T.
Lenarte, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
    JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei,FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o denunci-
ado OLÍVIA MIKUSKA, brasileiro,  filho de Boleslau Mi-
kuska e Cecília Mikuska, nascido aos 30.01.66 em Guarapua-
va, PR., RG 4.074.166/PR., atualmente encontra(m)-se em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum
local, no endereço acima, no dia 22 de agosto de 2003, às 13:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a to-
dos os demais termos do processo a que responde(m) como
incurso(s) nas sanções do(s) art. 168, § 2o, III do Código Penal,
nos autos de processo criminal n.º 178-02.

OBS.: o(s) denunciado(s) está(ão) advertido(s) de que não com-
parecendo ou não constituindo advogado que o represente no
processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-
cricional e poderá ser suspenso o curso do processo. Dado  e
passado nesta cidade e comarca de Guarapuava, Paraná, aos 30
de junho de 2003. Eu,  __ Marli T. Lenarte, escrivã designada,
o subscrevi.

 AUSTREGÉSILO TREVISAN
  JUIZ DE DIREITO

  EDITAL DE CITACAO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei,FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o denunci-
ado GILMAR PATROCÍNIO DOS SANTOS, brasileiro, fi-
lho de Davi Patrocínio dos Santos e Julia Ferreira dos Santos,
nascido aos 05.02.80 em Guarapuava, PR., RG não consta, atu-
almente encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este
Juízo, Edifício do Forum local, no endereço acima, no dia 25
de agosto de 2003, às 13:50 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos do
processo a que responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s)
art. 171 caput do Código Penal, c.c art. 29 do Código Penal,
nos autos de processo criminal n.º 177-02.OBS.: o(s)
denunciado(s) está(ão) advertido(s) de que não comparecendo
ou não constituindo advogado que o represente no processo,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.Dado  e passado nes-
ta cidade e comarca de Guarapuava, Paraná, aos 30 de junho de
2003. Eu, _  Marli T. Lenarte, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITACAO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei,FAZ SABER  a todos quantos o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o denunci-
ado VANDERLEI TEIXEIRA DE ALMEIDA, brasileiro, fi-
lho de Antelmo Teixeira de Almeida e Celina Fortunato, nasci-
do aos 23.12.56 em Porto Alegre, RS., atualmente
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente
cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo,
Edifício do Forum local, no endereço acima, no dia 18 de agosto
de 2003, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) art. 171, caput,
do Código Penal, c.c art. 29 do Código Penal (por seis vezes),
nos autos de processo criminal n.º 266-02.   OBS.: o(s)
denunciado(s) está(ão) advertido(s) de que não comparecendo
ou não constituindo advogado que o represente no processo,
será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.Dado  e passado nes-
ta cidade e comarca de Guarapuava, Paraná, aos 30 de junho de
2003. Eu,   Marli T. Lenarte, escrivã designada, o subscrevi.

 AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMACAO DE SENTENCA

O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA CRIMINAL, COMARCA DE GUARAPUA-
VA, PARANA, NA FORMA DA LEI,FAZ SABER, a todos
quantos o presente  edital virem, com o prazo de sessenta (60)
dias, ou dele  conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel intimar   pessoalmente da sentença, o(s) réu(s) ERNANI
JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, vulgo “Periquito”, fi-
lho de Vergílio Reichemback da Silva e Olga Rocha da Silva,
RG n. 5.713.701/PR., nascido aos 08.12.72 em Clevelândia,
PR., atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
fica(m) o(s) mesmo(s) intimado(s), que nos autos de processo
criminal 176-00, foi em 14.02.2003 condenado, incurso nas
sanções do art. 155, caput c.c art. 14, inciso II, do Código Pe-
nal, à pena de 07(sete) meses de reclusão, em regime aberto, e
pagamento de 07(sete) dias-multa, sendo-lhe concedido o di-
reito de apelar em liberdade.E para que chegue ao conhecimen-
to de todos, especialmente do(s) réu(s), será afixado no lugar
de costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Pa-
raná, ficando o mesmo intimado da sentença, da qual poderá
interpor recurso, dentro do prazo de cinco (5) dias, a contar do
término do prazo em questão, para que futuramente não se ale-
gue ignorância.Dado e passado nesta cidade e comarca de Gua-
rapuava, Paraná, aos 10 de junho de 2003. Eu,  __ Marli T.
Lenarte, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DOUTOR AUSTREGÉSILO TREVISAN, JUIZ DE DIREI-
TO da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, Estado do Paraná, na
forma da Lei,FAZ SABER  a todos quantos o presente edital
virem, com o prazo de vinte (20) dias, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
denunciado SEBASTIÃO RIBEIRO DA ROCHA, RG. Não
consta, brasileiro, separado judicialmente, diarista, filho de
Pedro Ribeiro da Rocha e Eucidia Inglês da Rocha, sendo que
atualmente o mesmo encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente intima-o de que, nos autos de processo crimi-
nal n. 56-00, a que responde(m) como incurso(s) nas sanções
do(s) artigo(s) 250, § 1o, II, “a”, c.c art. 14, II, do Código Pe-
nal, por sentença de 09.06.2003, foi convertida a pena restriti-
va de direitos em pena privativa de liberdade a ser cumprida

em regime aberto mediante as seguintes condições: a) reco-
lher-se habitualmente à sua residência até as 22:00 horas; b)não
se ausentar da cidade onde reside, por mais de 08(oito) dias,
sem prévia autorização judicial; c) não mudar de residência
sem prévia comunicação judicial; d) comparecer mensalmente
a Juízo, pessoalmente, para informar e justificar suas ativida-
des; e) não trazer consigo armas ou instrumentos capazes de
ofender; e) prestação de serviços à comunidade, durante o pri-
meiro ano e por 07(sete) horas semanais, nos termos do art. 46
e parágrafos do Código Penal, ficando intimado(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
no dia 22 de agosto de 2003, às 13:00 horas, para a audiência
admonitória.E para que chegue ao conhecimento de todos, es-
pecialmente do réu, expediu-se o presente edital, que será afi-
xado no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça do
Estado do Paraná, pelo presente fica o mesmo intimado, a con-
tar do término do prazo em questão, para futuramente não se
alegue ignorância.  Dado  e passado nesta cidade e comarca de
Guarapuava, Paraná, aos 30 de junho de 2003. Eu,  _ Marli T.
Lenarte, escrivã designada, o subscrevi.

AUSTREGÉSILO TREVISAN
JUIZ DE DIREITO

Guaratuba

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O Doutor NOEDI BITTENCOURT MARTINS, Meritíssimo
Juiz de Direito desta Vara Criminal da Comarca de Guaratuba -
PR. no uso de suas atribuições legais, e t c . . . FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam  os
autos de Ação Penal nº 72/1998, que a Justiça Pública move
contra FRANKIS CLEITON MORAIS DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, serralheiro, com 18 anos de idade à época dos fatos,
posto que nascido em  18/12/1979, filho de Valmir Aparecido
de Souza e Zilda Morais de Souza, natural de Jardim Alegre-
PR, portador da CI RG nº 06897332, como incursos nas san-
ções do Artigo 155, § 4º, inciso IV, c.c. 14, inciso II, ambos do
Código Penal, não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital fica INTIMADO da sentença proferida por este
Juízo, nos autos acima mencionados, conforme parte final se-
guinte: “...“EX POSITIS”, julgo procedente em parte a denún-
cia para: 1º) ABSOLVER os réus ALTAIR MAMORO, WAL-
DEMIR MORENO VILLAR LOPES e GEISON PEREIRA DA
SILVA, qualificados na denúncia, das imputações que lhes são
atribuídas na peça acusatória, o que faço com fundamento no
artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal. 2º) AB-
SOLVER os réus GEOMAR GOLLUB, MÁRCIO GOMES DA
SILVA e FRANKIS CLEITON MORAIS DE SOUZA, já quali-
ficados no preâmbulo, das imputações que lhes são atribuídas
na peça acusatória, mais precisamente artigo 1º da Lei 2.252/
54 (corrupção de menores), o que faço com suporte no artigo
386, inciso VI, do Código de Processo Penal.  3º) CONDENAR
os réus GEOMAR GOLLUB, MÁRCIO GOMES DA SILVA e
FRANKIS MORAIS DE SOUZA, já qualificados no preâmbu-
lo, à pena prevista no artigo 155, parágrafo 4º, inciso IV, com-
binado com o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal,
pelo que passo a dosar-lhes a pena na forma prevista no artigo
59 do mesmo “Codex”.   Pena do réu FRANKIS CLEITON
MORAIS DE SOUZA.  Atendendo à culpabilidade do agente
(agiu conscientemente na tentativa da prática de furto contra a
vítima), aos antecedentes (é primário e não há nos autos regis-
tro de maus antecedentes), à conduta social (integrado à socie-
dade), à personalidade do agente (permite presumir que não
voltará a delinqüir), aos motivos (obter vantagem ilícita em
detrimento do patrimônio alheio), às circunstâncias (crime pra-
ticado no período diurno) e conseqüências (mínima), fixo a pena
base do delito catalogado no artigo 155, parágrafo 4º, inciso
IV, do Código Penal, contra o réu FRANKIS CLEITON MO-
RAIS DE SOUZA, em 2 (dois) anos de reclusão e multa. Não
reconheço a presença de agravantes. Não há possibilidade téc-
nica para a aplicação de atenuantes. Também não reconheço a
presença de nenhuma causa especial de aumento da pena. En-
tretanto, reconheço a presença da causa especial de diminuição
da pena, expressa no fato de que esse crime de furto não passou
de sua forma tentada, como previsto no artigo 14, inciso II, do
Código Penal, pelo que reduzo a pena base em seu máximo,
mais precisamente dezesseis (16) meses. Assim, torno definiti-
va a pena contra FRANKIS CLEITON MORAIS DE SOUZA
em oito (8) meses de reclusão, além da multa. Fixo o regime
aberto para o início de cumprimento da pena, o que faço com
fundamento no artigo 33, parágrafo 2º, alínea “c”, do Código
Penal. Assim, contra FRANKIS CLEITON MORAIS DE SOU-
ZA, fixo a pena de multa em dez (10) dias-multa no importe de
um trigésimo do salário mínimo mensal vigente ao tempo do
fato, valor a ser atualizado pelos índices oficiais ao tempo da
execução, em que tomo por referência o artigo 49 do Código
Penal, atendendo à situação econômico-financeira do réu, que
se mostra ruim. Converto essa pena restritiva de liberdade pela
aplicação da pena restritiva de direitos, concernente na presta-
ção de serviços à comunidade pelo prazo de 6 (seis) meses,
como autoriza o artigo 43, inciso I, do Código Penal, para cum-
primento sob fiscalização de Central de Penas Alternativas da
Comarca de Curitiba, para tanto expedindo-se carta precatória,
eis que residente em Curitiba. Os réus são jovens e a atitude
mais parecia arruaça de adolescentes sem intenção real de fur-
to.  Após o trânsito em julgado desta decisão, lance-se o nome
do réu FRANKIS CLEITON MORAIS DE SOUZA no livro rol
de culpados e remeta-se a necessária carta de guia …” (a) No-
edi Bittencourt Martins – Meritíssimo Juiz de Direito. Ficando
o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da sentença
supra referida, dentro do prazo legal.Dado e passado, nesta ci-
dade e Comarca de Guaratuba- estado do Paraná, aos vinte e
cinco dias do mês de junho do ano dois mil e três. Eu  __(Lori-
zete Aparecida Machado), Auxiliar de Cartório, digitei e subs-
crevi.

  NOEDI BITTENCOURT MARTINS
 -JUIZ DE DIREITO-
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 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-
PR

 ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RÉU HÉLIO HATHANÁ-
ZIO, COM O PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

O JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUAPITÃ-PR,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de quinze (15) dias, que
não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) Réu(s)
HÉLIO HATHANÁZIO, brasileiro, casado, campeiro, nasci-
do em data de 26/04/1948, natural de Londrina-PR, filho de
Benedito Eduardo Hathanázio e Regina Mottenari Hathanázio,
atualmente residente em lugar ignorado, pelo presente intima-
o e chama-o a comparecer perante este Juízo, edifício do Fó-
rum local, sito à Praça São José dos Bandeirantes, 135 sobre
loja, nesta Cidade em data de 05 de agosto de 2003, às 13:00
horas, a fim de participar da audiência admonitória designa-
da nos autos Processo Crime nº 008/96, tendo em vista que foi
CONVERTIDA a pena restritiva de direitos imposta ao réu
Hélio Hathanázio, em PENA PRIVATIVA DE LIBERDA-
DE, pelo tempo da pena aplicada na sentença, ou seja, em 02
(DOIS) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO,
a ser cumprido em REGIME ABERTO, mediante as condi-
ções estabelecidas no art. 115, da L.E.P.. E como consta dos
autos que o mencionado réu encontra-se em lugar incerto e não
sabido, é que se mandou expedir o presente edital com o prazo
de quinze dias.
Jaguapitã, 18 de junho de 2003.

RICARDO MITSUO ABE
JUIZ DE DIREITO

Jaguapitã

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
 CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS

   ROSANE APARECIDA DE BARROS
 TITULAR

“= EDITAL    DE   CITAÇÃO   DOS RÉUS INCERTOS
E EVENTUAIS INTERESSADOS COM PRAZO DE

VINTE (20) DIAS.- =“

 O DOUTOR MARCOS VINICIUS CHRISTO, JUIZ DE DI-
REITO DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA   ESTADO DO
PARANÁ, na forma da Lei, etc         F      A        Z           S      A
B      E        R, a quem o conhecimento deste couber e a quem
interessar, possa de que por este juízo, se processam os autos
de AÇÃO   DE USUCAPIÃO, autuado sob  n  097/2.003, em
que são requerentes PAULO CEZAR ALVES e VIVIANE
MARIA DE MELO ALVES, e para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o
Mm Juiz de Direito, que expedisse o presente edital para a
C=I=T=A=Ç=Ã=O dos réus incertos e eventuais interessados,
bem como os confinantes e confrontantes ou seus herdeiros ou
sucessores a saber := LAURINDO SYPININIESKI; FERNAN-
DINA DE OLIVEIRA  e sua esposas/esposos e o MUNICIPIO
DE JAGUARIAÍVA na pessoa de seu representante para que
fiquem CIENTIFICADOS, para que no prazo de QUINZE (15)
DIAS, apresentem contestação, sob pena de serem considera-
dos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts. 319
e 285 do CPC)  referente ao imóvel  usucapiendo, localizados
no lugar denominado “Rua Dr. Toledo esquina com a Rua José
Fonseca”,  com área de 400,00 metos quadrados, nesta cidade
e Comarca de Jaguariaíva/Pr. “= CUMPRA-SE NA FORMA E
SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PASSADO, nesta cidade
de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês
de fevereiro do ano de mil e três.

 a) MARCOS VINICIUS CHRISTO.
 Juiz de Direito.

Jaguariaíva

Laranjeiras do Sul

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DOS IRMÃOS OU HERDEIROS DE
LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS. Prazo 30  (trinta) dias.  O
DOUTOR JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE
FILHO, Juíz de Direito da  Vara Cível desta  Comarca de La-
ranjeiras do Sul PR, na forma da Lei, etc...  FAZ SABER,  aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente  CITA  os  irmãos ou herdeiros do  falecido Sr.  LUIZ
OLIVEIRA DOS SANTOS,  que era portador da  RG nº
4.605.662-0 e do  CIC nº  662.939.369-49, filho de José Oli-
veira dos Santos e Jorgina Damazio,  para no prazo de 15 (
quinze )  dias se manifestarem-se sobre o pedido dos autos nº
112/2002 de ALVARÁ JUDICIAL  em que é  autora:  VERÕ-
NICA DOS SANTOS  ou habilitarem-se nos  autos acima refe-
ridos, sob pena de sob pena de confissão, ou seja, tudo que
autora alegou na inicial  presumir-se-á  como  fato  aceito  ver-
dadeiro.  DESPACHO Citem-se os demais interessados não
localizadsos  ou outros eventuais  herdeiros, pôr edital com
prazo de 30 dias, para  apresentar manifestação sobre o pedido
em 15 dias.  Em, 09/04/03. (a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE
ALBUQUERQUE FILHO, Juíz de Direito. O presente e expe-
dido  será publicado e afixado na forma da lei e local de costu-
me. Dado e passado nesta cidade  de Laranjeiras  do Sul PR,
aos vinte e dois dias do mês de abril do ano dois mil e três.
Eu____MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

Loanda

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
LOANDA  -  PARANÁ.

EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE VERA LÚCIA DEZOUNET
PEREIRA, nascido aos 02 de maio de 1957, filha de Ewaldo
Dezounet e de Eva Dezounet, portadora de doença mental que
a torna permanentemente incapaz de reger sua própria vida,
sendo-lhe nomeado curador o marido GECIMIEL RODRIGUES
PEREIRA, nos autos n.º 554/2002. A curatela é por tempo in-
determinado e tem por finalidade reger a interditada em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias, como expediente de as-
sistência judiciária. Loanda, 23 de junho de 2003. Eu,  (João
Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, subscrevi.

  ELISABETH KHATER
 Juiz de Direito

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO DO OFÍCIO CÍVEL E
ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) CONSTANTI-
NO MOTTA DA SILVA, na pessoa de seus representantes le-
gais, extraído dos autos sob n.º 00070/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) CONSTANTINO MOTTA DA SILVA, com prazo
30 (trinta)  dias.  O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná.   FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da
credora foi proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando
a cobrança da importância de R$ 270,83 (Duzentos e setenta
reais e oitenta e três centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 245.800-3, 245.801-1, 245.802-
0, 245.803-8, 245.804-6.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu, _ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos(as)
requeridos(as) ALTAMIRO CABRAL TRANNIN e

ROSALINA DE BARROS TRANNIN, com prazo 30
(trinta)  dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.   FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido dos autos nº. 364/1996, de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e requeridos(as) – ALTAMIRO CABRAL TRAN-
NIN e ROSALINA DE BARROS TRANNIN, que pelo presen-
te edital CITA e INTIMA os(as) devedores(as) – ALTAMIRO
CABRAL TRANNIN e ROSALINA DE BARROS TRANNIN,
atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de
05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as demais
cominações legais,  sob pena de ser convertido o arresto e efe-
tivado sobre o imóvel constituído de: “ Data de terras n.º 39
(trinta e nove), da quadra n.º 01 (um), com a área de 237,90m²,
subdivisão de 5,80 alqueires, destacados do lote 02 da Gleba
Cafezal, desta Comarca contendo uma casa de alvenaria, com
as seguintes divisas e confrontações: Frente para a rua particu-
lar, com 12,36 metros; de um lado com uma rua sem denomina-
ção oficial com 7,66 metros, havendo na junção das referidas
ruas um arco de 5,50 metros; aos fundos com a data 34, com
16,45 metros; de outro lado com a data 40 com 14,00 metros:
devidamente transcrito sob n.º 19.456, do cartório do 1º C.R.I,
desta comarca, em conformidade com a certidão fornecida”,
em penhora, correndo daí o prazo de 30 (trinta) dias para o
oferecimento de embargos, prosseguindo-se a execução em seus
demais atos. E, para que chegue ao conhecimento do(a)
devedor(a) acima identificado(a), mandou expedir o presente
edital, que será afixado em lugar de costume e publicado na
forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PASSADO  nesta cida-
de e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 02 de Abril
de 2003. Eu ______ (JOÃO PAULO AKAISHI), Escrivão ,
subscrevi.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA  PENHORA do executado
ORANDI GALLEAS, através de ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL - MUNICÍPIO sob nº. 00064/1996, em que é credor(a)
MUNICÍPIO DE LONDRINA, e devedor(es) ORANDI GAL-
LEAS, Com prazo de 30 (trinta) dias.  O DOUTOR JOSE CI-
CHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito da 7ª. Vara Cível da
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma de lei, etc.

 FAZ SABER: A todos quantos o presentes edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos n.º 00064/1996, de
EXECUÇÃO FISCAL, em que a Credor(a) MUNICÍPIO DE
LONDRINA, e Devedor(a) ORANDI GALLEAS, que pelo pre-
sente edital INTIMA o executado, atualmente em lugar incerto
e não sabido, de que foi efetivada a penhora sobre o bem cons-
tituído do seguinte: “Lote de terras sob n.º 14 (quatorze), da
quadra n.º 04 (quatro), com a área de 3.341,85 metros quadra-
dos, situado no parque industrial cacique, nesta cidade da sub-
divisão de uma área remanescente do lote n.º 316-B, da gleba
Jacutinga, deste município e comarca, dentro das seguintes di-
visas e confrontações matriculado sob n.º 31.724, do cartório
de registro de imóveis do 2º ofício desta comarca”, ficando o
mesmo INTIMADO para querendo no prazo de 30 (dias) opor
embargos, sob pena de prosseguimento da execuçao nos seus
demais atos. E para que cheque ao conhecimento de todos,
mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de
costume, no fórum local público na forma da lei. CUMPRA-
SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, aos 09 de Abril de 2003. Eu __(CARLOS
ROBERTO GOMES SILVEIRA), Funcionário Juramentado.
Subscrevi.

Dr.  JOSE CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -
DO(S) devedor(es) – OLIVIO CARLOS SAES, e extraído

dos Autos sob n.º 160/1999 de  EXECUÇÃO FISCAL
movida por – MUNICÍPIO DE LONDRINA, contra

WALDEMAR VANANCIO VIRGILIO.

1ª. PRAÇA: DIA 19/08/2003, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.  2ª. PRA-
ÇA: DIA 08/09/2003, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior lance ofe-
recido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-se a hi-
pótese de preço vil.  LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA
COMARCA  BENS: “Data de terras sob n.º 11-(onze) da qua-
dra nº. 04-(quatro), com área de 420,00 m², situada no Parque
Guanabara, desta cidade, com as seguintes divisas e confronta-
ções: Pela frente com a Rua La Paz, numa largura de 12,00
metros, de um lado com a data nº. 12, numa extensão de 35,00
metros; aos fundos com a data nº. 07, numa largura de 12,00
metros, de outro lado, com as datas nºs. 08, 09 e 10, numa
extensão de 35,00 metros, devidamente matriculada sob nº.
11.906, no C.R.I. do 1º. Ofício desta cidade e Comarca de Lon-
drina-PR.-”
ÔNUS: Hipoteca em 1º Grau em favor da Credora - CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL., nº. 60064, série 01, emitida em
24.10.1979
 AVALIAÇÃO: R$.80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)
 DEPOSITÁRIO: Em mãos do próprio devedor – Olivio Carlos
Saes, a Rua La Paz, nº. 420.
 INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) o(s) devedor(es) OLIVIO
CARLOS SAES, devidamente  INTIMADO(s), por este edital,
para no caso de não ser(em) encontrado(s) pessoalmente para
intimação.
OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja expediente
forense, a(s) praças realizar-se-á (ão) no primeiro dia útil sub-
sequente, no mesmo local e horário.- DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 03 de
Junho de 2003.-Eu__ _(CARLOS ROBERTO GOMES SILVEI-
RA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE 1ª. E/ou 2ª. PRAÇA E INTIMAÇÃO -  da(s)
devedora(es) – PLAY MASTER DIVERSÕES PROMOÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA., na pessoa de seu represen-
tante legal, inscrita no CGC/MF sob nº. 82329665/0001-08, e
extraído dos Autos sob n.º 332/1996 EXECUÇÃO FISCAL –
movida por - MUNICÍPIO DE LONDRINA contra PLAY
MASTER DIVERSÕES PROMOÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.
1º. LEILÃO: DIA 05/08/2003, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, não inferior ao valor da avaliação.
2º. LEILÃO: DIA 18/08/2003, ÀS 10:00 HORAS, pelo maior
lance oferecido, desprezado o valor  da avaliação, ressalvando-
se a hipótese de preço vil.
LOCAL: ATRIO DO FORÚM DESTA COMARCA
BENS: “a) 01-(uma) Maquina div. Comp. Acionada para ficha
ou moeda, sendo mod: FLIPER 1930, Sega e WILLIANS; mod
Especial, Nanco, mod. Dupla, Konami; b) 01-(um) Sim. Alpi-
ne Racer, descritas na Nota Fiscal nº. 773 e 3576.”
ÔNUS: NA DA CONSTA DOS AUTOS.
AVALIAÇÃO: R$.8.500,00 (oito mil e quinhentos reais)
DEPOSITÁRIO: Em mãos da própria executada na pessoa de
seu representante legal, Sr. Georges Youssef Touma, Rod. Cel-
so Garcia Cid, KM 377 – Catuaí Shopping Center.
INTIMAÇÃO: Ad-Cautelam, fica(m) a(s) devedora(es) – PLAY
MASTER DIVERSÕES PROMOÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA., devidamente  INTIMADO(s), por este edital, para
no caso de não ser(em) encontrado(s) pessoalmente para
intimação.OBSERVAÇÃO: Caso na(s) data(s) acima não haja
expediente forense, a(s) praças realizar-se-á (ão) no primeiro
dia útil subsequente, no mesmo local e horário.- DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 04 de Junho de 2003.-Eu___(CARLOS ROBERTO GO-
MES SILVEIRA), Funcionário Juramentado, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) CONSTAN-
TINO ASTUN, na pessoa de seus representantes legais, extra-
ído dos autos sob n.º 00069/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
CONSTANTINO ASTUN, com prazo 30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª

Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 559,28 (Quinhentos e cinquenta e nove
reais e vinte e oito centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º245.794-5, 245.795-3, 245.796-
1, 245.797-0, 245.798-8.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu,__ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) CLEIDE AL-
VES PEREIRA, na pessoa de seus representantes legais, extra-
ído dos autos sob n.º 00103/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
ROBERTO ABONIZIO e CLEIDE ALVES PEREIRA, com
prazo 30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 414,00 (Quatrocentos e quatorze reais)
representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º
163.098-8, 163.099-6, 163.100-3, 163.101-1, 163.102-0.  Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu, ___ (João Marcos Akaishi),
Funcionário Juramentado, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) EVANIR
CARDOSO DE OLIVEIRA, na pessoa de seus representantes
legais, extraído dos autos sob n.º 00148/2001, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) EVANIR CARDOSO DE OLIVEIRA, com prazo
30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 226,45 (Duzentos e vinte e seis reais e
quarenta e cinco centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 159.207-5, 159.208-3.  Refe-
rentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu,_ (João Marcos Akaishi),
Funcionário Juramentado, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) CLARICE
DE OLIVEIRA, na pessoa de seus representantes legais, extra-
ído dos autos sob n.º 00158/2002, de EXECUÇÃO FISCAL,
em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
CLARICE DE OLIVEIRA, com prazo 30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 123,45 (Cento e vinte e três reais e qua-
renta e cinco centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 245.341-9, 245.342-7, 245.343-5,
245.344-3, 245.345-1.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu,__ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ANTONIO
MIGUEL DA SILVA, na pessoa de seus representantes legais,
extraído dos autos sob n.º 00327/2002, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) ANTONIO MIGUEL DA SILVA, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 234,65 (Duzentos e trinta e quatro reais e
sessenta e cinco centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 243.394-9, 243.395-7, 243.395-7,
243.396-5, 243.396-5.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu, _ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) ANTONIO
KAVETIK, na pessoa de seus representantes legais,

extraído dos autos sob n.º 00378/2002, de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA,
e devedor(a) ANTONIO KAVETIK, com prazo 30 (trinta)

dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 320,41 (Trezentos e vinte reais e quaren-
ta e um centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 243.293-4, 243.293-4, 243.294-
2,243.295-0, 243.296-9.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu, _ (João Marcos
Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) NELSON RO-
DRIGUES, na pessoa de seus representantes legais, extraído
dos autos sob n.º 00400/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
NELSO RODRIGUES, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 1.262,11 (Um mil duzentos e sessenta e
dois reais e onze centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 257.360-0, 257.361-9, 257.362-
7, 257.363-5, 257.364-3.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu ___ (João Mar-
cos Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as)WILMAR DE
SOUZA SIMÕES e IVAMA MESQUITA DA SILVA, extraído
dos autos sob n.º 000494/2001, de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é credora MUNICÍPIO DE LONDRINA, e devedor(a)
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS OURO BRAN-
CO, WILMAR DE SOUZA SIMOES e IVAMA MESQUITA
DA SILVA, com prazo 30 (trinta)  dias.
 O DR. JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 534,30 (Quinhentos e trinta e quatro re-
ais e trinta centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA – n.º 244.851-2, 244.852-0, 244.853-9,
244.854-7, 244.855-5, 244.856-3, 244.857-1, 244.858-0,
244.859-8, 244.860-1, 244.861-0, 244.862-8, 244.863-6. Re-
ferentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para que
chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-

mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 09 de Abril  de 2003. Eu, _ (João Marcos Akaishi),
Funcionário Juramentado, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) CLEUSA DE
SOUZA, na pessoa de seus representantes legais, extraído dos
autos sob n.º 00542/2002, de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e devedor(a) CLEUSA
DE SOUZA, com prazo 30 (trinta)  dias.
O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 494,31 (Quatrocentos e noventa e quatro
reais e trinta e um centavos) representada pela CDA- CERTI-
DÃO DE DÍVIDA ATIVA – n.º 245.627-2, 245.628-0, 245.629-
9, 245.630-2, 245.631-0.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu,___ (João Mar-
cos Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

       Dr. JOSE CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) MYRIAN
CYLENE DA SILVA, na pessoa de seus representantes legais,
extraído dos autos sob n.º 00601/2000, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) MYRIAN CYLENE DA SILVA, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 516,66 (Quinhentos e dezesseis reais e
sessenta e seis centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO
DE DÍVIDA ATIVA – n.º 131.034-7, 131.035-5, 131.036-3,
131.037-1, 131.038-0.  Referentes a IPTU E/OU TAXAS –
DIVIDA ATIVA e, para que chegue ao conhecimento do(a)
Devedor(a), acima identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) de-
vidamente CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetu-
ar o pagamento do débito, com as demais cominações legais, e/
ou, nesse mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de
ser procedida a penhora em tantos bens quantos bastem para a
garantir da execução, prosseguindo nos seus demais atos, na
forma e sob as penas da Lei, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina,
Estado do Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu ____ (João
Marcos Akaishi), Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos(as) devedores(as) LUIZ CAR-
LOS MONTEIRO, na pessoa de seus representantes legais,
extraído dos autos sob n.º 00070/2001, de EXECUÇÃO FIS-
CAL, em que é credora MUNICIPIO DE LONDRINA, e
devedor(a) LUIZ CARLOS MONTEIRO, com prazo 30 (trin-
ta)  dias.
 O DR. JOSE CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito da 7ª
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER: à devedor(a) acima, que por parte da credora foi
proposta a presente EXECUÇÃO FISCAL, visando a cobrança
da importância de R$ 302,80 (Trezentos e dois reais e oitenta
centavos) representada pela CDA- CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA – n.º 161.416-8, 161.417-6, 161.418-4, 161.419-2.
Referentes a IPTU E/OU TAXAS – DIVIDA ATIVA e, para
que chegue ao conhecimento do(a) Devedor(a), acima
identificado(a), ficando o(a) mesmo(a) devidamente
CITADO(A) para no prazo de 05(cinco) dias, efetuar o paga-
mento do débito, com as demais cominações legais, e/ou, nesse
mesmo prazo, nomear bens a penhora, sob pena de ser procedi-
da a penhora em tantos bens quantos bastem para a garantir da
execução, prosseguindo nos seus demais atos, na forma e sob
as penas da Lei, foi expedido o presente edital que será publi-
cado na forma da Lei e afixado na sede deste Juízo. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, em 16 de Maio de 2003. Eu,_  (João Marcos Akaishi),
Funcionário Juramentado, subscrevi.

 Dr. JOSE CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

  EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO dos(as)
requeridos(as) EDIR SEBASTIANA DA SILVA ARAUJO, com
prazo 30 (trinta)  dias.
 O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO, MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº. 000135/2001,
de EXECUÇÃO FISCAL, em que é requerente – MUNICÍPIO

DE LONDRINA, e requeridos(as) – EDIR SEBASTIANA DA
SILVA ARAUJO, que pelo presente edital CITA e INTIMA
os(as) devedores(as) – EDIR SEBASTIANA DA SILVA ARA-
UJO, atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo
de 05(cinco) dias, efetuar o pagamento do débito, com as de-
mais cominações legais,  sob pena de ser convertido o arresto e
efetivado sobre o imóvel constituído de: “ Lote de terras sob n.º
03 (três), da quadra n.º 06 (seis), com a área de 200,00 m²,
situado no conjunto habitacional Parigot de Souza, setor II,
subdivisão do lote n.º 256, Glena Jacutinga, neste Município e
Comarca, dentro das divisas e confrontações constantes da
matrícula n.º 17.021, do Cartório de Registro de imóveis do 2º
Ofício desta Comarca”, em penhora, correndo daí o prazo de
30 (trinta) dias para o oferecimento de embargos, prosseguin-
do-se a execução em seus demais atos. E, para que chegue ao
conhecimento do(a) devedor(a) acima identificado(a), mandou
expedir o presente edital, que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. CUMPRA-SE. DADO E PAS-
SADO  nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos 16 de Maio de 2003. Eu,__ (JOÃO PAULO AKAISHI),
Escrivão , subscrevi.

DR. JOSÉ CICHOCKI NETO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA(S)
EXECUTADA(S): ISABEL  CRISTINA GODOY, brasileira,
solteira, costureira, portadora da CI/RG nº4.055.839-0 e CPF/
MF nº605.922.069-04 - COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.
/FAZSABER - a todos quantos o presente edital, com prazo de
10 (dez) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, especial-
mente do(s) executada(s): ISABEL CRISTINA GODOY, atu-
almente em lugar  ignorado, que perante este Juízo e Cartório
da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO HI-
POTECÁRIA sob nº 1023/02, movida pela COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA-COHAB contra ISABEL CRIS-
TINA GODOY e AILTON MARTINELI., onde o  autor alega
resumidamente o seguinte: a executada adquiriu o imóvel loca-
lizado no bloco 03, apto 104 do Conj. Res. Vale  dos Tucanos,
com área total de 61.09012, e privativa de 56,77, localizado na
Rua Projetada “B”, nº50, objeto da matrícula nº39.745,  junto
ao C.R.I do 1º Ofício desta cidade e Comarca de Londrina/Pr,
através do Contrato Particular de Compra e Venda, Financia-
mento e Quitação de Hipoteca e Constituição de Outra, Quita-
ção de Caução de Crédito Hipotecário e Constituição de Outra,
firmado em 29/10/1993, onde financiou o valor de Cr$
2.338.954,86(dois milhões, trezentos e trinta e oito mil, nove-
centos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e seis centavos),
com recursos do SFH, para ser resgatado segundo as normas do
SFH, no prazo de 248 (duzentos e quarenta e oito) meses, em
idêntico número de prestações mensais, ocorre que o mutuário
encontra-se em atraso no pagamentos de 95(noventa e cinco)
prestações, além do saldo devedor.  E por encontrar(em)-se em
lugar ignorado é o presente para CITA-LO(A),  através deste
edital  - para  que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que-
rendo,  efetue(m) o pagamento do débito reclamado, no impor-
te de  R$ 99.762,87(noventa e nove mil, setecentos e sessenta e
dois reais e oitenta e sete centavos) (11/12/2002), devidamente
atualizado até a data de seu efetivo pagamento, sob pena de
não o fazendo, ser-lhe penhorado o imóvel dado em hipoteca
acima descrito, ficando devidamente INTIMADO(A)  - para
querendo, apresentar embargos, no prazo de dez (10) dias. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum e publicado
pela imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 30 de junho de 2003. Eu,(a) (Edson
José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, fiz digitar e subs-
crevi.

(a) MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI -
 Juiz de Direito

77252R$162,00

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fó-
rum - Centro Administrativo. EDITAL, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS, DE CITAÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): AN-
TÔNIO TOSHIMA, brasileiro, estado civil e CPF/MF ignora-
dos, ora em local desconhecido.- O DOUTOR ALBERTO JU-
NIOR VELOSO, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA-PR, ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 422/2001, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra ANTONIO TOSHI-
MA. OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou
nomear(em) bem(ns) à penhora, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do prazo de dilação supra, sob pena de serem penho-
rados bens seus, suficientes à garantia da execução”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 373,26 (trezentos e setenta e três
reais e vinte e seis centavos) (11/12/2001), devidamente atuali-
zado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nºs
218.641-0, 218.642-9, 218.643-7, 218.644-5, 218.645-3,
218.646-1, 218.647-0, 218.648-8, 218.649-6, 218.650-0,
218.651-8, 218.652-6, 218.653-4, referentes a taxas de licen-
ças para localização, taxa de vist. seg. contra incêndio, taxa de
verif. de func. regular e taxa de vigilância sanitária, referente
aos períodos entre 1996 a 2000.-
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente CITADO(S) para, no prazo de 05 (cin-
co) dias para, querendo,  pagar a dívida devidamente atualiza-
da, com os acréscimos legais, ou garantir a execução, nomean-
do bens à penhora, sob pena de prosseguimento do feito execu-
tivo nos seus demais atos. Expediu-se o presente edital, que
será publicado na forma da lei e afixado no local de costume.
Londrina/PR, aos 24 de junho de 2003 Eu, _(Eneida César Sant’

Anna), Escrivã, subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS - Av. Duque de Caxias, 689 - Ed. do Fó-
rum - Centro Administrativo.
EDITAL, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, DE CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DO(S) DEVEDOR(ES): MARCOS VI-
NÍCIUS LIMA DE CARVALHO, brasileiro, separado judicial-
mente, representante comercial, portador da CI/RG sob nº
1.086.525-5/PR, inscrito no CPF/MF nº 223.080.919-91,  ora
em local desconhecido.-
O DOUTOR ALBERTO JUNIOR VELOSO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA-PR., ETC...
F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital vierem ou
dele conhecimento tiverem, nos seguintes termos:
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 434/1999, movida
pelo MUNICÍPIO DE LONDRINA contra MARCOS VINÍCIUS
LIMA DE CARVALHO.
OBJETIVO: Citação do devedor para pagar(em) ou nomear(em)
bem(ns) à penhora, no prazo de 05(cinco) dias, contados do
prazo de dilação supra, sob pena de serem penhorados bens
seus, suficientes à garantia da execução bem o como INTIMÁ-
LO da conversão do arresto em penhora que recaiu sobre o
imóvel  constante de: “apartamento nº 72, situado no 7º pavi-
mento do bloco “G” do Metropolitan Plaza Residences, situa-
do na Avenida São João, nº 1329, com as divisas, confronta-
ções e demais características constantes na matrícula sob nº
20.337, junto ao CRI do 3º Ofício desta cidade e Comarca de
Londrina/PR”.
VALOR DO DÉBITO: R$ 779,74 (setecentos e setenta e nove
reais e setenta e quatro centavos) (21/09/1999), devidamente
atualizado e acrescido das demais cominações legais.-
OBJETO DA EXECUÇÃO: Certidões de Dívida Ativa nºs
52.340-1, 52.341-0, 52.342-8, 52.343-6 e 52.344-4.-
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s)
devedor(es), supra nominado(s) e qualificado(s), ficando o(s)
mesmo(s) devidamente INTIMADO(S) para, no prazo de 30
(trinta) dias para, querendo, oferecer(em) embargos, sob pena
de prosseguimento da execução nos seus demais atos. Expe-
diu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei e
afixado no local de costume. Londrina/PR, os 11 de junho de
2003. Eu, _(Eneida César Sant’ Anna), Escrivã, subscrevi. (as-
sinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL DA
COMARACA DE LONDRINA - PR

CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.-
EDITAL DE INTIMAÇÃO do réu, FERNANDO VENDRA-
METTO DA SILVA, brasileiro, viúvo, aposentado, inscrito no
CPF/MF sob o n° 030.980.699-29, ora em local desconhecido
- com prazo de 30(trinta) dias.
Faz saber a todos quantos o presente virem e dele conhecimen-
to tiverem, especialmente ao réu, supra nominado e qualifica-
do, que por este Juízo da 5° Vara Cível da Comarca de Londri-
na tramitam os autos sob n° 845/2001, de AÇÃO DE DEPÓSI-
TO, movida pelo BANCO ABN AMRO REAL S/A contra FER-
NANDO VENDRAMETTO DA SILVA, tendo como objeto o
Contrato de Financiamento sob n° 39/5396659, firmado entre
as partes em 14/09/2000, ficando o réu supra nominado, devi-
damente INTIMADO - para, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, proceder a entrega do bem alienado, constante de: “uma
motocicleta, marca/modelo HONDA/CG TITAN KS, ano de
fabricação/modelo 2000/2000, cor PRATA, chassi sob n°
9C2JC3010YR147063”, ou depositar o equivalente em
dinheiro,sob pena de prisão de até 1(um) ano, nos termos do
artigo 902, parágrafo único do artigo 904, ambos do Código de
Processo Civil. - Expediu-se o presente edital, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no local de costume. Londrina-
PR, aos 13 de junho de 2.003. Eu, (a) (Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.-

(a) ALBERTO JUNIOR VELOSO -
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Duque de Caxias, 689 - Fórum - Londrina - Paraná
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ MARIA JOSÉ DA SILVA
SOUZA, INSCRITA NO CPF/MF SOB N.° 409.919.389-68,
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍ-
ZA DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL COMARCA DE
LONDRINA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório respectivo
tramitam os autos n.° 241/2001 de Ação de Depósito, movida
por Banco ABN Amro Real S/A contra Maria José da Silva
Souza. E, estando em lugar incerto e não sabido a requerida
MARIA JOSÉ DA SILVA SOUZA, expediu-se o presente que
INTIMA -a para que no prazo de 24:00 horas, proceder a entre-
ga do veículo Fiat/Palio ELX Ano-Modelo 2000-2001, cor Cin-
za, Placa AJM - 5359, Chassi 9BD17141412001415, ou con-
signar-lhe o equivalente em dinheiro, sob pena de ser decreta-
da a sua prisão civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se
o presente edital que será afixado no local desta Vara e publi-
cado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina - Pr., aos 30/maio/2003.
Eu, (a) (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz
digitar, subscrevi.

(a) Cristiane Tereza Willy Ferrari -
 Juíza de Direito
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Mangueirinha

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Edital de intimação para audiência admonitória, referente ao
réu – IVO GILBERTO CORDEIRO DHEIN.

 ·O Doutor GUSTAVO HOFFMANN, MM Juiz de Direito da
Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei, etc... FAZ SABER, a
todo quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que por este Juízo e Cartório Criminal, tramitam os autos
de Ação Penal Pública sob n º 065/1998, em que é autora -
JUSTIÇA PÚBLICA e acusado – IVO GILBERTO CORDEI-
RO DHEIN, brasileiro, casado, carpinteiro, natural de Man-
gueirinha PR, filho de Didi Guilhibardo Mattos Dhein e Mari-
ana Cordeiro Dhein, com seu último endereço na Localidade
de Barra do Covó – Mangueirinha PR, condenado nas sanções
do art. 121, § 1º do CP, pelo presente INTIMA-O, para que
compareça perante este Juízo, na sala de audiências da Vara
Criminal, sito a Rua D. Pedro II, 1.033, Mangueirinha PR, para
que seja realizada audiência admonitória, no dia 21 de agosto
do corrente ano, ás 13:15 horas.
 E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixa-
do no saguão do Fórum, bem como publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado, tudo na forma e sob as penas da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Mangueirinha, Estado do
Paraná, aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e três
(20/06/03). Eu, _ _(Celson Christian Stevens) Escrivão Crimi-
nal, que o digitei e subscrevi.

GUSTAVO HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO

Marialva

EDITAL DE CITAÇÃO DE NILTON
JOSÉ BINCHEZZI, e com prazo de 30 (trinta) dias.

O Doutor Izaías   Rogério   Lorenzoni, MM. Juiz de
 Direito da Comarca de Marialva   Estado do Paraná,
 na forma da Lei, etc....
 FAZ SABER, que o presente edital virem ou dele tiverem co-
nhecimento, expedido nos autos da Ação Anulatória de Com-
pra e Venda de Ascendente a Descendente, sob o n° 300/2002,
em trâmite perante o Juízo desta Comarca, em que são Reque-
rente: MARIA TEREZA BINCHEZZI, brasileira, juridicamen-
te separada, costureira, portadora do RG n° 4.800179-3/SSP-
PR. e CPF/MF – 621.473.409-44, residente e domiciliada na
Av: Narciso Simão n° 781, centro – Peabiru/Pr., CEP –
87.250.000, e Requeridos: Ludovina Pedrini Binchezzi e seu
esposo Osvaldo Bianchezzi;  Maria Cleuza Camilo, e  Nilton
José Bianchezzi, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG
n° 1.128.607/SSP-Pr., e CPF n° 276.211.469-15, residente e
domiciliado incerto e não sabido. De todo os termos do proces-
so e da petição inicial já transcrita. P/P. Dr. FELÍCIO MALO-
CRA. OAB/PR nº.26.138. FICANDO CITADO, para no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o prazo deste edital (após
trinta dias da publicação), para querendo, contestar a presente
Ação, observando-se que não sendo contestada a Ação, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
Autora (art. 285 do CPC.). Dado e passado, nesta cidade  e
Comarca de Marialva-PR., aos dias 12(doze) de maio (05) do
ano de dois mil de três  (2003). Eu __ (Nara Belasque Zucolin
Borges) Empregada Juramentada que digitei e subscrevi.

IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
  CLÁUDIA HELENA S. FRANZONI

Escrivão Titular-  E. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO GALIANO
DIAS ARANHA

PRAZO DESTE EDITAL: 20 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Sá Ravagnani, MM. Juiz de Direito da  Segun-
da Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc..  FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por este Juízo e
Cartório, processam-se os termos dos autos sob n.º 484/2001
de AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO ORDI-
NÁRIO, em que são requerentes: CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA – CNA, FEDERAÇÃO DA AGRI-
CULTURA DO ESTADO DO PARANÁ – FAEP, SINDICATO
RURAL DE CAMPO MOURÃO e SINDICATO RURAL DE
MARINGÁ e requerido: GALIANO DIAS ARANHA . É o pre-
sente edital expedido para CITAÇÃO do requerido: GALIA-
NO DIAS ARANHA, brasileiro, casado, agricultor, em lugar
incerto, para que fique ciente da ação contra si proposta, con-
forme petição incial abaixo resumida e para apresentar respos-
ta, querendo, no prazo legal de quinze (15) dias. Advertido que
em caso de não contestar a ação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo requerente (arts. 285 –2.ª
Parte e 319 do C.P.C.). “Confederação Nacional da Agricultura
– CNA; Federação da Agricultura do Estado do Paraná – FAEP;
Sindicato Rural de Campo Mourão e Sindicato Rural de Ma-
ringá, pretendem o recebimento , através da presente ação, da
quantia de R$8.580,91, vista que o réu não pagou as contribui-
ções sindicais dos exercícios de 1988, 1999 e 2000 de suas

Matinhos

propriedades.”. Despacho do Juiz: “Defiro a citação por Edi-
tal; Prazo do edital: 20 dias. Maringá, 29.05.02. Valmir Zaias
Cosechen. Juiz de Direito Substituto.”  E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 8 de agosto de 2002. Eu_ _(LUIZ AFFONSO FRANZONI
FILHO - Escrivão Titular // CLÁUDIA HELENA S. FRAN-
ZONI - E. Juramentada), digitei e subscrevi o presente.

SA RAVAGNANI
Juiz de Direito

R$234,00nf75661

EDITAL DE CITAÇÃO – COM PRAZO DE 20(VINTE)
DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Cartório da Quinta Vara
Cível da Comarca de Maringá – Pr, tramitam os autos abaixo
mencionados.
Processo nº 000610/2002, de INVENTÁRIO
Requerente: GERALDO DE MELO, ANA WONCZIK DE
MELLO, SEBASTIÃO DE MELLO, MANOEL APARECIDO
DE MELLO, CLEUSA TOLEDO, MIGUEL DE MELLO FI-
LHO, SOLANGE APARECIDA PIRES DE MELLO, MARIA
PRECIDINA DE MELO KRAUS, JOÃO DE MELLO, ANA
IZABEL DE MELLO, IRENE DE MELO VINTECINCO,
NATALIN
Requerida: LUZIA MARTINS PRADO (ESPLIO)
Objeto: CITAÇÃO dos herdeiros LEONOR DE MELO PENHA-
CHIO E PEDRO PENACHIO, atualmente em lugar ignorado,
para os termos do inventário, tudo nos termos e de acordo com
o despacho proferido nos autos acima referidos. Alegações do(s)
Autor(s): “GERALDO DE MELO  e outros, vem requerer e
expor o que segue: Em data de 15/11/1994, faleceu na cidade
de Maringá – Pr., a inventariante Sra Luzia Martins Prado, que
era viúva do Sr. Miguel de Melo Prado, que faleceu sem deixar
bens, no dia 03 de setembro de 1970. A falecida não deixou
qualquer testamento ou declaração de última vontade. A her-
deira da falecida Sra. Leonor de Melo Penachio, bem como seu
cônjuge encontram-se em local incerto e não sabido pelos de-
mais herdeiros . Portanto se faz necessário que o depósito do
quinhão pertencentes a ela seja efetuado em Juízo. Da-se a causa
o valor de R$ 15.000,00. Mgá, 02/09/2002 – (a) Janete Codo-
nho – Advogada”. MARINGÁ/PR., em 09 de junho de 2.003. –
Eu,  _BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRIVÃ, o digitei e
subscrevi.

 LIÉJE A. S GOUVÊIA BONETTI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO LUIZ CARLOS COELHO, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

O Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NÁ.-FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do pre-
sente edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 672/
2000 de AÇÃO DE ALIMENTOS em que é(são) requerente(s)
MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA COELHO e OUTROS e
requerido LUIZ CARLOS COELHO. E como consta dos autos
que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, fica
o mesmo CITADO do inteiro teor da petição inicial, de forma
resumida, conforme a frente se vê: “Os requerentes  através de
advogado devidamente constituído requereram ação de Alimen-
tos contra o requerido, que encontra-se atualmente em lugar
incerto e não sabido, alegando: Que a genitora dos autores Sra.
Nilza Alves de Oliveira é a única responsável pelo sustento dos
mesmos, se encontrando com dificuldades de arcar com todos
os encargos, necessitando de ajuda do requerido; Que a genito-
ra dos autores necessita de um salário mínimo, mensalmente
para as suas despesas, motivo pelo qual vem propor a presente
ação”.  Despacho de fls.15: “I- Considerando a documentação
exibida, os fundamentos aduzidos na inicial e os parâmetros
contidos no artigo 400 do Código Civil, arbitro os alimentos
provisionais em 1 (um) salário mínimo, quantia que deverá ser
paga ate o dia 5 de cada mês. II- Audiência para o dia 14/04/
2003, as 14:00 horas, oportunidade me que o requerido, devi-
damente citado, devera comparecer acompanhado de advoga-
do, trazendo as provas que pretender produzir. Intime-se a par-
te autora para a mesma finalidade. III-A contestação pode ser
oferecida na audiência ou antes. IV- Intime-se o MP. Em 31/
08/2000. (ª) Newton Pereira - Juiz de Direito”. OUTROSSIM,
fica o requerido pelo presente edital    INTIMADO a compare-
cer perante este juízo no próximo dia 14 de abril de 2003, às
14:00 horas, para realização da audiência de conciliação. OBS:
O PRESENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA
GRATUÍTA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA.
DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná aos 21 de fevereiro de 2003. Eu_ (PAULO
EDUARDO NAMI) Escrivão, que datilografei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
     Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE DORIVAL PILAN E
TERCEIROS INTERESSADOS COM O PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS

Edital de citação de DORIVAL PILAN E TERCEIROS INTE-
RESSADOS, residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignorado,
para no prazo de 15 (QUINZE) DIAS, contestar(em) a ação de
DECLARACAO DE AUSENCIA nº 0689/2002 que tramita na
4ª Vara Cível, situada no Edifício do _órum, Av. Tiradentes,
esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, requerida por SIMO-
NE APARECIDA PILAN MATTOS. RESUMO DO PEDIDO

INICIAL: “O requerido Dorival Pilan, pai da requerente, era
casada com a  Sra. Aparecida Pereira Pilan, mãe da requerente,
que, em virtude da união resultou o nascimento de 04 filhos, a
saber: Lucenir de Fátima de Oliveira, Márcio Pilan, Simone
Aparecida Pilan Mattos e Adriana Pilan Amaral. Há Aproxi-
madamente vinte e cinco anos, o o requerido, abandonou o lar
conjugal, para viver com outra mulher. A última notícia do pa-
radeiro foi há mais de vinte anos, sendo que desde então a re-
querente não soube mais do paradeiro de seu pai. O requerido
não possui depositado em Caderneta de poupança sob nº 12.861-
9, junto ao Banco do Brasil, agência 360-3 de Maringá, a im-
portância de R$ 953,62, fruto da venda de um sítio que o pai do
requerido possuía, o qual foi repartido entre os irmãos do re-
querido, sendo que sua parte ficou depositada na referida pou-
pança, em razão do mesmo estar desaparecido. A genitora da
requerente no ano de 1992, pediu o Divórcio Direito Judicial,
sendo que, também, este se deu com a citação por edital, con-
forme comprova a documentação juntada, vez que o requerido
não foi encontrado. O requerido deve contar hoje com 57 anos
de idade aproximadamente, sendo que, a requerente, seus ir-
mãos e sua genitora não tem idéia de seu paradeiro, em ao me-
nos se está vivo. Não deixou o requerido bens a não ser a conta
relatada. Entretanto a presente declaração se dá justamente pelo
desaparecimento do requerido. Esta pretensão tem acolhida no
ordenamento pátrio, visto que no artigo 1.159 e seguintes do
CPC, e artigo 463 do Código Civil, encontramos a possibilida-
de de declaração da ausência. Estão sendo juntados documen-
tos, bem como pode-se produzir prova testemunhal do desapa-
recimento do requerido. Nem mesmo seus pais (avós da reque-
rente), tem ciência do paradeiro do requerido, podendo se Vos-
sa Excelência entender necessário intimá-los para que compa-
reça em Juízo. Diante do exposto, requer-se seja declarada por
sentença a ausência do requerido Dorival Pilan, brasileiro, la-
vrador, residente e domiciliado em lugar incerto, com o funda-
mento no artigo 1159 e seguintes do Código de Processo  Civil.
Requer-se, ainda, que seja nomeada a requerente Simone Apa-
recida Pilan Mattos, Curadora do requerido, conforme dispõe
o artigo 463, do Código Civil. Requer-se finalmente com fun-
damento no art. 1169 do CPC, se proceda a citação por edital
do requerido-ausente, para responder aos termos da presente
ação, sob pena de revelia,protestando pela produção de todos
os gêneros de provas em direito admitidas, tais como documen-
tal, pericial, qual segue rol”. ADVERTÊNCIA: Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, se não forem
contestados. Maringá, 13 de Março de 2003. Eu, (a) FERNAN-
DO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e
subscrevi.

(a) ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA LUCILENE
LOPES FURTADO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 1260/2002 de
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
em que é requerente LUIS CELSO DE ANDRADE LARRA-
NHAGA e requerido LUCILENE LOPES FURTADO. E como
consta dos autos que a requerida encontra-se em lugar incerto e
não sabido, fica a mesma CITADA para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena de reve-
lia, ficando, ainda, citada do inteiro teor da petição inicial, de
forma resumida, conforme a frente se vê: “O requerente atra-
vés de advogado devidamente constituído requereu ação de con-
versão de separação em divórcio contra a requerida, que en-
contra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando
que foram cumpridos todos os termos fixados na separação,
tendo decorrido o tempo legal da separação, vem propor a pre-
sente ação requerendo a conversão da separação em divórcio”.
Despacho fls.15vº: “Atenda-se a promoção do Ministério Pú-
blico. Cite-se por edital. Maringá, 24 de fevereiro de 2003. (a)
NEWTON PEREIRA – Juiz de Direito”. Não sendo contestada
a ação no prazo legal, serão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 20 de março de
2003. Eu_ __(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, digitei e
subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO JOCIMAR
SILVA FERREIRA – RG nº 5.508.529-3 – CPF/MF nº

808.829.519-04, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este Juízo os autos n.º 773/2000 de
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS em que é reque-
rente TAMARA ALINE MACHADO FERREIRA e requerido
JOCIMAR SILVA FERREIRA. E como consta dos autos que o
requerido Jocimar Silva Ferreira encontra-se em lugar incerto e
não sabido, fica o mesmo INTIMADO para no prazo de 3 (três)
dias, comparecer perante este Juízo e efetuar o pagamento da
pensão alimentícia em atraso, vencida a partir da data de
19.06.2000 até a presente data, devidamente atualizada, sob
pena de prisão, ficando desde já decretada sua prisão pelo pra-
zo de trinta dias, para o caso de não pagamento. OBS: O PRE-
SENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍ-
TA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná aos 19 de maio de 2003. Eu __(PAULO EDUARDO NAMI)

Escrivão, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ERALDO
SILVA CHAVES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREI-
TO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABA-
LHO DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARA-
NÁ.-FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do pre-
sente edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 862/
2002 de AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DI-
VÓRCIO em que é requerente ANGELA MARIA ALBANO
CHAVES e requerido ERALDO SILVA CHAVES. E como cons-
ta dos autos que o requerido encontram-se em lugar incerto e
não sabido, fica o mesmo CITADO para no prazo de 15 (quin-
ze) dias, querendo, contestarem a presente ação, sob pena de
revelia, ficando, ainda, citados do inteiro teor da petição inici-
al, de forma resumida, conforme a frente se vê: “A requerente
através de advogado devidamente constituído requereu ação de
conversão de separação em divórcio contra o requerido, que
encontra-se atualmente em lugar incerto e não sabido, alegan-
do que foram cumpridos todos os termos fixados na separação,
tendo decorrido o tempo legal da separação, vem propor a pre-
sente ação requerendo a conversão da separação em divórcio”.
Despacho fls.15: “Cite-se, na forma requerida, consignando-se
as advertências legais. Maringá, 4 de outubro de 2002. (a)
NEWTON PEREIRA – Juiz de Direito”. Não sendo contestada
a ação no prazo legal, serão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 05 de fevereiro de
2003. Eu_ __(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, digitei e
subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ – PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e Segunda praça, o (s) bem(ns) de propriedade
do (s) devedor(es) WALDOMIRO TERUMASSA HAYASI –
CPF/MF Nº 447.099.438-34 e MARIA ROSANGELA HAYA-
SI – CPF/MF Nº 447.099.438-34, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 07 DE AGOSTO DE 2003, às 16:00
horas, por preço não inferior a avaliação
SEGUNDA PRAÇA: Dia 21 DE AGOSTO DE 2003, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dias útil
seguinte. LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos nº 0614/2001 de EXECUÇÃO DE TITU-
LO EXTRAJUDICIAL, movido por CAIXA DE PREVIDÊN-
CIA DOS FUNCIONÁRIOS BANCO BRASIL contra WAL-
DOMIRO TERUMASSA HAYASI e MARIA ROSANGELA
HAYASI. BEM(NS): Data de terras nº 07, da quadra 118, situ-
ada no loteamento denominado Jardim Novo Horizonte 3ª Par-
te, desta cidade, com área de 366,47 m2, dentro das seguintes
divisas, metragens e confrontações: Divide-se  com a Rua 12.362
no rumo NE 82º45’SO na distância de 13,00 metros; com data
nº 08, no rumoSE 7º15’SE na distância de 28,19 metros; com a
data nº 38 no rumo SO 82º45’NE na distância de 13,00 metros
e finalmente com a data nº 06, no rumo NO 07º15’SE na dis-
tância de 28,19 metros, objeto da matrícula nº 26.929 do Car-
tório de Registro de Imóveis do 2º Oficio desta Comarca, con-
tendo sobre o imóvel: a) Uma construção residencial em alve-
naria com laje com cobertura em telhas de barro, com aproxi-
madamente 150,00m2, avaliada pela importância de
R$37.500,00.
b) Na lateral direita da referida residência contém construído
uma edícula em alvenaria com cobertura em telhas de barro,
com aproximadamente 60,00 m2, avaliada pela importância de
R$9.500,00.
AVALIAÇÃO: R$96.500,00 ( efetuada em05/03/2003.)
VALOR DA DÍVIDA: 118.422,64 (atualizada até 03/06/2001)
ÔNUS: Penhora nos autos nº 700/2001 de Execução Fiscal em
trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca. Imóvel em pri-
meira e especial hipoteca em favor da Caixa de Previdência
dos Funcionários do Banco do Brasil -PREVI.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo, intimado o(s) devedor(es)
WALDOMIRO TERMASSA HAYASI – CPF/MF nº
447099.438-34 e sua esposa MARIA ROSANGELA HAYASI
– CPF/MF nº 447.099.438-34, se por ventura não for (em)
encontrado(s) pela intimação pessoal. Maringá, 13 de Junho de
2003. Eu, (a) Fernando Sergio Lopes Oficial Juramentado o
datilografei e subscrevi.

ALEXANDRE KOZECHEN
– JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS – PR EDITAL DE CITAÇÃO
DOS EXECUTADOS ULYSSES DA SILVA AZEVEDO e
MARILU MORO DA SILVA AZEVEDO, COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS. FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem especialmente os executados acima nominados, que
tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos, os autos de
EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD. Autuado sob nº
000223/2000, em que é exequente BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S.A e executados ULYSSES DA SILVA AZEVEDO
e MARILU MORO DA SILVA AZEVEDO, que de conformi-
dade com o respeitável despacho de fls. 51, foi determinada a
expedição do presente edital, para o fim de CITAR os executa-
dos, atualmente em lugar incerto, para no prazo legal de 24
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(vinte e quatro) horas, contados do decurso do presente edital,
efetuem o pagamento do principal e acessórios (valor da exe-
cução em 13/04/2000 – R$ 3.087,59), ficando cientes de que
foi procedido ARRESTO dos seguintes bens: I. Apartamento
nº 802 tipo 02, do 9º pavimento superior do Edifício LE MOUS-
TIQUE, localizado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Es-
tado do Paraná,objeto da matricula nº 366 do CRI da Comarca
de Guaratuba; II. Vaga de Garagem nº 11, localizada no pavi-
mento térreo do mesmo edifício acima mencionado, objeto da
matricula nº 367 do CRI da Comarca de Guaratuba, ambos com
as demais características  e confrontações constantes das res-
pectivas matriculas. E, que decorrido aludido prazo O ARRES-
TO SERÁ AUTOMATICAMENTE CONVERTIDO EM PE-
NHORA, iniciando-se desta feita o prazo de 10 (dez) dias para
a interposição de embargos, independentemente de nova inti-
mação. DESPACHO: “Defiro o pedido de fls. 50. expeça-se
edital de citação do executado, com o prazo de trinta (30) dias.
Matinhos, 22 de outubro de 2.002. (as.) PATRÍCIA DE AL-
MEIDA GOMES BERGONSE – juíza de Direito.”- Matinhos
– PR., 23 de janeiro de 2.003. DADO E PASSADO nesta Cida-
de e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos 23 de janei-
ro de 2.003. Leandro Ferreira do Nascimento, Funcionário Ju-
ramentado, o digitei. Eu, (a) (AYRTON JOSÉ VENDRUSCO-
LO), Titular, o conferi e subscrevo. (a) Ayrton José Vendrusco-
lo Titular da Serventia Por autorização Judicial da Porta-
ria nº 002/99

Palmas

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMAS-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL

EDITAL de CITAÇÃO do requerido M.S. BOTTONI & CIA.

LTDA., inscrito no CNPJ nº 02.538.926/0001-60. Na pessoa

de seu representante legal, (com o prazo de trinta (30) dias).

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório se proces-

sam os autos nº 93/02 de Indenização, em que é requerente:

ERENI TEREZINHA CARDOSO ECKS, e requerido: M.S.

BOTTONI & CIA. LTDA., e, através do presente fica CITADO

O requerido M.S. BOTTONI & CIA. LTDA., que por este Juí-

zo e Comarca tramitam os autos nº 93/02 de Indenização, em

que é requerente ERENI TEREZINHA CARDOSO ECKS e

requerido: M.S. BOTTONI & CIA. LTDA., por todo o conteú-

do da petição inicial e despacho a seguir transcritos: PETIÇÃO

INCIAL: EXMº SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-

VEL DA COMARCA DE PALMAS, ESTADO DO

PARANÁ,ERENI TEREZINHA CARDOSO ECKS, brasileira,

solteira, maior, industriária, residente e domiciliada nesta cida-

de, na rua 8, casa 2908, bairro São Francisco, portadora da

cédula de identidade RG nº 6.650.893-5-PR e inscrita no

CPFMF sob nº 960.992.919-20, por seu advogado no final as-

sinado, com escritório nesta cidade, na rua Augusto Guima-

rães, nº 607, onde recebe intimações e notificações - instru-

mento de mandato incluso -, vem, com o merecido respeito,

perante Vossa Excelência, propor apresente = AÇÃO DE IN-

DENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO = com fun-

damento nos arts. 5º, inc. X, e 7º, inc. XXVIII, da Constituição

Federal, nos arts. 159 e 1.539 do Código Civil, dentre outros

dispositivos legais aplicáveis, pelo procedimento ordinário, em

face de M.S. BOTTONI & CIA. LTDA., pessoa jurídica de di-

reito privado, com sede nesta cidade, na rua Alceu Ferreira de

Siqueira, nº 632, bairro Lagoão, inscrita no CNPJ sob nº

02.538.926/0001-60; consoante as razões de fato e os funda-

mentos jurídicos seguintes: 1. Síntese dos Fatos A autora foi

contratada pela requerida para trabalhar como auxiliar de pro-

dução (serviços gerais), em ramo da indústria madeireira. A

anotação na sua CTPS, após ter laborado por alguns meses in-

formalmente, ocorreu em 01/10/99. Em 10 de dezembro de 1999,

quando um colega de trabalho serrava um pedaço de madeira,

deste desprendeu-se uma lasca, pontiaguda, que foi lançada ao

ar como um projétil, e atingiu o olho direito da requerente,

causando-lhe traumatismo ocular, de intensa dor, e perda con-

siderável e irreversível da visão no olho ferido. O médico oftal-

mologista que a atendeu, conveniado com a empresa ré, ates-

tou que a autora, mesmo após ser submetida a cirurgia recons-

tituidora do globo ocular, apresentava seqüelas consistentes em

leucoma cicatricial, perda da íris, grave fotofobia e baixa acui-

dade visual do olho direito. Atualmente, a autora não consegue

enxergar sem que faça uso de óculos escuros. Percebe fisica-

mente que os danos causados ao olho direito surtiram reflexos

prejudiciais no esquerdo, pois chega a sofrer tonturas e dificul-

dades de visão até mesmo com o olho não atingido. Evidente-

mente, jamais terá a visão normal ou tridimensional, que pos-

suía antes do acidente. A autora em nada contribuiu para o even-

to danoso. Aliás, a serra manuseada por seu colega continha

anteriormente uma proteção lateral de ferro, a qual, por motivo

que ignora, havia sido retirada. Houvesse essa proteção, seria

bastante provável a evitabilidade do acidente. Embora o em-

pregador tenha providenciado os primeiros socorros, o encami-

nhamento de documentos para o INSS e o pagamento de quan-

tia ínfima a título seguro, a autora continua a sofrer gravemente

com os danos causados à sua visão. Cabe notar que o emprega-

dor não cumpriu a sua promessa, feita logo após o acidente, de

providenciar uma cirurgia de transplante para a autora. Na ex-

pectativa de que fosse cumprida, a requerente até mesmo pro-

telou a presente ação judicial, porque muito mais importante

seria o restabelecimento da sua visão. Sem poder trabalhar e

recebendo irrisório benefício previdenciário, a requerente pre-

tende, pois, responsabilizar civilmente a requerida por tais da-

nos, materiais e morais. 2. Competência. Está pacificado o en-

tendimento acerca da competência ex ratione materiae da Jus-

tiça Estadual para as lides como a presente, nos termos da Sú-

mula nº 15 do e. Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Jus-

tiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de aci-

dentes do trabalho”. 3. Responsabilidade Civil do Empregador.

A responsabilidade civil do empregador até a Constituição Ci-

dadã de 1988 estava descrita na Súmula 229 do Supremo Tri-

bunal Federal: “a indenização acidentária não exclui a de direi-

to comum em caso de dolo ou culpa grave do empregador”. E a

Carta Magna de 88, em seu artigo 7º, inciso XXVIII, destaca

como direito dos trabalhadores: “seguro contra acidentes do

trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a

que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa”. A

obrigação patronal de indenizar o trabalhador acidentado na

ocorrência de culpa, despida do adjetivo grave, e sem que o

percebimento de indenização previdenciária pelo obreiro sus-

tente a isenção de tal encargo, são pensamentos absolutamente

dominantes em toda a doutrina e jurisprudência atuais. A pro-

fessora TERESINHA SAAD bem expõe: “À luz do novo man-

damento constitucional, a responsabilidade de direito comum

da empresa pode ter fundamento na conduta negligente, impru-

dente ou omissa de medidas elementares na segurança do tra-

balhador, seguindo assim a regra geral da responsabilidade

subjetiva,  prevista  no  art.  159 do Código Civil, o que sem

dúvida representa um avanço, sobretudo porque em direito ci-

vil não importa a qualificação da culpa para que o autor do

dano seja responsabilizado, somente o quantum da reparação

devida é que deverá ser diferente para cada caso”. Assim, a

existência de indenizações diversas pelo acidente do trabalho

ou seus equiparados, doenças profissionais ou do trabalho, e,

desta forma, o cabimento do ajuizamento de duas ações, nem

merece grandes debates, porque não restam graves contradi-

ções. A doutrina e a jurisprudência pátria divergiram muito a

respeito. Entendia uma corrente que a indenização de direito

comum deveria ser  apenas complementar, isto é, com dedução

daquilo que fosse pago a título acidentário; outra opinava pela

cumulação sem compensação. A tendência majoritária mais

recente é pela cumulatividade sem compensação, sob o funda-

mento de que as duas formas de responsabilidade - a objetiva e

a subjetiva - extremam-se na causa ou origem. A reparação in-

fortunística decorre da teoria do risco, amparada pelo seguro

social a cargo da Previdência Social, enquanto a responsabili-

dade civil comum tem como supedâneo a culpa do patrão ou

seu preposto. As causas e os sujeitos passivos da obrigação de

reparar são distintos”. E sempre que se falar em reparação, in-

denização por seqüelas restantes, relaciona-se obrigatoriamen-

te com prevenção. Tanto pela punição financeira que deve sus-

citar maiores cuidados, quanto pelo conhecimento, com conse-

qüentes soluções, através dos índices de resultados. Consoli-

dou-se na doutrina e jurisprudência a indenização de direito

comum decorrente de acidente de trabalho, com reflexos múl-

tiplos no ordenamento jurídico, possibilitando, de um lado, a

pretensão indenizatória erigida contra o empregador, reclamando

prova do dano e o nexo causal entre este e a conduta do agente,

na esfera da responsabilidade subjetiva e, de outro lado, o su-

porte fático erigido pelas normas previdenciárias e protetivas

de segurança do trabalho, configurando a responsabilidade ob-

jetiva do empregador, albergada pela CF/88, em seu art. 7º,

inciso XXVIII, sem exclusão da reparabilidade acidentária a

cargo do INSS. Quanto à indenização por dano moral, a doutri-

na mais conservadora sustentava que as indenizações na esfera

trabalhista já estavam fixadas na CLT e em leis suplementares,

e, no caso de acidente do trabalho, eram somente aquelas de-

correntes das leis previdenciárias, consubstanciadas na respon-

sabilidade objetiva, cujos pagamentos incubem ao órgão previ-

denciário oficial. No entanto, a Constituição Federal de 1988

dissipou as dúvidas existentes, tanto quanto à indenização aci-

dentária comum, assegurada no inciso XXVIII, do artigo 7º,

bem como no tocante à indenização material, de modo geral, e

por dano moral, estabelecendo, no inciso X, do artigo 5º, que

são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-

gem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação. Desta forma, na

ocorrência de um acidente do trabalho, por dolo ou culpa do

empregador, este responderá pelo pagamento de indenização

material e moral ou por uma ou outra, pois pode numa hipótese

configurar-se a ocorrência de dano material e não moral e, vice-

versa. Essas indenizações, repita-se, são devidas independen-

temente do pagamento das reparações previdenciárias, porque

com elas se cumulam, conforme reconhecem a doutrina e juris-

prudência. A indenização material será fixada de acordo com

as normas do Código Civil, levando-se em conta as seqüelas do

acidente ou a morte do trabalhador e os prejuízos presentes e

futuros advindos, podendo consistir num montante fixo ou numa

pensão mensal por longo período. Já a indenização moral será

estabelecida por critério subjetivo do juiz, que, no entanto, de-

verá nortear-se na disposição do artigo 1.553, do Código Civil

e levar em conta a posição social e financeira do ofensor e do

ofendido, a intensidade do ânimo de ofender e a gravidade e

repercussão da ofensa na vida do ofendido, de maneira que a

condenação represente para o ofensor, um castigo, e, para o

ofendido, diminuição da dor que lhe foi causada. Na moderni-

dade das relação de trabalho, tem-se ainda que o descumpri-

mento das normas regulamentadoras de segurança e medicina

do trabalho (Lei nº 6.514, de 22.12.77, e Portaria nº 3.214, de

08.06.78) impõe a responsabilidade objetiva do empresário, em

face do ato ilícito praticado na falta de prevenção de atos inse-

guros (Norma Regulamentadora nº 1, constante da Portaria

3.214/78) ou pelo não-fornecimento de equipamentos proteto-

res (Norma Regulamentadora nº 6, constante da Portaria 3.214/

78). Nesse, sentido, a “empresa é responsável pela adoção e

uso das medidas coletivas e individuais de proteção e seguran-

ça da saúde do trabalhador” (§ 1º do art. 19 da Lei nº 8.213/

91), assim como “constitui contravenção penal, punível com

multa, deixar a empresa de cumprir as normas de segurança e

higiene do trabalho” (§ 2º do mesmo diploma). Não cumpridas

essas obrigações, e sendo o empregado vitimado por um aci-

dente do trabalho típico ou acometido por doença profissional

ou do trabalho, nasce para este ou para seus dependentes ou

herdeiros o direito a uma reparação por dano material ou mo-

ral, independentemente das indenizações previdenciárias, e, para

o empregador, a obrigação de pagá-la. Cabe ainda destacar que

é presumida a culpa da requerida, eis que, nas palavras do emé-

rito HUMBERTO THEODORO JÚNIOR1 : “A anormalidade

do ato danoso inverte o ônus da prova, no tocante à culpa pelo

resultado lesivo, deslocando-o do autor para o réu. A culpa

deste se presume, de sorte que a ele é que compete demonstrar

que o evento se deu sem culpa sua”.  Aplicável também é a

regra do art. 1.521, inc. III, do Código Civil, que prescreve

sobre a responsabilidade solidária do patrão com o seu empre-

gado, quando o dano causado por este ocorrer no exercício do

trabalho. É o que também orienta o enunciado da Súmula nº

341, do Supremo Tribunal Federal.  4. Dos Danos Materiais

São sempre atuais e oportunas as lições do mestre WASHING-

TON DE BARROS MONTEIRO2 , ao cuidar das obrigações

por atos ilícitos, in verbis: “Todo ato ilícito gera para seu cau-

sador a obrigação de ressarcir o prejuízo causado. É de precei-

to que ninguém deve causar lesão a outrem. A menor falta, a

mínima desatenção, desde que danosa, obriga o agente a inde-

nizar os prejuízos conseqüentes de seu ato”. Consistem os pre-

juízos materiais em danos emergentes, ou seja, a soma de tudo

quanto se despendeu no tratamento da lesão experimentada,

tais como despesas com médicos, hospitais, e lucros cessantes,

ligados a fatos futuros, ou seja, o que deveria vir e que foi

frustrado por ato alheio ou fato de outrem, resultando em pre-

juízo efetivo (DE PLÁCIDO E SILVA). Quando a vítima tem

remuneração fixa, o cálculo da indenização não oferece difi-

culdades, pois, apresentados os comprovantes dos ganhos, tudo

se reduz a uma mera operação aritmética. O Código Civil dis-

ciplina, nos arts. 1.538 e 1.539, a indenização por ferimento ou

outra ofensa à saúde, inclusive a que resulta defeito, sendo que

neste caso são devidas as seguintes modalidades de prestações:

despesas do tratamento (para que a autora possa se submeter a

cirurgia para transplante, objetivando restaurar ou melhorar a

sua visão); lucros cessantes, devidos em razão da diminuição

de seus rendimentos, que eram de R$ 224,00 no mês do aciden-

te; multa no grau médio da pena criminal correspondente, du-

plicada, se do ferimento resultar aleijão ou deformidade;  dote;

pensão vitalícia, pois o defeito impede a autora de exercer qual-

quer seu ofício ou profissão. A utilização do salário mínimo

como parâmetro para se fixar a indenização é perfeitamente

possível, nos termos da orientação do Excelso Pretório, dispos-

ta no enunciado da Súmula 490, in verbis: “A pensão corres-

pondente à indenização oriunda de responsabilidade civil, deve

ser calculada com base no salário mínimo vigente ao tempo da

sentença e ajustar-se-á às variações ulteriores.”  5. Dos Danos

Morais. A Constituição Federal protege o direito à vida, ao pres-

crever no seu art. 5º, inc. X, que é “... assegurado o direito a

indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua

violação”.Trilhando um caminho evolutivo do direito brasilei-

ro, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, conso-

ante o enunciado da Súmula 37, que “são cumuláveis as inde-

nizações por dano material e dano moral oriundos do mesmo

fato”. Quando se reclama a reparação pecuniária em virtude de

dano moral, não se pede um preço para a sua dor, mas, apenas,

que se lhe outorgue um meio de atenuar, em parte, as conseqü-

ências da lesão jurídica. Na reparação dos danos morais, o di-

nheiro não desempenha a função de equivalência, como, em

regra, dos danos materiais, porém, concomitantemente, a fun-

ção satisfatória e de pena. Constata-se correta, atualmente, a

premissa de que a pena pecuniária tem os efeitos educativo,

preventivo e punitivo, além do meramente compensatório. Ini-

cialmente, a fixação da indenização por dano moral em nossos

Tribunais, na falta de previsão legal específica, dava-se medi-

ante a aplicação analógica do art. 52, combinado com o art. 51,

da Lei de Imprensa, ou de acordo com o limite estabelecido

pelo Código Brasileiro de Telecomunicações. Outrossim, o pró-

prio Código Civil, no seu art. 1.553, dispõe que “nos casos não

previstos neste capítulo, se fixará por arbitragem da indeniza-

ção”. Através da atual construção jurisprudencial e doutriná-

ria3 , existem regras orientadoras da fixação do valor da repara-

ção, quais sejam:  que a satisfação pecuniária não produza um

enriquecimento à custa do empobrecimento alheio; equilíbrio

entre o caso em exame e as normais gerais, de um caso ou equi-

valência: considerar-se a espécie do fato: se é de ordem pura-

mente civil, se comercial, ou se envolve matéria criminal; que

a extensão da repercussão seja em triplo à repercussão da notí-

cia que resultou o dano. No caso exame, a indenização por

danos morais é prevista e quantificada sob a forma de multa no

grau médio da pena criminal correspondente, duplicada, se do

ferimento resultar aleijão ou deformidade (art. 1.538, caput e §

1º, Código Civil). A norma penal equivalente, pois, é a do art.

129, § 2º, do Código Penal (lesão corporal gravíssima) e a pena

de multa está prevista no art. 49 do mesmo diploma legal, ou

seja, pode variar de 10 a 360 dias-multa, sendo que o dia-multa

oscila entre 1/30 a 5 vezes o salário mínimo. Em grau médio

teríamos a pena de 185 dias-multa (360+10=370, divididos por

2 = 185) e o valor unitário do dia-multa em R$ 453,00 (1/30 =

R$ 6,00 e 5xS.M.= R$ 900,00, daí o valor médio). Temos, afi-

nal, o valor de R$ 83.805,00 (185 dias-multa multiplicado pelo

valor unitário R$ 453,00), sendo que de forma duplicada a in-

denização atinge R$ 167.610,00. 6. Do Pedido, Por todas as

razões expostas, requer a Vossa Excelência o acolhimento des-

te pedido e o julgamento procedente da presente ação, para o

fim de impor à requerida a obrigação de indenizar, eis que es-

tão presentes todos os elementos caracterizadores do ato ilíci-

to, condenando-se esta a pagar à autora: as despesas com todos

os procedimentos necessários e a cirurgia para transplante, com

o intuito de restaurar ou melhorar a visão da autora, a pensão

mensal e vitalícia, a título de lucros cessantes, como indeniza-

ção pela diminuição dos rendimentos da autora, equivalente a

um salário mínimo mensal ou aquele que for apurado por cál-

culos e que resulte da diferença entre o benefício previdenciá-

rio e o salário que percebia (R$ 224,00), até a data em que

completar setenta (70) anos de idade; os acessórios relativos à

pensão, a ela incorporados, a título de gratificação natalina (jun-

tamente com a pensão do mês de dezembro de cada ano), férias

mais um terço e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (8%

incidente sobre cada parcela); as parcelas vencidas, desde o

mês do acidente (outubro de 1999) até a data do efetivo paga-

mento, de uma só vez, tomando-se como base o salário vigente

à época da liquidação; a indenização a título de danos morais,

conforme a regra do art. 1.538, caput e § 1º, do Código Civil,

equivalente a, pelo menos, R$ 167.610,00 (cento e sessenta e

sete mil, seiscentos e dez reais), a ser paga de uma só vez;

dote, no valor que for arbitrado ou pelo menos cem salários

mínimos; seja determinado à requerida a constituição de capi-

tal para assegurar o cumprimento da obrigação vitalícia, nos

termos do art. 602 e seus parágrafos, do Código de Processo

Civil; Para tanto requer-se a citação da requerida, na pessoa do

seu representante legal, para, querendo, contestar  e acompa-

nhar a presente até final, com as advertências acerca da revelia

e sob pena de confissão (art. 285, CPC). Requer a produção de

provas, em especial o depoimento pessoal do representante le-

gal da requerida, a oitiva de testemunhas, a pericial e juntada

de novos documentos. Ainda, requer a condenação da requeri-

da no pagamento das prestações indenizatórias supra discrimi-

nadas, das despesas processuais, honorários advocatícios de

20% sobre o valor da condenação e demais cominações legais.

Afinal, requerem a concessão dos benefícios da assistência ju-

diciária gratuita, eis que não têm condições financeiras para

custear o processo sem comprometer a própria subsistência (art.

4º e seu § 1º, da Lei nº 1.060/50, com a redação que lhe foi

dada pela Lei nº 7.510/98; e §§ 2º e 3º da Lei nº 5.478/68).

Valor provisório da causa: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Pede deferimento. Palmas, 9 de março de 2002. LUIZ FER-

NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA, OAB/PR 14.555. DES-

PACHO DE FLS. 56. “Autos nº 93/02 Efetive-se o chamamen-

to por Edital para o qual fixo 30 dias. Em 22.04.03. (as) Leticia

Zétola Portes, Juiza de Direito”.

ADVERTÊNCIA:  Não sendo contestada a presente Ação no

prazo  legal de 15 (quinze) dias, reputar-se-ão como verdadei-

ros os fatos articulados pelo autor.  Eu,__ _, Luiz Antonio de

Siqueira Guérios, escrivão, o fiz digitar, conferi e imprimi.

 LUIZ ANTONIO DE SIQUEIRA GUÉRIOS

Escrivão da Vara Cível

Autorizado conforme portaria nº 09/03 deste Juizo
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Paranaguá

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

AV. GABRIEL DE LARA, Nº 771 –
TELEFONE ( 41 ) 423-44-22

HELIO SILVANO BIAGGI – ESCRIVÃO
SEGUNDA VARA CÍVEL

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE ( 40 ) DIAS

Edital de citação de dos réus JOÃO BATISTA VILLA, LEONÍ-
DIA VILLA, do terceiro interessado EDUARDO VINÍCIUS
VILLA ou sucessores e herdeiros, ausentes, desconhecidos e
em locais incertos, bem como dos terceiros interessados, au-
sentes e em locais incertos, e de seus respectivos cônjuges, se
casados forem, para todos os atos da AÇÃO DE USUCAPIÃO
sob nº 001175/2002, que tramita na 2ª Vara Cível desta Comar-
ca, proposta por GISELE CABRAL DOS SANTOS contra LEO-
NÍDIA VILLA E JOÃO BATISTA VILLA, referente ao lote de
terreno urbano com área de 347,06 m2 ( trezentos e quarenta e
sete metros e seis centímetros quadrados ), constituído pelo
imóvel localizado na Rua Dr. Leocádio, registrado em nome de
João Batista Villa, com inscrição imobiliária nº
09.5.24.062.0063.000-38, com as seguintes confrontações :
“26,20m ( vinte e seis metros e vinte centímetros ) na lateral
direita, confrontando-se com terreno de Florita Dellabianca
Mano; 26,57 ( vinte e seis metros e cinqüenta e sete centíme-
tros ) na lateral esquerda, confrontando-se com terrenos de João
Emídio de Araújo, Vinícius dos Santos Villa e outros, e Ama-
rildo Francisco Moreira; 13,10 ( treze metros e dez centímetros
), de travessão, confrontando-se com terrenos de Hamud & Cia
Ltda e Ata Hammoud e outro, situado no lado impar da Rua Dr.
Leocádio, distante 21,00 ( vinte e um metros ) da Rua Fernan-
do Simas”, para, querendo, contestarem-na no prazo de 15 (
quinze 0 dias com a advertência de que não havendo contesta-
ção, presumir-se ã0 aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora. Paranaguá, 27 de maio de 2003. Eu Hélio
Silvano Biaggi, Escrivão da 2ª Vara Cível, o subscrevi.

ANTONIO FRANCO FERREIRA COSTA NETO
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
Paranaguá – Pr.

Rua: Marechal Deodoro – 162 – fone – 0XX41-423-2799

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JOAO FRANCISCO
DE QUEIROZ NETO Com o prazo de 15 dias

A Doutora HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA – Juíza
de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Paranaguá – Pr.,
na forma da lei.

Faço saber a todos quantos o presente Edital de citação, com o
prazo de (15) quinze dias, virem ou deles noticias tiverem, que,
pelo Ministério Público desta comarca foi oferecida denúncia
contra: JOAO FRANCISCO DE QUEIROZ NETO, vulgo
“Queiroz”, brasileiro, solteiro, comerciante, filho de Silvio Fran-
cisco de Araújo e de Araci Gonçalves Pereira, nascido aos 13/
03/1968 em Cianorte-Pr, como incurso no art.171, “caput (por
13 vezes), c/c o art.71, ambos do C.Penal, e como, em cumpri-
mento ao Mandado de citação, tenha o Sr. Oficial de Justiça
certificado não tê-lo encontrado, mandei passar o presente edi-
tal, pelo qual cito João Francisco de Queiroz Neto, para com-
parecer perante este Juízo no dia 29/agosto/2003, às 13:30 ho-
ras, na sala de audiência, a fim de ser interrogado e se ver pro-
cessa nos autos de processo crime n.º 136/02 incurso no art.171,
“caput” (por 13 vezes), c/c o art.71, ambos do C.Penal. Prazo
de 15 dias, ficando advertido que a contagem do prazo iniciara
a partir da publicação, sob pena de revelia, que será afixado na
porta do edifício do fórum criminal e publicado na imprensa
oficial. Dado e passado nesta cidade e sede da comarca de Pa-
ranaguá – Pr., aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 06 (junho) de
2003 (dois mil e três).
Eu, , Aristoteles Coelho Rosa Junior, Escrivão Criminal que
digitei e subscrevi.

HELENA TOMIKO SAKAZAKI MEDINA
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE,

FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUA - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE
ELIZABETH MARIA DA CONCEIÇAO BARBOSA,

COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, residente em
lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de AÇAO DE ALIMENTOS, sob nº
235/00, em que é requerido LUIZ VANDERLEI SANTOS, que
tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av.
Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob pena de extinção<fs>. A
autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Paranaguá,
18.06.2003. Eu, (a) Evelize Renata I. Martins), Emp. Juramen-
tada, o subscrevi. (a) Maria Fernanda Scheidemantel Nogara -
Juiza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE,

FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUA - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE HELOINA
SANDRA PEREIRA DA SILVA ALVES, COM PRAZO DE 40
(QUARENTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente acima referida, residente em

lugar ignorado, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
dê andamento aos autos de AÇAO DE ALIMENTOS, sob nº
401/02, em que é requerido ROBERTO ALVES, que tramita na
Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de
Lara, 771, Centro, <is>sob pena de extinção<fs>. A autora goza
dos benefícios da justiça gratuita. Paranaguá, 18.06.2003. Eu,
(a) Evelize Renata I. Martins), Emp. Juramentada, o subscrevi.
(a) Maria Fernanda Scheidemantel Nogara - Juiza de Direito.

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de

Pato Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Paulo Cesar Caruso – Titular
Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini

Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) ALDINO FORMIGHERI
THOMAZI

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 05/2003
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Aldino
Formigheri Thomazi, que pelo presente edital, fica(m)
CITADO(A)(S) o(a)(s) Executado(a)(s) ALDINO FORMIGHE-
RI THOMAZI, atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
em 5 (cinco) dias, pagar a importância de R$ 1.324,02 (UM
MIL, TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E DOIS
CENTAVOS), atualizada até 12/12/2002, mais os acréscimos
legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorado(s) tantos bens quantos bastem para a garantia do
crédito. Peça inicial em resumo: “A FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de Direito
Público, com sede na Rua Caramuru, n.º 271, Centro, na cida-
de de Pato Branco/PR., fulcro na Lei 6.830 de 22/09/1980, e
Lei complementar Municipal n.º 001/98 e ainda o artigo 585,
inciso VI do Código de Processo Civil, vem mui respeitosa-
mente, através do seu Procurador no final assinado, propor con-
tra ALDINO FORMIGHERI THOMAZI, CPF 0, com residên-
cia situada na R. Xingu na cidade de Pato Branco – PR., a
presente Ação de EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívi-
da, no valor de R$ 1.324,02, conforme certidão de dívida ativa
anexa e inscrita sob n.º 3650/2002. Nestas condições, requer a
Vossa Excelência, nos termos do art. 08 da Lei n.º 6.830 a cita-
ção do devedor, por mandado para que no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida, acrescida de juros de mora, multa de mora,
e demais encargos indicados no Título Executivo, ou nomear
bens a penhora, com observância no art. 09 da mesma Lei, sob
pena de penhora em tantos de seus bens quantos bastem para
garantir a execução, nos termos do art. 10 e 11 e demais comi-
nações previstas no mencionado Diploma Legal. Requer, ain-
da, se for o caso, a intimação do cônjuge do executado (02 do
art. 12), obedecidas as formalidades legais do art. 07, item IV,
combinado com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a condena-
ção, afinal do devedor, no valor da dívida devidamente atuali-
zada, custas processuais e honorários advocatícios, a prazo de
20% (vinte por cento) do valor da condenação. Da para a causa
o valor da dívida acrescida dos encargos legais. Nestes termos,
Pede e Espera Deferimento. Pato Branco, 12/12/2002. DR.
JANIO S. DE FIGUEIREDO OAB 14.686-B – DR. CESAR A.
GAZZONI OAB 12.762”. Despacho de fl. 11, a seguir trans-
crito: “Autos 05/03 Cite-se a parte executada, por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intimem-se. Di-
ligencie-se. D.S. Jederson Suzin. Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no lugar de costume, no Fórum local e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos treze (13) dias
do mês de junho (06) do ano dois mil e três (2003).
Eu,...................................................(Paulo Cesar Caruso),
Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de

Pato Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Paulo Cesar Caruso – Titular
Daiano José Meira e Andréia Terezinha Fetzer Presmini

Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) HARRI FERRARINI

O Exmo. Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de Direito da 2ª
Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 186/2001
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Na-
cional e Executado(a)(S) Comércio de Gêneros Alimentícios
Ferrarini Ltda. Me e outro, que pelo presente edital, fica
CITADO(A)(S) o(a)(s) Executado(a)(s) HARRI FERRARINI,
inscrito no CPF/MF sob n.º 213.520.039-53, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias, contados do
término do prazo do edital, pagar a quantia de R$ 6.654,40
(SEIS MIL, SEISCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO RE-
AIS E QUARENTA CENTAVOS), atualizada até 07/04/2003,
mais os acréscimos legais, ou nomear bens à penhora, sob pena

de lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos bens quantos bastem para
a garantia do crédito. Peça inicial em resumo: “A UNIÃO, pelo
Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve (LC 73/
93), com fundamento na Lei n.º 6.830/80, vem propor contra
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS FERRARINI
LTDA. ME, inscrito no CADASTRO NACIONAL DE PES-
SOAS JURÍDICAS sob o n.º 00.569.146/0001-52, com domi-
cilio fiscal na Rua Itabira 2088, Bancários, Pato Branco, CEP
85504-430. EXECUÇÃO FISCAL DA DÍVIDA ATIVA con-
substanciada nas certidões de inscrição em Dívida Ativa n.º(s)
90.6.01.001807-39, que integra(m) a presente petição inicial.
Para tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art. 8º da
Lei n.º 6.830/80 e do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de
Processo Civil: 1- a citação do(s) executado(s) para pagar(em),
no prazo legal, a dívida inscrita, devidamente atualizada, acres-
cida de juros, encargo de Decreto-Lei n.º 1.025/69, alterado
pelo Decreto-Lei n.º 1.645/78, custas e despesas processuais,
ou nomear(em) bens para garantir a Execução, sob pena de lhe(s)
ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem
à integral satisfação da dívida; 2- a intimação do cônjuge, caso
a constrição recaia sobre bens imóveis. 3- Antes do ato citató-
rio, porém, e com esteio no art. 615, III, do CPC, requer-se a
expedição de ofício, determinando a indisponibilidade de sal-
do encontrado em conta-corrente, poupança e/ou aplicações
financeiras, de titularidade do(a) executado(a), até o montante
do débito exequendo, haja vista o risco de eventual numerário
ser sacado e/ou transferido logo após a sua citação, e uma vez
decorrido o prazo legal sem pagamento ou nomeação de bens,
requer-se que o referido bloqueio seja convertido em penhora,
nos termos da lei, intimando o(a) executado(a) para os fins le-
gais. Dá-se à causa o valor atualizado de R$ 6.000,10 (SEIS
MIL REAIS E DEZ CENTAVOS), consoante o disposto no ar-
tigo 6º, parágrafo 4º, da Lei de Execução Fiscal que correspon-
de ao valor consolidado da dívida. Pede deferimento, Guarapu-
ava, 08 de novembro de 2001. GILMAR CARLOS DE RÉ. Pro-
curador Seccional da Fazenda Nacional – Mat. 01.678 – OAB/
PR 17.588”. Despacho de fl. 60, a seguir transcrito: “Autos 18/
96 1) Consoante se percebe nos autos, a requerida encerrou
suas atividades, o que gera indícios da prática de atos em “ex-
cesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatu-
tos”. 2) Assim, nos termos do art. 135, III do CTN, promova-se
a substituição processual, incluindo-se no polo passivo da rela-
ção processual os representantes da empresa executada, conso-
ante solicitado à fl. 48/49. 3) Cite-se, como requerido, para
pagamento do débito no prazo de cinco (05) dias, ou garantir a
execução, (Art. 8º da Lei n.º 6830/80) sob pena de não o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos forem necessários
para quitação do débito, artigo 10º do mesmo diploma geral.
Garantindo o Juízo poderá oferecer Embargos no prazo de trin-
ta (30) dias, artigo 16 da Lei n.º 6.830/80. Intimem-se. Diligen-
cie-se. Retifique o registro e Autuação, procedendo a inclusão
respectiva. D.S. Jederson Suzin. Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no lugar de costume, no Fórum local e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos onze (11) dias
do mês de junho (06) do ano dois mil e três (2003).
Eu,...........................................(Paulo Cesar Caruso), Titular
da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de

Pato Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Paulo Cesar Caruso – Titular
Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini

Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) DAGOBERTO GALANO

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 11/95 de
Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pública
do Estado do Paraná e Executado(a)(s) Gregori Rio Indústria e
Comércio de Langeri Ltda. e outro, que pelo presente edital,
fica(m) CITADO(A)(S) o(a)(s) executado(a)(s) DAGOBERTO
GALANO, inscrito no CPF/MF sob n.º 704.679.358-15, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias,
pagar a importância de R$ 8.388,57 (oito mil, trezentos e oi-
tenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), atualizada até
10/12/2002, mais os acréscimos legais, ou nomear bens à pe-
nhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos bens
quantos bastem para a garantia do crédito. Peça inicial em re-
sumo: “A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
por seu representante legal, que esta subscreve, vem perante
Vossa Excelência propor ação executiva fiscal contra o(s)
devedor(es) adiante qualificado(s), a fim de cobrar a dívida re-
presentada pela(s) certidão(ões) inclusa(s), sob n.º(s) 1981002-
6 no valor total de R$ 3.410,59 Nome ou razão social: GRE-
GORI RIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LANGERI LTDA.,
endereço: RUA CARAMURU 154 – 85500 - PATO BRANCO
PR – CAD-ICMS 31603200-E - CGC/MF 82076688/0001-58.
Assim requerer a(s) citação(ões) do(s) devedor(es) para, no
prazo legal de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida com juros,
multa, atualização monetária e outros encargos indicados na(s)
certidão(ões) de Dívida Ativa, acrescida das custas judiciais e
honorários, ou garantir(em) a execução com a nomeação de
bens à penhora, respeitada a ordem consoante do artigo 11 da
Lei 6.830/80. Requer ainda, que não ocorrendo o pagamento
nem a garantia da execução, que seja efetivada a penhora de
bens na forma dos arts. 10 e 11, da Lei n.º 6.830/80, e com os
benefícios do § 2º do art. 172 do Código de processo Civil,
prosseguindo-se até efetiva satisfação do Crédito Tributário.
Dá-se a presente o valor do crédito em cobrança. Termos em

que, com os documentos inclusos, Espera merecer respeitável
Deferimento. Curitiba, 24 de fevereiro de 1995. ANNETE
CRISTINA DE ANDRADE GAIO – Procuradora do Estado”.
Despacho de fl. 202, a seguir transcrito: “Autos 11/95 1- Con-
soante se percebe nos autos, a requerida encerrou suas ativida-
des, o que gera indícios da prática de atos em “excesso de po-
deres ou infração de lei, contrato social ou estatutos”. 2- As-
sim, nos termos do art. 135, III do CTN, promova-se a substi-
tuição processual, incluindo-se no polo passivo da relação pro-
cessual os representantes da empresa executada, consoante so-
licitado à fl. 190/192. 3- Cite-se, como requerido, para paga-
mento do débito no prazo de cinco (5) dias, ou garantir a exe-
cução, (Art. 8º da lei n.º 6830/80) sob pena de não o fazendo
serem penhorados tantos bens quantos forem necessários para
quitação do débito, artigo 10º do mesmo diploma geral. Garan-
tindo o Juízo poderá oferecer Embargos no prazo de trinta (30)
dias, artigo 16 da lei n.º 6830/80. 4) Oficie-se conforme reque-
rido. Intimem-se. Diligencie-se. Retifique o Registro e Autua-
ção, procedendo a inclusão respectiva. D.S. JEDERSON SU-
ZIN. Juiz de Direito”. E para que chegue ao conhecimento de
todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume, no Fórum local e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Esta-
do do Paraná, aos quatro (04) dias do mês de junho (06) do ano
dois mil e três (2003). Eu,.............................................(Paulo
Cesar Caruso), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e
subscrevi.

JEDERSON SUZIN
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato

Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Paulo Cesar Caruso – Titular
Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini

Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) EDSON ROBERTO SILVEI-
RA

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 192/2002
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Edson
Roberto Silveira, que pelo presente edital,  fica(m)
CITADO(A)(S) o(a)(s) Executado(a)(s) EDSON ROBERTO
SILVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, em
5 (cinco) dias, pagar a importância de R$ 254,34 (DUZENTOS
E CINQÜENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO
CENTAVOS), atualizada até 26/11/2002, mais os acréscimos
legais, ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em)
penhorado(s) tantos bens quantos bastem para a garantia do
crédito. Peça inicial em resumo: “A FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de Direito
Público, com sede na Rua Caramuru, n.º 271, Centro, na cida-
de de Pato Branco/PR., fulcro na Lei 6.830 de 22/09/1980, e
Lei complementar Municipal n.º 001/98 e ainda o artigo 585,
inciso VI do Código de Processo Civil, vem mui respeitosa-
mente, através do seu Procurador no final assinado, propor con-
tra EDSON ROBERTO SILVEIRA, CPF 0, com residência si-
tuada na R. Caramuru, 599 apto. 903 na cidade de Pato Branco
– PR., a presente Ação de EXECUÇÃO FISCAL para cobran-
ça da dívida, no valor de R$ 254,34, conforme certidão de dívi-
da ativa anexa e inscrita sob n.º 1356/2002. Nestas condições,
requer a Vossa Excelência, nos termos do art. 08 da Lei n.º
6.830 a citação do devedor, por mandado para que no prazo de
05 (cinco) dias, pagar a dívida, acrescida de juros de mora,
multa de mora, e demais encargos indicados no Título Executi-
vo, ou nomear bens a penhora, com observância no art. 09 da
mesma Lei, sob pena de penhora em tantos de seus bens quan-
tos bastem para garantir a execução, nos termos do art. 10 e 11
e demais cominações previstas no mencionado Diploma Legal.
Requer, ainda, se for o caso, a intimação do cônjuge do execu-
tado (02 do art. 12), obedecidas as formalidades legais do art.
07, item IV, combinado com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a
condenação, afinal do devedor, no valor da dívida devidamente
atualizada, custas processuais e honorários advocatícios, a pra-
zo de 20% (vinte por cento) do valor da condenação. Da para a
causa o valor da dívida acrescida dos encargos legais. Nestes
termos, Pede e Espera Deferimento. Pato Branco, 27/11/2002.
DR. JANIO S. DE FIGUEIREDO OAB 14.686-B – DR. CE-
SAR A. GAZZONI OAB 12.762”. Despacho de fl. 10, a seguir
transcrito: “Autos 192/02 Cite-se a parte executada, por edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intimem-se.
Diligencie-se. D.S. Jederson Suzin. Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume, no Fórum
local e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos seis (06)
dias do mês de junho (06) do ano dois mil e três (2003).
Eu,..............................................(Paulo Cesar Caruso), Titu-
lar da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato

Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Paulo Cesar Caruso – Titular
Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini

Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Pato Branco
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Citação do(a)(s) Executado(a)(s) CARLOS CESAR DA SILVA

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 211/2002
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Carlos
Cesar da Silva, que pelo presente edital, fica(m) CITADO(A)(S)
o(a)(s) Executado(a)(s) CARLOS CESAR DA SILVA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias,
pagar a importância de R$ 269,12 (DUZENTOS E SESSENTA
E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizada até 26/11/
2002, mais os acréscimos legais, ou nomear bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos bens quantos
bastem para a garantia do crédito. Peça inicial em resumo: “A
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO,
pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Caramu-
ru, n.º 271, Centro, na cidade de Pato Branco/PR., fulcro na
Lei 6.830 de 22/09/1980, e Lei complementar Municipal n.º
001/98 e ainda o artigo 585, inciso VI do Código de Processo
Civil, vem mui respeitosamente, através do seu Procurador no
final assinado, propor contra CARLOS CESAR DA SILVA, CPF
0, com residência situada na Tv. Taoba, 852 na cidade de Pato
Branco – PR., a presente Ação de EXECUÇÃO FISCAL para
cobrança da dívida, no valor de R$ 269,12, conforme certidão
de dívida ativa anexa e inscrita sob n.º 512/2002. Nestas condi-
ções, requer a Vossa Excelência, nos termos do art. 08 da Lei
n.º 6.830 a citação do devedor, por mandado para que no prazo
de 05 (cinco) dias, pagar a dívida, acrescida de juros de mora,
multa de mora, e demais encargos indicados no Título Executi-
vo, ou nomear bens a penhora, com observância no art. 09 da
mesma Lei, sob pena de penhora em tantos de seus bens quan-
tos bastem para garantir a execução, nos termos do art. 10 e 11
e demais cominações previstas no mencionado Diploma Legal.
Requer, ainda, se for o caso, a intimação do cônjuge do execu-
tado (02 do art. 12), obedecidas as formalidades legais do art.
07, item IV, combinado com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a
condenação, afinal do devedor, no valor da dívida devidamente
atualizada, custas processuais e honorários advocatícios, a pra-
zo de 20% (vinte por cento) do valor da condenação. Da para a
causa o valor da dívida acrescida dos encargos legais. Nestes
termos, Pede e Espera Deferimento. Pato Branco, 27/11/2002.
DR. JANIO S. DE FIGUEIREDO OAB 14.686-B – DR. CE-
SAR A. GAZZONI OAB 12.762”. Despacho de fl. 09, a seguir
transcrito: “Autos 211/02 Cite-se a parte executada, por edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intimem-se.
Diligencie-se. D.S. Jederson Suzin. Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume, no Fórum
local e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos nove (09)
dias do mês de junho (06) do ano dois mil e três (2003).
Eu,..............................................(Paulo Cesar Caruso), Titu-
lar da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato

Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Paulo Cesar Caruso – Titular
Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini

Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) CLAUDIO ROBERTO BEL-
LE

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 266/2002
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Claudio
Roberto Belle, que pelo presente edital, fica(m) CITADO(A)(S)
o(a)(s) Executado(a)(s) CLAUDIO ROBERTO BELLE, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias,
pagar a importância de R$ 482,68 (QUATROCENTOS E OI-
TENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS),
atualizada até 26/11/2002, mais os acréscimos legais, ou no-
mear bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s)
tantos bens quantos bastem para a garantia do crédito. Peça
inicial em resumo: “A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de Direito Público, com
sede na Rua Caramuru, n.º 271, Centro, na cidade de Pato Bran-
co/PR., fulcro na Lei 6.830 de 22/09/1980, e Lei complemen-
tar Municipal n.º 001/98 e ainda o artigo 585, inciso VI do
Código de Processo Civil, vem mui respeitosamente, através
do seu Procurador no final assinado, propor contra CLAUDIO
ROBERTO BELLE, CPF 0, com residência situada na R. Pe-
dro R. de Mello 111, A na cidade de Pato Branco – PR., a
presente Ação de EXECUÇÃO FISCAL para cobrança da dívi-
da, no valor de R$ 482,68, conforme certidão de dívida ativa
anexa e inscrita sob n.º 627/2002. Nestas condições, requer a
Vossa Excelência, nos termos do art. 08 da Lei n.º 6.830 a cita-
ção do devedor, por mandado para que no prazo de 05 (cinco)
dias, pagar a dívida, acrescida de juros de mora, multa de mora,
e demais encargos indicados no Título Executivo, ou nomear
bens a penhora, com observância no art. 09 da mesma Lei, sob
pena de penhora em tantos de seus bens quantos bastem para
garantir a execução, nos termos do art. 10 e 11 e demais comi-
nações previstas no mencionado Diploma Legal. Requer, ain-
da, se for o caso, a intimação do cônjuge do executado (02 do
art. 12), obedecidas as formalidades legais do art. 07, item IV,
combinado com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a condena-
ção, afinal do devedor, no valor da dívida devidamente atuali-
zada, custas processuais e honorários advocatícios, a prazo de

20% (vinte por cento) do valor da condenação. Da para a causa
o valor da dívida acrescida dos encargos legais. Nestes termos,
Pede e Espera Deferimento. Pato Branco, 27/11/2002. DR.
JANIO S. DE FIGUEIREDO OAB 14.686-B – DR. CESAR A.
GAZZONI OAB 12.762”. Despacho de fl. 15, a seguir trans-
crito: “Autos 266/02 Cite-se a parte executada, por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intimem-se. Di-
ligencie-se. D.S. Jederson Suzin. Juiz de Direito”. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no lugar de costume, no Fórum local e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos nove (09) dias
do mês de junho (06) do ano dois mil e três (2003).
Eu,.................................................(Paulo Cesar Caruso), Ti-
tular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato

Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Paulo Cesar Caruso – Titular
Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini

Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) EDNILSON CARLOS BER-
TOL

O Excelentíssimo Senhor Doutor Jederson Suzin, MM. Juiz de
Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 232/2001
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Ednilson
Carlos Bertol, que pelo presente edital, fica(m) CITADO(A)(S)
o(a)(s) Executado(a)(s) EDNILSON CARLOS BERTOL, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias,
pagar a importância de R$ 103,87 (CENTO E TRÊS REAIS E
OITENTA E SETE CENTAVOS), atualizada até 12/12/2001,
mais os acréscimos legais, ou nomear bens à penhora, sob pena
de lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos bens quantos bastem para
a garantia do crédito. Peça inicial em resumo: “A FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurí-
dica de Direito Público, com sede na Rua Caramuru, n.º 271,
Centro, na cidade de Pato Branco/PR., fulcro na Lei 6.830 de
22/09/1980, e Lei complementar Municipal n.º 001/98 e ainda
o artigo 585, inciso VI do Código de Processo Civil, vem mui
respeitosamente, através do seu Procurador no final assinado,
propor contra EDNILSON CARLOS BERTOL, CPF 0, com
residência situada na Rua das Hortências 105 na cidade de Pato
Branco – PR., a presente Ação de EXECUÇÃO FISCAL para
cobrança da dívida, no valor de R$ 103,87, conforme certidão
de dívida ativa anexa e inscrita sob n.º 2448/2001. Nestas con-
dições, requer a Vossa Excelência, nos termos do art. 08 da Lei
n.º 6.830 a citação do devedor, por mandado para que no prazo
de 05 (cinco) dias, pagar a dívida, acrescida de juros de mora,
multa de mora, e demais encargos indicados no Título Executi-
vo, ou nomear bens a penhora, com observância no art. 09 da
mesma Lei, sob pena de penhora em tantos de seus bens quan-
tos bastem para garantir a execução, nos termos do art. 10 e 11
e demais cominações previstas no mencionado Diploma Legal.
Requer, ainda, se for o caso, a intimação do cônjuge do execu-
tado (02 do art. 12), obedecidas as formalidades legais do art.
07, item IV, combinado com art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a
condenação, afinal do devedor, no valor da dívida devidamente
atualizada, custas processuais e honorários advocatícios, a pra-
zo de 20% (vinte por cento) do valor da condenação. Da para a
causa o valor da dívida acrescida dos encargos legais. Nestes
termos, Pede e Espera Deferimento. Pato Branco, 17/12/2001.
DR. JANIO S. DE FIGUEIREDO OAB 14.686-B – DR. CE-
SAR A. GAZZONI OAB 12.762”. Despacho de fl. 14, a seguir
transcrito: “Autos 232/01 Cite-se a parte executada, por edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Intimem-se.
Diligencie-se. D.S. Jederson Suzin. Juiz de Direito”. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital, que será afixado no lugar de costume, no Fórum
local e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, aos dezessete
(17) dias do mês de junho (06) do ano dois mil e três (2003).
Eu,..................................................(Paulo Cesar Caruso), Ti-
tular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

República Federativa do Brasil
Juízo de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato

Branco - PR
Jederson Suzin – Juiz de Direito

Paulo Cesar Caruso – Titular
Daiano José Meira - Andréia Terezinha Fetzer Presmini

Auxiliares Juramentados

Edital de Citação
Com o Prazo de 30 (trinta) dias

Citação do(a)(s) Executado(a)(s) ELIDO ARY RIZZARDI

O Excelentíssimo Senhor Doutor JEDERSON SUZIN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Serventia Cível da Comarca de Pato Bran-
co, Estado do Paraná.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob o n.º 271/2002
de Ação de Execução Fiscal em que é Exequente Fazenda Pú-
blica do Município de Pato Branco e Executado(a)(s) Elido
Ary Rizzardi, que pelo presente edital, fica(m) CITADO(A)(S)
o(a)(s) Executado(a)(s) ELIDO ARY RIZZARDI, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para, em 5 (cinco) dias, pagar a
importância de R$ 1.675,22 (UM MIL, SEISCENTOS E SE-

TENTA E CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atu-
alizada até 26/11/2002, mais os acréscimos legais, ou nomear
bens à penhora, sob pena de lhe(s) ser(em) penhorado(s) tantos
bens quantos bastem para a garantia do crédito. Peça inicial em
resumo: “A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PATO
BRANCO, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta
cidade de Pato Branco, na Rua Caramuru, 271, com base na
Lei n.º 6.830/80 e Lei Municipal n.º 001/98, e ainda o artigo
585 inciso VI, do CPC, comparece respeitosamente a presença
de Vossa Excelência, através de seu procurador firmatário, pro-
por, contra ELIDO ARY RIZZARDI, residente e domiciliado
na Rua Tapir, nesta cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, a
presente AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, para cobrança da
dívida, no valor de R$ 1.675,22 (um mil, seiscentos e setenta e
cinco reais e vinte e dois centavos), conforme Certidões de
Dívida Ativa inscritas sob números: 1.380/2002. Nestas condi-
ções, requer a Vossa Excelência, nos termos do artigo 8º da Lei
6.830/80, a citação do devedor, para que no prazo de (05) cin-
co dias, pague a dívida acrescida de juros de mora, multa de
mora e demais encargos indicados no título executivo, ou no-
meie bens à penhora, com observância no art. 9º da mesma Lei,
sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a execução, nos termos do artigo 10 e 121 da Lei 6.830/
80, e demais cominações previstas no mencionado diploma le-
gal. Requer ainda, se for o caso, a intimação do cônjuge do
Executado, obedecidas as formalidades do artigo 7º inciso IV,
combinado com o art. 14 da mesma Lei 6.830/80 e a condena-
ção, a final, do devedor, no valor da dívida devidamente atuali-
zada, custas processuais e honorários advocatícios, a razão de
20% sobre o valor da condenação. Dá-se à causa o valor da
dívida, acrescida dos encargos legais. Termos em que, pede
deferimento. Pato Branco, 07 de Dezembro de 2002. p.p. Jânio
Santos de Figueiredo. OAB/PR n.º 14.686-B”. Despacho de fl.
09, a seguir transcrito: “Autos 271/2002 Cite-se a parte execu-
tada, por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, conforme reque-
rido. Intimem-se. Diligencie-se. D.S. Jederson Suzin. Juiz de
Direito”. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de cos-
tume, no Fórum local e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, aos vinte e três (23) dias do mês de junho (06) do ano
dois mil e três (2003). Eu,..........................(Paulo Cesar Caru-
so), Titular da 2ª Serventia Cível que o digitei e subscrevi.

Jederson Suzin
Juiz de Direito

JUÍZO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA
DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ

Avenida Camilo di Léllis, n.º 633, 3O. Andar, fone: (041)
667-3170, Cep.: 83.323-000

EDITAL DE INTERDIÇÃO COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS.

EDITAL n.º 45/2003.
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ARI BERLEZ.
A Doutora Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juíza de Direi-
to Designada da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pi-
nhais – Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a INTER-
DIÇÃO de ARI BERLEZ, brasileiro, solteiro, portador do RG
sob o n.º 3.441.497-1, residente e domiciliado na Rua Ivone
Pimentel, n.º 10, Canguiri, Pinhais/PR, portador de incapaci-
dade mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo-lhe no-
meado CURADOR a Sra. RENITA BERLEZ BURDAL, nos
autos n.º 1693/2001 de INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo
indeterminado, e tem a finalidade de reger o interditado em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por 03 (Três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com inter-
valo de 10 (dez) dias. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês de março
(03) do ano de dois mil e três. (2003). Eu, _____________
(Priscila Lisane Lopes) Escrevente Juramentada, o digitei e
subscrevi.

Tereza Cristina de Paula Espíndola
Juiz de Direito Designada

JUÍZO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA
DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ

Avenida Camilo di Léllis, n.º 633, 3O. Andar, fone: (041)
667-3170, Cep.: 83.323-000

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 79/2003.
EDITAL DE CURATELA DE EVERTON RODRIGUES ROSA.
A Doutora Teresa Cristina de Paula Espíndola - Juíza de Direi-
to Designada da Vara Cível e Anexos da Comarca de Pinhais –
Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada a INTER-
DIÇÃO de EVERTON RODRIGUES ROSA, brasileiro, soltei-
ro, portador do RG sob n.º 8.177.705-5/PR, absolutamente in-
capaz, sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. ANNA DO
ROSÁRIO DUELIS, nos autos n.º 8/1999 de CURATELA. Tudo
conforme respeitável sentença transcrita em parte a seguir: “ ...
Face ao exposto e o mais que dos autos constam, julgo PRO-
CEDENTE o presente pedido para o fim de declarar a interdi-
ção de EVERTON RODRIGUES ROSA, qualificado nos au-
tos, nos termos inciso, I, artigo 446 e inciso II, artigo 447, am-
bos do Código Civil, em face de tramitação regular do feito

(art.1.177 e segs. do cpc) combinados com artigo 92, e § 6º da
Lei n.º 6.015/73 e nomear a parte requerente igualmente quali-
ficada, como Curadora do interditando, mediante Termo de
Compromisso nos autos. Ante a em face de inexistência de bens
em nome do interditando, fica a Sra. Curadora dispensada de
prestar hipoteca legal. ... Pinhais, 27/02/03.(as) Márcia Regina
Hernandez de Lima - Juiz de Direito.” A Curatela é por tempo
indeterminado, e tem a finalidade de reger o interditado em
todos os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado
por 03 (três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com interva-
lo de 10 (dez) dias. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais,
Estado do Paraná, aos vinte e seis (26) dias do mês de maio
(05) do ano de dois mil e três. (2003). Eu, ________________
(Priscila Lisane Lopes) Escrevente Juramentada, o digitei e
subscrevi.

Márcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ - ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000
Fone-Fax (042) 646-1272

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RENY LUIZ DE OLIVEIRA
JUNIOR, PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.
O Doutor EDERSON ALVES, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, como
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu, RENY LUIZ
DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, solteiro, nascido aos 10/
02/82, filho de Reny Luiz de Oliveira e Lindamir Coniezni de
Oliveira, nos autos de PROCESSO CRIMINAL sob nº 05/02,
incurso nas sanções do artigo 180 caput do Código Penal, Para
que compareça perante este Juízo na Av. Interventor Manoel
Ribas, 411 afim de ser interrogado em data de 07/10/2003 às
13:15 horas. E, para que cheque ao conhecimento de todos,
especialmente ao réu o MM. Juiz de Direito, mandou expedir o
edital, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e afi-
xado no local de costume. DADO e PASSADO nesta cidade e
Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 23 de junho de
2003.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escrivão Desig-
nado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão Designado

Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA
ESTADO DO PARANÁ

VARA CRIMINAL E ANEXOS
VALDIR CELSO DA CRUZ - ESCRIVÃO DESIGNADO

Av. Interventor Manoel Ribas nº411 CEP. 85200-000
Fone-Fax (042) 646-1272

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU BENEDITO DE PAULA
SOARES, PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.
O Doutor EDERSON ALVES, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do Paraná,
na forma da Lei etc...
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, como
o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem que
não sendo possível INTIMAR pessoalmente o réu, BENEDI-
TO DE PAULA SOARES, brasileiro, nascido aos 26/04/69, fi-
lho de João de Paula Soares e de Antonio de Paula Soares, nos
autos de EXCECUÇÃO DE PENA sob nº 07/00, incurso nas
sanções do artigo 157 caput do Código Penal, Para que compa-
reça perante este Juízo situado na Av. Interventor Manoel Ri-
bas, 411, para audiência de justificação designada para o dia
14/10/2003 às 14:30 horas. E, para que cheque ao conhecimen-
to de todos, especialmente ao réu o MM. Juiz de Direito, man-
dou expedir o edital, o qual será publicado no Diário Oficial da
Justiça e afixado no local de costume. DADO e PASSADO nesta
cidade e Comarca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 23 de ju-
nho de 2003.Eu,____________(Valdir Celso da Cruz) Escri-
vão Designado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão Designado

Por Delegação do Juízo - Portaria 01/02

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica
o(as) autor(a-s) ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA FRANCIS-
CO, brasileiro, solteiro, trocador de onibus, atualmente em lu-
gar incerto, fica(am) INTIMADOS(AS) para em 48:00 horas,
dar regular andamento ao feito sob pena de extinção por aban-
dono, junto aos autos de REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS,
sob nº. 112/2003, em que é réu I.H.F. rep. por sua mãe ROSA-
NE HELLMAN. Ponta Grossa,30 de Junho de 2003.
Eu, Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar e subs-
crevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

Pinhais

Pitanga

Ponta Grossa
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juíza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) CARLOS AUGUSTO FERNANDES, brasileiro, casa-
do, filho de Geralda Fernandes, com demais qualificações des-
conhecidas, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS)
para, querendo em quinze(15) dias, contestar os termos da pre-
sente ação, sob pena de tornar-se revel, junto aos autos de DI-
VORCIO DIRETO LITIGIOSO, sob nº.422/2003, em que é
Autor(a-as-es) JUCELIA APARECIDA DA SILVA FERNAN-
DES. Ponta Grossa, 26 de junho de 2003. Eu, Juliano Bührer
Taques, Escrivão que mandei digitar e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack, Juiza de Direito.

COMARCA DE PONTA GROSSA- PR- 4a VARA CIVEL
EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES INCER-
TOS E DESCONHECIDOS E EVENTUAIS INTERESSA-
DOS - COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo mesmo CITA os réus ausentes, in-
certos e desconhecidos e eventuais interessados, para todos os
atos da ação de USUCAPIÃO, sob o n. 000675/2002, em que
são requerentes , THEA HARTLEIB, HEIDI ROSEMERI HAR-
TLEIB NADOLNY, MARIA NADOLNY, LUISE MONIKA
HARTLEIB, ALVIN OSMAR JURGEN HARTLEIB, NAIR
APARECIDA BIAGINI , KLAUS IGNAS HARTLEIB, CYR-
THS DA LUZ HARTLEIB, DIETER HARTLEIB e MARLE-
NE HARTLEIB, residentes e domiciliados nesta cidade de Ponta
Grossa - Paraná, no Distrito de Guaragi, no local denominado
Faxinal Grande Km -04, para querendo ofertarem contestação
no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo serem presumi-
dos como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente nos
termos da inicial o qual pretende o domínio sobre o seguinte
bem: “Imóvel localizado ao lado direito da estrada Guaragi a
Faxinal Grande estrada principal, distante 28 quilômetros da
saída da cidade de Ponta Grossa (Vendrami) e 6 quilômetros do
centro do Distrito de Guaragi. Medidas e confrontações: Um
lote de terreno rural com área de 19.3690 alqueires ou 46.8729
hectares, situado no núcleo Faxinal Grande, distrito de Guara-
gi, município de Ponta Grossa Paraná, com a denominação de
Chácara Chaparal, com o seguinte caminhamento: O ponto de
partida (pp=OE) da medição do imóvel em objeto, ficou assi-
nalado por uma estaca cravada a margem da estrada que de-
manda ao Tabuleiro na confrontação de Lademiro Zarabelnt e
Aristides Antoniacomi, Deste ponto segue divisa pela faixa de
domínio da estrada sentido sul na confrontação com terras de
Lademiro Zarabelnt, e alcança a estaca IE - aos 147,50ms de
levantamento, Deste ponto deixa a estrada e segue divisa por
linha seca na confrontação com terras de Orlando Chemin com
o rumo de 71o 01’SO e alcança a estaca n. 3M aos 156ms de
levantamento, deste ponto segue divisa por linha seca na mes-
ma confrontação segue com rumo de 12o 33’SE e alcança o
Arroio de divisa na estaca n.4R aos 323,96ms de levantamento.
Deste ponto desce divisa pelo arroio sentido oeste na confron-
tação com terras de Olivio Eirich e herdeiros de José Checore-
ch e alcança a estrada e ponte aos 1.557,43ms. De levantamen-
to. Deste ponto deixa o arroio e segue divisa pela faixa de do-
mínio da estrada que demanda ao distrito de Guaragi, sentido
leste nas confrontações com terras de Shiro Takakusa e Aristi-
des Antoniacomi com rumo de 26o 15’SÓ e alcança a estaca n.
54 aos 70,00ms de levantamento, onde teve início a demarca-
ção e fecha a poligonal que acusa uma área de 468.729,80 me-
tros quadrados ou 46.8729 hectares, ou ainda 19.3690 alquei-
res limites e confrontações Ao norte confronta com terras de
Aristides Antoniacomi. Ao sul confronta com terras de Heral-
do Masrtinkoski, Ao leste com terras de Lademiro Zarabelnt e
Orlanddo Chemin Ao Sudeste com terras de Haroldo Hennip-
man, confrontantes”. Ficando cientes de que quem não habili-
tar-se no autos não será intimado dos atos subsequentes. A ser
fixado e publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 10 de
abril de 2.003. Eu ________ Marie Helena G. Prestes, auxiliar
juramentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

R$ 288,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juíza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica o(as)
réu(rés) CARLOS AUGUSTO FERNANDES, brasileiro, casa-
do, filho de Geralda Fernandes, com demais qualificações des-
conhecidas, atualmente em lugar incerto CITADO(A-AS-OS)
para, querendo em quinze(15) dias, contestar os termos da pre-
sente ação, sob pena de tornar-se revel, junto aos autos de DI-
VORCIO DIRETO LITIGIOSO, sob nº.422/2003, em que é
Autor(a-as-es) JUCELIA APARECIDA DA SILVA FERNAN-
DES. Ponta Grossa, 26 de junho de 2003. Eu, Juliano Bührer
Taques, Escrivão que mandei digitar e subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack, Juiza de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROC-
CO STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e
Anexos da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica
o(as) autor(a-s) ALEXANDRE JOSÉ DE SOUZA FRANCIS-
CO, brasileiro, solteiro, trocador de onibus, atualmente em lu-
gar incerto, fica(am) INTIMADOS(AS) para em 48:00 horas,
dar regular andamento ao feito sob pena de extinção por aban-
dono, junto aos autos de REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS,
sob nº. 112/2003, em que é réu I.H.F. rep. por sua mãe ROSA-
NE HELLMAN. Ponta Grossa,30 de Junho de 2003.

Eu, Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar e subs-
crevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE - CONSTRUTORA MORAIS
DANTAS S/A . PRAZO TRINTA DIAS.

O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito da Primeira Vara
Cível da Comarca de São José dos Pinhais, Estado do Paraná,
etc.,

F A Z S A B E R
a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimen-
to tiverem que encontra-se tramitando neste Juízo e Cartório
os autos sob o nº 1071/2001 de Ação ORDINARIA DE CO-
BRANCA, em que é requerente a JOAO PEDRO MACHA-
DO DOS SANTOS , e requerida LIMA BUENO LTDA,
CONSTRUTORA MORAES DANTAS S/A , o qual por en-
contrar-se em lugar incerto e não sabido, fica através do pre-
sente edital CITADO, dos termos da ação a seguir : que o
rquerente celebrou contrato verbal de locação de veiculo com
a primeira requerida - Lima bueno Ltda- em 16 de maio de
1998, para efetuar o servico de transporte de pessoal e mate-
riais diversos, com seu veiculo tipo caminhao, marca M. Benz,
modelo 608,placa ABO 8043, ao preco de r$ 10,00 por hora
de servico, incluindo o itinerario de transporte de Itaperuçu
ate Sao Jose dos Pinhais. Que mediante tal contrato, iniciava
o trabalho as 5.30 horas e prestava servicos ininteruptamente
ate as 22,30 horas, em face da velocidde com que transcorri-
am as obras da terceira Renault do Brasil s/a. Que furante 04
meses laborou praticamente ininterruptamente para as reque-
ridas, exercendo suas atividades nos dias de semana, nos sa-
bados e domingos, deixando apenas de trabalhar em dois do-
mingos durante todo este periodo. Foi dispensado das ativi-
dades em setembro de 1997 exatamente ao completar 04 me-
ses de trabalho, tendo recebido durante esse tempo apenas a
imnportancia de r$ 1.800,00 emvales da empresa Lima bueno
Ltda., empreiteira de obras da Morais Dantas s/a, a quem o
requerente prestava diretamente os seus servicos,conforme se
verifica pelo incluso cracha fornecido pela empresa que o re-
querente intentou outrora uma acao de reclamacao trabalhista
, da qual acabou pedindo desistencia em audiencia em face de
ter sido reconhecida a impossibilidade da discussao da rela-
cao da prestacao de servico já que caracterizou-se a locacao
de veiculo com previsao de pagamento por hora trabalhada.
Arquivada tal acao , o requerente envidou todos os esforcos
na tentavia de receber amistosamente o seu credito, no entan-
to tais tentavias restaram infrutiferas , fazendo-se necessario
o ajuizamento desta acao para garantia de seus direitos. Con-
siderando-se o valor da hora, contratada, e considerando-se
que o reclamante exercia 17.00 horas diarias de labor, temos
o seguinte calculo - 04 meses - 120 dias x 17 horas-dia, 2.040
horas x 10.00 r$ 20.400,00 - r$ 20.400,00 - 1.800 - r$
18.600,00 - dezoito mil e seiscentos reais ). a solidariedade
das requeridas no polo passivo da acao resta evidente, uma
vez que os servicos apesar de terceirizados, beneficiavam di-
retamente a terceira requerida Renault do Brasil s/a que contra-
tou a segunda requerida construtora Moraes Dantas s/a, que
por sua vez repassou parte da empreitada a primeira empreitei-
ra Lima Bueno Ltda, que admiinstrava os servicos executados
pelo requerente. Assim requer a procedencia da ação e a con-
denacao da requerida CONSTRUTORA MORAES DANTAS
S/A., a pagar a importancia de r$ 18.600,00 . o prazo para con-
testar a acao é de quinze dias, advertindo-a de que se não fo-
rem contestados, presumir-se-ao aceitos pela mesma como ver-
dadeiros os fatos articulados pelo autor. Artigo 285 do codigo
de processo civil. Eu________________Carlos Alberto Bonim)
Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e subscrevi.

Subscrição autorizada pelo MM. Juiz - Portaria 01/88.
R$ 306,00 - NF 77255/2003

 Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA VILA RICA
MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA., BEM COMO DO
EXECUTADO GERSON LOUREIRO SANTOS, ESTE
COMO PESSOA FÍSICA E TAMBÉM NA QUALIDADE
DE SÓCIO E REPRESENTANTE LEGAL DA PRIMEI-
RA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO da executada VILA RICA MÓVEIS E
DECORAÇÕES LTDA., bem como do executado GERSON
LOUREIRO SANTOS, este como pessoa física e também na
qualidade de sócio e representante legal da primeira, para que
no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito nos autos n.ºs 112/
/2001, de EXECUTIVO FISCAL, em tramite perante este Juí-
zo e Cartório da 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais – PR.,
que lhe move a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, re-
presentado pela certidão de dívida ativa n.º FGPR200000877,
que em data de 27/12/2000, importava em R$ 2.229,52, a ser
devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, ou
ofereçam garantias, sob pena de penhora em bens de suas pro-
priedades, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do
débito. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros os
fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do
CPC). São José dos Pinhais, 30 de maio de 2003. (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

JUSTIÇA GRATUITA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL
COMARCA DE SARANDI

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMARA APARECIDA
GONÇALVES COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 36/99, de DESTITUI-
ÇÃO DE PÁTRIO PODER C/C ADOÇÃO, em que são reque-
rentes Jecivaldo José da Silva e Andréia Aparecida Alvarenga
Andrade, referente a menor J. B. G.. e tendo em vista que a
mãe biológica envolvida, Sra. ROSIMARA APARECIDA GON-
ÇALVES, qualificações ignoradas, está em lugar incerto e não
sabido. FICA A MESMA ATRAVÉS DO PRESENTE EDITAL
DEVIDAMENTE CITADA, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edital,
responda aos termos deste processo, ficando ciente que se pre-
sumirão aceitos pela mesma, os fatos articulados pelos reque-
rentes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Sarandi, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho
de dois mil e três. Eu,________________(Antonio Siqueira),
Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA RICA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Edital de citação do executado APARECIDO NUNES MAGA-
LHÃES, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este Juízo e Cartório tramitam os autos de nº 54/2001, de Exe-
cução Fiscal, em que é exequente o Município de Terra Rica e
executado Aparecido Nunes Magalhães, alegando em síntese o
seguinte: que o exequente é credor do executado da importân-
cia de R$. 84,91, representada pela Certidão de Inscrição em
Dívida Ativa nº 243/2001. Requer a execução fiscal, por meio
judicial dos tributos devidos e não pagos pelo executado, devi-
damente atualizados monetariamente e acrescidos de juros le-
gais, multas, custas processuais e honorários advocatícios, a
citação do executado, através do Oficial de Justiça, conforme
dispõe o art. 8º da Lei nº 6.830/80, para que pague em 05 dias,
ou garantir a execução nomeando bens a penhora suficientes
para atender à liquidação da dívida. DESPACHO DE FLS.06:
Cite-se na forma requerida. Para pronto pagamento, arbitro os
honorários em 10% sobre o débito. Terra Rica, 01.02.2002. (a)
Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de Direito. PETIÇÃO DE
FLS. 09: Requerida a CITAÇÃO por edital do executado. DES-
PACHO DE FLS. 10: Como requer. Terra Rica, 28.04.2003. (a)
Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Fica o executado acima cientificado de que terá o prazo
de 05 dias para pagar o principal e demais cominações legais,
ou garantir a execução, nomeando bens a penhora. Terra Rica,
12.06.2003. Eu, (a) Julita Fernandes Costa Mafra, Funcionária
Juramentada que o digitei e subscrevi.

(a) Luiz Henrique Trompczynski
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO/PR

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

CITAÇÃO DE: ZANINI, LINO & CIA. LTDA - CNPJ n.
82.328.667/0001-82, por seu representante legal ALESSAN-
DRO BAPTISTA ZANINI - CPF nº. 886.027.109-68, e seu
cônjuge, se casado for. PROCESSO: 597/02 de Execução Fis-
cal, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço na
Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Forum. OBJETIVO:
Para em cinco dias, após o prazo do edital, pagar a dívida prin-
cipal e acessórios, ou garantir a execução nos termos do art. 8º
da Lei n. 6830/80, sob pena de, não fazendo, proceder-se-á a
penhora em tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução, e o devedor terá mais 30 (trinta) dias para opor embar-
gos, sob a cominação do art. 285 do CPC. “Não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor.” TÍTULO(S): Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)
ns. 46/2002 no valor de R$ 2.494,83, em 04.12.2002. EXE-
QUENTE: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA. EXECU-
TADA: ZANINI, LINO & CIA LTDA. ( A PUBLICAÇÃO
DEVERÁ SER FEITA NA FORMA DO ART. 8º, INCISO IV
DA LEI N. 6.830/80). Nada mais. Toledo, 03 de junho de 2003.
- Nada mais. ________________________, Escrivã.

Rodrigo Rodrigues Dias
Juiz Substituto

R$ 144,00

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, de José
Chimil Daltico e sua mulher, se casado for, ou ainda de seus
herdeiros ou sucessores, atualmente em lugar ignorado, para
tomarem conhecimento da ação de Desapropriação sob nº 776/
2002, proposta pelo Município de União da Vitória contra
José Chimil Daltico e Solano Nilo de Souza, onde o Reque-
rente alega em resumo o seguinte; “ Que pelo Decreto nº 65/
2002 de 05 de julho de 2002, publicado no Jornal o Caiçara
de 18/07/2002, foi declarado de utilidade pública para fins de
aquisição ou desapropriação para o uso geral do Município,
os seguintes imóveis: um lote de terreno urbano sob nº 13,
sito a Rua Barão do cerro Azul, quadra 5-A, Bairro Ponte
Nova, quadro urbano desta cidade, com a área de 441,60 m2,
com demais medidas confrontações e características constan-
tes da matrícula nº 1.097 da 2ª Circunscrição Imobiliária des-
ta Comarca, de propriedade de José Chimil Daltico; e um lote
de terreno urbano nº 24, sito a Rua Barão do Cerro Azul ,
quadra 28, 3ª Zona, setor A, quadro urbano desta cidade, com
a área de 418,64 m2, com demais medidas confrontações e
características constantes da matrícula nº 535 da 2ª Circuns-
crição Imobiliária desta Comarca, de propriedade de Solano
Nilo de Souza. A Câmara Municipal autorizou o Poder Exe-
cutivo a adquirir os imóveis pelos valores de R$ 1.500,00 e
R$ 1.250,00 cada um, o que se verifica pela Lei Municipal nº
2964/02. Tais imóveis destinam-se a edificação do Centro de
Convivência da Associação de Moradores do Bairro Ponte
Nova, obra de alcance social, que visa a procura organizar a
sociedade através d Associação de Moradores, que em par-
ceira organizam serviços e informações sociais, prestam au-
xilio a terceira idade, à escola, Crianças Adolescentes, enfim,
tem elevada participação social, sendo a obra pretendida es-
sencial para o alcance destes objetivos de interesse coletivo.
Trata-se de imóvel urbano vazio, sem destinação alguma pe-
los atuais proprietários, pelo que nenhum prejuízo haverá aos
mesmos com a imediata imissão na posse. Nestas condições
requer, a citação dos expropriados, no endereço e forma indi-
cado, para no prazo legal apresentarem defesa que tiverem,
devendo a ação ser julgada procedente, fixando-se a indeni-
zação no preço oferecido. Requer em face da urgência invo-
cada e após o depósito da quantia retro aludida, a imissão
provisória na posse dos imóveis desapropriados. Requer igual-
mente seja ordenada a notificação por mandado, o Sr. Oficial
da 2ª CRI desta Comarca, para que averbe a margem das trans-
crições dos referidos imóveis o ajuizamento desta ação. Re-
quer o deposito do valor ofertado. Protesta pela produção de
todos os meios de prova eventualmente necessárias. Dá a ação
o valor de R$ 2.750,00. Termos em que Espera Deferimento.
Em, 05/8/2002. (a) Martim Francisco Ribas, (OAB nº 14.028),
Advogado. Conforme despacho seguinte: “ 1- Cite-se e dê-se
ciência aos ocupantes. 2- Nomeio perito judicial o engenhei-
ro Hassib Ayoub, sob compromisso: intime-se o perito para a
vistoria imediata, devendo colher dados para o laudo, inclusi-
ve fotos, e aguardar, após, outras determinações. 3- Arbitro
os honorários periciais provisórios em R$ 500,00 os quais de-
verão ser depositados no prazo de cinco (05) dias. 4- Declara
a urgência e depositada a oferta, defiro a imissão. 5- Se ocor-
rer a hipótese do Decreto Lei 1.05/70, deverá o expropriado
requerer, em cinco (05) dias, contados da citação, sustação
do cumprimento do mandado de imissão e arbitramento pro-
visório, juntando inclusive, comprovante de residência. 6-
Intime-se. Em, 11/09/2002. ADVERTÊNCIA: não sendo con-
testada a ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor (art. 285 do CPC). Ficando ciente de que o
prazo de quinze (15) dias fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação do presente edital. União da Vitória, 30 de Junho
de 2003. Eu, _____________, Abegail A. Mello, Funcionária
Juramentada, digitei e subscrevi.

IRINEU STEIN JUNIOR - Juiz de Direito

EDITAL DE CONCURSO

JAMIL RIECHI FILHO, MM. Juiz de Direito, Diretor do Fó-
rum da Comarca de União da Vitória, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista a autorização do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, e de conformidade com as disposições do
Regulamento de Concurso para provimento do cargo de Escri-
vão Criminal, FAZ PÚBLICO, para conhecimento dos interes-
sados, que foi designado o dia 10 de agosto de 2003, das13:00
às 17:00 horas, na Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e
Letras – FAFI, situada à Praça Coronel Amazonas, s/n.º, Cen-
tro, para a realização da prova do concurso para provimento do
cargo de Escrivão Criminal, que versará sobre temas progra-
mados nas seguintes disciplinas: 1) Direito Civil; 2) Direito
Processual; 3) Direito Penal; 4) Direito Processual Penal; 5)
Direito Administrativo; 6) Direito Constitucional; 7) Código
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado; 8) Código de
Normas da Corregedoria da Justiça, de acordo com o Regula-
mento de Concursos-Acórdão n.º 8695/2000. Não poderão con-
sultar nenhum tipo de material. Ficando assim intimados os
canditados, conforme Edital de Concurso publicado no Diário
da Justiça deste Estado, a comparecerem nos locais de prova
com antecedência mínima de 30 minutos, munidos de docu-
mentos de identidade, n.º de inscrição e caneta esferográfica
azul ou preta.
Dado e passado nesta cidade e comarca de União da Vitória,
aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e
três.

JAMIL REICHI FILHO
Juiz de Direito Diretor do Fórum
Presidente da Banca Examinadora

Sarandi

Terra Rica

Toledo

União da Vitória

São José dos Pinhais


